
, ;-', 
.~ .. i ; " i ~\ ... ' ,-_. c:. 

T' I'. . , . 
i h '-i.~.; __ , 

~. -- r-· .. .., - ,- ; ! " , ··i .. '_." __ ".-J • ! ."' ; , ... ........ ' ..... ' ....... 

- -------------------------------- - -------------------------------- -- -------------------------------------- - --------- -- ------------- -~ . . 
M '" ,'" fI T ô.' ". 

;; 'j '''; . :1 i"! 

" . 
- ------------- - ----------------- t ------------------------------------------------~------------------------------ - -------------- - ----

". .-,:, .. _:q~ ,-, :1 '1 ~i. ' '':~'''·'1 
-';;" ', ~ ; i C. ~ ; ;.; ;;~. _ : t ';' ': ;il'Ü .. Ü,) :· .. ·~C'~.!T ;í T', ! ". :T!'1 f...,. 4 ' i l..I1 i \":., .0;'; .• .1. .... 

!:. -:-: .. ,- ';' . 
, r; , . ...... ""'~,: ' ------------ - ----t-----------------t------------ ; -----------------J-------------~----------------- ~ ------------------ ' 

: Co~t~dJr Fin:il 
, , -------------- ,-----------------:----------------- ,------------ :----------------- ------------- ,----------------- ;------------------

... J i! ,' :, ·'rI i 
'. ' I ".oi 'i • :. . ..: . ... ~ _Li , 

4.:4:.1,1:.,3:' ./ 
= ,e9 =rl:4~94 / 
:li'~~1:42, '?:, /' 

~ ,..,. " C;'1'" '='7 I 
.... \".-. ' .... '~ ; lU, 

,.., ~ ~..,. ~ ;.,. "'d' 
~ 1 ..... ! ..... ,J.~. I ~i.i 

'! c-: ~ -.!. C'! 
... I ... ' , ;.;. "'~1.." ~ I " 

.-. ' .-. In..., I 
::: • ..:. ':' Li I ,: .:. 

"i: ... : . : ' c' ..,. I 
,'-,, '.' ; 

1 CiO :n I 
• • : .. i ... : LI 

12.5?7 Ie7 I 

= .4" .t I ~ I .... , :;loi~ l .i"! 

., ·1 i') 
, ~ .. iJ 

1 ,"':!c.'" .... C 
.i. , ~"" _'!: '.' 

"'! ::.~! ~!:\ 
'.' I .... ... ' .. . i.! L' ; 

,...r'\ • ..,.,. ."' ~ 
... 7 • .:. ,. ,~, I '"! .. 

151472.13 1 

! ~ oi:.!. : . , 
..... 1 • .L '_'~ . !..'iJ 

1"'", '; '" ,i ; 
_,i"::'l..OC 

3 . . :67~8~ ~ 
:7 .:~, 4~1; c:--
2,87~. ~et. ~ 
I'" •• t:njl "' ~ 
~ I .i. ... : 7 ~ t.="'! I 

34. t:8 ~ 92'-;-
! !:' -;0;1 .-: •. : ' ~ 
.i.;'; . i ~t.i ~ .... ! , 

3rl.268~ 11 ~ 
6 .24:~07 ~ 

, -:.; :. - -; 
... , .. , I .... 

~-. ;::~ .-:-
...... . ' ... ' I L', 

~'"' ~"i"" -.,:, 
.. ~ I .. ; " ' '. ' 

;: ·i ~ ~ • = 
_., ,,-: 1 _'" 

,- o ."';-. 
i • tt.. 

:======================:============================================================================================================= ' 
TI O C U M E N TOS NUM E R A D O 3 

·-------------- t-----------------l-------------------- ----------------------------j-------------------------------------------------- : 
"l' ... ,"l' ...... ·' 1 
..i. i., ..... .;.,.: ... 

N U H E R O SEM I T I D G S 
n,;',1 
, .I. ! H'H .. 

'!' kl 'PI"". ,!, . .\ ! 
.i.rn ; ... .iHL 

,... '! \1 ~ I 

:-.i!'ii":i. PECIAL !"''!\ !.,' 
i H1H L 

--------------- : -------------- ! --------------j--------------i--------------~--------------~-------------- : --------------------------- ' 
i ~:_ l"':r\i 
' ... ...... ... . . 

:ECDNGMICG 217123825 017123967 
:FRIORITARIO 227782385 2~778:4e3 

:SEDEX te e3~323S45 035367373 
:V~LE P~ST~~ ~~57374~a 65~73~4Be 

'eR~ : 2 !223!a2 :33 ! ~2 1054 /02 :~6eJ92 

:F:.'CC!RT 7 ~:a41: 7 53~4 1~ 753~416 

' E NT~E2~ : ~ TE;NA 753~417 RESJLHIM ENTO MEMOP 753e41S 

;; : 

~--------------- t -------'- ',~ "'. :---- -- ; - -- - ~- -- -- ------'------
________________ t.:.~_:.-_..:~ .:: _____ .::, ' 



~~ 
- ;;; - ;;;;;; ;; ; m m n m n m mn n; -::i:; :;;;::; ;;;;;: -i;:;i ;i;:;;;: :;;: :n_; -: -; -; -m n ;;;;:; -;;: ;;;: ;;;; ;;;;:;; n n ~'g ~.: 

" . . .~ 

- DEC! 3f a;C~ ~~ra GS de ~i dc; f!~ ; JU2 cc~feri~G; G pr e~e nt e 5alancete e o; ;alores l a ~ :~jDs e ~ : c~tra~ -~2 E ~ cCGs8na Gcia COffi 
~8: ~8 2ntaC~J :ontab il. far~2:idd d ~:7, rel ati;d ao fe:as;e d~ f25ce:ti 1a ~~il:2~~ . A ssi ~. r2c c~h~ :e ; :; 5Ld ~~6~ldaJ. 2nt~f~2~~= - ' . 
:iqu:jO E ce rto para t~d~~ :5 E f ~ i~~s . 

.- ."';:- ~ ,-. . --.. -, .-.. ~ .-.... ~ -, 
'.i..'! . :::""'-' '' W'!: ! ! .: 

". 1. •.. - - .-. " . . - . • -. 1 
l.1.': ' .::! o:: UO:: ' 01 
. -

.., . , ~ -.. --, -
a:\.l"i. ~ ':"_ ::-.' 

.. - -, - -,.- -..,-
J '= .!l~o.\,.' 010/:-

pr 2se nte Saldn~et2 d ~itJ18 de c;~i ;;Jes, 

~G entanto! esta~o; cientes de qD e~ a q~alqGEr te~pc~ pGd2r~G ser :~bradas 2 v ~ ~ t tiai ; difer~r:as prc ~ eniente; .-1 .- , ._ . ... ,_._ .. _ ~ "': I 
..;!: C" !, u:· ..... c: 

I C Jl~ s. ~arifac3o.2tC.r~ b2ffi C8~~ req~i sita jGs todas 85 daCJffi2ntJS emitijo5 JD recebidos car e;ta A:F. nest9 p 2r i ~do. 2 DdD 
r2se~tadcs nesta Dresta:ao de :onta;, As CC ffil ssces r; lativ as a es t; item se rao acertados cc; e;sa Francueada qua~do da 

:~.-: .­w ... ~ .- -.. 'l'; .-. ~ , .-!.-.-
i... .... !~ !: i.; !.i ... ' j I 

QSA 2CG~ 

·----------------------1----------------------------------------- i--------------------------------------------------------------- f 
i~T ;~ 1 \.tJ 00 : Nome e ~ a t ;ic 'jl a de Ccnrerent e ~Ci: A;si r,a tura d;; CD~i fer2!i:E d6 EC: : 

. ) , . , 

.----4IIIr--------------;-----------------------------------------i--------------------------------------------------------------- : 



, 
1 j 

o j 

J 1 

~AHUAt DP~RACIDHAL DE ACF 

MODULO 81 PROC~DI"~NTO' FINANC~IROS 

CAfrTULO 4 I FOAHUL'RIOS UTILIZADOS 

1 p RVP -

fix.r ~ri~.~lQ. a ~tboaqlm6ntoa pa~a a ~ml~&~n á~ R~o~bo Ót 

V~nd. ~e PrgQutQ5 {RVP). 

Somente ~.di fornecido o RVP. Q\HHUi1g ~QI içJt~c;!ç P.JQ cl ien~. 
n •• ~.~d.& ~ ~j.t •• 18m dR,ccntQ •• d •• de que n~o .~l.~a doc~mentQ 
~~~ G$teja cum9rl~d~ a me.ma fln.lid~d •• 

R.IQcjo~~mD5 ab.ixD D~ IteO& q~e deVtr~Q •• r ob.erv~Qo_ ~~ 

pr.cnvhim~nto do RVPI 

~.a.1. Emit4r Q RVF em d~~~ ~l._ ~ em Q~g~~ ~.qÚ.ncial nurn~rio. com 
a s~gulnt~ de~tlnaq~D: 

1.3.e.f,crim;n~r • venda de .eloo, Froduto. e 
, ,co em I i nhal o .ep~r.4a •• 

• 4 • • 

1.3.2.1. '.'8 C~ •• 'o~. predutD~ d.~.~'o •• r 
quantjd~~t~ ~t ~.d~o tiP9 ~.~~id~, 

'I..3.a.~. N~ .fi4r.~tie.mefitti rnéclntc;; ar.ti't~r I,) e.ontadGr 
;(~J tlJt~li ,z~r o ~on't~':~H f;;c.w ~~ ~~~ói,n.). -

1.a~s. Quando d~ annta;:~ do v~ior tct.1 {nuffi~~iCo) 
~~~~~ ~)ç ~~ixar ~~Fa~~ i ivre a ~~~~~rda ~~ 

r i amo de -; ~ ! ~ r • 

in:oiêl ~ 1!­.....--- --

~a II'EHlaél ef~­

~i",meir" .I~.:.-

7. L 
1.~.4. Q~.~dO d~ aM~~~Q io cio w~l~~ lotE! (por 

efet~ .~"' ~ - .-: ,', d~o:-;;.r «!!!'~';:'~ \:1(,-.:' a1;~~12r-QlII 
la~ra 26cri~a - ~ ~ djreit~ da ~l~lmá p~l~~r •• 



ASSUNTO: RECIBO DE VENIlA. DE PRODUTOS 

1. Crtirio ~ fomecimanto do Redbo. V.nda de ProduIDs 

Il00. a 
CAP_ 2 
AMEXOO 

J 

1 

Somente será rot'I"MIddo o Recibo de Venda de Produtos (RVPt quando solic:ãado paIo~. 
nas wndas à vista sem daconto, e fjesàe que nÃO ftlÓsta documento que esteta cumprindo ti 

finaIkmde do RVP. 

1.1. O RVP será errIIcIo. ~. a cada postagem de um mesmo diente. cujo volume 
á8 Objetos ~ em ~ * partir do ~ente 8 1000 {mil) vez:e& o 111 lpmnem) pone 
da Carta COmerciM, indUSÍVl!. 

2.' . Emitir o RVP em 02 (duas) vias, o:mforrne instruç(íe$ oontidas no Apl:ndice, 8fT1 ortIem 
seqUendal numériQI destfnando-as conforme abaóro: 

a) 1- via - enbega i!ID ditnltEt. e 
b) ~ via - manter no b4oco e arquivlláa na AgInd&.. 

2. í .1. No C3SO de ffI1'tJ de pn!IenChlmento. dn1baa as \tÍIIS deverlo ser mantidas no bioco e 
caneeJ9d8i, ~ a páIavra "CANCEtADA-, a oarimbo ou manuscr1tO. 

2.2. Anotar. ~+ no RVP. oe números dos ~ inidZll e ffnaJ da máquina de 
fnmqUe8r utiizarla. per1l cada íip:) • porW ó& objeto pD$fado, liiI cada postagem cujo voíurne de 
~,..... em vakwes i! partir do ~ndente a 100 (cem) vezes 01- por!!t em cana 
Comerdáf. ir'lduaivw. 

U 1. A anmação dos ~ nõ Cé$O de p"51agem em vfiÍOf ínferior a 100 (cem) V~ g 1· 
porte ôa eMa Comwtálll. opàOf •. 

2.3. A mlllOÇlo ÓOI c:cntaaores Os máquina de franquear no fbmJulàrio RVP é ot,,1gatól1a pal3 
l "iãt.tlkAF o ~~ ... ')ffipiinriBffl;jn~;Je dõS wiol!5 ~~t.i'idoS em ~e1iS ~ glWide!: .~~~ ~. 
; ~~ pi!")!JTIIII!Qt1e ~ ~Í2~_ 

,1 
1 3_~~S~PAíS 
i 

I 
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IIOD~ & 
ÇAp. 2 
ANEXO o 
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! ·.1 
I i 

I 
I 
i 
I 
i 

~ r 
~~ 

:t.%.. Ü$ ~ com ~ ~ ,,1; ~ ~ ~ e 3$ 1~ e 2SS VISS dos in;~ Ufio 
arquivados na Agencaa pala pt8ZQ de 12 (doze) meses. 

3..3. Os blocos de RVPs u'i" .. ioII • li lieC1im. tdIimC&OS 4evetio scc m~ na AQênQa, 
o~~ ~ ~"-.:k: com 11 s-q~-cia nu,~, Q d!~~~ da& Gquipas 00 in~, 

3.4.. A 8eçIorle CYr!t!~~ ~~o ótAgtw..i=,1GECOF ~. ~-=mcnte & a 800 er.tério. 
requlsftar As A.genôas que lu6gar neceeláfto, 08 btocoe ~~ l!lI'n determinado poeriodo para 
~f!m ~l"~mm~i!!f-~Go~~. 

> ' 

~ - -- ------~----. - - - -~~J_::__f_,;._~~ 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE 

CT/SSEP/SUISP/GINSPIDRJSP - 0064/2000. 

À PA Y ÃO SERVIÇOS LIDA. 
ACF ROCHOALLE 

INSPEÇAo/DRISPM 

AlC HAMlLTON MARÇAL CAPANACI PA YÃO 
RUA ÁGUAS DA PRATA, 74 - ROCHDALLE 
OSASCO/SP 
06223-990 

São Paulo/SP, 14 de agosto de 2000. 

TERMO DE VISTAS AO PROCESSO E NOTIFICAÇÃO 

Nesta data, compareceu a esta Gerência de Inspeção, o Sr. Hamilton Marçal 
Capanaci Payão, proprietário da Empresa Payão Serviços S/C Ltda (Agência de 
Correios Franqueada ROCHDALLE), localizada na Rua Águas da Prata, 74 -
CEP 06226-971 - Osasco/SP, o qual deu vistas a todas as peças dos Processos 

. GINSP/SP nOs. 111 e 134/2000 , que trata do manuseio indevido na ACF por 
terceiros, e irregularidades na emissão de RVP e tarifação de objetos 
respectivamente, conforme apurado na Sindicância em referência, oportunidade em 
que foram dadas vistas aos dossiês relativos. 

Fica também nesta data, esse franqueado NOTIFICADO a apresentar as razões que 
ensej aram a ocorrência dos fatos, pelo que, lembramo-lhe que tais esclarecimentos 
estão fundamentados no Contrato de Franquia Empresarial celebrado entre a ECT e 
essa Empresa , especialmente a Cláusula Quarta "DAS OBRIGAÇÕES DA 
FR,L~·~NQUEADA " noo;: seus subitens 4.13, e cláusula Nona, subitens 9.2. (letra 

- "c"), 9.3. ~ 9.3.1. · 

T ,..+- -o"tn em co:!. T,~ cnm.' rladt COül o estabelecido 0.0 Contrat·:· tj~ ~~3..r:.quia .l;) ~v P ;,,, , . '. 
1-.. ,...,....... ___ r:-_: . 1 .- o. t' T""rffi"S Ad;!~ " los sera' c",--p""; : ·Jo - Doe""''''' .C-ran -- ··-a.:la O ____ .p~ ",.;w ~=. -: r .. .speC_IVos J....... '-' uI y, "'J.1\.. __ .i..i"::' _ ... JU lJ l{U\.,; U , 

. ~!"aL.u de iJ) (cinco) dias úteis, contados a partir 

, t 
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_ .... ,,~'"''"' LJI,,",~ILL.lnI"\ UI::. "'U~~CIU~ t: I t:.Lt:.l:iKAt-OS 
GERÊNCIA DE INSPEÇAo/DRISPM 

apresentação da peça de · defesa que esclareça e satisfaça os 
motivadores da presente Notificação. 

Atenciosamente, 

c/c 
GERAT/SP , 
REOP/SP/06 
CRF/crf 

R~çebi a 1a via desta em 
_'1_' O g , J(C(} -

Local ()if{;CO 

~ 
'tL""?,,, • 1- • • \. . , ~ • 

.' . . "~ . ' . - ~:" ~ 

," .. ' .:: ". :.,,'.: '.: ~T,\L 

/ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GER~NCIA DE INSPEÇAo/SPM 

LAUDO TÉCNICO - 029/2002 (fl01) 

Assunto: Parecer Técnico n.o 029/2002 da máquina de franquear marca P . Bowes, modelo 5370, 
matrícula 69.025 e número de fabrica 61.273-D, de propriedade da ACF Rochdalle/ REOP- 06 -
Osasco - DRlSPM. 

À SCOF/GECOF 

Esta Comissão designada pela PRT/SPM-0486/2000, reuniu-se em 19/09/02, para realizar 
exame pericial no equipamento acima referenciado. 

o encaminhamento do equipamento à perícia, foi em decorrência do mesmo apresentar-se, 
externamente, em mal estado de conservação, fato detectado pela Agência Correios de 
OsascoIDRlSPM, onde foi lavrada a Notificação de Ocorrência de n.o 004/02. 

Para realização do exame pericial no equipamento, além dos técnicos da ECT, 
encontravam-se à convite o técnico da empresa Maq-Servos Equipamentos e Serviços Ltda., Sr. 
Rogenilton Daniel dos Santos, portador do RG 26.785.485-7 e representante da franqueada, Sr. 
Aderbal Ferreira, portador do RG 9.813.452 , os quais estando todos de acordo com o resultado 
exame pericial, assinarão o presente documento. 

Nas dependências da SMMQ/SUMANT/GEREN, local da realização do exame pericial, 
verificou-se as condições externas do equipamento, detectando que tampa da trava de segurança e 
proteção do datador encontrava-se quebrada e a ausência de um parafuso no gabinete._ O 
equipamento encontrava-se lacrado com o selo plástico de segurança de número 0072829, s~ 
qualquer vestígio de violação, estando o contador fixo com o valor de R$ 2.092.301,24 e contador 
móvel com o valor de R$ 2.698,76. 

Em seguida providenciou-se exaustivos testes com e sem valores, sendo que a máquina 
não apresentou qualquer divergência entre os valores impressos e os contabilizados. 

Após deslacramos a máquina para verificação do mecanismo interno (bloco de valores, 
engrenagens de transferências, colméia etc .. . ), constatou-se os seguintes defeitos : 

r' 
\ 
I 

~ Estampa incompleta; 
~ Ausência de um rolete expulsador de carta; 
}o- Tampa do visor dn contador fixa solta; 
}o- Roldana referente. a unidade d~ T~aí com aigarismo zero apresentando desgaste, 
?- Fstampa com falta de u.'n paraf..I~~ de ÍL":.::! 'i~u, 
~ A 1.lsência do dispositivo de acionamento de DH, \"a~l(ã.dO com papel; 
~ Roldar.. ... rpj~t;u~ ~ ~~::::-;.~ d~ centavo solta, propiciando ~ impres~~º de valor~'" c;;eip 

m;.~:u;~y~b do :cursor e seill a devida ~cn:,:!biiÍL;ação . . . 

l ' .. ; 
\ \ 

'-

~ ~: -r(// /' -I "'\ \ 
~}JI 

r· , 
! '\ / \-..:/ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GER~NCIA DE INSPEÇAo/SPM 

Continuação do Laudo Técnico 029/2002 (fl. 02) 

~ Roldana relativa a unidade de real solta, propiciando a impressão de valores sem a 
utilização do cursor e sem a devida contabilização; 

~ Ausência do parafuso que fixa o eixo do bloco de valores; 
~ Utilização de ameIas entre as roldanas de valores em desacordo com a medida padrão, 

propiciando folga excessiva entre as mesmas; 
~ Ausência do pino de transferência da trava do contador fixo e móvel (código 23012). 

Parecer Técnico: 

Conclui-se, e é o parecer dessa comlssao, que a máquina de franquear, devido aos 
problemas/defeitos de ordem técnica relatados acima, davam azo para impressão de valores sem 
que estes fossem contabilizados em seus contadores, entretanto, estando as roldanas de valores em 
suas posições corretas, fazendo-se uso dos cursores o defeito apontado não se apresentava e os 
valores eram contabilizados corretamente. 

Tal fato ocorria devido a colocação de arruela em desacordo com a medida padrão entre as 
roldanas de impressão de valores, o que ocorreu, provavelmente, quando da manutenção do 
equipamento. 

A arruela em desacordo com a medida padrão foi retirada do equipamento e recolhida 
pelos inspetores da ECT, como peça integrante deste parecer técnico. 

Tendo em vista a série de defeitos detectados, somos do parecer que o equipamento seja 
encaminhado para uma oficina credenciada para a realização dos reparos necessários e, antes da 
sua liberação para uso, seja submetido a avaliação técnica da equipe técnica da Gerência de 
Engenharia da ECT. 

Quanto aos contadores deverão permanecer com os seguintes 
2.092.301,24 e móvel R$ 2.698,76. 

; 
I 

I 
\ 

éle 2002. 

Assist. de dministração 
Matr.8. 11 .907-6 

SCOF/GECOF 
MEMBRO 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Gerência de Inspeção/SPM 

Mecanismo que compõe o Laudo Técnico 029/2002, que foi retirada da máquina de 
franquear, P. Bowes, modelo 5370, matrícula 69.025 e número fábrica 61.273-0, de 

propriedade da ACF Rochdalle/REOP-06-0sasco/ORlSPM. 

Arruela em desacordo com a medida padrão entre as 
roldanas de impressão de valores, propiciando folga 
excessiva entre elas. 
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E!v1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GER~NCIA DE INSPEÇAo/SP 

LAUDO TÉCNICO - 030/2002 (flOl) 

Assunto: Parecer Técnico n.o 030/2002 da máquina de franquear marca P . Bowes, modelo 
5370, matrícula 60.017 e número de fabrica 3286-D, de propriedade da ACF Rochdalle/ 
REOP- 06 -Osasco - DRlSPM. 

À SCOF/GECOF 

Esta Comissão designada pela PRT/SPM-0486/2000, reumu-se em 19/09102, para 
realizar exame pericial no equipamento acima referenciado. 

o encaminhamento do equipamento à perícia, foi em decorrência do mesmo, ao ser 
apresentado para o recebimento de carga na Agência de Correios de OsascoIDR/SPM, ocorreu 
o rompimento da dobradiça da tampa do contador móvel, quando do deslacramento da 
máquina para acessar este contador. Sendo assim, AC Osasco lavrou a Notificação de 
Ocorrência de n.O 010/02. 

Para realização do exame pericial no equipamento, além dos técnicos da ECT, 
encontravam-se à convite o técnico da empresa Maq-Servos Equipamentos, Sr. Rogenilton 
Daniel dos Santos, portador do RG 26.785.485-7 e representante da franqueada, Sr. Aderbal 
Ferreira, portador do RG 9.813.452, os quais estando todos de acordo com o resultado exame 
pericial, assinarão o presente documento. 

Nas dependências da S:M:MQ/SUMANT/GEREN, local da realização do exame 
pericial, verificou-se as condições externas do equipamento, detectando que o parafuso da alça 
de transporte encontrava-se com sua fenda danificada. O equipamento encontrava-se lacrado 
com o selo plástico de segurança de número 0275134, sem qualquer vestígio de violação, 
estando o contador fixo com o valor de R$ 3.415 .653,68 e contador móvel com o valor de R$ 
2.346,32. 

Em seguida providenciou-se exaustivos testes com e sem valores, sendo que a máquina 
não apresentou qualquer divergência entre os valores impressos e os contabilizados. 

Após deslacramos a máquina para verificação do mecanismo interno (bloco de valores, 
engrenagens de transferências, colméia etc ... ), constatou-se os seguintes defeitos: 

~ EstaInpa inc0m~let?; 
~ 'R (,ld1:1na ;-e1ativa ~ dezena de centavo SI);i.Ci, !1ropiciâ.ii.do a iIií.pres~~() de valores 

sem utilização do cursor e sem a devida coütabii.i;:::.;~(. : 

y Roldana relativa a unidade de r~u.: ;soita, proplcianc 0 a impre;5são de valor-::s sem a 
uti!izaçãv do cursor c :;em a deviua contabiEzaçãc.; 

> Aü3ência do púiã.fJSO que íi. .... a c e~~o do bloco de "é'! ~:,~~s ; 

\~ > Roldana de valores relativa a unidade de real com enxerto (calçefRftS " -
~ ""-. a rckl!ll1}\ i.',:~illa1 5~lJe !10SSU! uma maior espessura; . ' _.( CPMI • CORRE CN -

~, ~ <:'<;:1'0 0" o>ea'''p. tixadc 00'" cola. I - I.Y 1_~,.ilJ L ; 6 ,lOS 

{-~ I - ~ 
~ , 
\ . -
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GER~NCIA DE INSPEÇAo/SPM 

Continuação do Laudo Técnico 030/2002 (fi. 02) 
Parecer Técnico: 

Conclui-se, e é o parecer dessa comissão, que a máquina de franquear, devido aos 
problemas/defeitos de ordem técnica relatados acima, davam azo para impressão de valores 
sem que estes fossem contabilizados em seus contadores, entretanto, estando as roldanas de 
valores em suas posições corretas, fazendo-se uso dos cursores o defeito apontado não se 
apresentava e os valores eram contabilizados corretamente. 

Tal fato ocorria devido a colocação de roldana de valores com enxerto, em substituição 
a roldana original, que possui uma maior espessura, gerando com isto uma folga no bloco de 
valores entre as roldanas. 

A Roldana em desacordo com a medida padrão foi retirada do equipamento e recolhida 
pelos inspetores da ECT, como peça integrante deste parecer técnico. 

Tendo em vista a série de defeitos detectados, somos do parecer que o equipamento 
seja encaminhado para uma oficina credenciada para a realização dos reparos necessários e, 
antes da sua liberação para uso, seja submetido a avaliação técnica da equipe técnica da 
Gerência de Engenharia da ECT. 

Quanto aos contadores deverão permanecer com os seguintes valores: fixo R$ 
3.415.653,68 e móvel R$ 2.346,32. 

Rosali 
Assist. de dministração 

Matr. 8. 11.907-6 
SCOF/GECOF 

MEMBRO 

assa 
n ustrial 

Ma r. . .762-4 
GEREN 

/)'SIDENTE 

(tíd41~ 
Aderç;~eira de T ~_8do 

• .1. __ .·9.813.452 

SÓC~0-jJyjp;e~ ACF Rochdaíle 

./ '/ /' ; 
Y ! . . , 

;/ 
Nel 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Gerência de Inspeção/SPM 

Mecanismo que compõe o Laudo Técnico 030/2002, que foi retirada da máquina de 
franquear, P. Bowes, modelo 5370, matrícula 60.017 e número fábrica 3286-D, de 

propriedade da ACF Rochdalle/REOP-06-0sasco/DRlSPM. 

Roldana relativa a unidade de real em desacordo com a 
medida padrão, gerando com isso folga no bloco de valores 
entre as roldanas, 

" >, 



. . 
NOTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA EM MÁQUINA DE FRANQUEAR 

75240005- 3 
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Q roca de 1 rOldan~Dezena de 
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NOTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA EIVI MÁQUINA DÊ QUEAR 
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MAQ-SERVOS 

~ 
~~ 

Av. Otacílio Tomaoik 0° 1611 Rio Pequeoo - Sp r 
COM. DF MÁOlTTNAS F. SFRVTCOS I.TOA (SAC)- SERVIÇO DE ATENDIMENTO AOCLIENTE 

TEL. 011 37687142/37685421 
E-MAIL: mag.servos@terra.com.br 

São Paulo, 05 de Setembro de 2002. 

Á 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

DECLARAÇÃO 

Notificamos que o cabeçote marca Pitney Bowes modelo 5.370 com no. de fabricação 21052-0 e 
matricula no. 67.704, da empresa PA Y ÃO SERVIÇOS L TOA - ACF ROCHDALLE, veio para 
oficina para recuperação da vírgula, conforme N.O 009/02 e foi constatado na oficina o desgaste no 
Padrão Monetário e na Bandeira. 

Sem mais, Atenciosamente. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Gerência de Tnspeção/SPM 

FONES: 3714-9671 
3768·7394/3768·7142 

. '~ '-' _ " _ .0 ' 'V IL.. 

Avenida Otacílio Tomanik, 1629 - Sala 03 e 04 
CEP 05363-101 • Rio Pequeno - SP 

2577 

GARANTIA O LOCAÇÃO 
C.M.P O A COBRAR 
CMPC/PEÇA O 

B 
~------------------~ 

HORA _ TERRITÓRIO 

0. ' ENDEREÇO COMPL.ETO · -tí~ SEçAo FONE 

t. O:S\.LO..D d~ ~~:===:====2~~=~ 
kY ''TY I O./J-O.J) c..o . MODELO NÚMERO MATRICULA 

DEFEITO APRESENTADO MATERIAL EMPREGADO 

0..B.,M 111 : 35'~b' ~ D · _ . . ' -~ qe Oj ' e.o ~ ~ he:'v~ {:,Gu. L~VD 
V.L~·l-·. 'K.t1..\-OSlQO / 11. I, D~l -<-'ki. tOSt OV 
-íJ\;(j~ de. c~ L...u.1)~~~/lU·,:i!d,.f-~' uP-) 
1). [)~ i;· ~tl , ST),OO fi ., . -I O t~ ~ )~, Qv, 
\)g.. ~~'ÍO lôl ~~ . J6CJ;fc/O 

Autorizo a execução dos serviços, e pagarei na apresentação do respectivo documento fiscal. 

-' -_/ __ /_, -
Data 

OBSERVAÇÓ=S 

',' 

'Assinatura Autorizada 
COLOC,A õ1 O CAR!MBO DA ;=i R~.:;' 

30 TI . , 50. 3 • 1.501 i 3.1' . '· 06I2tMlI 



~l CORREIO( I NOTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA EM MÁQUINA DE FRANQUEA~ 

M A Q U : :.J A 

S3~ 
.• .-" .~r)C'R FIX " ~ .• ' . ~ I " "I -.. .. 

..21.43. )45 13 
R E L f.. 'f O O A O C O R ~ Ê rJ C ! .:. 

i R E S P O r'l S A v E L P E L .A. U T ; L I Z A C; f.. O O A. M .Co. QUI N ~ 
btl7.;)\=·~--~----------~l~~~~~~~ -.. . 

O) -----:-~_··--~------------------------~A-S~-",-~"-)R~-. ----(~-------, --~~-----~~--
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~ .. . ' I 
RESPO~JSÂVEl PElO RELATO DA OCORRENÇI~ .... ...... _'o .' 

FP0037/0J A5- 148.210mm 

Sttrvi ç O .E:f' e tua d o. 
Troca da roldQ.na, dezena de . 

centavos 
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~I CORREIO( I ' NOTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA EM MÁQUINA DE FRANQUEAR 
" , 

NOME 00 ÓRGÃO EMITENTE ~))...;$ r1 / ~ P,N') 
RESPONSÁVELPELAMÁQUINAJjcF I2ocf/ ,lJ4LLG"' 

END}!iEÇO D~~~ALAÇÃO DA MÁQUINA J), , /1 
k, fftJ/lJkf , L»9 ~/2,q7'7 

MÁQUINA 

MODELO .5.310 NUMERO 

035(Ó~ -i) 
N" DE MATRiCUL6946../ 

Nó DO SELO DE PLÁSTICO 

rtVl'-Id'b 3 
N" 00 SELO OPE#l# SALDO DO MÓVEL OU DE CARTÃO , 

M. 02SY ":t- -'-
RELATO DA OCORRÊNCIA 

1\(\ 
RESPONSÁVEL PELA 

ASSINATURV)., 

11'4--\-' 
NOME ASSINATURA ( ) 

I RESPONSÁVEL PELO RELATO DA O C O R Rf{'jj C I A 
ASSINATURA 

75150044,5 FP0037102 " , ' A'S" '14 8 x 210 mm 
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CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~ 

TERMO DE DECLARAÇÕES QUE PRESTA: 
ADERBAL FERREIRA DE TOLEDO 

Aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dois, nas dependências da Ge­
rência de Inspeção - Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, presentes 
os Inspetores Regionais que assinam o presente termo, compareceu à convite, 
de forma espontânea, ADERBAL FERR~IRA DE TOLEDO, brasileiro, divorcia­
do, sócio proprietário da empresa PAYAO SERViÇOS S/C LTDA., situada na 
Rua águas da Prata, 74, Rochdalle/Osasco-SP, (ACF ROCHDALLE), natural de 
São Paulo/SP, nascido em 15/02/1961, filho de Antônio Ferreira de Toledo e 
Izabel Baptista Toledo, portador da carteira de identidade RG/SSP-SP n.o 
9.813.452, CPF n.o 060.689.758-51, residente e domiciliado na Rua Mendonça 
Furtado, 595, Granja Viana, Cotia/SP. QUE perguntado a respeito da conferên­
cia da carga postal postada pela empresa Guaraná Brasil Difusão de Moda 
L TOA, localizada na Rua Dr. Otávio de Oliveira Santos, 42, Brooklin Novo-SP, 
04558-070, conferência esta efetuada por Inspetores da Gerência de Inspe­
ção/SPM, em 05/09/02, conforme Termo de Conferência de Carga Postal, apre­
sentada ao declarante nesta data, verificou-se a quantidade de 29.036 ( vinte e 
nove mil e trinta e seis) objetos que totalizaram a importância de R$40.069,68 ( 
quarenta mil e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), datados de 
03/09/02, sendo que foram utilizadas as máquinas de franquear, para prestação 
dos serviços, de matrículas: 60.017 - no valor de R$1.169,74; 68.287 - no valor 
de R$3.889,79; 69.461 - no valor de R$1.919,30; 67.704 - no valor de 
R$872,14; e 69.025 - no valor de R$1.163,31, totalizando a importância de 
R$9.014,28, ou seja, apresentando a diferença entre o que foi contabilizado no 
dia 03/09/2002 e o que foi efetivamente postado, na importância de R$31.055,40 
(trinta e um mil e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos); declarou que é 
sócio proprietário da ACF ROCHDALLE desde julho/2002, e cuida mais da parte 
balcão de atendimento, expedição, encaminhamento, ou seja, da parte operaci­
onal da ACF, enquanto que Alex Oliveira Cabral, trata da parte financeira da 
franqueada, ajudado por Gabriel K. Ferronatto; Que comprou a participação na 
sociedade da ACF Rochdalle do Sr. Hélcio Martins, que atualmente atua na uni­
dade presJando assessoria postal; Que, a respeito das postagens da empresa 
GUARANA BRASIL, o declarante não participou efetivamente, porém informa 
que a postagem foi intermediada por uma outra empresa, de nome EBEC, em 
acordo com a área comercial da Franqueada; Que o responsável pela interme­
diação comercial foi o Sr. Hamilton Marçal Capanaci Pavão, que foi o primeiro 
proprietário da ACF Rochdalle, entretanto atualmente atua como representante 
Comercial da frE::queada; Que, os seus funcionários Marcelo, Alexandro e Ro­
berto são respul-,~áveis pelo franqueamento dos objetos po~tais, ~r.t~Gtanto , por 
liáa lAr acompanhado as postagens da empi'es21 !?UARAi..JA BR.t..SIL, não sabe 
in~ormar quem executou o serviço, e de ,que lUI ii-;a roi feito; Que soube do as­
sunto envo"!pr.~~ a c~~:esa f:'UARANA BRAS:L através do seu ;;ócio, Ai2X. 
que iilici'mou que, para S6 iêsguardar de peidas ~~~:~:I C:Ç;l as, reaiizou a retirada 
antecipada de etiquetas no vaiur unitário de R$ i ,~3 (um real 6 trinta e c;~~ ::-qn­
tavos), para aflxEJção n0~ objeto~ ~ostais, não sabendo r;;{(~; .- data correta 

~~~I:~~;;; ' ~~~;~a~:5i~~~~~,,::~ã~~;~: ~~~~:.~~u:~t:~~t.~"~ ~o~ 
esta InsJJ~iüfia Regional no total dos valor6~ franql!e ps para ôSi ooje s da 
GLi.ilRANA !.:l~A~! l 9 no~ valores efetivamente C0!"~t bi!jzã(f~!anc e da 
rrél.(i'-i:':~8.dc:; iJue 0 d,=~larante illfvr!'!1~ que ii3.·: ~::,:, i.;e ~:50lorarn rea~ os 0S 

A \ ~i'\. 5, \ 1 L · 1\ 

/l , tj~ '~~~~\ 
/~ . . Jt)~, 

I 



mil CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA ~I-A-~ 

CARLO~~UZA 
INSPET'Ji{ REGI~NAL 



EU\ CORREiO(~ 
ACF ROCHOALLE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEU:GRAFOS 
ACF ROCHDALLE . 

CNPJ 96.500.665/0001-33 

" 

-.. .., .~~. 

RECIBO N. 000250/02 

RL'CEBEMOS DE EBEC IMPRESSOS LTDA A QUJl..NTIA DE, R$ 19161,30 
(DEZENOVE MIi.., CENTO E,. SESSENTA E UM REAIS E TRINTA SENTAVOS) 

:REFERENTE A MA.l\JIPÚLAÇÃO I GERAÇÃO DE ETIQUETA DE 
DESTINATARIO, CONFERENCIA DE MEILING E GERAÇÃO I'E 13885 SELOS 
ESTlll-1PADOS DA ~,ALA DIRETA GUARANA BRASIL . 

. ~ .. 

OSASCO, 13 DE AGOSTO DE 2002 

-

.-
_ r 

-- ! ... 

.. ~ $:: 
-:' ~:;. ' 
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~ICORREIÓ~ 
ACF ROCHOALLE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE::;RAFOS 
ACF ROCHDALLE 

CNPJ 96.500.665/0001-33 

- . .... 

RECIBO N. 000253/02 

RECEBE::1CS DE EBEC IMPRESSOS LTDA A QtjANT IA DE R$ 690 O, O O 
(SEIS HIL, NOVECENTOS REAIS •••••. ) REFERENTE A }(ANIPULAÇAo , 
GERAÇÃO DE ETIQUETA DE DESTINATARIO, CONFERENCIA DE MEILING E 
GERAÇAO DE 5000 SELOS ESTAl'1PADOS DA M1-_LA D:::?.ETA GUARANA 
BRl~SIL . 

OSASCO, 17 DE AGOSTO DE 2002 

-

. -

I 

R Á d - . - . R hc" J ua. nguas a .l'raIa~ I ~ - _ 0C~ '3.; (" ~ USUJVU -

Tel/Fax: 3602-1587/3686-5132 / 36~6-6751': 3687-8044 E-mai!: p::y~"0@sti.com.br 

• 

" . 
... .. 
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tu! CORREIO<j 
ACF ROCHOALLE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ACF ROCHDALLE 

CNPJ 96.500.665/0001-33 .. 

-, 

RECIBO N. 000257/02 
./ 

R2CEBEMOS DE EBEC IMPRESSOS LTDA A QUk.\JT IA DE R$ 166, 98 
(CEN':'O E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVElJTA E orTO 
CENTAVOS •....• ) REFERENTE A _MANIPULAÇÃO , GER..~ÇÃ(! DE ETIQUETA 
DE DES7INATARIO, CONFERENCIA DEMEILING E GEHAÇÃO DE 121 
SEI..OS ESTill'lPADOS DA MALA DIRETA GUARANA BR..À_SIL. 

OSASCO, 23 DE AGOSTO DE 2002 

-

.-

----~-::~----'<~---"'~~"""""'-------,----
.. f A F ROCHDALLE 

CN\: 9~665/0001-33 

~j 

Ru~ Águas da Prata, 74 - Rc~hduG~ " OS~5CG 
'fel/Fax: 3602-1587 / 3686-5132/3686-6751 / 36~ '1-8044 E-mail: payao@sti.com,br 
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~~ORREI~~ 
ACF ROCHDALLE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ACF ROCHDALLE 

CNPJ 96.500.665/0001-33 

," 

-, 

RECIBO N. 000258/02 

., / 

RECEBSMOS DE EBEC IMPRESSOS LTDA A QlíANTIA IE R$ 4002,00 
(QUATRO MIL E DOIS REAIS •.•••• ) REFERENTE A 11ANIPULAçAO , 

GERAÇAO DE ETIQUETA DE DESTDUUARIO, CONFERENCIl. DE MEILING E 
GERAÇAO DE 2900 SELOS ESTAMPADOS DA MALA DrRETA GUARANJ\. 
BRAS IL . 

-

OSASCO" 24 DE AGOSTO DE 2002 

qF 
cNP! 1650~665/0001-33 

\ \ 
\j 

Rua Água:; d~ Fra~a, 1'+ - j<ochúalJe - U~;asco S? ·· CF? Oó223-200 
Tei/Fax: 3602-1587 ; 1686-5132 / 3686-6751 i 3687-8044 E-mail: p;:-'y :'0@StI.COII! . ~ !" 
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~I CORREIO< \ 
ACF ROCHOALLE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
ACF ROCHDALLE 

CNPJ 96.500.665/0001-33 
;t. 

RECIBO N. 000260/02 
/ 

-' 

-, 

RECEBEMOS DE EBEC IMPRESSOS LTDA A Q'C~ .. NT Ip_ DE: RS 8 o 5 9, 2 o 
( OITO MIL, CINQUENTA E NOVE REAI~' E VINTE 

CENTAVOS ...••• ) REFERENTE A lviANIPULAÇÃO , GEFAÇÃO DE Er:::'IQUETJI. 
DE DEST:::NATARIO, CONFERENCIA DE MEILING E GE~AÇÃO DE 5840 
SELOS ESTp~PADOS DA MALA DIRETA GUARANA B~~SIL. 

-

." 

OSASCO, 30 DE AGOSTO DE 2002 

A F ' OCHD.A-LLE 

CNPJ 9\50~65/00Gl-33 

\ \ 
\ \ 

\J 

. ' 
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~ICOiREiO(i 
ACF ROCHOALLE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
ACF ROCHDALLE 

CNPJ 96.500.665/0001-33 

-, 

-
RECIBO N. 000265/02 

.' 

RECEBEMOS DE EBEC IMPRESSOS LTDA A QUA.:-JT IA :CE R$ 1 794 , O O 
(HUN l'1IL, SETECENTOS E NOVENTA E Q0ATRO REAIS 
...... ) REFERENTE A MA!.'\IIPULAçAO I GER.t;,çAo DE ETIQUETA DE 
DESTnJATA..!UO, CONFERENCIA DE MEILING E GERAÇÃO DE 1300 SELOS 
ESTAf1F.?,DOS DA MA.:.A DIRETA GUARANA BPASII-. 

OSASC DE SETEMBRO DE 2002 

-

I o 

\ \ 
\ I 'vI 
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_~9RREIO~ 

• 

ACF ROCHDALLE 

A. 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
A/C Gerencia de inspeção 

Prezados Senhores. 

Referente a postagem da empresa Guaraná Brasil, franqueadas com data do dia 03 de 
setembro de 2002, temos a esclarecer que todas as estampas com valor relativo de R$ 1,38, 
foram extraídas das maquinas de franquear durante o mês de agosto de 2002, após o 
aumento da tarifa postal. 
Esclarecemos também que quanto as informações iniciais em que houve a extração de 
estampas com valores no inicio do mês de setembro, tratou-se de um equivoco, visto que o 
recibo de nO 265/02, fornecidos a Ebec Impressos ltda, é referente a ultima retirada 
realizada no final de agosto/2002. 
Finalizando, acrescentamos que no mês de setembro as novas postagens ocorrerão no dia 
11 em diante, e que foi fornecido a copia da nota fiscal nO 026198 e laudo técnico referente 
ao problema ocorrido no sistema informatizado. 

Atenciosamente, 

Osasco, 24 de setembro de 2002. 

rnrn
' ~chdalf\~ 0 

4U .mful'N, 4V 
x lvelra abral 

Rg:22522433-1 

"R!: ~: :~"- .... ~.; óah'ata, 74 - Kochdalll:: o S;;-. "LV ~;~> - ~L3-20í} 
'T'_:. -; ~ ·-6·021-'"'7/,.., / r-- "11') !"r:.86 (..'7:::'1 f "/.V'" 8(\~': •... ' 1 -::.~::~ lt:lírax:.; -:Jô I YJe!J-_. __ ! ~\) -~,_d I ..Jvu/- }4~ t'.-P'.:;l: payao\~s~1.'-"_~ 
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ELETRON lCr\. P AZZINI 
A V. ETTORE PEDRO AIARl 1089 JD.PAZZINl TABOÃO DA SERRA 

CGC (J().010.434/0001-721NS. EST. 67.605.(~55-Jll TEL 47545847 

, DATA: 29/0812002 
DE: WALTER 
PARA: ACF ROCHDALLE 
A/C GABRIEL 
ANEXO: DESCRIÇAo DOS VÍRUS 

RELATÓRIO TÉCNICO 

Comunico a , Vsa que no período de junho, julho e 
Agosto de 2002, através da linha spcedy da ACF ROCHDALLE entrou 
no sistema dois tipos de vírus no sistema do correio como consta em 
an.exo, danificando e corrompendo vários arquivos principalmente de 
ext.ensão EXE, como o programa criado pela Microvisua! estrutura-se 
com tecnologia COBOL, particularidade do programa foram perdidos, 
tendo a ACF de utilizar o bckap do programa, inclusive para gerar 
relatórios, causando erros com relação a datas e ordem llUmérãca de 
arqUIvos. 

Cientifico que tais problemas foram sanados devido às 
vacinas utilizadas no mercado e esclarecendo que como consta nas 
revistas ôe informática o vírus\VORiVI_KLEZ.H, foi de difícil controle 
devido () nível de expansão ser um dos maiores da história. 
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WUKlVl,-l<"L~L.rl - .uescnpnon ana SOlUtlOn Yagma 1. ae L 

yirus AdY\§.QLiç§ 
) ',!l[l.l~r;.l}Çyçlºp.ºcllª 
W~.ill<ly. Vi[Y.?lte.RQr~ 
',!(n.l? .. EÜm9f 
§..af~ Ço.mR1Jli!)g.~~IIgg 
{;IO.SS3Cy_o.f Ip.rlD§ 
.Ri.:,;.I:; •. 8a~.!r.lg .I;V1!I.l!:.t.i!?fl 
Yjr!,!;;.Jflf.(?l:.egd 

!r'.!:ldLac·!! 

Vírus ak:rts bv emaii 

TREND 
l:t I C It o~ 

Virus Encyclopedia 
... rO~-~~~i~·~::l f~~-~·h-·~~~~-i!5:.J [Risk~t~;~~~i~S] 

} WORM KLEZ.H 

Ali-ª&~_~_~ 
W32/Klez-G, I-Worm.Klez.h, 1-
Worm.W32/Klez.gen@MM, 
W32. Klez.H@mm 

RJ.!?k I~Jl!Jg:. fml:m 
Vírus tY.~ Worm 

Destructive: Yes 

,.....----. - .. ! 

IY~U.~ ernail .. 1.W 'pes.ç.dp.!ioO~ 
This memory-resident variant of the \IYº.RJYLKhJ;.Z-,-~ mass-mailing 
worm uses SMTP to propagate via emai\. The subject line of the email it 
arrives with is randomly selected frem a list of possible choices. See 
IeGb..D_etaJIs.for more information. 

Upon execution, it drops files and creates an entry in the AutoRun key of 
the system registry and then infects EXE files. It encrypts (compresses) 
its target files and then modifies the file extension of these with a random 
name. It also sets the attributes of its encrypted files to Read-only, 
Hidden, System, and Archive. Thereafter, this worm copies itself to the 
original filename of the infected file. 

This worm makes sure that its filesize is the same as thatof the infected 
file. To do this, it pads garbage data at the end of the infected file. It 
does not perform its Antivirus Retaliation routine on machines running 
Windows NT 4.0 or lower. Windows NT 4.0 or lower do not have system 
functions or the Application program Interface (API) that this worrn uses 
to kill antivirus-related processes . 

.B ~ad. 1110re ªºmIUh~se . vaI ia OI!? .. 

Solution: 
Automatic Removal Instructions 

1. Please download and run the filL~QfJJLk!.e:L4 . :21Jipfix: 
tool. If you have a MD5 signature checker, the MD5 hash 
ofthis tool is 7b7d9547ge3aa5048b43516a2e457d2d. 

2. Trend Micro ,êqüests that aii users download and f A?rl 

the re?{j[.1'1.~:UY9m:UslE:!z_4.2J,t)(t text before using this 
to 01. 

Manual Rc~ov~! !~structions 
1. F-or VVi-:::!.'Jws 95 systemc::: 

11 Restari your r:omputA[. 

111 Press the F8 key wh:::r: you ;,"''"' L,:e messa~1e, 
"Siarting Will0.~'.·.'c; ';5." 

2. FOí Windows 98/Me s :i;::;~;:ms : /lOS n(J O 
I!l Redart y', ,,. '-'<impute:. "' .'. . . CPMf 3/2005. 
11 Press the Ctrl kef untll yu .... , ,y ,,,,,ows 98 S , ã ,up • ,.,,~ CN. 

lllq) 11 \'v n W.U Clll! : :~~'_! '_' 'JUJ Uf \' llUUI V II u:;CI1\..;Y\..;iUI UI;I<:1UJl.J .a:;p ! v I '1alllC- vy V1'I.IVi _l\..J~L.!.. L () J~/~UJRE/~ nS I U {) 1 '1 _ . V \) 
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\VOR.l'-.1_KLEZ.H - Descriptton and SOIUtlOl1 Fagll1a '.l de '.l 

L 

3. 

menu appears. 
m Choose the Safe Mode option then hit the Enter 

key. 
For Windows XP systems: 

• Restart your computer. 
11 When prompted, press the F8 key. Ir Windows XP 

Professional starts without the "Press select 
operating system to start" menu, restart your 
computer. 

11 Press F8 again after the Power-On Self Test is 
done . . 

til Choose the Safe Mode option from the Windows 
Advanced Options Menu. 

4. For Windows 2000 systems: 
• Restart your computer. 
• Press the F8 key, when you see the Starting 

Windows bar at the botlom of the screen. 
11 Choose the Safe Mode option from the Windows 

2000 Advanced Options Menu. 
5. Scan your system with Trend Micro antivirus and write 

down the filenames of ali files detected as 
WORM_KLEZH. These infected files may be WINf(*.EXE 
files . * is a random number of characters. 

6. Clíck Start>Run, type Regedit then hit the Enter key. 
7. In the left panel, double c1.ick the "following: 

HKEY _LOCAL_MACHINE>Software>Microsoft>Windows 
>CurrentVersion>Run 

8. In the right panel, look for and then delete these registry 
values. * is any random characters: 

• "Wink*" = U%System%\Wink*.exe" 
• "WQK" = "%System%\Wqk.exe" 

9. In the left panel, double click the following: 
HKEY _LOCAL_MACHINE>System>CurrentControl 
Set>Services 

10. Under the Services key, look for and then delete this 
subkey: 
Wink* 

11 . Cios e the Registry Editor. 
12. Restart the system. 
13. Scan your system with Trend Micro antivirus and delete 

ali files detected as WORM_KLEZ.H. To do this, Trend 
Micro customers must download the lªtt:1?tpªtt!,rnfHê. and 
soan their system. Other email users may use HouseCall, 
Trend Micro's fL~fU~_QjjD§..'{.i.r:.h!§..~ç;ªfJlJt:1[. 

14. Since this worm uses a vulnerability in HTTP-based email 
clients like Microsoft Outlook and Outlook Express, please 
apply the latest patches as follows: 

• .\d.P_º_ªt§.JºJDJ~!'[lJª_U;~pl.ºr~L;;~Qj .'§'f.'~ 
11 Update to IE 5.5 SP2 
11 VQçIªt~Jº---lçJtº 

Trend Micro offers best-of-breed antivirus and content-security 
solutions for your corp()rate network or horr;e PC. 

{'}::;s .13 ate !hi:o; pag~ 
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PE_ELKERN.D - Description and solution Página 1 de 1 

I' RCElU'C;§. ' r 'OW'lLD AOll H :CH SUP"'OR f !3\.W ttOw 

yiI!.J§_ MY[~Qríªª-
) 'Ll!1l.LÇ.ill!YcloP.llQ.@ 

W~~l;!Y.Y'!r.!J;'LB.ºp'Qn 
Virus Prime r 
$Jt~!LÇ9.rr.;PiJliD9 .g.Wg~ 
Q19~_:';ªIY __ ºL1~!.!D~ 
~ i :;IS. B~tj[1.9 .!;Y!lIl1ª!lQf1 
~I!d.:LLl1fºEeeg 

JI'<!l o:l Lõb" > 

tHl " 

Vírus Encyclopedia 

L 

PE ELKERN.D 

8! ,i,ª~,~~"; , 
ELKERND, W32/Elkern.cav.c. 
W32.EIKern.4926, W32/Elkern.C, 
Win32.Elkern.c, W32/Elkern-C, 
W in32/wQK.C, Win32.wQK.C 

º-ª-sc ljp'!i9n ~ 

Risk ratin.g,;, ~ 

~I.rus ty~ File Infectar 

Destructive: No 

This encrypted, per-process, memory-resident file infector infects PE 
files (Windows executables). It is a cavity-type virus that inserts itself in 
the unused spaces of the target file. When there is no free space 
remaining, it appends its code at the end of the file. 

1. Please download and run the ÜX-W.QJ!JLklêL 4,:nz,,ip .f i ~U9..9J. If 
you have a MOS signature checker, the MOS hash of this tool is 
FA9CF30B075A412E27539270AB7890FE. 

2. Trend Micro requests that ali users download and read the 
reaçl rn~3~qrf.l:1_~leL 4.21 ,txt text before using this tool. 

3. Scan your system with Trend Micro antivirus and CLEAN ali files 
detected as PE_ ELKERN.O. To do this Trend Micro customers 
must download the lfLt?~tp_ª-ttªr.QJilª and scan their system. 
Other email users may use HouseCall , Trend Micro's free onl ine 
y.irlJ§?çª[) .~f . 

Trend Micro offers best-of-breed antivirus and content-security solutions 
for your c:QrpQIat~ 'W\\-I(OrK or t)9IJlepÇ. 

.. I 



1 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
................................ "'-------,-,~ 

TERr~10 DE DECLARAÇÕES QUE PRESTA; ( A IH \ 
JAIME GOMES MARIA \FL.,-,-_~ V 

Aos três dias do mês de outubro de dois mil e dois, nas dependências da Gerên­
cia de Inspeção - Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, presentes os 
Inspetores Regionais que assinam o presente termo, compareceu à convite, de 
forma espontânea, JAnv~E GOMES MARIA, matrícula 8.808.453-1, Técnico 
Operacional Sênior, lotado atualmente na AC Cidade de São Paulo/DR/SPM 
prestando serviço na ECT desde 03/05/74, brasileiro, casado, natural de Camo~ 
cimíCE, nascido em 23/06/1951, fíiho de Virgílio José de Maria e de Francisca 
Gomes de Maria, portador da carteira de identidade RG/SSP-SP n.o 7.348.533, 
CPF n.o 756 .568.508-97, residente e domiciliado na Rua Desembargador Plínio 
Novais de Andrade, 17, Pirituba, São Paulo/SP. QUE perguntado a respeito da 
conferência da carga postal postada pela empresa Guaraná Brasil Difusão de 
Moda L TOA, localizada na Rua Dr. Otávio de Oliveira Santos, 42, Brooklin Novo­
SP, 04558-070, conferência esta efetuada por rnspetores da Gerência de Inspe­
ção/SPM, em 05/09/02, conforme Termo de Conferência de Carga Postal, apre­
sentada ao declarante nesta data, verificou-se a quantidade de 29.036 ( vinte e 
nove mil e trinta e seis) objetos que totalizaram a importância de R$40.069,68 
(quarenta mil e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), datados de 
03/09/02, sendo que foram utilizadas as máquinas de franquear, para prestação 
dos serviços, de matrículas: 60.017 - no valor de R$1 .169,74; 68.287 - no valor 
de R$3.889,79; 69.461 - no valor de R$1.919,30; 67,704 - no valor de R$872,14; 
e 69.025 - no valor de R$1.163,31., totalizando a importância de R$9.014,28, ou 
seja, apresentando a diferença entre o que foi contabilizado no dia 03/09/2002 e 
o que foi efeíivarnente postado, na importância de R$31.055,40 (trinta e um mil e 
cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos); declarou que trabalha na equipe de 
controle de máquina de franquear das agências franqueadas (ACFs), desde mar­
ço/2001, quando se iniciaram os serviços coordenados pela Gerência de Atendi­
mento; Que, durante a primeira quinzena do mês de setembro o declarante per­
maneceu na ACF Rochdalie/REOP-06/0sasco, acompanhando as postagens e o 
uso das máquinas de franquear; Que no dia 03 (três) de setembro, quando o 
declarante chegou para executar o seu serviço, notou que no setor expedição 
havia grande quantidade de caixetas e malas de ráfía contendo correspondências 
da empresa GUARANÁ BRASIL, franqueada com as máquinas acima declara­
das, no valor unitário de R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos); Que notou 
também que no decorrer do dia o volume da carga ia aumentando, sem que hou­
vesse movimentação financeira das máquinas de franquear; Que o declarante 
observou que os funcionários da franqueada estavam carregando correspondên­
cias já franqueada para o setor de expedição e também sem franqueamento em 
lim elevador pô.':3 o ;:Hifi 8r superiu! da unidade: Que apesar d.:..:; G0rrespondên-
.~~ ,L._ d~J. · · _ I ~ "omo d:~ '"'u~ 'í\"'0CF"'I') o a'ecL:~r""!l"e ·.ntou ru 'A na-o houve .-ela:::> eSli:!re~ dlBL!RS C I la vf~~/L:..~_."._, ._ .. ::'. l r. __ ,,~u~ CI. 

!"'Yrr õç';y dessas etiquetas com valor no I nes;-nn d~2; 0'..1e o declarante acai...lou 
. . · Z·I-..J~ - . . ~ "."" 6;.; .... ' 'etas h ..... ";"'t'Yl -: .... 0 ex" ···::>!'d·~ ·- ~"""eriAr"""er.+Q V 'lctA !'tue no rija ceou j!UlJ \..ll-lt:: C;"" 'lI~U ' ' o ··~ -.~;'I ~'u Ua C!:~ al~. t ,v,'iiI It.-, '1 . ......... -.. ' ' 1 "-: ~ 

O':lI!"l9/20IV1 .' o •. I"ü··· 'p eX'lT8' ç;::' .- ' r'<-:; e'L;~' ·.-.tl:lS C,-,ll1 v~l(jr riA R'"' ~ ":,'" .. .:......, nenn' 'In I !..:< lv/v __ ..... _ • relU I UV_ '. t.tv '-~~ l'1U\... ... - _, .... ",. 'f"' , v_ ...... H.'., "' ... "'"'. 
d.=:: máquinas; Que no di:::; 03/09 o c!;;dara! lie inir.iou supervis?o na carC'~ nue 
estav~ pronta para expedi~Bo. e, para sua surpresa, noto e ." Cl

O 
havia gr~mde 

lJ,u8nt!dad~ ds ,correspon~enc:Ds . Tranqu~Cl?Áas com 8. m f.p~~,-. ~2 _. r 

~~ ~l~ ' ~;;dad~~~~I~~~~~~i~~~i~~~·~~~I~ap~;~~;! ~0;;~~;:~ '~~6;i;Z~~~~' ~ 
02/09/2002: Que diante dessa constatacao, soliCitou ao re . ti~as e . . 5 
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documentos individuais das máquinas, para averiguação, e constatou que a 
quina de franquear de matrícula 69.461, encontrava-se em manutenção no perío­
do de 26/08 a 30/08/02, quando foi liberada para uso e retornou à franqueada, 
entretanto a máquina em questão permaneceu inoperante até o dia 02/09/2002; 
Que no dia 03/09/2002, quandO o declarante verificou a qualidade de impressão 
da estampa da máquina de franquear, matrícuia 69.461, percebeu que o algaris­
mo "ZERO", relativo a roldana de impressão da dezena de centavos encontrava­
se ilegível, no que solicitou a interrupção do seu uso, bem como o seu envio à 
oficina credenciada para sua manutenção; Que no dia 04/09/02, a máquina em 
questão foi encaminha à oficina, e após regularização, retornou e foi liberada 
para uso em 05/09/02, quandO foi recolhida pela Gerência de Inspeção/SPM; 
Que, apesar do deciaraníe não perceber qualquer imposição na realização de 
seus trabalhos, por parte dos responsáveis da franqueada, notou que os funcio­
nários em gerai estavam preocupados e com certo ar de desconfiança em rela­
ção a sua presença; Que, no momento do embarque das caixetas no caminhão 
(que na sua grande maioria continha as correspondências da empresa 
GUARANÁ BRASil), o declarante foi interpeiado por um dos funcionários, de 
maneira impositiva com a seguinte alegação: "Você não vai fazer a contagem dos 
recipientes, porque os outros supervisores, quando estão aqui, não fazem" sic; 
Que o declarante acllOU estranha a atitude do funcionário em querer direcionar 
suas ações, porém limitou-se a informar-lhe que no setor de recepção de carga 
da ECT, havia uma equipe preparada para isso, e que era responsabilidade deles 
verificar e conferir todo o carregamento; Que, no períOdo de permanência na 
franqueada o declarante observou presença freqüente dos Srs. Alex Oliveira Ca­
bral, Hélcio Martins e Hamilton iViarçal Capanaci Payão, envolvidos nas opera­
ções da unidade; Que no dia 06/09, o declarante foi abordado pelo Sr. Hamilton 
Marçal, questionando o motivo pelo qual a carga da ACF Rochdalle estava sendo 
retida e conferida pelas Gerências de atendimento e inspeção; Que o declarante 
informou que não sabia do que se tratava; Que no dia 03/09/2002 o declarante 
constatou que havia no setor de franqueamento da ACF Rochdalle 25.000 (vinte 
cinco mil) cartas do cliente UDERANÇA e aproximadamente 40.000 (quarenta 
mil) cartas do cliente GM, pronto para franqueamento, entretanto, no período da 
manhã a referida carga foi retirada, sob a alegação de que estavam com encarte 
trocado e que iriam retornar ao manuseio para correção, fato esse que causou 
estranheza ao declarante, visto a forma rápida em que foi retirada as correspon­
dências da unidade, e também porque até o último dia em que o declarante este­
ve na unidade (17/09/02), não houve o retorno da referida carga para franquea­
mento e expedição; Que outro fato que causou estranheza ao declarante foi que 
as correspondências do cliente UDERANÇA, eram do formato data-mailler (en­
velope serri:hado) não permitindo inclusão de encarte, tornando infundada tal 
?le9ação. Nada mais disse p.:>m foi perquntado, razão pela qual damos por 8r.Gei'­

rado tj presente termo cue ap6s licb ~ dL:h20u I..,.;,);!torme segue assír;;;do pelo::; 
pre!:entes ,xxx x-x,xxx X.X.X.X.X.xxx 1\ 
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- Receptividade: ótima, não havendo imposição em relação à supervisão. Mas, com a :. 
minha presença na ACF, os servidores em geral estavam preocupados e com um 
certo ar de desconfiança. 

Condições das máquinas de franquear: Visualmente, as mesmas encontram em 
bom estado de conservaçãó. No entanto, observamos que as máquinas a seguir 
estavam com estampa ilegível, onde foi solicitado o encaminhamento das mesmas a 
oficina credenciada: Marca / Modelo, PITNEY BOWES 5370, Matrícula: 67704 
Fábrica: 21052-D e Marca / Modelo: PITNEY BOWES 5370, Matrícula: 69471, 
Fábrica: 65566-D. -

- Quantidades existentes de máquinas de franquear: '08, sendo, 01 no atendimento 
e 07 para franqueamento dos objetos coletados nos clientes pela ACF. Atualmente a 
ACF trabalha no franqueamento com 02 máquinas em sistema de revezamento. 

- Máquinas existentes no guichê de atendimento ao Público: 
1 - Marca / Modelo: ASCON HASLER F - 220 

Matrícula: 4945 - Fábrica : 28915-S 

- Procedimento da Franqueada com a presença do Supervisor da GERA T: Havia 
no dia 03/09, primeiro dia de visita, 25.000 cartas do cliente LIDERANÇA e 
aproximadamente 40.000 cartas do cliente GM prontas para serem franqueadas. 
Subitamente, toda carga foi retirada do local de franqueamento. O Supervisor 
responsável pelo franqueamento alegou que as cartas estavam com encarte trocado, 
e que as mesmas iriam retomar ao manuseio para correção. Verificamos que até o 
último dia da visita, não houve retorno da referida carga. 

- Clientes representativos da ACF. : SMART CLUB, GUARANÁ BRASIL, GM, 
APAE, AACD, TICKET, ARROIO EDITORIAL, CITROEN, ETC. 

- Horário de P'"ranqueamento na ACF: Aproximadamente às 17:00h é dado por 
encerrado às atividades de franqueamento na ACF. 

- Encomenda SEiJEX i:Ohi erro de t3rifa: L.l1formamos que, conf~iinc pianilha de 
oesGiili:ia p reiatório de postagem de cn~vmenda SED~X an~xo, a díterençR do '.'alOl 
uá C!1(.:úili?nda em qu~st~o não foi !,p.r.Qlr..iáo. O Sr. Fe!TIand0, supervisor operacÍ0nai 
,l ~ ACE ~ c. ~:.:- ... . - .) a-p ", ,-; ,",1'" ;-~!l l!ll"d ~ ~()11('it·~ .:-: . . +. T ... C- ' ~ f\ 
"-!-u ~ m.IOJ.&h~U 'iu~, \.ou!IiO ... \.<v,-,.ume, ll~ _gu~ ar _. __ ~ ____ ... y"v uu n.Lvr CJ 

reteridv ie~olhimentG.· 
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- CPF em Posta Restante, com data de permanência vencida: 

ANO QUANTIDADE 
2000 08 
2001 155 
AtéJUN2002 62 

Foi instruído ao responsáyel, para encaminhar os referidos CPF a GINSP, até o 5° 
dia útil de cada mês. 

- Cargas Utilizadas e Objetos Franqueados no período <l~ .0.3/09 à 17/09/2002: 

Cargas Utilizadas: R$ 76.445,71 
Objetos Franqueados: 68.859 
- O valor da carga utilizada para franqueamento dos' objetos, não corresponde com 

a carga expedida pela ACF, conforme contagem efetuada no CTC JAGUARÉ. 

G rnes de M Jaime . o , \ 10 
()?8r.oC\Ona 

iéc. 80$ .1 
Mat. 8. . 
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RELATÓRIO DE VISITA A CLIENTE 
~~~ 

Ao Sr. Subgerente de Inspeção e Segurança Postal. 

Em atendimento à solicitação de V.Sa., nesta data comparecemos empresa, 
GUARANÁ DO BRASIL DIFUSÃO DE MODA L TDA, localizada na Rua Dr. Otávio de 
Oliveira Santos, nº 42, bairro do Brooklin Novo, CEP 04558-070 São Paulo/SP, onde 
mantivemos contato via interfone, com a Sra. Rafaela, que nos informou que com 
referências ao catálogo da campanha VERÃO 200212003, foram emitidos 60.000 
(sessenta mil) exemplares no total. 

Informou ainda, que era de seu conhecimento que daquele total foram postados 
15.000 (quinze mil) exemplares, na quarta feira 04/09/2002. 

Que a unidade de postagem está localizada no município de Osasco, porém, não 
soube informar o nome da agência, apenas o nome da pessoa de contato, Sr. DINIZ, 
tendo nos passado o telefone daquele senhor, 3687-8044, 3686-6751 e 9530-0054. 
Entramos em contato com um dos referidos telefones, onde constatamos pertencer a 
ACF Rochdalle, onde perguntamos pelo Sr. DINIZ, sendo que a atendente ficou de 
chamá-lo, porém, enquanto aguardávamos, a ligação foi interrompida. 

Rafaela chegou a comentar que esta era a primeira vez que se utilizava dos serviços 
daquela unidade da ECT, sendo que anteriormente se utilizava dos serviços da ACF 
Maria Paula, sendo que nunca teve qualquer problema com os serviços prestados por 
aquela. 
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't"OoapEIQC EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~1:P\- -) 
Rei.: P~~ÕG~N~~;;'~~0294/2002 DE ~~~~:~~:E SINDICÂNCIA - PRT/OR/SPM-.70S/' •• ' "~~~r-

Assunto: Irregularidades na Postagem de Correspondências na ACF Rochdalle. 
RE LATÓRIO PRELIMINAR 

Senhor Diretor Regional, 

No dia 05/09/2002, nas dependências do Centro 
de Tratamento de Cartas (CTC) - Jaguaré - ECT/DR/SPM, realizamos a conferência de toda a 
carga de objetos postados pela empresa GUARANÁ BRASIL DIFUSÃO DE MODA Ltda., na ACF 
ROCHDALLE/REOP-06/0sasco (Razão Social- PAYÃO SERVIÇOS S/C Ltda.). 

Todo o trabalho de apuração se deu de forma 
exaustiva, visto que a carga constituía-se unicamente de impressos simples, com devolução 
garantida, franqueados por estampas de máquinas de franquear no valor de R$ 1,38, cada, 
datadas em 03/09/02 (fls. 03 a 29). 

No final da contagem e da soma de 
franqueamentos, chegamos ao montante de 29.036 (vinte e nove mil e trinta e seis) 
objetos, que multiplicados pelo valor unitário, formou-se o valor total de R$40.069,68 
(quarenta mil e sessenta "e nove reais e sessenta e oito centavos), conforme 
mencionado no quadro abaixá e no Termo de Conferência de Carga Postal (fls. 01 e 02), que 
também detalham as quantidades apuradas, divididas pelas máquinas de franquear que foram 
utilizadas para essa operação. 

Máquina de Franquear Quantidade Apurada 
Valor (R$) Matrícula por Máquina 

60.017 11.752 16.217,76 
68.287 6.937 9.573,06 
69,461 10.296 14.208,48 
67.704 50 69,00 
69,025 1 1,38 
Totais 29.036 40.069,68 

A fim de checar a contabilização dos valores 
franqueados no dia 03/09/02, solicitamos à Coordenadoria Financeira da REOP-06/0sasco 
cópia do Relatório da Movimentação Diária (RMD) da unidade (fi. 30) onde, após análise, 
constatamos uma diferença de R$31.055,40 (trinta e um mil e cinqüenta e cinco reais 
e quarenta centavos), a menor, entre o que foi contabilizado e o que foi efetivamente 
postado e apur2!düs na co::tagem. 

Dessa forrei para dirimir dúvidas, no dia 
: 01: ·'''..0 ,,,., dc:it;:tmus a r,::::;-:prida ACF.. ',oc~',:,7:lda na R'u':'l A' g"rI<: ria Prí'lta -;.:l Roch.-l-,lIe . JI VJ/V-L, v._,__ ~ ,._. _." . ~ -- _ "".L - . .., •• ,,, tlu" r 

. - ' 5sa5cn!~e.: (J;.~-::.Q6Z[j-ZüO~ para analisarmos t?mbém ÚS contr~~~s tinancelros internos, os 
r:eCTbG~. dt.; vr:n2.~ de tJíOdutos (RVPs - Anexo I) e os movimentnc: lTléllsais de máquinas de 
f:a~quea:- (M~~~:=· - Fls. 31 a ~5), doe; meSE:5 de agasto !'3 setembro/2002, e constatamos que 
oc: va!orp " d0 ~i.~ :.-;;::./u':!/02 íea!rl"Iente estava diveraentes, vic:tn que foi ap - ~ _ '.'Elior total 

:0 ;!t:~:i;:~t: ~~~~·~~~~.~~r;:e(.:v: .. :~~ ;":~~';;:<~~~ sê'~tt1=i -. f · 
centavos), naquele dia, ou seja, confirmamos a diferença suprame M?nada, c6nfu ' S 
?nrps -~---:: ...... ' iil;.:orira -..,,.,, ,i.. 5 ~ 

.~ ~,~;:'La,,!V_ .. ~ =.~ . - a :;,C~'-.. . IJ' 5 . C 1 ~~. 

JY- ri- . j_'>.D"~_.J ! 
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Máquina de 
RMD - 03/09/02 Franqueado 

Franquear Diferença (R$) 
Matrícula 

Valor (R$) 03/09/02 Valor (R$) 

60.017 1.169,74 16.217,76 - 15.048,02 
68.287 3.889,79 9.57306 - 5.683,27 
69.461 1.919,30 14.20848 - 12.289 18 
67.704 872,14 69,00 + 803,14 
69.025 1.163 31 1,38 + 1.161 93 
Totais 9.014,28 40.069,68 - 31.055,40 

A partir daí formamos a presente Comissão de 
Sindicância, instaurada pela portaria PRT/SPM-0748/2002 (fls. 47 a 49), para apurar 
irregularidades na postagem de correspondências na ACF Rochdalle. 

Para tanto, a carga postada pela empresa 
GUARANÁ BRASIL ficou retida no CTC Jaguaré, aguardando, por parte do franqueado, a 
conferência e a validação dos resultados apresentados por esta gerência (fi. 50). 

No dia 06/09/02, a tarde, o Sr. Alex Oliveira 
Cabral, sócio proprietário da ACF Rochdalle, compareceu acompanhado de seu ex-sócio o Sr. 
Hélcio Martins e, após verificação da carga retida, confirmou as quantidades apuradas pela 
ECT (fls. 53 e 54), bem como, considerou correta a contagem executada pela Gerência de 
Inspeção/SPM, informando inclusive que estava dentro da quantidade que ficou sabendo que 
o seu cliente GUARANÁ BRASIL de fato havia postado. 

Após a confirmação das quantidades e dos valores 
por parte do franqueado, formulamos um termo comprovando a conferência da carga postal 
(fls. 51 e 52), bem como, aproveitando a presença do Sr. Alex Oliveira Cabral e do Sr. Hélcio 
Martins, levamos à termo suas declarações a respeito da postagem da empresa GUARANÁ 
BRASIL, conforme seguem. 

Em suas declarações (fls. 53 e 54), o Sr. Alex 
informou que sua atividade principal na franqueada é cuidar da parte financeira, e que ficou 
sabendo através dos seus representantes comerciais, Srs. Hamilton Marçal Capanaci Pavão 
(ex-proprietário da ACF Rochdalle) e Dionísio, que a citada empresa iria postar uma grande 
quantidade de impressos na modalidade DEVOLUÇÃO GARANTIDA, com pagamento à vista e 
que a sua empresa (PAYÃO SERVIÇOS), faria o manuseio e postagem desses objetos. 

Alex Oliveira esclareceu tamhp.m que a 
divergênci~,. ef')!re o va~v;- :::oli~tatado e o que foi contabilizado no dia 03jOyj02, $(; ueu devida 
;:!() ratc :i am.p--~e5aGUARAj\JA BRASIL não ser üm G:c:lte r~~:hecido da AC'r G, para evlt~r 
inn(~i!ilp1~ncia, ficou acertado~ através de SeL!~ rppreSentaIIL':;:;, que o cliente entregaria os 
objetos -- aürante o mês de ·<::sostcL e a- 1!IIêdida. em que f~:;sem entregues, a ~í·anquead," 

": ~ ::F ;t"'~~- ;;.. .... .... .a.."i - . - =-:S:-'C -- _ ..;:---s-~ \/::all"'\ .... ot'~ . n rtonr c i ' . .:. :;:.6 ~. -- 1 _ ... ...enr- - -eALr2 ... ::a i:i;:l _ .!"=LlquetC_. com ~s _ ._ ._. _;;) çorr~spvn __ .. ~e- i :...-....:.._..__-", . :;,9~ <;; ~~~ana o . :"leu ~ 
encamrnmm-rento na-data aprazada (no 6;:;:;ô dia Ô3/09/02), i::::~ fol feito, Gü seja, se;~~::o­
eieí durante o mês dEf ag?~to fora~~xtraídas e c.2... tab!lizadas as etirJlJe~Q no valor de R$ 

1,38 (un; i:~: .:. tri~~~.~ ,e :~f6:t~r.ta .. ~o5)é:<or ~!?6jet():-,r~:~:~:a f::C~/03~~9!? ' 'r~!d~ ~m j 

que u.< Ildl''1 ... ~â r.; ,~,,<.,-, llU::' ub]eLu::, ,ú'l sen~o. ex,-~~~~ ___ , _~III"'~II. .;:, ~':~~5r. 
recitici;;atura, confirmando o acerto entre o cIIentJ e a f(!i i .. ~~Ieada . i fJ?f

1
·" -AORRECN . 

_ . , ~ Ou lOS 
;';~ .'~_ .~~L."! P::lra cor.firmar ic;c,"\. ;::;;::'.: .• -ê.'-:.:§": .~ag·· ser:-::;::~tPs 

_ '"';"""_'dl>, oS;, Alex apreseiD:QutªmJ~~t~p~I~~;';;-'JI~ 
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O"''''''C''/GINSP/SPM-0294/2002 DE 05/09/2002 \:~i~': l 
Alexandro Ribeiro, como sendo responsáveis pelo setor de franqueamento, e o Sr. Gabriel 
Khtourian Ferronatto, como sendo responsável pelo controle contábil, alegando que esses 
seriam mais capacitados à prestar informações sobre a ocorrência em questão, visto que 
foram os, que executaram todo o serviço para conclusão da postagem da carga da empresa 
GUARANA BRASIL. 

O Sr. Hélcio Martins, que estava acompanhando o 
processo de conferência e validação da carga da ACF Rochdalle, também prestou declarações 
(fi . 55), informando que era um dos sócios proprietários da franqueada até o mês de abril do 
corrente ano, quando vendeu sua participação na sociedade para o Sr. Aderbal Ferreira de 
Toledo (atual sócio proprietário, juntamente com o Sr. Alex - fls. 56 a 58). 

Segundo informações suas, atualmente exerce na 
franqueada a função de assessor postal, por isso acompanhou o Sr. Alex até à ECT, 
entretanto, ao ser questionado sobre a sua participação nos fatos apurados, alegou 
desconhecimento, informando inclusive que por não fazer mais parte da direção da ACF não 
teve envolvimento direto nas postagens desse cliente ou de qualquer outro cliente da 
unidade, o que é estranho, visto que foi apontado pelos Srs. Alexandro Ribeiro (fls. 75 e 76) 
e Jaime Gomes Maria (fls. 124 a 125), como sendo ele um dos coordenadores operacionais da 
franqueada, visto que era ele também quem determinava quais e como os objetos devam ser 
tratados. 

Por estarem diretamente envolvidos no processo 
de tratamento da carga, expedida pela empresa GUARANÁ BRASIL, reduzimos a termo 
também as declarações dos funcionários da ACF Rochdalle, conforme seguem. 

Em seu depoimento, prestado no dia 09/09/02 
(fls. 59 e 60), o Sr. Hamilton Marçal Capanaci Payão, informou que já foi proprietário da ACF 
Rochdalle (empresa PAVÃO Serviços S/C Ltda.), do período de 1991 a 2000, quando vendeu a 
franquia para os Srs. Alex e Hélcio. 

Esclareceu ainda que, mesmo após a venda da 
franqueada, continua trabalhando com representante comercial, autônomo, captando clientes 
e que foi ele o responsável pela captação do cliente GUARANA BRASIL, para postagem de 
impressos com devolução garantida na ACF Rochdalle (PRT-4521/02), intermediada por uma 
empresa prestadora de serviços, denominada inicialmente como "ETEC", representada pelo Sr. 
Paulo Ornelas. 

No dia 11/09/02, o Sr. Hamilton Marçal retificou, 
via e-mail, o nome da empresa de ETEC para EBEC Impressos e Negócios, informando 
inclusive o endereço dessa, localizada no Edifício Itália, 24 andar, fone 3237-4520, 
acrescentando que também é representante dessa o Dr. Geraldo (fls. 61 e 62). 

~ . ,.. H .. .. FR~r ' 't" -' ~cgU!",ü ü,:,r. .2!"'"liiõDn a _~,--._ ::; Ulrl escn onú LlS 

neg.5clos, que ficou re::;~onsávei pelo lay-out e c(lpfecção dos impressos da empresa 
GüAr<ANÁ BP11..5IL, E'nquê, .• iLI que a C:ilpreS3 IMPACTO, ~~ue é de propriedade do Sr. Laerte 
tjlc:rlj/ll::l (!1~i ri!' Rbben:o cezar Biscuola), íi\:.QU rE"Spo l1sf:'.'d pelo m:'lnust:10, .::~;:, üu]ems, porque 
nYant':ó'õn p2rc'2!'là '::üii,ercial com a ACF Rochdéliie. 

O Sr. Hami:ton Marçal confirmou ~ fOnYld de 
p~~.:age~ C"" ::: .-c;-~C~PQrJLi êr;C'::::-c; da empril::sa Gi.JARANÂ BRA~iL, i.r.f~';~i}-i q:,:.:: ocorieu 
él(ra\ll~C: nij í(:~;;-3da antecipada das etiquetas adesivas, .estampadas~v~g~'· e 
R$ 1!38 para cada objeto. . CPMI. COR • CN . , 

Seaundo e!e ~5 p'Tln!.!. __ ~s cc:":'!er==!ra~EIg er 
, , _ ' ,c'-~o, ;"90 após dU reajusec da tonfa põ,1:al, 000' "2/%;02, ;"1fl§" <,,,,lP ,jIf"''''Ias , os 
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A 39- ' 
Ref.: PROC/GINSP/SPM-0294/2002 DE 05/09/2002 I' rv-
objetos posteriormente, não se recordando inicialmente quando, porém, no dia 11/09/~;, ' l 
informou, via e-mail, que foi no dia 03/09/02, data da efetiva postagem (fls. 63 e 64). 

Ele acrescentou que a quantidade prevista para 
postagem era de aproximadamente 40.000 (quarenta mil) objetos, onde uma parte seria 
postada com data de 03/09/02 e o restante em datas a serem definidas pela empresa EBEC. 

Esclareceu também que as etiquetas eram 
estampadas em lotes de determinadas quantidades autorizadas pela EBEC, que efetuava o 
pagamento à vista, porém não soube informar que tipo de documento era emitido para 
comprovação do pagamento, entretanto apontou o Sr. Gabriel como o mais capacitado a dar 
informações sobre o faturamento e a contabilização dos valores. 

Em vista disso, no dia 09/09/02, levamos também 
a termo as declarações do Sr. Gabriel Khtourian Ferronatto, que informou que trabalha na ACF 
Rochdalle há oito anos, prestando serviços como encarregado de contas a receber (autônomo 
- fls. 65 e 66). 

Conforme declarou, é de sua responsabilidade o 
faturamento e a cobrança dos clientes, bem como a supervisão da formalização dos 
balancetes, pois diariamente repassa as informações dos numeradores, iniciais e finais, das 
máquinas de franquear às funcionárias, para prestação de contas junto à EU. 

Assim como o Sr. Hamilton Marçal, o Sr. Gabriel 
confirmou que a postagem dos objetos da GUARANÁ BRASIL foi feita através da empresa de 
prestação de serviços EBEC Impressos Ltda., acrescentando ainda, que era de sua 
responsabilidade a cobrança dos valores referentes a extração das etiquetas adesivas, 
informando inclusive, que não foram emitidos Recibos de Vendas de Produtos (RVPs) para 
confirmação da transação, mas sim outro tipo de recibo, feito com papel timbrado em nome 
da ACF Rochdallet cujas cópias apresentou a essa comissão, em 12/09/02 (fls. 67 a 72). 

Também informou que o cliente pagava pela 
emissão das etiquetas à vista e antecipadamente, e isso acontecia dois ou três dias antes da 
emissão dos lotes, quando eram emitidos os recibos para comprovar o pagamento dos 
serviços prestados. 

Confirmando as declarações do Sr. Hamilton 
Marçal, o Sr. Gabriel informou também que as etiquetas com valor começaram a ser 
produzidas logo após o reajuste da tarifa postal, em 08/08/02, para serem afixadas nos 
objetos posteriormente, não se lembrando da data correta, possivelmente no início de 
setembro. 

Apesar C.: ter apont~do os f~ncionários, Roberto G 

!'.!'=~:::(:-:;;G, LUI110 sendo os responsáveis pela parte .:in f:-::~:;~,=amento e controle da 
quantidades de etiquetõs! emitidas pôr: .:::: postagem do:; ubjeto~ da empresa GUARANA 

S G 
I,." • • . ' -I I - . ,. , I 5KASIL, (, r. ô ... iici iOI muito evasIvo em SUãS uec.araçoes, rOls: c;pn ~-.:: ~;t:; :, ;'~~pon::'dV~! 

pelos c~;;t:0!es financeiros, não sG~be esciarec.:r as 4uõntidades de ei.iquetôs que foram 
c~~:-aídas por lotes, muito menos quem autorizava as rE:lllôdas delas, cO!1t rrldizendo assim o 
depo1rnento de, dois fl.õ!-::li)nários cia franqueada, qU(;, segundo o Si". Rübe;-::~ ~:::~ar (ris. 73 e 

~:.:~:~~~!~~,~}~o~~:~:~:!3:!~J!~:~!~~~~:~~s~:~:,.~=~ ~ 
eram e,t'"'~c:~" :"~s, "~ k ~i;::lf- 4 
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Em suas declarações, prestadas no dia 10/09/02 
(fls. 73 e 74), o Sr. Roberto César Biscuola informou que trabalha na ACF Rochdalle há 
aproximadamente 06 anos, exercendo a atividade de franqueamento de correspondências, 
juntamente com Alexandro e mais dois funcionários. 

Roberto esclareceu também que foi a primeira vez 
que a empresa GUARANÁ BRASIL postou na ACF Rochdalle, alegando inclusive que iniciou os 
trabalhos de estam pagem das etiquetas por volta dos dias 08 ou 09/09/2002, logo após a 
alteração da tarifa postal. 

Segundo ele, o Sr. Hamilton Marçal informou que 
a remessa seria num total de 30.000 objetos, a serem postados de acordo com o pagamento 
do cliente, todos com a mesma data (03/09/02), no mês de agosto, iniciando com uma 
grande quantidade, e posteriormente pequenas quantidades, variando entre 1000 e 2000 
etiquetas. 

Declarou também que foi o Sr. Hamiltom Marçal 
quem determinou a ele que inicialmente deveriam ser estampadas por volta de 9 a 10 mil 
etiquetas com o valor unitário de R$ 1,38 ( um real e trinta e oito centavos), todas com a data 
de 03/09/02. 

Ele informou que, após a extração, as etiquetas 
foram entregues a Gabriel, juntamente com os controles de quantidades, para posteriormente 
serem coladas nos objetos, porém, por não ter observado a presença dos objetos na ACF 
Rochdalle, quando da extração das estampas, não soube informar se a colagem foi executada 
no âmbito da ACF Rochdalle ou na IMPACTO Acabamentos Gráficos, empresa que realizou o 
manuseio e que é de propriedade de seu pai. 

Quanto a forma de pagamento e emlssao de 
recibos, o Sr. Roberto nada soube informar, alegando que essa seria uma das atividades do 
Sr. Gabriel, mas quanto a forma de controle, acrescentou que não é costume da ACF 
Rochdalle mensurar os gastos das máquinas através da marcação dos numeradores (fixo e 
móvel) e sim através dos valores dos objetos franqueados. 

Roberto reconheceu que agindo dessa forma 
poderia ocasionar erros, acrescentando inclusive exemplos de que já houveram situações que, 
por não terem sido anotadas as numerações dos contadores das m~quinas, ocorreram 
descontroles, porém foram regularizadas por Gabriel. 

Como se pode notar, em suas declarações, 
Koberto tentou jüstificar--::;e, aleg':':j -ido f!11~ nunca fel orieíitado a esse resp€'it~! o q~,= !lão é 
verdad::'lrc, levand(')~e em consideraçao o 5eu te.,",üü de eX!:'PI i;-ncia na fr~!'1qüêada (06 âIIlJS) 
e ;: grande quantidade d,= Grlentél~ues que a ECT fornf:Ce. âtr3vé:; dos documentos básicos e 
d u5 iíÜlOS d~ boletins irli ::; jjOS, que c!'"!ent=m SOÜI J2 o rrnldo correto de se tr3~=!hé!r, ou seja, 
,€'rlr(l inrlo ~c n!Jmerél\;ueS dos contf:ldOrêS (iniciais e !!!lais), à cadõ pC:'.::":;jêiil cie grandes 
volu~pc:, p~r?- i;i~:ü5jO nos Recibos de Venda de Prüdutos (RVPs). 

dqLJPlrlS ~;;;~; Hz.~das para extração das etiquetas 
postadas pela empresa GUARANÁ BRASIL. 
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O Sr. Alexandro Ribeiro em suas declarações, 
prestadas no dia 12/09/02 (fls. 75 e 76), reforçou as alegações dos outros colegas, Srs. 
Roberto, Hamilton e Gabriel, e do proprietário da ACF Rochdalle, Sr. Alex Oliveira, quanto a 
data de início da extração das etiquetas (durante o mês de agosto, após o aumento da tarifa, 
não sabendo especificar quando), o valor de cada uma delas (R$ 1,38), as quantidades 
(inicialmente uma grande quantidade, depois quantidades menores), de quem as autorizou 
(Srs. Alex, Hamilton e Gabriel), e quem executou a extração (ele e o Sr. Roberto) e quando 
foram afixadas nas correspondências (no dia 03/09/02), acrescentando apenas que foram 
aplicadas nos objetos no 2.° andar da franqueada. 

Alexandro informou que além dele, Roberto e 
Gabriel também retiravam a numeração dos contadores (iniciais e finais) das máquinas para 
preenchimento dos Movimentos Mensais de Máquina de Franquear (MMMFs - fls. 31 a 46). 
Reconhecendo, inclusive, como sendo sua e de Roberto a caligrafia aposta nos referidos 
documentos. 

Assim como Roberto, o Sr. Alexandro também 
reconheceu como sendo as máquinas de franquear 60.017, 68.287, 69.461, 67.704 e 69.025, 
aquelas que foram utilizadas para extração das etiquetas para franqueamento das 
correspondências postadas pela empresa GUARANÁ BRASIL, bem como, confirmou que não é 
costume da ACF Rochdalie mensurar os gastos das máquinas através da marcação dos 
numeradores (fixo e móvel) e sim através dos valores dos objetos franqueados. 

Quanto a isso, o Sr. Alexandro também 
reconheceu como sendo uma prática irregular, pois poderia ocasionar erros, porém, como 
Roberto, tentou justificar-se em suas declarações, alegando que nunca foi orientado a esse 
respeito, o que também não é verdadeiro, levando-se em consideração o seu tempo de 
experiência na franqueada (06 anos) e a grande quantidade de orieotações que a ECf 
fornece, através dos documentos básicos e das notas de boletins internos, que orientam sobre 
o modo correto de se trabalhar, ou seja, extraindo as numerações dos contadores (iniciais e 
finais), à cada postagem de grandes volumes, para inclusão nos Recibos de Venda de 
Produtos (RVPs). 

Para que uma amostra dos invólucros dos objetos 
postados pela GUARANÁ BRASIL pudesse compor o presente processo, no dia 12/09/02, 
encaminhamos alguns exemplares a diversos Centros de Distribuição Domiciliária (CDDs) da 
Capital, para entrega especial com coleta de declarações dos destinatários (fls. 77 e 78). 

Conforme ' relatamos anteriormente, no dia 
12/09/02, o Sr. Gabrlpl ::::pre;~i-,~Oü a essa comissão có~;a dos comprovãllLeS. ,:!'.:e foram 
emitidos ;:;r.-~ favor, da empresa EBEC (fls. 6, ã 72); ~~êstandG G paga!ilznto d;:j postagem da 
~rn"'~oL. · · rU'\"";·NA BRAC:IL ' 
'-I •• t" '-'-""-'....:l "I,,"", . - • 

esse (eL~bas foram I"mlt!dn:; ;.; ;.:: rCiiÍ\ ;~ irreguiar, 
contrar: ~;-;:~ o disposto !lO subltC:il 4 .1 8, C:áusula QLi~rtê'! do Comram de Fr(ln0lJia 
E;-;-;presarial (CFE), onue consta o segulilte enunciado: "üiííiLa0 na prestaçEi,:, de ''SERVIÇOS'; 
50m!3.'?te recflJo e .0C:3 fiscal próprias/ de aCVf do com os mudeiü5 ,'"dfcadüs pela 
co 4Nf'l' (.7 :;. --.rJ A" . 

, , ,, "' _ .. ''' ~-., . Foram . aprese~~ados op -r~cibos ~fMá1° ~gtzOO6 -CN . 
conforme quadro abaixo, que totalizaram o montante de 29.046 l vinte e ~~e- nOORREIOS 

t . . - .-:~\ ,", ':" : ., ~ ._:.;- . 'adoc: s qua'ls mult'lpl 'I'"' -=- dos 1'"\011"1 \f;:tj() r · ·..,;t~ 'te;. ~,p D '" 1 "'8 
q~~ 21 r~~_.:. . ':'- : ".~. : __ . J~ . ç-=; ' ~7: ",~_U . . ~_ .. _L_ c:;,~. _ . ..:_~~ ~ ~ ::-.. ~: '~.- ~~ . ~ -("'; -( 
c:U!!C .. '- .. , 0 Vd!O~ lUld ! de K'i" -n,.",u~i48 (qud ... epe'!.~ : ..... .... o. _ .. o.ç '= ,-~~.;7 ' . ..... __ t!êi 
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e oito centavos), confirmando, aproximadamente, o montante e o valor que foi apurado 
pela ECf, quando da contagem da carga da empresa GUARANÁ BRASIL. 

N.O DO RECIBO DATA DA EMISSAO QUANTIDADE VALOR (R$) 
000250/02 13/08/02 13.885 19.161 30 
000253/02 17/08/02 5.000 6.90000 
000257/02 23/08/02 121 16698 
000258/02 24/08/02 2.900 4.002,00 
000260/02 30/08/02 5.840 8.059,20 
000265/02 04/09/02 1.300 1.794,00 

TOTAIS 29.046 40.083.48 

A fim de dirimir dúvidas quanto a autenticidade da 
emissão dos referidos recibos, no dia 16/09/02, comparecemos na franqueada e, segundo 
declaração (fi . 79), assinada pelos Srs. Alex Oliveira Cabral e Gabriel K. Ferronatto, as cópias 
dos recibos de números 01 a 249/02, 251/02 e 252/02, 254 a 256/02, 259/02, 261 a 264/02, 
nos mesmos moldes fornecidos a presente comissão (fls. 67 a 72), não constavam mais nos 
arquivos da unidade, sob a alegação de que o credor não tinha a mínima necessidade de 
mantê-los em arquivo, bem como os documentos internos de controle e movimentação 
financeira das máquinas de franquear referentes ao mês de agosto/02, que segundo eles, 
também foram destruídos, sob a alegação de falta de espaço na unidade. 

Feito a conciliação dos Recibos de Venda de 
Produtos (RVPs - Anexo I) com os valores contabilizados nos Movimentos de Maquinas de 
Franquear (MMMFs - fls. 31 a 46) e nos Balancetes da ACF Rochdalle (fls. 80 a 91), obtivemos 
o que segue. 

MES DE USO MMMFs BALANCETES REL. BDF RVPs DIFERENÇA 
Aqosto 196.567,09 196.56709 196.567,09 192.63461 3.932,48 
Setembro(até04/09/02) 21.827,96 21.82796 21.827,96 21.12857 699,39 

Perante o apresentado, temos que o que foi 
contabilizado nas máquinas foi na sua grande maioria registrado nos Recibos de Venda de 
Produtos, emitidos no período de agosto (La e 2.a quinzenas) e setembro/2002 (até 
04/09/2002), onde verificamos que a pequena diferença existente, dá-se ao fato de que nem 
todos clientes solicitam recibo. 

I mportante ressaltar que nos RVPs conciliados, 
nenh: .. Hn ::!presenta o registm do contador f]X() (n,umeração inicial e final), bem como, não 
~onstam recibos em non-:e de EfsEC OI..' GUARANA BRASIL, ou qualquer out ro com valoreS 
aproximados aos cobrados peia fr,anqueac3 e reg isll delOS nu;, G0("IJmentos apresentados como 
cOiTic:-ova~l:e dos pagamentos recebidos, COii~í!T: ;jI,diJ-::,e que o valor informado pelo 
fl'"::!nqueado de R.~ ~n o~;;.~~ ~~ua~enta mil e oitenta e ti"~:s reãis e ~;;~rp~:~ ~!to 
.:;:~tavos) i-IÕ':' ; ;:" co!'"!t 3blllzado pêia ACF RüdKid iie em favcr d3 :=c:. 
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Aliás, além de ser mencionada como item 
contratual e de documentos básicos, tal orientação foi várias vezes motivo de notas publicadas 
nos seguintes Boletins Internos, abaixo mencionados, contrariando qualquer alegação de 
desconhecimento da norma específica para o uso do Recibo de Venda de Produtos (RVP). 

1. BI-180/96 DE 17/09/1996 - NOTA/GERAT-592 
2. BI-127/98 DE 07/07/1998 - NOTA/GERAT-491 
3. BI-159/98 DE 21/08/1998 - NOTA/GERAT-608 
4. BI-166/98 DE 01/09/1998 - NOTA/GERAT-636 
5. BI-066/01 DE 04/06/2002 - NOTA/GERAT-211 
6. RU-099j01 DE 30/08/2002 - NOTA/GERAT-256 

Ressaltamos também que a franqueada já havia 
sido orientada, através do processo PROC/GINSP /SP-134/2000 (fls. 95 e 96), a respeito do 
preenchimento correto dos RVPs, permitindo um melhor controle (eficiente) sobre as 
quantidades postadas. 

Diante do exposto nos parece que a emissão dos 
RVPs de forma irregular, foi intencional, com a finalidade de dificultar os controles exercidos 
pela ECf. 

Aliadas as irregularidades constatadas na emissão 
dos RVPs, observamos também que 04 (quatro) das máqUinas de franquear utilizadas na 
postagem da carga da GUARANA BRASIL, apresentaram problemas de funcionamento, sendo 
que 02 (duas) dessas foram recolhidas para laudo técnico (fls. 97 a 102), enquanto que as 
outras duas foram encaminhadas à oficina credenciada, durante a extração das etiquetas, nos 
meses de agosto e setembro, para realização de reparos. 

o trabalho de perícia nos 02 (dois) equipamentos 
foi feito pela Comissão de Máquina de Franquear, designada pela portaria PRT/DR/SPM-
0486/2000, acompanhado pelo Sr. Aderbal Ferreira de Toledo, sócio proprietário da ACF 
Rochdalle, e pelo Sr. Rogenilton Daniel dos Santos, técnico mecânico da oficina Maq-servos 
Equipamentos e Serviços Ltda, empresa esta responsável pela manutenção das máquinas de 
franquear da ACF. 

o resultado da perícia nos 02 (dois) equipamentos 
foi o seguinte: 

a) a máquina de franquear, Pitney Bowes, modo 5370, matrícula 69.025, fábrica 61273-D, 
referente ao laudo m~/2GG~ (fls. 97 e 98), apresentô";;:!, além de má cu"ui(,2;n para uso, 
as ro!0~~-!as relativas a d~zena de centavos e a ~c ;,mldade d~ real sdtas, hAm como o uso 
:c ~ííuelas entre as roldanas de valores em deS3cordt.: ,:,"'rr: ;:; :-:-:edida padrão, propiciando 
foiga excessiv3 entre êléls (fi . 99); 

b) a r.o ':~;,,::na de franquear, Pitnc'y' 8owps: múd. 5370, fiíMtrícula 60.üi7, l:ábrica 32R6-D, 
referente ao laudo 030/2002 (fls. 10a e 101), apreselli.ava, além de m~ rnndição para uso, 
~s roldanas re ! ct~\.'s::;a dezena de cemavos e ã Je unidade de rêar tõ í'" !... ~~ 'tas bem 
cc;,::::' :J "; ;=,,::, ~'"" ",:";:,::::-::::: ' (:...alço) 'li-! "u;~ai-Ia relativa a unid~de rle : :;-" ' :, 'ê~~n~oo~ ~N • 
r~~: lana original que possui maior espessura (f!~ 102) . MI . CORREIOS 

I rregularidades es:?~ "11,:1.::: }§U-la ,12~~ I 

10 .... L') i-I /I..:, ::; ; : -.i: i +-- "~ -_-; ;; "1' ".:".=._'1 'Õ -4eS '":>lorÇ.'C:: sem a 
, .... '-' - _ . .... _ ... - - " f) " ... -, -~ 't' v-: I ~3 . _ 
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movimentação do cursor, portanto, sem a devida contabilização dos valores nos seus 
contadores (fixo e móvel). Tal fato ocorria devido a colocação de arruelas e roldanas em 
desacordo com a medida padrão, provavelmente, quando da manutenção do equipamento na 
oficina responsável pela manutenção dos equipamentos da franqueada. 

Ficou registrado nos laudos (fls. 97 a 102), que 
tanto o Sr. Aderbal Ferreira, quanto o Sr. Rogenilton Daniel, acompanharam a constatação das 
irregularidades nas máquinas, reconhecendo inclusive a possibilidade de se executar 
impressão de valores sem a devida contabilização em seus contadores. 

Outro fato importante a ser relatado é que 
durante os meses de agosto e setembro, outras 02 (duas) máquinas de franquear da ACF 
Rochdalle, também utilizadas para extração das etiquetas para franqueamento das 
correspondências da GUARANÁ BRASIL, foram encaminhadas à oficina para tratar do mesmo 
tipo de defeito nas roldanas de impressão de valores. 

Conforme consta no verso da Notificação de 
Ocorrência de n.O 009/02, do dia 03/09/02 (fi. 103), e na carta da oficina credenciada, do dia 
05/09/02 (fi. 105 e 106), a máquina de franquear, Pitney Bowes, modelo 5370, matrícula 
67.704, fabricação 21052-0, passou por manutenção geral e troca da roldana da dezena de 
centavos, sendo liberada para uso no dia 12/09/02, através da Notificação de Ocorrência n. ° 
010/02. 

Fato semelhante aconteceu com a máquina de 
franquear Pitney Bowes, modelo 5370, de matrícula 69.461, fabricação 63.566-0, que nos 
dias 26/08/02 e 04/09/02, conforme informação no verso das NOs 011 e 013/02 (fls. 104 e 
107), foi encaminhada à oficina e passou por manutenção e troca da roldana de dezena de 
centavos, porém, com destino diferente, visto que o equipamento ficou retido nesta GINSP, 
para perícia técnica, caso seja necessário (fi. 108). 

Diante disso, aproveitando a presença do Sr. 
Aderbal Ferreira de Toledo, no dia 19/09/02, levamos a termo suas declarações (fls. 109 e 
110), onde esclareceu que é sócio proprietário da ACF Rochdalle desde julho do corrente ano 
e, que sua atribuição é o gerenciamento da parte operacional (atendimento, expedição e 
encaminhamento), enquanto que o seu sócio, Alex Oliveira, auxiliado por Gabriel, é 
responsável pela parte financeira da franqueada. 

O Sr. Aderbal esclareceu que não participou 
efetivamente das postagens da empresa GUARANÁ BRASIL, mas soube que foi intermediada 
iieia tBEC, em "cordo co=-:: o Sr. ~:~milt('lr;" Marca!; seu representante comerciç;l. 

Quanto ao fi ãlltlUeamcnto dos objetos do referido 
dl2ii~E c:;ciarp.ceu Que pc;, ;;ão ter aC0!T!par.hEldo iJ tratarllento: não sabia infc:-~:lr quem teria 
exer:utiido (\ c;~rVlçü, Iltl fi i -;:fo'rma COIliC roi feito.. PQrém, apcntoü G3 :;;;J5 fUnCiOnários, 
KobC:t(): .... .!e~3n::-e e' Marcelo, como respoí1sávels pelo franqueame~ .lU dos objetos que 
ad'2ntra!T! :! f!':"r.~~ ,cada. 
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resguardar de perdas financeiras, realizou a retirada antecipada das etiquetas no vàrô'f"''''''' 
unitário de R$ 1,38, para afixação nos objetos postais. 

Ele também informou que não teve conhecimento 
de que forma foram realizados os pagamentos por parte da EBEC, nem de que foi emitido 
outro recibo, além do recibo de venda de produtos (RVP), padronizado e permitidos pela ECT. 

Ao verificar os recibos que foram emitidos pela 
franqueada em favor da empresa EBEC (fls. 67 a 72), o Sr. Aderbal demonstrou surpresa, 
ressaltando inclusive que foi a primeira vez que houve a emissão desse tipo de documento, 
diferente do permitido pela ECT, pois segundo declarou, está ciente da necessidade de 
emissão do Recibo de Venda de Produtos - RVP, em contrapartida com o franqueamento dos 
objetos, mencionando-se neles os números dos contadores da máquina de franquear (inicial e 
final), bem como a identificação do cliente que fez uso dos serviços. 

a franqueado, Sr. Aderbal Ferreira, se propôs a 
ressarcir a ECT dos valores que não foram contabilizados, caso haja divergência entre os 
valores franqueados e os apurados por esta GINSP/SPM. 

No dia 24/09/02, visitamos a empresa EBEC 
Impressos Ltda., e fomos atendidos pelo Sr. Geraldo Golveia Junior, que informou tratar-se de 
um dos representantes, juntamente com o Sr. Paulo ameias. 

a Sr. Geraldo informou que a EBEC foi 
responsável pela intermediação entre a ACF Rochdalle e a empresa GUARANÁ BRASIL e, 
assim como os proprietários da ACF Rochdalle, forneceu também cópia dos recibos que foram 
emitidos para concretizar a postagem das correspondências, bem como a cópia da nota fiscal 
que acompanhou o encaminhamento da carga para a franqueada, na quantidade total de 
55.000 (cinqüenta e cinco mil) catálogos (fls. 111 a 117). 

Aproveitando a visita à EBEC, comparecemos 
também na ACF Rochdalle e, em diálogo com os proprietários, ficou confirmado que todas as 
estampas com valor relativo a postagem dos impressos da GUARANÁ BRASIL, foram 
extraídas das máquinas de franquear somente no mês de agosto/2002, após o aumento da 
tarifa (fls. 118 a 123). 

Com isso, eles retificaram suas informações 
anteriores, esclarecendo também que a próxima extração em nome daquela empresa ocorreu 
só a partir do dia 11/09/02, confirmando assim que o valor de R$ 9.014,28 (nove mil e 
quatorze reais e vinte e Qito cer,tavos); mencionado no ~·1cvimento Mensa! ::2 jv!éq'..!!!la de 
Franq'l('~; (MMMF - fls. 32, 34, 36, 38; 4Q, 44 ~ 45), nãn :,;e referia 2:! cGiitabilização d8~ 
obj:~os postados no dia 03/09/0:. . .1 

t:les també!T! apresentarôii: c:(:; cia íiOLa fi5cal 
. ' 1 ()O ri d;~ ')7/(\~ ill2 confirmanrlo o --'''E'-·,rr.c-+-o da -araa ·-:'lJi!,::-... f. ;::;'RAS1L na A-CF ULb.L ." .... : ..... 0 oU __ I "~I V , I .u I c\.. U . • _ I IL \.. _ Ud '-' _ .• "",,,I,,, u 
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Segundo declarou, atualmente trabalha na eqUip~ 
de controle de máquinas de franquear, subordinada à Gerência de Atendimento (GERAT)/ECT 
e, no dia 03/09/02, quando chegou para trabalhar na ACF Rochdalle, notou que no setor de 
expedição havia grande quantidade de caixetas e malas de ráfia, contendo correspondências 
da empresa GUARANÁ BRASIL, franqueadas com as máquinas 60.017, 68.287, 69.461, 67.704 
e 69.025, no valor unitário de R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos), e que no decorrer do 
dia o volume da carga ia aumentando, sem que houvesse movimentação financeira (extração 
de etiquetas) das máquinas de franquear. Em vista disso, deduziu que as etiquetas haviam 
sido extraídas anteriormente, visto que no referido dia não houve estampagem de etiquetas 
de valor semelhante em nenhuma das máquinas. 

Jaime percebeu que os trabalhos de colagem de 
etiquetas estavam sendo executados no andar superior da franqueada, pois observou que os 
funcionários carregavam as correspondências sem franqueamento para lá e, posteriormente, 
retornavam com elas já franqueadas para o setor de expedição. 

Diante disso, iniciou supervlsao na carga que já 
estava pronta para a expedição e, para sua surpresa, constatou que havia grande quantidade 
de correspondências franqueadas através da máquina P.Bowes, modelo 5370, matrícula 
69.461 e fabricação 63.566-0, que estava na unidade, porém inoperante do período de 
26/08/09 à 02/09/02. 

A fim de dirimir dúvidas, solicitou os documentos 
de controle (MMMFs e NOs), e constatou que a máquina em questão realmente havia ficado 
parada, sem uso, durante o período acima mencionado. 

No dia 03/09/02, quando foi verificar a qualidade 
de impressão, percebeu que o algarismo "ZERO", relativo a roldana de impressão de dezena 
de centavos estava ilegível e, diante disso, solicitou o seu envio à oficina credenciada para 
conserto. E, ao retornar, em 05/09/02, foi retida pela GINSP/SPM. 

Jaime esclareceu que, apesar de não perceber 
qualquer imposição por parte dos responsáveis na execução de seu serviço, notou que os 
funcionários em geral estavam preocupados e com certo ar de desconfiança em relação a sua 
presença, pois no momento do embarque da carga (que na sua grande maioria continha 
correspondências da empresa GUARANÁ BRASIL), foi interpelado por um dos funcionários, de 
maneira impeditiva, sob a alegação de não haver necessidade de contar os recipientes, 
porque os outros supervisores não contavam. 

E:ie estranhou ;:! atitude do func.;~llá, iO: t:juerendo 
direcionar S;.!uS ações, porém, limitou-se a inform;:;;- ~ue no setor de recepção de carga da 
!:CT, já havia wna equipe preparada para exec:..:ção desse c:"'''vlçC'. 

Eie rc:;::;::!ltou que freqÜp.nte:-:-: ::::;~2 cb5ei VdV'Õ lI;:; 

Srs. A!e:·~ 0Hveira Cabra!, Hélcio M=!'tlns e l-iarr.:!ton 1\' ã i-Ç() \ Capanaci PdydU! envolvidos nas 
c~~rações da unidade. 

01\" nO Ol;~ ~ , .... : _.. - - . • - jc. ' .- .-: .~~') ~ ~': ' 
.... 011 de Inturl "QU Qu_ no ri ,'.: c,' . T.-~ ' "-. _ <:I 

pelo 5,". Hamilton Marçal, questionando o motiv0 pelo q".::ll a carga d ~ Roc ~~ 
s,ido retid~_~n~~~~rid~ .. ~;~as Gerências de Atendimento e InsiJe~d Flp-irk~dt~ Jllego 
aesconhe ... , .'-.. -- "'J ._ ......... , ; . /" 

.~() ~5 1 w,1 3 
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E importante ressaltar que no dia 03/09/02, o Sr. .. 
Jaime constatou que havia no setor de franqueamento da ACF, 25.000 (vinte e cinco mil) 
cartas do cliente LIDERANÇA e aproximadamente 40.000 (quarenta mil) cartas do cliente 
GENERAL MOTORS, prontas para franqueamento, porém no período da manhã a carga foi 
removida, sob a alegação de que iria retornar para o manuseio para troca de encarte. 
Segundo ele, tal fato causou estranheza, visto a forma rápida em que a carga foi recolhida e 
também porque, até o último dia que ele permaneceu na unidade (17/09/02), as 
correspondências não haviam retornado para franqueamento e expedição (fls. 125 e 126). 

Destacamos o fato de que a máquina de franquear 
matrícula 69.461, também utilizada no franqueamento dos objetos da GUARANÁ BRASIL, 
apresentava o valor de R$ 2.881,00 contabilizado no Movimento Mensal de Máquinas de 
Franquia (MMMF - fi. 35), referente aos dias 08 a 31/08/02 (período em que, segundo os 
franqueados, ocorreram as extrações de etiquetas); porém, conforme registrado no termo de 
conferência de carga (fi. 01), o total de objetos franqueados nesse equipamento, foi de 
10.296 impressos, no importe de R$ 14.208,48. Portanto, observamos uma diferença de R$ 
11.327,48, não contabilizada pela ACF Rochdalle em favor da ECT. 

No dia 06/09/02, conforme mencionado no 
relatório de visita à cliente (fi. 128), 02 inspetores regionais compareceram na empresa 
GUARANÁ BRASIL DIFUSÃO DE MODA LTDA., localizada na Rua Dr. Otávio de Oliveira Santos, 
42, Brooklin Novo, CEP 04558-070, São Paulo/SP, para colher informações sobre a postagem 
das correspondências em questão. 

Segundo eles, o contato foi mantido, via interfone, 
com a Sra. Rafaela, que informou que a 'postagem compunha-se de 60.000 (sessenta mil) 
exemplares do catálogo da campanha VERAO 2002/2003, e que era de seu conhecimento que 
daquele total, 15.000 (quinze mil) foram postados no dia 04/09/2002, quarta-feira, através de 
uma agência em Osasco, não sabendo informar qual. 

Segundo ela, essa era a primeira vez que estavam 
utilizando os serviços daquela franqueada e seu contato era mantido com o Sr. Diniz, o qual, 
posteriormente, ficou confirmado, via fone, que tratava-se de um funcionário da ACF 
Rochdalle. 

Em nenhum momento a Sra. Rafaela mencionou a 
participa~ão da empresa EBEC, como intermediadora das postag~ns entre a franqueada e a 
GUARANA BRASIL, porém, após visita à empresa SIQUINI GRAFICA EDITORA FOTOLITO 
LTDA., soubemos, através da Sra. Natali, que o Sr. Paulo Ornelas era um dos responsável pela 
confecção dos catálogos dd GUt-,r~;NÁ RRASIL e também, per trabalhar com~ ;-epre~e!!tante 
comerri3~ -: :::quela e:::".presa! repassava as rnstaqe.;-;:; para a Ar:,: Rochelal!e, ~t,ã'"és da EBEC. 

:X;;;;te d;:, ex{'Ostn . cOiíâwÍTIús até () momento ç;!.n.~ 

\..inl cios sócios proprietários da ACF Rochdalle, Sr. Alex 8!!''/eira Cabral, confirmou a 
e:--:~~!(!~" I_;.~ ': q:';3~~!riades ap:.::-;::das pe!(1 GIr-~S?!SPM, inforrn;:lnnn indusive qUe 

~~r,:,X~::' :"oI~n1-~e da no ;;::nt!d(lI.1e que ele f=to h3':::! sido post~~~ iJe:u empresa 

GU"c""~.;' ~KA~;c, no ';;a 03/09/02; .. RQS n' 03/2005 -c~ 

" -~~;::,;: ~~Ci~~r~~~P~~~á~O~.r~ç~~Oda~S .. ~q~~~~:r~~~,~~, __ F~l~~f~~~e 
uUj-ante o mês de aÇlosto, !r'ir::iando-se log~ ~,,,:: .. ;: ." ·~~;!to úa . a~i. d, 12m oti'Crr{JL:;-ri (.}~5 1 5 ~~r/i2 
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• Os funcionários da ACF, Roberto César Biscuola e Alexandro Ribeiro, confirmaram que 
as máquinas de franquear utilizadas para a extração das etiquetas foram as de 
matrículas 60.017, 68.287, 69.461, 67.704 e 69.025; 

• A ACF Rochdalle informou que as postagens da empresa GUARANÁ BRASIL foram 
intermediadas pela empresa EBEC Impressos Ltda.; 

• Para confirmar o pagamento das postagens da empresa GUARANÁ BRASIL, foram 
emitidos pela franqueada 06 recibos em nome da empresa EBEC Impressos Ltda., 
totalizando o montante de R$ 40.083,48; 

• A ACF Rochdalle não apresentou as vias dos recibos de n.os 01 a 249/02, 251/02, 
252/02, 254 a 256/02, 259/02, 261/02 a 264/02, emitidos nos mesmos moldes que 
foram fornecidos à EBEC, contrariando o disposto na Cláusula Quarta, subitem 4.28 
do Contrato de Franquia Empresarial, com o seguinte enunciado: "Manter registros 
contábeis completos conforme legislação específica e norma estabelecida pela 
FRANQUEADORA. ': 

• Os responsáveis pela franqueada confirmaram que não foram emitidos Recibos de 
Venda de Produtos (RVPs) em nome da empresa EBEC ou da empresa GUARANÁ 
BRASIL, nos moldes estabelecidos pela ECT, contrariando o disposto no Contrato de 
Franquia Empresarial (CFE), Cláusula Quarta, subitem 4.18, onde consta: "Utiliza~ na 
prestação de ''SERVIÇOS'; somente recibo e nota fiscal próprio~ de acordo com os 
modelos indicados pela FRANQUADORA. ': 

• Através da conciliação dos Recibos de Venda de Produtos e os documentos contábeis 
(balancetes, MMMFs e BDF), ficou constatado que o valor de R$ 40.083,48, informado 
através dos recibos, apresentados pela franqueada, não foi contabilizado pela ACF 
Rochdalle em favor da ECT; 

• Sob a alegação de falta de espaço na unidade, os controles internos do mês de 
agosto/2002, referentes as movimentações financeiras das máquinas de franquear, 
foram destruídos; 

• O Sr. Aderbal Ferreira de Toledo, um dos sócio proprietário, reconheceu a prática 
irregular na emissão de recibos de venda de produtos (RVPs) pela ACF Rochdalle, 
informando inclusive que desconhecia a emissão de recibos diferentes aos permitidos 
pela ECT; 

• Aliadas as ip·0~;.;;aridades constat~das na emissão dos recibos, f!~0U consignado 
também nos idudos! 029 e 030/02, que duas máquinas de fr;::ilqüE:ê: i matrícü~as 

• 

. b' I 01-] e 59.025, que foram uti!izé:das par~ íúmrt:.:~;:;;nento das correspondêncius da 
empresa GUARANÁ BRASIL, aprcs;:~t:w"rn fainas técnicas, permitindo assim o 
franqueamet"t.':' de !Jbjt::tc·s sem ~IJe houvesse o registro dos valores no~ cortador..::.. 
fixe e mÓVEl, ou seja, pEIi7iitia a irnpressdo de V:!C:-2:; sem a devida contabil!zaç2:J 
financeira; , 

rr:áquinas! reconhecendo inclusive a possibilidade de 
• . , - '. · ..... ú conté;bilizaçao em seus co;:t~dores; 

a 
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Duas outras máquinas (matrículas 67.704 e 69.461), que também foram utilizadas 
para franqueamento das correspondências da empresa GUARANÁ BRASIL, durante os 
meses de agosto e setembro, passaram por reparos (manutenção e troca de peças) 
na oficina credenciada, devido apresentarem o mesmo tipo de defeito nas roldanas de 
impressão de valores; 

Constatamos que através da máquina de franquear matrícula 69461, foram 
franqueados objetos e não contabilizados; vez que na conferência física das 
correspondências (conforme registro no termo de conferência de carga postal - fi. 
01), postadas pela GUARANÁ BRASIL, em 03/09/02, a soma dos valores estampados 
foram de R$ 14.208,48 (quatorze mil, duzentos e oito reais e quarenta e oito 
centavos), e só foram contabilizados no período de 08 a 31/08/02 (informado pelo 
franqueado), o valor de R$ 2.881,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e um reais), 
portanto, deixando de ser contabilizado pela ACF Rochdalle R$ 11.327,48 (onze mil, 
trezentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos) em favor da ECT. Ficando 
portanto a máquina retida nessa GINSP/SPM, para perícia; 

A empresa EBEC confirmou o pagamento efetuado à ACF Rochdalle, fornecendo 
inclusive cópia dos recibos que foram emitidos pela franqueada; 

Na visita à ACF Rochdalle, no dia 11/09/02, ficou confirmado que a extração das 
estampas ocorreu somente no mês de agosto/02, portanto o valor de R$ 9.014,28, 
não se refere a contabilização dos objetos postados pela empresa GUARANÁ BRASIL; 

o Sr. Jaime Gomes Maria, supervisor da Gerência de Atendimento, confirmou que na 
1. a semana do mês de setembro/02, não houve extração de etiquetas para 
franqueamento das correspondências da empresa GUARANÁ BRASIL; 

Jaime também confirmou que a postagem dessa carga ocorreu no dia 03/09/02, 
quando constatou que havia grande quantidade de correspondências franqueadas 
através da máquina 69.461, que permaneceu inoperante no período de 26/08 à 
02/09/02; 

Segundo declarou, no dia 03/09/02, notou atitudes estranhas por parte dos 
funcionários, pois apresentavam preocupação e ar de desconfiança em relação a sua 
presença na agência, querendo até direcionar suas ações sobre a supervisão da carga 
postada; 

Ele também informou que no mesmo dia, constatou que havia grande quantidade de 
correspündê:i:::ias pronta para franqueamento, porém, foi removida sob a alegação de 
troca de enCE::te. EntrEtantü, !llt? ü último dia que permaneceu ila fíüliqueada 
(11/09), a carga não ietornou pÕ( rl írdnq:'::::i1ento ~ 

o AGêíbal Fcrreir~~/:snr.io !1rof..'detái"iü- da · ACF Rc~hda!!e, se prupôs a i ,,=ssai"cir a ECT, 
2;;' '-''-::'.: rlos valores qut:' rorJentur;'l n~~ fO:-~1T! ('0ntabíliz::::!QS; 
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Diante disso, informamos que nosso próximo 
passo é a notificação para conhecimento e defesa por parte da franqueada, e findo o prazo 
regulamentar, o relatório de encerramento, para análise e providências que se julgarem 
necessárias. 

Presidente 
_....-/ 

-1(.xz;.u~ 
Carlos A15erto de Souza 

Membro 

Era o que tínhamos a relatar até o momento. 

São Paulo, 22 de outubro de 2002. 

A Comissão 

~ 
. /.\ V\O! tf1. 

. Membo \ 

4. 
Marcos Féli~~~SUS Gonçalves 

M~mbro 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO 

CT/SINS/SUISP/GINSP/SPM - 006/2002 
ASSUNTO: Irregularidades na Postagem de Correspondências na ACF Rochdalle. 

A 
PAVÃO SERVIÇOS S/C Ltda. 
ACF ROCHDALLE 

São Paulo/SP, 23 de outubro de 2002. 

A/C Srs.: ALEX OLIVEIRA CABRAL e ADERBAL FERREIRA DE TOLEDO 
Rua Águas da Prata, 74, Rochdalle 
Osasco/SP 
06223-200 

Prezados Senhores 

Conforme já documentado no Processo/GINSP/SPM-0294/2002 - PRT/SPM-0748/2002, de 
05/09/02, a respeito das irregularidades detectadas na postagem de correspondências nessa 
Franqueada, bem como, não contabilização e repasse dos valores dos serviços prestados. Fatores 
estes que infringem o Contrato de Franquia Empresarial assinado entre a Franqueada e esta 
Franqueadora, vimos comunicar-lhe o que a seguir se apresenta. 

Em razão de estar, a princípio, configurando-se a prática de procedimentos que violam: 
a) o subitem 4.18, cláusula quarta do Contrato de Franquia Empresarial (CF E), onde consta: "Utiliza~ na 

prestação de ''SERVIÇOS'; somente recibo e nota fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados 
pela FRANQUEADORA. '~ 

b) o subitem 4.28, cláusula quarta do Contrato de Franquia Empresarial (CFE), onde consta: ''Manter 
registros contábeis completos conforme legislação específica e norma estabelecida pela 
FRANQUEADORA. '! e 

c) o subitem 9.2., alínea "C" da cláusula nona do Contrato de Franquia Empresarial, com o seguinte 
enunciado: ':4 FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente contrato, de imediato, 
independente de notificação ou interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:.. . C) 
Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de maneira condizente com a ética comercial e 
consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados pela Franqueadora'~ 

Solicitamos, em observância ao princípio constitucional do amplo direito de defesa e do exercício 
do contraditório, a manifestação escrita por parte do responsável por essa Agência Franqueada a 
respeito dos fatos ora relatados, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de entrega desta. 

Dessa forma a franqueada deverá ressarcir a ECT o valor de R$ 40.083,48, acrescido de multa e 
atualização monetária, conforme prevê o contrato de fr~nquia empresarial, relativo a não 
cOnLdbHlzação da postager:-! efetu3::la pel~ empresa GUARANÁ BRASIL. 

Acn:~<;centamo5 tambémr que o rC:ütório e todas as peCá::' (.jüe cC:lip5e o processo encontram-se 
à d.!~~oslçgú do responsó\":! legai desC:?l fr(lr:>lbIjeÔUÔ, parã vistas e tormalizuç5c da sua razão dI" 
,..J ,.,.,ç: - - ; ! . ", .;,eSa . ': I ! 

/."r .1 ' /' 
~. . .. ,.r \-
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AtJnhos i,..,., p te __ -V_I .,' IJ , " c 

1~ "---.---
_ Nei,uii. · ... c~~! J4nior 

PreSidente da Comissão 
PR('/OI{/SPM - OJ48/0Z' 
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TERMO DE VISTA AO PROCESSO 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e dois, nas dependências 
da Gerência de Inspeção, sito Rua Mergenthaler, 598, Bloco lI, 20 andar, Vila 
Leopoldina, São Paulo/SP, lavramos o presente termo para registrar que Alex 
Oliveira Cabral, RG 22.522.433-1 SSP/SP e CPF 140.846.388-11, e Aderbal 
Ferreira de Toledo, RG 9.813.452 SSP/SP e CPF 060.689.758-51, sócios 
proprietários da Agência de Correios Franqueada ROCHDALLE (Razão Social 
PAVÃO SERVIÇOS S/C Ltda.), compareceram nesta para vistas ao relatório 
preliminar e todas as peças que compõe o Processo/GINSP/SPM-0294/2002 -
PRT/SPM-0748/2002, de 05/09/02, conforme notificação feita pela 
CT/SI NS/SUISP/GINSP/SPM - 006/2002. Acrescentando também que na mesma 
data, foi fornecido cópias de todas ?s peças que compõe o referido processo, 
inclusive o relatório preliminar, para formalização da sua razão de defesa, sendo 
entregue as seguintes peças, folhas 01 a 144 (referente ao PROC-0294/2002), 
relações dos Recibos de Venda de Produtos emitidos no mês de agosto, folhas 01 
a 56, e no mês setembro, folhas 01 a 04 e folha resumo da somatória dos meses 
de agosto e setembro. 

\\\~" \\~~ ~M~ra' 

I 
Nelsor)/Riboldi Júnior 

L~~siden~ 

Sócio Propri ário - ACF Rochdalle 

, 

Marcos Félix de J ~s Gonçalves ~bro 

RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

F1U (ri 18 

351 5.13 



ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INSPEÇÃO/SINDICÂNCIA DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

PROCESSO NO. CTlSINS/SUISP/GINSP/SPM - 006/2002 
Processo IGINSP/SPM-0294/2002 

PAVÃO SERViÇOS S/C L TOA. (ACF ROCHDALLE), pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Águas da Prata, 74: Rochdalle, 

Cepo 06223-200, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no. 96.500 .665/001-33 , neste ato, por seu(s) Representante(s) 

Legal(is), vem respeitosamente, à presença de V.Sa., no prazo legal, 

apresentar a sua DEFESA, em atendimento à Notificação de fls., 

fund8(t1entade :iêS razces do ~âto e de d!feito a seguir deduzidas. 

E:n tempo, apesar de estar certâ ~:::: "sura dos 

procetiimentos adotad(J~, pi-oceut::Li â Recorrente, nnc. :ilo!des da Notific~:u;ão 

de R$ 40.083,48 (quarenta 

.RQS 11~ 03/200~ : CN =/ 
cp,- r" CORRf!/ . 5 

F'g' u (A 11 8 I~ 
, .~. 

_ / -m . ... __ =--
v I 

!1~. 13 J 
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mil, oitenta e três reais e quarenta e oito centavos), devidamente acrescida de 

multa e correspondente atualização monetária, correspondente à alegada e 

suposta "complementação de contabilização de postagem" decorrente da 

postagem efetuada pela sociedade "Guaraná Brasil". Ademais, por oportuno, 

requer, desde logo, a competente restituição da importância citada, caso esta 

d. Comissão apure tratar-se tal "complementação de contabilização de 

postagem" de recolhimento indevido, dada às razões e elementos a seguir 

deduzidos. 

I - DO PROCEDIMENTO DE INSPECÃO 

1 - Em verificação levada a efeito, em parte 

na sede da Recorrente, houve o Sr. Inspetor do Correio por detectar supostas 

irregularidades na postagem de correspondências na franqueada, ora 

Recorrente, a saber: a) violação ao subitem 4.18, cláusula Quarta do Contrato 

de Franquia Empresarial (CFE), onde consta: "Utilizar, na prestação de 

"SERViÇOS", somente recibo e nota fiscal próprios de acordo com os modelos 

indicados pela FRANQUEADORA; b) violação ao subitem 4.28, cláusula 

Quarta do Contrato de Franquia Empresarial (CFE), onde consta: "Manter 

registros contábeis completos conforme legislação específica e norma 

estabelecida pela "FRANQUEADORA"; e c) violação ao subitem 9.2, alínea "C" 

da cláusula Nona do Contrato de Franquia Empresarial, com o seguinte 

enunciado: "A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente 

Contrato, de imediato, independente de notificação ou interpelação, na 

ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: C) Se a FRANQUEADA deixar 

de conduzir seus ~e;6cios de maneira condizente com a étit:F c·~mercial e 

cnnsoante aos padrões aceitos, utilizados e 3provE!dos pela Franq!Ip.<=1dora". 

sua atuaç20 no fato de que teria a Reccrreme inobseíVado disposii; v v.~ 

cGntrz.t'.i~:::. ti deixado de conduzir seus I legócios de manelfa c~:";::zente (;vi{i a 
7 
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ética comercial e consoante os padrões aceitos, utilizados e aprovados pela 

Franqueadora. 

3 - No entanto, e conforme se demonstrará, 

as infrações alegadas pelo Sr. Agente dos Correios não possuem qualquer 

fundamento fático ou jurídico que lhes dêem sustentação, eis que o trabalho de 

inspeção se deu com evidente desvio de finalidade, e não na busca da 

verdade material, como requerido pela melhor técnica jurídica e ordenamento 

nacional. 

11 - DO DESVIO DE FINALIDADE DO PROCESSO FISCALlZATÓRIO. A 

DETERMINAÇÃO DA VERDADE MATERIAL. 

1 - O processo, seja ele judicial ou 

administrativo, é instrumento de realização da justiça social. O Estado e seus 

entes, órgãos, empresas públicas e autarquias, em qualquer função que atue 

por meio de seus agentes, deve objetivar a concretização da Justiça e a 

realização dos direitos tal como eles são concebidos pelo ordenamento 

jurídico. 

2 - O procedimento de fiscalização/inspeção e 

o conseqüente processo administrativo têm por objetivo único e exclusivo 

determinar a obediência às leis, e, no caso concreto, às normas contratuais 

assumidas pelos Contraentes. Traçando-se um paralelo com a atividade de 

fiscalização gcv~iname'"!tal, b~sca-3e apurar a ocorrência de eventuais desvios 

da hipótese de incidência de trl ::'~tQs, Q<;:!lRcific~ :- ::: ::'1atérlé2l tr:::'üi~vel, calculai-

ü iiiontante do trihuto devido, identifi(:~, (: SL!J9ii:o passivo, e, se o caso, aplicar 

.:: ::: :-: ~' ... ~!!daae cabível (art. 142, CTN) 

.' 
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2.1 . - Em outras palavras, o fim do 

procedimento de f iscalização/inspeção é a aplicação da Lei ao caso 

concreto. 

3 - Para tanto, as autoridades administrativas, 

no caso, o Sr. Inspetor dos Correios e seus agentes, em razão de seu ofício, 

têm o dever de apurar os verdadeiros fatos praticados pela franqueada, 

investigando-os sem qualquer interesse no resultado final. O objetivo do 

procedimento de fiscalização/inspeção é, antes de ser atividade de cunho 

punitivo, rito de verificação da ocorrência, no mundo fático, da hipótese prevista 

na Lei e no Contrato de Franquia Empresarial firmado entre as Partes. 

4 Assim, o procedimento de 

f iscalização/inspeção deve ater-se aos fatos, efetivamente ocorridos , isentos de 

"opiniões" e "deduções" desvinculadas dos reais fatos e provas. O exercício 

dessa atividade, assim como daquela desenvolvida pela autoridade julgadora 

administrativa, tem um só objetivo, a constatação da VERDADE MATERIAL. 

5 - Entretanto, em que pese o tempo que o 

Inspetor dos Correios e seus auxiliares permaneceram no estabelecimento da 

Recorrente, bem como a colaboração desta última no fornecimento de todas as 

informações requeridas, com a devida vênia, não buscou o Inspetor dos 

Correios a real veracidade dos fatos, o que resultou em conclusões 

equivocadas, que estão a impor, injustificada e exageradamente, à Recorrente 

inclusive punição extrema, que seja o risco de rescisão do Contrato de 

Franquia. 

6 - impu! i.ã()ti:7 ress;:;:tar qU6 a Rer::orrente não 

está afirmf!rdo qlJe o termo de C(;i·I\::':i..:~§O da inspeção deva se revestir de 

exatidão di)soluta quanto à iilü:::pretdç~~ dos fato~ e/ol} 2 ~:~::';I ~;"~~~';~ü uc 
suas sub~!.mções às regras legais. O vído 6 ... cÃamc não re::>ide no mv,-~ 

erro de int.-·,....)re.faça-o tie f~io . • . - _o', t- , - ' . • ~ mas da 

4 
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AVERIGUAÇÃO ACERCA DOS FATOS, conduta essa que resultou em uma 

atuação dissociada em quase sua inteireza da VERDADE MATERIAL, 

impondo à Recorrente, para apresentar uma defesa digna a esse julgador, o 

esforço de materializar os fatos reais (VERDADE MATERIAL) em VERDADE 

FORMAL. 

7 - E quais os fatos a que não se atentou 

durante o transcorrer deste procedimento, apesar de suscitados pela 

Recorrente e, ainda que não tenham sido susciíados? 

8 - Em primeiro lugar e conforme já 

mencionado, o procedimento investigatório e de inspeção tende a apurar a 

VERDADE MATERIAL, não importando se o resultado dessa verificação irá 

apontar para o reconhecimento da lisura dos procedimentos da Franqueada ou 

a apuração de erros procedimentais. O QUE REALMENTE INTERESSA É SE 

A LEGISLAÇÃO e os termos contratuais, que fazem lei entre as Partes, foram 

cumpridos. 

9 - Para isso, não pode a autoridade 

administrativa se utilizar de dois pesos e duas medidas, conforme as mesmas 

sejam ou não interessantes, pois se isso ocorre, fica patente o desvio de 

finalidade. 

10 - Ocorre que, no caso concreto, foi 

exatamente isso o que ocorreu, isto é, foram utilizados dois pesos e duas 

medidas!!! 

11 - '_nrn efeit~ ~e tiveSS8 Q inspetor do::; 

C0ireios e seuc: ~gentes buscado a vAIi.bcie .material, '!erificariarn os mesmcs 

::~:? . :~!) existem violacêes e infrp·r.õl7~ Graves aü COIIi:ra:0 ~0i-iTl aao. que 
I ~ ~ - . 

just:fiauem a "ameaça de rescisão contratun! e dê;2:::-~den ento da ACF 
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12 - Porém não foi isto o que foi feito durante 

o presente procedimento, denotando que o mesmo desviou-se da finalidade 

prevista em lei, razão pela qual, as conclusões do mesmo devem ser 

declaradas nulas, pelas razões que se passa a expor. 

111. - DOS VERDADEIROS FATOS E DAS INCOERÊNCIAS DO 

PROCEDIMENTO DE INSPEÇÃO 

1 - Oportuno, a esse passo, relatar a 

Recorrente os verdadeiros fatos ocorridos na ACF Rochdalle, durante o 

procedimento de inspeção dos Correios. 

2 - Esclarece a Recorrente que foi contatada 

pe.la empresa prestadora de serviços Ebec Impressos e Negócios para a 

postagem de, a princípio, cerca de 40.000 (quarenta mil) postagens da 

empresa Guaraná Brasil, na modalidade impressos com devolução garantida 

(PRT/SP 4521/02). 

1 ~ ' , 
3 - Ressalta, ainda, a Recor,-,- ., ':7 ,.aue a I l (,1 t . J J 

citada sociedade EBEC é um escritório de negó~ios.: rê~~) l rL~~; p~L J~>óut ~ .' r "I ~ . fi j 
I r ,'I' l ' 1 I ~ " ~ , . 

confecção do impresso da Guaraná ;er{li::. J,.;;hU0 ... manuseio do impresso ít::ito 
I I 

pela empresa IMPACTO. -

4 - As etiquetas adesivas estampadas com 

';3Ior de face ae R$ 1,38 (um re~! e trinta e oito centavos) c('~eç2:-5:-ii a ser 

produzidas logo após o ajuste de tôíifa posta~ . nr.o:r~tin p.:Ti 08/08/2002, sendc 

apenas afh(!"~~~ aos p!'c·dutos pm 03 de setembrc de 20ü2. 
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5 - Informa a Recorrente, outrossim, que 

devido ao volume das postagens e por se tratar de cliente novo (primeira 

prestação de serviços à Guaraná Brasil), desconhecendo-se, pois, a 

pontualidade da Guaraná Brasil no pagamento de seus compromissos, a 

Recorrente optou por receber os objetos a serem postados em agosto de 2002, 

e à medida que os objetos fossem ficando prontos, a ACF emitiria as etiquetas 

com os valores da postagem (datados de 03/09/2002), e que a 3 de setembro 

de 2002 seriam afixados nas correspondências. 

6 - Note-se que a cada "lote" emitido 

antecipadamente de etiquetas datadas de 03/09/02, e somente afixadas aos 

encartes nessa data, a Ebec Impressos efetuava o correspondente pagamento, 

como atestam os recibos de fls. 67 a 72. No total, contrariando a expectativa de 

40.000 postagens, foram seladas apenas 29.046 correspondências. 

7 - Salienta que tendo recebido a Recorrente 

pelas postagens em questão, tal repasse foi efetivado para a Franqueadora. 

8 - Entretanto, para surpresa da Recorrente , 

após a emissão para os Correios do lote total de 29.046 correspondências da 

Guaraná Brasil em 03/09/2002, foi a mesma surpreendida pela atuação da 

Franqueadora, que, retendo todo o lote, iniciou um procedimento de 

fiscalização da ACF - Rochdalle. 

9 - Assim, a Franqueadora reteve o lote, que 

foi objeto do Termo de Conferência de Carga Postal de fls . 51, instrumento 

assinado pelo R8'~resertante Legai da ACF-Ro~háalie. 

10 - !rnport~mTe ress~!tar que a Recorrente, 

p.::-.~.-. -:-~ !"rno de Conferência em que~t~o f!s 51, somentei::tit:~~ .... .:i quamidacif= 

totei: de correspondências do lote da Guai-â;-;': Brasii, valor esse 

~ I RQS nO o.~/2005 - CN • 
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correspondente a 29.036 objetos, o mesmo número decorrente da somatória 

dos recibos emitidos pela ACF-Rochdalle, de fls. 67 a 72. 

10.1. - Em momento algum, a Recorrente 

certifica que checou, ou acompanhou a checagem procedida pela 

Franqueadora com relação às máquinas de franquia, nem tampouco a 

quantidade a elas atribuída pela Franqueadora , às fls. 01. 

10.2. - Aliás, os números apresentados pela 

Franqueadora como sendo os correspondentes à quantidade postada por cada 

máquina de franquia, são, no mínimo, estranhos, afinal supor que APENAS 

1(UMA) postagem foi feita na máquina de no. 69.025, num universo de 29.026 

objetos postados, contraria a lógica e bom senso. 

11 - Relevante ainda mencionar que os 

laudos técnico-periciais das máquinas de franquear matrículas nos. 69.025 e 

60.017 (Fls. 97 a 99) aferem a lisura da atividade das mesmas, in verbis: 

"Conclui-se, e é o parecer dessa comissão, que a máquina de 
franquear, devido aos problemas/defeitos de ordem técnica relatados 
acima, davam azo para a impressão de valores sem que estes fossem 
contabilizados em seus contadores, ENTRETANTO, ESTANDO AS 
ROLDANAS DE VALORES EM SUAS POSiÇÕES CORRETAS. 
FAZENDO-SE USO DOS CURSORES O DEFEITO APONTADO NÃO SE 
APRESENTAVA E OS VALORES ERAM CONTABILlZADOS 
CORRETAMENTE. 

Tal fato ocorria devido a colocação de arruela em desacordo com a 
medida padrão entre as roldanas de impressão de valores, o que 
ocorreu, provavelmente, quando da manutenção do equipamento. 

" 

~ 2 - Note-se, ademais, qüe a manutenção 

dos eq!..!!pamentos da Recorrente é feit8 re9:"; ~ 2:-i-í.';i-,~~ perante a empresa 

habilit8rl~ 2 .:. ,c;je:;;.;iâ~'; jJcl~ ;:::-ópria Franqueadora, como se rJepre~:!de da 

fJcquena amostía de dOCüilief\~0.<;: COri espOnderlleS .juntados ás ris 103 a 108. 
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12. 1. - Encontra-se, inclusive, acostado às 

fls. 120 a 123, declaração da Eletrônica Pazzini reportando a contaminação por 

vírus no sistema dos correios, o que sujeitou a ACF Rochdalle a perdas de 

particularidades do programa. 

13 - Estranha-se, ainda, o Termo de 

Declarações e Relatório (fls. 124 a 127) que presta o Sr. Jaime Gomes Maria­

Técnico Operacional Sênior da Franqueadora, quer pela suas contradições, 

como por decorrência da evidente não isenção e natureza tendenciosa de suas 

alegações, tudo a corroborar com o NíTIDO DESVIO DE FINALIDADE (a 

seguir discorrido) por que se pautou o procedimento de inspeção e fiscalização 

da Franqueadora. 

13.1. - De fato, as contradições acima 

reportadas são facilmente identificáveis, afinal "a recepção é ótima, não 

havendo imposição em relação à supeNisão, mas os funcionários teriam ficado 

"preocupados" e "desconfiados" com a presença do "auditor" da Franqueada". 

13.2. - Por outro lado, "esqueceu-se" o Sr. 

Jaime Gomes Maria de mencionar em seu relatório, ao contrário do que faz 

crer seu depoimento, que NÃO PERMANECEU o Técnico Operacional Sênior 

ininterrupta e regularmente na ACF Rochdalle no período de 03/09/2002 a 

17/09/2002. "Esqueceu-se" de mencionar o citado Agente da Franqueadora 

que se ausentou por longos períodos, não permanecendo diariamente nas 

dependências da Recorrente, no intervalo temporal citado. 

1 :3.3. - Possive~iiíente, as correspondências 

da LIDERANÇA e GM, alegac3s quP i~fiam sh:!n "fJjiiiv8me!:~5;; ístiradas de 

:ücai, tenham ~!rlo, ainda que parcia~mente, f.'u~i.ddas nos períodos em que se 

":: ; :::~ ~ ~!!')!.l" da ACF-Rochdalle. /\ 



14 - Por outro lado, ainda a corroborar com o 

DESVIO DE FINALIDADE da inspeção e descomprometimento da busca da 

VERDADE MATERIAL DOS FATOS, além de evidente arrepio das garantias 

constitucionais da Recorrente, atestam o Srs. José Alexandrino de Souza 

Filho e Ivan Dorea Ledo que compareceram à empresa GUARANÁ BRASIL 

em 06 de setembro de 2002, onde mantiveram contato VIA INTERFONE, COM 

UMA SRA. CHAMADA RAFAELA, identif icada apenas pelo prenome, não 

qualificada nos autos, e sequer identificada pelo cargo que ocupa na 

sociedade, que teria apresentado dados vagos e incomprovados, sem 

tampouco ter ASSINADO o termo de visita . 

. i. - do relatório preliminar 

15 - Não há como prosperarem várias das 

premissas que lastrearam o Relatório Preliminar de fls. 129 a 143, a saber: 

.:. Consoante acima mencionado, o Termo de Conferência de Cargo Postal 

assinado pela Recorrente , apenas certificou que o lote de 

correspondências da Guaraná Brasil apreendido pela Franqueadora 

correspondia a 29.036 objetos. Em momento algum, foi permitida à 

Recorrente aferir a quantidade de correspondência franqueada por 

máquina de franquear, e, portanto, a lisura de tais valores, constante às fls . 

01 . 

• :: A Fra!1qt.;~ Çi li,,)r8 desconsideíé:i , em sua ava!iação, os esclare~! !Tlentos e 

depoirnentos prestados nos aUlos, u& que as postagens foram emitidas 

previamente no mês de aqosto u& 2002, com ti data de 03/09/2002, tendo 

novo. Assim, emitiu-se pequenas qua!r~i ciC:l\.; e5 de postdgens '1 .... ~ 

C · / \ - . I eram =õj:~)fllaticamente fetLl! ctÚas c ;:agas pela lien,te t:. 0~? 1"' mpressv3 
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intermediadas pela sociedade EBEC (e que foram devidamente repassadas 

para a Franqueadora, improcedendo a nova exigência de repassa aos 

Correios) . 

• :. A Franqueadora, em seu Relatório Parcial, não é fiel ao reportar os termos 

conclusivos da perícia de fls. 97 a 102, denotando a parcialidade e DESVIO 

DE FINALIDADE do procedimento de inspeção. As manutenções são 

regulares e realizadas por empresas credenciadas e habilitadas pela 

Franqueadora. Ao contrário do que DENOTA o presente Relatório 

Preliminar, as citadas perícias das máquinas de franquear nos. 69.025 e 

60.017 concluem SIM que: 

Conclui-se, e é o parecer dessa comlssao, que a máquina de 
franquear, devido aos problemas/defeitos de ordem técnica relatados 
acima, davam azo para a impressão de valores sem que estes fossem 
contabilizados em seus contadores, ENTRETANTO, ESTANDO AS 
ROLDANAS DE VALORES EM SUAS POSiÇÕES CORRETAS, 
FAZENDO-SE USO DOS CURSORES O DEFEITO APONTADO NÃO SE 
APRESENTAVA E OS VALORES ERAM CONTABILlZADOS 
CORRETAMENTE. 

Tal fato ocorria devido a colocação de arruela em desacordo com a 
medida padrão entre as roldanas de impressão de valores, o que 
ocorreu, provavelmente, quando da manutenção do equipamento. 

" 

.:. Outro fato que causa estranheza diz respeito que, até agora, apenas 2 

(duas) máquinas de franquear foram periciadas, permanecendo uma 

terceira apreendida junto a Franqueadora. Quanto às demais duas, a 

Franqueadora não providenciou, nem tampouco solicitou, qualquer perícia, 

denotando pouca regularidade de procedimento fiscalizatório. 

~. Data venia, equivor-a-se !3.0 reportar às fls. 97 a 102, a afirmaç~u cC:;ti-:lã do 

Reiatório P:-e!iminéil de que "Ficou regis~iudo fi':';::;' IClUdos, que tantc o Sr. 

Adc:-~==! cç.ric::-::, :j!]8nto o Sr. Rosel,i:ton Daf!iel, aC0rti~àilharam a 

i-'::~~:=:~;dQj8:'t8 se G):ecutar ilTlp:e~s§o de valores sem a devida 
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contabilização em seus contadores"(sic??) - Ta! afirmação NÃO CONSTA 

das perícias e tampouco se encontram às fls . 97 a 102. Exemplificando, 

sim, o DESVIO DE FINALIDADE do procedimento de inspeção, alterando a 

VERDADE MATERIAL DOS FATOS!! 

.:. Destacamos, mais uma vez, que a Recorrente sempre atuou de modo 

diligente, mantendo seus equipamentos em regular manutenção junto às 

empresas habilitadas e credenciadas pela Franqueadora. Ardilosamente, a 

Franqueadora tenta atrelar à remessa de equipamentos à manutenção com 

suposições infundadas e mentirosas de manipulações nas máquinas de 

franquear, que, REPITA-SE, foram periciadas e achadas em regular 

f uncionamento . 

• :. Especificamente aos depoimentos do Sr. Aderbal Ferreira, o Relatório 

Preliminar distorce o alegado, fazendo com que se depreenda um total 

desconhecimento de causa das atividades da ACF Rochdalle, e atribuindo 

afirmações que não constam de seus depoimentos . 

• :. O Relatório minimiza, ou até mesmo IGNORA, o peso da coerência da 

VERDADE MATERIAL DOS FATOS, bem como das versões da ACF 

Rochdalle e do Representante Legal da EBEC . 

• :. A manifestação do Sr. Jaime Gomes Maria encontra-se equivocada, na 

medida em que tal Técnico Operacional Sênior não foi fiel aos fatos, 

"esquecendo-se" de mencionar que o mesmo NÃO permaneceu 

ininterruptamente na ACF Rochdalle no período de 03 a 17 de setembro de 

2002, o .:jue; r>nr si só, 0 impede àe afirmar qL!e =:·-:·:"'mpanhou 

peíiõõanentem8nte fi rotina nas depem:it7q'!c!as dE! Recorrsilte . 

A!ém u lS80 , rendau-se a " dcjl ismu~" ~ " i mpress5'?~" d'? ;::;~i ~ü6 ;" ;;;;.:::;jetivo; 

distanc:3dos da realidaae dos fatos: ul~ lurceiido comportamerllU~ 

h I ~ . t I -' +' . . a""so U.::! ::;;:;me normais cemo a COf i5 ldn e presenca ú~J";::r: ;:e.an05 ua 
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empresa, "achando" estranha a participação destes nas operações da 

unidade. 

Por fim, distorce tanto a VERDADE MATERIAL dos fatos que possibilita 

conclusões equivocadas e distanciadas da realidade . 

• :. Não há como se ressaltar a "qualidade" do "Relatório de Visita a Cliente". 

Os Agentes da Franqueadora certificam que estiveram na sociedade 

GUARANÁ BRASIL e que, POR INTERFONE, questionaram uma pessoa 

que não identificam, qualificam, nem sequer indicam qual o cargo que 

ocupa na sociedade, transcrevendo informações desconexas e infundadas, 

próprias de desconhecedores de causa, além de dispensar a assinatura 

dessa "depoente~' . 

• :. As movimentações financeiras e contábeis, exigidas e regulamentadas pela 

legislação nacional própria foram, prontamente, apresentadas pela 

Recorrente à Franqueadora. Registros contábeis complementares, alheios 

às exigências legais, não são considerados documentos fiscais para a 

legislação nacional 

IV - DO DIREITO 

IV.1 - ITEM a) DA NOTIFICAÇÃO - "violação ao subitem 4.18, cláusula 

Quarta do Contrato de Franquia Empresarial (CFE), onde consta: "Utilizar, 

ila prestação de "SERviÇOS". somente recibe e nota fiSCãi próprios de 

acordo com os mode!osind:c!:dQs Po::êi FRANO!!EADOR..A: 

1 - Prevê a CláuSIJ1? . 4. i 8 do Contrato de 

. -
1.' 



"4 - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUIA: 

4.18 - utilizar, na prestação de SERViÇOS, somente recibo e nota 
fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados pela 
FRANQUEADORA. " 

1 - De fato, no caso concreto, ofereceu a 

Recorrente ao Cliente recibo padrão da Franqueadora, sendo o mesmo 

rejeitado, a pretexto de que o mesmo não atende às exigências de sua 

Contabilidade. 

2 - Diante disso, sendo priorizando a 

satisfação do Cliente, emitiu a Recorrente os recibos discriminativos, 

constantes às fls. 67 a 72. 

3 - Quanto à infração em questão, resta a 

Recorrente esclarecer que a mesma não se mostra grave suficiente para impor 

penalidade excessiva. 

4 - De fato, o próprio Contrato de Franquia, 

estabelece em seu item 4.11.1: 

"4.11. Manter e ter por meta superar os padrões mínimos de 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1 - O número de falhas operacionais registrado pela 
FRANQUEADORA e que colocam em risco a qualidade da prestação 
de SERViÇOS pela FRANQUEAüA, não poderã ser superior a 3 (três) 
por ,.~liGdo íie 1 {um anc} na vigência d~ste Contrato." 

5 - Assim, a R~~crrel1~l"! cif;nte da violação 

contí3tual Incorrida, sübm:::~:::-:;e à moderada p6n~ ! !n,:":,~ ::: ;Jl;;;d aecorreme. 
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IV.2 - ITEM b) DA NOTIFICAÇÃO - b) violação ao subitem 4.28, cláusula 

Quarta do Contrato de Franquia Empresarial (CFE), onde consta:"Manter 

registros contábeis completos conforme legislação específica e norma 

estabelecida pela "FRANQUEADORA; 

1 - Estabelece a Cláusula 4.28 do Contrato 

de Franquia: 

" 4 - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUIA: 

4.28 - Manter registros contábeis completos, conforme legislação 
específica e norma estabelecida pela FRANQUEADORA." 

2 - Desde logo, a ACF Rochdalle confirma 

que mantém regulares registros contábeis e fiscais, consoante determina a 

legislação própria, disponibilizando, desde logo, os mesmos à Franqueadora. 

3 - De igual sorte, e consoante mencionado 

no item precedente, a Recorrente se submete a eventual penalização 

decorrente da não manutenção de registros contábeis, nos moldes do que 

exige o Contrato de Franquia, ressaltando, contudo, que as exigências legais 

da legislação nacional são cumpridas à risca. 

4 - Outro fato, chama atenção o fato de que 

a ACF Rochdalle apresenta operações desde 1993, portanto há cerca de 08 

(oito) anos. Nesse período, a mesma nunca teve contestada seus registros e 

contruies cont~beis , sendo 5v!'úente AGORA questionada. 



enunciado: "A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente 

Contrato, de imediato, independente de notificação ou interpelação, na 

ocorrência de gualquer dos seguintes eventos: C) Se a FRANQUEADA 

deixar de conduzir seus negócios de maneira condizente com a ética 

comercial e consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados pela 

Franqueadora. 

1 - Determina a Cláusula Nona do citado 

Contrato de Franquia Empresarial: 

"9 - DA RESCISÃO: 

9 - O presente contrato pode ser rescindido, por qualquer das partes, 
mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, sem compor perdas e danos, direitos e indenizações 
para qualquer das partes, ressalvando o direito de acerto de contas e 
recebimentos indevidos. 

9.2. - A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de imediato, independentemente de notificação ou 
interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de maneira 
condizente com a ética comercial e consoante aos padrões aceitos, 
utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA." 

2 - Contudo, não há como prosperar tal 

pretensão de rescisão, afinal: 

- eis que fundada em descordo com a melhor doutrina; 

- eis que funue!j:=! e::- norma em desacordo com o Código .-,! - . Defesa do 

C:uosL!((tldor; 

- eis que f~.mdad~ em conc!I_I ~()es clsi:üíc;das e dissociadas com os fatos 

mateõiais, cem evidef:te DESV!O DE I-IN;\UDADf _ oS 

- eis que pode NÃO ser considerada PROVA. U::GAL (porque em desacorac 

com "" c.;;;"~ncias legais e por n1l0
16

ier sido auditada p. ~~f~:e/(~sl 

/1 Fls:O ( ) \\\1 g '~ 
// .1 -~ I 

_)?f/ -- f-J 5 1 5 . '1 3 - I 

I~~J 



• 
I 
I 

indicada contagem por máquina de franquear, constante às fls . 01, e por não 

ser devida qualquer complementação decorrente da não contabilização da 

postagem efetuada pela empresa GUARANÁ BRASIL . 

.i. - da definição de ética 

1 - Prevalece em nossa doutrina como 

conceituação de ÉTICA: 

li Ética - derivado do grego, éthikos, definido como ciência da moral. 

Na terminologia da técnica profissional, é o vocábulo usado, sob a 

expressão de ética profissional, para indicar a soma de deveres 

que estabelece a norma de conduta do profissional no 

desempenho de suas atividades e em suas relações com o 

cliente e todas as demais pessoas com quem possa ter trato 

Assim, estabelece a pauta de suas ações em todo e qualquer 

terreno, onde quer que venha a exercer a sua profissão. 

Em regra, a ética profissional é fundada no complexo de normas, 

estabelecidas pelos usos e costumes ....... " (in Vocabulário jurídico, 

vol. I, 12a
. edição, De Plácido e Silva" 

2 - Desse modo, trata-se de definição que 

impõe avaliação meramente subjetiva, fundada, no caso, em conclusões 

distorcidas e dissociadas com a realidade dos fatos. 

H- - Do Código de D~iesa ~ Defssa do Consumidor. 

1 O própriO 

l / 
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Nona, acima referida, contrariam as previsões do Código de Defesa e de 

Proteção ao Consumidor - Lei no. 8078, de 11 de setembro de 1990. 

2 - De fato, estabelecem os artigos 46 e 

seguintes do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, in verbis: 

" Art. 46 - Os contratos que regulam as relações de consumo não 

obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 

tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos 

instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor. 

Art. 51. - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços 

que: 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o 

contrato, embora obrigando o consumidor; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato 

unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao 

consumidor. 

Pai-o -i:>. - Presume:-se exagerada, entre outro!'! ~asos, a 

vanta9~m que: 

! - ofende os princípios ~ür:!!~mentaI5 do sistema jurídico a que 

p~rtence; 
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11 - restringe direitos e obrigações fundamentais inerentes à 

natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o 

equilíbrio contratual ; 

111 - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse 

das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

Par. 2°. - A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não 

invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos 

esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das 

partes" . 

3 Assim, para a vincu lação dos 

consumidores aos contratos de consumo, não importando seu caráter de 

adesão, também é necessário que os instrumentos (o suporte físico e material 

do contrato) não tenham sido redigidos de modo a dificultar a compreensão de 

seu sentido e alcance, seja pela utilização de uma linguagem barroca, seja pelo 

emprego excessivo de termos técnicos, jurídicos ou mediante a imposição de 

conceitos e avaliações subjetivas. Afinal, nas relações de consumo impera o 

dever de transparência, consoante caput do art. 4°. do Código do 

Consumidor. 

4 - Ademais, quando uma cláusula contratual 

comportar mais de uma interpretação, o julgador deve adotar aquela cujo 

sentido e alcance forem mais favoráveis ao consumidor, independentemente 

do fato de o contrato ser ou não de adesão. Presume-se, no caso, ter sido a 

Franqueadora, C3rte [)resumive !~ente mais forte, a pessoa quem mais 
I 

11 rfruencicu na elaboraçao das c!9uSUL; ,; contrat~ J ~ ia e quem r/x::~ de fato te: 

c'.::tado termos obscuros e subjetivos, há!j'l3i~ ã êiisejar dúbias interpretações. 

5 - Por oütro I~do , a legislação {3 

j'.!r!~ ;: ~~:::!::lt;;<::! reportam NULAS DE PLENV DiREiTO previsVCb (j:":':; vütorgAm 

1 j 

1
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apenas ao fornecedor a opção de concluir o contrato, tal qual pretende a 

Cláusula Nona, acima referida. 

6 - Por outro lado, especificamente aos 

Contratos de Adesão, a Lei no. 8078/90 - Código de Defesa do Consumidor, 

assegura: 

" Art. 54. - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham 
sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas 
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem 
que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 
Par. 1°. - A inserção de cláusula no formulário não desfigura a 
natureza de adesão do contrato. 
Par. 2°. - Nos contratos de adesão admite-se cláusula 
resolutória, desde que alternativa, cabendo a escolha ao 
consumidor, ressalvando-se o disposto no Par. 2°. do artigo 
anterior. 
Par. 3°. - Os contratos de adesão escritos serão redigidos em 
termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo 
a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 
Par. 4°. - As cláusulas que implicarem limitação de direito do 
consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo 
sua imediata e fácil compreensão." 

7 - Assim, nos contratos de adesão, permite­

se a adoção de cláusula resolutória - aquela que sujeita a cessação dos efeitos 

do negócio jurídico a um evento futuro e certo (termo resolutivo). Todavia, 

essa cláusula deve ser alternativa (pela manutenção ou pela resolução do 

contrato), incumbindo a escolha ao consumidor, observado o disposto no Par. 

2°. do Art. 53 

8 - subs!diari.;;-,~ :t-~~.::::, u'; contíatos de adesão 

escritc~ C:\,-C:ii.'1 sei 18diglGv'; em termos CLAROS e com ca.r~cteres 

ostensivos e iegÍ\feis, de 1I1üd0 ? facilitar sua co(!~~rAensão, com DEstaque 'as 

cláusulas """ !",piic.,~m lim!!~~ão :: direito ao c~""um;r c~ co~~. CN :/ 
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princípio da transparência das relações de consumo (art. 4°., caput). Por 

decorrência, sucede que os contratos, redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance, NÃO VINCULAM os consumidores. 

9 - Ademais, dispõe o art. 130 do Código Civil 

que " não vale o ato, que deixar de revestir a forma especial, determinada em 

lei (art. 82), salvo quando esta comine sanção diferente contra a preterição a 

forma exigida", isto significa que, do ponto de vista daquele Código, não vale a 

cláusula de contrato de adesão cuja forma não vier a observar as normas 

contidas nos Parágrafos 3°. e 4°. do Art. 54 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

10 - Por fim, resta salientar que as cláusulas 

dos contratos de adesão devem ser interpretadas sempre de maneira mais 

favorável ao consumidor (art. 47). Trata-se de interpretação contra 

proferentem, feita contra quem redigiu o contrato. 

11 - Diante de todo exposto, improcede 

qualquer pretensão da Franqueadora de rescindir o presente Contrato e 

Franquia, eis que diversas cláusulas do contratos estão em DESACORDO com 

a legislação de proteção e defesa do consumidor, inclusive aquela da Cláusula 

Nona. 

12 - O julgamento de valor e subjetivo do que 

seria a "não condução dos negócios de maneira condizente com a ética 

comercial e consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados pela 

Franaueadora" ~ode p deve SG;" questionado, afinal para terceiros pode 

também parecer anti-ético at:t:.:d;;s pldi:ícadas ~~:~ Franqu~~ctv:"a, diante de 

,:,uas franqueerl~s, como a existência de ;:;t:: i v iÇ0S ( MALA DIRETA PGST AL, 

diíôtamente ao consumidor, em evidente prejufzoa d~~~eies oferecidos pelas 

Li 
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iii. - Das conclusões distorcidas baseadas em fundamentos equivocados 

do Relatório Preliminar. 

1 - Oportuno, mais uma vez, ressaltar que o 

Relatório Preliminar em questão fundamenta-se em conclusões, testemunhos e 

procedimentos de lisura MAIS QUE DUVIDOSA, descomprometidos com a 

busca da verdade material dos fatos, além de fundar-se em Cláusulas 

Contratuais NULAS. 

2 - Diante disso, não há como prosperar a 

pretensão da Franqueadora, quer quanto a penalização da ACF-Rochdalle, 

quanto às infrações contratuais que alega, como ainda quanto à intenção de 

RESCINDIR o presente Contrato, eis que baseadas em Cláusulas Contratuais 

NULAS, conforme exaustivamente comprovado acima. 

iv. - Da ilegitimidade do número de franqueamentos atribuídos à Máquina 

de Franquear no. 69461. 

1 - A Recorrente reitera seu inconformismo 

com os números apresentados às fls. 01 deste autos, que, repita-se, NÃO 

foram auditados pela mesma e cujo Termo corresponde a peça essencial para 

a conclusão ;-:t: '-lU€! a Recorrente procedeu a irregularidades e infrações ao 

2 - O Relatório Preliminar rl~ c~3r"'r;i..íê~d0:2 

tundamenta-se no Termo d~ ~:s. u1, e es::,e::~:C9mente nc ilúmero rio 

franqueamef!~0$ que ;j~~ ter ô~i..í;"ado, para 
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repassou à Franqueadora os valores devido em decorrência do Contrato de 

Franquia vigente. 

3 - Ora, a Franqueadora de forma ilegal e 

contrária às garantias constitucionais, afirma ter apurado (SEM A PRESENÇA 

DA RECORRENTE, PARA CONFERIR TAIS NÚMEROS) valores que 

inviabilizam e negam a verdade material dos fatos, alegada pela Recorrente. 

Assim, vale-se de meios ilegais e inconstitucionais para tentar fazer valer sua 

pretensão de penalizar indevidamente a Recorrente, inclusive fazendo uso de 

CLÁUSULA NULA (Cláusula Nona do Contrato) para intencionar RESCINDIR o 

Contrato de Franquia. 

4 - Fato é que a Recorrente nada deve a 

título de complementação de repasse à Franqueadora, eis que os valores 

devidos foram, à medida que emitidos antecipadamente em pequenos lotes de 

franqueamentos, expedidas durante o mês de agosto de 2002, repassados aos 

Correios. 

5 - Tal pretensão não pode e deve prosperar 

no mundo fático, sob pena de flagrante infração do ORDENAMENTO 

JURíDICO NACIONAL. 

IV. - Conclusão 

1 - Conforme acima demonstrado, diversos 

eqll!VOCCS, ilegalidades e incon~t!tt.JciDlld;;dades f0' .::i'll cometid0S pelo Inspetoí' 

C::vs Correios e. seus auxiliares quando dê irlt'rJt::ç.düífis(:~lização levada a efeito 

;:..:;::: ~ Recorrente, Que baSeGi(ãiil a confecção do Relatór;~ P'"-:-'::;:;; :à; U~ IIS. , 
J. • 

equívocos esses que não atentaram para a verrlade ~~terial dos fatos e que 

. sSt5~ z ~;";;pnr ~everBS conseqüências e pena!idades à Recont:::nlt:::, vUiITdnand'), 
"-J 
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inclusive, em pedido de rescisão do Contrato de Franquia Empresarial; assim 

como ignoraram a própria documentação constantes dos autos administrativos, 

distorcendo depoimentos, ti rando conclusões sem base e fundamento, 

admitindo, inclusive, depoimentos VIA INTERFONE e por ' pessoa não 

identificada, além de considerar vigentes Cláusulas Contratuais flagrantemente 

NULAS, pois em desacordo com o Código de Defesa e Proteção do 

Consumidor (Lei federal no. 8078/90). 

2 - A atuação descompromissada com a 

busca da VERDADE MATERIAL DOS FATOS, implicou em severo DESVIO 

DE FINALIDADE do presente procedimento, que pretende, injustificadamente, 

a pena capital, que seja a RESCISÃO do Contrato de Franquia Empresarial. 

3 - No entanto, e a par do que se disse acima, 

se penalidade(s) é(são) devida(s) em decorrência de violações a preceitos 

contratuais, as mesmas, a prevalecer o Estado Democrático de Direito, 

certamente não imporão a rescisão do Contrato. 

4 - Deste modo, deve o procedimento fiscal 

ser considerado NULO, e seu relatório preliminar reconhecer o equívoco que 

incorreu ao distorcer os fatos e a VERDADE MATERIAL, reavaliando os 

depoimentos e conteúdo dos documentos constantes dos autos, isentos de 

julgamentos de valor ou de terceiras intenções, para que procedimento 

administrativo em questão possa dar-se em consonância aos dispositivos 

constitucionais e melhor doutrina. 

5 - Assim sendo, diante das co~~!derações 

~l!Iteriüi~!5, acirl'la dêduzidas qt!e demu;!~i:raraffi os erros, ilw.::galidade!? e 

équivocos dn !nspetor dos Cüi"re!os e de st:us auxiliares, no 

pi0~çtiime!'!to adrr.:nistrativú em quõ::::tão. rest;t evide~~:: ;-~C~~!!Ei:i;í ~ 

insubsist~..,cia do mesmo. 



v - DO PEDIDO 

1 - Com base em todo o exposto, requer a 

Recorrente a anulação do presente procedimento de 

fiscalização/inspeção, tendo em vista o desvio de finalidade, demonstrado 

no item 11 desta Defesa, ou, se de outra forma entender V.Sa., seja a 

presente Defesa julgada procedente e, consequentemente, improcedente 

a pretensão do Inspetor dos Correios (Comissão de Sindicância 

/PRT/DRlSPM - 0748/2002 - 05/09/02), sobre IRREGULARIDADES NA 

POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIAS. 

2 - Em não sendo acolhido o pedido 

precedente, o que se admite apenas a título argumentativo, requer a 

Recorrente seja determinado o refazimento de todos os atos e 

procedimentos dessa Inspeção, dessa vez, para que o procedimento de 

fiscalização se dê em conformidade com a Lei (Código de Processo Civil 

e Código de Defesa e Proteção ao Consumidor) e Constituição Federal. 

3 - Outrossim, com fundamento no artigo 

5°, inciso XXXIV, alínea "8", da Constituição Federal, requer a Recorrente 

que seja ressalvado o seu direito de ser notificada da juntada de qualquer 

documento nos presentes autos administrativos, ou de qualquer outro 

fato superveniente que venha a ocorrer nos presentes autos, a fim de que 

possa se manifestar sobre os mesmos, sob pena de violação ao princípio 

do devido prcc~~so I~~!.d (CF, a~. So, inciso UV), do contraâitório e ampla 

aefesa (CF, ~rt. 5
e

, inciso LV}, b~m ' ~UÜIO de !i;":Jost:o no~ ü.~igos 332 ;;; 

::.õ:yuintes d~ Código de Processo Ci",!i ,Lei Ot:'. 5869/73), apílcável 

~~.:.~-,:-,:~!~rtamente ao proces~v adrninistr~t!vo, emp;"est~~!"~ ~ ~~~ir ~o::uído:Jo 

os afeitos do d ispositivo constitucional cO!1tiQO :i1~ ~ :tigo 5", inciso XXXIV, 
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4 - Por fim, requer a produção de todos os 

meios de prova em direito admitidos, inclusive pela juntada de prova 

pericial e outros documentos, tudo conforme o direito. 

Osasco, 28 de Outubro de 2002 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO 

CT/SINS/SUISP/GINSP/SPM - 00007/2002 
ASSUNTO: Laudo Técnico em Máquina de Franquear. 

À 
PAVÃO SERVIÇOS S/C Ltda. 
ACF ROCHDALLE 

São Paulo/SP, 31 de outubro de 2002. 

A/C Srs.: ALEX OLIVEI RA CABRAL e ADERBAL FERREIRA DE TOLEDO 
Rua Águas da Prata, 74, Rochdalle 
Osasco/SP 
06223-200 

Prezados Senhores 

Com vistas à realização de laudo técnico na máquina de franquear P.Bowes, modelo 5370, 
números de matrícula 69.461 e fabricação 63.566-D, de propriedade dessa franqueada, vimos 
pela presente notificá-los que o exame pericial no equipamento acima descrito, ocorrerá às 9hOO 
do dia 04/ 11/2002, nas dependências da SMMQ/SUMANT/GEREN (Seção de Manutenção de 
Máquinas e Equipamentos da Gerência de Engenharia), sito à Alameda Nothmann, 45, 3.° andar, 
Bom Retiro, São Paulo/SP, CEP 01216-000, pelo que solicitamos a presença de VSa ., juntamente 
com um profissional de sua confiança, representante da oficina credenciada pela ECT para 
manutenção, e que tenha conhecimento sobre o equipamento. 

D0660902 
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""rM\~~g:IOJl EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS/~ \ N ()' ~ 
_~~~_~~~~~_ .. .. l.; COMISSÃO DE SINDICÂNCI A - PRT/DR/SPM-0748/2002 1 , ()J í , 

Ref.: PROC/GI NSP/SPM-0294/2002 DE 05/09/2002 PL.
A

., .• ".,:l_ ) 

TERMO DE JUNTADA 

Juntamos ao processo acima referenciado o seguinte documento: 

1. Laudo Técnico 0042/2002, emitido em 04/11/02, referente à realização do exame pericial 
da máquina de franquear P.Bowes, modelo 5370, matrícula 69.461 e fábrica 63.566-D, de 
propriedade da ACF Rochdalle/REOP-06/0sasco/DRlSPM. 

São Paulo, 06 de novembro de 2002. 

A Comissão 

J 
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LAUDO TÉCNICO - 0042/2002 (flOI) 

Assunto: Parecer Técnico n.o 042/2002 da máquina de franquear marca P. Bowes, modelo 5370, 
matrícula 69.461 e número de fábrica 63.566-0, de propriedade da ACF Rochdalle/ REOP- 06 -Osasco/ 
DR/SPM. 

À SCOF/GECOF 

Esta Comissão designada pela PRT/SPM-0486/2000, reuniu-se em 04/11/02, para realizar exame 
pericial no equipamento acima referenciado. 

o encaminhamento do equipamento à perícia, foi em decorrência da divergência apresentada 
entre os valores registrados nos contadores e efetivamente contabilizado no Movimento Mensal de 
Máquina de Franquear do período de 08 a 31 de agosto de 2002, e os valores estampados nos objetos de 
correspondência da empresa Guaraná Brasil, apurados através do Proc. 294/2002 de 05/09/02 (PRT 
0748/02). 

Em vista desta divergência a máquina foi recolhida pela GINSP/SPM em 05/09/02, através da 
Notificação de Ocorrência nO 005/02, estando na ocasião lacrada com o selo plástico de nO. 0014863, 
contador fixo com o valor de R$ 4.243.145,83 e contador móvel com o valor de R$ 27.254,17. 

Para realização do exame pericial no equipamento, além dos técnicos da ECT, encontravam-se 
presentes, à convite, o técnico da empresa Maq-Servos Equipamentos e Serviços Ltda., Sr. Vagner 
Aparecido Rodrigues, portador do RG 14.337.732-2 - SSP/SP e os representantes da franqueada - ACF 
ROCHDALLE, Sr. Aderbal Ferreira, portador do RG 9.813.452- SSP/SP e Alex de Oliveira Cabral, 
portador do R.G.22.522.433-1 - SSP/SP, os quais estando todos de acordo com o resultado exame 
pericial, assinam o presente documento. 

Nas dependências da SMMQ/SUMANT/GEREN, local da realização do exame pericial, 
verificou-se as condições externas do equipamento, detectando que tampa da trava de segurança e 
proteção do datador encontrava-se quebrada, carcaça trincada (gabinete). 

Em seguida providenciou-se exaustivos testes, com e sem valores, sendo que a máquina 
apresentou irregularidade nas contabilizações de valores em relação aos valores impressos conforme 
exemplos no quadro abaixo: 

Contador tixo Contador fixo Contador móvel Contador móvel Valor Valor estampado Diferença no Diferença no 
inicial final inicial final selecionado contador fixo contador 

móvel 

4,24:'1. i45.83 4.243 .145,83 27.254,17 27.254,17 . . 0,00 10 x 0,00 0,00, _ .. _--,_<?-,-~Q. 
4.243.145,83 4.243.145,93 ; 27.:L·4,! 7 I . 27.7 54.07 i O,Oi 10 x 0,01 ~~)3~ ~ () .OO -

.., .... ",r,t .,.., I 
I 4.243 . i 45,Y-;' I 424~1.!c88i 27.254,07 i 001 I 5 x 0, 1/;, -0,05 ·j·v,ü5, • _ _ J ,) ...., ! .L.J't, l_ I 

I - ! 
I 4 LLi3.!45}\S! '~.2B.146,78 27.~54, ~2 27.2:>5).2 '\ 'O i :0;.: O, Jlh -O, !'" +0,11) J - - "",I i !. 4 .. .. ·4n· ~nl 424< 149')QI 27.253,22 27.25C,7'2 I 0,251 10,x 0,25 O,?º 1--. ___ 9,00 
! 4.243.149,28 4.:'~ . !5"0Q; "-, . .i..lu).!.: 27.245,02\ 0)7\ 10x(U71 ~'~"l o.e~ 
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EMPRESA BRASILElRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO/SPM 

Continuação do Laudo Técnico 042/2002 (fl. 02) 

dependendo do posicionamento do cursor relativo a unidade de centavo, fazia com que o seu mecanismo 
realizasse a operação de maneira inversa, ou seja, fazendo o contador fixo desacumular e o contador 
móvel acumular, gerando com isto crédito em favor da franqueada. 

Após deslacrarmos a máquina, para verificação do mecanismo interno (bloco de valores, 
engrenagens de transferências, colméia, trava regulagem, etc.), constatamos o que segue: 

~ estampa incompleta; 
? mola do datador referente a dezena do dia em curso quebrada; 
>- bandeira localizada no bloco de valores relativa a unidade de real apresentando desgaste e 
~ ausência dos dois roletes expulsadores. 

Parecer Técnico: 

Concluímos, e é o parecer dessa comlssao, que a máquina de franquear, devido ao 
problema/defeito apresentado na carcaça (gabinete), onde ficou constatado, que os trilhos da placa 
seletora por onde se movimentam os cursores relativos a unidade e dezena de centavos e unidade de real, 
encontram-se com suas dimensões acima das medidas padrão (conforme fotos anexo), possibilitando a 
operação inversa dos contadores, confonl1e descrito anteriormente. 

Depois de feito os testes de todo o mecanismo interno do equipamento periciado, nada foi 
constatado, porém colocando a placa seletora em outro mecanismo em perfeito estado de conservação, o 
mesmo tipo de problema foi constatado, evidenciando que a peça defeituosa tratava-se da placa seletora. 

Tendo em vista a série de defeitos detectados, somos do parecer que o equipamento seja 
encaminhado para uma oficina credenciada para a realização dos reparos necessários e, antes da sua 
liberação para LISO, seja submetido a avaliação técnica da equipe técnica da Gerência de Engenharia da 
ECT. 

Quanto aos contadores deverão pem18 "cer com os seguintes valores: tix , R$ 4.243.145 ,83 e 
móvel R$ 27.254,17. ' 

São Paulo, 
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GERÊNCIA DE INSPEÇÃOISPII 

LAUDO TÉCNICO - 0042/2002 (flOl) 

Assunto: Fotos da máquina de fumquear marca ,P. Bowes. modelo 5370~ matricula 69.461 e nínnero de 
fãbrica 63.566-D, de propriedade da ACF Rochdalle/ REOP- 06 -Osasool DR/SPM 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO 'I,{t(: ~I 
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CT/SINS/SUI SP/GINSP/SPM - 000812002 
ASSUNTO: Laudo Técnico 0040/2002, de 04/11/2002. 

À 
PAYÃO SERVIÇOS S/C Ltda. 
ACF ROCHDALLE 

São Paulo/SP, 06 de novembro de 2002. 

A/C Srs.: ALEX OLIVEIRA CABRAL e ADERBAL FERREIRA DE TOLEDO 
Rua Águas da Prata, 74, Rochdalle 
Osasco/SP 
06223-200 

Prezados Senhores 

Dando continuidade aos trabalhos afetos a esta comlssao de sindicância, e considerando a 
realização do exame pericial na máquina de franquear P.Bowes, modelo 5370, números de 
matrícula 69.461 e fabricação 63.566-D, de propriedade dessa franqueada, vimos pela presente 
notificá-los que, em observância ao princípio constitucional do amplo direito de defesa e do 
exercício do contraditório, o responsável legal dessa Agência Franqueada tem o prazo de 5 
( cinco) dias úteis, contados a partir da data de entrega desta, para a manifestação escrita a 
respeito dos fatos mencionados no referido laudo, bem como das considerações finais que se 
julgarem necessárias. 

Acrescentando que a cópia do relatório preliminar e de todas as outras peças que compõe o 
processo já foram entregues ao responsável legal dessa franqueada, bem como a cópia do 
referido laudo técnico da máquina e anexo em questão. 

Lembrando que a não observância do prazo concedido, a não justificação ou o não acatamento 
das justificativas apresentadas, não impedem o prosseguimento do processo. 

D0692R02 

(t1rffiOSam~nte, 
NelsYJu~ 

iires;t!ente da Comissão 
PRT/DR/5PM - ü7~g/02 
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMiSSÃO DE INSPEÇÃO/SINDICÂNCIA DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

PROCESSO NO, CT/SINS/SUISP/GINSP/SPM - 0008/2002 
Processo IGINSP/SPM-0294/2002 

PAVÃO SERViÇOS S/C LTDA. (ACF 

ROCHDALLE), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Águas da 

Prata, 74, Rochdalle, Cepo 06223-200, na Cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 96.500.665/001-33, neste ato, por seu(s) 

Representante(s) Legal(is), vem respeitosamente, à presença de V.Sa. , no 

prazo legal, apresentar a sua MANIFESTAÇÃO, em atendimento à Notificação 

de fls., fundamentada nas razões de fato e de direito a seguir deduzidas. 

I - n .. ~, PRnr-:::D1llIlE;", I-~ " .... ~Eoí"'·11\ DA MA' QUINA O'-r:: Fa:::P .... ':'")' !r :c.;.:;;. 1:) ___ uv. -!' ..... ~ 11 .. 1 ,.. '" ...,~ r .,IV r. . _""\I~ ...... _ii.-i"\1 '" •• 

ªOWE~; MODELO 1;370, 

Ft'.9RICACÃÚ ~-3,56_6~Q 

N······-RO~ n"-UlvlI:: . .... _o:::. MATRÍCULA 69,4Ç~ E 



1 - Após a apresentação de Defesa pela ora 

Manifestante às fls. , houve por bem essa d. Comissão de Sindicância agendar 

a perícia da Máquina de Franquear P. Bowes, modelo 5370, números de 

matrícula 69.461 e fabricação 63.566-0 de propriedade da Franqueada ACF­

Rochdalle. 

2 - Tal perícia foi efetuada nas dependências 

da SMMQ/SUMANT/GEREN, acompanhada pelos representantes legais da 

Manifestante e seu assistente técnico, Sr. Vágner Aparecido Rodrigues, da 

sociedade Maq-Servos Equipamentos e Serviços Ltda., empresa devidamente 

habilitada pelos Correios para a manutenção dos equipamentos das 

franqueadas. 

2.1. - O Relatório da mesma menciona que a 

Máquina de Franquear em questão encontrava-se lacrada com o selo plástico 

de no. 0014863. 

3 - O laudo técnico reporta: 

.:. A detecção de danos à parte externa do equipamento, especificamente que 

a trava de segurança e proteção do datador encontrava-se quebrada e o 

gabinete quebrado . 

• :. A ocorrência de testes exaustivos, com e sem valores, que apontaram 

supostas irregularidades nas contabilizações de valores impressos; e que, 

dependendo do posicionamento do cursor relativo a unidade de centavo, 

fazia com que o seu mecanismo realizasse a operação de maneira inversa . 

.. :.. Aponta n~ s50 i lintes !rreguidridades no equipamento: .:) estampa 

Incvmpieta; b) moia do datador reit'!e:~te a dezena do C!2 em curso 

quebrada; ç) b::mdeira loca!izada r!u !:::i0C:O de valores relativa a unidade de 

2 



3 - Diante disso, conclui o mesmo Parecer 

Técnico que: 

"Concluímos, e é o parecer dessa comissão que a máquina de 
franquear, devido ao problema/defeito apresentado na carcaça 
(gabinete), onde ficou constatado, que os trilhos da placa seletora 
por onde se movimentam os cursores relativos a unidade e dezena 
de centavos e unidade de real, encontram-se com suas dimensões 
acima das medidas padrão (conforme fotos anexo),possibilitando a 
operação inversa dos contadores, conforme descrito anteriormente. 

Depois de feitos os testes de todo o mecanismo interno do 
equipamento periciado, nada foi constatado, porém colocando a 
placa seletora em outro mecanismo em perfeito estado de 
conservação, o mesmo tipo de problema foi constatado, 
evidenciando que a peça defeituosa tratava-se da placa seletora. 

Tendo em vista a série de defeitos detectados, somos de parecer 
que o equipamento seja encaminhado para uma oficina 
credenciada para a realização dos reparos necessários e, antes 
da sua liberação para uso, seja submetido a avaliação técnica 
da Gerência de Engenharia da ECT. 

Quanto aos contadores deverão permanecer com os seguintes 
valores: fixo R$ 4.243.145,83 e móvel R$ 27.254,17." 

11. - DOS FATOS E DO PROCEDIMENTO DE INSPEÇÃO 

.i. 

í - Pn~iir.i:i:armenti? Cé:tut .:. Mi::iniTestante 

resB8itar, mais uma vez, sua estranheza quanto à ücc;;-::::lcia somente AGORA 



cerca de 2 (dois) meses da apreensão do citado equipamento, e após alegada 

tal irregularidade da Defesa de fls . 

2 De fato, o procedimento de 

inspeção/sindicância está repleto de irregularidades a comprovar o desvio de 

finalidade do procedimento administrativo em questão. 

2.1 . - Primeiro, porque das cinco máquinas eu 

teriam sido usadas pela ora Manifestante no franqueamento da 

correspondência "suspeita", 2 (duas) máquinas de franquear foram 

prontamente periciadas, em 19 de setembro de 2002, cujos laudos não 

concluíram nem tampouco provaram a ocorrência de adulteração que 

suportasse as "desconfianças" da Franqueadora. 

2.2 . Segundo, devido ao fato de que uma 

terceira máquina (P. Bowes no. 69.461), apreendida quando do início do 

procedimento de sindicância, teve sua perícia realizada após a alegação pela 

Franqueada em sua defesa de fls ., o que se deu cerca de 60 (sessenta) dias 

após a sua apreensão. 

2.3. - E, por fim, quanto às duas outras 

máquinas de franquear, a Franqueadora não providenciou, nem tampouco 

solicitou, qualquer perícia, denotando pouca regularidade e consistência do 

procedimento fiscalizatório. 

.H. 

0042/2002 de fls.: 
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Observa-se que o equipamento dentro de suas condições normais de 
funcionamento, o contador fixo tem a função de acumular os valores 
estampados, enquanto que o contador móvel tem a função de 
desacumular os valores proporcionalmente, entretanto, constatamos que 
a máquina em questão dependendo do posicionamento do cursor 
relativo a UNIDADE DE CENTAVO, fazia com que o seu mecanismo 
realizasse a operação de maneira inversa, ou seja, fazendo o contador 
fixo desacumular e o contador móvel acumular, gerando com isso crédito 
em favor da franqueada. 

Após deslacrarmos a máquina, para verificação do mecanismo interno 
(bloco de valores, engrenagens de transferências, colméia, trava de 
regulagem, etc .. ), constatamos o quanto segue: 

- estampa incompleta; 
- mola do datador referente a dezena do dia em curso quebrada; 
- bandeira localizada no bloco de valores RELATIVA A UNIDADE DE 

REAL APRESENTANDO DESGASTE e 
- ausência dos dois roletes expulsadores. 

Parecer Técnico: 

Concluímos, e é o parecer técnico desta comissão, que a máquina 
de franquear, devido ao problema/defeito apresentado na carcaça 
(gabinete), onde ficou constatado, que os trilhos da placa seletora 
por onde se movimentaram os cursores relativos a unidade e 
dezena de centavos e unidade de real, encontram-se com suas 
dimensões acima das medidas padrão (conforme fotos anexas), 
possibilitando a operação inversa dos contadores, conforme 
descrito anteriormente. 

Depois de feito os testes de todo o mecanismo interno do equipamento 
periciado, NADA FOI CONSTATADO, EVIDENCIANDO QUE A PEÇA 
DEFEITUOSA TRATAVA-SE DA PLACA SELETORA. 

TENDO EM VISTA A SÉRIE DE DEFEITOS DETECTADOS, SOMOS 
DE PARECER QUE O EQUIPAMENTO SEJA ENCAMINHADO PARA 
UMA OFICINA CREDENCIADA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
REPÃROS NECESSÁRIOS E, ANTES DA SUA L1BERACÃO PARA 
US.9- SEJA SU.:iMET!DO A AVALIAÇÃO TÉCNICA DA GERÊNCiÃ. 
DE ENGENHARIA DA ECT. 

) 



3.1. - Primeiramente, há que se destacar que 

o procedimento de perícia distanciou-se da melhor doutrina sobre o assunto. 

3.2. - Apesar de terem sido "convidados" 

para o acompanhamento da perícia no equipamento citado, o técnico da 

empresa Maq-Servos Equipamentos e Serviços Ltda. (Sr. Vágner Aparecido 

Rodrigues), e os dois Representantes Legais da Manifestante, o procedimento 

de perícia técnica deixou de atentar aos requisitos legais próprios dessa 

produção de provas (art. 420 e seguintes do Código de Processo Civil 

Brasileiro), que sejam a atuação direta e efetiva do assistente técnico da 

Franqueada, através de questionamentos e formulação de quesitos, tudo a fim 

de permitir a elaboração de um laudo isento e fundamentalmente técnico. 

3.3. - Contudo, na prática, não foi o que 

aconteceu na perícia técnica ocorrida em 04 de novembro p.p., apesar de 

CONVIDADOS o responsável técnico e Representantes Legais da 

Manifestante. 

3.4. - Oportuna é a referência de que a 

manutenção dos equipamentos da Franqueada é realizada por empresa 

credenciada pelos Correios, portanto, em última instância, por técnicos 

reconhecidos tecnicamente e habilitados pela própria Franqueadora . 

3.5. Assim, resta concluir que o 

procedimento de perícia de fls., apesar de não ser conclusivo quanto a 

ADULTERAÇÃO pela Manifestante do equipamento em questão, também se 

deu mn evide~~~ i.)ESVIO DE FINAUDADE e distanciado da busr.B ~~ verdade 

~=:terk~: düs fatos. 

.ÍÍi. 

6 
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4. - Oportuno, ainda , no entender na 

Manifestante é ressaltar que a perícia de fls. aponta apenas defeitos na placa 

seletora, não concluindo que tais "defeitos" ou "adulterações" tenham sido 

"produzidos" pela ACF Rochdalle, recomendando-se, inclusive que o 

equipamento seja encaminhado à assistência técnica. 

5. - Assim sendo, diante das considerações 

anteriores, acima deduzidas que demonstraram os erros, ilegalidades e 

equívocos do Inspetor dos Correios e de seus auxiliares, no 

procedimento administrativo em questão, e, em específico da perícia de 

fls. , resta evidente reconhecer a insubsistência do mesmo. 

v -DO PEDIDO 

1 - Com base em todo o exposto, e diante 

da conclusão do laudo técnico 042/2002 de fls. de que se trata de mero 

defeito da "placa seletora", não representando qualquer adulteração no 

equipamento que possa ser atribuída à ora Manifestante, requer a ACF -

Rochdalle o encerramento do presente procedimento administrativo de 

sindicância. 

2 Se, entender V.Sa. pelo 

prosseguimento do presente procedimento de sindicância, pugna a ACF-

Rochdalle a anulação do presente processo administrativo de 

fiscalização/inspeção, tendo em vista o desvio de finalidade, demonstrado 

íanto na Defe=:! de f!r, como na presente M;mifestação, ou ~::: de outra 



3 - Em não sendo acolhido o pedido 

precedente, o que se admite apenas a título argumentativo, requer a 

Manifestante seja determinado o refazimento de todos os atos e 

procedimentos dessa Inspeção, dessa vez, para que o procedimento de 

fiscalização se dê em conformidade com a Lei (Código de Processo Civil 

e Código de Defesa e Proteção ao Consumidor) e Constituição Federal. 

4 - Outrossim, com fundamento no artigo 

5°, inciso XXXIV, alínea "8", da Constituição Federal, requer a 

Manifestante que seja ressalvado o seu direito de ser notificada da 

juntada de qualquer documento nos presentes autos administrativos, ou 

de qualquer outro fato superveniente que venha a ocorrer nos presentes 

autos, a fim de que possa se manifestar sobre os mesmos, sob pena de 

violação ao princípio do devido processo legal (CF, art. 5°, inciso LlV), do 

contraditório e ampla defesa (CF, art. 5·, inciso LV), bem como do 

disposto nos artigos 332 e seguintes do Código de Processo Civil (Lei no. 

5869/73), aplicável subsidiariamente ao processo administrativo, 

emprestando a este pedido os efeitos do dispositivo constitucional 

contido no artigo 5°, inciso XXXIV, alíneas "A" e "B" do Texto Maior. 

5 - Por fim, requer a produção de todos os 

meios de prova em direito admitidos, inclusive pela juntada de prova 

pericial e outros documentos, tudo conforme o direito. 

/r'"",-, , 
í ' Osasco, 12 de novembro de

f
-2002, , 

f ; ', \ \ " (\ ~ ;IV'I\\ ~( Jij' i/) 
\ \ " , . .1\\1 J . ..,--.... \ I \ li ! i1 \\1, i 

\ 11 f\ l \ : \ '\ ! 'J/ <":;:.: -' ~J\ \ H1 LU'j", ,~ , rj" , ( Ji' / 
\ " 'li. , " "', \; "'"'". . '- -'m\" '\V/ ' v·,1\,/<~ JJ . !/. 

\ j ~ r " .. .... ..... ,, \ - \'" 0 ~ J ~.> v \J . 

pp. PAtÃO S~RVIÇOS SiG L :!!A. (A~F ROCHOALLE) 

; 
/ 

i 
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Assunto~ Irregularidades na Postagem de Correspondências na ACF RochdaUe. 

RELATÓRIO fINAL 

Senhor Diretor Regional, 

A Comissão de Sindicância instaurada por V.5a., 
conforme Portaria referenciada, de acordo com o disposto no Manual de Controle Interno da 
Empresa (MANCIN), Módu!o 7, Capítulo 2., subitern 2.3.2., para apuração de irregularidades 
na postagem de correspondências na ACF Rochdalle, ocorrida no dia 03/09/021 vem,. nesta 
data, apresentar o Relatório Final sobre os fatos apurados. 

Conforme apresentado no Relatório Preliminar do 
presente processo (fls. 129 a 143)/ no dia 05/09/2002/ nas dependências do Centro de 
Tratamento de Cartas (CTC) - Jaguaré - ECTjDRjSPM, realizamos a conferência de toda a 
carga de objetos postados pela empresa GUARANÁ BRASIL DIFUSÃO DE lVlODA Ltda., na ACF 
ROCHDALLEjREOP-06jOsasco (Razão Sacia! .- PAVÃO SERVIÇOS S/C Ltda.). Como resultado 
da contagem chegamos ao montante de 29.036 (vinte. e nove mil e trinta e seis) objetos, 
totalizando o valor de R$40.069,68 (quarenta mil e sessenta e nove reais e sessenta e 
oito centavos). 

No dia 03/09;02, constatamos uma diferença de 
R$31.055,40 (trinta e um mil e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos), a 
menor, entre o que foi contabilizado e o que foi efetivamente postado e apurados na 
contagem. 

No dia 05/09/02, com base nos documentos da 
ACF/Rochdalle, constatamos que o valor mencionado no dia 03/09/02 estava divergente, pois 
foi apurado o valor total de R.$ 40.069168 (quarenta mil e sessenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) e contabilizado o valor de R$9.014,28 (nove mil e quatorze 
reais e vinte e oito centavos)1 naquele dia, confirmamos a diferença supra mencionada. 

A partir daí, demos continuidade as apurações, 
constatando o que segue: 

1. Um dos sócios proprietários da ACF Roclldaile, Sr. Alex Oliveira Cabral, confirmou a 
exatidão das quantidades apuradas pela GINSPjSPM (fls. 51, 53 e 54); 

? . T dnt') os sócios proprje~árlos, quanto os f;.;ncionários dd ACF RochdaHe nfímlararn Que a 
extraçêe das etlquetd::: ()correu dura:-:te 0 rni?s rle agosto, 1000 após o aUfnpnto da tanf?-; 

J. Houve mnfírmaçãü dos funcionários da ACF 1 quz: (,1:5 ! lltltjuinas ~.!tiíizadas para a postagem 
da carga for2:'" ~<:; (la r,~;;::;;~;,,;::::; 60.017.,68.287/ 69.4bl, 61.7u<t e 69.02S (í::;. T~ ::. ;~I).: 

..:;. A f-'1..J::itôyelH da empresa GW\RANÁ BRASIL foi intermediacía P2~:::' 2mpresa EBEC Impressos 
Ltdõ.; 
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6. A ACF não apresentou as vias dos recibos de n,05 01 a 249/02} 251/02., 252/02/ 254 a 

256/021 259/02( 261/02 a 264/02, emitidos nos mesmos moldes dos que foram fornecidos 
à EBEC (fi. 79), contraríando o disposto na Cláusula Quarta, Subitem 4,28 do Contrato de 
Franquia Empresarialr com o seguinte enunciado: \\Manter registros contábeis como/etos 
conforme legislação específica e norrna estabelecida peta FP..ANQUEADORA."; . 

7. Os responsáveis pela franqueada confirmaram que não foram emitidos Recibos de Venda 
de Produtos (RVPs) em nome da empresa EBEC ou da empresa GUARANÁ BRASIL, 
contrariando o disposto no Contrato de Franquia Empresa ria! (CFE), Cláusula Quarta; 
Subitem 4.18, onde consta: "Utílíza;; na prestação de "SERVIÇOS/~ somente recíbo e nota 
fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados peja FRANQUADORA,"; 

8. Ficou demonstrado nos documentos contábeis que o valor de R$ 40.083,48 (quarenta 
mil e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos), informado através dos recibos 
que foram apresentados pela franqueada, não foi contabilizado pela ACF Rochelalle em 
favor da Et-::T (quadro demonstrativo - fI. 135); 

9. Os controles internos do mês de agostoj2002, referentes as movirnentações financeiras 
das máquinas de franquearl foram destruídos pela franqueada (fI. 79); 

10. Um dos sócios, Sr. Aderbal ferreira de Toledol informou que desconhecia que a sua 
empresa emitia recibos diferentes aos permitidos pela ECT (fis. 109 e 110); 

11. nos laudos, 029 e 030/02, duas máqUinas de fI-anquear, matrículas 60.017 e 69.025, 
apresentavam falhas técnicas1 permitindo a impressão de valores sem a devida 
contabilização financeira (f1s, 97 a 102); 

12. Na períCia técnica das máquinas, um dos sócios proprietáriosl Aderbal Ferreira de Toledo} 
e um técnico mecânico, Rogenilton Daniel dos Santosl reconheceram a pOSSibilidade de 
impressão de valores sem a devida contabilização (fls. 97 a 102); 

13. Devido apresentarem o mesmo tipo de defeito, duas outras máqUinas (matrículas 67.704 e 
69.461), passaram por reparos (manutenção e troca de peças) na oficina credenciada no 
mês em que foram extraídas as etiquetas para franqueamento das correspondências (fls. 
103 a 107); 

14. Constatamos que foram franqueados objetos na máquina de franquear matrícula 69461, 
porém não foram contabilizados (fls. 01, 35, 36); Ficando portanto a máquina retida nessa 
GINSPjSPM até o dia 04/11/02., para perícia (fi. 108); 

15. A empresa EBEC C:::'0.f~;-;;:S-u LI pagamento 2\ ACF Rodll::alle; fú:TlecenCiO lJJP\l'! c:!-:::; recibos 
Que f:;:~~ ll emitidos (fls. 111 a 116); . . 

16. No d~a li/09j02.j ficoi) connrmado qc::: :; eKtraçao das e~-; <:lÍTlpaS Gc.orrc.u somente no mês. 
de ag~lstO!n2. (7;' _udj; 

1? _ O supervisor da Gerência de Atendimento que estâv'ô na lmidade confirmou esse fato, 
informando inc!lIc;iv::: que no uiô 03-!G;;D2 CCi;:'~3tou que haVia Gí3;-;~:::: :::;~antluaüe de 

~;~~~~C;:;~IÔ8 à'~;;09;~~ai~IS;.;~~4 ~~15,~a 69.',61, Que "e, " .. c, 7:t;~ 

n '. J 
~ "_./ 

.' 1 J .. 

~ 
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18. No dia 03/09/02, ele notou que os funcionários da franqueada estavam agindo 
estranhamente, com ar de desconfiança, em relação a sua presença na agência (fls. 124 a 
127); 

19. Ele constatou que havia grande quantidade de correspondências pronta para 
franqueamento, mas foi removida sob a alegação de troca de encarte. Entretanto, a carga 
não retornou para franqueamento; 

20. Um dos sócios proprietários, Sr. Aderbai Ferreira de Toledot se propôs a ressarcir a ECT, 
em vista dos valores que porventura não foram contabilizados (fI. 110); 

21. Ficou constatado que o valor R$ 40.083,48 (quarenta mil e oitenta ta três reais €i 

quarenta e oito centavos) não foi realmente contabilizado pela ACF Rochdalle em favor 
da Eu, contrariando o disposto no ttem e subitens da Cláusula Sexta - ACERTO DE 
CONTAS, conforme segue: 
"6.1. O Acedo de Contas será efetuado quínzenalmentf0 no prímeíro dia útil 
imediatamente posterior ao encerramento da quinzena" obedecendo os parl1rnetms 
estabelecidos nesta Cláusula e as normas próprias contidas !lO manual da 
FRANQUEADORA para este fim. 
6.1. L Entende-se por Acerto de Contas, o fechamento do demonsb'ativo quinzenal da 
arrecadadora da ACF; com repasse desta arrecadação à FRANQUEADORA, sendo a 
H?ANQUEADA comissionada de acordo com o previsto na Cláusula Sétima do presente 
Contrato. 
r,.) 
6.1.4. Na hipótese de não /Javer () repasse da arrecadação,. prevista na presente O,§usula, 
parcial ou total; de quaisquer quantias a favor da FRANQUEADORA1 nos termos deste 
(:ontrato,. inclusÍlle por erro de informação nos demonstrativos;, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUE4DORlt COrd~!ida pela variação da 
Taxa Relerenciaí (TR) oUr na falta desta e nesta ordem pelo IGPM (Ind/ce Geral de Preços 
do Mercado) ou pelo índice ollcial que vier a subStituf-JB/ ocorrida entre a data do 
vencimento di} obrigação e a data do seu efetivo pagamento, acrescida de juros de mora 
de 1% (um por l:ento) ao mês, além de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor corrigido,U 

No dia 22/10/02{ após o encerramento do relatório 
prelíminarJ o franqueado foi notíficado para apresentar defesa relativa as irregularidades 
relatadas, bem como sobre a necessidade do recolhimento do vaior devido, acrescido de 
multa e atualização monetária (f!. 144), e no dia 24/lOí02, após ter dado vistas ao reiatório e 
de todas as peças que compõe o processo, retirou cópia dos relativos para apresentar suas 
r:~.:ê~s d2 defesa (f L i 45), 

RêC0iiilecen0r1 ;;! lr;;p;:}ss~blliàade da corn;:::-ovação 
da LGi,tab!!!zjção cios v~lnresJ na período em qt'e !:;;eg0!J ter orG •• ido o franaueamento das 
t~')rrespondêncías ,-;.:::: '"':-';-':'::;:;0 G~ARJ\:\d~ R R:\SI L, no dia 25flO/(f) a AfT Rn,-~ .. :;::~~~ \c·:"0Iheu 

- - . - --.., ;-~.- i ·A

. _. 'j R"" - ...... 47 ""º f .... ··-· -.- ,.. ... '. &- -;~t"''''' m" - _. ·lt- ~'" ~;v~ cotres lia L"-.! '-' 11 11\101 anCld t t: ~ "4:::1>,.A. !!í)'J" ,,-!,",ocu ~ •• ;";;Jj .,.. '---= --~ I F 'lW<W. U .... 

qüarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), descontõ;;do a cnrnlssão a que fazia 
JUs (fI. l /L.}. 



presente comíssão estaria "desviando a finalidade na condução do processo'; o que é 
refutável, tendo em vista a !Jsura em que foram realizadas todas as apurações! inclusive corn 
o convíte para que os sócios proprietários acompanhassem a tomada de declarações de seus 
funcionários, bem como as diligências que seriam efetuadas! porém, em vista da informação 
de "falta de te/Tipo em vista de suas alTibu/çõ'es diárias", abriram mão desse direito. 

Dando continuidade aos trabalhos afetos a 
presente comís5ão; no dia 0411li02, efetuamos o exame periciai na rnáquina 69.461 (objeto 
de suspeitas), e constatamos que o equipamento apresentava um problema nos trilhos da 
placa seletora, onde, dependendo do movimento do cursorl relativo a unidade de centavos, 
gerava crédito em favor da franqueada (fls. 173 a 177). 

Os proprietários da ACF Rochdalle, Srs. Alex 
Oliveira Cabra! e Aderbal Ferreira de loledo, e () técnico da empresa Maq-Servos 
Equipamentos e Serviços Ltda ' l Sr. Vágner Aparecido Rodrigues! foram convidados (fI. 173), 
para acompanhar todo o processo de inspeção do equiparnento, onde comprovararn o 
problema relatado no presente termo (fls. 174 a 177), 

Em vista desse assuntor no dia 07jl1;02{ a 
franqueada foi novamente notificada para se manifestar por escrito a respeito dos fatos 
constatados, bem como das suas considerações finais (fI. 178). 

No dia 13/11;021 a ACF Rochdalíe entregou sua 
defesa (fis. 179 a 186), onde, notadamente, maís uma vez, conforme exposto anteriormente, 
não agiu de forma clara e transparente, com a lisura que exige a parceria com a Empresa 
Brasíleira de Correios e Telégrafos! tentando através de evasivas desviar os rumos da 
sifldícância, levantando suspettas contra a EU, pelo fato de a máqUina de franquear 69.461 
ter permanecido em poder ela franqueadora pOí cerca de 60 dias, ou seja, apesar de suas 
a!egações, nada acrescentou ou esclareceu sobre as irregularidades apontadas por esta 
Comissão de Sindicância. 

Diante do expostol sugerimos que o presente 
dossiê seja encaminhado à GERAI/DR/SPN; para junção de cópia de contrato de franquia e 
instrução. 

E, posteriormente: deverá St~r encaminhado à 
ASJUR, para aná1lse e providências que se julgarem cabíveis. 

/~: 
I 1" 

XJLt~GJ~.--
~;Ison Ril;'"i,:J~ Júnjor 

i ~ .. , ...... d~~:;;; Z; \' 

~~:;~, 
t~arlCY3. N~-,r"+n ri!? r:r".llà 

hiic:rú orn 

Era o que tínhamos a relatar. 
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Sr. Diretor Regíonal/DR/SPM 

Referência: PROC.GINSP/SPfV1 - 00294/02 

Assunto: Irregularidades na postagem de objetos de correspondência na ACF Rochdalle. 

São Paulo, 19 de novembro de 2002. 

Em consequência de irregularidades na postagem de objetos de correspondência no dia 
03.09.02 na franqueada supracitada, foi constitufda uma comissão de sindicância pela 
portaria n.o 748/02. 

Na conclusão deste trabalho, restou comprovado que a franqueada deixou de contabilizar a 
favor da ECT'a importância de R$ 40.083,48, contrariando o estabelecido no contrato de 
franquia empresarial. 

Reconhecendo a impossibilidade de comprovar a contabilização deste valor, a franqueada 
recolheu à ECT a quantia de R$ 45:1 47,68, através de comprovante de depósito bancário 
de fls.172, tendo deduzido do débito a comissão a que fazia jus. 

Não apresentando a franqueada uma argumentação convincente para justificar o seu 
comportamento lesivo à ECT, consoante o exposto pela comissão nos relatórios de 
fls.129/143 e 187/190, somos de opinião que aquela agência seja descredenciada, 
devendo o dossiê ser submetido à análise das áreas envolvidas. 

._""-
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i .. :: J >.: T r.:: ('; '"I U )) F j.:' P ("; i\t () 1...1 1 i:~1 1::: !Yl Fi ~~.: i:-: ~::; ti I:~: J {\ L. 'I d :::.:, ~:; d (~.! q U (.? n I:~' 'f"i h U IH .:.:,~. d ':~':i .. :::. p .:.::~ r ' t E: :::. ;:: c' 
:'i; :'::'. n .i. .i-" c' '.:: .. ~: (:..:' ",::' rí! c D 'i"! t "1" ' :::\"j"' :i. D '.I P CI cj (.:.:, Y" .:.\ .~:; (.:.:. 'i" ·i::i. r' lTi ~,:.). d D n D \/ C) C D n t r' :.',). t () ' i Cj U .• :~:' '('1 .:.:.), C) 

: . ': .: 

c.' 'l. .:.:::. j .t :::. u. l ~.:.). '.1 

:::' '{'. c":.: . ', " i ',:: ;:.:.:, I', :'j ',: ;' .. ' ti.:.'" 

1 .. ' ' : 1 ;: :: .:, /. i. :( c! ~'::' . .... .' .. , .. 
'::.~ 1. I;' 

c: .:::' ~ ::a ,; 
.. ... " 1._ .1 1. .. n .l. 

i i r· '; i:! ·'1. (,; () ':. : 

.. .... .. . ' .. .... ... .... . " 
I. L'! i ' .. ! .,:.i, t I ... , ~! 

":::::. ' .. ::.'. ·'::·).Cj t (.:::, Y-. r;'1 i nu 

li'I U ci (:::' r n :i. :,:;': ~:.:). ç :~~~. D 

;;:.' ':~. t ,'::·f. b (:.:, 1 (.:~ c :i. (J C) .;::. 

:.:.), .~ : ( '; 

~D Cuntratu anterio r . 

.. , .. . I.: : .l · .. . 

';:.'. 

:" ··i .: '. ! ·::; u l.:·:·:,.':: . 

c o r i t f' a. t () :::). F Pt'1 NüU [(~1 Dtl .( :i. c. ;'.:'. 
Oitav a, sem preJU120 do 

U " :J \I ( j ::.' • . ::. :.' 1 'i""! .:.:.:~ i: : .. 1 Y'" ~:.:.: . c ~ .:) ';": () '.) \:) C· ~::~ ':": t r ;.::1, ';." (} '.1 n c:r ~ :; t (.::, 'i" In D ' : :~ d (.:~. ':~. t .:.} C 1 ':'~1.1.. !. ~ :~ u, :~. ':':':" 

':.l ::. n (.: '(; ' : '~ ':~'.!, ':,) r (.:, c I.~: 1 h :!, ir c:' f 'i ';,: (') i ': i · .. · '..I. F: .:::; n n \:' ':'::". T .:.:(){ ,:::1. I 'f'I i c i ~'::ll c! (.:.~ F' r ·::: .. 'f'I q 1..1. :í. .:.:.~, " 

• I .. I :::' ~:) c; : '::, ~':.' : 
::. '''', .~ . j'; ::: \.' :i. :: .. C) 

' ... . :. . ' , .. , :: i": J.:: ' :' ::: ; : ~ .. i .. . . : .. : ,.;: '1 

.... , . ,,' ;." ,' ;; . ' : . j 

.. . ... ...... j '" , •... . ... . ! . 

,:·:':' :: : C·i,·t t.:·} ',I : ... :.. ... , .. 

nO 03/2005 Q CN ~ 
, • CORREIOS 

1239. -=-

1 3 • 

.1 _ ... 
U ': ,. ~ ~'. 

( 
\.. 



, , 
i 

I 
I 

I • 

I 

• 

a) Se a FRANQUEADA eTltrar em regime de f alGn cia, cancordat2, 
J :i. q U ',i, (:I .::) ~;: ::~.J. () ,j u. d i c: :L .:::';.1 D '..1. {,~, >< -:.: "j"" ~:i ..... j u cI i c :i. '::").1 :,: 

C) :,,1, t :i: t 1.,I,.i. C) 

FRANQUEADA ou seus TITULARES; 

c) Se a FRANQUEADA d(·::' 
In :::). n ('::' :i. r .:.~-). c C) 'n d :i. i.~: c' n t (.::. c D ii! .:.:.), (.::. t :i. c: :::'), C Ç)!H (.::, 'C' c :i. ·::).1 I:~.:' c D T: ~;:. C) -::0. y', '( (.::, 
ACel(O~. utili2ado~ e aprovados pela FRANQUEADORA; 
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II C O F;~ P E I (J ~:) II '.' '(; U P r' .:.:.) :.:.,' n rn :~, n Cf (! ~:;: q U .:,:.), t 'j" D ) h n r ,:.:,:ô. ':;~ (:1 .:.:~; . 

. : , ~';'j ~ i \ ./ (.:,:. 'i. ': :,. '.' 

':::, ,-::' :-< ':.: :: .~ , ~:: :,::, 

-::', (- .. ' T· :'':.'.':) 

',,'Pl.:;-C::' ...... . 

-... A 11 

\J- I h/ 
RQS nO 03/2005 _ CN ~Af 
CPMf • CORREIOS"l . 

Fls: 124 0 -----=--=--=-
5 15~ . . r3 ·. ~ . 

. ~~.~--- . . ~ ~ 



• 

I 

I 

nii.o i m p :I. :í. c: :.',). 

.... I I::' 
'x li '.) .. 

.• i •. , 
' . .1.' ..... (! .:.) do 1"11 C) t ~i. \/ C) ',' 

~ . !A edla t o O aceTt~ de contas final entre as partes contratantes. 

'1' • ~~j " J. " {:, F P () NO U [: t i D(.:I ri ~,.: \!C) 1 \ ' c'! r;:\ ':':':<. F R I~NOUE I~ DO P I; t Cl ci D ',; o ':;; p r" () Ui.l.i: u :;: :.:· lTI 

::; ~.:.:, i .I. :':. () c! I::: "j" 'J j'; I .. :' (:..: 'j"! ::S (:) t c:' r'! 1'\ .::"1 ';::. i I:i (:) (: C) 111 ~:! r c t ;·:·).1 :i. :.;! ~'l d Ci '::;. lO 

9,,5.1.1. A FRANQ UEADA pagará i FRANOUEADORA, no valor corrente os 
P Te,::! ; l t' D ':::. cf c.:' 'Vi C) 1 \:' :;. c: D ;::. q u ('::' (.:.:. I:::. t (':' ,:.i ':':').Iif ~::. I::: i"ií c: D n ri i ~;: ::~.~:. Cf u (.::., c: () in C1 r c :i. ~:':'t.l :i. ~::': ':':'), ç ::.:~. f:! li 

CLXUSULA D~CIM A - DISPOSICÔ[:S GERAIS E FORO 

:i. (I) " i .. fi 'i" ~::~ t :í. c: ~:.). d .:.:.). c. Cf :1. i::':' t .:.:.~. I, :; ,:~.:, I::' 'C' I:::, d \.1. t D 

:.:' D .:::. t ... ~. J d ~.:.:, '::: ~~:.' ! . .!, ;::' c 1 :i. (.:.! n t c:· ~:;. ',f 

apr o vada ~~12 FRANOUEADORA 
~:;. l,.f. :·:·:t o p (-::o"j"' ~';'\ c: :i. D n .:·:·:;,1 i :~:': .;;). i;' :.::;. ~:) '::~ .::-: .. :.1 .::.i. 

q \.I ('.': D P r c· (;: c; d c:< ' , ~; E: F;: I) I ç; ()~:; II r'l ;:.) .... , 

:i. (0 li r:: .. (,.1 .::: i"::·:: 'i . :.:':1. .:.). q t c Y' :L :.:;.: ': :'.i, t:i ;·:~I. ,:..). P ~:.:.! ~ : ; .~:. D .~.,:). j U. T' :I: d i c a. d c·! t (.:.:, i", t (::' '(" ':':'), 1 , ••• 1-:':-1 C~ F 
(: :::':' 1 L.' t:, Y" ·:':i (\;~ ~':"~ () ( ! ':: junte) \'. F·P(INOU[(lDC)P (:I .. 

10.3. A FPANQUEADORA 
. , 

.::.:.. '( 'f" ~.:,:~ ','; r:' ';:: TITUI..tll~:[~:) '.' 
;::' li! P r:,::: ::.'} :.:). I , '~ U '::; j "! ?~ C) I::'! !::' .::: ':':~I. .:':'. {.I. t (,) 'j"' :;, .~:., ':':J. ·::1,::,,\ ::::.~ r [.:. p Y" (.:.; ~::. (~.! n ,;.: .::..). 'j" 
J 1.1. 'i. :.; ': ::) C)i,.l 'i-' (:~ f' ;.:,), d ;::.~ J ,::.:1 

:,:.'t, ~::' 
.. .... " ... : .. .... :'; . ... 

~".' I" I .. ) I I 1..1 ./. i .. I. I .• .' ;;.:' :;~ 

.:.:.; i::' f f·c: ,: . . , :.'.'. ,::i::i ':; .::." '.:.". '.: I ,.:," ..... I. '. ' F' i'::' J ':':':. F R ~1 N 01...1 [ I:'.) D O R i:; • 

Cl. 1. j u d :i. c: :i. ':':').1 
t .::::: .. , . ':: ... '::.'. 

:. " , 
,,::.). '(: :i, 'v':L 0.":\ o i"::.: 

'j" ":'::,1 .;;;. p c':' c '~: i \/ D '::~ 

FRANOUEADORA i FRANQU EA DA . 

':':'::, ,j u. ';::. t ':.:;. d .:::\ '::: . 
. i. '('1 t F,,:' ~~t 'f" '::.:! .. :: . 

p:::.:. ::' :.) 

,';".:\ 

C::láu~;ul3. 
\' 1 ;c:.:. ·,·" .,;.'. 

', ... '..1 r'::',·" t .:·,.:.r· '; j u c! :i. c :i.::.:;. 1 () t .l. 

:::t :., ! [';i :L ."! .i. :'.:' '. T' . " .. !.' , "::. ~';" :." , ; \: ::::"" ;.:' [",i I 

, . \ ,'::, . ' ~ ('. , '. c:: T' 'i''' ':'::' r'i ~:. ," , ." . 

; .. '1 ' ... 

j."." ' :i. ; .. "\ .::; 

:' :' 1-" . ! • I :;, : ~ . r ,", I"· 

;.,: : ;: t ' ;,, 1,. :] . " .... f : 

i ". 
: , '::.' 

:L n 'I- 'f" ,:,:·:t j ,: ':::' ':':.:' : ::' .:.:.). ::;. :I. (.:! :L :~: P I:::' '(I .:,:.). :L ~::' (~.! 

b ;·.!. :i ',,' .,:,: .. ::1 .. . :. '::;. p c::· :I. .::) .. :;:, :·:·:,u t D r :I. c! ::.:'. ,:1 !:.~ .::: 
.:::. (j 1 •. \ .... T I T U L. ('I H I::. ~:; '. 

..·i" ,I. '",' ' .. i 

( 
\ 



• 

e 
O 

~ 
(~I@.§., 

1. (à .. 9 n (J Fi 'C' €,' ' ,; C rl t (,~ C o 'i"! t y- a t u Fi C) ci (,:, r j, ~o~ E' r '(" F:,' V :i. s, t Cl t C) t ;,~\ :I. Cl U Fi ::1 'I" C :i, a,lm (:~ n I~ .... 
~::,,: , q U ,;O:, J q ( I, co )'" ('::: P o c ;:1, ... 

10 .. 10 A ~ par t es elegem o furo da Justiça Federal da capital do 
I',:, ': :;. t .:.:.::. d ~ ) (.:.:, {ri q i..i. ':..:' C) C D n t r' ~.:.). t c' (.:, ·f () r ri'! .:.";:\ 1 :i ~;': .:.:.). d (] i::,' f :i. 'C ' rn .:.~1. d C) P ·:-':1 Y" ~-:-1 d :i. T' i !"f! :i. "j"' 

q u. ;.::\ :i. ':;; q 1 J E' 'j- q U c! :::. t (:} ;::.:.' !::. c.l (~.:, .i. (:":.: T" (.:. ~:~ U . .I. t ·";3, n 1.: :-=: ';::. 1\ 

.i-" :i. ·(··ln::'~I.lr! 'J 2S partes, este 

S2a Paulu/SP, 2 de mar~o de i7 Y4 

2:T!: TESTEMUNHtl 

f 

RQS n' 03/2005 • CN. r; 
CPMf . CORREIOS (/! / , 'f/-
Fls' 12 4 2 ' ~, / 

'- - 1-~.1 

J 5 1 5. V, <­

-8ee:=== 



.. ,. 

• 

e 
O 

PRIM~IRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA 

ACF ROCHDALLE 

A EMPRESA RRAS1LEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS. Empresa 
Ptíbl ica Federal. vinculada. ao Hinistério d,iE; C0n11.mic.:tqí5es, criócla pelo 
DAcrAtn-Lei nº 509 , d8 20 de m~rço de 1969, inscrita no CGC/MF sob o nº 
34.02R.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, Rituada no 3etor RancJrto 
Nnl"'tA (3BN), r.on~J1i.nto 0:3, BJOCCl "A", dOl"'dvoin te denominad"" simplesmen te 
FRANQUEADORA, reprpsAntada, n8ste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, C~rtejrA de Identidade nº 3.4A9.506, expedida paI"" SSP/SP, CPF 
nº 273.536.728-20 A pnr seu GarAnte de Atendimento, ÁLVARO CARBAJO DE 
JESUS, CArtajr"" de Identidarte nº 5.663.932, e xpedida pela SSP/SP . CPF 
nº 6A6.922.538-53, e 8 PAYÃO SERVIÇOS S/C LTDA, inscrita no CGC/MF sob 
o nº 96.500.665/0001-33, ,-:om sede na cidade de OSASCO, dordvdnt8 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ""to representada, de ""corda 
com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR(ES) CASSIA REGINA ALVIM 
PAYÃO, Carteira de Identidade nº 11.925.648, expedida pela SSP/SP, CPF 
nº 123.934.468-82, HAMILTON HARÇAL CAPANACI PAYÃO, Carteir"" de 
Identidade nº 17.180.007, expedida pela SSP/SP, CPF nº 007.768.588-46. 
têm Justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO 
DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o disposto na Cláusula Primeira, no subitem 4.9.1. da 
Cláusula Quarta, nos subitens 6.2., 6.2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta e 
nos subitens 7.3., 7.3.3. , 7.3.3.1., 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cláusula 
Sétima dn Contrato de Franqui"" Empresarial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Além das atividades de atendimAnto e de comercializaç10 de 
produtos e serviços prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA, a 

FRANQUEADA podArá executa r outras atividades e prestar serviços afins 
com prévi a autorização da FRANQUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

~.1 . As ACFs ficam autorizadas. em caráter e xcepciona l, ~té 31/12/95, a ,---.... 
adquir1rem CaixAM ae En ~ omenrlas e Envelopes SEDFX, dirctdm~nte der 

/ , \ \ 
--~ .. - \ \ 

. I , ; 
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3.1.1. Devem ser obedecidas as especificaçôes t~cnicas e padrees 
qualidade prati~ados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. DAve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorizaçâo de que trata o subitem 3.1. nâo inclui o Envelope 
2.EDEX Pré-Fl·'anqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeir~ retjr~da de produtos de cada quinzena nâo 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4 , 1.1. A FRANQUEADA poderJ ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes. de valores maiores ou 

• !TJenOl~es do que aquel"" especificado no subitem 4.1 .. 

4.1. 2. o pagampnto integral dos pedidos realizados 
ser efetuado na data do acerto de contas do 

em que os supr imentos for~m atendidos. 

na quinzena dever~ 

respectivo período 

4.1.3. Nâo pod8r-:í hd\fe!~ c1evolnç.3:o de p!"'oclutos, da Parte I d.3. Tabela chõ; 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissâo serJ calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não ~ válido para a Parte 11 da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

FiCdrTi 

COIT!).ssi O!1d.mento 
estabelecidas dS 

das ACFs. pnr operaçâo 
seguinte:::; 

realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissâo: 

CC)rTIisc-:\ionór em 
::!/trnple:=: - P:PC~~:; 

03 (três) Primeiros 
do Regime Nacional. 

Portes 

51 5 . 
'-geit:l:?= 

no 

de C".rta ~ 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA . 

() r)r'eE~erlte 

01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicaçâo condicionada 

vigor~r a partir 
à assinatura 

de 

E por estarem Justas e dcer'ta.da:=:;, firmam , 
instrument.o em 2 (duas) vias de igual teor e f orma, 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

as partes, este 
na presença das 

Sâo Paulo. 01 de Junho de 199~ 

FRANQUEADORA: ------ ---- ------------------- - - ------
't;DSON 
..l.retor 

, 

FRANQUEADA: ___ ~:=1~~~~~~~~I 

'lARCAL CAPAt~ACI PAYÃO 

(; ()F () fI. -r6-gSeg-ft 

~, :\ 
~ \ \\ ! Y 

~ ~ , "Ras nO 03/20~5 • C'N • .. 
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~EGUNDO TERMO AnITIVO AO CONTRATO DE FRANGUIA EMPRESARIAL 

ACF ROCHDALLE 

A EOM P I~F:~;r:l F: I~A'on: LF: I Rf.l DF COR RE:r OS E TElo ÉD RAFOS, FI'! :.noe ":0 

Pública Federd.!., vinl:lIoJ.ada ao Min.iostéroLo das CüI1iLl.n oi.ca~: (:íf..'S, Cl-joddd p~l 
Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n 
3'; • G é' ~l • 3 J. 6 1 ~H) G 1. - 0::;, cu III S!? de f:' 111 B r' a!:; :í. 1 ,i, 3.1 li r: o 

~ s1. t: Ll a LI a noS &' !.: cn' B a n c 3 r ,i, 

/":urt(;l (SEiN>, Conjuntcl ~;<::, Bloc.o "A", ci(Jl"° a",~-'\.nte d(:~nCJHlinaci,':1, silllplesment 
FRANOUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor' Re9ional, EDSa 
COMtN , Carteira de Identidade nº 3.469.506, expedida peJa SSP/SP, r;p 
nº 273.536.728-2~}, e por ~~eLl Ge.'l-enle de Atendimento, LUIZ CARLO 
MARTINS PEREIRA, Cartejra de Identidade nº 04.750.931-O, expedida peJ 
SSP/RJ, CPF nº 718.952.567-04, e a PAVAO SERVICOS S/C LTDA, jnsrrita n 
CGC/MF sob o nº 96.500.665/0001-33, com sede na cidade de OSASCC 
dÜl"3.'Ian te t!pnUIII i. n6d"'i o::; i III~)]. 2ó,lTI>2n \: e FRANQUEADA, ne ~; t e ato r-(~ pr'oesen t aeia 
de dcord.) CUIlI ~E'l.l Cuntr ,;d:u Soctal, por' S>2u(o",) TITULAR(ES) CASSIA REGlt-; 

ALVIM PAVAO, Carteira de Identidade nº 11.925.648, ex~edida pel 
SSP/SP, CPF nº 123.934.468-82, HAMILTON MARÇAL CAPANACI PAYAO, Cdrteir 
Je IdentiJarl~ nº 17.180.007, expedida pel~ SSP/SP, CPF r 
0~)7.768.588-46~ télrl jll~;tCJ e acorod03do, por fOon;.:a. do pr"PS(='lüe Teroo-
AJlllvo au CONTRATO DE FRANOUIAEMPRESARIAL que será r ' e~idQ pel~ 

s\.~9u:i.nte~~> Cl~~ttsuJas E' conditt: õ(':.:a~~;: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Pr"orTCJf!3T' (1 proazo pr"evi<.:,to no subitelrl 3.1,. da Cl.áu o::;uJ 
Tel- ceil o o a, <.lo Fr;'''e.i,r-t:l Ter'mo Ad.i,t:.ivo ac Contrat:o d~ Franqu:i 
ElYlprE"-=~aT-ial, at!.· '3x;'.;:;o.'i'6, ficando roatlt'i.cados os defllo::~. : , subilens 

r-O. ;-
"oo~ 

4.0' 

~
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E p8r e~t~rem justas e ~certadas, 

instr'u.rrlt-=>ntn em é,? (duas) vjas de igual teor e 
dua"; t: es t: I?ITII..l n h,~s a ha i}{o as ~:; :i, nadas . 

8::;0 Paulo, e'2 cfe janeiro de 1996 • 

f i. r'I\1,':j lH, 

f'(1rrna,~ 

d .S 

n,:::i 
partes, e'.;t' e 

presença d.:.'l.<; 

LUIZ CARL[S MARTINS PEREfRA 

F'RANnUFADI~ : 

í2 TESTEMUNHA 

de ~lt(-'lnd:i_ /TIpnto 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ROCHDALLE 

~ /'§~J:" 
{\.XC>< 
l FL \ ......... . 

'- srtf;. 
~-

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa P0blic3 Fe­
der:;l.l, vinr:Ldada :'l.() Ministério da,::; Comunicaçõe<:;, criada. pelo l)I'-.. -

cretü-/..ed n9 509, de-! 20 de mar-ç;CI de j969, in,:.cTit"a no CGC/MF ~,ob o 
nlllTlenJ 34. ':-)28. 3J 6/~,00í -03, com se de elll Bras i 1 i a/DF, si hlada n() Se­
tor Bancário Norte (SBN), conjunto 03, bloco A, doravante denomi-
n a cf a <, ,i. 111 p 1 e ~-:> IJI e n t e F R A N G U E A 1) O R A, n=" p r e 'o; e n t a 01 ao , n e s t e a t: o , p 0'- S~? ti 

Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade nº 
3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20, e por seu 
Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
.l,.h,:,ntidd'!~ nQ 04.7!:,j0.931-0~ expedida pi-"la SSP/RJ, CPF nº 
718.952.567-04, e a PAYAO SERVICOS S/C LTDA, inscrita no CGC/MF 
sob o nQ 96.500.665/0001-3~1, C.011/ sedc-! 11,3. cidade de OSASCO, dora­
V~!.l11te dennlll in.=nl:;., C;illlplf'l~;;nl,·~nt:e FRANQUEADA, nestp. af,c) ,-epr"e<:;enrada, 
de ac:r)l-Ji) COIll seu Contrato Snc:L3,l, PDl- seuís) TITlILAR(ES) CASSIA 
REGINA ALVIM PAYAO, Carteira de Identidade nº 11.925.648, expedida 
p~la SSP/SF, CPF nº 123.934.468-82, HAMILTON MARÇAL CAPANACl 
PAYAO, C.3r"tejra de Ic/o::,'nUdad~' nº 1.7.180.007, expeóida pela SSP/SP, 
CPF nº 007.7t-8.!:i88-46, têm jltstC) e aCCJr"dado, por- for-ç;a. dn pr'esent'e 
T um ri A D J T 1'-1 n A i.l C IJ N T R A T O DI:: F R A N <aI r A F M P RI::: S A R f A L q I.l e s e r á n·' 9 i d ,') 
pe-!las seguintes CI~usulas e ~ondiç8es: 

CLÁUSULA PRIMEI fc'A - no OR.TETO 

5. Alterar o disposto n0S subite11s 6.1.4,6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e jn~luir o sltbitem 6.1.8.1 na CL~USULA SEXTA - ACERTO 

DE CONTAS~ aJ terar' Ci dispCo~Jto no~; subi ten'~, 7.3, 7.3.2, 7.:~.2.1 E.' 

7 • 3 • 2 • 2 e r €~ v () fi a. r · (I s U li i l: e IH 7. 3 • 3, 7. 3 • 3. i e 7. 3 • 3 • 2 n a C L ~ LI SUL A 
S~TrMA - COMISSZO; e, alterar o djsposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na CL~USULA NONA DA RESCIS!O, todos referentes ao contrato 
(lI- :i. 9 i na 1 ti e F r ;"l ri q LI i do E 111 P r e s a r i, a:l. • 

2. Revogar integralmente a Cl~&USULA QUINTA - DA PARTE 111 DA TABE­
LA DE COMISS!O DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, constant& do PRI­

MEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de F'ranquia Empresarial, emitirlo 
em 1.995. 

Cl.ÁUSULA SEf:Hj,';;;'A - no TRATAMi:='NTO DAS DIFE~~~.u;:~S· NO 
n':EPASSE DA A!<~!::CA!~~çÃn OUlt~7.!=.NAi.. 

Os subitens 6.1 . 4 a 6.1.7.i Cláusula S .... x~a Ccntratn de Fr~n-
',H t a F: li! ~::,,-~:.'l ~ __ ,,'," :.i, .. :i i te í 2f_1 nnv~~ ;- (:-; d a.~-:1·~ :~; -: c() n f o ,-nu? -as .:;'1 . . , -:;" ! .' ~ .;-~~~'=~ /' i II ,.}. : .. i 

."; Ó €O' s ::: 1:.' 9l.1 i n t e s : 
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1\ 
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6.1.4. CASO nao haJd O repasse da arrecanação, previsto na pre-
sente ClAusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fnvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
Arro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas , a 
FRANQUEADA pagará d referida quantia à FRANQUEADORA, ndS condi-

• ções a. seguir: 

6.1 . 4.1. O valor da diferença deverá ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nAsta ordAm pelo IGP/M (indice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. CnSO o VAlor da diferença seja superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão dcrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de or1gAm da difere!lça e a dAta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (0013) dias dteis in-
correrJ na mult~ financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjCddo de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJd 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração . 

6 . 1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
dtil imediatamente anterior à data da próxima prestaç~o 

dA ~ontas, a FRANQUEADORA aplicará dS PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dAS te Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se d FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ção dA taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dns PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

8. i. <l.5 . A ;'!otific6ÇdO t::scrita, comuni8"!ndo à :RANQUEADA 7 ~ 
constataçãc de difer~~Qas !~nancairas devidas ~ FRAN­

Q:rEA!:)CRA, d ev'3T'Á conter de for rnrf cl.e.l"'d e s~cinta: 

ê) (l,a t a dô origem ~ 'Jaler pr 1, ':"l.IJ~,_ ,"'1 do Ctébito ; 

~») 0:S .::.,,,:;aré!0:S firlanccil"'n~ nos primeu"'os dois d:.:l:J 
\.~t:::- ::. :::. , ,-- ,-, ,, ';o!"'!!}e ài8~osto no 8ubite m 6.1 . 4 , 1 e 6.1 . 4 . :1. .1; 

c ) o acr~sclmo d a mult~ financei r a de 
prev~ ~ co no subitem 6.1. 4 .2; e , 

• 'i t 
! .. 
i . I 
\: \ ! 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
v1sto no subitem 6.1.4 . 3. 

6.1.4.5.1. No c~so de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal do débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
0.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subi tem 9. 
3.4 d~ CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Põra fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida d FRANQUEADA ~omo carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a lª via da notificaçâo será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. N~ ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação d FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcira a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do cnr (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/H (índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or'lgem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prefltação de contas imediafamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAS ~ de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subi tens 6.1.4 a 8.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6. 1 .6.1. A variação diária da taxa do CDr (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Áred Financeir- · ~ da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6 _ ~ . 7. ?-'t I 'd os "SERVI ÇOS" eiii que haJa p~gdmento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQ0~AnnRA ser~ reall~a~o ~o 

pr ~me1ro dia ~til imedl~+Am~nte ~oste~1or ao referido pagamentc_ 

I' ,I ~ . :. l 
1/ . J . 
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6.1.7.1. Em caso de atraso ,da FRANQUEADORA do repasse previsto 

no subitem 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­
gido pela variação do CDr (Certificado de Depósito Interbancá­
r-io) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (indice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. o. comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
~nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVICOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERACÃO 

üs subi tens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos ,na Parte I da Tabela de Remuner,ação será, 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3,3. REVQGADO. 
7"~,3.1. REVOGADO. 
'{ . .3 • 3 . 2. REVOGADO. 

CLÁUSULA Ç;UINTA - DAS PENALIDAD!:::: 
CONTRATUAL 

POR !N.r-RACÃO 

d.=l C".::i'.lsul.2 ~18na do C'0!l~rato de 
ter nova 

( 4 ) 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sArvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subi tens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, nd ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta. liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimp.nto pela FRANQUEADA de quaibquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO 

PECUNI1RIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA. 
a SANÇIO PECUNI1RIA DE 10% será precedidA pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolhe~ a diferença somente com o 
a~réscimo da variação da taxa do eDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse totnl da quinzena correspondente, h~verá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr<'lção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDr e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que d djferAnça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limits p~ra a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
die útil lmeciiatamente anterior ~ data da próxima prAstação da 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANCÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇãO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remun3ração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
C~Ç20 por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As dua~ primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar c~nsignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data) . 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. será antecedida da an~lisa pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, d vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
~TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, d notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mAnto ou Antregue pessoalmente contr~ recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notific~do e <'i 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final do prazo estabelecido no subi tem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar 0 local no ~~b1to da ECT am que será concedtda vis­
t~s aoe originais do proc~~eo ~~ curso. 1 FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, totcl ou parC1almente, 08 docu­
meDtC9 Juntadc~ aO processo, m~e nâ~ poderi retirá-los do âmbito 
da F~~ sem Qu~0rlzaçâo e~~€cifica . 

9.3.4. No caso de ~nfração contratu21 de ~!~TUREZA FINANCEIRA, o 
::~~ , 7v :~ DEFF.3~ também cc:-i concedido em conformi~2de 

aó .::;. ', :...o:::::::C'ir.o T:'"'~. B1Jhitens 9 , ~ _3_1 "" 9 _3.3.3 c 
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9 . 3 .4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos sunitens 9.3 .1.1 e 9.3 . 
1. 1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3. 4 .2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defes~, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X citada no subitem 9.3.4.1. 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9 .3. 4 .2.1. Caso o valor correspondentes à SANCÃO PECUNIÁRIA DE 
10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA , o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subi tem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9 . 3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA para rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subi tens 9.3.1.1.1 e 9.3.2 . O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇõES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na alínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA. na próxima reincidência da FRANQUEADA em 1nfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento dom base na alínea "c" do su­
bltem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1 . No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA . em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3 . 3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

F INANCEIRA. permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
n a alínea »c " ~~ subltem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
a p licação dó 5[i.N~Ã0 PECUNIÁRI A DE 10~ sobre a I'6iuú.iit:ir'<'l9dO qui il -

9.3 .ô. i. Neste 0260 , o ~~ ~~G má~i~o p=~R qu i tação do débito seri 
d ~a ~~ da vrim~ il - d prAstaç~o de con t as ands a n0tifi=a­

~~~ !10 r escr l to. A ndo i lqi..~ !. dacão ne38t:. ;'diZ O imo ) icará ~ ~ ns­
tauração de. TOMADA DE CONTAS ESPEC! Ai... uüJ e t!. vandu <1 cob r u. ;-.::'" da 
dívida em J1J~'ZO . 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

f-lCF ROCHDALLE 

t~ EM ~) li F.~Sr1 p :~. t.i r::: :: i, .. E~ I F.: A l~~ ::: ' C C; i~ F:E J CI~:::: F' 'l'f--:'L. É: L; ~~ I~I ~-:'!J ~:~ , t:: :r: p;- e::-.. ~ 

p :~. b .i. i r: ~~ r=: ~" ~:i p r~ .~J J. ~ \.' i n c õ..l ,:, .:3. r: '~'; :;} G ti i n 'i. ~. t É: r :l. o ti ,:::~ ,;:., C o r;j U n j, c -:t ç i~) I::" ~:~ 't c r" :i. ':;'1 fi a p e 1 ( 
D (.":1 C f' (.~ t (J _. i . t":? j. n ~~ ~S (;. fi?, de 2 (~f dEI m ,;} r ~ () cf S' l~) b 9 '.C i n -::. c r i t:.:=t n D C; [oj r~ / fti F ~? (J b () r\ ~ 

34.028.81A / ~0~~-~~~ CG~ serle e~ Brasília/DF, situarl~ no Setor ~an~~ri( 
t·J 1:1 r t (·7- (~) F' ~/;., C 8 ~ 'I .~! !..l n t I-~ (;: ~':;!I B } c c o t ~ (.-1 't, d D j' .:~. '.,.1 •• -:-Â n t e ri 2 r) C) j':1 i n ·3. d ·3. S i rr: p } P S In e n t ( 
FRANQUEADORA~ representad~~ neste ato, por seu riretor R~9ional, EDSOI 
COl"'ilN~ C.~I-t:pir.::'1 ele Identicl.-:<d ,·? nQ ~1.4ti9.:j06~ e;,pf"did.::l, pP:i..:i SSP/SP~ ; .. ~;:"! 
~' l º P?3.::'j36.728-2~):, e p ;-,r- ';:.;:~' :) LJi?rente d e" 1~ltf'ndi,,:c'\\tn. LUIZ CARLQ: 
M A R T I N S P E R E I R A:, f~; ~'l " h~ j í .'l d r·? I d;? n t :Í. ci a. c! ~:~ l": º 0 4 • 750 • 9 ~H - O ~ e }< p (" d :i. d a P t'? 1 . 
SSP/h'J, C.:;::;.: nº 7j8.9~i2.567-~~4~ p .::-:. PAYAO SFR~JICOS S/C L..TDA, jp·;;cri.ta n 
CGc/r~ set; O nº 96.500.665/0001-33, rem sedo n~ cid ade de OSASCO 
de " ,~! '._ ' .~) (: t· i",:.' de fl:::) Jrt :i. :la d ,7,. ~:;:;!Ti ~~.i p "·:1":e·r; t. (;, F RAN OUEA DA ~ r;(;.~.:, t e .:\ to,' e p r e'",8 n t ad .3. 
r: >":. ':i :- O " d ü c: e Ir: se: I. C o n t r a. toS O c; .:=i:: ~ p CiO' "' C' : : ( !!>; T J T Li i.. ti F:l F~ H) C A S S I A R E G I N 
ALVIM PAYAO, C~rteir~ de Jdentjdad2 n9 11.925.648~ e~ppdlda Fel 
SSP:SP~ CPF ~º j23.934.468-82, HAMILTON I"'iARÇAL CAPINACI PAYAO, C3rteir 
rl2 rde~~~d~de nº 17.180.007~ exped j da pela SSP/SP, CPF n 
(H~7 • 768. ~:;88-46 ~ t F.i :~: 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ROCHDALLE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ~ TCL~GRAFOS, 

F' ;::.1:) 1 :!. c .;':\ F:' (.:.: 1::1 ~.:.: r' .:';\ 1 o' .... / :i. r~ c: 1 .. 11 .;':l.lj.:,:\ .:':\ CI r·'} :i. r, :i. ::~ t;(·::~ r' :í. (J (:1.:":'. '::; C: C)íH I • .i ri :i. C·:':1. (.:: t, (-:.:' ::; ). c r' i .;':\ ,::i .:':\ I: :' (.:-: :I. rJ 
Decreto-Lei n2 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/NF sob o n0 
"3:':," , t/J !:,",:. ;::: , :3:i. /;,,/ !à~?~(?!:1. ····'à:::~ ) C()t11 '::~}:':')I::I(.:.~ (~.~ ln E,; r' .;':). ::> ::. 1 i .;':l,./ })F' .' ::; :i. '1.';1 . .1 .;':) . .::1.;';). r)c) ~::;(.:.~ t;C) \" I,:,;.;':'. r, C:.;~. 1" i C) 

" 1' -!:;(.:., < i:;r:j\;;'., CDn j unt;o :;/3, B 1 (:) cC) "(::1", dor' '::\.',,1.::'. n'I:; (,.) d (':H\CJIl1 :i. r\.::l.d.::\. :o; :i.ll1p:\. (·:·:<;;tl1'::·~n·i:;(.:~ 
:'. :=' ANQUEADORA, r·E·~ pr·(·:·~·::;(·:·:'n·J:;i:\.d.;:\.. r\(·:·~·::;t;(·:·~ at;o, pDl" .::;(.:~I..I D:i. r·(-:·~t;D)" f\:(-:'~I.J:i,C)n.::l.l.. EDSON 
COMIN , f:;:: ... r··I:.:o:·:·:·ir·.;:'. 0::10:.:-' J'::":·:·~nt:i.d.::\,::k:-' n9 3.469.506., (-:-);'::P(·:·~ , ::i:i.d.::1. p(:-'I,:l. SSP/SP .. CF'F 
n'::' 273.536.728-2I!l , ::c~ por' ~:;(·:·~u C·;(·:~l"f::~n'l:.:(·:·~ I ::k·~ n·i:;(·:·~nd :i. m(-~nt,:o, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA. Carteira de Identidade nQ 04.750.931-0 . expedida pela 
SSP/RJ ., CFT' ni.:.:: 718.952.567-134, (:'~ .::1. PAYAO SERVICOS S/C LTDA .. :i.rl"::;CTi·I.·;<:\. no 
CGC/~~ sob o n S 96.500.665/0001-33, com sede na cidade de OSASCO, 
.-:iD~ · /:I.'·,/'::\. n"i:;(:·~ d(':'~l"lDlll :i. r\.:":,.;j·;:\. ';:; :!. lHp J e·::;I1\i.·:·~n·l:;,::~ FRANQUEADA, rl(·:·~ ~:; ·b·:·~ <":\'1:;0 I" (':~pl" (·:·~~:;(·:·~·Ilt,:,\.::i.::\. 

,::j,:.:.! .::\.::::~:)r·du CDm ::;(.:~I..i CD·,yl:;~··.::\.tD ~:;Clc::i .. ::d. " por' ~:; (:~u (-::;) TITUí...f:!h <TS;' CASSIA REGINA 
ALV 1""1 PAYAO, C·;:I.·, · ·· I:;(.;~ T r' .::\. d(:·~ I dEnyJ:.::i.,::bd(·:·\ n(.:.) 11.925. 648, ,:::·~;.q::o(,·~o::í:1. d'::l. p.;:·~l ,;;l. 

~>::. F ' ... ::~i:, C.eF 1"1:.:. 123.934.468-82. HAMILTON MARÇAL CAPINACI PAYAO, C: ::l.)-t;(·:·~:i.)"<", 

':::,..:~ :l. ; :!(:·~ ·"T.:: t. >::\.;:l.o::h:-:.' n.;.:.': 17. 180.007., [.);.::pc-:.,j:i. d.;:\ p(-:-~I .::l. ~:;:::;F' /~:)F:', . CF'F:' n!:-? 
007.768.588-46., -I:.:i:::'ni :.il..l·:::.t;o (.:~ ,':\. cor·.;:I,·:I.o::IO.. por' ·for· Ç<:l. do pr· ':-:·~ ·::; (·::'lyb:·~ T,::·~)"mD 

Aditivo ao CON1RATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas e ';·,(:.":.:.1' .. 1:1 nt.:;:·:·~·:::· C 1 .:\ 1..1':;;1..11.::\ ~::. (.:~ cC)nd oi. o:;:nc·~·;:; : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACFROCHDALLE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei na 509, de 20 
de março de 1969, inscrita no CNPJjMF sob o na 34.028.316j0001-03, com sede em 
BrasíliajDF, sítuada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco liA", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, VITOR APARECIDO CAIV ANO JOPPERT, Carteira de Identidade n 0 4.902.538, 
expedida pela SSPjSP, CPF n 0 544.408.908-49, e por sua Gerente de Atendimento, 
ROSIANE DOS SANTOS, Carteira de Identidade n 0 2.225.695-4 pela SSPjSC, CPF 
n 0 807.144.719-68, e a PAYÃO SERVIÇOS SjC LTDA, inscrita no CNPJjMF sob o na 
96.500.665jOOOl-33, com sede na cidade de OSASCO, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seus TITULARES HAMILTON MARÇAL CAPANACI PAYÃO, Carteira de Identidade 
n 0 17.180.007, expedida pela SSPjSP, CPF na 077.768.588-46 e CÃSSIA REGINA ALvlM, 
Carteira de Identidade n O ll.925.648, expedida pela SSPjSP, CPF n0123.934.968-82 têm 
justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÃUSULA PRIMEIRA. 

A empresa franqueada PAYÃO SERVIÇOS SjC LTDA , após atender todas as exigências 
estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição societària, 
conforme alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sociedade dos 
sócios HAMILTON MARÇAL CAPANACI PAYÃO e CÃSSIA REGINA ALVIM, respectivamente 
com a participação de 50% (cinqüenta por cento) e 50% (cinqüenta por cento) das cotas, e 
admissão dos sócios ALEX OLIVEIRA CABRAL e HELCIO M.ARTINS, respectivamente com a 
participação de 50%( cinqüenta por cento) e 50%( cinqüenta por cento) das cotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA . . 

Em razau d.es~Rs alterayi~,.;:;, paS6aITl a represc::J.tdr a ACF p~rante a Franqueadcra, os 
:5ól: ib~ /1,1 F X ()J .. ~~t,.ll<i .. ·-Z:;:\rrl-<p~L e HELC!0 MARTINS, respectivamente co!" R !"'~"";-'.c;paçã0 
Clt' :;O%! .~i.nqüeD.t2. ?G~ cento) e 50%( crnqüeEüi por cento} dél~ ~::ta~. t', ( )I~ 

\ .' ~Q~ 1'l5 03/2006 CN. 
i. V CPMI e CORREIOS 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

o Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada ao 
Contrato aqui aditado. 

cLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original n° 1001/94 
de 02/03/94, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, fmnam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e fOIma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

11 SET2001 
São Paulo, de setembro de 2001. 

FRANQUEADO 

FRANQUEADA: ______ ~~~~~~~~~-~-+_~ 

2a TESTEMLJ NHA 

1-
______ ~/~. ,-="S'" .. 
Ilome: ~.,...., '" "i """- ;-1 ~~xoo_~~ªc=;:~~a/7::'2Q7';· ~;===" ='=·eN~ 
CPF: -.::. ,,(:: ,;.- c';.~ ,Cf);MI , ~L CORREIOS 

, F!s: 
-=~1P.~~.~ ()t-

1
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DE: GERÊNCIA DE ATENDIMENTO/DRISPM 
A: ASSESSORIA JURíDICAlDR/SPM 

PROC. GINSP/SPM 29412002 - ACF ROCHDALLE 
Assunto: Irregularidade na Postagem de Correspondências 

Atendendo ao solicitado pela Comissão de Sindicância da GINSP, no Relatório Final , de 

fls. 187/190, juntamos, às fls. 192/225, cópia do Contrato de Franquia Empresarial e 

respectivos Termos Aditivos da ACF Rochdalle. 

Informamos que, embora figure como proprietário nos autos, o Sr. Aderbal Ferreira de 

Toledo ainda não tem sua situação regularizada perante a ECT. A franqueada apresentou 

proposta de alteração, já aprovada pela Comissão de Análise de Processos de Alteração 

de Participação Societária, entretanto, ainda não foi assinado o Termo Aditivo ao Contrato 

de Franquia. 

Encaminhamos a essa, conforme despacho do Diretor Regional, de fls. 191. 

Atenciosamente, 

I ~)j~ vt . JOSÉ CARLOS TIANGO 

Gerente de Atendimento 

ECT/DRISPM 

RQS nO 03/2005 a CN • 
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DE: ~ C"NS AO: ~ > Ar-JJJ! 
O URGENTE 

J Anali .. sar e cnbcar. 

O Conhecer 

ri Emitir parecer INT 
I 

O Informar 

O Retorne em did . 
O Providenciar 

O Juntar ao relativo, após retorne 

O Arquivar 

O Outros : ......................................................... 

....................................................................... 

·············································/~t······ ............ 
DATA 

-iA IDz l Z.fl U 
~ • s.S.SOGAYAR 

ClNilA M . . D'~ 
CWSCl-lSIP-.SJURIS1 ... 

t,Aatt: 0.905.926-3 
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NOTA JURÍDICA ASJUR/DRlSPM - 1 5 9 . 000 '0. 

REFERÊNCIA: PROC/G1NSP/SPM - 0294/2002 

ASSUNTO: ACF ROCHDALLEIREOP-06/0SASCOIDRlSPM 
- IRREGULARIDADE NA CONTABILIZAÇÃO E 
POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIAS 
POSSIBILIDADE DE DESCREDENCIAMENTO. 

SR.U CHEFE DA SEÇÃO DE CONSULTAS, 

O presente expediente nos é submetido para a análise e parecer sobre as 
irregularidades praticadas pela empresa franqueada PA Y ÃO SERVIÇOS S/C LTDA, 
que deixou de contabilizar a importância de R$ 40.083,48 a favor da franqueadora 
ECT durante a prestação de serviços postais realizados com a empresa GUARANÁ 
BRASIL DIFUSÃO DE MODA LTDA, restando configurado infrações de 
dispositivos contratuais do Contrato de Franquia Empresarial, tendo a GINSP opinado 
pelo descredenciamento da agência infratora. 

Consta do processo em referência que no dia 05/09/02, nas dependências do 
CTC/Jaguaré, nesta diretoria, ao conferir a carga postal constituída de objetos de 
correspondência simples, datada de 03/09/2002 e reluetida pela Agência de Correios 
Franqueada Rochdalle nos dias 03 e 04 daquele mês, a GINSP apurou a quantidade 
total de 29.036 franqueamentos efetuados através das .máquinas de franquear números 
60.017, 68.287, 69.461, 67.704, 69.025, correspondendo a um montante equivalente 
de R$ 40.069,68 (folhas 01 e 02), não sendo estes valores compatíveis com os 
registros apresentados (folhas 30 a 46) que contabilizaram valor a menor, levantando 
suspeitas de irregularidades, tendo início o procedimento de sindicância. 

No dia 06 de setembro procedeu-se à validação desta conferência diante do 
representante e sócio proprietário da agência franqueada, SR. ALEX DE OLIVEIRA 
CPJ3RAL, que exarou su~ ass!!:::tura no termo, concordando, sem rçs:::ulv?~, çnm o 
!,,1"f)r.ed~m('~t"-- e re~1~~iaclos da tlS"'al-lZgr l:>A e:xf-":t:liíada ~~~-:Ji G""si'!'ia de T~lspe{'llo u-!· ... r .... ""'- ------ "" ~_,.1 - - \"I '-V'-4V ' __ _ . ..' .... _ :..- "' ... v . .. "" 11... y....... (,..! 

ECTí3FM (folha 51), ~endo ainda que lhe bi~~ devoividos 55 objetos de 
CArresponde"ncl'a cttTlnlp<.; -",~,..,..~tr~...ios 1untos a' carga .~ - 'a11'z-da .'l", rr<--.<>tA-nte ,,. ,_ .~_ .. ... ..-u",v .. ~~_ ~.'_~ _ F-o ... , li:)\,; " . - _ ___ • . L ... - ' ...... 

"C::':.L-;.KANA U" BRASIL DIFUSAO DE MODA LT':':,';''': ~~ili estam,paS: de 
fr::!.'1!PU~~UP.~Díll d~!~das do dia 03/09/02, para qne se procedesse à regularização, com 
a ~rt'r.~sent~ç~~ ~~ :-~:;pectivo reeibo de venda de nrodutos (folha 52). 

• _. ~~~~-:--~=. 
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Em suma, o que ficou constatado foi o fato de que a carga postada no dia 03 de 
setembro de 2002 e recolhida para fiscalização pela GINSP conferiu o montante físico 
de 29.025 objetos, totalizando a importância de R$ 40.069,68, sendo que as máquinas 
de franquear utilizadas no dia acusavam um movimento de apenas R$ R$ 9.014,28, 
apresentando, portanto, uma diferença de R$ 31.055,40 entre o que foi efetivamente 
postado e o que foi contabilizado, chamando atenção para as irregularidades 
constatadas na carga postal da empresa GUARANÁ BRASIL DIFUSÃO DE MODA 
LTDA, tendo sido tal questão submetida à manifestação dos envolvidos. 

ALEX OLIVEIRA CABRAL, sócio proprietário da empresa PA Y ÃO 
SERVIÇOS S/C LTDA (ACF ROCHDALLE), declarou que cuida da parte 
financeira, confirmando sua concordância, sem ressalvas, com a contagem da carga 
efetuada pelos inspetores da GINSP, alegando ainda que o resultado obtido seria 
compatível com a quantidade postal realizada pela cliente GUARANÁ BRASIL que, 
de acordo com o Sr. MARÇAL e Sr. DIONÍSIO, representantes comerciais da ACF, 
iria postar grande quantidade de Impresso na Modalidade Devolução Garantida com 
pagamento a vista, ficando a ACF responsável pelo manuseio e postagem dos objetos, 
e não sendo a cliente conhecida da ACF, ficou acertado, através daqueles senhores, 
que ela entregaria os objetos durante o mês de agosto para serem franqueados com 
data futura do dia 03/09/02, quando seriam encaminhados, emitindo-se recibo ou 
fatura para pagamento a medida que os objetos fossem ficando prontos, tudo isto feito 
para reduzir o impacto de eventual inadimplência. ° declarante ainda apontou, como 
responsáveis pelo setor de franqueamento, os senhores ROBERTO e 
ALES SANDRO; responsável pelo controle contábil e preenchimento do Movimento 
Mensal de Máquina de Franquear, o Sr. GABRIEL; e disse não ter conhecimento e 
quem foi o responsável pelo franqueamento dos objetos postados pelo cliente Guaraná 
Brasil, bem como não ser de sua competência a conferência de documentos 
financeiros relativos aos Correios, que ficaria a cargo de GABRIEL e outros 
funcionários (folhas 53 e 54), 

Instado nos mesmo termos, o Sr. HÉLCIO MARTINS, disse que era um dos 
sócios proprietários da ACF até abril deste de 2002, quando vendeu sua participação 
ao Sr. ADERBAL FEP K FIF~';' DE TO LEVO, e nada sabe infoffil(;ü' d fe~:peito dílS 

p:Jst~gens efctüadas pela empresa GUARANÁ B?~\Sn" sendo que Üi8 somente d~ 
suport~ à tr::!nqueada~ como sua atual cliente (f81hH 55), 

HA~lIL TON MARÇ'AL C.A_PANACI PA Y AO, declarou qüê fvi proprietário 
da t:ll1preSa PAYÃO SERVIÇOS S/C LTDA ~e meados de 1991 :! 2000, quando a 
\/~üdeu paia ALEX '')Í.,iVEIRA CABRÂ L e HFLCIO MARTINS. 8~~do os ~enhores 
ALEX OU VEiRA êABRAL e AIJERBAL FE~rr-:::'I~v\ i.JL~'~Y ~~" nO /20{)'5 -' N. 
proprietários. Afirmou o declarante qu~ foi o responsávd p~lâ c~pt~çã ~QntrumREOS 

Postap-em 0(,':: ~hi~t:_· . .:i ~~ CTJARANA BRASIL DIFlTS~\1 DE ~. OOA..S lt!t\~ 
o - Is.' . 

. A ~~p.~~s~r:..:. ~~·ldi<;a ~ :.' .l, ~, ~ Ut...t C:::I13ult· -~}----

1 3 '"rf; 
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formalizado com a empresa EBEC IMPRESSOS E NEGÓCIOS LTDA, que realiza o 
lay-out e confecção do impresso da GUARANÁ BRASIL, sendo que o seu manuseio 
foi feito pela empresa IMPACTO, de propriedade do Sr. LAERTE BISCUOLA, 
empresa esta que manteria parceria comercial com a ACF/ROCHDALLE. Consta 
ainda em suas declarações que as etiqueta com valor de R$ 1,38 começaram a ser 
produzidas logo após o reajuste da tarifa postal, em 08 de agosto de 2002, sendo 
fixadas posteriormente, entre o final de agosto e o início de setembro, em lotes 
definidos pela EBEC que efetuava o pagamento à vista, informando que a quantidade 
aproximada de 40.000 objetos seria postado, uma parte no dia 03/09/2002 e ó restante 
em datas a serem definidas pela EBEC, sem saber precisar o tipo de documento 
emitido para pagamento, esclarecendo que o SR. GABRIEL poderia informar sobre 
faturamento e contabilização de valores (folhas 59 e 60). 

GABRIEL KHTOURIAN FERRONATTO, encarregado de contas a receber da 
empresa PAVÃO SERVIÇOS S/C LTDA, instado a se manifestar;' alegou ser 
responsável pelo faturamento e cobrança dos clientes e supervisão de balancete para 
prestação de contas, recebendo diariamente informação dos nUlneradores da máquina 
de franquiar que é repassada aos funcionários para preenchimento dos Movimentos 
Mensais da máquinas, acrescentando ainda que se encarregou da cobrança dos valores 
referente as etiquetas estampadas na postagem dos objetos da empresa GUARANÁ 
BRASIL DIFUSÃO DE MODAS LTDA, sendo que o cliente efetuava o pagamento 
à vista, em dois ou três dias após a emissão das etiquetas, utilizando-se de recibos 
comuns com papel timbrado em nome da ACF ROCHDALLE, juntados às folhas 67 
a 72 (idem 111 a 116) que totalizam 29.046 selos estampados no valor global de R$ 
40.083,48, desconsiderando-se os RVPs, sem mais acrescentar (folhas 65 e 66). 

ROBERTO CESAR BISCUOLA, empregado da empresa PAVÃO SERVIÇOS 
S/C LTDA, diz ser responsável pelo franqueamento das correspondências, juntamente 
com ALESSANDRO, como supervisores informais, respondendo pelo controle dos 
equipamentos, reiterando as informações quanto ao procedimento de estampagem das 
etiquetas dos objetos da GUARANÁ BRASIL, afinnando ainda não ter observado a 
presença destes objetos nas dependências da franqueada, e que as etiquetas extraídas e 
cüntroles de qUê!ltidades eram (: ~üreg ... ~~s ao Sr. GABRIEL. Recorda p0rém, que os 
úl;ietos üi fran(11Ueaàos foram encaminhadüs ac ~~tor de ,: ~.~;:~diç5es ilUS dias 02 ou 03 

J J 

d~ ~eteillbro!? 002, não sabendo informar se a cCihgçiü das eti,q,uetas teria se dado nas 
. d.c.· lMPA~~O Ar'" "C A l\ J!"'1'>J"õ'OS cle~ç:ldênClas a .liz:.::';:lt:aua ou P..~ empresa , t " 1 1-\, = ' ••.•. • :..Jl. • .! 

GkÃf< íCOS, ele pr~priedade de seu pai, qm: realizou o mauuseio ~0t) übjetos, e não 
[cria -·.:inc'-i lc. cc,:;.;. J ACF , G0ntr(ldizcndo as inform.açÕes do SR. MARÇAL. O 
~~, ;:; lal ante :,::",:')r:.rF'--' p qÜç nãn f: costume rea li?o:lr os t;:c~t:::des pe10~ ~~ni;:!dores das 
m?'l" inas, sabenúú ser üú prauca contrária às orit;;tltaçõê~ -,/i6~nteS, ~Slf1Ci:S ~i125 _. . 
em erros qu~ ;0ram posteriormente cÜlrigidos, COIl.G.l11l<iuJo ainda QPluas 1iDÓRRm~ 

1266 
'1 
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utilizadas para o franqueamento dos objetos são as mesmas descritas no termo, 
mencionadas inicialmente (folhas 73 e 74). 

Em Termo de Declarações às folhas 75 e 76, o SR. ALEXANDRO RIBEIRO 
empregado da empresa PAYÃO SERVIÇOS S/C LTDA, confirma ser responsável: 
juntamente com ROBERTO, pela retirada das estampas da empresa GUARANÁ 
BRASIL de acordo com as determinações dos senhores MARÇAL E GABRIEL, 
dizendo também não ter observado a presença destes objetos postais nas dependências 
da franqueada durante a estampagem das etiquetas, e reconhece como sua a caligrafia 
aposta no Movimento Mensal da Máquina de Franquiar, acrescentando ainda que a 
colagem das estampas de franqueamento nos objetos foram feitas no dia 03/09/2002 
no andar superior da franqueada, com o auxílio de funcionários da empresa 
IMPACTO ACABAMENTOS GRÁFICOS, que no entanto não teria vínculo com a 
ACF ROCHDALLE, sendo HÉLCIO MARTINS, como coordenador operacional, 
quem determina como os objetos são tratados, tendo sido reiteradas as demais 
informações quanto ao procedimento de estampagem das etiquetas dos objetos da 
empresa GUARANÁ BRASIL (folhas 75 e 76). 

ADERBAL FERREIRA DE TOLEDO, SOCIO proprietário da ACF 
ROCHDALLE desde julho de 2002, encarregado da parte operacional, declarou que 
não participou efetivamente das postagens da GUARANÁ BRASIL, reiterando, 
porém, a intennediação da empresa EBEC e a retirada antecipada das etiquetas para 
franqueamento das postagens dentre outras informações, não sabendo informar o 
motivo que gerou a diferença constatada entre os valores franqueados para os objetos 
da GUARANÁ BRASIL e os valores efetivamente contabilizados no balancete da 
franqueada, reconhecendo ainda a necessidade da emissão dos recibos de vendas de 
produtos (R VPs), sendo a primeira vez que se procede de maneira diferente, quando 
outro tipo de recibo foi emitido em favor da empresa EBEC, o que seria assunto da 
competência do SR. GABRIEL. O declarante confinnou que presenciou a perícia 
técnica das máquinas de franquear da ACF ROCHDALLE realizada no dia 
19/09/2002, que verificou falhas de mecanismo apontadas nos laudos números 29 e 
30/02, às folhas 97 a 102, estando de acordo com as apurações (109 e 110). 

- b'.c. . . . ,f:.,'" d prT IAI1\. ,rE T)U!"ar..tc as apuraçots iam em 101 OüVlClU Q J :}~ !:lOnanu a ~'-' _, lvl .~ 

GOIV!.!::S 1\1 A RIA, matrícula 8.808.453-1, T6~~lço Op~facIOnal Sênior, que trabalha 
na e~~ipe de contml( ~~ i~á4üii"úiS ele flanqnear das agências fra~~n~ar1a::; e ~3!:!\J~ 
presente n~ ACf' ROCHDALLE d1.!!'ante a pri~eira q~inzena do ÍüG5 dç 3etembro. No 
dia 03 de setembro àe 2002 o dcclarap.te teria notado carga ~ostal contendo 
\';vuesDuudências d'~ t:-:iTIp!'esa GlTARANA RKi\SII no setor ,de ~xpediç3.o, que 
estav;m liranquéauas com valor de R$ 1.38 e ualii'::a, 00 mec;7.,s úia, ..endr· ~ o 
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que as correspondências já franqueadas eram levadas para a expedição e as não 
franqueadas, para o andar superior da unidade, ao que concluiu terem sido as etiquetas 
de franqueamento retiradas anteriormente. Também constatou, durante sua visita, 
problemas com as máquina de franquear de matrículas 67.704 e 69.461, enviada para 
manutenção e recolhida pela GINSP em 05/09/2002, sendo ainda que teria notado 
alguns fatos que lhe causou estranheza, como a interpelação de funcionários sobre a 
contagem de carga postal que continha correspondências da empresa GUARANÁ 
BRASIL e a rápida retirada de aproximadamente 65.000 cartas do setor de 
franqueamento, pertencentes aos clientes LIDERANÇA E GM, sob a alegação de que 
deveriam ser regularizadas para retornar no mesmo dia para franqueamento, o que não 
teria ocorrido, constando tal informação em seu relatório (folhas 124, 125, 126 e 127). 

De acordo com as provas documentais, declarações e demais documentos 
constantes deste expediente administrativo, e levando-se em consideração os 
relatórios da GINSP, de folhas 129 a 143 e 187 a 191, concluiu-se o seguinte: 

1- A ACF ROCHDALLE efetuou o franqueamento antecipado de 29.036 
(vinte e nove mil e trinta e seis) correspondências pertencentes à 
GUARANÁ BRASIL DIFUSÃO DE MODAS LTDA através das 
máquinas de franquear números 60.017, 68.287, 69.461, 67.704, 69.025, 
durante o mês de agosto, com data futura de 03/09/2002 e valor de R$ 
1,38 (um real e trinta e oito centavos) para cada objeto, compondo um 
montante total de R$ 40.069,68 (quarenta mil, sessenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos), pago conforme a retirada das estampas, o que 
foi exaustivamente confirmado pelas declarações dos sócios e demais 
colaboradores da empresa franqueada PAVÃO SERVIÇOS S/C LTDA. 

II- Não foram emitidos os Recibos de Venda de Produtos (RVPs) próprios 
para esta operação, sendo certo que por comprovantes de pagamento 
foram apresentados, por ocasião das apurações, tão somente 06 recibos 
comuns, de números 250/02, 253/02, 257/02, 258/02, 260/02 e 265/02, 
impressos em papel timbrado emitidos em nome da ACF ROCHDALLE, 
junt~dos às folhas 67 a 7'2 (idem 111 a 116) que totalizar;,. 29 01! 6 selos 
estampados no valor globí11 de R! '!0.083,~~ ~'Quarcnta mil, oitent~ e trêE 
!'~ais e quarenta e oito centavos)~ . o qliç 1 ~pfesent::l um valor aproximado 
ao V~1~~~C:'2: pcia GL~SP r..a contagem dos objp.lo~ t:~~~~ d;:.;z.nte a 
rIS"" 1''7",,50 .. ~ '-...Il.l.i.. ... -...Uy ....... 
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os períodos do mês de agosto e início de setembro, quando a operação se 
realizou, sendo ainda que o Relatório de Movimentação Diária do dia 
03/09, data que consta nos selos estampados, também não acusa aqueles 
valores, restando confirmado que o valor informado pela franqueada, de 
R$ 40.083,48 (quarenta mil, oitenta e três reais e quarenta e oito centavos 
não foi contabilizado em favor da ECT, o que ficou devidamente 
comprovado através da conciliação das informações constantes nos 
documentos apresentados no anexo I e às folhas 31 a 46 e 80 a 91 deste 
expediente, conforme está claramente demonstrado no relatório 
preliminar (folha 135). 

IV- Nos Recibos de Venda de Produtos apresentados no anexo I para 
conciliação não constam o registro do contador fixo (numeração inicial e 
final), o que dificulta o controle das quantidades de objetos postados, 
confirmando, aliás, as declarações dos funcionários de que não é costume 
realizar os controles dos gastos das máquinas através dos contadores e 
sim por contagem fisica, ficando ainda comprovado que tais documentos 
não foram emitidos em favor da GUARANÁ BRASIL DIFUSÃO DE 
MODAS LTDA ou da EBEC IMPRESSOS E NEGÓCIOS LTDA 
durante a prestação dos serviços postais. 

V - A franqueada não conservou documentos necessários de forma a manter 
seus registros contábeis completos, conforme exigem as normas da 
franqueadora, tendo a ACF ROCHDALLE admitido documentalmente, à 
folha 79, que as vias dos recibos de números 01 a 249/02, 251/02, 
252/02, 254 a 256/02, 259/02, 261 a 264/02, correspondentes aos 
intervalos dos números dos recibos emitidos para a GUARANÁ 
BRASIL, não mais se encontrariam em seus arquivos, bem como não 
mais possuir os controles internos relativos às movimentações financeiras 
das máquinas de franquear referentes ao mês de agosto. ' 

VI - Outro fato que merece destaque é a constatação de que as ~áquinas de 
frailquear ~~!~HzZ:.dü3 na postagem da ca:::-ga da GUARAI~.A BRASIL 
üprescniaram pioblemas técnicos simil:':!!'es q~!e permitiam ~ impressã.o àe 
valores sem que fossem contabi!izados em ~cus contadores, o que ficou . 
const;::)t.~d-= ~ti?:'/é;; dü ver~fl~açã{) realizada nas máquin~", dp. ~n~t~klJl~~ 

hO.025 e 60_017 no di~ 19 de se~embro (faihas Y7 a 1 02, ~ nas notas de 
serviço da;s máquinas de matrículas númt:fus 67.704 e 69.461 (folhas 103 
a 1 07) i~::.Iç i~omm submetidas a conserto nos dia~ 03 de S~tembr0 e 2h de 
agostu, respectIvamente, sendo que Ü"tZt\.fIÚUi:1 de l;.:,~;.-ÍI:;uld R -.iQ31'!OO§l. Ct 

retida pda GIN~P, logo após ter saíc.iu ' da oticin:! (folh R"'~)2 g~EI( 
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verificou-se uma série de defeitos que possibilitariam a "operação 
inversa dos contadores", nos termos do laudo técnico(folhas 175 e 176). 

VII- Como se não bastasse estas constatações, ainda ficou caracterizado o 
manuseio indevido dos objetos postais por terceiros, estranhos à ACF, de 
acordo com as declarações do funcionário da P A Y ÃO SERVIÇOS S/C 
LTDA (ACF ROCHDALLE), ALEXANDRO RIBEIRO, à folha 76, 
valendo ser destacado o seguinte trecho, "in verbis": 

"Que o declarante i1~forma que a colagem das 
estampas de máquina de franquear nos objetos foram 
feitas no dia 03/09 no andar superior da franqueada, 
com auxílio dos fimcionários da empresa IMPACTO 
ACABAMENTOS CR4FICOS, que é de propriedade 
do pai de ROBERTO (BISCUOLA) e FERNANDO ... " 

Por fim, a FRANQUEADA foi notificada a apresentar sua defesa e recolher a 
importância de R$ 40.083,48, acrescido de multa e atualização monetária aos cofres 
da ECT a título de ressarcimento pela não contabilização da postagem efetuada pela 
empresa GUARANÁ BRASIL, conforme carta à folha 144. E assim procedeu a 
franqueada, oferecendo sua defesa às folhas 146 a 171, com o depósito de R$ 
45.147,68 em favor da FRANQUEADORA, de acordo com comprovante à folha 172. 

Restou, portanto, comprovado que a franqueada infringiu vários dispositivos 
contratuais, deixando de observar princípios legais e de probidade que exigem uma 
conduta reta, pautada pela transparência e boa fé nos negócios com a administração 
pública indireta, uma vez que diversas irregularidades estão definitivamente 
caracterizadas e, dadas as suas circunstâncias, podemos afirmar que a presente relação 
jurídica encontra-se gravemente abalada de forma a ensejar o descredenciamento da 
'empresa PAVÃO SERVIÇOS S/C LTDA como agência franqueada da ECT, nos 
termos dos Itens 9.2 "c" e 9.3.6 do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Franquia 
Empresaria, que assim prevêem a possibilidade de rescisão pela FRANQUEADORA: 

"9_2 .... 
r se a FRANQUEADA deixar dé cv;-;,duzir seus 

",J • d . t-t . ' . J 
ne~vc,~.:;:; : : ~ ;i';úntli í..l ccn 7zen.e com a e lca cumerCilll 

, - - f'l' d • e cO."!~oanre aos padroes aceztes, U.: lza os e úpi 'OVO,-;C;j 
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permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com 
base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona 
do contrato ou a aplicação de SANÇÃO PECUNIARlA 
DE 10% sobre a remuneração quinzenal. " 

De fato, as evidências demonstram que a FRANQUEADA não atuou dentro 
dos padrões exigidos pela FRANQUEADORA na condução de seus negócios, 
restando configurado o deliberado desrespeito às normas do contrato e às demais 
orientações da FRANQUEADORA definidas em manuais e regulamentos a ele 
vinculados nos tennos do seu Item 4.12., uma vez que a FRANQUEADA tinha plena 
consciência dos seus deveres e assim sendo não há que se falar em culpa. Ora, não se 
trata de mero erro contábil, mas sim de omissão preordenada de registros e 
informações que possibilitaram uma relevante diferença nos valores que deveriam ser 
repassados tempestivamente à FRANQUEADORA, o que só foi reavido após a 
constatação. 

Ora, é condição inerente do presente Contrato de Franquia Empresarial que a 
franqueada atue sempre em acordo com forma nele estabelecida, devendo ainda 
observar e respeitar as orientações da franqueadora, submetendo-se à sua supervisão, 
o que está expressamente consignado em sua cláusula primeira e que na verdade 
constitui premissa basilar de qualquer relação jurídica, ou sej a, pretende-se que as 
partes sempre cumpram com o avençado, não sendo o que se verificou no presente 
caso, dado as várias irregularidades cometidas pela franqueada. 

Ficou constatado que a franqueada infringiu os Itens 4.15 dentre outros 
dispositivos do contrato ao deixar de contabilizar e repassar à franqueadora os valores 
decorrentes das postagens da empresa GUARANÁ BRASIL, o que constitui 
irregularidade grave. Ora, a franqueada tem plena ciência das suas obrigações quanto 
a tais questões de ordem financeira e contábil, uma vez que tal situação está 
devidamente disciplinada em dispositivos específicos e marcados por sua 
objetividade, como podemos observar: 

!!4' '5 r.t":"'t ... ,rr-~ ,.. ,..,....,ef·;...L"l d'e contas 'AOS prtdro-e .1 . J.::, c· · · . :~ .•. ,.; . v ~v li.' .. Ie..~ S, 

cronúgrama e datas esmee!ecidr!s pela 
FRANOUEADORA ". 

A (' 1b!~lJia sexta do contrato tr::)z as pfi~,:ipais dl!'etrizes qm:; d(:·v·~~n ser seguida:::; 
pela !"RANQUEADA no acerto de contas, àetenlllnando, resuffi1rhmente, que os 
repasses devem ser f.;, it\.Js no primeiro dia útil após a qui!l.2ena e!!l ~~u~ íoi ~puraào, 
auando não se lratai üe repasses àiáIlus, sendo aiü~â ~ü.~ ~ üLIib:.:~~i ' 0-:-:" i2o~~ '!"' ~ 
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se todos os comprovantes e documentos pertinentes (itens 6.1 a 6.1.3), o que não 
aconteceu. 

Ademais disto, o contrato prevê em seu Item 4.18 que a franqueada deve 
utilizar, na prestação de serviços, somente recibo e nota fiscal próprios de acordo com 
os modelos indicados pela Franqueadora, o que também não foi observado, 
constituindo, portanto mais uma irregularidade contratual. 

Também ficou caracterizada clara violação do dispositivo 4.28 do contrato, que 
exige a manutenção dos registros contábeis completos, uma vez que a franqueada 
admite expressamente não ter procedido desta forma invocando motivos que não a 
desobrigam de cumprir esta obrigação nos termos avençados. 

É importante mencionar nesta oportunidade, que o contrato é bastante 
meticuloso quanto às previsões sobre guarda, conservação e apresentação de 
documentos de uma forma geral, ficando assim frisada a importância e o zelo pela 
transparência do negócio, principalmente no que se refere à questões financeiras, 
exigindo-se, da FRANQUEADA, que não só mantenha suas atividades sob registros, 
mas que também disponibilize à FRANQUEADORA todas as informações referentes 
sempre que solicitadas, o que fica exaustivamente firmado nos Item 4.26 a 4.28 e 
4.33. No entanto, os atos da FRANQUEADA ROCHDALLE, que configuraram as 
infrações acima mencionadas, revelam uma postura nada condizente com a 
transparência exigida pelo contrato, mas justamente o contrário, visto que a 
comprovada omissão de informações constitui, sim, verdadeiro entrave à supervisão 
de suas atividades pela FRANQUEADORA ECT. 

Da utilização indevida de terceiros estranhos na realização dos serviços restou 
configurada a transgressão à norma contratual prevista no seu Item 4.21. que institui, 
ser obrigação da franqueada, operar a ACF somente com pessoal devidamente 
treinado em suas respectivas funções e uniformizados dentro de padrões 
estabelecidos pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela. 

Dentre as obrigaç.ôes expr;:;ssoITlp.nte previstas no contrato; é d~'~'~r da ~gência 
fic.ílo,ueada, üos tennús do Item 4.6, müliter ('~ equip?:~2-::-üos em perfeito estado UI:' 
f".!!icionamento; em quaiidade, tipo e quantid:::d;,;: d.e acorc1o com os manu8.Ís e 
or':'e~!tações da FP'>-4 '\.:I\.TQT_:I;~';0CR? .. ; o que também não se ObSê1'VOll :.:~~~ -,-~Z que 
re:SlUU comprOVaQ0 qL~e as máquinas de frar..que3r periciadá~ apre:~c;;.tfú·am vÍl;ios que 
tleri:iltiarn ieF:!:::!:---:-: 3.1terados, não se encGntrando ass~m em perfeita ürdem. 
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. , . _. . , . . ~ RQS nO 03/2005 g CN 
De tudü lMÚ líiiêúmo:s ser lmposslvel adiiiltIr qil\... ;::.; .:o\,;one::." 6PM41P.o1UQ1!meIO 

podem ser L ... ~ddS como procediment0s normais, i c~va~~ados pela le alidade e bca 
fé, pois .i~ :!:~~!11~ :-: 1 FfLií.li2 !:!is ci~·~ü.llstância5 consubsta!!.!.,;.lal ~al1) r, Glllti \, F& llesessária 
A:::..: .:;::.: ;' ; ~'::(,.~ica ~c..,:;;, • .!";' ;.;o~~~g: 12 7 2~ 

L 5 . 7 3. iI 

D'-'v. as: j 



! 
I 

I 
I 
I 
i 

I 
I 

I 

credibilidade contratual, quanto mais quando se trata de uma relação jurídica que 
envolve a administração pública na prestação de serviços públicos essenciais através 
de terceiros contratados, dos quais se exige, com maior força, o rigoroso cumprimento 
das normas e uma conduta reta e digna dos mais elevados princípios de ordem moral e 
de administrativa. 

E foi ao fito destes citados pnnClplOS que se prostrou esta sindicância, 
concedendo oportunamente o direito à agência franqueada de se manifestar nos mais 
diferentes momentos do processo, sendo ouvidos seus sócios e demais colaboradores, 
que puderam participar ativamente nos atos de fiscalização, e demais incidentes deste 
feito, estando tudo isto devidamente documentado em termos e notificações 
constantes do expediente, o que é corroborado, ao [mal, com o termo de vista ao 
processo à ACF para que apresentasse suas razões de defesa, como de fato o fez às 
folhas 146 a 171 por ocasião do relatório preliminar, e às fo1has 179 a 186, por 
ocasião de perícia na máquina de franquear, o que é o bastante para elidir todo e 
qualquer argumento de que não se observou os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa no processo administrativo em pauta. 

Assim sendo, a legalidade do procedimento administrativo que efetuou as 
apurações em tela se mantém absolutamente intacta, uma vez que de forma alguma se 
pode pretender que a investigada foi privada de participar dos atos dos processos, 
sendo que a cada fase foi devidamente notificada, estando presente e assinando os 
respectivos termos em sinal de ciência e concordância com os atos praticados. 

A lisura do procedimento fica patentemente delllonstrada na medida que se 
limitou a constatar as condições fáticas na busca da verdade, fundada não só em 
declarações, mas principalmente em provas documentais e suficientemente objetivas 
para constatar a quebra de premissas contratualmente estipuladas entre franqueada e 
franqueadora, restando configurado o descumprimento de preceitos contratuais e 
legais por parte da empresaPAYÃO SERVIÇOS S/C LIDA (ACFIROCHDALLE). 

Enfim, as alegações da franqueada não se sustentam em face das provas que 
lastream o processo e esboçam cristalina verdade, apontando que de fato ela incorreu 
naquelas infrações pontualmente constatadas nos autos deste expediente e reafirmadas 
de maneira incisiva ~!!3 cü;:::,c.!:J.sões da GINSP, encerrando-se nus aÚW.m.~ntos que 

Cumpre a~nrl2. :':'ülh~aI qüe fi~ô. prejudicada a tentativa tlP. s~ i..~~70!'.~r ,~:; 

preceitos 10 Código de D~fesa d0 Consuluic.~r, umü 'lez que é ó!7v'iv aão se tratar üe 
reli1\,ão de consumo, pela própria natureza do contraiu. 
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As irregularidades constatadas, aliás como reincidentes de acordo o documento 
de notificação juntado às folhas 95 e 96, demonstram que a FRANQUEADA deixou 
de conduzir seus negócios de maneira condizente com a ética e consoante aos padrões 
que são estabelecidos pela FRANQUEADORA justamente no sentido de aprimorar a 
qualidade dos serviços, o que acaba por operar o descrédito da empresa PA VÃO 
SERVIÇOS S/C L TDA como agência franqueada, ficando à margem a fidúcia 
necessária e indispensável para manutenção de qualquer relação jurídica contratual. 

Diante do exposto entendemos que está devidamente caracterizada grave 
violação do CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 1001/94 por parte da 
empresa PAVÃO SERVIÇOS S/C LIDA, que atende por AGÊNCIA DE 
CORREIOS FRANQUEADA ROCHDALLE, sendo o nosso entendimento de que à 
ECT assiste razão suficiente para proceder à rescisão do presente contrato, COlll o 
descredenciamento da FRANQUEADA nos termos do Item 9.2, "c" do seu Terceiro 
Termo Aditivo. 

Assessoria Jurídica, 16 de no,Y~m TO de 2002. , ' 

1 
: j 

SR.a CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Assessoria JU.i.~~~ca 
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AGERAT 

De acordo 

Dar prosseguimento, para providências de descredencimento, conforme orientação da 
AssessOlia Jurídica. 

Verificar junto a GINSP/ASJUR orientações para elaboração da carta de 
descredenciamento. 

São Paulo, 03 de janeiro de 2003. 

Vitor Aparecid cai~ppert 
Diretor Regi nal - DRJSPM 

RQS nO 03/2005 & CN • 
CPMI n CORREIOS 

1 ~: 7~) FIS:_._- __ 

3515.13. .... 
D~ 



I 

I 
I 

.. _.-._ .... '-~ ... " .. ,.._."'-_. __ ., ,-----------------------------
(;(~iUtE.~~~)~! EI\JPRESA BRASILEIRA. DE CORREIOS E TELÉGR.,u'OS 

Carta SCRT ISUPLA/GERA T/DR/SPM-9. 0002/2003 

REF.: PROCESSO GINSP/DR/SPM-294/2002 

ASSUNTO: PROCESSO DE DESCREDENCJAMENTO 

e À 
PAVÃO SERVIÇOS S/C L TOA 
ACF ROCHOALLE 
AIC Srs. Alex Oliveira Cabral/Aderbal Ferreira de Toledo 
Rua Águas da Prata, 74 -Rochdalfe 
OSASCO/SP 
06223-970 

Prezada Franqueada, 

São Paulo,08 de janeiro de 2003 

Em virtude das irregularidades operacionais constatadas, através do relatório da referência, a respeito 
das irregularidades detectadas na postagem de correspondências nessa Franqueada, bem como, não 
contabilização e repasse de valores dos serviços prestados, na importância de R$ 40.083,48, durante 
a prestação de serviços postais realizados com a empresa GU.ARANÁ BRASIL DIFUSÃO DE tviODA 
L TOA, fatores estes que infringem o contrato de Franquia Empresarial assinado entre a Franqueada e 
esta Franqueadora, vimos comunicar-lhe da decisão da ECT de descredenciar essa Agência de 
Correios Frônqueada do nosso sistema de franquia, com base no item 9.2, "c" do seu Terceiro Termo 

Na apo,i1 i1lidacz :0fermamos que V.~.9. tem o praLO de 10 (~ez) C;;2"'3 Garndos, contad(J~ a partir do 
r t:L,ebini;":ll~o d2::;ta carto, casn h8ja interesse para ma!:ifs3tai-<.::e sobr.:: a decisão. 

, .. ",' 
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Continuação CT1SCRT/SUPLA/GERAT/DRfSPiV1-9.0002f2003 

Esclarecemos, ainda, que estamos mantendo o processo de apuração e toda documentação relativa à 
disposição de V.S.a, nesta Gerência de Atendimento, (Rua Mergenthaler, 592 - BL 11 -180 andar -
São Paulo/SP), para vistas. Solicitamos nesse caso, a gentileza de contatar com a Sra. Audrei de 
Castro Silveira Domingues, através dos telefones 3838 8829 J 38388832. 

Atenciosamente, 

.'" I ~. 

i\.. .t 'l ; ~V\ , ': ) 
\ VITOR APARECIDO 6.i'VA]jXfOPPERT 
\1bIR~,TOR REGIONAL 
r ECT/(S)Bl~PM 

c/c REOP-06/0SASCO/DR/SPM 
GECOF/DRlSPM 
GINSP/DRISPM 

IvIARL'map:m 

r .. ---------····-... ·-...... -·-··.·-·---.. ---.·-.. l 

! RECIBO I 
; I 
I I !-- .... ----.. ---...... -.. -------------1 

\ Recebi o original clesia carta, I 
! nesta data, pela firma PAYÃO i 
1 Serviços S/C L TOA. i , . 1 
! I 
! LOCAL E DATA i 
i~n I ~ Y ~ I i ~~ ~ . j()'\ f\.:;);, I 
I I)~-~ ! 

~._. ___ ._. _____ -------1 ' --------1' 
i \~ J - . 
! . I •• I 
I Asslna~'t-.,.\ ... ,. "1:'0..:./1' I 
! Nome: .. ... : ......... .. . : .... :' ... . :';J j I 
I '. q, 'sI" II S"1... ! I RG ... .... .. ... ?.,...................... , 
I Q ~ . 
L.~unçãO:lf'·~::1'2'· · I.,.~Q! ! 
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AlC 

Vitor Aparecido Caivano Joppert 
Diretor Regional 
ECT/DRlSPM 

Ref: Processo GISNP/DRlSPM-294/2002 

Assunto: Processo de descredenciamento 

Osasco, 09 de janeiro de 2003. 

I , 

< • 

" 

Vimos através desta solicitar,a Y..S.a_c.ópia .. totaLdo_processo acima.referido, 
para que nós possamos nos manifestar sobre a vossa decisão. 

Atenciosamente, 

f 

! 
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TERMO DE VISTA AO PROCESSO 

Em 10 / OI /&0::8 , nas dependências da Gerência de atendimento, 
sito Rua Mergenthaller, 598, Bloco 11, 18 andar, Vila Leopoldina, São 
Paulo/SP, lavramos o presente termo para registrar que o Sr. 
Q~ ,q-ov~1,O-... dJL-~Xs-o\.e ,RG N.o 9". B)3 . .Lt5.2-~P 

UCPF N.o CfÇD, G 09 . ~t5)J / Sl sócio/proprietário da Agência de 
Correios Franqueada ROCHDALLE (Razão Social: PAVÃO 
SERViÇOS S/C L TDA) , compareceu nesta para vistas ao Processo 
GINSP/SPM-0294/2002. Acrescentando, informamos que foram 
fornecidas as cópias das folhas QL à J2ljt.2; inerente ao processo 
supracitado, conforme original de posse desta. 

NOME: ~ ' .~ ~-V~ ck\~\Ld...e 
RG: g. BI - 45.52 - ~ 
(SÓCIOI OPRIET ÁRIO - ACF ROCHDALLE 

RQS níl 63/2005 • CN • 
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INSPEÇÃO/SINDICÂNCIA DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, ou quem lhe faça 
as vezes na recepção do presente Recurso. 

PROCESSO NO. CT/SINS/SUISP/GINSP/SPM - 006/2002 
Processo /GINSP/SPM-0294/2002 

PAVÃO SERViÇOS S/C LTDA. (ACF 
ROCHDALLE), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Águas da Prata, 
74 , Rochdalle, Cepo 06223-200, na Cidade de Osasco , Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no. 96 .500.665/001 -33, neste ato, por seu(s) Representante(s) 
Legal(is) , vem respeitosamente, à presença de V.Sa., no prazo legal, apresentar a seu 
RECURSO VOLUNTÁRIO, em atendimento à Notificação de fls., fundamentada nas 
razões de fato e de direito a seguir deduzidas, requerendo , desde logo , o seu regular 
processamento, e posterior provimento de suas razões pela Segunda Instância 
Administrativa. 

Tendo em vista o DEFERIMENTO DA MEDIDA 
LIMINAR (Doc. no. 01) nos autos da Medida Cautelar - Processo no. 
2003 .61 .002556-4, em trâmite perante a 14a Vara Federal da Seção Judiciária da 
Capital do Estado de São Paulo, anexa a Recorrente a respectiva decisão judicial 
referente à SUSPENSÃO DE QUALQUER ATO TENDENTE AO 
DESCREDENCIAMENTO IMEDIATO da ora Recorrente do sistema de franquias da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos . 

Termos em que, 
P de+ef.l.m[iE e··· ·o 
. . . : / \ III . 

) \ 

OSé}~CO, 1 ~ de iélll~j!"O de 2003 . 

! J! 1\ ~ 
! (~ \, II1 I 

: \ 11I ' ~' i t li Ci .! 
PJ\VÃO ~~ }~Q~ ~i';'; _~ TOA. 

\ \r \;' ,,~ 
\ .1 i 

. / 

'fJ 
/ 

.J 

c.O'~ 
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RAZÕES DE RECURSO VOLUNTÁRIO 

1- DOS FATOS 

1 - A Recorrente é pessoa jurídica de direito 

privado, franqueada da Recorrida-Franqueadora, Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, mantendo, assim, uma Agência de Correios na Cidade de Osasco, Estado 

de São Paulo. 

2 - Em verificação levada a efeito, em parte na 

sede da Recorrente, houve o Sr. Inspetor do Correio por detectar supostas 

irregularidades na postagem de correspondências pela franqueada, ora Recorrente, a 

saber: a) violação ao subitem 4.18, cláusula Quarta do Contrato de Franquia 

Empresarial (CFE), onde consta: "Utilizar, na prestação de "SERViÇOS", somente 

recibo e nota fiscal próprios de acordo com os modelos indicados pela 

FRANQUEADORA; b) violação ao subitem 4.28, cláusula Quarta do Contrato de 

Franquia Empresarial (CFE), onde consta: "Manter registros contábeis completos 

conforme legislação específica e norma estabelecida pela "FRANQUEADORA"; e c) 

violação ao subitem 9.2, alínea "C" da cláusula Nona do Contrato de Franquia 

Empresarial, com o seguinte enunciado: <IA FRANQUEADORA poderá considerar 

rescindido o presente Contrato, de imediato, independente de notificação ou 

interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: C) Se a 

FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de maneira condizente com a ética 

comercial e consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados pela 

Franqueadora . 

3 - Fundamentou o Sr. Inspetor dos Correios sua 

atuação no fato de que teria a Recorrente inobservado dispositivos contratuais e 

deixado de "conduzir seus negócios de maneira condizente com a ética comercial e 

consoante os padrfSAs aceitos, utilizados e aprovados pela Franqueadora" 

4 - Assim, é que ~...., ?::: ~.: :JutubíO de 2002, foi a 

RecorrentE: intim::3da a ~3nifestar-se sobre o Relatóric !?reliminar apresentauu pela 

RecorriLia , conforme constante as fls. -;29 p. 144. /"\ 
I ' 
I ! 
; I , 
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5 - Apresentada a cabível Defesa pela Recorrente 

às fls . 146 a 171, peça processual em que a ora Recorrente expôs os reiterados 

EQuívocos e ABERRAÇÕES PROCESSUAIS incorridas pela Recorrida, determinou 

a mesma a realização de perícia em terceira máquina de franquear, deixando 

estranhamente de realizá-Ia em outras duas máquinas referidas na Sindicância . 

6 - Diante do laudo pericial de fls . 174 a 177, 

manifestou-se novamente a Recorrente às fls. 179 a 186. 

7 - Na seqüência, adveio o Relatório Final , 

seguido do parecer dos Srs. Gerente de Inspeção e Diretor Regional dos Correios 

(Fls . 187 a191) e Nota Jurídica ASJUR/DR/SPM -159/2002, ambas concluindo pelo 

cabimento da RESCISÃO SUMÁRIA DO CONTRATO DE FRANQUIA, firmado entre 

as Partes. 

8 - Assim, antes mesmo de aberto prazo para 

interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme despacho de fls . 239, 

determina o Sr. Diretor Regional DR/SPM, "DAR-SE PROSSEGUIMENTO ÀS 

PROVIDÊNCIAS DE DESCREDENCIAMENTO, CONFORME ORIENTAÇÃO DA 

ASSESSORIA JURíDICA, VERIFICANDO-SE JUNTO A GINSPIASJUR 

ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA CARTA DE DESCREDENCIAMENTO." 

9 - Tal decisão foi objeto de correspondência (fls . 

240/241 à Recorrente, em 08 de janeiro de 2003, oportunidade em que a mesma foi 

intimada da existência de decisão final, que rejeitou suas alegações , intimando-a da 

decisão referente ao DESCREDENCIAMENTO da Agência de Correios 

Franqueada do Sistema de Franquia da Recorrida, e concedendo-lhe o prazo de 

10 dias para interposição de Recurso. 

10 - No entanto, e conforme se demonstrará , as 

i~fr3ções aicC!Elda::; pelo Sr. Agc:-:te d • .Js Correios e consuhstanciadas no::; Reiatórios 

Pícliminar e Fina! :;8G pos;;uem qualquer fundamp.nro f~ti c(; cu jUíídico que lhe deem 

sustení.aç::\n ei.C:; üL;':' ':' ~r?b8:no de inspeção se deu C::::io evidente ~esvio de 

finaiiaa(J~ . é (j~O lia busca da verdade rl"!':lterial, cornú I ~ql.;':'; iJo pê!? ~:::!hor técii l;:'ã 

i~ifd:c:. ~ ~ rrjenament~ !lacional. 

Fls: 

3515.13 
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11- DO MÉRITO 

Esclarece a ora Recorrente entender cabível 

reapresentar grande parte das alegações sustentadas na Defesa apresentada quando 

da intimação do Relatório Parcial, haja vista que as mesmas foram simplesmente 

descartadas sem que efetiva e minuciosamente analisadas pela autoridade julgadora 

monocrática. 

11.1 - DO DESVIO DE FINALIDADE DO PROCESSO FISCALlZATÓRIO. A 

DETERMINAÇÃO DA VERDADE MATERIAL. 

1 - Como se sustentou anteriormente, o processo, 

seja ele judicial ou administrativo, é instrumento de realização da justiça social. O 

Estado e seus entes , órgãos, empresas públicas e autarquias, em qualquer função 

que atue por meio de seus agentes , deve objetivar a concretização da Justiça e a 

realização dos direitos tal como eles são concebidos pelo ordenamento jurídico . 

2 - O procedimento de fiscalização/inspeção e o 

conseqüente processo administrativo, têm por objetivo único e exclusivo determinar a 

obediência às leis, e, no caso concreto, às normais contratuais assumidas pelos 

Contraentes. 

2.1. - Em outras palavras , o fim do procedimento 

de fiscalização/inspeção é a aplicação da Lei e das regras contratuais ao caso 

concreto. 

3 - Para tanto , a autoridade administrativa, no 

caso , o Sr. Diretor/Gerente Regional dos Correios e seus subalternos, como o Inspetor 

dos Correios, er-! :=:zão de seu ofício tem o dever de apurar os verdarleiros fatos 

píGtir.::,dos pela Franqueada, orã Rp.coiTp.nte, investigando-os Sem qüalquer 

iliteresse no resultado final. O objetivo do pí()cedir:~':.':,+r, :'.: ;::::::aiização/inspeção é, 

antes de ser ;:!ti\l i rl':!de d~ I"" : ::"1ho pi 1I1ít.ivo, rito de verifiCé:.ção da ocorrência, no 1I1undo 

fétlco, da hipótese prevista na Lei e n0 Contrato de F,a!lljula íirlna:::!~ e::::-3 ~s Partes . 
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4 Assim, o procedimento de 

fiscalização/inspeção deve ater-se aos fatos , efetivamente ocorridos, isentos de 

"opiniões" e "deduções" desvinculadas dos reais fatos e provas. O exercício dessa 

atividade, ass im como daquela desenvolvida pela autoridade julgadora administrativa , 

tem um só objetivo , e é decorrência de um dos princípios que regem o processo 

administrativo fiscal , a constatação da VERDADE MATERIAL. 

5 - Entretanto , em que pese o tempo que o 

Inspetor dos Correios e seus auxiliares permaneceram no estabelecimento da 

Recorrente, bem como a colaboração desta última no fornecimento de todas as 

informações Recorridas, com a devida vênia , não buscaram o Inspetor dos Correios e 

os demais Agentes da Empresa Pública a real veracidade dos fatos, o que resultou 

em conclusões equivocadas , que estão a impor, injustificada e exageradamente, à 

Recorrente inclusive punição extrema, que seja a iminente rescisão do Contrato de 

Franquia. 

6 - Em primeiro lugar e conforme já mencionado, o 

procedimento investigatório e de inspeção tende a apurar a VERDADE MATERIAL, 

não importando se o resultado dessa verificação irá apontar para o reconhecimento da 

lisura dos procedimentos da Franqueada ou a apuração de erros procedimentais. O 

QUE REALMENTE INTERESSA É SE A LEGISLAÇÃO E OS TERMOS 

CONTRATUAIS, que fazem lei entre as Partes, foram cumpridos. 

7 - Com efeito, se tivesse o Inspetor dos Correios 

buscado a verdade material , verificaria o mesmo que não existem violações e 

infrações graves ao Contrato formado, que justifiquem a "iminência de rescisão 

contratual e descredenciamento da ACF ROCHDALLE". 

8 - Porém não foi isto o que foi feito durante o 

presente procedimento , denotando que o mesmo desviou-se da finalidade prevista em 

!e:, razão pe. I:=!. qL!::::, as canclL.::::5es do mAsmo devem "er declaradas nuias , pelas 

íazões que se p2~sa a expul . 



11.2 - DOS VERDADEIROS FATOS E DAS INCOERÊNCIAS DO PROCEDIMENTO 
DE INSPECÃO 

1 - O procedimento de sindicância foi eivado de 

irregularidades, ilegalidades e até mesmo inconstitucionalidades que comprometem a 

sua própria existência. Oportuno, a esse passo, relatar a Recorrente os verdadeiros 

fatos ocorridos na ACF Rochdalle, durante o procedimento de inspeção dos Correios. 

2 - A Recorrente que foi contatada pela empresa 

prestadora de serviços Ebec Impressos e Negócios para a postagem de cerca de 

40 .000 (quarenta mil) postagens da empresa Guaraná Brasil, na modalidade 

impressos com devolução garantida (PRT/SP 4521/02). 

3 - Como se sabe , a citada empresa EBEC é um 

escritório de negócios, responsável pelo lay out e confecção do impresso da "Guaraná 

Brasil" , sendo o manuseio do impresso feito pela sociedade Impacto . 

4 - As etiquetas adesivas (franquias) estampadas 

com valor de face de R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) começaram a ser 

produzidas logo após o ajuste de tarifa postal ocorrido em 08/08/2002, sendo apenas 

afixadas nos produtos em 03 de setembro de 2002. 

5 - Informa a Recorrente , outrossim, que devido 

ao volume das postagens e por se tratar de cliente novo (primeira prestação para a 

empresa "Guaraná Brasil", apesar de intermediada pela EBEC), desconhecendo-se, 

pois, a pontualidade da mesma no pagamento de seus compromissos, a Recorrente 

optou por receber os objetos a serem postados no mês de Agosto de 2002, e à 

medida que os objetos fossem ficando prontos, a ACF emitiria as etiquetas com os 

valores da postagem, que em 03/09/02 seriam afixados nas correspondências . 

6 - i\jote-se que 2'" etiquetas de ca::::. ··;"te". com 

3:: f ~3nq:..:l3s datada5 de 03/09/02, somente seri;;:!"!; afixad2s aos encarte~ :;~ssa data , 
. ~ 

-cPQrtunidade em que a "Guaraná Brasil", 'v;?' t=:BEC, teria efetuado prélticamente o 

P3gamer.~0 ~v~ üi COITG3pOnaente, carno atest2m os recibos de fls . r ."7 ;c. 72 ~.! O) iütã:, 

f\ 
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contrariando a expectativa de 40.000 postagens , foram seladas apenas 29 .046 

correspondências . 

7 - Ressalte-se que tendo recebido a Recorrente 

pelas postagens em questão , o respectivo e cabível repasse foi efetivado para a 

Franqueadora. 

8 - Entretanto, para surpresa da Recorrente, após 

a emissão para os Correios do lote final de 29.046 correspondências da "Guaraná 

Brasil" em 03/09/2002, foi a mesma surpreendida pela atuação da Franqueadora, que 

retendo o lote total iniciou um procedimento de fiscalização da ACF . 

9 - Assim, a Franqueadora reteve o lote total , que 

foi objeto do Termo de Conferência de Carga Postal de fls . 51, instrumento assinado 

pelo Representante Legal da ACF-Rochdalle . 

10 - Ademais, a Recorrente, pelo Termo de 

Conferência em questão fls . 51, somente atesta a quantidade total de 

correspondências do lote da "Guaraná Brasil" , que a Recorrente não tem dúvidas ser 

correspondente a 29.036 objetos, o mesmo número constante da somatória dos 

recibos emitidos pela ACF-Rochdalle, de fls . 67 a 72. 

10.1. - Em momento algum, a Recorrente certifica 

e atesta que checou, ou acompanhou a checagem pela Franqueadora por máquina 

de franquia, nem tampouco a quantidade de postagens a elas atribuída pela 

Franqueadora, às fls. 01. 

10.2. - Aliás, os números apresentados pela 

Franqueadora como sendo os correspondentes à quantidade postada por cada 

máquina de fíanquia. são, no mínimo ; estranhos, afina! supor que APENAS 1(UMA) 

pc:::.iagem foi feitô na ;-r:jquir.;:: de no . f3q 025, num IlIliverso de :29026 objetos 

postados , contra~:~ á quaiquer lógica e bom sen'3CJ 

. 1. - perícias 
\rO

--- ,-. y. .i 
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11 - Diversas ilegalidades foram cometidas 

durante o procedimento de perícias das máquinas de franquear. 

11.1 - Primeiramente, há que se ressaltar que os 

laudos técnico-periciais das máquinas de franquear de matrículas 69.025 (Fls. 97 a 

99) , 60.017 aferem a lisura da atividade das mesmas, in verbis: 

"Conclui-se, e é o parecer dessa comissão, que a máquina de 
franquear, devido aos problemas/defeitos de ordem técnica relatados 
acima, davam azo para a impressão de valores sem que estes fossem 
contabilizados em seus contadores, ENTRETANTO, ESTANDO AS 
ROLDANAS DE VALORES EM SUAS POSiÇÕES CORRETAS, 
FAZENDO-SE USO DOS CURSORES O DEFEITO APONTADO NÃO SE 
APRESENTAVA E OS VALORES ERAM CONTABILlZADOS 
CORRETAMENTE. 

Tal fato ocorria devido a colocação de arruela em desacordo com a 
medida padrão entre as roldanas de impressão de valores, o que 
ocorreu, provavelmente, quando da manutenção do equipamento. 

" 

12 - Quanto às demais máquinas de franquear, 

vale lembrar que somente após a apresentação de Defesa pela ora Recorrente às 

fls.146 e ss ., houve por bem a Comissão de Sindicância dos Correios agendar a 

perícia da Máquina de Franquear P. Bowes, modelo 5370 , números de matrícula 

69.461 e fabricação 63 .566-0 de propriedade da Franqueada ACF-Rochdalle . 

12.1 - Tal perícia foi efetuada nas dependências 

da SMMQ/SUMANT/GEREN, acompanhada pelos representantes legais da 

Manifestante e seu assistente técnico, Sr. Vágner Aparecido Rodrigues, da sociedade 

Maq-Servos Equipamentos e Serviços Ltda., empresa devidamente habilitada pelos 

Correios para a manutenção dos equipamentos das franqueadas . 

12.2. - O R·elatório da mesma cita que a Máquina 

de Fr::lnque3r e!11 ql!e~~?" encontrava-se lacrada corro o selo plástico d~ _' o'. 0014863. 

12.J - O l>-:tudo técniljú meliciona : (\ 
I ! 
I 
i i . 

j .. <, 
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·:. A detecção de danos à parte externa do equipamento, especificamente que a trava 

de segurança e proteção do datador encontrava-se quebrada e o gabinete 

quebrado . 

• :. A ocorrência de testes exaustivos, com e sem valores, que apontaram supostas 

irregularidades nas contabilizações de valores impressos; e que, dependendo do 

posicionamento do cursor relativo a unidade de centavo, fazia com que o seu 

mecanismo realizasse a operação de maneira inversa . 

• :. Aponta as seguintes irregularidades no equipamento: a) estampa incompleta; b) 

mola do datador referente a dezena do dia em curso quebrada; c) bandeira 

localizada no bloco de valores relativa a unidade de real apresentando desgaste; e 

.:. ausência dos dois roletes expulsadores. 

que: 

12.4 - Assim, conclui o mesmo Parecer Técnico 

"Concluímos, e é o parecer dessa comissão que a máquina de franquear, 
devido ao problema/defeito apresentado na carcaça (gabinete), onde ficou 
constatado, que os trilhos da placa seletora por onde se movimentam os 
cursores relativos a unidade e dezena de centavos e unidade de real, 
encontram-se com suas dimensões acima das medidas padrão (conforme 
fotos anexo) , possibilitando a operação inversa dos contadores, conforme 
descrito anteriormente. 

Depois de feitos os testes de todo o mecanismo interno do equipamento 
periciado, nada foi constatado, porém colocando a placa seletora em 
outro mecanismo em perfeito estado de conservação, o mesmo tipo de 
problema foi constatado, evidenciando que a peça defeituosa tratava-se da 
placa seletora. 

Tendo em vista a série de defeitos detectados, somos de parecer que o 
equipamento seja encaminhado para uma oficina credenciada para a 
realização dos reparos necessários e, antes da sua liberação para 
uso, seja submetido a avaliação técnica da Gerência de Engenharia 
da ECT. 

Quanto aos contadores deverão permanecer com os seguintes valores: 
fixo R$ 4.243.145,83 e móvel R$ 27.254,17 ." 

12.5. - Muemab, c;;;he , ainda , a Recorrente 

saiientar sua e5tí:::;~eza qüanto à ocorrênciô sonl~nte APÓS A M.AN!FESTAÇÃO DA 

R~~::r-:~!::NTE, da perír.ia da maquin~ ?'= ~~:ml~Ln3ar p . 8::-~·!es no. o;;.4o 'j, isto é, 

passados cerca de 2 (dois) meses da apreensão do cit,,::: equipamento, e após 
I~ . , 
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mesmo a apresentação do relatório preliminar da Comissão, que, em linhas gerais , 

relacionava as supostas "provas" colhidas e produzidas pelos agentes dos Correios , 

no procedimento administrativo . 

12.6 De fato, o procedimento de 

inspeção/sindicância está repleto de irregularidades a comprovar o desvio de 

f inalidade do procedimento administrativo em questão, violando, ademais , outras 

garantias e princípios constitucionais, como o do devido processo contido no inciso 

LV do Art. 5' da Constituição Federal/88 ("LV - aos litigantes, em processo judicial 

ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes'? 

12.6.1 . - Primeiro, porque das cinco máquinas 

que teriam sido usadas pela ora Recorrente no franqueamento da correspondência 

"suspeita", 2 (duas) máquinas de franquear foram prontamente periciadas, em 19 de 

setembro de 2002, cujos laudos não concluíram nem tampouco provaram a ocorrência 

de adulteração que suportasse as "desconfianças" da Franqueadora . 

12.6.2. Segundo, devido ao fato de que uma 

terceira máquina (P. Bowes no . 69.461) , apreendida quando do início do procedimento 

de sindicância , teve sua perícia realizada após a alegação pela Franqueada em sua 

defesa de fls., o que se deu cerca de 60 (sessenta) dias após a sua apreensão . 

12.6.3. - E, por fim , quanto às duas outras 

máquinas de franquear, a Franqueadora não providenciou, nem tampouco solicitou, 

qualquer perícia, denotando pouca regularidade e consistência do procedimento 

fiscalizatório . 

13 - Por outro lado, consta do laudo técnico 

0042/2002 de fls .' 

Observa-se que o equipamer:to dentro d~ :::;:.;<1S condições nurrnais de 
funcionamento, o contador fixe ~em a iunç~ú de acumular os vaiores 
estampados , en0uanto que o contador móvel ki.1 a funçao de desacur,',Jlar os 
'v'a:ore;' proporc;nnaiI11Ante , entretar:t0, cO!1stat~~~~ ~ :..: (; á máqüillâ em 
questão d:;pendendCi do !"ln~iciona,nento do C'.lrsor relativo a uNiDADE DF 
CENTAVO , fazia com quo o seu mecanismü realizasse a oper~c:ão de maneira 

r;:v::v::--;:-;::::~~-==*/~.\ 
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inversa, ou seja, fazendo o contador fixo desacumular e o contador móvel 
acumular, gerando com isso crédito em favor da franqueada. 

Após deslacrarmos a máquina, para verificação do mecanismo interno (bloco 
de valores , engrenagens de transferências, colméia , trava de regulagem , etc .. ), 
constatamos o quanto segue: 

estampa incompleta; 
mola do datador referente a dezena do dia em curso quebrada; 
bandeira localizada no bloco de valores RELATIVA A UNIDADE DE REAL 
APRESENTANDO DESGASTE e 
ausência dos dois roletes expulsadores . 

Parecer Técnico: 

Concluímos, e é o parecer técnico desta comissão, que a máquina de 
franquear, devido ao problema/defeito apresentado na carcaça (gabinete), 
onde ficou constatado, que os trilhos da placa seletora por onde se 
movimentaram os cursores relativos a unidade e dezena de centavos e 
unidade de real, encontram-se com suas dimensões acima das medidas 
padrão (conforme fotos anexas), possibilitando a operação inversa dos 
contadores, conforme descrito anteriormente . 

Depois de feitos os testes de todo o mecanismo interno do equipamento 
periciado, NADA FOI CONSTATADO, EVIDENCIANDO QUE A PEÇA 
DEFEITUOSA TRATAVA-SE DA PLACA SELETORA. 

TENDO EM VISTA A SÉRIE DE DEFEITOS DETECTADOS, SOMOS DE 
PARECER QUE O EQUIPAMENTO SEJA ENCAMINHADO PARA UMA 
OFICINA , CREDENCIADA PARA A REALlZA,ÇAO DOS REPAROS 
NECESSARIOS E, ANTE_S D~ SUA LlBERAÇ,AO PARA USO, SEJA 
SUBMETIDO A AVALlACAO TECNICA DA GERENCIA DE ENGENHARIA 
DA ECT. 

13.1. - Por decorrência , resta concluir que o 

procedimento de perícia distanciou-se da melhor doutrina sobre o assunto . 

13.2. - Apesar de terem sido " convidados" para 

o acompanhamento da perícia no equipamento citado, o técnico da empresa Maq­

Servos Equipamentos e Serviços Ltda . (Sr. Vágner Aparecido Rodrigues) , e os dois 

Representante:; Legais dQ Manlft:' ~iante , ü procedimento de peíicia téc~~:ca ~:: iÃ0d 

de atentar aos requisito, h~gai5 j:iró pí; ~<; aessrl. !1rod t: ~~ !) de provas (Arts . .d~U e 

seg ~!!"ltes Q(l (; ( .. ~i!Jo de Prccess0 G!vil õrasilehú), que sejam a att!2': ~ 1) direta e 

ek;:~· ;;: ::"0 assistente té~fiicl) da f!"z:-: ~ü",aca, atrevê::: de Questionamentos e (\ 
! i 

: i 
; I -. 

: !/I' 
~ I I 
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formulação de quesitos, tudo a fim de permitir a elaboração de um laudo isento 

e fundamentalmente técnico . 

13.3. - Contudo, na prática , não foi o que 

aconteceu na perícia técnica ocorrida em 04 de novembro p.p., apesar de 

CONVIDADOS o responsável técnico e Representantes Legais da Manifestante. 

13.4. - Aliás , a manutenção dos equipamentos da 

Franqueada é realizada por empresa credenciada pelos Corre ios , portanto, em última 

instância, por técnicos reconhecidos tecnicamente e habilitados pela própria 

Franqueadora . 

13.5. - Assim, resta conclui r que o procedimento 

de perícia de fls ., além de não ser conclusivo quanto à suposta "ADULTERAÇÃO" pela 

Recorrente do equipamento em questão, também se deu em evidente DESVIO DE 

FINALIDADE e distanciado da busca da verdade material dos fatos . 

14 - Cabível, ainda, no entender da Recorrente é 

ressaltar que a perícia de fls . aponta apenas defeitos na placa seletora , não 

concluindo que tais "defeitos" ou "adulterações" tenham sido "produzidos" 

deliberadamente pela ACF Rochdalle, recomendando-se, inclusive que o equipamento 

seja encaminhado à assistência técnica. 

15 - Diante das considerações anteriores, acima 

deduzidas que demonstraram os erros, ilegalidades e equívocos do Inspetor dos 

Correios e de seus auxiliares, no procedimento administrativo em questão, e, em 

específico da perícia de fls., resta evidente reconhecer a insubsistência do 

mesmo. 

.ii. - depoimentos 

16 - .A.inda a t,;OiToporr-lr nars a comprovação da 

violação c:o Art. 5" _, LV da C~rta de .i 088 , oportuno é S;1l1entar Cjüe é dê se e::;tr:::'lhar o 

Ternlü de Declaraçõe::; e Rõ;aluric (fls 124 a 127) C; ''';:;: ;::~'::- S~8 o Sr. Jaime Gomes 

Maria - Técn ico Operacional Sênior da FranqueC:Ga, quer pelas contradições , como 
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por decorrência da evidente não isenção e natureza tendenciosa de suas alegações, 

tudo a corroborar com o NíTIDO DESVIO DE FINALIDADE por que se pautou o 

procedimento de inspeção e fiscalização da Franqueadora. 

17 - De fato, as contradições acima citadas são 

evidentes, afinal, a recepção é "ótima", não havendo imposição em relação à 

supervisão, "mas os funcionários teriam ficado "preocupados" e "desconfiados" com a 

presença do "auditor" da Franqueada". 

17.1. - Por outro lado, "esqueceu-se" de 

mencionar em seu Relatório , ao contrário do que faz crer seu testemunho , que NÃO 

PERMANECEU o Técnico Operacional Sênior ininterrupta e regularmente na ACF 

Rochdalle no período de 03/09/2002 a 17/09/2002. Esqueceu-se de mencionar o 

citado Agente da Franqueadora que se ausentou por longos períodos, não 

permanecendo diariamente nas dependências da Recorrente. 

17.2. - Possivelmente, as correspondências da 

LIDERANÇA e GM, alegadas que teriam sido "furtivamente" retiradas do local, 

tivessem sido, ainda que parcialmente, postadas nos períodos em que se ausentaram 

da ACF-Rochdalle . 

18 - Por outro lado, ainda a corroborar com o 

DESVIO DE FINALIDADE da inspeção e descomprometimento da busca da 

VERDADE MATERIAL DOS FATOS, além de evidente arrepio das garantias 

constitucionais da Recorrente, atestam às fls. 128, o Srs . José Alexandrino de 

Souza Filho e Ivan Dorea Ledo que compareceram à empresa "GUARANÁ BRASIL" 

em 06 de setembro de 2002, onde mantiveram contato VIA INTERFONE, COM 

UMA SRA. CHAMADA RAFAELA, identificada apenas pelo prenome, não qualificada 

nos autos, e sequer identificada pelo cargo que ocupa na sociedade, que teria 

aprese!"ltado dadG~ vagos .) incol1}rrovados, sem tampouco ter ASSINAD0 Q termo de 

visit3. 

~s1.aaü Democrático de Direito possa prevalecer como fllndC:uner.to que norteie 
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tomados via interfone e de pessoa sequer qualificada e identificada nos autos. 

Depoimentos esses, ressalte-se, que fundamentaram pareceres e relatórios que 

tendem a DESCREDENCIAR a Recorrente da Franquia dos Correios, 

depoimentos baseados em "achismos" e colhidos de forma absolutamente 

irregular, como por interfone, sequer identificando o depoente . 

.iii. - do relatório preliminar 

19 - Especificamente ao relatório preliminar que, 

fundamentalmente, lastreou a decisão de fls. , há que se salientar que várias de suas 

premissas são equivocadas e irregulares, se confrontadas com a lei processual e a 

Constituição Federal, a saber: 

.:. o Termo de Conferência de Carga Postal assinado pela Recorrente, apenas 

certifica que o lote de correspondências da "Guaraná Brasil" apreendido pela 

Franqueadora corresponde a 29.036 objetos. Em momento algum , foi permitida 

à Recorrente aferir a quantidade de correspondência franqueada por máquina de 

franquear, e, portanto, a lisura de tais valores . 

• :. A Franqueadora, ora Recorrida, desconsidera, em sua avaliação, os 

esclarecimentos e depoimentos prestados nos autos, que informam que as 

postagens foram emitidas previamente com a data de 03/09/2002 , tendo em vista 

tratar-se de grande volume de correspondências e de Cliente novo. Assim, emitiu­

se pequenas quantidades de postagens que eram automaticamente faturadas e 

pagas pela Cliente "GUARANÁ BRASIL", operação intermediada pela sociedade 

EBEC (e que foram devidamente repassadas para a Franqueadora, improcedendo 

a nova exigência de repasse aos Correios .) 

.:. A Franqueadora , em seu Relatório Parcial, não é fiel ao reportar os termos 

conclusivos da perícia de fls. 97 a 102, denotando a parcialidade e DESVIO DE 

FINALIDADE do procedimento de inspeção. As manutenções das máquinas são 

regulares -= ,calizadas por e:;:presas credenciadas e habi!!t2das pela 

iíanqueadora .. A.o contrário do que IN~!..!Z o presel1t.e Relatório Preliminar, as 

citad~s perícias, das máquinas de fr::lnf1LJe~r no:>. C~.'..'LO ~ 60 .0·j 7 concluem SIM 

que· 
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Conclui-se, e é o parecer dessa comissão, que a máquina de 
franquear, devido aos problemas/defeitos de ordem técnica relatados 
acima, davam azo para a impressão de valores sem que estes fossem 
contabilizados em seus contadores, ENTRETANTO, ESTANDO AS 
ROLDANAS DE VALORES EM SUAS POSiÇÕES CORRETAS, 
FAZENDO-SE USO DOS CURSORES O DEFEITO APONTADO NAO SE 
APRESENTAVA E OS VALORES ERAM CONTABILlZADOS 
CORRET AM ENTE. 

Tal fato ocorria devido a colocação de arruela em desacordo com a 
medida padrão entre as roldanas de impressão de valores, o que 
ocorreu, provavelmente, quando da manutenção do equipamento. 

" 

.:. Outro fato que causa estranheza diz respeito que apenas 3 (três) máquinas de 

franquear foram periciadas , quanto às duas outras a Franqueadora não 

providenciou , nem tampouco solicitou , qualquer perícia, denotando pouca 

regularidade e consistência de procedimento administrativo . 

• :. Data venia, equivoca-se ao reportar às fls. 97 a 102, a afirmação contida do 

Relatório Preliminar de que "Ficou registrado nos laudos, que tanto o Sr. 

Aderbal Ferreira, quanto o Sr. Rogério Daniel, acompanharam a constatação 

das irregularidades nas máquinas, reconhecendo inclusive a possibilidade 

de se executar impressão de valores sem a devida contabilização em seus 

contadores"(sic??) - Tal afirmação NÃO CONSTA das perícias e tampouco 

se encontram às fls. 97 a 102. Exemplificando, sim, o DESVIO DE 

FINALIDADE do procedimento de inspeção, alterando a VERDADE 

MATERIAL DOS FATOS!! 

.:. Destacamos, mais uma vez, que a Recorrente sempre atuou de modo diligente, 

mantendo seus equipamentos em regular manutenção junto a empresas 

habilitadas e credenciadas pela Franqueadora. Ardilosamente, a Franqueadora 

tenta atrelar a remessa de equipamentos à manutenção com suposições 

infundadas e mentirosas de manipulações nas máquinas de franquear, que, 

REPITA-SE, foram periciadas e achadas em regular funcionamento . 

• :. Especificamente aos depoimentos cio Sr. Aderbal Ferreira, o Relatório 

Preiiminar d:st;:::--:~ ~ alegado, fazendo co;;; que se depre~ i" ;:;... um total 

óesconhecimento de causa das ativ idad6:; da A! :i= Rochàalle, <; ~tribuindo 

af:rmaçces ~rJe !1ão constam de seus d;::r-'oimentos. 

~;. O Rei",t6no mimmiza e descoilsidera rõ2! VERDADE I\/IATFRLt .. :.. :::CS ;-:/'. TOS õ 

das ver::nes da ACF Rocháaiit t do Represent8r:!:.; ~.:.ga! da EBEC. 

j ,~ 
__ -------~~--~~;I~ 
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.:. A manifestação do Sr. Jaime Gomes Maria encontra-se equivocada, na medida em 

que o mesmo não foi fiel aos fatos , "esquecendo-se" de mencionar que o mesmo 

NÃO permaneceu ininterruptamente na ACF Rochdalle no período de 03 a 17 de 

setembro de 2002, o que, por si só, o impede de afirmar que acompanhou 

permanentemente a rotina nas dependências da Recorrente . 

Além disso, rendeu-se a "achismos" e "impressões" de caráter subjetivo , 

distanciados da realidade dos fatos, distorcendo comportamentos absolutamente 

normais como a constante presença dos proprietários da empresa, "achando" 

estranha a participação destes nas operações da unidade . 

Por fim, distorce tanto a VERDADE MATERIAL dos fatos que possibilita 

conclusões equivocadas e distanciadas da realidade . 

• :. Não há como se ressaltar a "qualidade" do "Relatório de Visita a Cliente". Os 

Agentes da Franqueada certificam que estiveram na "GUARANÁ BRASIL" e que , 

POR INTERFONE, questionaram uma pessoa que não identificam, qualificam, 

nem sequer indicam qual o cargo que ocupa na sociedade, transcrevendo 

informações desconexas e infundadas, próprias de desconhecedores de causa , 

além de dispensar a assinatura dessa "testemunha" . 

• :. As movimentações financeiras e contábeis, exigidas e regulamentadas pela 

legislação nacional própria foram, prontamente, apresentadas pela Recorrente à 

Franqueadora. Registros contábeis complementares , alheios às exigências legais, 

não são considerados documentos fiscais para a legislação nacional 

.iv. - do parecer jurídico e relatório final de fls. 

20. Por outro lado , não há como prosperarem, 

igualmente, os termos do Parecer Jurídico de fls. 228 e ss., bem como o Relatório 

Final , eis que baseados em informações equivocadas e distorcidas, apuradas em 

procedimento administrativo distanciado da busca da verdade material dos fatos . 

? 1. De f~~c , amba~ as peças proGt:'ssüais fundam-

se nas informações dos autos , descon~!d çi':;-::::!::: : a) as irregularidades dos 

procedi n ,,,, i~:"2 : : fJ~ 1 il,; iC:i ; D) a ()Gcr~ência de perícias em 3 das 5 iT1 ±~,-!i,: ::::.. ;j 2 

fr2n C~ i i':; à;- i..ii. iiizadas pela Recorrente ; c) ~ -valoração subJeliva ~ ~ullsideração dOS 

" e.:~! ~ "" ,.... r: :) ;;2 t ::1 r:·~ S dos ::!c~~!!llentos IId::: ~ ·:: :;c l~sivos dos deooimentos dos 

/ 
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Agentes dos Correios ; e d) equívocos como a tomada de depoimentos de pessoas 

não qualificadas nos autos e por INTERFONE (sic?) , etc. 

22 . Enfim, de forma genérica, rejeita as alegações 

da Recorrente, impondo-lhe a pena capital, consistente em seu descredenciamento no 

sistema de franquia da Recorrida . 

. v. dos efeitos dos recursos, inclusive administrativos 

23 . Vicente Greco Filho leciona : 

"O primeiro e mais importante efeito dos recursos é impedir a 
preclusão ou o trânsito em julgado da decisão. Com o recurso , é 
possível a reforma da decisão, o que não seria admitido se a parte 
deixasse de apresentar o meio idôneo de demonstrar o seu inconformismo, 
que é o recurso adequado. .. ... 

Desse efeito decorre outro, puramente de caráter processual, que é liberar 
a competência do tribunal ad quem. O sistema da pluralidade de graus 
de jurisdição e o princípio da indelegabilidade e inderrogabilidade da 
jurisdição impõem que cada grau de jurisdição examine a questão na 
ordem estabelecida pelo sistema processual, de modo que, enquanto 
não ocorrer a decisão em grau inferior e até que seja interposto o 
recurso, o grau superior não pode decidir ou interferir por falta de 
competência. 

Em relação à decisão recorrida, o recurso sempre tem, então, o efeito 
chamado devolutivo, qual seja o de submeter a questão ao tribunal ad 
quem, Todo recurso tem efeito devolutivo, mas este pode ser próprio ou 
perfeito ou impróprio ou imperfeito. 

Além do efeito devolutivo, alguns recursos têm efeito suspensivo . O 
efeito suspensivo dos recursos significa o poder que tem o recurso 
de impedir que a decisão recorrida produza sua eficácia própria. O 
efeito suspensivo nada acrescenta à decisão, mas, ao 
contrário,impede que seja executada em sentido amplo."(in Direito 
Processual Civil Brasileiro, vol. 2, p. 261 e S5 . 3' ed ., 1988, ed. Saraiva .) 

')4 Nú ~::so e!"'" tela , (\ presente recurso 

~::!m i n:~traLivo no procGsso no. GTjSINSiSi_; ! SP/GINSP!~DI\~ - !J~.;~iL:uli2 ;';=i:)cesso ('\ 
I 

I~._-> . 
'oi ! 
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GINSP/SPM - 029412002, ao que pode constatar a Recorrente perante a 

Franqueadora, não apresenta o efeito suspensivo. 

25 - Ora, não parece produtivo que o presente 

Recurso não seja recebido em seus dois efeitos, devolutivo e suspensivo , 

pretendendo-se desde logo punir a Recorrente com seu DESCREDENCIAMENTO 

sistema de franquias da Recorrida. Tal prática de descredenciamento, a rigor e por 

hora, não traz qualquer benefício à Recorrida, afinal a Recorrente já garantiu, 

mediante depósito em dinheiro, o suposto prejuízo da Franqueadora referente ao 

repasse de franqueamentos, além disso o fechamento da ACF-Rochdalle , além d.e 

implicar na imediata demissão de cerca de 40 funcionários, importará na interrupção 

de repasse de receitas da ACF-Rochdalle, tudo isso, ressalte-se ANTES do trânsito 

em julgado de decisão administrativa. 

26 - Assim, de acordo com o próprio princípio 

da moralidade administrativa, aliado aos princípios constitucionais da certeza 

do direito e segurança jurídica, não há como não se receber o presente Recurso 

em seu duplo efeito, devolutivo e SUSPENSIVO. 

111. - Das Supostas Infrações: 

111.1 - ITEM a) DA NOTIFICAÇÃO - "violação ao subitem 4.18, cláusula Quarta 

do Contrato de Franquia Empresarial (CFE), onde consta: "Utilizar, na prestação 

de "SERViÇOS", somente recibo e nota fiscal própríos de acordo com os 

modelos indicados pela FRANQUEADORA; 

1 - Prevê a Cláusula 4.18 do Contrato de 

Franquia Empresarial: 

"4 - :).::".B 03t<.iGAÇÕES DA FRANQUIA: 

4.18 - utilizar, na prestação de SER\:'~':'()~. ;;:~ente iecibc e nota 
f;::;cal próprios, de ?.,:ordo COi',-j os rr:cde!~~ indicac!~s pela 
!=~:f.:~~U~Ai)vM. ~, 

() 
I . 

"'" -~ > 
'\ ' 
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2 - De fato, no caso concreto, ofereceu a 

Recorrente ao Cliente recibo padrão da Franqueadora, sendo o mesmo rejeitado , a 

pretexto de que o mesmo não atende às exigências de sua Contabilidade. 

3 - Diante disso, sendo priorizando a satisfação 

do Cliente, emitiu a Recorrente os recibos discriminativos, constantes às fls. 67 a 72. 

4 - Quanto à infração em questão, resta a 

Recorrente esclarecer que a mesma não se mostra grave suficiente para impor 

penalidade excessiva de descredenciamento da Agência Franqueada . 

5 - De fato , o próprio Contrato de Franquia, 

estabelece em seu item 4.11 .1: 

"4.11. Manter e ter por meta superar os padrões mínimos de 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1 - O número de falhas operacionais registrado pela 
FRANQUEADORA e que colocam em risco a qualidade da prestação 
de SERViÇOS pela FRANQUEADA, não poderá ser superior a 3 (três) 
por período de 1 (um ano) na vigência deste Contrato." 

6 - Assim, a Recorrente ciente da violação 

contratual incorrida, submete-se à moderada penalidade dela decorrente. 

111.2 - b) violação ao subitem 4.28, cláusula Quarta do Contrato de Franquia 

Empresarial (CFE), onde consta:" Manter registros contábeis completos 

conforme leg islação específica e norma estabelecida pela "FRANQUEADORA"; 

1 - Estabelece a Cláusula 4.28 do Contrato de 

- ~ _.------ - - -- ~ 

4.28 - Manter registros contabeis comp~ptnc:. . conforme legis lação 
: . • . '-.:.:;_ gsoe.Çífi r.:::: o norrn::l e5tCi i:ie l ecic~ nE~ l ~ FRANQUEADORA." 
_:.---:; _ . .-: _ -- - I i\ 

\ \ 
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2 - Desde logo, a ACF Rochdalle confirma que 

mantém regulares registros contábeis e fiscais, consoante determina a legislação 

própria , disponibilizando, desde logo, os mesmos à Franqueadora . 

3 - De igual sorte , e consoante mencionado no 

item precedente, a Recorrente se submete a eventual penalização decorrente da não 

manutenção de registros contábeis, nos moldes do que exige o Contrato de Franquia, 

ressaltando, contudo, que as exigências legais da legislação nacional são cumpridas à 

risca. 

4 - Outro fato , que chama atenção diz respeito ao 

fato de que a ACF Rochdalle apresenta operações desde 1994, portanto há cerca de 9 

(Nove) anos. Nesse período, a mesma nunca teve contestada seus registros e 

controles contábeis, sendo somente AGORA questionada. 

111.3 - c) violação ao subitem 9.2, alínea "C" da cláusula nona do Contrato de 

Franquia Empresarial, com o seguinte enunciado: "A FRANQUEADORA poderá 

considerar rescindido o presente Contrato, de imediato, independente de 

notificação ou interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

C) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de maneira condizente 

com a ética comercial e consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados 

pela Franqueadora. 

.a. 

1 - Nos moldes da Cláusula Nona do citado 

Contrato de Franquia Empresarial : 

. J i 

"9 - D~ ~ESCISÃO: 

s - O pi'a:;ente contrato pode ser iç5lJindid~. por qualquer d~s partes , 
mediante aviso prévio, púí t:sc,ito, cc:-:-: ::,,~~':~:!2ncia mínima de 90 
(i1over.!a, dias, sem C~~pÓi' perda~ e d<õ"'vs, dire~tos e il'!deni73 ções 
f~;';,; 4Üa;;;ueí uas p!}r!es, re~~~!vando o direito de (H'~;-~'=· ct:::- ::::'~tfl~ t: 

recebimentos inaevidos. 
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9.2. - A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de imediato, independentemente de notificação ou 
interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de maneira 
condizente com a ética comercial e consoante aos padrões aceitos, 
utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA." 

2 - Contudo, não há como prosperar tal pretensão 

de rescisão, afinal : 

eis que fundada em descordo com a melhor doutrina ; 

eis que fundada em conclusões distorcidas e dissociadas com os fatos 

materiais, com evidente DESVIO DE FINALIDADE, e 

eis que não há como prosperar a contagem por máquina de franquear, 

indicada às fls. 01, e por não ser devida qualquer complementação 

decorrente da não contabilização da postagem efetuada pela empresa 

"GUARANÁ BRASIL . 

. b. - da definição de ética 

1- Prevalece perante nossa doutrina que: 

" Ética - derivado do grego, éthikos, definido como ciência da moral. 
Na terminologia da técnica profissional, é o vocábulo usado, sob a 
expressão de ética profissional , para indicar a soma de deveres que 
estabelece a norma de conduta do profissional no desempenho de 
suas atividades e em suas relações com o cliente e todas as demais 
pessoas com quem possa ter trato. 
Assim, estabelece a pauta de suas ações em todo e qualquer terreno, 
onde quer que venha a exercer a sua profissão. 
Em regra , a ética profissional é fundada no complexo de normas, 
estabelecidas pelos usos e costumes ....... " (in Vocabulário jurídico, vol. I, 
12a

. edição, De Plácido e Silva" ) 

..., 
L.. Assim . trata-se dê avaliação 

meramente subJôti'v'éI, fundada em conclusõer- ~i'::'tc'!-c : das e dissociadas COiTl a 
í\ 
I \ 

. \ 
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C. - Do Contrato de Adesão 

1 - O próprio Contrato de Franquia Empresarial e 

a pretensão da rescisão, indicada na Cláusula Nona, acima referida , são típicas de 

Contratos de Adesão. 

2 - Assim, prevalece jurisprudencialmente perante 

nossos Tribunais ser necessário que os instrumentos (o suporte físico e material do 

contrato) não tenham sido redig idos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance, seja pela utilização de uma linguagem barroca , seja pelo emprego 

excessivo de termos técnicos, jurídicos. Afinal, o dever de transparência é requisito 

permanente no Direito das Obrigações . 

3 - Ademais, quando uma cláusula contratual 

comportar mais de uma interpretação, o julgador deve adotar aquela cujo sentido e 

alcance forem mais favoráveis à parte mais fraca da relação, independentemente do 

fato de o contrato ser ou não de adesão. Presume-se, no caso, ter sido a 

Franqueadora, parte presumivelmente mais forte, a pessoa quem mais influenciou na 

elaboração das cláusulas contratuais e quem podia de fato ter evitado termos 

obscuros , hábeis a ensejar dúbias interpretações. 

4 - Por outro lado, a legislação e jurisprudência 

reportam NULAS DE PLENO DIREITO previsões que não reconhecem o equilíbrio 

dos direitos e deveres na relação contratual, tal qual pretende a Cláusula Nona, acima 

referida . 

5 - A legislação nacional rechaça, tal qual ocorre 

na a Lei no. 8078/90 - Código de Defesa do Consumidor, abusos e desequilíbrios 

entre as Partes Contratantes, como exemplifica o mandamento a seguir transcrito : 

"Ar. :;.:;.. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas t~~ham sido 
apnJvcii:ias pela autoridacte competente Ol! estabç;2cldas 
unilateraimente pelo fornececioi dS ;;iodt.:~~<; cu serviços, .:iêm que o 
consumidor possa discutir ou mú~:'~:;:~:: ::.úi.istancialmente seu 
conteúdo. 
f-a!. 1". - ' .A. inserç;'c' de c:~ ... ='..!!a no formulário ~~:~ ciês;i~:.;ra a 
natureza de adec;::io do contr~!~. 
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Par. 2°. - Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, 
desde que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, 
ressalvando-se o disposto no Par. 2°. do artigo anterior. 
Par. 3°. - Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos 
claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua 
compreensão pelo consumidor. 
Par. 4°. - As cláusulas que implicarem limitação de direito do 
consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua 
imediata e fácil compreensão." 

6 - Assim, nos contratos de adesão , permite-se a 

adoção de cláusula resolutória - aquela que sujeita a cessação dos efeitos do negócio 

jurídico a um evento futuro e certo (termo resolutivo) . 

7 - Subsidiariamente, os contratos de adesão 

escritos DEVEM ser redigidos em termos CLAROS e com caracteres ostensivos e 

legíveis, de modo a facilitar sua compreensão, com destaque às cláusulas que 

implicarem limitação de direito ao consumidor, seguindo o princípio da 

transparência. 

8 - Por fim , resta salientar que as cláusulas dos 

contratos de adesão devem ser interpretadas sempre de maneira mais favorável à 

parte mais fraca. Trata-se de interpretação contra pro feren tem , feita contra quem 

redigiu o contrato . 

9 - Diante de todo exposto, improcede qualquer 

pretensão da Franqueadora de rescindir o presente Contrato e Franquia , eis que 

diversas cláusulas do contratos estão em DESACORDO com a Legislação Nacional 

10 - O julgamento de valor e subjetivo do que 

seria a "não condução dos negócios de maneira condizente com a ética comercial e 

consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados pela Franqueadora" pode e 

deve ser questionado, afinal para terceiros pode também parecer anti-ético atitudes 

praticéiJa~ . peia ~raiígueüdoréi, i~iante de suas franqueadas , como a ~xistêncid ae 

ser!!ços (MALA DIRETA ,?OSTAL, FAC, ... ) em C C' ::j:,;6r.~ mais vantajosas (pi\:ÇOS 

ii1en0r~s) oferecií:";:' dlretamc:-:te (!(j consumidor, em evidente prejüfz:u':; daqueles 

ufê:-::- · .. : ,:···-;: pp-Ias franque3d9s . 
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d. - Das conclusões distorcidas baseadas em fundamentos 
equivocados dos Relatórios Preliminar e Final. 

1 - Oportuno , mais uma vez ressaltar, que os 

Relatórios Preliminar e Final em questão fundamentam-se em conclusões, 

testemunhos e procedimentos de lisura MAIS QUE DUVIDOSA, descomprometidos 

com a busca da verdade material dos fatos, além de violarem garantias e princípios 

constitucionais (devido processo legal , moralidade administrativa, etc.) e fundarem-se 

em Cláusulas Contratuais NULAS. 

2 - Diante disso, não há como prosperar a 

pretensão da Franqueada, quer quanto à penalização da ACF-Rochdalle, quanto às 

infrações contratuais, quer quanto à intenção de RESCINDIR o presente Contrato, eis 

que baseada em Cláusula Contratual NULA, conforme exaustivamente comprovado 

acima . 

e. - Da ilegitimidade do número de franqueamentos atribuídos 
à Máquina de Franquear no. 69461. 

1 - A Recorrente reitera seu inconformismo com 

os números apresentados às fls . 01 deste autos, que NÃO foram auditados pela 

mesma e são peça essencial para a conclusão de que a Recorrente procedeu a 

irregularidades e infrações ao Contrato de Franquia Empresarial. 

2 - O Relatório Preliminar da Franqueadora 

fundamenta-se no Termo de fls . 01, e especificamente no número de franqueamentos 

que diz ter apurado , para alegar que a Recorrente não repassou à Franqueadora os 

valores devido em decorrência do Contrato de Franquia vigente . 

3 - Ora, a Franqueadora de forma ilegal e 

contrá ria às 9àí';iiila::; constituciünais . afirma ter apurado (SEM A PRESE:'~Ç,À DA 

REC'0R RENTE, PARA CONFERIR TAiS NÚi\/iERnS) CI \fal~~es que inviabiiizam e 

negam a ve,àadt: nlat~rial dos f=~:::;, aiegada pela ~t:cüire~t8. Assim, v3!A-se de 

nleic:: Hegais e inconstitucio:-:2:S para tentai iazer ... n:~!~r " ... ..: prc tensao de penalizar 
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indevidamente a Recorrente, inclusive fazendo uso de CLÁUSULA NULA (Cláusula 

Nona do Contrato) para intencionar RESCINDIR o Contrato de Franquia . 

4 - Fato é que a Recorrente nada deve a título de 

complementação de repasse à Franqueadora, eis que os valores devidos foram, 

paulatina e proporcionalmente, repassados aos Correios quando da emissão 

antecipada de pequenos lotes de franqueamentos, expedidas durante o mês de 

agosto de 2002. 

5 - Tal pretensão não pode e deve prosperar no 

mundo fático, sob pena de flagrante infração do ORDENAMENTO JURíDICO 

NACIONAL. 

f. do não prejuízo à Recorrida, a conferência de duplo efeito ao Recurso. 

1 - Importante, outrossim, reiterar que a 

concessão de duplo efeito ao presente Recurso Administrativo não impõe à Recorrida 

qualquer prejuízo, eis que o valor em discussão, ao qual a Franqueadora diz não ter 

sido a ela repassado, na importância atualizada de R$ 45 .147,68 (quarenta e cinco 

mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), foi objeto de depósito 

pela Recorrente, conforme comprovado às de fls. 172, na data de 25 de outubro de 

2002, tendo sido anexado à defesa de fls . 146 e ss. 

2 - Assim, o imediato descredenciamento da 

Recorrente, tal qual pretendido pela Recorrida, não lhe importaria em qualquer 

benefício, bem como, a contrário senso, pode-se afirmar que a concessão do efeito 

suspensivo ao Recurso tampouco lhe traria prejuízos, eis que o valor em discussão 

encontra-se garantido , e estando a Recorrente em plena atividade, a Recorrida­

Franqueadora continuará a receber quinzenalmente o repasse das franquias 

proc.es::;adas pei:;::s Recorrente . 

~ -, O prejuíz!:' pela não c(jncess~~ do efeito 

;,ü:: j::;:-;:" :'.'0 ao Recurs~ ::::ug~ada :-es~,:!i"id apenas:': R.=-· ":-rrente, que uma ""'z 
desciêdenciada, deixaria de assegurar empregos a l;l$ íCa de 40 (quarenta) 



funcionários, além de implicar em encerramento de suas atividades, antes 

mesmo de ver proferida decisão definitiva nos autos do processo 

administrativo, ao arrepio das garantias constitucionais da Recorrente. 

IV- Das Conclusões: 

1 - Conforme acima demonstrado, diversos 

equívocos, ilegalidades e inconstitucionalidades foram cometidos pela Recorrida, 

quando da inspeção/sindicância levada a efeito junto à Recorrente, que basearam a 

confecção distorcida dos Relatórios Preliminar e Final de fls . , e respectiva decisão 

de fls ., equívocos esses que não atentaram para a busca verdade material dos fatos, 

estando eivados de desvio de finalidade, e que estão a impor severas 

conseqüências e penalidades, culminando, inclusive, na iminente RESCISÃO do 

Contrato de Franquia Empresarial e DESCREDENCIAMENTO da Recorrente; JÁ A 

PARTIR DE 20 DE JANEIRO DE 2003, assim como ignoraram a própria 

documentação constante dos autos administrativos, distorcendo depoimentos e laudos 

periciais, tirando conclusões sem base ou fundamento , admitindo, inclusive, 

depoimento VIA INTERFONE e por pessoa não identificada, além de considerar 

vigentes Cláusulas Contratuais abusivas. 

2 - A atuação descompromissada com a busca da 

VERDADE MATERIAL DOS FATOS, implicou em severo DESVIO DE FINALIDADE 

do presente procedimento, que pretende, injustificadamente, a pena capital , que seja a 

RESCISÃO do Contrato de Franquia Empresarial. 

3 - No entanto, e a par do que se disse acima, se 

penalidade(s) é(são) devida(s) em decorrência de violação(ões) a preceito(s) 

contratual(is), a(s) mesma(s), a prevalecer o Estado Democrático de Direito, 

certamente não imporá(ão) a rescisão do Contrato e o conseqüente 

descredenciam"lntc :::~ ~c:Gírente 

4 - Hssiii1 send(\, diante d.as considerações 

equlvocoS da Recorrida e de S"'i..ii:; Agente, no pr~~ .. '::;iiíê!"lto admh.i:i.i:rativo t> ... 

o 
I 
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questão, restará evidente reconhecer a insubsistência do mesmo por esse e. 

Colegiado. 

v - DO PEDIDO 

1 - Em face a todo o exposto e reiterando 

todos os argumentos contidos na Defesa apresentada às fls., requer a 

Recorrente: 

1.1. Seja o presente Recurso recebido em seu 

duplo efeito, isto é, nos efeitos DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO; e 

1.2. A anulação do presente procedimento de 

fiscalização/inspeção, tendo em vista o desvio de finalidade incorrido , ou, se de 

outra forma entenderem V.Sas., seja dado provimento ao presente Recurso e, 

consequentemente, reconhecendo-se a improcedência do procedimento 

administrativo de Sindicância (Comissão de Sindicância/PRTIDRlSPM -

0748/2002 - 05/09/02). 

2 - Em não sendo acolhido o pedido 

precedente, o que se admite apenas a título argumentativo, requer a Recorrente 

seja determinado o refazimento de todos os atos e procedimentos dessa 

Inspeção, dessa vez, para que o procedimento de fiscalização se dê em 

conformidade com a Lei (Código de Processo Civil) e Constituição Federal. 

Nestes termos, 

P. deferimento . 

:~ãO Paulo, 16 de janeiro de 2003 
! I 

i \ (\. 
; / 1 n \ l i 
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OE: I'UJAES ANDRADE E ASS 55 11 30783993 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

PROCESSO N° 2003.61.00.002556-4 

AÇÃO CAUTELAR 

P. : 36961531 

. .., 

AUTORA: PAVÃO SERViÇOS S/C l TOA (ACF ROCHOALlE) 

RÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

14a VARA 

Vistos. 

P:2 

1. Trata-se de ação cautelar mediante a qual 

pretende a autora a obtenção de medida suspensiva dos efeitos da 

decisão proferida nos autos do Processo da Comissão de Sindicância 

PRT/DRlSPM-0748/2002-05/09/02, tendente a promover seu 

descredenciamento do sistema de franquias da ré. 

2. Verifico a presença dos pressupostos legais 

necessários à concessão liminar da medida. A plausibilidade do direito 

invocado exsurge da alegação - aparentemente fundada, diante da 

documentação apresentada - da existência de múltiplos vícios no 

aludido processo administrativo, violadores da garantia constitucional 

de ampla defesa. 

3. Por outro lado, é patente o periculum in mora. 

uma vez que a eventual concessão da medida ora pleiteada, tão 

somente a final, poderá acarretar danos de difícil reparação à autora, 

posto que a riecleác· pioferida impõe a cessação de suas ativiaades 

C-:J, ! ,ü franqueada. 

4. Isto Dosrn DEFIRO A LiMINAR p~~~ ~ f:::'i d~ . , 

detem 'lílar a suspensão dcs efeitos \.ÀC:i declse~ ~:-~f~rida nos autos do 

Processo 

05!09!fl?, 

~istema de franquias da ré, até ulterior decisão. 

5 13 "~ 

· Y~e:~ 
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., DE:NOVAES ANDRADE E ASS 55 11 30783993 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

P. : 35951531 

, .. 

5. Oficie-se para o cumprimento desta decisão. 

6. Após, cite-se. 

7. Juntada a contestação, voltem os autos 

conclusos para reapreciação. 

I. 

/ 
I 
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rt,;jJICOR~~lSK~'1 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
100%BRASIL 

DE: CHEFE DA ASSESSORIA JURíDICAlDRlSPM 

AO: GINSP/DRlSPM 

CII SCNTI ASJURlDRlSPM-0092/2003 

Ref.: 

Assunto: Encaminha 
Ação ,Çautelar - Proc. 2003.61.00.002556-4 - 14ª VF/SP 
(PAYAO SERViÇOS S/C LTDA (ACF ROCHDALLE X ECT) 

São Paulo, 20 de janeiro de 2003. 

Encaminhamos em anexo, para conhecimento e providências dessa, xerocopm do r. 
despacho proferido pela MM. Juíza da 14a Vara Federal, nos autos do processo 
suprareferenciado, determinando a suspensão da decisão proferida nos autos do Processo da 
Comissão de.Sindicância-PR-Il R/SPM-0748/2002 - 05/09/02. 

~' ,,~"" " " '''~ 

/ 

At~'Ciosamente, 
/~_.ê~~ 

R.MÔNI AGNO ARAUJO BONAG~ 
CHEFE/ ASJURlDRlSPM 

ASJURNO '5S' 
UTILIZANDO TODOS OS RECURSOS 

PARA A TTNGIR A QUALIDADE TOTAL 

MARIA MARGARIDA GOMES VARELA 
CHEFE DA SEÇÃO DE CONTENCIOSO 

ECTiASJIJRíDR!SPM 

"In!~rconectãT pessoas e organizações no ~~;:;3jl e no munuo, gara.'1tindo () atendimento 
de suas necessid?.~~~ rle sC:-'!i~~s de G~rreics 

masl 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

03.37.14
U 

São Paulo, 16 de janeiro de 2003 

Prezado Senhor 

Encaminho a Vossa Senhoria, para ciência 
e providências, cópia da decisão proferida nos autos da Ação Cautelar n° 
2003.61.00.002556-4, em que são partes PAYÃO SERVIÇOS S/C LTDA 
(ACF ROCHDALLE) contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS. 

Juíza Federal - 4 a Vara 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Diretor/Gerente Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Rua Mergeüthaler, 592, bloco 2, 20° andar ---
í""'L;~ - ;, ~ Ll1 030 ; _ IU .,- ","" 
\....::...1"' U:) _J J. - • • 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

PROCESSO N° 2003.61.00.002556-4 

AÇÃO CAUTELAR 

AUTORA: PAVÃO SERViÇOS S/C LTDA (ACF ROCHDALLE) 

RÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

14a VARA 

Vistos. 

1. Trata-se de ação cautelar mediante a qual 

pretende a autora a obtenção de medida suspensiva dos efeitos da 

decisão proferida nos autos do Processo da Comissão de Sindicância 

PRT/DRlSPM-0748/2002-05/09/02, tendente a promover seu 

descredenciamento do sistema de franquias da ré. 

2. Verifico a presença dos pressupostos legais 

necessários à concessão liminar da medida. A plausibilidade do direito 

invocado exsurge da alegação - aparentemente fundada, diante da 

documentação apresentada - da existência de múltiplos vícios no 
t 

aludido processo administrativo, violadores da garantia constitucional 

de ampla defesa. 

3. Por outro lado, é patente o periculum in mora, 

uma vez que a eventual concessão da medida ora pleiteada, tão 

somente a final, poderá acarretar danos de difícil reparação à autora, 

posto que a decisão p~t:\fttrt~ , :irrpÕ~ a a;~i~~o d~ suas atividades 

como fran('!!!::~da. . ' ; • J ,t. ',' ", ~ 
• _ _ • 4 I 11 • 

' o ' • • .. ' I I 1 ~ 

4 I t _.. ---IRQ A ~ •• iil"· '" ~ , ,' fi , . , _ . s o PO::ilO, Ui:..~o' - - ! .. u~:~An pQ~:; ~ , .~m del. J ' r~' ,! 

detemlinar a suspensão do~ ef~!!.(;e d~ deciA~O proferida nos 'ªu,~l ~L ["O- . 

PrC)~~ãO da 'Cõn1lssãu tie 5incl~~nc~a p~~lCr~5~'M-b74~/2PQ?- : ' 
, • - '~r i " " \, I • . 

. _ ' .;. '- ' I ' 1 
05/09/02, tendente a prqrn'Y".in i ~ ' df"~c:edenClam~I1Yr. c1~: auto~ J i .1 

s!stemó d~ franaui; J~! (é.~té u'teno('d~6~;dir L ., i ', !~ I' ~' :~ /~- :- ~ I' _ ,c:~. aI 
J'.~ fi J . .. . rr. f'\l.,JLw.P ... , fi" lOS 

" J J t, .. l) , . ~ i.~ 'C" ';t:,'.j . tORRE 
.. • / ' , - .;li' • I r ' _I ' I 

) . "" ~: ;,, f ' • ' ~. ~,~ . 
• ' 1 I t.' . ~j , 1"\' . ,J. I . ' ; I ~ I ' . I' 

~ "r ' ) ", I • t I I I _ \ ' f) lu: l 
-( I j _' f . :;' ~ \ S.i~'t..J~~) ..,...-";-~~--' 
f' o -::: - , ;" ./ I , \,, 1' ',, ' roA' ri J 

o • _ ' . )I' ri r/\ " I " " 7 r 4 5 :to 3 t: 
. "'f- " ~ ' - - - ",1)'- t:., \Wi 0 "'~~ ._-" 

I' I' . -" V.'f:; '''' " l /i \ ,---=:- - ", .. , .... " " ~ , J / "" - , -
." , I ' {r ,.' '.. ~': : t ll' r.r f ,. I) \ ~· ';r j : / .... ' I' 11 ' ' .' " ' )"IIl' I I ' ! ' • ~ • "~:=:~::::=:' ==::;;..---;:- . ' } I I \ , 1 1 1.11. ,: , I ' / Ar ~ • 

.;,~!. :,' ~ )'." '\ 1 i ~ I ~. n~ ·..,,~ I \ , '" .,..- •. ,. ~, .. , ::, .: 
" " I • 1 4 ", ,~ i, : ~ ~;!j; j i ,- ., 

' ~ . J ~ . " l)" . Ir I ,t'!.i i . i . ~.,. \ ~ 
,\"ii," )I ,'4 }1 11 . )l: ... \. 1 ,~·" . " . .... . " i ~ r; 



• 
I 

I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

5. Oficie-se para o cumprimento desta decisão. 

6. Após, cite-se. 

7. Juntada a contestação, voltem os autos 

conclusos para reapreciação. 

I : 
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À Assessoria Jurídica - ASJURISP 
AlC Ora. Conceição 

Referência: PROC. GINSP/SPM - 00294/02 

Assunto: Irregularidades na postagem de objetos de correspondência na ACF Rochdalle. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2003 

Em atendimento a sua solicitação, devolvemos anexado o dossiê de 
referência, a fim de adoção das suas providências cabíveis. 

CC GERAi ' , 

--- . - .- .. 
-~ 

.- --~ ,;.~;;...-~ 
__ ~- = -- :=:=5~ ' ''' .. 

_ ~ Râ~~j,3~~005 - CN . 
"f. 'CPMI . CORREtOS -, 

, =: 1 a~17 
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Tribunal Regional Fed~ral ~ Intimacoes de Despachos 

PROC. ;= ~3.03.00~f)04206--6 AO 171770 
ORlG. . 20036100002SS64ISP 
AGRTE Empresa Bl'êlSileira de Correios e Telegrafos 

ECT 
ADV ; RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BO-

NAGURA 
AGRDO PAYAO SERVICOS S/C LIDA 

. -
ADV ANTONIO CESAR MARillZZO DE ANDRA- .. 

DE ,. 
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO 

Sec Jud SP 
RELATOR DES.FED. SALETrE NASCIMENTO I QUARTA 

TURMA 

Vistos. etc. 
I .. Agrava EMPRESA BRASll ,EIRA DE CORREIOS E TELÉ­
GRAFOS ... ECT da r. decisão singular que, em sede de Ação Cau­
telar, objetivando suspender os efeitos da decisão proferida nos autos . 
do Processo da Comissão de Sindicância PRTIDRlSPM-0748/2002-
05/09/029 tendente a promover o descredencianJento da empresa 
Agravada; PAY ÃO SERVIÇOS S/C L1DA.~ do sistema de franquias .. ,'" 
da Agravante, deferiu a medida "'initio litis". 
A MM. Juíza "a quo" deferiu a pretensão vestibular, ao fundamento 

http://www.aasp.org.br/recortesltodoslpublica.asp 31/7/2003 
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Associação dos Advogados de :sao fiamo - fV\~r .l. "'f)LJ.lu. ..J 'W.,", I .. 

} (, . 
da presença dos pressupostos tegais necessários à sua concessão, ~""'\N-S~P-.l.. 
entendendo que a plausibibilidade do direito invocado exsurge dâ. ___ --, 
alegação" à luz da documentação apresentada. da existência de in " 
meros vícios no referido processo admini stIativo , por não ter sid , 
observada a garantia constitucional de ampla defesa, patente, mais, o .', O.R'5~ 
"periculum in mora"9 vez que~ concedida a medida pleiteada somente 
a final, poderá acarretar danos de difIcil reparação à auto~ ora 
Agravad~ posto que a decisão proferida impõe o encerramento de· 
suas atividades como franqueada. ".... .. 
Sustentando, em síntese, que a Agravante observou o regular ,pro­
cedimento, concedendo à Agravada o direito de ampla defesa" sendo 
certo que as irregularidades cometidas pela ACF (Agência dos Cor .. 
reios Franqueada), .. tais como a não compatibilização e repasse de 
-valores dos serviço! prestados e as irregularidades detectldas na pos­
tagem de correspondência na agência franqueada fez com que a 
Comissão de Sindicância e o Sr. Diretor da ECTIDRlSPM, deci­
dissem pelaS providências de descredenciamento da unidade, com 
base no item 9.3.6 da Cláusula Quinta ~ Das Penalidades por Infração 
Contratuat do Terceiro 'Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Em­
presarial combinada com o item 9.2, alínea "CU da cláusula citada~ 
havendo~ mais, previsão expressa de rescisão contrarual~ nos casos da 
"Franqueada deinr de conduzir seus negócios de maneira condizente 
com a ética comercial e consoante aos padrões aceitos, utilizados e 
provados pela ECT", conforme previsto na cláusula 9.2 do contrato, 
não procedendo, ademais. as alegações de violação do princípio da 
ampla defesa, vez que a Agravada foi regularmente notificada em 
23/1()J{)2 para tomar conhecimento do processo de apuração das ir .. 
regularidades, conforme prevê a Cláusula Quarta, item 4.24 do Con­
trato, restando demonstrado que a mesma providenciou. inclusive, 
cópia de todos os atos praticados no processo (fls. 162)~ saindo ciente 
que teria o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, pede, de 
plano~ a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
n - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza fta quo", 
ante a clareza da decisão agravada. 
m -Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma. 
não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la. 
tampouco se evidenci;mdo siruação de irrevembjJjdade de prejuízo à 
parte,· motivo pe!~ qi!-~ õetermi."lO o processamenío do fi7:!to 1!:....je· 

• ""-- • ....t.;:l • • .lI , ._- ::;~ndcrt;'.;-;;l,.nente"'ua. pm'V1U:;llCta' req~" - --" __ o - -- _ . - - - --- • 

··üK-r-'i'~~ 1:'1' r'" W' I"'n ~1 • 1t.~!l' A .rA--u~ . lo ~; T'\.U~EP'Iií.~ 
j v_A.or .... ~L.!\..L '-.l.v·:L ........ J..YJ.I::..l.:'_a __ II.,DL.""" ...... ," u__. U1.vt.i:Ã~.l.""'. 

~ ...... ('\rITnITr:"·_ ·· .. G;-;l"i· It.~ ~-.D]Ci ... T M.A. ..... ~·"'- ~ "-' 0 -r~~ . . ,-·!~ ... ULJ !-I;:. A.l;:;., n!"-. j'U U"'~ :_.:!...M:l~;';'= :::.J= 'u ilJlIUUU ' ÕO -.. - . .. 
::\~~.- J - .mo strum"'-·o nao- pct~~ .... o ...... ~ • . " ..... -~~t.n ti"llo ... .-%...." nnP. ~ -e-"""v uc . -!l'-"Ut ,. ~. _~ .~-:; _ ....... _-~ ~.:a ~....." ,~~ ~ 

origino:u. Ausênc1ª de il~g~.\idade. ou. ab~.o d~ . .poder no ~i . - . ~ 5 . CN . 
1· mpugn'2..4o _ ...... - ~orr:ôc:rt"nti""r .-:.;.. ~X· e!''";'''''o .-1.'"'- pi'L-t;..;, . ..,..P .... ~ .I!)("\ ~'."~RRE'OS ~ , LJ'- 7 ~ .-.......... . . _. "':J ...... .....,.L g'\,;.... ...::-.,;;, . ..,. ... _.,.&V ~. "': ..... - __ 6'e" ~_ 

intimamenle ligado à Prudênci~ ~ ~ di~criciu~idad~ uu ara0 ,319 
Coexistência uuS requiSitos' ~s.ários à . áecís~ llw.i \ s~tacada. ~ 
Cvnvic~~o ~~ :~·,;.~~t"""'10 a.:;cr pre~tigíada, para ·.~i.t= fj Qr~"'C . ~~ ~I .L2 

. . ,..".,.",,... . - .. :: J :> I -:J • ... 
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atmgu sua tit;lalidade. ~ luz dOs , prtnçípios que orientam a prestaçã 
jurisdicional. ! Decisão monocrática man~ por seus próprios fun 
damentos. Agravo improvido. Prej~dicado o regimental.'· 
(TRIBUNAL 4 QUARTA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRU~ 
MENTO 54979 Processo: 2000.04.01.007459-4 -DJU de 
06109/2000, Relatora JUIZA SILVIA GORAIEB). 
IV - Intíme .. se a agravada"nos termos e para os efeitos do art. 527, V 
do CPC. ~ •. ' 
V • CQmprove a agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do 
CPC. 
São Paulo, 30 de maio de 2.003. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETIE NASCIMENTO 
RELATORA 
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-;,"~;~~:. ~Dc,;;-~i .. EMPRESA BRASilE~RA DE CORREiOS E TELÉG '"- Fu.oõil~ __ 
.:~~=' "'-,,~""' .... ~~ foi' SEÇ~- O 0- SEGURANÇA POSTAUGiNSPISPM 

L... ___ .. _ ____ ..... ___ ..... __ , .... , ___ ...... ___ ...... .. . _ ...... ___ ...... _ .......... _ ... ___ , 

À Assessoria Jurídica - ASJURiSPM 

Referência: PROC,GINSP/SPM - 00294/02 

Assunto: irregularidades na postagem de objetos de correspondência na ACF Rochdalle, 

São Paulo, 20 de agosto de 2003 

Conforme combinado, devolvemos o dossiê para prosseguimento, 

URA 

-erente de inspeção 

SPivi 

"!nterconectaf pess~,.;:~ e orfi:;tiizaçc~-~ no Brasil e no 
,etendimrH'!"'o til" 'co . -- .-.' i.,~,;,,·~·,,::;jadt:"f: d~:;';~1Vf;.·;;,;'; r::!~ ~r.Hiêj()S:; 

@f-I 
CAB!-\ 

!U\:NruQU~ I'fRllS MorrA 
:'{AI1t. 2S07,764-ú Gll\Sl'iSP~·~ 

r., r r:,~ t ::r,l?T7t:1.'E DE INf;? ~~r: G :~, ! "":,·\L 
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CORREIO< 

Ofício n° 0738 /2003-ASJURlDRlSPM São Paulo/SP, 20 de agosto de 2003. 

Ref. : Proc. GINSP/DRlSPM-294/2002 (Favor usar esta referência) 

Exmo. Sr. Dr. 
Representante do Ministério Público Federal 
Rua Peixoto Gomide, nO 768- Cerqueira César 
São Paulo - SP 

Senhor Procurador, 

MINISTÉRro PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLlCN SP 

11 1 1 111 11 1~mlml ~Imrr l~~m 
1.34.001 .004572/2003-75 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, empresa pública federal, criada pelo Decreto-Lei n.o 509 de 20 de 
março de 1969, Diretoria Regional de São Paulo, sediada na Rua Mergenthaler, 592, Vila 
Leopoldina, São Paulo-SP, por sua procuradora que esta subscreve, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., comunicar como segue: 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos mantém 
Contrato de Franquia Empresarial com a empresa PAYÃO SERViÇOS S/C L TOA, referente 
a concessão: por parte da EC:- à franqueada, de serviços de atendimer!to e v~mda de 
produtos postais, utilizando-se àa logcmE!fCa cn~REIOS_ :':-?:!do certo que, em deconêiida 
de~la reiação contratual passou-se a franqueada 2 ~enolnifiar-se Agência de Correios 
Fran(1ueada í Ar: r: Rnr:i-!:;/\!...LE). I \ _ 

==-- - --- - _ .... _- - - ,--- -.-----
~~7 1 



CORREIO< 
----------------------------~~~~ 

A ECT instaurou sindicância para apurar irregularidades 
relacionadas com postagem de objetos de correspondências efetuadas na ACF 
ROCHDALLE. 

Consta no processo instaurado que no dia 05/09/2002, 
nas dependências do CTC/Jaguaré , ao conferir a carga postal constituída de objetos de 
correspondências simples, datada de 03/09/2002 e remetida pela ACF Rochdalle nos dias 
03 e 04 daquele mês, foi apurado franqueamento de 29.036 objetos efetuados nas 
máquinas de franquear números 60.017,68.287,69.461,67.704 e 69.025, correspondente 
ao montante de R$ 40.083,48 , não sendo estes valores compatíveis com os registros 
apresentados que contabilizaram valor a menor. Este valor não foi contabilizado pela ACF 
ROCHDALLE a favor da ECT. 

Além dessa irregularidade , outras foram constatadas 
consoante se verifica pelo relatório preliminar elaborado pela Comissão de Sindicância, 
fls.129/143. 

Os representantes legais da franqueada foram 
notificados para apresentação de manifestação sobre o quanto apurado, entretanto apesar 
de terem recolhido a importância menciona, as justificativas apresentadas não foram 
capazes de elidir a diferença dos franqueamentos e as outras irregularidades. 

o Sr. Aderbal Ferreira de Toledo , um dos SOCIO 

proprietário da ACF, reconheceu a prática irregular na emissão de recibos de venda de 
produtos (RVPs) pela franqueada informando inclusive que desconhecia a emissão de 
recibos diferentes aos permitidos pela ECT. 

No transcorrer do processo de sindicância a ACF 
ROCHDALLE ingressou perante a Justiça Federal com ações objetivando obter a compete 
medida liminar, conforme processos abaixo mencionados, em andamento na 14a Vara 
Federal: 

>- Proc. n° 2003.61.00.002556-4 - mAdida Cautela 
InominElri:=! - sendc ~(:: :'.jtlÚ;·ja liminar para o fim de 
de'rp.rminar a susp6i1são dos efeitos ! ,a decis~~ 
.-··of"" .. i~a no i'li I';'~,. - :-'--'i11i~~Sn OP. S'lnd'I('~n-:a JJI Ivi.... _._." ," a vU •• ,,____ ~. ~ veAl \,,1 

PRT /DRlSPM- 0745/2002 - 05/09/0 ~. a 
~rc:lluver. o ~esc~ede.~ciarne .. r . - ~QÂ~~- ' . - ma 
"e Tranqulac ri'.:! rfol !ltc. i :1+.:-. -' '''''\ ~a • .a.l .... ", C 
'" " __ o • •• '-._- ...... -..... ~roo ... v13 '2~.- \ 

t\S·.~ 
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CORREIO( 

)- Proc. nO 2003.03.00.004206-6 - Agravo de 
Instrumento da decisão proferida interposto pela 
ECT. 

)- Proc. nO 2003.61.00.004403-0 - Ação Ordinária 
ajuizada pela franqueada. 

Por decisão do MM. Juiz da 14a Vara Federal 
encontra-se suspenso qualquer ato tendente ao descredenciamento da ACF 
ROCHADALLE. 

Tendo em vista as irregularidades citadas acima, estamos 
comunicando o fato e encaminhando a V. Exa. cópia do processo interno de apuração, 
para adoção das medidas que entender cabíveis. 

nossos protestos de estima e 
consideração. 

R.MÔNICA MA 
CHEF 

-,...J M 029' ._. - -- . -- ~091/20- .f;j-Q'S 1'10 03/1005" CN " Anexo: Cópié! ,~i:r: ;:':'ijcesso GiNSf"'IDPJSP, 4/LUVL de V:J/I~, .~ , \ • -CORP.!\OS 
CPM. -13~4 
Fls: _ _ --:-~--- . __ --l-_S'_~·~A 
~!:: -- ~ fWtD87 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Oficio NCRIMIMPF/SP n° 16 Y 1], /03 

São Paulo, 25 de agosto de 2003 

Uma. Senhora, 

Cumprimentando-a, infonno a Vossa Senhoria que o ofício 
0738/2003- ASJURIDRlSPM, referente ao processo GINSP/DRlSPM-294/2002, oriundo 
dessa Empresa, deu origem às Peças de lnfonnação 1.34.001.004572/2003-75, que foram 
distribuídas nesta data ao Exmo. Procurador da República Dr. Pedro Barbosa Pereira 
Neto. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
estima e consideração. 

A Uma. S!"3. 
Unt. R - lv~e;;.:ca Magno Araójo Bonagura 
Du. C!!efe da Asses:lOfi~ Jurídic~ da Empresa Rr!\siieirâ de Corrcics e 
Telé~af0s em São Paulo 
Rua Ivlergenthaler, 592, Vila LeopoiJÍna, São Paulo-S? 

RQS nO 03/200S:-CN-.\ 
' CPMl . CORRElOS 

1325 i 

FIs:_ .-- ! 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL / 

fcorrespondências 
A~ \. o. 0. 04042002-DR/SPM PrOG. República 

Ill~IA. SRA. SilO Paulo 

Mê)"i~GA MAGNO ARAÚJO BONAGURA (\ORRE\O~ 
C~tEFE DA ASSESSORIA JURíDICA DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CiQr~REEOS ETELÉGRAFOS EM SÃO PAULO . 
RI1.a l\i1ergenthaler, 592 - Ed. Sede - 81. 02 - 230 Andar - Vila Leopoldina f 
05.3! ~O-970 - São Paulo - SP 

• 

OF.1641 Eif()3MELlSSA REP. 4572/03 

-
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PROCURADORIA DA REPUBUCA EMI!SÃO PAI.JU) 
Rua Peixoto Gomide. 768 - CerqueiréÍ César 
CEP 01409-904 • São Paulo .. SP 
CGC: 26.989.715/0031-28 
Tel.: 269-5000 (PABX) - FAX: (011) 269-5013 

.. 



REF: GINSP/SPM\- PROC/294/2002 - 05/09/2002 
ACF ROCHDALLE - IRREGULARIDADES NA POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIAS 

À GINSP 

Encaminhamos processo em referência anexando o ofício encaminhado ao Ministério Público 
Federal. 
A liminar concedida pelo MM. Juiz da 14a Vara Federal se limita a suspenção dos efeitos da 
decisão proferida nos autos do Processo de Sindicância PRT /DR/SPM-07 48/2002-05/09/02, 
tendente a promover o descredenciamento da autora do sistema de franquias da ré, até ulterior 
decisão, não obstando a comunicação a autoridade competente para apuração das irregularidades 
cometidas pela ACF. 

Asjur, 25 de agosto de 2003. 

. O ARAÚJO BONAGURA 
L.I;::i9'''I'''i--f.~RSJUR/DRlSPM 

RQS nO 03/2005 - CNs· Cp",,\ . CORRE\O 

F\S:_ l32Z--

\ ~lj'lj. n 
'J~ 



À Assessoria Jurídica - ASJUR/SPM 

Referência: PROC.GINSP/SPM - 00294/02 

Assunto: Irregularidades na postagem de objetos de correspondência na ACF Rochdalle. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2004 

A fim de esclarecimento do dossiê, solicitamos informar a poslçao de 
andamento do inquérito existente no Ministério Público Federal, conforme exarado no ofício 
daquele órgão de f1.285. 

.: 

Atenciosamente, 

, . I-lfJü .ui! j>iRR.·)f;ir ~ 
A FONTOURA . . ,:'::<~'~,~~~? 'l54.0GfrJS~: : 

Inspeção/SPM w ___ ~ . .. ... , ,~.;:: :!;~'? ;:t:c- .' ~ .. ..:.: 

s o 03/2005 • CN .~ 
RQpu~ • CORRE\OS 
C 'li 13'28 
f \s: ______ 

~ 5' 5 ' n" 
D~e:;.~ 



DE: ~ CI\J S AO: 

LI URGENTE 

CJ Informar 

;'-=..;.-~=--'deD=dar=-=--~_\..{~'\ ...:....:. 7~~U::.....::::' ~' ~C'l .:....J..!::j~ rvtL VV~ ek 
r-Ll----=-J=UD=..::t=ar=-ao=...:re=l.=ti:..=.:VO=.!,..!:.~~ ~re~to~l'D~e~ ___ -l ;V;~J-o~~, ' ',' rfr-
rLl~=Ui~~ ______________ ~ ' ~ P1~ 
[J Outros· .......................................................... 

DATA f't4\ FI , I 
. " V ' 0'/ 



c 

~"-~ 
/,;N..lS)) " 

(r_. -1\ 
~ I r L 110, (; -}J ",.i , ~...J 

\!_ -
'I. a:JJt 
'\" \'&') r;,. ~ , , ,~~ii..t ' 

M.J. DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A CRIMES FAZENDÁRIOS 

SR/DPF/SP 

Fls. 
DELEFAZ 

Rua Hugo D'AntoJa, nO 95, 70 andar, Lapa, CEP 05038-090 - São PauJo/SP - Te!. 3616-6000 ou 3616-6002 

Ofício nO 18406/04-DELEFAZ/DREX/SR/DPF/SP São Paulo/SP, 29/01/04 
REF. IPL nO 2-0216/04 (Favor mencionar esta Ref. na resposta) 

A sua Senhoria o Senhor 
GERENTE DE INSPEÇÃO-ECT /DR/SPM 
Av. Mergenthaller, nO 598, 20° andar 
Vila Leopoldina - São Paulo/SP 
05389-900 

Senhor Gerente, 

Solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a esta 

Especializada os documentos contábeis que comprovem a disparidade dos valores 

apresentados dos registrados nas máquinas referentes à franqueada AFC 

ROCHDALLE, tendo como referência o Processo GINSP/DR/SPM-294/2002. 

Atenciosamente, 

MARI ' CRI-STIN"A uJ:N "-,... -I"" D~~ENr-.;: . A ,~~_. A I ~ LI!: ~,,-A- LlC 

Deiegada de Poi!ciu Federal 
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mil CORREIO( I 
De: GERENTE DE INSPEÇÃO/SPM 

Ao : CHEFE DA ASSESSORIA JURíDICA/SPM 

Clt SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00083/2004 o 6 fEV. 2004 

Ref.: PROC.GINSP/SPM - 00294/02 N. ~ "7~.ç?-l?~/é!fc 
ASJU fi /UfU;'::;PiVi ... 

Assunto: Irregularidades na postagem de objetos de correspondência na ACF Rochdalle 

São .Paulo, 05 de fevereiro de 2004. 

Para a instrução do inquérito n.o 2-0216/04, a Polícia Federal remeteu-nos o seu 
ofício n.o 18.406/04, exarado aos 29.01.04, solicitando-nos os documentos contábeis originais que 
comprovam as disparidades dos valores apresentados dos registrados nas máquinas de franquear 
da agência em lide. 

Considerando que o processo foi encaminhado à área jurídica aos 29.01.04 para 
informação sobre o andamento do inquérito no Ministério Público Federal, pedimos o seu retorno a 
esta GINSP/SPM, a fim de que possamos atender ao solicitado pela autoridade policial. 

CARA/Cn405504 

Fili0010 
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Dr. Marco, para sua ciência. 

Ao verificar o andamento da presente representação junto ao MPF, fui 
informado que a mesma foi encaminhada para a Polícia Federal, conforme 
informações juntadas em anexo. Sem mais. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2004. 

-- if-Mau~~ / ouza ~
7# ') 

s agiá~ o~ - 125.538-E 

J);t~ 
~iJi; ),40 
A;L j A /1 / 0:3 . 

S~1~ . 02IDY 
JYll);llM' 



MinjstérlO PODIICO reaeral - IYWr 
Procuradoria da República em São Paulo 

ARP - Acompanhamento de PA 
Extrato do P.A 

Hora: 09:46 

Página 1 de 1 

N° do PA 1.34.001.004572/2003-75 Data de Autuação: 25/08/2003 Tipo de PA PEÇAS DE INFORMAÇÁ 

Ação: IPL: 

Localização: 12/11/2003 - POUCIA FEDERAL 

Vinculação: 25/08/2003 - GERAL 

ICP:: 

Distribuição: INATIVO: 12/11/2003 - PEDRO BARBOSA PEREIRA NETO 

Resumo 

3° OFíCIO -CRIMINAL 

EVENTUAL ILíCITO CONSISTENTE EM FRAUDE NAS MÁQUINAS DE FRANQUEAR DOS CORREIOS, NÃO HAVENDO 
EQUIVALÊNCIA ENTRE OS VALORES CONTABIUZADOS E OS REGISTRADOS NAS MÁQUINAS DANDO PREjuízo AOS 
CORREIOS. AGÊNCIA DOS CORREIOS FRANQUEADAS ROCHDALLE (PAYÃO SERViÇOS S/C LTDA.) 

Outros Números/Numeração ~ternatíva 
PROC.ginsp/dr/ spm-
294/2002 

Nomes/Partes 

xx EBCT 

ACF ROCHDALLE 

ECT 

P~EX OLIVEIA CABRAL 

Inte.r-essado 

Originador 

Requerido 

Requerido 

la, Requerido 

HAMILTON MARÇAL CAPANACI PilYÃO 

PAYÃO SERVIÇOS S/C LTDA. 

. , 
i 

I 
I 

I • 
I 
I 

'~t±me Ocorrência 
12/ 11/2003 - 1417-Requisição de IPL - crime - il.utos das Peças de Informação 
encaminhados à Superintendência da Políc.ia Federal em São Pau~ o (SP), conforme Ofíci o 
n° 22 . 460/03, de 31 . 10 . 2003, do Excelentíssimo Procurador da República, o Dr. Pedro 
Barbosa Pereira Neto. 

Total: 1 

--
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mil CORREIO< I 
----------------------------------------------~~~~ 

Ofício 00377/2004-SSEP/SUISP/GINSP/SPM 

À Senhora 
MARIA CRISTINA MENATO DE REZENDE 
Delegada de Polícia Federal 

São Paulo, 13 de outubro de 2004. 

Superintendência Regional em São Paulo 1 Departamento de Polícia Federal 
Departamento de Prevenção e Repressão a Crimes Fazendários 
Rua Hugo D'Antola, 95, 7.° andar - Lapa de Baixo 
05038-090 São Paulo - SP 

Assunto: Resposta a ofício do IPL - 2-0216/04 

Senhora Delegada, 

1. Em resposta ao seu ofício n.o 18.406104, exarado aos 29.01.04 e relativo ao inquérito 
policial supracitado, esclarecemos que os documentos requeridos já se encontram apensados aos 
autos da no ssa sindicância adm inistrativa inf racitada, c uja x erocópia foi enc aminhada ao s r. 
Representante do Ministério Público Federal em 20.08.03, através do ofício n.o 0738/03 da 
Assessoria Jurídica desta diretoria, a saber: 

2. Termo de Conferência da carga postal realizada pela ECT em 03/09/02 (fls.01 e 02), 
data em que ocorreram as postagens dos objetos; 

3. 
(fI.30); 

Balancete Diário gerado pela Agência de Correios Franqueada Rochdalle em 03/09/02 

4. Movimentos Mensais de Máquinas de Franquear (MMMF) contendo os registros dos 
valores contabilizados das máquinas de matrículas n.o 60.017,68.287, 69.461 , 67.704 e 69.025 
(fls.31 a 40), relativos ao período de 01/08 a 03/09/02; 

5. O sr. Alex Oliveira Cabral, proprietário da franqueada, validou a conferência realizada 
pela ECT em 03/09/02, não apresentando qualquer contestação sobre os números e valores 
apurados (fI.51); 

6. Recibos emitidos pela franqueada à empresa Guaraná Brasil pela prestação de 
serviços de postagens de correspondências (fls.111 a 116); 

7. Baianceies qllÍnzenais de 01 a ~5/08/02 e de 16 a 31/08/02 (fls.80 I'l 87); 

8. No Anexo I do processo ::;rracite,j ·j ~"lconiri:H i H3e todos os recibos do::> venda de 
;:)roo '.JlOS emitidos pela franqueada no período de Oi!OB a G3íG9í02. 

;4 ~ ~;~ ~Qndliação entre eS'3es docu:-;-;aí,t0s retrodtadü.;. ~nC:Oiltramos inco!"l'3islências 
!i!:anc,:, ;~:;s , h8.jo vista que ao confrontarmos os valores ~puradc~ ;Jeia ECT em 03/09/03 com 
Fl :1, ;~ :e~ ü i jê :': ;~ ; ; '. r.rmtablli7õdos !:0 R~ iancete Dlér!0 (fI.3Q) e reaistrl'ldns . ' 'mer'los 
~ II' -: ~ ~'L' ri ~ .. - . _. '32 34 3(:, .-. ~ . An\ ' ~ . - I~Q.,,· '" de 
!\ ""'1S3IF .e .• ,a.:.i "," ,dS :.:9 i ianc~ear (TIS. , , n . .)-::; e "'- ;. en - n ~ ~ .. -' nça 
0<1:. ') 1 05r::. ,; .-. .. x CO~\\, 

';" " " . '._. \~)~ ~$~k \ _1 
!~\ S t~V'- \:J >.I .. 

I~-·-~\ ~~ .~ 
p ~ 

- ' 
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\CORREIO< \ 
--------------------------------------------~~----~~ 

Ofício n.o 00377/04-SSEP/SUISP/GINSP/SPM. 

10. No confronto da somatória de todos os Recibos emitidos pela franqueada no período 
de 01/08 a 03/09/02, que se encontram relacionados no Anexo I, com os valores registrados nos 
Movimentos Mensais de Máquina de Franquear (MMMF) (fls.31 a 40) e com os valores lançados 
nos Balancetes (fls.80 a 87), constata-se que a receita auferida pela franqueada pela prestação de 
serviços de postagens de correspondências à empresa Guaraná Brasil (fls.111 a 116) não foi 
contabilizada a favor da ECT. 

11. Os Recibos apresentados pela franqueada (fls.111 a 116) não foram reconhecidos 
pelo sr. Aderbal Ferreira de Toledo, um dos seus sócios-proprietários (f1.11 O). 

12. Os valores contabilizados pela franqueada na prestação de serviços à empresa 
Guaraná Brasil , de 08 a 31/08/02, através da máquina de franquear de matrícula n.O 69.461, 
totalizaram R$ 2.881,00 (fI.35), enquanto que o valor apurado pelos objetos franqueados nesse 
equipamento no mesmo período foi de R$ 14.208,48 (fI.01). Para justificar a diferença, a 
franqueada alegou o franqueamento antecipado dos objetos, todavia, no dia 08/08/02 houve a 
majoração da tarifa postal, não podendo a agência utilizar a tarifa vencida. 

13. Em 25/10/02 a franqueada efetuou o recolhimento da diferença a menor identificada 
pela ECT em 03/09/02, no valor corrigido de R$ 45.147,68, motivo pelo qual acreditamos que os 
registros constantes nos demais Movimentos Mensais de Máquinas de Franquear das máquinas 
de matrículas n.o 60.017, 68.287, 67.704 e 69.025, não se referiam aos serviços prestados à 
empresa Guaraná Brasil. Todavia, quando da apresentação da sua razão de defesa, a franqueada 
não trouxe argumentos que justificassem a razão de os selos estampados terem sido produzidos, 
sem a sua devida contabilização nas máquinas de franquear. 

CABAlDF01404 
(fjt' 

} , 'IRIQUE i'1RE~ MORA 
FONTOU RA1J .. 8.g{)7.764.{)GINSi'ISPM 

SPM ~tL ,. ENTEDEJNS1'.SOO.POS'w., 

GGren(,;: .. ~: ' .. . • ~.- .:-';. : , "a tCT - Rua Mergenthaler, 592 - Bi::;c" ;1 - 20.0 andar - ... :!;~ , ;~~.):c::;-.~, ;:-,~:::; \(11) 3838-8009 e 38 - -- - --
. cEr 05311-030 - São r .. UH li':." • 
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"'\CORREIO~ EMPRESA ~RASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGR ' ~OS ~ ·l ::l , 
illMl . , SEÇAO DE SEGURANÇA POSTALlGINSP/SPM ' ~) 

L-__________________________________________________________ ~~ 

À Assessoria Jurídica - ASJURISPM 

Referência: PROC.GINSP/SPM - 00294/02 

Assunto: Irregularidades na postagem de objetos de correspondência na ACF Rochdalle. 

São Paulo, 28 de outubro de 2004 

Em face da existência do inquérito n.o 2-0216/04 na Polícia Federal (fI.289), 
devolvemos o dossiê para o seu acompanhamento, solicitando a fineza de repassar-nos, 
qualquer informação recebida sobre o seu andamento. 

o Anexo I do processo segue junto. 

~ten . sa~/f , 

Inspeção/SPM 

c,o . 11 ' ~ 

CARA 
rfIJf 
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DE: ASJUR 1 A(O): ~.e.NT 
o URGENTE 

O Conhecer 

O Emitir parecer/NJ 

O Providenciar 

O Juntar ao relativo, após retorne 

O Arquivar 

[]t()utros : '\f.Q.,..-~ a.-d.o.~~ 

JJJ l.r~~. 

/ 
DATA 

/20041 ~~ O\.( / 1\ .• o h 

~J/. fIJ~~~". 

K~) 

~,~~;7'/~ 
~~Â.A"'~' 

S" <.' /Ll,-r tO y ////'0 't 
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RQS nO 03120 RE.\OS 
Cp~\ . COR 

1339 
f\5·.~ 

S' S . 1 3 



, 

I 

I 
I 
I 

~~c:~ _____ It _____ ~I<:)~( l------------------------------------------------J::'.::::-~-~--~-~.1----
OFjASJURjDRjSPM-0637/2004 São Paulo/SP, 08 de novembro de 2004 
N/Ref.: Proc. GINSP/DR/SPM - 0294/2002 
S/Ref.: I.P.l. nO 2-0216/04 
Assunto : Irregularidade em Agência Franqueada 

lima. Sra. Ora. MARIA CRISTINA MENATO DE REZENDE 
Delegada de Polícia Federal 
Rua Hugo D'antola nO 95 - Lapa de Baixo 
São Paulo/SP 
05038-090 

Senhora Delegada, 

--- SIAPRO --- C 
SR/DPF/SP 

08500.047913/2004-01 

Solicitamos os préstimos de V.Sa., no sentido de 
informar à esta Assessoria Jurídica o atual andamento do inquérito 
policial acima mencionado, o qual trata da irregularidade de postagem 
ocorrida na Agência de Correio Franqueada Rochdale. 

consideração. 
Ao ensejo, reiteramos nossos protestos de estima e 

.~ : . 

"". 



À 

SSEP/SUISP/GINSP/DRISPM 

AlC. Figueiredo 

Conforme solicitado retornamos o presente processo. 

'0,:3): ~ tÇ '.f o L v;' f;:.fO -f~~ ,N/ Y-1 I2.- CC':-{.o :::'<3' /VI 

1> c= S P /J C !..fo . 
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Sra. Chefe da Seção do Contencioso: 

Conforme solicitado, houve a verificação in foco, do inquérito policial n° 20216/04. . . 

Trata-se de ofído, referente à solicitação de depósito do valor da postagem, em 
favor da FUNAD, por conter substância entorpecente. De se ressaltar, 
oportunamente que, o representante do Ministério Público solicitou o arquivamento 
deste inquérito, com fulcro no art. 28 do Código de Processo Penal . 

Atte. 

73/02/2005 

prie;O 
OABlSP 211 .848 5:~ e-op- ~ /f S ;]" '-'A,..J 

..Jl--y,~.~s· ~ 
./ 

~~. 
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1 
JUSTiÇA FEDERAL 

sa VARA FEDERAL CRIMINAL 
Alamedà Ministro Rocha Azevedo, 25- 5° A.- CEP 01410-001- F. 2172-6605- São Paulo/SP 

Oficio N° 4710104- mjp São Paulo, 03 de dezembro de 2004 

Autos: 2004.61.81.008062-5 
IPL N° 2-0216/04- DELEF AZ/SRlDPF ISP 
INDICIADO: Rosângela Sousa de Carvalho e outro ( a apurar responsabilidade) 

Senhor(a) Diretor(a), 

Por determinação deste Juízo, comUnICO a Vossa Senhoria a decisão 

proferida às fls. 29, dos autos em referência, anexada por cópia reprográfica, 

pela qual este Juízo determina o depósito do valor arrecadado junto à agência da 

CEF neste Fórum Criminal Federal, em conta a ser aberta à ordem deste Juízo, 

para posterior reversão ao FUNAD. 

Atenciosamente. 

LUIS~!NAT?~P~ . ECO~~~LIYEIRA 
Jmz t'edenu bubstt:jto - ~a Vara Federal cn~l 

-_.-.-/ 

U~l~~ >=; 1 OR -;::.: '::I~T' ; "õ 1\ ( . - FrT /"!IR i ;;::PM J.:..i..J .J.'\r..... ~ ... .... _ . _ .- -... _. - . ~ 

/ 
./ 

) 

Ru& ~.~ôrgenthaíeL n;; 592- Blo<..;ü II- 20° Andar - Vi!a Lecp:,~r.íiJ.ã 
05390-900 - ~ao Paulo 1 SP 
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M.J. DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A CRIMES fAZENDÁRIOS 

SR/DPF/sp · · 

Fls . . .. ," 
DELEFAZ 

Rua Hugo D'Antola, nO 95, -r andar, Lapa, CEP 05038-090 - São Paulo/SP - Te!. 3616-6000 ou 3616-6002 

Ofício nO 18406/04-DELEFAZ/DREX/SR/DPF/SP São Paulo/SP, 29/01/04 
REF. IPL nO 2-0216/04 (Favor mencionar esta Ref. na resposta) 

A sua Senhoria o Senhor 
GERENTE DE INSPEÇÃO-ECT/DRISPM 
Av. Mergenthaller, nO 598, 20° andar 
Vila Leopoldina - São Paulo/SP 

05389-900 

Senhor Gerente, 

Solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a esta 

Especializada os documentos contábeis que comprovem a disparidade dos valores 

apresentados dos registrados nas máquinas referentes à franqueada AFC 

ROCHDALLE, tendo como referência o Processo GINSP/DR/SPM-294/2002. 

Atenciosamente, 

c~ ·~· 

MARIA CRISTINA MENAfO Df ºE.!:.ENDE 
Delegada dó: ~~!ki() Federai 



li' CORREIO< I 
--------------------~----------~~--~----------------------------------------------

OF/ASJUR/DR/SPM-0699/2004 SãoPau!o/SP, 17 de dezembro de 004 
N/Ref.: Proc. ASJUR/DR/SPM ..:.. 294/2002 (Favor usar esta referência) 
S/Ref.: I.P.L. nO 2-0216/04 ' ," , ' , 
Assunto: Irregularidade na Postagem de Correspondências 

A.C.F. RochdaUe ' 

lima. Sra. Dra. Maria Cristina Menato de Rezende 
Delegada de Polícia Federal 
Rua Hugo D'antola nO 95 . 
Lapa de Baixo - São Paulo/SP 
05038-090 

Senhora Delegada, 

Acusando o recebimento do oficio nO 4.710/204 - mjp 
da 5a Vara Federal Criminal de São Paulo, vimoS por meio deste 
solicitar a gentileza de confirmar 6 nO do Inquérito Policial relativo ao 
assunto acima citado uma vez que~ 'nos ' oficios cujas cópias enviamos 
anexas, consta o mesmo nO de inquérito qual seja,2~0216/04. 

Na oportunidade reiteramos nossos protestos de estima 
e consideração. " 

R.t-1ÔNICA MAGNO ARAÚJO BONAGURA 
ra-:::::'''''f;: nt,. .'\ c:~t:CSORTA "!UR~- - ...... A \.. ....... t' ... .J •. Row...,_", .... .J lU!\... . 

ECT ,"' ..... te . . r.a~1l IIJ"'",- , ; ; 

Anexos: OF.1Q _40h/0": . [)=LEfAZiSR/DPF/SP 
v i . .:t.71Q/04 - 5~ VARA FEú.CkliviINA!...;SP 

!rac:. 
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. 1 CORREIO< I 
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OF/ASJUR/DR/SPM-0699/2004 São PaulojSP, 17 de dezembro de 004 
N/Ref.: Proc. ASJUR/DR/SPM - 294/2002 (Favor usar esta referência) 
S/Ref.: LP.L. nO 2-0216/04 
Assunto: Irregularidade na Post~gem qe Correspondências 

A.C.F. Rochdalle 

lima. Sra. Dra. Maria Cristina Menato de Rezende 
Delegada de Polícia Federal 
Rua Hugo D'antola nO 95 
Lapa de Baixo - São Paulo/SP 
05038-090 

Senhora Delegada, 

Acusando o recebimento do ofício nO 4.710/204 - mjp 
da 5a Vara Federal CriminaldeSã6 Paulo, vimos , por meio deste 
solicitar a gentileza de confirmar o nO do InqUérito· Policial relativo ao 
assunto acima citado uma vez que,nos ofícios cujas cópias enviamos 
anexas, consta o mesmo nO de inquérito qual seja, 2-02+6/04. 

Na oportunidade reiteramos nossos protestos de estima 
e consideração. ,. . < 

R. MÔNICA MAGNO ARAÚJO BONAGURA 
r!--!I"'"I"'"- ~ ~ "SSi=SSORIA JUR.!.~·CA __ o"::':: L: LI,..., f\ .... lU! 

ECT íDR/SP~·1 

Anexos: OF.18.40E,'04 - D!:LEFAz/SR/DPF/SP 
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Verificar e informar: 
( ) matéria da publicação 
( ) anotar o( s) último( s) andamento( s) __ _ 
( ) houve citação/notificação/intimação ( ) sim - anotar certidão ( ) 
.ão 

( ) outros: ____________________ _ 

Encaminhei essa solicitação em 06 / D..I / 2004 

CAMPO PARA ANOTAÇÕES 

__ / __ ~/ 2004 
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ACF ROCHOALLE/REOP - 06/0SASCO/ORISPM 
Processo n.o 2004.61.81.00878-1 

Ora. Palmira 

Atendendo sua solicitação, estive na Policia Federal para verificação do andamento do processo em 
referência, entretanto fui informada pela funcionária Aline que o presente processo está na Justiça 
Federal - 5° VCF/SP (proc. n.O 2004.61.81.00878-1). 

P.s. conhecimento e deliberação 

~ 0: d+ do- Ç~~\C", 
~~ • Ci, (B'''{'{\. C)-....J 

\í\00 __ fYY "\.UVUJ-v9-1_ 

. n~A A/ I' ~ J1vU-J.~' ; -,,' F v ,yvCLiÁ-"L J 

~~ ~?'.': (\ ' . .\ OJ)I.o!lo~ 
, . ~ ('\1 Cli(].QJU 1 I 

PaI, ira dos Santos Maia 
Matrícula: 8.925.728.6 

Advogada. OAB/SP 215.472 
ECT/ASJURISCNS/DRISPM 



ACF ROCHOALLE/REOP - 06/0SASCO/OR/SPM 
Processo n. 2004.61.81.00878·1 
Justiça Federal Criminal· 5° VCF/SP 

Segundo informações obtidas na Justiça Criminal pela estagiária da Ora. Marisa, o presente 
processo vai ser encaminhado para o MPF para verificação de existência de conexão/continência 
com os autos n. 2003.6807-4 - 7° VCF. 

P.S. conhecimento e deliberação. 

Adn~i aS , -'s de Queiroz 
OA .661-E 
OaÍÍr 6/03/2005 
" 

~'-v>'-C ~ 
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JUSTIÇA FEDERAL DA 3A REGIÃO 
Fórum CR SPA 

20.04.200S 12:39 

============================================================ 
PROCESSO : 2004.61 . 81.000878-1 Inquerito Policial 
SITUACAO : Em andamento 
AUTUADO: 10 . 02.2004 

ORGAO ATUAL: 20120000000S S& Vara CR SPA 
ORGAO JULGADOR: 201200000005 5 a Vara CR SPA 

ASSUNTO: Estelionato (art.1?1) 

TIPO DOCTO : INQUÉRITO POLICIAL FEDERAL NRO DO 
DOCUMENTO : 2-0216/04 

ORGAO DE ORIGEM : 90000001S00S - DEL . POLICIA FEDERAL 
FAZENDARIA 

ARTIGOS NA DENUNCIA: 
ARTIGOS NA SENTENÇA : 

AUTORDD 
PROCUR. 
INDIC 
ADV. 
VARA 
LOCALIZ . : 

JUSTICA PUBLICA FEDERAL 
SEM PROCURADOR 
PAYAO SERVICOS S/C LTDA 
SP999999 - SEM ADVOGADO 
5 & Vara CR SPA 
5 & Vara CR SPA 

~~~=~~:;ÕÕ~-~~~~-~S~-~~~~~6~~-~~--~~-;--
. . VARA CRIMINAL FEDERAL 

2 2 01.04.200S 14:S6 RECEBIMENTO DE OUTRO ÓRGÃO EXTERNO 
RECEBIDO DO MPF EM 30/03/200S 

021 16 . 03.200S 09:12 REMESSA A OUTRO ÓRGÃO EXTERNO 

....1-, J0 ":- ? ~-, 
--:::::::::: 
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DE: SNCS/ASJUR/SPM 
PARA: GERA T/SPM 

Conforme solicitado encaminhamos 2 (duas) pastas pertinentes ao PROC GINSP n° 
294/2002 - ACF ROCHDALLE (Volume principal e anexo I) . 

São Paulo,JjSP, 15 de agosto de 2005. 

~ V DIAS 
sultas - SCNS/ASJUR/SPM 
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CORREIO( 
! 

I No~e: -ACI- -=-Luís GÓ!S 

=_:_~_~RACTr~,~~:~~S_:~ .~í~,~,~IENTE_~~1 
G N 5 P I SPM 

PROCESSO 72.0001.00144.03 
09/04/03 

Assunto Fossíveis irregularidades com 
RECIBO DE VENDA DE PRODUTOS 

/ 

L _ .. . - ._. - _ ... __ . 
-

, I 

DESTINO DATA 

1° 1° 

2° 2° 

3° 3° ._-

I 
4° 4° - - --

5° 5° -

6° 6° 

7° 
'------1 

8° ~~~~~~~~~~-_._-==~ -~' 
I , 

7° 

8° 

9° 

'10° - - -, 
~ 1° 

I I 

~::: , +t ! !3r 
~ ---+-~~---~ -
I ~ .4_o _ 11' I ?[j" , l- I '~' \ I 

I I I I n ,":! I ~;,. 
11 ''0 I' I I 35" 
ti' - I I ~ I: ~. à'p _ ...,. ( , 

I I " ~ -'~ ,~"'! r>:, -J ' I 

•1 ~, 60 . , ' • l i' ', " I '1"". , " C: ' 11 . I " ... ' T ' 
t )I , ) I I lIl' ", ::r I f) 

J __ 

I 
I 

, .~ i 
I -
i. 

• ! 

I' 
I 

I 

9° 

I 
I 
I 
I 

I ! 2° 

I 
.. ""\u 

I 
j,j 

I I 

I 

\" 
I .» j 

PROCESSOS APENSOS 

RUBRICA 

I i i I 

I , 

I 
I 

·1 
I 
I !' .. I ' 1 r 11 t ! 

, \ I,' ,. 

• 1' 7° I ]7" I J 
~ 
I , . 

\ 
\ 

\ 

, 

:lI\" 
I NIJMI I{I) 

1 

i' " 
I 

I 
1 • 

,. 



r\"rtOu 1-20)01 .. (x)lY~ . U3 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA PRT/SPM-0250/2003 

EMI: 11.04.2003 VIG: 09.04.2003 

ASSUNTO: Designação de Comissão 

DISTRIBUiÇÃO: Gabinete da Presidência, Departamento de Atendimento, Diretoria Regional, Ge­
rência de Inspeção, Gerência de Administração de Recursos Humanos e Gerên­
cia de Relações do Trabalho. 

REFERÊNCIA: CI/SSEP/SUISP/GINSP/DRlSPM-0214/2003 de 09.04.2003 

Designa os empregados abaixo relacionados, lotados nas unidades indicadas, para constituí­
rem a comissão de sindicância que irá apurar os fatos relacionados a possíveis irregularidades no 
fornecimento de RVP - Recibos de Vendas de Produtos à Câmara Municipal de São Paulo, pela 
ACF Luís Góis: 

~ PRESIDENTE 

• JOÃO AUGUSTO GONÇALVES PINHEIRO, Técnico Operacional Pleno, matrícula 8.856.664-1, 
Inspetor Regional na Seção de Segurança PostaVSUISP/GINSP. 

~ MEMBROS 

• SILVIO BARREIRA, Assistente Técnico Pleno, matrícula 8.803.478-0, Inspetor Regional na Se­
ção de Segurança Postal/SUISP/GINSP; 

• IVAN OÓREA LEOO, Técnico Operacional Sênior, matrícula 8.805.210-9, Inspetor Regional na 
Seção de Segurança Postal/SUISP/GINSP. 

SL7./ 

fJltIGINÁL ASSINADO PELO 
SR.. üiRE'J'OR REGION.tl~ 

MA.RC:1S ANTnN10 ViEIRA DA SILVA 
D:~'::'~'Jr :;c;:~naI!DRlSPM 
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Vl$JTACOMERC1AL .. 

~ 15:00h$ do dia 14 d~Jllltrço de:29fl', a~i(kJjvisitan.1Qs· aç~nu.r:a"unicipalde . 
sai'; Páulo" sita no Viaduto Jaêaret~ ftltI. 100<~ · ·~. IJ"dftr- safa $U7-$~PaQIO ~$P:J 

(;)fldefQ~ r.çél>idqspel~ .$t$~~···tvtSt Or,a. f.1arlen_<e Pia; Luciam,. (j$ >qu ... &· 

_legar.JJlblrem ~Jni40$recen~te$Q~$ funç6tt&n.q~e:Q(~ ~. 9Q$~ri.nl · 
..a:... ... .. ....t..~ O$nroc~di ntoSc.o . trat '6 ~ ·· · d .. ' . . ;;;,;;.. ec····r: ~CQnUV~VJ · .. Jir . ~nm. . . .. n uau~!I\.~ o.$QfV.çf)$~",~;. 

ApQ$breve diál990 .• açón\flt.~anh~ t*QSt\l~i$~vi.iüuu().9"or de 

E~Pedi~ dacamarat ioeallzado nC)~ .iubsolo doffle$nt<>prédiocon.tatarido . 
~ifi.~ vOl~· .decó~nd~~ • . jómai$ éhl~ · e çom · .tiq~tas ••. thrJ··· 

"tt.r,~~7 ·~·,.·semfranq~o · êdhd~ .~: ~. :Y~~ . ~i](.~ . 
vetlilélhaS<:om ideotificaçin daACF MarlaPaulaeduas mãqUlnas de franquia 
~ .• pj~y .. ~~ 

RetomandO âo gabin.ie~o sr~ Msprontíficou4-eaefettJar ttmae$tatisfica.· da 

q~.A1i~ (vtil~e) ("ts~ e(J~$p()nd.rtÇi8$ e b,"pt~~ nôm:mtm~e 

e.n~peiO&Çorrel~e.JH.l$~~~~~"~~~ 

.ern . .21 · dO: ~r9Qde :2~. - .16:00 h~r.~(n~$y~ta .A ClltWa ·,.ilflicipaJde~o ·· 
Paulo; $olieitadaagora emcarâ~rde:um!nº~~~()ntJefot110$ tecébitfOspeIQsSt$.: 

. " . ~ .. . 

h,J~DraAM~(1"'; t)ra~ tUci~ .E~lCnete dO Gabinete7 .··($· qUéUsJ ~egaram 

terp.m recent9ment.~$umf~$fa$ftJn~ ,,,. ·ç. ... e .. · · 'm.~mf .. ç •. do.CQn\nJto 
qw a Câmara Murncipalde S40 paulopoSsut óomâ Ect~eSttahharamque unl 

C()n~ovi~í.dadona q~pt'ópria~EC1"(AçCet1ttal)tiOOaJ1l' ~u$técibos ã_. 
PaeamentOsemitidOspor agência franqUe_~e fôrn ..... u cópia.s d~ . Ncitaa de 

:ERlp~~tiresp~V:V$ ·~~m.iltó$(Xe.rclx~.~x:ql ·p.ra~\la~!~çãQ e r:e~mQ PQr., 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

Assunto: Possíveis irregularidades nos Recibos de Venda de Produtos 
ACF - Luís GÓiS 

PROC.GINSP/SPM-72.0001.00144.03 

MATÉRIAS VEICULADAS NA IMPRENSA 

f ·· f 
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o ESTADO DE S. PAULO ,.::-d, ,~ n t~ nü re 

busca I ok ava nca da 
09 de abril de 2003 - 10h49 

Anunciar nos Classificados do Estadão 
ficou ainda mais fácil 

Suplementos Edi t o ria l Por t a l d o Assi n a n te Cadern o 2 Ci d a d e s Econom i a Esportes Ge r al Inte r n acion a! Nacional 

Quarta-feira, 9 de abril de 200 3 O EST.i<\,OO DE 5 . PIIULoJ 

Câmara apura envio de cartas 

MAURÍCIO MORAES 

Suspeitas de irregularidades no serviço de remessas postais que 
funciona dentro da Câmara Municipal levaram a Mesa Diretora a instalar 
ontem uma Comissão Especial de Sindicância. O grupo vai apurar 
denúncias envolvendo o suposto pagamento de R$ 2,315 milhões a 
agências de correios sem contrato com a Casa. Por cautela, os quatro 
funcionários que trabalham no local foram afastados. A sala foi lacrada 
para evitar que documentos desaparecessem. 

A Câmara ainda solicitou ao Ministério Público Estadual um 
promotor para acompanhar as investigações. Os problemas começaram a 
surgir entre julho do ano passado e janeiro, mas só foram detectados 
após uma denúncia anônima. Na época, surgiram vários recibos relativos 
ao pagamento de serviços feitos por unidades franqueadas da Empresa 
de Correios e Telégrafos (ECT). O fato chama a atenção porque a Casa 
mantém contrato com a agência central dos Correios, que detém 
exclusividade nos envios de correspondência. 

No mesmo período, constatou-se um aumento nos valores gastos 
com as postagens. Descobriu-se ainda que os pedidos de alguns 
gabinetes chegavam a exceder o limite de 60 mil remessas por ano em 
apenas um dia. Consultados, os vereadores negaram que tivessem 
solicitado os envios de correspundência nas datas registradas. Enquanto 
:::::: i~'JGstigações não chegam a uma conclusão, os ::;~rviços ::!e postagem 
da Câmara estão SU::;IJ~IISOS, 

ffi! ~,, _~.·Ci.-, r,'" ,-, ".- ", ",",', ',' ;.22.. , ' I " ;:'lI _ . ' 
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:: Diário de S.Paulo: : On-line 

DIÁRIO DE S. PAULO 
São Paulo, 9 de abril de 2003 

aCADÔ"OS . -
:: a utom& SAO PAULO 

,: !,êaderno viver 
,: : class ificados 

:': colunista's 

.~ : diá rio n~ TV 

:: empre90s 

: :' eS.portes 
: : imóveis Câmara descobre esquema de desvio 

; : j inform átiea 
li ~ . 
;: : negocias 
'-:-: -vi-'v'-er-"em--fa-m-í-li-a----;' Postagem de cartas será investigada 

:.: re'vi'sta já 

: : serv iços 

:: 'leícul,05 
: : viajar 

: : 'bras il 

: : chan;Je 
: : economia 

: : mund.o 

:: opinião do diário 
: : são pa ulo 

.:: s'aúde 

: : t rabalho 

Mais de R$ 2,3 milhões podem ter sido desviados na Câmara Municipal por um 
irregular de postagem de correspondência. Ontem, o presidente da Casa, Arsel 
lacrou o setor de postagem da Casa e afastou, por precaução, seus quatro func 
Comissão Especial de Sindicância foi criada e deve apresentar o resultado das i 
em 30 dias. 

Pelo esquema, cartas eram postadas em agências franqueadas dos Correios, o 
permitido. Apenas a agência central dos Correios pode prestar serviços para órl 

Uma apuração inicial detectou que foram emitidos pagamentos pela Câmara a I 

franqueada dos Correios que forneceu notas sem o Cadastro Nacional de Pesso 
(CNPJ) . As notas também não foram autenticadas, o que significa que a Câmar 
não sabe para quem fez o pagamento. 

Outra irregularidade já descoberta é sobre a quantidade de correspondência po 
único dia, toda cota anual de cartas dos vereadores, ou seja, 60 mil, foi postad 
agência franqueada. O presidente da Câmara pediu ao Ministério Público que de 
promotor para acompanhar as investigações. (VR) 
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Matérias - Jornal da Tarde - Estadao.com.br 

carro 
busca L ______ .... ___ ~ .. _._..J ok ava ncada 
11 de abril de 2003 - 14h09 

carro 

política cidade economia mundo esportes variedades suplementos assinaturas que m somos 

Sexta- feira, 11 de abril de 2003 Cidade 
'Escândalo das cartas': cheques delatam esquema 

A sindicância aberta pela Câmara Municipal para investigar 
possíveis irregularidades no envio de correspondência dos vereadores 
deve estar concluída dentro de 10 dias. Ontem, o setor de remessa postal 
da Câmara foi deslacrado. Os integrantes da sindicância encontraram 
cópias de cheques utilizados para o pagamento das correspondências 
postadas numa agência franqueada da região da Vila Mariana, na zona sul. 
Apesar disso, os cheques estavam em nome da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos e os recibos, em nome da agência franqueada. Na 
próxima segunda-feira, funcionários da EBCT devem participar das 
investigações. A Câmara pode ter sofrido um prejuízo de R$ 2,3 milhões. 

O próximo passo da sindicância é descobrir como a agência 
franqueada conseguiu receber cheques nominais da EBCT. Por sua vez, a 
diretoria comercial já manifestou interesse em saber por que a Câmara 
utilizava os serviços de uma empresa franqueada. Pelas normas da EBCT, 
essas agências não podem receber correspondência de órgãos públicos. 
Além disso, a Câmara possui um contrato com a agência central da EBCT . 
para a postagem de correspondências. No ano passado, a Câmara postou 
as suas correspondências de julho até dezembro na empresa franqueada. 

Em relatório feito à Mesa Diretora, dois diretores da EBCT 
levantaram a possibilidade de ter sido cometida uma fraude na postagem 
das cartas c :mpressos dos vereadores. 

imprimir 

anterior 
Um substitutivo para 
os conselhos das 
Subprefeituras 

próxima 
;' Mais uma greve . 

Agora , de caminhões 
de lix o 

índice de notícias 
índice geral 

. capa JT 
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jornal da tarde 
quarta-feira, 30 de a~ril de 2003 Cidade 

Bolinhas 
.~, ~ 

depa~Jnat3 
' . ita"" . ~d' " ."e,+.,.~ 

VIS ·· a 
P··· ~ita·:l 

, ~'~~~ . ~ 

Em Cidade Tiradentes, Marta S'-1plicy encontrou 
grupo de motoristas e cobradgres demitidos de 
empresas de,scredenciadas do sistema. Resultado: 
tumulto e tiro ao alvo. Para ela, ato foi 'selvageria' Antes do tumulto, Marta cumprimentou moradores e vereadores, como DaltonSilvano(PSDB) 

ROBERTO FONSECA 
~daTarde 

A prefeita Marta Suplicy (Pf) 
passou IX'!" maus bocados ontem, 
C2 '.'-;;.~ à Subprefeitura de Cida­
ct.: Tiraàen!!!S (extremo da znna les­
te). [lü .irou alvo de ~!!!l.h~S de 

I papel, um caderno e até de duüs 
\ pedras, Que foram arrelllessaáas 
i P9f motonsr:lS é !:Obrado; ~ ... .:e ônk 
~" vLci que: --pê-I~efam o em!1~~õ por­
,\ y.ut: :,uQ:;viaçõe~f?ram2~~en­
- \a~~?s pela arlT1rustrCi'f'tU;·-. 

-, ::' Ivldrta. Dorem. escêtiJOU i1e~:! -

o tumulto começou no discurso 
rI~ Marta, quando ArUnda Gomes; 
mulher de um motorista demitido 
da Viação A.1i~i~Ca do S!.!!, come­
çou a gritar. "Tenho'tinco filhos e 
estamo~ 'YISsando··fome." 

A prefeita disse!Que pane: dos 
·f,..!nc~~i.rjos d"~-Jt!ce:; ~siava sen-
erc ~~p!~~~e G-4~a res~~- Prefeitura vai pedir R$ 
sabl!!~d€'-.. -,:=-.D-5 usu;l~:!e OO)- :~ 9'" -., .... ~- - r-- r" . rn 
bus. "Não ~j:ibrque você t:std,.2as:, d~:'1.~VO~~~,!~y'\).e~ uO 
~~"'rln~~~l!c~ue os .O!:'-'~~J:~~~- --reUeral par~ ~mph""r a 
and:r em-VH.:tJUs ~I~aoa;~~õ~;; ~ Gnacidade das vias e 

. ços . A declaral,-Clu IITItou- aI11~""-"- . & . . A 

mais .:'.!lioGâ.. "E,c;tr.ü õú,,,,,,,,lds- .? - :... lIJ,-j Ill;;r nl;u";Js. f'.:!~T,pr;J~ . 

lhões fe9p.rais - riü Ministério d05 : Pinheirus). "Mas e~sa demal1da 
-TfansJ)O.t:s - p~,:: ~s serviços nas ~>~iste hoje, em situacão poücü fa­
:!11argfnais, que tamDélT1 .~~l!e.m ~.-"!:;~::::l, :pc-d~ aumentlr se forem 
~peaJTlPntn. ~in"I;~~ ,73n instlla-· ofel'eCid;!,c; """Iho"", rnntf;C""'5" 

~~~c\.â~eraS~ plaéàS'-~-' .:. . . Já exist~~~ doi~~tre.:h~~·~c Je-
~~ 3CO~UU co.m ~~~~ru !~t;!llOe~- 'iem sofrer mt~rven\ões em estu-

rpr1~ i ••••• ~tnfõ: '1;1 I ... r • ~:":;':i. n--·"u"_ ~-::. IIITt rt,o,lc:. ;: .=. :- - .... 'ct':ll a,,,"nro.C'C' ·, 

Sabesp 
IqueralJ 
mâoda 

A'Sabesp já tem l 
contra a proposta dó 
municipalizar os sef1 
e~g. oo .. to. , na~pi~~ . t:âti9 eStadual de En, 

.. Hídiiá>s eSaneanler 
. te da Sahesp, MaufÓ. 
ro passo será a mobil 
cada do PSDB na Câ 
aprovação dO Projeto 

. dores não sejam hei 
empresa recorrerá à. 
do inconstitucionalid 

"A Constituição nãI 
feitura deve ter a co 
esse tipo de serviço, 
50, também poderian 
nização pelos invest 
na cidade", afirma o ~ 
ele, o objetivo.da Pre 
cadátório". . 

O secretário ainda I 
sações da Prefeitura ( 
tirnento \ia Sabesp ru 
rior 'ao . volume arre 
c.:ontrário, quase não 
ddack>). 60% vem deI 

P.:lã manhã, apre! 
plicy(Pr) criticou a 
ftil~", ;;co;; ~!ojeto. 
<:~ti~f~·-ªn ãPrefeitu 
a cidade inteirinha e 
mento de qumta C:lt 
buracc~" 

Eia atinnou Que éi 
investe na capital to( 
• o . • """ nolnc" ""'''UI];''''''''" 
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LEGISLA 'liIVQ . Tatto convida Mínistério Público'.a~ntrar -nO casá 

I câtÚ~ ,ed~qu~~ri'des~gn~ 4e 
!-suspeItos em e~q~eltl~ de ~~as 

de:posblgem~~ . ~eD.tefalsodaEBGl'. ',.(.< 
Sindicância- interna do 'I.egísla- , 'POJ: conta daJraúde,. o rela!:ÓriQ 

OAREP'OI!1'AGEM lQC~l 

A Câmara MqnicipalentmhojetivO constatou que, há nnve,anos,'" estil'lioupre;ww anual.de R$18a 
,com pedjdo d~ qqebnt de sigilo o depattamentóde po.stag~m um.· . ~ÕéS aos oolres públiÇOS, Cil­
bãncário de três suspeitos de en-, liza'DS.semçosda:franquiada Vila _ cuIado~:média das tarifas do&' 
volvimento no !!SqUelD8 fraudú- '.~, .Péki cqif!rato ·com.a Coneios. multip~da pelo volu- , 
lento de postagem dO Legisl.o. Empiesa'Brasilcirà :de Q>IJcios: e: m,e'deciattaspOstadas pá Cima" 
"'frata:~se de um crime sem pro" TelégrafO$(EBCf) •. aS cartas .. Qé-ra í33frmillamJ). " ,(. ! 

porções. Quetemos ir até as ú1ti- _ ve.-n:serpóstadas na~ência ~,- ' "N&verdadenãO'há~núRlf;lifj 
mas conseqüências na ~- tnU~que:tnão:é:faU1g;(J~ . preciso- do pmjutzo; que foi alte. 
ção", ~ onten;l.-o ~tê', As~~u..tris~ 'Hà~'oUtroscheqpesquenãt 
dacasa,Arselino ~(PT). , , ques ~e ~pllgaÍli~to . ~ &éIViços, JOI!i}n~s" ,~'Tatto~ 
. As contas ba.n~ qüeterão o que somam 'ÇeICa;(Je:.B$ 750,wil;.e ' (}~ Qa eâ.marafirmou 
sigilo quebrado perteIiceln 1lOS vetificou.qué.dois~foram pa-' paroma. epm C) MiniStério Rábli:-,' . 
~ da franquia dQS CO~ nu:nascontas~~~·. roEstaduà1.entregandoontemo 
na rua Luis Góis; naVilá Mariana da ftaI}qqja. ·0s,cheqóes éIatlJ,en- reIatór:i.o J?reliminar ae '$indidm' 
(zona $ul), . e ao chefe do serviço doS$ados ct>m \lnl carii:nbó. 'sU': . duo prom.otor'SàadMàzloum. '-. ~ 
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Eles são acusados de 

participar aêesquemp . , 
de desvio de dinheiro da 

Câmara MuniciJ!O.I ! 

• I. ' os sócios da agência Luis 
Gões dos Cort,ei0St na 

, Vila ~ na,'Zona 
sul, deverão apresentar, em 48 
horas, cópia de.tOOas-as plani­
lhas de serviçOs prestados àÇâ .. 
mara Municipal desde que. C()I.I 

meçaram a en\'iar cbrttspO .... 
dência.do Legislativo. A deter­
minação é da comissão e$pe-

-: . - T I't .... 
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C 4 terça-feira, 6de maio de 2003' G O 'T I DIA N Q FOLHA DE S.PAULO 
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eÂMARA- .. ' , "" ,',' ," 
) . 

C~i~sã() pede, ' 
aj.uila ,4t) BC, ' " 

'em,:'~put~çã;Q , ' ' 
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A decisão foi tomada após depoimento dos sócios da agência usaêla 
irregularmente pela Câmara à comissão que investiga o caso. ~;..encarregadó 
da postagem diz que'os vereadores pressionavam a Casa para usar a agên~ 

AIDCSSANDER SOARES 
jomaI da Tarde 
e MARaJS LOPES 
JCIAF. 

assinado pelo diretor geraI e pêlos 
diretores da Contabilidade e Tesou­
raria. SÓ é liberado após passar por 
11 pessoas", disse a presidente da 
associação, VeraNice Ribeiro. 
Asindicância~ que a Câma­

ra não tinha o con:trole sobre. a ~ 
tagern dos 55 vereadores - qu~ 

, têm uma quota allllal de 60 mil ror~ 
respondências e 36 mil impressos -
e o p:eço.pàgO por eles. 

A leI defermina que apenas a 
Agênáa Central dos Correios pode 
pgstar rorrespondênda para a Câ­
mattl, mas desde 1992 a agêntia 
franqueada da hús Góis tamQém, 
~selVÍ~à~ 

Ochef€" . ~ üé~o 
t~ iiúOIDíou. por intermédio 
oa~ que o~~tor s61XXlta 
. m uauo :tlâo 

cI.ãoamra ~ 



'F 

jornal da tarde 
terça-feira. 6 de maio de 2003 

COneios:48 horas 
para que franqueada 
,moslre as planilhas 
A decisâo foi toma'da após depoimento dos sócios da agência usada . 
irregularmente pela Câmara a comissão que investiga o caso. Ex-encarregadó 
da postagem diz q~e· os vereadores pressionavam a casa para usar a agência 

AlEXSSANDER SOARES 
jornal da Tarde 
e MARaJS WPES 
lf/AE 

Os dois sócios d~ Agência Fran­
queada dos Correios (ACF) da Luís 

- Góis, na VI1a Mariana, zona suI. aaI­
sados de partiáparde um esquema 
de desvio anual de R$ 18 milhões 
na postagem da Câmara Muniápal, 
prestaram depoimento ontem ao 
presidente da sindicânáa interna 
que apura o caso, Antônio Rodri­
gues de Freitas Júnior. Humberto 
dos Anjos Barreira Júnior e J!)orival 
l.unezó FemaOOes deverão ::'" .... ~-

tar, em 48 ~~a~:=~!T6~~~ 

assinado pelo diretor geral e pelos 
diretores da Contabilidade e Tesou­
raria, só é liberado após passar por 
11 pessoas", disse a presidente da 
associação, Ver.t Nice Ribeiro. 

A sindicância aponta que a 0rna­
ra não tinha o controle sobre a pos­
tagem dos 55 vereadores - que 

. têm wna quota anual de 60 mil ror­
respondêndase 36 mil impressos -
eo preço pago por,eIes. 

A lei determina que apenas a 
Agênáa Central dos Correios pode 
PQStar oorrespondência para 'íl Câ­
ma~, mas desde 1992 a agêntia 
franqueada da Wís Góis também, 
presta à casa. 

O 
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DIÁRIO DE S.PAULO 
Saturday, 10/05/2003 

Notícia publicada em: 10/05/2003 

Juíza abre sigilo de servidor da Câmara 
EVERALDO GOUVEIA 

Ele é o chefe do setor onde houve irregularidade no envio de cartas 

A Justiça autorizou ontem a quebra do sigilo bancário do servidor da Câmara Municipal de 
São Paulo Gilberto Medeiro da Silva. Ele é o chefe do setor de expedição do Legislativo 
paulistano, onde está sendo investigado um esquema ilegal de postagem de cartas que po 
ter causado um prejuízo de até R$ 160 milhões à Câmara nos últimos 9 anos. 

A quebra do sigilo havia sido pedida pela comissão de sindicância que apura a irregularida 
e foi autorizada ontem pela juíza Luciene Jabur Figueiredo, do Departamento de Inquérito! 
Policiais e Polícia Judiciária (Dipo). 

A Mesa Diretora descobriu em março que a correspondência dos vereadores era postada e 
uma agência franqueada dos Correios da Vila Mariana. Por lei, só a agência central dos 
Correios pode prestar serviços a órgãos públicos. A apuração constatou que a Câmara não 
tinha controle do preço pago pela postagem e que foram feitos pagamentos irregulares pe 
serviço. "O Gilberto é figura relevante porque era o encarregado do setor. Vamos confront 
sua movimentação bancária com a declaração de bens'~ disse Antônio Rodrigues de Freita 
Júnior, chefe da assessoria jurídica da Câmara e responsável pela sindicância . 

t:-.:;://-;.-,,,"::. :';1;:!.! lOS}). COw .br/includesíimprimir. asp')F rlitnn l't= j r;("!.)~: , "lo ~ • ' -LI'7 
JoJ .... : .0...J./ J 
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JOAO AUGUSTO GONCALVES PINHEIRO 

Para: 
Assunto: 

Prezada senhora., 

AUDREI DE CASTRO SILVEIRA DOMINGUES 
SOLICITA DOCUMENTOS 

Em razão dos levantamentos preliminares que estão sendo realizados na ACF Luis Gois, solicito a gentileza de 
nos fOI-necer as cópias do contrato de franquia empresarial firmado entre a ECT e a ACF Luis Gois, com todos os seus 
termos aditivos, para que possamos dar andamento aos levantamentos. 

JOÃO AUGUSTO GONÇ"( ES PINHEIRO 
INSPETOR REGIONALlC~~IOSIDRlSPM 

Telefones: 3838_8008/8009/8010 
E-mail augustogoncalves@correios.com.br 

= ~ -.. :::-;:---.. --
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CONTRATO DE 
l 

FRANQUIA 

~ ~· j;\~:t";t~~ ,?- ':,'-; --:. 
.~ . 

EHF·RESAR I AL 

( : ASSE~SOR;A JURfol . A 
E C T 

\ 

O -: DE SAv PAULO 

ACi=" LUIS GOlS Vata ....... .1.q~.º.é:._@_<f __ ... o •••• 

Contrato ~:P..é..!.J:.L9..L 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS~ Empresa PÓblica 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunica~5es, \criada pelo 
Decreto-Lei n: ' 509, de 20 de mar~o de 1969, inscrita no CGC/MEFP 
sob o n: 34.028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco nA n , repre~entada, 
neste ato~ por seu Diretor Regional~ Dr. EDSON COMIN, Carteira de 
Identidade n: 3.469.506 - SSP/SP, CPF n: 273.536.728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordena~~o, AILTON BORGES 
DOS SANTOS, Carteira de Identidade n: 3.526.230 - SSP/SP, CPF n: 
047.885.918-04 e a FONTE AZUL S/C LTDA, inscrita no CGC/MEFP sob o 
n: 60.761.541/0001-64, com sede na cldade de S~O PAULO, Estado de 
SP, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
representada, de acordo com o seu confrato social, por seu(s) 

ITULAR(ES) HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JÚNIOR, .' Carteira de 
Identidade n: 21.716.250, expedida por SSP/SP, CPF n: 
146.502.368-27, DORIVAL LUNEZO FERNANDES, Carteira de Identidade n: 
4.287.642, expedida por SSP/SP, CPF n: 652.689.898-04, t&m justo e 

,~, ;;,; ())O d ad o, !H"\'O +'.::-';0 'ji 3, ,j (j p r (~' sen t e i!1 s t n,unen to, i:"::, h.o:' COh!TI;:,~tO DE 
~Pd\!QU I!; EI1PI;:ESAI;: I(~d._ qu. ,::!' S, (~-r::i 1°::9 i~.:J P€ I :.3.S se~Juin t I? ';:. C 1 áu.su.las a-

. '~cündi~5es: 

;1, . . 
V 
"-

... .. ·' í., . . , .: 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

üutorgar ~ FRANQUEADA u d~rEito 
de Correio FraAqUeada (dcravante denominada simplesmente -
prestar exclusivamente atendimento e comercializaçJo de' serviços 
produtos prEstados cu vEndidos _PEla FRANQUEADORA (duravan 
denominado ':; siI\1P12~51T1,,~nte "SERVICOS") 11;;"1 ronna e ·:;tabelecida 
presente Contrato. e sob orienlaçio e supervisâo da FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2 . 1. Considera-se TITULAR de uma ACF a p~S50a física a quem tEn 
sido ()u~: cn' !J':lliu t= .. ~~l~~ FRANGUEADORA o'd:i. j'~ ~~.t~J ,,::::~~~1~).-::;i·,!8 do Lltilizaçâo 
m:;!.l-c;;J. "CORr~EI08", bem come) o uso dos elemento':; cal-acb?l-izadoi"es 
serviço postal e tElemitico decorrentes, por conseguinte. da marca 
como tal identificados . 

(~ . 1 . 1. U nTULAR dev,;~rá constituii- fi·l-m",., I-E~Nl",.\"izada contol-mE.' 
PI"f,C ::?j. tos leg;:d.s vigentes ~~ nOI"ma ':; da FRANQUEADOR?I, com a finalid;: 
f.? xclllS:i. v~ de lI.tili2~r;ã(J da mar' C <1. "CORf~EIOS" e de pl-es;~a.\" 0<;:,· "SERVICC 
outorgados pela FRANQUEADORA . 

2 . 1.1.1. A firma a ser constituída dever~ ser de responsabilid~ 
limitad<l, ' 

2.1.1.2. Os TITULARES, ql.IE t:i.VEI-am a olltOl-ga da maloca "CORREU 
anteriormente a 30.07.93 teria o prazo de 90 (noventa) dias a con 1 

da data d~ , ~ssinatura do preSEnte Contrato para Rravidenciarem 
previsto nos termos do subitem 2.1.1 e 2.1 . 1.1 desta Cl4usula . 

2.1.1.2 . 1. Expirado o prazo de 90 (novent~) 

t e r mos destE Contrato Estar~ condicionada 
Contrato, explicitando a ~essoa jurídica 
conforme subitem 2.1.1 desta Cláusula. 

di ::,.':;, a manutenr; :~,o 
a assinatura de um n< 

que vier a ser constituí , 

2.2 . A condi~ijo de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contra 
nio poderio ser delegadas ou transferidas . 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia: A titulo de Taxa Iniclal de Franqu 
a FRANQUEADA paga ~ FRANQUEADORA, no ato da assinatul'a do prese 
~Dntrato , o valor equivalente ~ 10 000 (dEZ mil) VEZES o ~~ime 

-porte de c~~ta simples, conforme ,'ariPa Posta) Tnterna vigente na d 
,~'2~t:,,! Cont '(ato, 

~ .i . i . Est~o isentos do 
-, :I: TULARES . c\!.j ~ (JU toro g;:.. 
:;\} . 07 . ~?~~ . ~ 

./ //1 
I v ! 
'-7 
," 

p::>, game n L...:; da T::;,; : : :~ I n i c i ::,;.1 

da mar'C'? "CG~:~!:::::QStl t.:-~' nhc<. 

d l? F j- a r. q L;. ::. ;,j, : 

oeOI-I- i do ant~' s 

,~ 
" / 
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, .' 4.6. M~nter em bo~ ordem ~ ~present~çio das 

todos os elementos de identifica,lo da ACF e os 
pel-feito est~do dê! htncion~mento, em qu~ntidad2, tipo 
acordo com os manuais e orienta,io da FRANQUEADORA 

~·qll.i pamentos 
E qualid~de, 

4.7. Atender ~o p~blico em dias e hor~rius de operaç6es 
Especiais a ~erem definidos pela FRANQUEADORA. 

to'm 
ds 

4.8. Submeter ~ FRANQUEADORA o projeto de rsform~ d~ loja, bem como o 
pedido dE alter~ç~o de endereço da ACF, que somente poder~o ser 
realizados após ~ ~provaçio da FRANQUCADORA. 

4.8.1. O projeto de reforma pode ser de i~i~i~~iva da FRANQUEADA·- ou 
SL:~e~- i de ~e la FRANGUEADORA, se ndo -:;l~· ~e-::!.:~ hi ~6 t8-:';8 , ;,). FRANQUEADA 
deverá apl-esent:á.-lo ~ FRANQUEADORA em até 60 dias após;a solicitaç:Jo . 
A eXEcu,lo do projeto dever~ ser iniciada imediatamente após a 
~prov~,Jo do mesmo pela FRANGUEADORA. 

4.9. Opel-~r, exclusivamente, todos os "SERVIr;OS" autorizados pela 
FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comerciali2ado5 em 
~uantidade e qualidade compatíveis com a demanda. 

4.9.1. Os produtos comercializados pela ACF n~o pcder~o ser adquiridos 
ou transferidos de terceiros, inclusive de outla ACF. 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos 
FRANGUEADORA nas pr'óp\-ias dependências da ACF. 

4. 1 1 . Ma n t e r e t e \- . P Ij ,- me t ~. s u FI e ''- ax I.) s P ~ d d5; s ITI í ri i m u= de 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA . 

rI~mero de falhas oper~cionais registrado p21a FRANQUEADORA e 
que colocam em l-isco a qualid~. d:c~ da prest~ç:ão de. "SERVICOS" P81;;) 

FRANQUEADA, nio poderi ser superior ~ 3 <três) pur um período de 1 
(um) ano na vigência deste Contl-ato . 

4.12. Observar rigorosamente todas.~s instruç5es contidas nos manuais. 
normas e recomendaç5es da FRANQUEADORA. bem como n ~ legislaçic 
específica dos serviços postais e telemJticos . 

4.13. Cobrar estritamente o~ preços constantes das tarifas e tabela~ 

fOl-necid~s pela FRANGUEADOI~A. 

4.14. i:~2cebel- e entl-e!i.I~l- a FRANQUEA[lOI~A I.J ':; objetos 
franquead0~ 2 oblitSj6dos, mesmo q ~2 os selas uu ~= 

·F\-anquf:;J.mento utilizados não L",ilhC\lIi sido adqu.ll-idos 
cliente . 

de'v'idamf:!nb 
PÓI ITILll~s dt 

na ACF OE'l ~ 

4.15. Cf~~~a r o aCErto de contas nus p~dr5~s; ~10n09ralTla E data! 
est~n81E:~~os pe la FRANQUEADORA. 

4.16. Execu(i:!x "c: "SE;:::Vrços" ~.t.tt.:n-i2:;,.dos 2 p .... i:: :: t~.i do' 
p~1;:;. tõ.ilid .. (je sjtuad:::!. r ...... 8ntol'nc, ~Li.e ;;. 

intey·e ·::;·-;;:::: t·~~e'-\- :;"1112n;:. () úS ,:,'.' ::,;,s ati'v·l.ciac!·"'<::. 

'-7 
/ 
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4.27. FOl"llecET. semp 'í'E' 
infurma~5es cadastrais 
regular a sua si~uaç~o 

qu~ soiic:itadi:is pela "A, ' OiS 

e cert:i.d5es negativas que com , vem estar 
econômica, ..:ontá bi 1, ti sc 301, tI- a bal hista e 

pr'evi dene :i. á," i <:I .. 

4.28 . Manter registros cont~beis cumpletos conforme lE:'9islação 
específica e norma estabelecida pela FRANQUEADOHA . 

4.29. Responsabilizar - se dir~ta e exclusivamente pur todos e quaisque~ 
6nus, impostos, riscos ou custos das atividades d~corr~ntes d~ 
Franquia Empresarial, arcandu, em conseqUincia. com todus 05 encargos 
trabalhistas. fiscais , previdenciárius e indenizaç5~s de qu~lquer 
espECl~, (€ivindicadas por s~us empregados ou t€rc€iros, pagando, 
;:~inda os CI..I.stus p'"oc.essl.I::lis P. hnn'-ll"ál-io<E; advocat{cios diiS p'vpnrll;:t ·; c:;, 
p€ndÊncias , 

4.30. Respons~bil:i.zar-se pela guarda e custódia de manuais, eircular~s 
~ informativo~ de plopriEdade da FRANOUEADORA. b~m como nio revelar . ~ 
terceiros infdrmaçôes, políticas e estrat~gias, que poss~m, direta ou 
:i.ndil"etamente, COITIPl"Oflletel- O~ nEgócios da FRAI~QUEA[lORA. 

• 4.31. Comurnc:~r, imedült:alllent:::! .. P(j)- e~>C'n.t:u. à FRANQUEADORA 
~ ocorrênci~ de fatos relacionados a extlavio, furto, rOJbo 

~ ·:::irll.stl-o. rElacion"'.nclo objetos, €<.!uipamentos, m<õl. I.ETiais, +"úl-mulas 
'~~, pr(.Jdl.ti::o~) ah:~t<i.dOS 

. ' 4 .32 . Comunicar. pur €~çrito a FRANQUEADORA a utilizaçio de m~ios 
ilícitos por t2rceiros, vis~ndu o aliciamenlo ue client2s e outras 
d~Õ~S qUE possam comprometer os negócios da FRANQUEADORA E/OU dEnegri, 

\ 

a marca "CORREIOS". 

~
.:33. FCn-lleu,?\- ~. FRANQUEADORA, sempre que sol ie i t .:J.dt)s. dado~ 

quantitati',,'o':; Sol)(e o':' "SERVICOS" . 

4.34. Res:·ay·\.: ir ;;!. FRANQUEADOHA 110 montanl:s estipulado 
hi:l.vendo pel-d=1, d6<.no, '"'.Jubo, fUI-te) uu d€ .. ;;t\-'_IÍi,:ão 
equipamento's, p(odut::.)s e olltrus be"I~. , cedid(.)s pela 
inclusive nos caSu5 fortuitos e de força malor . 

PlH' es ta, ~I 
oe m C\ te," i a i s 

FRANQUEADORA 

, 4.35 . lndeni~ar o cli~nte em caso 
de objeto ant8s da sua entrega a 
fortui tos s de fOl"ça maior . 

de perda, e~polia~ão ou 
FRANQUEADOHA, i!'tc lu.s i '.J~ 

dt:·s tl u 1<.. ã 
nl)S caSQ 

4.36. übs~rvar os hor~rio5 dE entrega dos objetos ~ FRANQUEADOR 
estabelecido 2m ficha tácni':<3. de se· ... viço . 

CL~USULA QUINTA - DAS QBRIGAC~~S DA FRAWQUEADORA 

5 .'!. E~+':; - e iFi"" à FRANQÜEÁi.lA, ap6s ._ ::.t.~:;:o ~::'~'..'. :-:l 
manuõl.is vlr-'"ulBdc:"" ;,~ :', tivid<t.\.i8S ,ja ACF c os 
~;A~~JE~~~~~ X FRANQUEADA. 

.'/],~ 
'-. ___ o ; 

deste Contr~to todos ( 
qu~ ~=~um a rel.~i 

rf) 
, I 

I 
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5.11. Zelar para que a rede de unidades franqueadas ü os 
mesmo~, "SERVIÇOS" executados n:'.:l.S urd.d<1.des de atendimentu J~. 
FRAI"QUEADORA, g;,u-aOntindo ao cliente o -3.tendimento completci, sem que 
tenha que se deslocar a oulras unidades . 

5.12 . Comunic:::). r· "= 
t n2 i na m e n to ., -:;. e !TI p r E 

adc,ta,- .":1':. p1-ovidel\cia5 
qUE houver lan,amento de 

rH:~ c e s s ,iJ- i ;..;t. s , i n c 1 U'5 i ve 
novos "SERVIÇOS". 

5.13. lreinar , sem 6nus 
QPera~~o da ACF, sempre 
procEdimentos rElativos 

pa 1- a a FRANQUEADA .. t o dos ':>5 e nvo 1 v i dos 
que houv~r a introduçio uu altera,So 

à oPEr· acl.onalj.:z~. ,ão dos "SEI~VIÇOS". 

lia 

de 

5 . i 4 . M:oi n ter' um :;). e s t .... u t u. r';:). Cl Y' 9 a n i z a c i o n a 1 c. C) m p:;;. t: í v e 1 ': o ITI a de m :.). 1I ,_i a cl a 
r Ede de FRANQUEADAS . 

5.13. t:~;t :'lb!:-:lEc;;::r' o pl:~no de midi;;;. que d8ver· ;i IIr.ntí.:al- tod:-;I. ·::; :,iS a I";: 02 ':; 
dE j.'r· oP <:\ !~F:\nda 1::' PI-omcJç:a,:) da FRAbIQUEADA. 

5.16. Entregar ~ FRANQUEADA os 
dev~r~o ser confeCCIonados, 
identificaç~u de sua razio 
"SERVIÇOS" 

modelos de 1 ' ~ciLo 

7:1.5 t-:}<pE.~n·5as 

·;;oci :;tJ. .. 

n o bl. f i .;; C :.1 1 
FRANQUEADA 

n~ Pl-8St<iç:;~. o 

que 
com 
du ~;; 

~ CLÁUSULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

~' \ 6 . i. CJ I~ C. e l- :. o ci o::: C e., n t. '.i :- 5 t~ (" :4 "2 f e t U. :::L ,j () q II i n 2::2 n B . .L \TI E n t: "2, no p '(" i lO e i I" Q d :i. a 
I.te 1.1. iriIEdl;:;.I: i:l. rn~~ncE poStE,- 1<:J'( B-iJ "2 n,.: 0::::' , iC\lIIE:' nto d~l. q' .. linzerlCl. , obe:-decE' ndo 
"'5 p7il-;::l.m·?'t.,,·u=:. '2s t ·;).be.!f~cid, .. '·:' n f:?5 \.;;:, Ll ::i u.="u.J.a !:': :jS nO ·I-'tiI<:!. ~; pl" ópr' ias 

\ ,_ o n ti d<.<.s no m;:. nl..l.a 1. d ei F RAI--lQUEADORA t -"n' "" E ~;; t E fi m . 

. i . 1. E n t "2 n d 2 ._. S E por' (:; ,_o '2 Y' t C) ti E C o n t :.:i •. :; .. Co f" 2 C h a m e n t: () do d8mlJnstl-ativo 
q'-l i ri Z € na 1 d ,:'. :,:u- ,- e c a d <:o. ç: :~ o d a A C F , (.. Ü m 1- e I:' a ~ 5 e d (oi' s t ;:l. aroroecad ::).t;ãCJ ~ 

....... ",,.,.,.,, ...... FRANQUEADORA, ':; enuo ;;,. Fr~ANQUEADA comission;;J.d<l. d E acO\- do com Q 

( 
pr'evi~:;to I",<l. C.l::3.u ·=.uí. a Sétima do p'(2Sente Contr;':l. l.:u. 

6. i .2 . A FRAI--lQUEADA € !I:: 1- >:-. g ::":1xá di aI" i i:t.me ntE: 
demClnstrativo do movim"2nlo do di7i anterior 
comprovantes E demais documEntos pertinentes . 

i:t. FRANQUEADURA 
anexancio todu ';; 

o 
os 

6.1.3. Ress<ilvados 05 r' 2pdsses di~rius a favur da FRANQUEADORA 
Es t ipul a d() :~ 2m fu.nr;:~(J de) ':; "SERVICUS" 2specíl:' icu; e info1-íOadus 
p',-evialHent:::? ;"..1 FRANQUEADA, us dElTlais d2V81-ii o 5e''- \"ea.lizados no PI- im~::'ir' C) 
di;::\. Ü til a p ú s o e n c E r...- ::j. rfI e n l o d ~ q LI i 1"1 Z~:? 11:':1. 

6 . 1.4 . Na ~,ipci t€ s€ de n;o haver u r EPasse da a rrec adaçio, previsto na 
prese nt e Cláusu la. r~rci~l ou tot~l .. de quaisque r qU<l.nti~ s a favor 
da FRAI~GUEADORA. '\I.'~ :~" -"!OS dEste Contl-;:, ~0; inclllsi ;;.: POl- , t::r'Y'Q .::ie 
informaç ~G ~QS demons Lr ativos. na s datas prev istds , ~ FRANQuE~DA 

~~gar~ ~ r ~~eri da quantia ~ FRANGUEADU~A . cu rrigid~ p21a variaç10 da 
T:;,:~-.:: 1,~:.:::·I~~)·enc::i.=':l.l (T~~ ) (11..1., na ·r-~.lt.;;. d:! ':;(~;l e nesi.:~ (WdS;:!I1'1 pelc) rGP/~ 

<inJic E GEral d~ PrpçQS de M er~a do) ou PElo índiCE oficial qu~ vi ~~ a 
s ti. i ' l';:; ~: :~. t ü i _ .. : :::... _. c c '.:~ n " i Ij Ü .? n t .~ .. 'co ~ d <1 t- ;~ <:i o .... ;;! ri c: :i. ,' .. ~ ~ : t'. Ü . ' ' d:':l. - o b 1- I g;;i ç :~ .::> e i,;). 

d;'~.t a do :;:·':;:;.1 ~~; ,,: ,tivu -j::.:;Õ\geo.m",-· "i:c:, ;~c: r'e':=cida 0-': .': ·_~ ~-CiC:. rh~ m~ ;-:-, df: 'i',: ( um 
~) G ;.. C :;~ n to) '3 o !TI s'::; . :::L 1 .,; iii ci e !f: U J. '(: ;;.J. de 1 O ;.~ ( d lo,' Z P o 1-

~obrc o ~a1 0( r~ ~ ~ luid o 
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6 . 5 . A FRANOUEADORA podeI á fixar novos períodos 
contas bem como propor ou aceitar SU9Est6es para a 
ALerto de Contas previslo nesta Cl~usuia. 

CLÁUSULA SÉTIMA ~ COMISSÃO 

7 . 1. (.1 FRANQUEADORA, 110 ato ela :::l.ssin':l.tur;;). dsste CClni: r ' ;:'j.to 
FRANQUEADA, ;:; "Ta be 1 a de Com i 5 'S:;!;J de ~iCr:". 

7 .2. {I FRANQUEADA I"econ!lec:e 58)- competenci :;). ::?xclusi '.':;). d;:}. FRANOUEADO:~~ 
qlJ.aisqu~r inclusoe'2 ou alter';ações na "Tabela de Comis·sâo ti ::! ACF" qLl~ 
ocorrerá,se for o caso, através dE T~rmo Aditivo a estE Contrato . 

7 . 3 . A "Tabel<l. ele Com.i.ss;ao de ACF" é compClsb;l, por tres <t9\"Upamenl.:os d~ 
"SEI~VIÇOS" COI\lEI-cializados pelCl. FRANQUEADORA .. L:OITI C1' ittr'\-io ' 
difel-enciados f;:;n·<l. Ci c:ilculo da comiss;'io , --ãssúií ' constituída : 

a) I:'ar' te 1 h - odu tos € Serviços ConvEncionais 

b) F' .'i.I.)" :~ E 11 P,-odu tC)S a S',=:,\-vi<;:os ESN!ci'3.:i.·:; 

c) Pal-te III - S:e\- v i;;: os ESPECíficos 

7 . 3.1. Par·te I - F'l-odutos e Se\'lliç:t.is Convenc.i.OI1<ilS 

7 . 3.1.1. So~re o valor total arrecadado em Cru~eiros Re~is I\a quinze. 
c o m a Vi:: n d a dos F' 1- o d li. tos e Se \- v i o;: o s C o n v E n c i o n a i s SE 1- á a p 1 i c a do 
pe\"centl.l.:;;'l. identificado atl avés do quad(C,I "Faix'as de Comiss :;io", 
som ,'I d o a o v <:lo 1 o 1- 1':: ri C o n tl- ct d Q o " F ct t o I" d I::: A j LI S te" l" ~ S P E C t i vo . 
resultado da divisio do valor anteriormente calculado peia quantida 
dE iQs port~s constitui - SE nu indicE da comissio, _ ser aplica 
sobre o r eferido v~lor total ary·ecadado. 

~. 3 . 1.2. Faixcts de Comiss~o - Produtos e S€l"vi~os Convencionais 

ARRECADAÇ~O UUINZENAL 

DE i2 . 501 
ti '"' 2 ~3 . 001 
De 50.001 
De iOO. 00j. 
De 200.001 
Ac iOla de 

até 
alé 
at-é 
até 
<ité 
até 

i2.~j(oO 

25.000 
jO.OOO 

iOO.OOO 
200.000 
400 . 000 
40ü. i)Oi 

FATUR DE CÁLCULü 

4" ) 
40 
8:::; 
30 
2~ 
20 
i~ 

iO 

7 . 3 . 2 . r·' a r J.: t:: J I - F' \- o d li tos € S E r v i ç: o s E s p e c i a i s 

FATOR DE AJUSTE 

625 
i . tl75 
4 . 3?~ 
9 . :-37S 

i9.375 
39 . J7~J 

7 .3.? i. Com ba:,se no 'íalo ', tc.ta l a~-rec:;l ~ 'l;;!O em Crllze i j-os Real.~ 

\.t. q li. i rI:Z E,' n a .r: ü in __ lJ E n da · de:;. .. F' r o d li. t u S t:: S 1!:~ \- V i ç o c; E s p e c i a í s 
., i ,;,e •. -t .: ~ : .- ·~..:Io, z'- õ plO!\-Centu<;. :i. a s>.:n- aplicado sobl- S'! o \- 2 '~o <.:!\- ; ' ':: :: '!~l(jl' te 
<:.:-:"::-.:; c ::: •. ::::-- ,j'J ; ': o ns ti t Ll i n do a c C:lll S s ão d :::: i:-R~:~ ~~E~!'IA '"'In ot::·)- i C-C M . -- / 
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7 . 4'.4. A FRANQUEADA sepi n:!munen~da com base na Tabela de Comiss~&~ 
AC F - P7:H t e I I na p\-es t ação dos "SERVICOS" liA FATURA~" s-ampn: '=lua 
este se\-','iço ,-esult<lT em ônus ope\-acionais de atC!ndimenlü - e 
tratamEnto na ACF e considE\-ando unicamEnt~ os oujetos postados na 
pn:,p'( ia ACF. 

7.4 . 4.1. A FRANOUEADA n~o \-eCeb2\,';i qualquer co",j. ss~o pelos oi:)j~tCJ~ ."':'\ 
FATUI~AI~" tI-atados PUI- outl-",.S lujas da n::'d€ (pl-óp\-ia ou fr·anquE.'ada), 
ainda que seja a responsável pela cartaçio do cQntr~t0 . 

CL~USULA OITAVA - DA VIGêNCIA 

8.1. O presente Contrato tem vigincia imPI ' orrOg~vel pelo prazo . ~8 05 
~cinco) anos a partir dE sua assinatura . 

8 . 2 . At~ 180 (cento e oitenta) di;~. s antes do vencimento do CONn;:AlD 
DE F-RANQUIA EHPREGAHIAL, dESdE que n€nhulTla dcts pcu-tes s~' manitE'stE' ~m 
contrário, podel ' á ser firmado novo Contrato, que n~o se constituirá em 
prorroga,io do prEsEnte contrato. 

8 . 2.1. A vigincia do novo contrato, citado 
("'... "'- C 1 á u sul a , e s t á c o ... d i c i o n~. d <:i. ~ o t é r' m i I'W 

. \ \ I "'-,~o n t\- a to . 

no s~ .. ::Ji tem 8.2 
d~. vigência 

d'=!. 
do 

pr·esefitF.~ 

pres::nte 

' . 
8.2.2. A assinatuPi (}e um novo Co ntp.i.t o está condicionada a um;:} 
ava~iação empresarial, bem como a uma reforma de mod€rniza~io da loja. 
dando-lhe aparifici' de nova, nos moldes estabelecidos em manual 
específico da FRANQUEADORA. dEVEndo tal reforma estar concluída ati a 

--::~--.~ata de vi9incia do novo Contl"ato . 

8.2.2.1. Excepcionalmente, os 'rITULARES, cuja outor~a e uso da marCi 
ORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.93, nio estario obrigado! 

",o cumpl- itnento do sLlbitEm 8 . 2.2 destE Contrato, no ato da SUi 

assinatura em substituiçio ao Contrato anterior . 

8.2.2.1.1. A partir da assinatura destE Contrato a FRANQUEADA fie: 
condicionada integralmente ~ Cláusula Oitava, sem prejuízo d, 
cumprimento das d~mais Cláusulas do presente instrumento contratu~l. 

a.a. A assinatura do novo Contrato, nos lermos dEsta ClJusula disPEns 
o l-ecolhimenlo de uma nova Ta'xa Inici~l de ~· raoqllia. 

CL~USULA NONA - DA RESCISÃO 

"1.1. G t'i-e,-:..::nte COlltr' !;i,to pede S'~!l- i~:;;,:indido, p(j~- qu~lq\.~21- d~.s p<!~-tes 

Irn~uiá,nte aviso préVio, ~Ol- ESCi-itc, co;» ? ... : f:G'q,:·Jência mínima d~ t,. 
(nove~ta) dias, sem co~par ~~~das e ~ano~, dirRitos e indenizaç~~5 
;'dl-a (l;\.\alq\.'~7 udS ;:;;:';l:.r.e:S, i" ~·,:;~alva.ndo o .d:l.l-€·ito de "'C:El-tc.~ d~ COi;~-:OS 
recehi~entos dev1dps . 

/)~ : 
I J',; ' 
'--./ 

f!ê 
I ' 
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9.4.2. A devoluçijo dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nio 
FRANQUEADORA. 

da t a dc.\)" es, 
implica 

/ 

c 1 ic h~5 
~m l-~SS~",,·.-ci-men.to 

9.5. Na rescis~o, independente do motivo. proceder "· se-'. de 
o acerto de contas final entre as partES contr~tantES . 

imedi=7l.\:o .. 

9.5.1. A FRANQUEADA devolver~ ~ FRANQUEADURA todos os produt0s ~m S2Ll 
poder, que n~o tenham sido com2rciali2ado~. 

(7.5.1.1. (\ FRAI'l/QUEADA I:-agcu-á à FRAI-JOUEADORA, no V C'dOI- COI'I-€flb::, i:.JS· 

p 1- o d Ll tos d e v o 1 v i dos q Ll e e s t e j ~. m s '2 m c o Il di.; :;t o d e c (] ll'I P. r c i a 1 i ~ ;:). ç: ;3. D . 

CL&USULA D~CIMA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

10.1. Ser4 permitida ~ FRANQUEADA a prática da colela de produtQ 
postal de SEUS cliEntes, dESdE que sua operacionalizaçio SEja aprovada 
pel;:). FRANUUEADORA e desde que o pl-e.;:o cio "SERVIÇO" n.:.io seja ITlajol-auo 
em funçJo da coleta . 

10.2. Nio sErá autorizada à pessoa juridica detentora da ACF 
celebraçio de contl ' atos de qualquer serviço jUfltO ~ FRANOUEADURA . 

10.3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES. prepostos ou empregado5 
nio est~ autorizada a represenlar a FRANOUEADORA. em juízo ou for~ 
'dele. 

, 
10.4. As Everituais tolerincias ou transig~ncias da FRANQUEADORA p~re 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigaç5~s ajustadas nest~ 
inst\-ullIento, não importam em nova(i:ao, pel-man~c~' ndo ínt~gl-aS todas êõ.': 

cl~usulas e condiç5es contratuais . 

10.5. üs sistEm~s d~ ~utomaçio do atEndimento na ACF 
apreci;:).dos e aprovados pela FRANQUEADORA. 

dE'.,' ('::1- ao Sf:: '1' 

por decisio governamental uu jLlJici~l vi2r a incidil 
qualquer imposto ou taxa sobre a atividade de Fran~uia Empresarial, O! 

custos respectivos serio repassados pela FRANQUEADURA à FRANQUEADA. 

10 . 7. A FRANQUEADA dever~ ressarcir a FRANQUEADURA tod~s as ~espesas 
atualiz.acla.s monetal-i :'l.Il1enle d~.:? ac:o ... ·do ('J)m ;,). Cl~usula Sexta. sLlbit~1 
6.1.4 do p)-esente Cqnb-ato. que a 111 e',;; 111:::1. viel- <i. su.po ... · t:-;l.\ · . clecon- ~ntc ' 

de penalidades imnostas. judicial ou adreinistrativamEnte. pu 
i~fraç5es ~s leis pen:::l.is e civi~ nu ;:). normas e regulamentos baj~ado' 
pel~5 autoriJ~des competentes, dESdE qUE decorrentes d~ açóes o 
o mlss5es de seus TITULARES. prs~ostos ou empregados. 

i O _ 8. c o r, s t i t u e !TI p;;J.\" I: e 'i. n t e 9 , .. a n i.: ;:: :.:: .: s t e C.::; ; :_ : ~. i.. • .) 
SOC:1C'.1 s· Ficha TÉ'cnico 'Cadasb-al de ACF . 
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10 , 9, O presente·Contrato pod2r~ ser revisto tot~l ou parci~lmenle ~ 
qlla 1. ql.lET É poc a, 

10.10. As partes elegem o foro da Justiça FederQl da c~pital do Est~do 
Em qu€ o Contrdto é formalizado e firmado para dirimir quaisquer 
questbes dele resultantes, 

E pm- €'st<:u· E.'RI jus.tas E: ac!::n-tadas, t"il-mam, ::\5 pal-tes, este irlstr'umentc 
em 2 (du.a~;;) '.':l;j,':5 d8 igü:~l.l teur' ~~ fonn<1, na pl-e·:;enç.:a ' d-a':; uLla': 
t E' s· \ e !li LI n h ç! S c\ b a i x o a s s i 11 a das . 

s'-R-wjo 
• . , . , , , , , , 'I'" , , • ' •• 

(') • ~ õ'7 ;OQ3 
.J ! vc., . ..J'J 

... } .... . ....... . 

loc.l 

FRANOUEADm\:A: , , 

FRANQUEADA: 

ia TESTEMUNHA 2a TES TEMUNHA 
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TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte r - PRODUTOS··t·:-SERVICOS CONVENCIONAIS 

1 5ct~e w valor total arrecac;do çom ~ we~d~ ~os Produtos e Serviços 
Convencionais s~r~ aplicado o percent~al ldentlflcado atrav~s de 
Quadro "Faixas de Comlssão", CUJO va10~ encor,trado , acrõ?SCldc do 
"Fator de ~':'.Jste" respectlvo. constltul-se em c.:Jmlssão da FRANQUEADA , 
riO período 

2 FAIXAS DE COMISS~O - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

~RRECAOAC~O QUINZENAL . ÇOMISS:SO FATOR Df.: ,, ~JUS_TE 

c .... s.e;! p .. :,,- ~ « ) < " ) <.'" S,1õI porte' 

até 12 500 40 
De 12 501 até 25 000 '35 625 
De 25 001 até 50 0013 30 1 875 
De 'S0 001 at-2 100 000 25 4 375 
De 100 001- < ilté 2~0 000 20 9 375 
De 200 001 até 400 000 15 19 375 
Acima dE' 400 001(lncluslve) 10 39 375 

3 A relação dos produtos e servlços relaclonados com a Parte I da 
Tabela de Comissão de ACF encontra-se no Anexo! 

Parte 11 - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 Sobre~o va~or total arrecadadü com a venda dos Produtos e Servlços 
Especiais será aplicado o percentual ldentlficado através cc ouadro 
"Falxas de Comlssão", cujo valor encontrado Constltul-se em corn:'ssãc 
da FRANQUEADA. no período . 

2. FAIXAS DE COMISS:SO - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COMISS~O 

<_rn s.' .:~ pow-t., < " ) 

~De até 12.500 4,3 
12 501 até 25 . 000 4,5 

~ ~: 25 001 até 50 . 000 4,6 

50 001 até 100 000 5,2 

~ ~~ 100 001 at~ 200 000 5,7 
- " , -

â,3 ,,-.' 
De 200 00i ;;:é .<;00 "'~'" , ... --
AC l iíõ .. a~ ~00 o ~! i 1 n c i ú.:. 1 v e ) C ~ ~ 

a cada ~or t Es ;omar c percentual ;,2X 

-
3 ~:-= ! = r: ~. ~~ .~ """! "!' ~4~ ci d IJ t: o ~ d. 

~ ~ b~:~ dp Lo~ i ;~~ ~ d~ ACF 
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Parte 11 - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre o valor total pago a terceiros referentes aos Ser~l:=S 
EspecífIcos será apllcado o percentual ldentiflcado atravEs do Owaj~o 
··Fal>'as de Cümissão'·, cujo valor encontrado constltul-S2 .em CO:TllS;~O 
dõ FRANQUEADA, no período 

2 . FAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS2i:Q 
c _"' s. Cãif JU' .-:,,... t': ... . "1 ( '" ) 

até 12 500 1,2 
De 12 501 até 25 000 1,4 
De 25 001 até 50 000 1,6 

De 50 001 até t00 000 1,8 

De 100 001 até 200 000 2,0 
De 200 001 até 400 000 2.2 
ACIma de 400 001 (lncluslve) 2,4 

3 ~ rela;io dos servlCOS relaCIonados com a Parte rrr da Tabela de 
Comissão de ACF encontra-se nO anexo 111 

l 
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TABELA OE COMISSÃO DE ACF 
. ~<:3::2~.-~·~.'!· " : ", 

Parte I - RELAC~O DOS PRODUTOS E SEEtV-LCOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRé-~RANQUEADO DE lQ PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE ~RANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RéPONSE 
ó PRnr,RAMA DE AL!MENTAC~O De TRABALHADOR 
7 . TELEGRAMA PRé-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATéLICOS 

10 . SELOS ORDIN~RIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVICOS 

01 CARTA E CART~O POSTAL 
02 AEROGRAMA 
03 IMPRESSO 
04 MALA" m •• 
05 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL (todas as modalidades) 
06 REEMBOLSO POSTAL (postagem p/cllentes avulsos) 
07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS(SEED) (na modal1dade de 

pagamento à vista) 
08 SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENDERECOS <SATE) 
09 CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
10 EMS 
11 COLIS POSTAL 
12 PETIT PAQUET 
13 ~ONOPOSTAL 

25 
26 
27 .. 
28 . 

REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO (mão própria) 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIrICAC~O DE ENDERECAMENTO 
REEXPED I C~O ; .. ':. 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDERECO TELEGR~~ICO 
TELEGRAMA DE BALC~O 
SERVrCO A FATURAR 
FAX POST 
ESTA~?AGEM ~~CSN!r~ 

l
-I 
I / 

I jll 
l _, 

/ . 
í 

r· 
. - . 
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.. ANEXO rI 
t~' :;_~-= .. :'.' ~:..:.:.: 

. .. . 

11- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 ENVELOPE SEDEX 
02 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRe FRANQUEADO 
03 CAIXA DE ENCOMENDA 
04 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:~O 1992 
05 RwSPADINHACRFPASSF nrFERENTE DE D.l) 
06 TÍTULO DE CAPITALrZAC~O (venda) 
07 KIT PASSAPORTE (vendai 
08 P~C E MEDALHAS/CM8 
09 LIVRO BRASIL SELOS/91 
10 LIVRO ECO-FILATELIA 
11 LISTA BRASILEIRA DE FAX 
12 APOSTILA PADRE REUS 
13 GRIFFE CORREIOS 
14 ~GENDAS ECOTEC 
15 CARTõES SPIRAL 
16 "CONTRAT8S REGIONAIS" (prOdutos a serem relacionados pela DR) 

B . SERVICOS ~~ 
~ 01 TAXA SER',,:ICO I-1!LITAR 

02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MULiAS TRE 
04 "CONTRATOS REG lONA I S" (servl'os a serem relaclonados pela DR) 

~ 



PARTE 111 - RELAC30 DOS SERVICOS ESPECÍFICOS 

01 . TÍTULO DE CAPITALIZAC30 (~esgate) 
02 VALE GAS (Benefíciu GLP) 
03 VALE POSTAL (pagamento) 
04 VALE POSTAL (emissão) 
~c ~EEM80LSO POSTAL(pa9am~nto)-

06 . REEMBOLSO POSTALCentrega) 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÊS 
08 RASPAOINHA(repasse 19ual a D + 1) 
09 . CONTRATOS REGIONAISCservlCOs relaclonados pela DR com frequênCla 

de repasse dos valores em D + 1) 

OBSERVAC30 O repasse dos valores relativos aos Servlcos 
deverá ser efetuado no dia segulnte ao 
pagamento . 

. ~ : ,..-
- . 

Especificos 
da data de 
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l!-IE R 11"'10 AD I T I V~J 
AO CONTRATO DE FRANQUI~ ." 
iE::::M p F.tESll~:!k ü:;;t I AL 

{:l E tl \ P (:;: E: :~:) I~~l t:; F,': t : ~:; I L. L :~ : F,: ti D E~ C (} R ~:i: [ I CJ~:3 E T E~ ~_ t: {3 t<: t'~l F' fJ ~3 '~ t~ In p ,-as ·3, p' Ô. b 1 i c ,:~~ ' .. F~ i2 d e r4~a ] 
1,./ i f't c u. 1 ::3. d ,:'3. ,:'3. Ci j~/t :L f'l i ·:..::. t I::~. ,_. :~. D ~:i ·::i '::: C J:J m u n:1. .:: ':'~'. j~: E) E\;:';"J c r- i .::;. ci ·:-1 P (.'2 1 (J D \:-: c: T" (=i! t: Ci .... 1_ ~:? i r\ f;! . ::j e- 9 ? 

t:::: (~~, cí .::' m .. :~-!. Y" ç: C) i. :~ (.:-~ J. \;:" /i .:?,~ i n '~; c r' :L t ·:-3. n G C (} (: / (i\ F' ':; (J I:i C) n ~~~ :3 4 .~ (;1 é:}J " 3 J. Ó / ~) Ç) (~!f j . .. - 0:] ~ c: .: 

C D 11 j l.t li t (J '.:J. ~. 
Bloco A, dora~ante denominada simplesmente FRANQUEADORA, rep r esentada, nesl 
:!.i t Ct 'J P E.' :~ ü '~; (7! U. Di':"· ·e t () I" R {.:.; :.~! j. Cf n ::::..1 '.. E D ~3 ~J j"~ C D ;''!'j I {"'; ., C .3, r ' t \~ :~. 'f" ·3 d (:: I di:::', n t i .. d ':.:.>.. d e 
3 ·.469 .j06 - SSP/SP, CPF nº 273.536 . 728-20 e, por seu Gerent e de Atendiment( 
~LVA R O CAR BAJO DE JESUS. Carteira de Identidade nº 5 . 663.982·- SSP/SP, (~ , 

L, I 

60.761 . 541/0001-64, com sede na cidade de S~O PAULO, Estado de SP, doravan' 
denominada simplesmente F~ANQUEADA, neste ato 
se~ cont ~ato soc i al, por S2U(S) TI1'ULARCES) 
JÚNIOR, Carteira de Identidade nº 2 1 .7i6.250, 

representada, de acordo cofu 
HUMBERTO DO S ANJOS BARREI! 
expedida por SSP/SP, CPF 

1. ;;'f 6 1& ~5 (~, 2 ,; :3 i!;.. f~ .... f~ 7' " ;) D R :i: 1~1 i; L L. L~ (,; C ~.2: (J r' ~= ~:~~ i···.! I~'t I\! D E: ~3 'J Carteira de Ide~tidd~e 
exped i da por SSP/SP CPF nº 652.689.898-04, • r. 

j~ 12tH ~ j tI.S t() 

acorda~Q, por fo r ça do pr e sen te instrumento, TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
~RANQUI A E MP RESA~;AL que se y-a regido pelas seguintes Cláusulas e condiç5es 

CL:USU LA SEGUNDA 

todas as demais Cláusulas e 

f:i. Y" tri ':':ii'fé ::'i.'::; , ......... ,1 •• , ..... 
j .. 1.=J. t i,o ;;:.' ::.i :,t 

d.b.3.:i. 
:::. ::, .;:) i ·(,; ·::i U ·::'i'::; ~ 

s10 Paulo/SP, 0i 

. , : . 0'" " ·r .. · 
" :.:, : : '. :~ ' .. : ' M " • : _ ' ; -: 
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:5; iE: ![:ji LP it··"~ ]DI OI '-r 0::-= ij~";t 1I'lfll :[]I ~IID I'- I " ... '0 
I'~~" I[JI ~=: CI· iI-·.j1 '''11'' I!-~~ : ~~~!II -n'- 11:]1 :U::;II I!::=- g:::- IR ~~~II hll (;:c ftJ ]: A 

ACF LUIS GOIS 

f:~ Ef'''IPI~ESA E(I~I~~)II._EII~:(~ DE CDRI~EIOS E TELI~GRAFOS, Empresa. Públic~ 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicaç5es, criada pele 
Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MEFP sob e 
nQ 34"028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setoy 
B ;·.Hl C ;.:~ T- :i. o N Cl r t f..\ (S J::j N ), C C1 ri j U n t () 0 3 , B 1 o c o "A " , d Cl r a v a n b:1 d Em o m i na d ~ 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretol 
Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade ' n9 3.469.506, expedid; 
pela SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento 
t:\LIJARO CARBAJO DE ,JESUS, CaT-teira d€-~ IdE'ntidade nº 5"663.932., exp(·"did; 
pela SSP/SP, CPF nº 666.922.538-53, e a FONTE AZUL S/C LTDA, inscrit ; 
no CGC/MEFP sob o nQ 60.761.541/0001-64, com sede na cidade de . SAI 
PAULO.! dC)r·a\l;::).ntf.~ dE·~nominada simplesmente FRANQUEADA, neste at : 
representada, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR(ES 
HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JUNIOR, Carteira de Identidade n 
21.716.250, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 146.502.368-27, DORIVAL LUNEZ 
FERNANDES, Carteira de Identidade n9 4.287.642~ expedida pela SSP/SP 
CPF n9 652.689.898-04, tim justo e acordado, por força do present 
instrumento~ este TERMO ADITIVO que será regido pelas seguinte 
condi ç:[),,:!s:: 

I - Alterar a Cláusula Segunda - Da Titularidade do Contrato Original 
da S0!guÍnt:e .forlll .::~. : 

2.1.1" Revogado 

'2.1.1.1. Revogado 

~~. 2" i.. i. 2 • I<e VCl gado 

,~.~t, 2.1.1.2.1. l<eVog2.l.do 

~ ~( 2.3. No cas o de necessidade de alteraçâo da. composiçâo societária, , 
adl1linistra(;)io e na fOT"ma .jl.lr:Ldica da ACF, sem pT"ejuízo do dispo~.;to l 

subi tem 2.2 desta cláusula~ a FRANQUEADA deverá previamente fundament~ 
, {~ a-s; r'azõ'?s da .::11h-? r .;::;.~:5. o py"ehend:i.da, b(':? ITI como apresentar curT-iculullI vit.; 
~ ~ ~ertid~Cl negativa de prote~to de pessoa física dos ~cici( 

sl.l!:!~:;titutc)s'J I-,,·.:((-a 3ná1:i.<:;e ,? apr·ovaç:.3.o da FI<ANQUEADOI~A, que poder; 

~
I 

1_ 
, l\ 
" \ 

2 " 3 • !. D I I ã Ç.l o::: UITI p r- i !TI (~ n t Cl d o d ]. c:. p ,-', 'ê; ~ ;:, , ., o ;.. ~: :.? :!. t e Ir! 2 • 3 d (.;y ":; t a c 1 . .; ~.! S Li 

ens~jará a rescisâo deste Contratn. 
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([±?J 
11 - Ratificar todas as demais e Contrato 
Original, nSo alteradas no presente Termo 

E por estarem justas e acertadas~ firmam, as partes, este instrumente 
e rn 2 (d l.l ::~. ~3) 'v' :i. a s ti e i!J u a 1 t e o r e f () r m a -- lTa p r e 5 (;;: n (,,~ a cI a ·s d u :-:1. S t €-~ S t: ('2 rn u n h .,·). ',,' 
abaixo assinadas. 

Sio Paulo, 02 de mar ço de 19 9~ 

FRtlNOUEADfJRA: m~ v w- ' -' .'. _-.-

·~D) ~ ' DI'r\ I N 
D:i1,tor Regional 

ff~ ~--w---------
i?::~ TE STEMUNH(.:) 

_._._--_ .--. -~_. __ . __ . __ ._----
nomE' ~ ""-'-1'v~fo:5&...<ri J--' __ rof 

C PF ~ /6}. ih- 11.j-J-J. 

cJ!fJ-
. I 

-- - -.- -- - - --._' -~ - .:..-. -.-.-.,(- - Te-; -. --
nome·::-:: f\ttVrSt)KD rvt/&(I1NI~rr I 

CPF:: 3Z6-v~-zR·-q I 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI • CBR . 139 -- RE/OS 

Fls: ' 

-------h~~J- ' ----=:-.~ 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

ACF LUIS GOlS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empres. 
P~blica Federal, vinculada ao Ministério das Comunica~aes, criada pel. 
Decreto-Lei nº 509~ de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n! 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancári, 
Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "?\", cloravante d(~nominada simplesment, 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSOi 
CO~!~, Carteira -de Identidade nº 3_469_506 j expedida pela SSP/SP, CP ! 
nº 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, ~LVARO CARBAJO D 
JESUS, Carteira de Identidade nº 5.663.932, expedida pela SSP/SP, CP 
nº 666.922.538-53, e a FONTE AZUL S/C LTDA, inscrita no CGC/MF sob O n 
60.761.541/0001-64, com sede na cidade de SAO PAULO, doravant 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acord 
com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR(ES) HUMBERTO DOS ANJO 
BARREIRA JUNIOR, Carteira de Identidade nº 21.716.250, expedida peI 
SSP/SP, CPF nº 146.502.368-27, DORIVAL LUNEZO FERNANDES, Carteira d 
Identidade nº 4.287.642, expedida pela SSP/SP, CPF nº 652.689.898-04 
t$m justo e acordado, por for~a do presente Termo Aditivo ao CON1' RAT 
DE FI<ANOLJH\ Ef"iPREt-;P,RI?ü_ quc-:, ~;er',~l rc-:,gido p(~la<..:; seguintes Cláusulas 
c:ondi ç:ê)e~;:: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o disposto na CI~usula Primeira, no subitem 4.9.1. (j 

Cl~usula Quarta, nos subitens 6.2., 6.2.1. e 6.2.2. da Cl~usula Sexta 
nos subi tens 7.3., 7.3.3. , 7.3.3.1., 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cl~usul 
S~tima do Contrato de Franquia Empresarial. 

CL~USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO D 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Além das ativ:idades de atendilTlento e de ctllTlerciali."!a(~ã() c 
produtos e serviços prestados cu vendidos pela FRANQUEADORA, 

FRANQUEADA poder' ~ C~~:2cutar outras atividades e prestar servi(~()s afil­
com pr~via autori~a~~o da FRANQUEADuKA. 

1lA... CL~USULA TERCEIR:~ - ;:·w 3UPRIMENTO DE PRO~:JTOS 
-<}f \1 

3.1. As ACFs fica~ ~utorizad~~~ 2m La~áter e~cepcional, at~ 31/12/95~ 
.a.d~tlirir~ ~; Scii :,:::i.S ,-;t= En '_ '-Jiiiendcts e Envelopes SEnr.x~ d:'iet~. mQr,;.~ ( 

f(j' ·,"i;::cedor(,:,s. 

/--.... 

/ \ 
I ., I q\ 

RQ~no 03/2005 • CN _ 
ffP!dl . CORREIOS 

I F1SIJ ·1Qº-___ _ 
I I 

r ~515, 13" 
~. 
- . -==--= '"=:::::-- ---

.~- :: 
. ~_ .. ..... --_ .. ~ . _.~-~- _. -
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3.1.1. Devem ser obedecidas as espec1ficacões técn1cas e padrões de 

qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autor1zação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE_I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I "da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte 11 da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE 111 DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECíFICOS 

Ficam estabelecIdas as seguintes aI +.erac;ões no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagame~to e Emissão: 

Com18s10na~ em 03 (três) Primeiros Portas de Carta 
Simples - PPr.S do Regime Nacional. 

~nmissionar em 03 (três) Primeiros Por~es de Carta 
9iffiples - PPCS de Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

CQ~~~s10nar à razão de 30% 
àa remuneração ~~ctu~d,-, 

Contratante . 



CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

o presente Termo Aditivo passa a 
01/06/95, sendo sua aplicação condicionada 
FRANQUEADO. 

03e 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 

RQS n0 03 
CPMI /2005 - CN _ 

. • CORREIOS 

/FI,-~ 
, --_ I 

3 ,§ 1,5. 1 3 -J-
~ 
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QUARTO TERMO ADITJVn AO r.ONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF L.UIS GOlS 

,:::. EM P r-i [·S;·i B RA~~ I L E I RA DF CO 1': RF :r (l~:) F TEI. ÉG I~ AFD!~, F,"presa 
PI.:lh.l. :i .-:a ~·e, ier·a.l , vin'··u:i,:;l.rJa ,7,l.D M:i.n:i." t·ér":i, CJ cI:::"s Com l.l.n 'i. c3(j: cies, cr 'i. ,':Hla pelo 
D (? C r e 1:: (l -- L p j n 9 ~:i O (1 , dI? 2 ~~, d (~ /fi d. r li (l d e .'i. 9 f, (7, :i n ':". c r" i t a n CJ C G C / M F s o h o n Q 
::l 4 " .:.-\ ;::~ ;~1 " 3 1. ( . ,/ (,1 t~ O j, -, ~~ :':;, c (') rfj S "-~ ri e e rn B T" as :( J ·i. a / D t:' , s :i. t \ \ a d a n o t:~ e t C) r H a n c á r i. o 
f-.!nrtp ( ~:,BN), Cnnjunh, W:l , F: :i GC'o "1~t1, dnrava.nh", denominada simpJesmente 
FRANQUEADORA, representada, neste ~to, por seu Djretor Re~ional, EDSON 
COMIN, C ,'1rtejr,~ rle :J dpntirjadfl nQ ~L469.506, expedida pe:ta ' SSP/SP, CPF 
n9 273.536.728-20, e por seu Gerentp dp Atendimento, LUIZ CARLOS 
M A R T I N S P [ R F .r R A, C ':=< r t' e j n'l. cl e 1. de 11 t: :i, da, d 0' nº 04. 750 • 931 - 0 , e x P E? ri i da p e 1 a 

SSP/RJ, CPF n9 718.952.567-04, p a FONTE AZUL s/c LTDA, inscrita no 
CG~/ MF so h o nº 60.761.541/0001-64 , com sede na cidade de SAO PAULO, 
dD ','" a.<"I:"l. l'l t: e de I'lnlTl·i. na, ia. s 'i. !TI P 1 F~ '·; lTIP n t p FRANQUEADA, ne ",:; f:' e ao t: o re pres('?n t;ij da, 
~e ~corr:ln rnrn seI! Cnntr~to Snrial, por seu(~) TITULAR(ES) HUMBfRTO DOS 
ANJOS BARREIRA • .JUNt[JR~ C,::\rtpjra dI-' Jrlentid.:=Icle nf:.) 2L716.250, e)-<pp.dida 
pela c;HP /\'; P~ r;PF n9 l46.502.368-27~ DORIVAL LUNEZO FERNANDES, Carteira 
de ( rJpnt i rl~Jp nº 4.287.642, e)-<pedjda pela SSP/SP , CPF nQ 
652 " 6 8 9 • 89 8 - ,~ 4 , t é 111 j U'''- t· Cl e a c (j r d -3. d () ~ p Cl r f' (J r ç. ,'=l d CJ P r e s e n t' e T e r mo 
A~it ~ vo . ao rONTRATO DF FRANQU[A EMPRFSARfAL que será regido pelas 
seguintes Cláusulas e condiç.5ps: 

CL&.llSULA PRXMEXRA - Da 08.11::1'0 

Pr·nr-rClg.:lr ;~, pr ::, ?o previ sto no subi. tem :3 .1 . da Cláu'sula 
lprcp i r ~~ do T~rce1rn Ter~~ Aditivo ao Contr~tQ rle Franquia 
EII'pre~.:1r ;' 2..J.') .=lté :H).06.96. fi('.:~ndt., '.:-:" ;,, ifi.:: ,;~;;:;:; os demais Slibite1~'" e 
~ ' I ." " 
'" • .L ,"lU '- \.< .', a '-;; _ 

......... 
r -

' " (i) 
~. 

I · 

[) 
.~. . . 

., 



, 

f"] • 02 

E pnr p st arpm just~~ e acertadas, firm~m, as partps, este 
:i.n ·:;itn.lm':-:.lntci'::>In;~ (dll .3S;' ...,ia·;:, di:;.) ig ua l teor e fClrwa~ na presença das 
d li. a',:; t: e '"; t: e 111 ti ri h as ."'i b.""1 'i. x iJ as",· :i. na das. 

( .... - -
'.J .3...., Pall.l(1~ de 1996. 

FRAN i!.UEA DrJRA: __________ _ _______ ~!7 _______________ _ 

-------
C 

\. I :) " .-' .. ,',', r_·.--n 
( _O · . .'J.,e- ·---~~-"_v1 ~ 
-~ . , ' -

-c---

7EDSON COMIN 
1h r' (."3 t () r R p 9 :i. o n a 1. 

i... U I Z r: A R I . O S i'1 AFIT T N S P E R F: I R A 
Gerente de Atencfimento 

r~ome ; 
CPF: 

. / 
~. , \ _ ~ . ~ 

\ _. -, ( \ 

)' . . _ ' - ' --
) ~ } 

. _---~~---~---~-~~--------
~. , . •. . ,' . .. ~-:... t,· · 7·\.\~,.r. 

i ::. ., c ,-'" ,') ;., ( -:7 _ '::'-"_ 
. _ ._J f~ I . -..J I:" ..... 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF LUIS GOlS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ~ TEL~GRAFOS, Empresa P~blica Fe­
del-aI, vinculada ao Ministér-io das Cl)municaçõ~s, cr-iada pelo D~­
ereto-L_ei nº 509, de 20 de mar~o de 1969, inscrita no CGC/MF "sob o 
n~merü 34.028.316/0001-03, COOI sede em Brasília/DF, situada no s~­
tor Banc~rio Norte (SBN), conjunto 03, bloco A, doravante denollri­
nada simplesmente FRANQUEAnORA, representada, neste alo, por seu 
Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade nº 
3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF nº 273.536.728-20, e por seu 
Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
rdentid~de nº 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF nº 
718.952.567-04, e a FONTE AZUL S/C LTDA, inscrita no CGC/MF sob o 
nº 60.76i.54i/0~01-64, com sede na cidade de SAOPAULO, doravante 
rJenolllinaJa simplesmente FRANQUEADA, neste ato r-epr-esentada, de 
~-icl)r·d() com seu C'Hltr·.'ilo.l SDci.al, piH· s~u(s) TITULAR(ES) HUMBERTO 
DOS ANJOS BARREIRA JUNIOR, Carteira de Identidade nº 21.716.250, 
exp~did~ pela SSP/SP, CPF nº 146.502.368-27, DORIVAL LUNEZO FER­
NANDES~ Carteira de Identidade n9 4.287.642, expedida p~la SSP/SP, 
CPF nQ 652.689.898-04, ti,n ju~to e acordado, por for~a d6 presente 
TER~G ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQU!A ~MPRESARIAL que ser·á regidu 
P E-"las seQu:i.ntE's Clálbulas e condiçõEts: 

- I 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO GB.JFTO 

1. Alterar o disposto nos subitEtns 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e incluir o subitEtru 6.1.8.1 na CL.&USULA SEXTA - ACERTO 

DE CONTAS; alter".ar· o disposto nos sLlbitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e r"evogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL.&USULA 
S~TIMA - COMISS~O; e, alterar o disposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na CL&USULA NONA DA RESCISZO, todos referentes ao contrato 
or·iginal de Franqu i.i~ Elllpresar-:i_al. 

2. Revog":'-'lr integralllfente a CL~USULA QUINTA - DA PARTE 111 DA TABE­
~A DE COMISsEO DE ACF-SERVICOS ESPECtFICOS, constante do TER~ 

CErRO TERMO A:rTIVO ao contrato de Franquia Empresarial, emitido 
eIJI : 9Q~;, 

CL~ilSULA SEGUN&~ DU TRATAMENTO oAS nIFER~NÇAR NO 
REP~S5E DA ÃRRELADAç~n GU!~7~NAL 

Os sub i tp~ s ~.~_4 a 6.1.7.1 
::;I. ·i ~ F 111 !=>T".O:> c.:;,. . i. aI ;: ~r 2'J nova 

~. 

soes ~~\9U.1.,'i?S :" 

- -_ .-------~--_ .. _---------------------- -------- . 



6.1.4. CASO não·hrlJd O repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fAvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença deverÁ ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, ô valor devjào será acrescido da variação ãa taxa ão CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nAs ta ordem pelo IGP/M (indice Geral de Preços do ,Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí- lo. 

6.1.4.1.1. CASO o VAlor da diferença seja superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de orjgAm da diferença e a dnta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financelr! de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcrldo de Depósito Interbancár10) e, caso o débito original seja 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financ~iro cor­
rAspondente, dos Juros dA mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dA r.ontas, a FRANQUEADORA aplicará dS PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dAste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no r.ometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ção dA taxa do CDr (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com 08 6u~éscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dAS PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Ãditi­
vo. 

6.1.4.5. A not1:'i~a(.;ao escrita, comunicando fi FJ2ANQ:;:;::;.DA, A 

ccn8tatao~0 de diferenQaa ii~3nceira8 devid~c ~ FRAN­
~~r:.AiiORA, deverá conter de forma clara ~ :3;';._ .:..~-.ta: 



I 

d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
vjsto no subi tem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal do débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subltem 
~ . 1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subi tem 9. 
3.4 da CL1USULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CL1USULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo . 

6 . 1.5. Nn ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superj~r ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDr (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste' e nesta 
ordem pelo IGP/M (indice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
origem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros de mora Dem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAS é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subi tens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seja o valor da diferença 

apurada. 

6 . 1.6.1. A v8riaç~o diária àa taxa do CDr (Ce~tificado de 
sito Interbancário) ee~á divulgada periodicamente 

Á~Qd Financeir~ da FRANQUE~~ORA. 

Depó­
pel~ 

6.1.7 . Pa.ra o~ "'SERV!ÇOS" em que haJa pagamento da Fi<ANQüEADA a 
clientes, o repasse pela F~ANQUE~~0~~ ser~ realizado nc 

p~!mei~0 dia dtli imedi~tamente post8~~ =~ s~ refe~1do pagamento. 
, ':; -=-

,), "/) 

k/' '. rv 

\ 



6.1.7.1. Em c.aso de atraso .da FRANQUEADORA do repasse prev isto 
no subi~em 6.1.7 desta 'Cláusula, o montante ser~ corri­

gido pela variação do cor . (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (indice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CL~USULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM AT~ASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da. Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O CQmissionamento .da FRANQUEADA, sopre faturas quitadas 
com atraso, seri calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CL~USULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVICOS NXO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERACAO 

Os subitens 7.3.2. 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação. confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de ..Remuneração 

7.3.2.1. A cOIlhtssão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos .na Parte I da Tabela de Remuner.ação será. 

fixada em valor por unidade vendida pe.1a FRANQUEADA e .relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2. Caberá ~ FRANQUEADORA a tua.li zar: a Tabsl& de - Remuner..ação 
d~ ACF citada no item ~ntériõr ~~mpre que houver alte­

ração de preços "" lnçlusão/exclusão de produtos/servlço8. 

7 .3 , 3. • REVe.GADO . 
'7 o·a.... o .1. ~EVQGADO. 
7 • 3 .... 3 • 2. REVO.GADO. 

CL~USULA QUIN~~- - DA~ PENAL!nA~ES 
CONTRATUAL 

Os sunJ.i-dns ~ .2.- , -3.3 ~ 8 .- 3..1 da C.14118u},:> t-k:::: 
Fl~~qula Empresarial passam a ter nova ~edação 
terações/inclusões a SegUi~ 

\L !4) 

(/ 
.,./ . 

POR. 



9.2. A FRANQUEADORA poderá cons1derar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

s~rvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subi tens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADÁ ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimp.nto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NXO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% será precedida pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frnção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Jures de mora de 1% ao mês ~u fração, no caeo em 
~~e a djfer~nça for superior a- 5% do repasse total da quinzena. 
C prazo limlte ~~ra a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
âia útil lmediatnwent~ anteriü~ à data de pr6x1ma prestação de 
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9.3.1.1.1. O reoo1himento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANCXO PECU­
NI1RIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NXO FINANCEIRA, a 
SANCXO PECUNI1RIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
cRção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do meemo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

-9.3.2.1. As duas primeiras 1nrrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatoe e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANCXO PECUNI1RIA DE 10% 

ou ADVERT~NCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NXO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA na peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERT~NCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
tlTEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificRdo e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final no prazo estabelecido no subi tem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação dever~ oo~~tar de forma clara a descri­
ção da infração a ser Justificada pe1~ FRANQUEADA, bem 

como ind1car o :~~d 2 no âmbitc da ECT em que sará concsdida vis­
t~s dC8 0~lg1na16 do processo em curso. À FRANQUEADA AP.!":: perrnl­

' tidu ~r~n8crever ou fotocopiar. tetal ou ~~rcialwente: 06 docu­
~~ntb~ Juntados ao prOCêBSO, mas n;o pc~=~& 4~tirá-los do âmb~to 
da ECT Bem autorizacão espe~ifica. 

9.3.~. ~0 ~eso de ~nfre~~o contr:tual ~e h~TUREZA F!MANCE!RA, ~ 
DIREI1."O ~E D~!iESA também será c;':)ncedlào .;m conform.l·Li·~ ":,=- , 

9.3.3.3. 



/~ 

9.3.4.1. Para o.caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para· ,apre­
sentação de peça de de~esa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subi tens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANCIO PECUNI1RIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANCIO PECUNI~RIA DE 10% citada no subi tem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANCIO PECUNI'RIA DE 
10% apllc&d~ dG~nGcGs~ariarn6nte Já tenha sido ya~u 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subltem 6.1.~ deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenclamento 
da FRANQUEADA para rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANCIO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NIO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subi tens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea wcw do eubitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANCOES PECUNI~RIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na alínea "a" deste subi tem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea wcw do su­
bitem 9.2 da Cláueula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no Bubitem 9.3.3.1 ao subi tem 
9.3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NIO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADn com base 
na alínea "~" do subitem 9.2 da Cláusula Non~ do contrato ou a 
e~licação âe SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% aobre a remuneração quin­
zenal. 

s. Z. f L L Neste c~~o, ti p !"'azo máximo pQ~'C q\}.i taCBo do débi t o será 
8 data ~~ . pr1we1~a prest~ção !e contas após 8 .notifica­

.; ~o .por e8c!-'i~.:., . . ;' nao li-Iu!rt_~çãp ~.esse prazq i,!,!,l1"'~r': .:. 1n8-
l:bt1 r acão (I. ~ 'filHADA DE CONTAS ~SFECIAL '.?bJãt~·_' ;..ndQ~ .~~ cobranç.;;, d~ 
0.íviC1~ e~ J~.tZõ. ~ , . ,. .. ~;/0 

(7) jl 
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9.3.6.2. Na ~plicaçio de penalidades previstas no 
ser~ obs~rvadu o principio conslilucional 

sub i t e /11 9 • :3 • 6 
do AMPLO DIREI-

TO DE DEFESA, e/ll conformidade ao estabelecido nos subilens 9.3.3.1 
a. 9.3.3.:3. 

Cl.~USULA SEXTA 

n pf"E:?sE'nte Te:,'iiiG A<:!iti 'v'ü paSíi>a. a v:i.gor~r a p,':lr' tir' de:'!:':; c,.:; t.:i , ;,-;êii 

do ~ua aplica~~o condicionaJa 1 assinatura pela FRANQUEADA. 

Ficam ratificada~ lodas as demais ClAusulas e cnndi~6es do Conlrd­
to original e Termos Aditivas anteriore~ nio alteradas pelo pre­
senl~ instrum8nto. 

E por' estarefll justas E' ,,,,cE'rtada~, finuafll, as p,~rtes, este inslr'u­
menta em 2(Juas) vla~ de i~ual teor e for 'ma na presen~a das duas 
h:!stefrtunkiS abaixe) ,'issinadas. 

sio Paulo, 01 de abril 

FRAN<iUEADORA: 

FRANOUEAüri: 

-'----) -í __ ~ 
/~~-~_/ 

--------_ .-~~~~:_------------
nomp-:; /~ d /"' - ,. / ;? ~ 
CPF :/~~~~'~ 

de 1,996. 

11C1!!'!f..'~ 

r;PF: 

--------~----------
---_.-.-._-_ ..... -

)3515.13) 
----_ .. _~~ -
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SEXTn TEt.'MO ADITIVO AO cnNT~ATO OE FJ,/ANOUlA EMP~EHAfHAL 

ACF LUIS GOlS 

A EMPRESA RRASllF1RA DF CORRFIOS E TFI ~GRAFOS, Empresa 
p')ob.l. ::. Co3. fOec!er:~l, vincul. .':l.d .':l. ·";lO Millist",rio rI:"l.S Comun:ioc.'3,Ç.ões, cri.~d :;), pelo 
npcreto-l~j nº 50Y, d~ 20 de março de j969, inscrita no CGC/MF soh o nQ 
::~4.'~flB.:-l:í.A/0 ,;1;:h-~~:·l, cn!1: c;~,rjp' em Hr:=j<;;:(li.':l/OF, si. b\:=ld,';l no Setor B:"\llC:3rin 
('.,1 Cl r b= (~:-; H N ), C O n j tl. n t (l ~'3 ~ 13 J O C o "A", d O r a 'v' a n t p de n o m i 1"1.'3. c1 a sim p :1 e s m e n t e 
FRAN(WFA[)()RA, representad.:'l, llpsh? ato, por seu Pi retor R!?,.91ona ·" EDSON 
COMIN, Cartejra rle Identidade nº 3.469.~06, expedida peja SSP/SP, CPF 
nQ 273.!:'i36.72R-20, e pnr SPU Gerent:e d~? Atpnd:impnto, LUIZ CARLOS 
MARTJNS PEREIRA, C~'1rt'eiro:;l dE' ldentida.c!e nº 04.750.931-0, expedida peja 
SSP/RJ, CPF

o 

n9 7j8.9!-iP.567-04, e .:;I FONTE' AZUl. S/C LTDA, inscrita no 
l~I.";/lY!~· C::.ot~1 (') 1'19 60.76j .!:'i4j/000j-64~c com spde n,"3 c::irl.:=:ldp dE' SAO PAULO, 
rl()rav~nte dpnomin~M~ simplesmente FRANQUFADA, neste ato rppresentada~ 

de ."1corrJn UJr:'1 S~~ll Contr:::;.t:o Soei:::;!., por seu(s) TCTIJI .ARO·:S) HIJMBERTO DOS 
ANJOS BARREIRA ~INIOR, Cartejra dp Idpntid~rle nQ 2j.716.250, exppdid~ 
p~L~ SSP/SP, CP~ nº j46.502.36H-27~ DORIVAL LUNFZO FFRNANDES, Carteira 
d e [Mpnt i rl ~ rle nº 4.287.642, e x pedjrl~ pela SSP/SP, CPF nQ 
6 ~i 2 • 6 8 9 • 898 - 0 4 ~ t fi m .i r. r. c; t (l E' a c CJ r d ,"", cf (') , P \1 r +"('1 r Í: a d (1 p r P. s e n t e T e r m o 
A 1:I 'j t: ·i . ..... o .~ r:l i: U!"-! l h' ~, Ti))) ,;: F R r1 NO! l.( A b.: M P RI::: S A R ( A L. Cj 1\ ~ S P í á r ~ 9 i. ri o p e 1 ::.} s 
o,:; P 9 I. ' i n \. e .:; C :; .::\ ti .:; I. l. :: .3 .;:; e c o n d j ç: ê; e s : 

C! . .6IJSIII.A PRIMEIRA - DO OBJETO 

P:-nríC18 ·? f o p; ';::;?C' rrev:i shJ no st.thj tem 3.:. C:! o?I.!sllla 
Fr';""'<.:Ll1 -3 -T e r- ::: €' .!. -:-~ 'r ri n T (? r C e i r o Te í '1':~) A ri i 'i .i. v r] .:1, c' L>:) n t r ~ t o rle 

F lO f c: :=' ,,; .3: i. o:~ :; , .;::; h:;; :~ ,:~ - ~ P • 7' c' , f:i C;i n d Cl r ;;1 t i T' i c. a d Ci :" \J S C 2 m.'3. i s subi tens e 

, \ 

"-o '· -
-
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e '"' tar'em I::: por .Co>. 

m 2 (duas) . ",trllmpnt"o e abaixo 
). n... ". t e Ir. 1.\ li h :=o s r:!l\ .~ ~, te .. 

e rt:ad .~s, t c: e .'=lr.: .. 
jllS ;::l ... > • • tp.nr e 

. de lql.l,':lJ. .. \,'J·:;.5. _ 

aS5:i. n;;u:l:"Is • 

firm.'=lm, 
fnrma, 

p.'=lrtR s, 
presenç."3 

este 
d.:lS 

são ] O 0 j de P.:ll.l . , '9 Q 6 . 1 h"" de , , • • 1 LI <. ' .. 

-. R .' '! C'/ í!-' A D U P A : ~. 1-11'\., . . 

f' RANOUF:: A DA: 

---:-:-:-N~--PFR!:·: r RA ------- ., MA R I I. ,_, .. -----lll1"7 I:ARI ... I.lS., '- .J '; m=nt:o 
,,- . ,- .. í A I e n li". . r. . (' rpnte de ,. uE! 
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S~TIMO TE~MD ADITIVO AQ CONTRATO DE ~RANQUIA EMPRESARIAL 

fiCF LUIS GOlS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS. Empresa 
l'úulica Fed0ral. vÍI'I,.:ulada aa f'lini~té\"'ia da~ Ca'lunicad:;e~ .. criada pelü 
r~E·c:rt:.· lü·-· Lei n(;' 50<j' . de 20 ue marc.:o dI::' 1~;-69 .. inscrita no CCC/('IF sob o nQ 
34.028.:Ji6/000i-·03. C0111 ~,=J(:! ~m Bn:i':iilia/Df .. ':iituada 110 Setor' Ban,:;áriü 
NClr' b:::, (SBN) o, Con.iunlo 03, l~loco "(.j". uoravanle denominada ' silflpl!:'smenle 
FRANOUEADURA" r'epr'esenlaú;;"" neste aloo, por seu Diretor Reqibnal~ EDSON 
COMIN. Carteira de Identidade n9 3.469.506~ expedida pela SSP/SP.. CPF 
nº 273 . 536.728-20. e por seu Gerenle de Atendimento. LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA. Carteira de Identidade nº 04.750.931-0~ expedida pela 
SSP/RJ . CPF nº 718.952.567-04 .. e a FONTE AZUL S/C LTDA~ inscrila no 

~
CGC/t'1F ~ou o n9. 60.761.541/0001-64o, com ~edf:? na cidaúE:? dE:? SAO PAULO .. 
duraO'/an te dellallli nad.~ ~ im li le~O!el\ tI;:! FRANQUEADA. nes t e a to represen t ada. 
do::! a':':f.JT·da ':':0:::01 ~o:Ll Cantr'ato Soc:ial~ por ~~u(~) TITULAR(CS) HUMBERTO DOS 
ANJOS BARRCIRA JUNIOR. Carteira de Id~ntidade nQ 21.716.250. expedida .' , i pela ~SP/Sf) ~ CPF nº 146.502.368-27~ DORIVAL LUNEZO FERNANDES~ Carteira 

\\' d.? I d.~ 1\ t i li a d '= n 9 -4 • 287 • 642 o, e >í p e d:i. da PC:? 1 a S S P/ S P • C P F 11 Q 
• 652.609 ';;'B98-04. têm justo e acordado~ por for c.: a do presente Ter-mc.r 

Aditiva ao CONTRt-\TO ~~ .. _ .. ;FRANOUI(..'1 EJ'!f'RESARIAL qU.E:! ~(:!r'á l-eQido pela.s 
s ~ Quinte~ Cláusulas ~ndi~5e5~ 

CLÁUSULA PRIMCIRA - DO OBJETO 

P '- ,.)rT-pa~r o pr'320 pr' ~<I i stlJ no 5;;i d tenii 3.! ~ da Cl~i.: :;~:la 

Ten~8:!. ' - ~ , /J u T~T'c:e i ro T:::-~:o Acli t ~vo ~o::: n !.:ratQ de F'·3.l\ql!.i .::l, 

E mpre~ ? r ial ~ até 30.0~ " 97~ ficando ratiiic~dos c~ demais 
C Li.~~.:; :J.l;,>.~ • 

sLllritens e 

~QS nO 03/2005 _ CN 
PM' • CORREIOS· 

Fis: 1415 -- --- / 
r 3 ~ '~3~··~J· ' 
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·FI. ~ 02 

E por e~tal" ~ru .iustas e aC~T"tadas~ 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
dl..l.:i<;;i tE:!~t~lI\unha<;;i auaixo a<;;isil\ada~. 

fi nllam ~ 
for,"a~ na 

par tes ~ E:!S te 
presc·n(.;a das 

F RANQU::':(.\DA: 

' ~;.; . 
. ~~; . 

~". I '~ ~ .. 
~. f , .. 

s~o Paulo. 81 de d~zembro d~ 1996. 

i . 
/~ - .. ...... _ ... -.- ·-.f~DSON· - ·CÕfÚ N .. .. .. . . ... -Oiretor Re<lional/SP 

LUIZ CARLO MARTINS PEREIRA 
Ger~nt~ i de Atendimento 

' " _. t . 
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CONTRATO ECT N°. 06 / 97 (70021091) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
TELEGRÁFICOS E TELEMÁTICOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO E A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, inscrita no CGC/MF sob n°. 
50.176.288/0001-28, com sede no Viaduto Jacareí, nO. 100, CEP 01380-900, São 
Paulo/SP, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Presidente, Vereador NELO RODOLFO, CI nO. 8.690.659-8, 
CPF nO.040.849.748-38, e demais membros da Egrégia Mesa Diretora, e a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal, 
constituída nos termos do. Decreto-lei na. 509, de 20 de março de 1.969, inscrita no 
CGC/MF sob o na. 34.028.316/0031-29 doravante designada simplesmente ECT, 
neste ato representada por seu Gerente Comercial de São Paulo, por Delegação de 
Competência Porto 0405/97 ROSÂNGELO TEIXEIRA ROBlES, RG. na 9.600.074, 
CPF na. 001.568.588-86 têm, entre si, justo e acordado e celebram por força do 
presente Instrumento, elaborado de acordo com a Lei 8.666, reeditada em 06 de julho 
de 1994, conforme Processo na. 398/97, um CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERViÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços Telegráficos e 
Telemáticos, de interesse da CONTRATANTE e o fornecimento de produtos pré­
franqueados utilizados nestes serviços, em âmbito nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1 . e:itregar à EC., e~ !ocal previamente estabelecido, as mensagens destinadas a 
ir â'lsmissão, contendo ~s dados nAr,essarios com clareza, espeç;::.i:mp.!';t8 o 
~nde~eç'-?-r;:s:":to, que deve ser compiam, !~c!uinf~uü CEP C'-Õi': .~it0 dfg:tGs,' 

2.2. éi~siiiar, para efeiÍ(. ,je fatura~ent~, o Compr6\'!ante apresentada ;:::8!n ECT; 
contAnrln t;S rI?~0S relatiVOS aos serviço~ ~re~t::!d0s G produt0~ adqui: i~v;:;; 

/ 
/ 

/J 
2.3, ~;Jntaí éi :::C;- :nf(J((n8;l~, atra\iéB ria Carta, do Al'"'dereço para' apr:as3;·:taçãc da~ :,./ 

CLÃl1~~~_4 Tt:~CEIRA - ~fS OBRIGAÇÕES DA ECT 
A ECT ~~ r.ornprnmete a~ ,1 

/I/I I // 
I " . í I \ ~' I \ " 

II 

//.;.. ' 
/ ., I' 

RQS nP /2005 _ 0N ' 
CPMI .. '~~R~E'íO;1 
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3.1. prestar à CONTRATANTE as informações necessárias quanto à utilização dos 
serviços contratados; 

3.2. receber as mensagens apresentadas pela CONTRATANTE e providenciar as 
suas transmissões e, se for o caso, efetuar a entrega aos respectivos destinatários; 

3.3. emitir o Comprovante relativo ao serviço prestado, para efeito de faturamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E REAJUSTE 

4.1. Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à ECT os 
preços definidos nas Tarifas correspondentes aos serviços utilizados e produtos 
adquiridos, vigentes na data da prestação dos serviços. 

4.1.1. Os preços dos serviços e produtos tratados por este Contrato serão 
reajustados nas mesmas datas segundo os mesmos índices de atualização das 
respectivas tarifas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A ECT apresentará à CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as faturas 
mensais correspondentes aos serviços prestados e produtos adquiridos, levantadas 

. com base nos Comprovantes. 

5.2. A cota mínima mensal de faturamento será o valor correspondente a 150 (cento e 
cinqüenta) vezes o valor de um Telegrama na sua tarifação mínima, fixado na Tarifa 
Telegráfica e vigente no último dia do mês de competência do faturamento, 
independente da utilização dos serviços. 

5.2.1. Na hipótese de o valor correspondente aos serviços prestados ser inferior à 
cota mínima, a fatura mensal incluirá, além desse valor, um complemento para que o 
rr10ntante a ser pago atinja;:;: importância citada. 

5.2.2. O valor da cota mínima será revisto sempíe que se mostr3f insuficiente para 
cobrir os c~stos de mar:~ti;i-:ção do cadast:-c s de faturamento. 

5.3. QL18.~qüc:- :'3c1amação sobre erros de faturar;;~:m~Q dç'1i~rá ser apresentada pela 
CGi..iIPj~,iANTE, por esr.rito, e receberá o 8egl.;;~te tratamento: 

5.3. i. rec!3mação apresentada sem o pagôl1lp.nte, 3e;~ bÚlllíl:ida S0~e!;te antes da 
det~ do vencimento: : 

CI \ se fm r.r0C'er:l,,:-:-:~ : .. ~ :-=: ;.;:- ::'i nitirú ; "!I.':\';:: fetLóra G(jiTi .J valer (X)rf~~::: 
./ - . • . • ~QS nO 03/~O~~iJN • 

b) ~e for improcedente, a CONT~TANTE pagara a fatura, mã. i~ c:; acre BNM~ le~/OS 
se TOr o ca~ ·~ () 1/ / . i' . Fls : .. y;rYá ~ 

i/ I f i'.. _/ ;~ i 3. S"1~J--
, . '- .' -- I .<~~; ,,~:! fI(líJ-

t- ' ..... " 

-~. 
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5.3.2. reclamação apresentada com a fatura paga, se for procedente será efetuada a 
devida compensação na fatura seguinte, em valores atualizados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

o prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, em conformidade com o Inciso li, do Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO 

7.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, 
reeditada em 06/07/94, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante 
notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de 
Recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

7.1 .1. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como, no caso de atraso de 
pagamento de faturas, a suspensão da prestação dos serviços pela ECT, até a sua 
normalização . 

.7.2. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a 
variação "pró-rata tempore" do IGP-M/FGV, ou de outro índice que venha a substituí­
lo oficialmente, acrescido de juros de 0,033% ao dia, sobre o valor atualizado, e 
demais cominações legais, independentemente de notificação. 

, cLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

8.1.'1. por interesse de qualquer uma das p::rtes, mediante comunicação formal, com 
. aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias; 

8.1.~. ~)üf ii-rad impiarnento, conforme clJr.~ta na C~áusula Sét!~a: 

S f. 3 ~ na ocüiTência de ç~so fortu;~~ C~ de furça m!iior, mguiarmente r.omprovado, 
'"-1: I', ' ! ~.... - ~ ~ - • 

: O·-:Q:~lv0 \..:=: -=.-·~c!Jçao · âo Contrato. - ~, ~ -~ . 
. . I - -. 
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9.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste 
Contrato têm seu valor estimado em R$ 121.770,00 (cento e vinte e um mil, 
setecentos e setenta reais) . 

9.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 3132 - Outros Serviços e Encargos 
Projeto/Atividade: 001.2000 - Administração da CMSP 
N°. do Empenho ...... ~7. .~!.q.~.Ebata .. ~.3./.~.$ . ./..9.7 
Valor: R$ 73.400,25 (setenta e três mil, quatrocentos reais e vinte e cinco centavos). 

9.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando 
a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva 
Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho 
complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

10.1. O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos 
competentes da CONTRATANTE e da ECT. 

10.2. Para a prestação dos serviços a que se refere o presente Contrato, é inexigível 
licitação por inviabilidade de competição, com fundamento no "CAPUT" do Artigo 25 
da Lei 8.666, reeditada em 06 de julho de 1994 por inviabilidade de competição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

12.1. Â ECT não se responsabiliza: 

12.1 .1. pela demora ;"!=: ~X(;"tu.;ão do serviço resultante de omissão o~ I '=-~f:' por parte 

. " , 

12.1.2. por prejüízos indiretas e bene;:~~vs não' reaiizad05. 

12.L. I . quandc. C :-n :: :,,~:=:_; :. :-:: t;V6:" sido_ enTreQu~ n~ e~dereço d ' ~. : 'O. !3Z ',,;-- ti 'w'e r 
sido emitido e 6r;ll~gue á CONT~TANTE o av~so inf(lrmar.dn ' CPi"f~I-,HJ]' 2~5 - CN -

;;; _ '" : ' RRE/OS 
12.2.2. teíiTlinado o prazo de W+ (quatro) meses, a::" contaT · f3Js .data~je )sta pa 

.... ' ~/, ../ / /I , 
!1/'f C .' ~~b 

'" li i . ~ . 5 1 5 ""'1"'" .?' 0 ! ~~ / . v, / ,.2' / . '7./ 

I
! / /-- '. ../?. / /"y-- ti' 

1 / t. ~ 
V /j \... . -~ 
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12.2.3. em caso fortuito ou de força maior. 

12.3. Em caso de erro da ECT, que resulte na não prestação do serviço, a 
responsabilidade desta se restringe à restituição dos preços pagos pela 
CONTRA TANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária da cidade de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo . 

.... ~.~~ .. ?~.\l}.~ .. , ..... ?? .. de ..... rn?:~~ .. de . ~~~7 

Pela CONTRATANTE: CÂMARA MU DE SÃO PAULO 

/ 

- 2°. Vice-Presidente -

I -- -, 
( ( ' -" 

HENRIQUE PACHECO 
- 1 0. Secretário -

, 

TONINHa PAIVA 

.. . .." ": . 

RQS n° 03/2005 - I"N I' 
CPMf - CORREIOS' 

tis: ' 14 (21 . --..._----_. 
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SGC - Detalhe do Cliente a. -o .. a .. _ .& 

CEP Agências I FAQ I Expediente I C\ I @ I [0 I 
r-~~~~~~~~~~~ 

,,~ ' ,'CARTA -,' 
~I " ' 

_ ' ' viâ'Internet _ 
___ , __ A_~!!!,~~.~ __ . __ _ 

SGC - Detalhe do Cliente 
Intranet ECT - Serviços - SGC Login - Principa l - Pesquisar por Cliente 

Razão Social : 

CGC: 

Telefone: 

Ramo Atividade: 

CONTRATOS FIRMADOS: 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO 

50176288/0001-28 Cód. SAA: 00200743 

(0000) 0000000 

ADMINISTRAÇÃO PÚSLlCA e Endereços 

(it Contatos 

~ 00:0::' ~Ã1ELEGR:';~~:CIONAL OE 

Cód.Adm. Situação Data de DR DR 
Canc.lSusp.OrigemFatur. 

Vigência 
Inicio Fim 

92004199 ENCERRADO SPM SPM 25/Mai/1992 01/Fev/1994 

0070021 091 
60011 -TELEGRAMA NACIONAL 

" ' URGENTE 

0070021 091 
60020-TELEGRAMA NACIONAL 

"'SIMPLES 
0070021091 60054-POSTAGEM TELEG NAC DE 

"SALCAO - PRE-TAXADO 
~ 70021091 62014-TELEGRAMA FONADO 

00 ... NACIONAL URGENTE 

, 

9200419999 99000-PROPOSTAlCONTRATO COM 
... ORGAO PUBLICO 

Histórico Financeiro do CLIENTE: 

DR Mês Ano 
SPM 01 2000 
SPM 02 2000 
SPM 03 2000 
SPM 04 2000 
SPM 05 2000 
SPM 06 2000 
SPM 07 2000 
SPM 08 2000 
SPM no 2000 
SPM 10 2000 
SPM 11 2000 
S?M 12 20nr; 

2~~~.: ~ ". . - - . 
: 

~Pi~i, U1 - 2001 
SF;.; 22 2001 
~P~.~ m 2001 
SPM 04 ?OQ1 
...... n". :,;;::; Itlt 85 ?001 

~~!-..~- 06 --.c. 2CQ1 - . 
SPM 08 ?f)()1 

SPM ~ ')('1'\1 

, SPiv1 .n -: .. ~ - ' ; . , . • IV 

;:'P~.·; ""l "1 -~ ",-, ,,,-""'LÜ\.m ~ ...,"~~-

92004199 CANCELADO 26/Mai/2002 SPM SPM 25/Mai/1990 

92004199 CANCELADO 26/Mai/2002 SPM SPM 25/Mai/1990 

92004199 CANCELADO 26/Mai/2002 SPM SPM 25/Mai/1990 

92004199 CANCELADO 26/Mai/2oo2 SPM SPM 25/Mai/1 990 

92004199 ATIVO 

R$ 
17.482,00 

' 870,99 
2.481 ,33 
1.992,00 
2.850,82 
4.770,81 
4.433,59 
5.018,91 
4.732,58 
2.014.48 
4.297,06 
1.650,61 

52.595,18 
2.105,32 

867,7 .. 

~~3157 
.t:652 ,53 
2..533,43 
1.41 ~, :25 

1.439,46 
1.84Ô. í 1 
2.852, R') 

'1 ':ZI46,59 

Variação 
0,00% 

-95,02% 
184,89% 
-19,72% 
43,11% 
67,35% 
-7,07% 
13,20% 
-5,71% 

-57,43% 
1i3,31% 
-61,59% 

30,58% 
-59 ,74:.r!: 
13,35'io 

170,70,}~ 

-4,85% 

2~ , 39% 

c- 54.3.7% 

-4$,29% 

SPM SPM 28/Mai/200228/Mai/2007 

US$ 
9.692,30 

490,62 
1.424,41 
1.126,57 
1.559,61 
2.638,28 
2.466,12 
2.774,1 0 
2.573,17 
1.071,16 
2.205,88 

840,73 

í. 1 u2.7!J 
43:5,4Õ 
470,81 

1.214,38 
.~~ .~-~':l 

.'-; - '-

59~ .?6 

5/::J;j j 

':;;;,74 
-::: _.- ,. ... ~ 

_ 0.. ' ''' 1 ...... '( ; . .... , ... 

http://sac0045/sgc/asp/uetaiitecliente.asp?par=28132 ROSno 03/2005 _ CN. /3/2003 
CPMI • CORREIOS 

F 1 100 Is: _ Li - (.., 

t 515. 13 
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SGC - Detalhe do Cliente 

SPM 12 2001 
2001 

SPM 01 2002 
SPM 02 2002 
SPM 04 2002 
SPM 05 2002 
SPM 06 2002 
SPM 07 2002 
SPM 08 2002 
SPM 11 2002 

2002 
SPM 01 2003 
SPM 02 2003 

Total 
DRlSPM 
Total Geral: 

Histórico Financeiro por SERViÇO do CLIENTE 

Serviço 
trELEGRAMA NACIONAL DE SALCAO 

TOTAL DO ANO: 

TOTAL DO ANO: 

11.073,99 665,52% 
29.276,84 

1.376,46 -87,57% 
1.655,45 20,27% 
3.358,80 102,89% 
3.036,39 -9,60% 

17.293,53 469,54% 
1.852,51 -89,29% 
2.532,95 36,73% 
2.897,41 14,39% 

34.003,50 
4.477,32 54,53% 
1.157,36 -74,15% 

121.510,20 

121.510,20 

Mês ANO R$ 

4.687,01 
12.481,12 

578,86 
684,18 

1.447,51 
1.224,15 
6.371,97 

631 ,26 
814,43 
810,15 

12.562,51 
1.302,15 

322,31 

55.531,64 

55.531,64 

Variação US$ 
01 2000 17482,00 9.692,30 
02 2000 870,99 -95,02% 490,62 
03 2000 2481,33 184,89% 1424,41 
04 2000 1.992,QQ -19,72% 1.126,57 
05 2000 2.850,82 43,11 % 1.559,61 
06 2000 4.770,81 67,35% 2.638,28 
07 2000 4.433 ,~ -f.07% 2.46612 
08 2000 5.018,91 13,20% 2.77410 
09 2000 4.732,58 -5,71 % 2.573,17 
10 2000 2.014,41: -57,43% 1.071,7E 
11 2000 4.297,06 113,31% 2.205,88 
12 2000 1.650,61 -61 ,59% 840,72 

2000 52.595,18 28.863 55 
01 2001 2.155,32 30,58% 1.102,7: 
02 2001 867,74 -59,74% 433,4E 
03 2001 983,57 1335% 47081 
04 2001 2.6625" 170,70% 1.21438 
05 2001 2.533.43 -4,85% 1.102 83 
06 2001 1.413,2: -4422% 594,8~ 

08 2001 1.439~ 1,85% 573,3" 
09 2001 1.848,11 28,39% 691,74 
10 2001 2.852,85 54,37% 1.041,11 
11 2001 1.446,59 -49,29% 568,83 
12 2001 11 .073.% 665,52% 4.687,01 

2001 29.276,84 12.481,12 
01 2002 1.376,46 -87,57% 578,86 
02 2002 1.655,4fi 20,27% 684 18 
04 2002 3358.~ 102,89% 1.447,51 
05 2002 3.036 .~ -960% 1.224,1'; 
Gô 2002 17.293,53 469,54% 6.371 ,97 

1--- _-. ___ ~~ ___________ +...:0~f~~2oo~2+ ____ --::c1.~8~52~'~;:::!c1 >--___:-lJ3-:--::::J6-"-:, 27~93~~+--------:68:-::31~41.:.:,, 24:~~1 
. - 08 2002 2.532,9__, '/0 +,)1 

!:!~a, 151 
i2.562,5? 

01 2003 ~. 4T",321 04,53% 1.302,15 
I-~-- - ~.-------~- ----=. ~- ---+~~~~~~--~-~~~.~-::~~t-----~:::?~ 

,-,2 2083 1.157,3bl -7415% 322.31 
L---~ :c-~-____ ~~ ~._-=--~+~~...=.;:;~+------:~~~-..;..;,~+~~-~-;;;.=~ 
i "__ ; ' ~ '~T'" nr: A..,;N~O:..: ~_~_~,----,,;I.....-_--i1~2ü03- 5.634,6~l~. __ ~-t-____ ,=,1~',;;.:;) :";.:.·4=--,,' ,4~6 
~ ---l~~;'~~. ________ ~l[~_-L __ L-___ ~1~2~!~. ~~1~U~,:~:r~ _____ ~ ___ ~:~-~~.~~- ~~1~,6~~ 

. ... 

http://sacÓ04)/sgc. '~.:;/(ktalhecliente.asp?par=28 ~ 32 
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IEtlSSA DE SOUSA SILVA RIBEIRO 

e: 
nvié"do em: 
ara: 
,ssunto: 

I 

10m Dia, 

MELlSSA DE SOUSA SILVA RIBEIRO 
quarta-feira, 3 de julho de 2002 11 :36 
VANESSA RIBEIRO SERIACOPI; JETHER VILLA-FLOR TEIXEIRA 
CI CONTRATO NOVO PSAGOP - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

:ncaminho CI contrato novo Psagop do cliente Câmara Municipal de São Paulo, vigência 28/05/2002, para as 
)rovidências que se fizerem necessárias. 

~tte, 

Melissa de Sousa Silva Ribeiro 
SADC/GECOM/DR/SPM 
Tel: 3838-7433 
e-mail: melribeiro@correios.com.br 

~ 

J 

1 



FAX :01131113061 

;c,\N8~ 

20 FEV. 2002 17:0~ 

Câlnara MUJ1icipal de São Paulo 

Viaduto Jacarcí, 100 -120 and~u' - sala 1210-A. 
CEP: 01380-900 - Bela Vista - São Paulo!SP 
Telefon~s: 3111.2488/2868/2532/2832 
Fax: 3111.3061 

E-MAIL: CO\!T~_COr .. lPR..A.S@CAMARA.SP.GOV.BR 

R E N O V A C A O DE C O N T R A T O 

Empresa : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉCRAFOS. 

Ale Sr(a). : TSABEL CRISTINA GUTIERREZ! MELISSA 
Telefone ; 3838.7433 Fax: 3838.7414 
Solicitado por: ARIOVALDO DE SOUZA 
Data : 14.02.2002 

Tendo em vista que o ,{TE~v10 DE ADITAMENTO AO TER!\fO DE 
CONTRATO Níunero 06!97~ Contrato Telemático n.700: 1:.J9i. celebrado entre esta Edilidade e 
e,ssa Empresa, terá sua vigência expirada em 25 de maio de 2002, solicitamos a manifestação de 

'

7. 'S . quanto ao in~eress~ em re~J.ovar o me:rno por mais um p~ríodo de 12(l~oze) rnese:iõ, nas mesmas 
. ases aven~:adas, mcluSlveo envIando os calculos para a posslvel pron·ogaçao. 

Favor cnyiar junto com a resposta, os documentos a seguir relacionados: 

*TERMO Df C'O:NTRATO DE RENOVAÇAo. 
*CERTIDAO NFGATIVA DE DÉBITO - CND/INSS 
*CERTIF!C'ADO DE REGULARIDADE FISCAL - CRFiFGTS. 
*TARTFA POSTAr. E TELEGRAFICA NTEP...:.'lA 

A l'esnosta deverá ser -enviada atravf~ d~ ~,\ ...... i'i fl!:i. l l. 3111<%61. 

" ~ ~. 

. - . ~ 

., 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

São paulo, 03 de junho de 2002. 

Estamos encaminhando 05 (cinco) vias de igual teor e forma do 

TERMO DE CONTRATO N° 07/02 celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ref. à contratação 

para prestação de serviços telemáticos e telegráficos, com vigência para o período de 60 

meses a partir de 28-05-02. Solicitamos a devolução de 04 (quatro) vias originais do 1 ° 

TERMO DE CONTRATO N° 07/02, devidamente assinadas o mais breve possível, tendo 

em vista o prazo legal para publicação do referido Termo no Diário Oficial do Município, 

bem como a remessa de documentação pertinente à referida contratação ao Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo. 

Desde já, apresentamos nosso respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

EMPRESA CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

AUTORIZADO/EMPRESA: 

~OC. DE:IDENTIFICAÇÃO: 

RETIR.ll,OO EM " ~S I 2Gü2 

~ +- '\1 =,... ........ '=2... -..:;. .. ~~.,,-, ~:"\ss~ .. .r.:: .. ~ .. .. ~. . ... S ..,:-;.l .':-:.'f:.:; ............. . . 

( AS5:~~;.T0~'; I 
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_.ação de Faturas parametri~ 09 :33 Data/Hora: 28/03/2003 

Página : 

Opç E o: Faturas I\bertas + Baixadas Ordenado por: Dt.Vencto. + Fatura 

~_J_I_c_,~iFo(-------------

. ---------------_. ------------------------------------------------------------------------------~ 
Razão S') ,a' 
CAMAFP. fUNICIPAL 8.\0 PAULO 

Nr.Contr .t ,.1 

00700:! IIT 

Bab:a 

Razão Soei" , 

Ser 'iço 
60C 20 TEL:Gr~AfI A ~ IMPI_ES 

()ri~ em lEl1I,alll,!ntn 

IlAr C O li' (,(;1)\1\1 EI'i Te' 

F·eríoo·) Contábil 

['EZEI J/URO/2000 

CAMARA ~IIL ~ tlICIPAL SAI ) F' ,UL.) 

Nr.Con·trato 

007(IIJ21 091 

Razác !iocial 

Serviç:' 
60020 T:-: ..1:;\ ': Rl.MA SI 'I! !~ .:E·:; 

Origem I .. ";:~ il'fmto 

BANCO" f \GAMENTO) 

Período Contábil 

.JANEIRO/2001 

CAMARA MUNICIPAL SAO F','\ULO 

Nr.C ontrato 

007ÜO:~1 09 '1 

U.lÍxa 

S·.lrviço 

600201 ELEGnA VtA SIM'·'LE8 

Origem Lançamento Perí~do 'Cc,ntábil 

SETOR r: = COf3RANCA MAFI'?)/:W01 ., 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 
Período Contábil 
NOVEMBRO/2000 

Nr.Fatura 

05.12.70.0044·0 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB Arquivo Lote Agência SNF 

24/12/2000 O 

Dt.Pagto. 

28/12/2000 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

1.650,61 FATURAS ANTIGAS FORA DO PADRAO FONADO.TXT 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.653,45 BANCO:001-BANCO DO BRASIL 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

T2812A.TXT 
----~---------_. ~-_._. - ---- .. ----

Tipo Pessoa 

J 
Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 
Período Contábil 
DEZEMBRO/2000 

Nr.Fatura 

05.01.70.0030-0 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB' Arquivo Lote Agência SNF 
23/01/2001 O 

Dt.Pagto. 

23/01/2001 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

2.155,32 FATURAS ANTIGAS FORA. DO PADRAO 2001FONADO.TXT 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

2.155,32 BANCO:001 -BANCO DO BRASIL 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

T23011 .TXT 
.. _------_. 

Período Contábil 
JANEIRO/2001 

Nr.Fatura 

05.02.70.2206-0 

Dt. Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB Arquivo Lote Agência SNF 
23/02/2001 O 

Dt.Pagto. 

23/02/2001 

867,74 FATURAS ANTIGAS FORA DO PADRAO CRB]ONADO.TXT 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) Arquivo Lote (Baixa) Documento 

867,74 AGENCIA:72121203-PAGTOS.EM BANCO 000000000148 
.......... ~ .. .-- .. - ..... - ----• ...,...."" •• ~=-" ..... ............ ....,.- - ... _"'_ •• _. _., ' .. ...- - ~ .............. """"'_. '---~ .. - "' .. ---~-~-~ .. --..-_----_. _ -_ ..... ~ ...... --- -------_._._--_._-----
Razál I ~ (1(: irJ l 

CAM/.fl,\ HIJNICI :lAL S,~O F"\ULO 

Nr.Cor 'r',l '(1 

007(00211. 'r 

- - -...... 

S n vi"o 
6 )02D TE .LEGRP,M)\ SIMPLES 

Orig ePl ·.ançam(i .,t, PElíO.I~O Contábil 

SETC l DE COBI·At'. CA Mi\R((0/2001 

Pe~íodo Contábil 

AéRIU21JOI 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 
Período Contábil 
MARÇO/2001 

Nr. Fatura 

05.03.70.0053-0 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB Arquivo Lote Agência SNF 

23/03/2001 O 

Dt.Pagto. 

23/03/2001 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

983,57 FATURAS ANTIGAS FORA DO PADRAO FONMAR.TXT 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) Arquivo Lote (Baixa) Documento 

983,57 AGENCIA:72121203-PAGTOS.EM BANCO 000000110401 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 
Período Contábil 
ABRIU2001 

Nr.Fatura 

05.04.70.0049-0 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB Arquivo Lote Agência SNF 

24/04/2001 O 

Dt.Pagto. 

24/04/2001 

2.662,53 FATURAS ANTIGAS FORA DO PADAAO ARQCRB.TXT 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

2.662,53 BANCO:001-BANCO DO BRASIL 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

T2404.TXT 
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09:33 Data/Hora : 28/03/2003 

Página : 2 
ação de Faturas Parametri 

')pç.io: Faturas j ~bertas + Baixadas Ordenado por: Dt.Vencto. + Fatura ~_l_I_'c_'_~~Hoi-.--__ -_-____________ . 
--_._----------------------------------------~ 

Razão Se', i·ll 
CAMAFlilll o.l \lICIPAL S/ ,O ,.JAI.'LO 

Nr.Contri ":! ) 

00700~ 1 ( ." 

Baír.a 

Ser' 'iço 
ÕOO 11 TEU 'miAM 1\ URGENTE 

('Irit !rrl LI I ç a'':'lIlnt", 

fiM C,)I :' \ 8 P!I!1 ::ViC : 

P el'íodr:, Contábil 

M.\lo.':!001 
~-- .--.- _.' - -"e-

Razão Soc;t l 

CAMARA ~;ILJI' ICIPAL E;"!'( I J"/ 'ULU 

Nr.C:mlra !o 

00701: 21 091 

Serviç'l 

60011l.:u :.'.' ''1 f\MA UF,(H N TE 

Origem 1.: 114(éI ti E"nto ,:)eríodo Contábil 

SETOR',,), COBRANCA ,IUNHOi 2001 

CGC/CPF 

50. ~ 76.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.05.72.1903-0 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

29/05/2001 o 
Dt.Pagto. 

29/05/2001 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

1.076,24 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.076,24 BANCO:001-BANCO DO BRASIL 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.05.72.4559-6 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

27/06/2001 O 1.457,19 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Período Contábil 
ABRIU2001 

Arquivo Lote 

SC140501 .TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

T29051 .TXT 
------ ---_.~---_._~---

Período Contábil 
MAIO/2001 

Arquivo Lote 

SC08062001 .TXT 

Agência SNF 

Dt.Pagto. 

22/06/2001 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) Arquivo Lote (Baixa) Documento 

1.457,19 AGENCIA:72121203-PAGTOS.EM BANCO 000000000349 
--. _ •• -- ---- •• ~--- __ o __ •• • ______ ._ .. -----

Razão ~,(lcial 
CAMA9A MUNICIPAL SACI I=)!,ULO 

S~rviço Nr.C ontrate. 

00700< 109' 600 11 TELEGRAMA UFlGENTE 

Origem L.ançamento 

SETOR [ 'I' COflRAf\j( ;A 

Razã( ': : -l':'nl , 

C,t,MP.F l' ~ , I.INIC I' 'AL SAO P.\UI_O 

S ,rvie;o 

Perí )do Contábil 

AGOT'O/20D1 

Nr.C:m m c· 
007C02I U " 6 iCl1' TI:LEGRAM.t, URGE"'!T[ , 

Origel ' I' , .ançamE ' lte 

BANf ) (PAGAMI.:.N-j O) 

Pel'Í.)(;o Contábil 

AGOSTO/2001 
__ .-_..-_. , __ ~ ___ ..,.,~_ .. ___ ...... _--.. .. ft_~J_~=._ .. _ .. _______ '_~ 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.06.72.7248-0 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

30/07/2001 O 

Dt.Pagto. 

17/08/2001 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

1.413,25 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.462,42 AGENCIA:72300019-CENTRAL DE SAO 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr. Fatura 

60.08.72.1781-7 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

27/08/2001 O 

CGC/CPF 

Dt.Pagto. 

27/08/2001 

50.176.288/0001-28 

1.439,46 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.439,46 BANCO:001-BANCO DO BRASIL 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.09.72.4244-0 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

26/09/2001 O 

Dt.Pagto. 

26/09/2001 

1.848,11 REGISTRO DE FAT. DE SiSTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.848,11 BANCO:001-BANCO DO BRASIL 

Período Contábil 
JULHO/2001 

Arquivo Lote 

SC130701.TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

000000000451 

Período Contábil 
AGOSTO/2001 

Arquivo Lote 

SC090801 .TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2708.TXT 

Período Contábil 
AGOSTO/2001 

Arquivo Lote 

SC100901.TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2609.TXT 



r_m_·;_( ..... __ ' .~~~iE ..... IO;;;;;;-{ - - ------. --.. -----

()pÇi ia: Faturas J\bertas + Baixadas 
--_._----

Data/Hora : 28/03/2003 09 :33 

Página : 3 
ação de Faturas Parametriz 

Ordenado por: Dt.Vencto. + Fatura 

Razão S,)!:Í <11 

CAl1AI1/ . I ' L'f\'ICIPAL SAO PAL LO 

Nr.Corlt::·. to 

007U021( 3' 

Baixa 

Ser l'iço 

60G11 1 EL'=GRAMA URGE1'r,'t: 

Orig em l nnçament,:, 

BANCO r 'AI3AMENTCI.l 

F'erím:c ContálJH 

OU-o Uf ; I~0/2001 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr. Fatura 

60.10.72.9751-9 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

24/10/2001 O 

Dt.Pagto. 

24/10/2001 

2.852,85 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

2.852,85 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Período Contábil 
OUTUBRO/2001 

Arquivo Lote 

SC111001 .TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2410.TXT 
------- -_._-- _.~-_ ... _._-~----_ .. _------_._--------

Razão Soda ' 

CAM/,RA AU, :, ICI F'AL~. J r ALlLJ 

Nr.Cc.n1.rato 

00700210'31 

Bé l Xé l 

Razão Social 

Serviç( ' 
6001 1 - I :. : 3RAI~iA UFiGI:NTE 

Origem L I" ça.m.,mto 

BANCO (P. \G ~fVlE :NTO) 

Período C C>I,tábil 

NOVEMBIl()/2001 
--- _. -- -_ ... __ .~. -----~. ----

CAMA-=tA MUNICIPAL S,I O I'AIJLO 

Nr.Golo ·trato 

0071)( ; 1091 

B lixa 

R z~o:3 .)ci,·1 

Serviço 

600111 ELr: GRA.\~/', lJflGENTE 

Origem Lançamento 

BANCO (F AGAME/'.iTO: 

F'eríodo Contábi l 

[JEZEMBRO/200 ", 

C,·,NM' t MUNICI :> !I,L S/ .O PAIJLC 

Nr.C on fi" ' (l 

OOi ·UO~. ' i' ;' 
Servi :0 

6001 1 TELEGRP Mi, URG E".JTI: 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.11 .72.5842-7 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

21/11/2001 O 

Dt.Pagto. 

21/11/2001 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

1.446,59 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.446,59 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SETOR DE COBRANCA 

Período Contábil 
NOVEMBRO/2001 

Arquivo Lote 

SC0911 01 . TXT 
Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2111 .TXT 

Período Contábil 
DEZEMBRO/2001 

Nr.Fatura 

60.11 .72.1412-0 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB Arquivo Lote Agência SNF 
26/12/2001 O 4.557,58 FATURAS ANTIGAS FORA DO PADRAO SC131201 .TXT 

Dt.Pagto. 

26/12/2001 

CGC/CPF 

50.176.288/0001 -28 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

4.557,58 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr. Fatura 

60.12.72.9835-9 

Dt. Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

28/01/2002 O 

Dt.Pagto. 

31/01/2002 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

11 .073,99 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

11 .308,95 BANCO:001-BANCO DO BRASIL 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr. Fatura 

60.01.72.1626-9 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

25/02/2002 O 

Dt.Pagto. 

25/02/2002 

1.376,46 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.376,46 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2612.TXT 

Período Contábil 
JANEIRO/2002 

Arquivo Lote 

SC160102.TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R3101.TXT 

Período Contábil 
FEVEREIRO/2002 

Arquivo Lote 

SC130202. TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2502.TXT 



110M 

Data/Hora: 28/03/2003 09:33 
ação de Faturas Parametriz 

Página : 4 
~_JI(_~iROO;-----'----

Opc, üo: Faturas Abertas + Baixadas Ordenado por: Dt. Vencto. + Fatura 

. _-------------_. _----------------------------------------------------------------------------------~ 
RaZ3C1 S') : a' 
CAMAFI I , II:NICIPAL'S \0 PAULU 

Nr.Contr ,',; .I 

00700:!" 9 ', 

BaiJta 

Raz~· o Soe i. ti 

., 
Ser / iço 
60C 11 TE~ ::Gq M IA lIRGEI\'TE 

Dri, e:n -t.ll l!:al'Bntn 

I ~At ,CO \: \ ' ~;I\rv ' E~, Te l 

Padoci l) Contábil 

f\AAnçG'Y2'J02 

CAtvARA rilUI J/CIPAL ~;A ) P '.ULJ 

Nr.Contn:tc) 
007(11)21091 

Razãe Bocial 

Serviço 
60011 1:-: ._::.A:'AMA UI (l,NTE 

, , 
Origem I. Irl ç.lrl.p.nto 

BANCO,) ~GAMENTO) 

Período Contábil 

ABRIU2002 

CAMARA MUNICIPAL SAO PAULO 

Nr.C ontrat() 

007JO:~1091 

[l·lixa 

Razãll ~ CI':; 31 

S<!rviço 
60011 i ELr:Gr~AMA UFlCiENTE 

Or igem I.ançamento 

BANCO : ' t..GAMENTO) 

Perícldo Contábi. 

MAIc ,n002 

CJ\MIIP. \ ~.f, IJNIC I "AL SAG P ~ULO 

Nr.Cor ':n; ':n 
007(10~ 11 j I 

~ arvi'ro 
E )'01/ TLLE.GRAMi\ URGEr'.iTf: 

Or ige", _a nçaml!(1t· , 

BAN( :" (PA3AM/N.O) 

() ~ \ULO 

Pl !~ íCldo Contábil 

JUN~'IO/2002 

Períodc Contábil 

JULHOI;; :002 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.02.72.0151-5 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

18/03/2002 O 

Dt.Pagto. 

18/03/2002 

CGC/CPF 

50.1 76.288/0001-28 

1.655,45 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMA S 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.655,45 BANCO:033-ESTADO DE SAO PA ULO 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 
SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 
60.04.72.1504-0 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

25/04/2002 O 

Dt.Pagto. 

25/04/2002 

3.358,80 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

3.358,80 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Período Contábil 
FEVEREIRO/2002 

Arquivo Lote 

SC080302.TXT 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R1803.TXT 

Período Contábil 
ABRIU2002 

Arquivo Lote 

000000000007 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2504.TXT 

--- -_.- --------- -----
CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 
SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.05.72.9793-6 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

20105/2002 O 

Dt.Pagto. 

20105/2002 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

3.036,39 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

3.036,39 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.06.72.9992-3 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

24/06/2002 O 

Dt.Pagto. 

24/06/2002 

15.685,93 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

15.685,93 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

-_ .. _._--------~~--~------

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.06.72.1013-2 

Dt. Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

15/07/2002 O 

Dt.Pagto. 

15/07/2002 

1.607,60 REGISTRO DE FAT. DE SIST EMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.607,60 BANCO:033-ESTADO DE SA O PAULO 

Período Contábil 
MA10/2002 

Arquivo Lote 

000000000035 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2005.TXT 

Período Contábil 
JUNHO/2002 

Arquivo Lote 

000000000005 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2406.TXT 

--- - -- ------ -----
Período Contábil 
JUNHO/2002 

Arquivo Lote 

000000000085 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R1507.TXT 

I 



I. J --
Data/Hora : 28/03/2003 09:33 

Página : 5 
lação de Faturas Param ~1_T_(--_IX)=.Re--IO---' ----.--.-. -------; 

Opç.io: Faturas J~bE,rtas + Baixadas Ordenado por: Dt.Vencto. + Fatura 
-_._----

Razão 5 ·)/; :nl 

CAI~.A. !'1I\ :IU~ I ICIPAL SAO PA1ILO 

Nr.Collt'r ,t·,) 
00í'0021'1 tI 

Baixa 

5e, ,,iç~ 

60Vn . 'ELcGRAMA URGE~FE 

Origem l.ançament:1 

BANCO !:i'AGAMErnO) 

f 'eríut.1,(1 Cc,ntállil 

AGC >8"':::>/2002 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 
Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.07.72.6551-7 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

19/08/2002 O 

Dt.Pagto. 

19/08/2002 

1.852,51 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.852,51 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 
- -_._-- ------ -_ .. _----------- _ .. _--------~--------~ 

Razão Sor.ié I , 
CAMARA v'1U ·JlCI I'AL: : 0 F ' Al.I·'~ü 

Nr.C(ln~rato 

0070021031 

B,I X;J 

Razãc Sc;ci!ll 

Serviçr 

60011 ' '1:. f GiHA:\'l.A. UfGl"NTE 

Origem I. " çamenlo 

BANCO (F \GAf\.II:NTO) 

Período (;c',11ábil 

SETEMBf 10 /2002 

CAMAAA MUNICIPAL 31 Ü 1~,A .IjLO 

Nr,C:o r, trato 

007,)(l :.10t 1 

E, i::ê 

Serviçe , 
60011 TELLGRA \~A UHG ENTE 

Orig em Lêlnçamento 

BAN ':;O (FAGAME'I\ TO: 

PeríoCio COl1tábi l 

OUTUBRO/2002 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 
Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.08.72.7282-6 

Dt.Vencto. prorrog Valor Fatura Conta CRB 

16/09/2002 O 

Dt.Pagto. 

16/09/2002 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

2.532,95 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

2.532,95 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Tipo Pessoa 

J 
Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.09.72.9410-5 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

17/10/2002 O 

Dt.Pagto. 

17/10/2002 

2.324,62 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

2.324,62 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Período Contábil 
JULHO/2002 

Arquivo Lote 

000000000039 

Agência 5NF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R1908.TXT 

Período Contábil 
AGOSTO/2002 

Arquivo Lote 

000000000032 

Agência 5NF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R1609.TXT 

Período Contábil 
OUTUBRO/2002 

Arquivo Lote 

000000000003 

Agência 5NF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R1710.001 
---_._-~._-_.~,_ . . _- --_. 

R1ZÚO ': Ilci,,1 

C, l rvA 'Ç I IIIUNICIPAl S/,O PAIJLC' 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.C:or I r ' to 

00;'00: i) :" 

Servi ;0 Nr.Fatura 

60.1 0.72.0570-3 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

6001'. T'::LEGR,lMi , URGE '~r: 

Or iqen' L.ançarnollto 

B.\ NC( f;JAOAMf:NTD) 

)R~zão', , 

P",río'Jo Contábil 

N )\lEMBRO/2002 

20/11/2002 O 

Dt.Pagto. 

20/11/2002 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

2.251 ,50 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

2.251,50 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE ~P'MAfltJ\ rvl OC16 l ~ o ~ , '\IJI.( I - . " c.Jir.C nlrat'l~ O viçe . : Nr.Fatura Dt.Vencto. prorrog 

0CJ7 021ml, '1 y"i .E<lRJ .MA i JRGENTE 60.11 .72.8139-9 18/12/2002 O 

Valor Fatura Conta CRB 

2.897,41 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 
CJ 

...... C") ~i en ' i .. :,nçaOlento Períocic Cnntábil Dt.Pagto. 

~Ê:'tfi-":O If~ :~FNT~ ' ___ D~EL_~E_M~B~F~O~O~0~2~-__ ' ~_._~~~_~_~, 18/~~00:~. 

~?I 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

2.897,41 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Período Contábil 
NOVEMBRO/2002 

Arquivo Lote 

000000000004 

Agência 5NF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2011 .TXT 

Período Contábil 
DEZEMBRO/2002 

Arquivo Lote 

000000000003 

---_._-~_ .- - . 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R1812.TXT 



r· 

I 
i I 

------<.L ~ ~r------------ Data/Hora : ~t5/UJ'~UUv 
__ .ação de Faturas Parametri'z~ 

Página : 6 ~
' .1(~!iEiõI-·--------

Op ;3.0: Fêturas Abertas + Baixadas Ordenado por: Dt.Vencto. + Fatura 
------- ,,----- -- --- --- __ o 

Razã\l Se :ial 

CAMAF·,!" l !lINICIPAl.' Stl.C P,A.l.1L.O 

Sei viço Nr.Contl 'l l ~ 

00700~1. 'f I 60( 11 TEl t::GFIAllA I JRGI::~rrE: 

Baixa 

Ra;~iío Sot'i l i 

·)ri ie m I . . <1 1 fd :nent,) 

3A' }('O : ; ' AG . ~ .. ~IE~ TC 

' -.é~ .~ ' - - . - --

CAfI,lARA M!J"-JICIPAL :5A) f' \Ul .) 

Serviço 

')~,rjol! 'C ' Cc,ntábil 

,IAI\IE 1;0 /2003 

Nr.Contrato 

0070):::1091 60011 iIE "t.:: FlIIMA U 'IG':NTE , 
8i) xa 

Origem '. II :Ç: mento 

BANCQ ,íl ' G.GAI"IENTO) 

Período Contábil 

FEVEREIRO/2003 

Razãl l ' 3llcia: 

CAMARP. MUNICIPAL SP.O P,\ULO 

Nr,( ;ontratl) 

007JO:21 091 

3aixa 

Ú>I 

"TI 
til 

U1 

-C.N .) 

Serviço 

60011 1 ELEGí~Arvl.A URUENTE 

Origem I.ançamento 

BANCO!' AGNvlEI'Jl'O) 

Periodo Cuntábil 

MAI"-:;:0120('3 

'TI ; ~al de Fatu'as ==::=> 2Eõ 

0;0 
-00 
:!:(J) • • r 

-;:) 
O • O 

O~ 
O~ 
;00 
;001 
m' -o 
Oz cn. 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.12.72.2829-6 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

27/01/2003 O 

Dt.Pagto. 

27/01/2003 

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

7.194,75 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

7.194,75 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Tipo Pessoa 

J 

Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr. Fatura 

60.01 .72.3114-4 

Dl. Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

17/0212003 O 

Dt.Pagto. 

17/0212003 

4.477,32 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

4.477,32 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Período Contábil 
JANEIRO/2003 

Arquivo Lote 

000000000013 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2701 .TXT 

Período Contábil 
JANEIRO/2003 

Arquivo Lote 

000000000040 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R1702(PARTE) .001 Pago no Banco - 033 
._---------~-_ •.. ,----_.~--~-

CGC/CPF 

50.176.288/0001-28 

Tipo Pessoa 

J 
Orig.Lancto. 

SFR-SISTEMA DE 

Nr.Fatura 

60.02.72.6499-1 

Dt.Vencto. Prorrog Valor Fatura Conta CRB 

20/03/2003 O 

Dt.Pagto. 

20/03/2003 

1.157,36 REGISTRO DE FAT. DE SISTEMAS 

Valor Pago Conta CRB (Baixa) 

1.157,36 BANCO:033-ESTADO DE SAO PAULO 

Período Contábil 
FEVEREI RO/2003 

Arquivo Lote 

000000000044 

Agência SNF 

Arquivo Lote (Baixa) Documento 

R2003.001 Pago no Banco - 033 

- ----_._-- ----------~--~----~------ -- -
Valor Total ====> 86.894,08 



!ar-U: de: seu (MAUS raf1l rreqi#cntar Jiscirlin~., lb 
111. bem como JW1 qualiriQl-sc, prcp:anr c de­

:rtaçio Uc mcsludo Je pós-,raJuaçiu "slricto 
:c de doutoraJo, faltanJu purtrn sua re&ulamen-

ac.c au ell~ln. é nnuo r~rccer. 
ü",\io de. Admini, tratiu rublica, em 12JOúI02. 
no Oeztl'n Jr. - PtC.3h,cnlc 
hie-Relalon 

" Ic Je'us 
ndido 

: ~'1~nOOI DA COMISSÃO Or. AOMINI5-
rÚDUCA SOBRE O PROJETO uE LEI ~. 

: rn";C10 de l(Oi: de auh.ria .u nc~ V('1TNk.,.. 11.1-
1.'\11, I.I"C vi,.. lh ... pw ",ohtc a i"tl'J.~r:Jó" .'1011 S •• tcma 
de: Ensinn do.lS Centf'()!\ de Conviverw:1::I c: F.t.Iuaçlo 

:stin.dos prioritari.mente aos CilhCls oe SCfVidores 
, kudo« em h~àoII da ac\mini~r;tÇio direta e indi­
iman Muniei('Q1 e do Tribunal de Contas do Muni-

já mcm:aI (VCCer favcrível tb Comi~ de: Cons­
Justiça., que OrC'f"eCaJ substituli,'o que altef1, enl.rC: 

rrcciôllJmente o 1r1iAO 6- que trata da fonnaçlo dos 

ws em uerc:ldo nos Cenlros. 
~ " compc1éncia dcsu Comis,do. nunifcsUmo­
l\'\"Invelmente " sua If"C"Ovaçin. con..idcnndo que as 
oJuc.aclorws., uma "CZ que int.cgrcm o Sistema Muni­

Ensino - como (lf'Ctendc o projelo - pas.urio ohrig.to­
•• Icndtt. em total i,ualdade de tnnoJiçõcs. à popu­

I ~cnl, " vista do que di."",-)C o art.. r. inci..'O I. da Lei 
:izese Oa!<Cs, 
-cria. ('(manto. condiçcks de sc -dar cumprimcnto ao 
...x • Nobre Vcn:.adon.. n. medid. em quc • Scen:wia 
tal .& Eduaçio. CDq~to órFio ccntaJ responuvel 
lio do Sisl~ma Municiral dc E.n.,ino dcvcTia dar alm­
I indiscrimiNldo • toJ,a c qualquer erianç.3; que bu5C:I.5SC 
!\ Ccntn." de: Convivência c Educaç10 Infantil. 
:nndn que os ('cnlml de Cn,,,ivCncLa c Educaç,Jo In-!-_. -,,~. ~'""." de servidores.. constiluindo beneficio soci31 
o n • ioeiso 2j da Constituiç.ão FedcnJ. n.:ub 
IUC a • prioriuriarncnle h netes.sidaJes de Soeus 
K'C ' ;uc pcnn.ncçam K,tritoS 11 uniJaJe, de. 
:ic. lCI'ICfieiaJos. 
RÃ TANTO. O "'OSSO PARECf.R. 
I C IC Administração Nblica. em 12I06I02. 
AI :an Jr, • Prnióc:nte - Voto de quaJi..bdc • 

aro ünico do A1t, 50 do R. I. 
10 Fon.\C'C' - Relator 
:rlei de Jesus 

1 CONTRÁRIO DOS Vr.REAIlORF.5 CARLOS 
' R·E VICENTE CANulDO AO PL 663"'1. 
jctcl dc: lei em cume. de aulma da nolhrc V~~ AI· 
Sp.*-IIti, vi!\ll a rc:~uh,O\cnlllr I inle(:.nçlll' ~ Sl~lcmII mu-

11 de cn,inn dos Centn."II de Convilo'enci. c ErJucaç.io In­
\kMinlkklS rrioriwiamcnte ~ra rllhos de ~idlln:.' mu­

ais lobt.klS em ÓfAJns d.1. administnçio direta e inoJirct.a. 
iman. Municipal c do TribuOlI de Conw do Municipio. 
"etido i apnciação da douta Comissão de Ju.",iça., o pro-­
I'C'CCheu palccer favor1\1e1. com propuSb substitutiva a lim 
Ittnr a dcnnmin3Ç30 do~ "C"entros de Convivineia c Edu­
o lnranlll

N 

f'U'I. '"Ccntl'Ol dr E.d~io Inrantil"'. incorfIU­
lo. OI.urossim. SU&eSlÕeS advimJu de serwidOtCs direta­
te ligtdos ao setor. 
rorme lieou evidenciado no n;rerido J'a~eer. a prorosta 
de ao Ji~~o no ar1igo 20). 11. da Lei Otginica do Muni­
o; no artilto Itt. 11. da Lei fed~r .. 1 9)9-4. de 20 de Oc­
Ihro de 19% - Lei de Dirdrir,cs e ns...:J d:J Educ.3ç.30; c nos 
'os r c I1 da l..ci Municip.31 1).326. de 13 de Fevereiro de 
12. que Jeline mo ~ui~iIOl ncccssirios para • inlel"lçW 
creches ao siJtcma municip.õll de ensino. 

. ,Iartc. so b o pri~ma jurldieo. confnrme enfati:.aJo peb 
lla Cnmi~w, dc: Cnn!\lil\l~.,w c lu~ti~. nia ~ ~,ivd qual­
=" dlS'u,,:.io entre creche, da aJministração püblica din:ta. e 

lireta. 
I • k-.:anle • Admini"lnIÇ.io ruhlic.a. em nome do j"Cincipio 

n~tiIUdIOiAualdaJe. devemos s.;alienLar quc ~ ncees-
ri •• cu ~ di~lnr. l;'-ocs rrl:~nleS no .tu~1 .i!'õtema. rq 

cJid:l c o IC ju~"",,,,~ a di~J"3tMbde UIMenle enlre o 
IIOf f lir.{'lCRlJiJo rU1l os Ccntros de Cnnviv,cnci3 .e 
Ju,\ • e '''Iuclc de3.iBJUoo pan .s demaiS eall -
!dc!\~ • 
demal!\. c.s cducacionai~ devem promover atcooi· 
1(1110 em co tÇÕCS plenAS de it::~h1.'Idc. a lim <k que nio ~ 
AJlhclcta qualqua di~riminaç~o enlrc 05 rilh('lS ..los servl­
!'Ire'lI mUllieif'lis Iuudos em I''II'~i;", d3 aJminislnç30 direta e 
'klireu, da CÂmara Municip3l. dn Tribunal de Conw do Mu­
licipKt. c os filhos doa demais eid:tdio.n u,;uiriQl dcs,q: serviço 
tÜhlico. 
' :IIIienlc-lIC. {'IN' run. q\tC o PL 66JIUI nãn cwt-clecc qualquer 
;nnf,..,nlo com a (('Inquist:l elln!\lIIuemnai de auistl!ncia JIõl­
u.l" ...... ~&ur.tt1a aos (ilhas ou ckpcndc:ntes de servidores ".l­
;lli..:oll. 
Assim. peto e" f"Oslo. F A V O R A V E L ê o flIU,q) r;srccCi. 
S.,la da ComiWo de Adminisllacio Nbli~. em 12106102. 

VK:enle f .â.. ..;.Jo 

fA'lF.<; r.R N·'~~2001 nA ~,!i\~I~S,~~:~ .I~E:.~ ... U:\~f.~~~-
TRAÇA0 rUBlICA S!)DhL..,. h.v.lLov ____ . , . 

OOlAllM ) 
_ :'injeto de: Ie:i de aulori. cfn nnbre V~)( .\nlon.in lIv !J.:3rt 

oi;clÍt ':' ... .-:i'::: 'nu~ • obri,alonedade do F.xc:U1l\·0 J~ Im· 
rl~"" - - - ---::.:r, na área Ctl!TC!\P.lnoY"'L: " "_ .,uhprerCllUn., 
no minimo. WTU hlhi ;', ... ~.: .. ma ca.Q de Cl!' · ··-

Ju~iriw a ;.:-:,:~_~H.a'_"= de se lOen:menl3r 311 mÍJI.iln\' a di fu'~" 
da Cultura e du CiCncias, "iundn • diminuição do ~onhc­
.. irncntn. uma vei. que: u hi !:: ::viccu dc!\C:nvulvem o h:ihito dc 
• ..;."., c d~ huSCI de infnnn.õtÇõc!\ c .... hcr e. J..~ Cól.Q.S dc cultUR, 

~::::~;E::~:2~~;~E~~~~;~:~: 
t: joven5 de al J!uma.'\ ,t:,ii\c ~. 
A Comi5.13o de C:'IO!\tituiçin e Justiça Il\õJnife!õlou ·S(: !:lVOf3-

\ 'Chncl'ltc: c 'ru .. t .. ~ntl'lu !\uh ~hlult\·O r:\t suhsllluir A:~ s :..;lIn:rei­

lu,..,' ror Admini.,tr.çtlC1; Rcg~n.is. pois ,iool UIIV .w~rro· 
v.oo o rrojc10 d.u SuhrrcrC'ilttl'1.\. 
Concodandn com • ittéi. cenlro" de 3rrimur:tmenlo eullunl 

rretendido no rnljetn. ~I pela sua .pro'.-;;.!=. 
F.vorivel. é rlO!I."U 1 .......... r. . 
:.ta da Comi!\uc. ":M :.';,ni nl~intÇ.!... :- ':':: liu, ';:~ 
Cartos ,. ~: :.. ... : ~_-:n Ir. - Praldcnle 
.... lauoolOl·on'\CCa- :'. ~ !:::--

J 
C"' .. "' ....... 
Er.wnoDias 
M~'1'pIT1 Athie - Contririo 
V.n&.lctlC'i de kAls 
Viccntc.Cindodo 

D.D.M.; São Paulo, 47 (109', quinta·feira, 13 de junho de 2002 - 133 

1. f L 1·C7flOO2 • 05.uJiu FORSoCC3 - I~,t; .. hclctt a utwiplurie· 
cblJc de formôllção em direção defensiva aos Condutures de 

Veiculos cJcslinados ~ InrupOna tsCulJl' c di outru provi­
t.l(1M;W. 

3. PL 22912002 - R.icanJo MoaIcfo - Uispõc sobre a SirWj_ 
nl;.io Uc Orien .... .;.ão TutlJJia. nu Municípiu Jc São rôllulu. e 
tU outn!\ providencias. 

c.b peça dn n:lakM'.1c:ndu aNo. 1If'"'v:kb f1"" cincu .... "tlS (avuri ­
veis a um conllirio. este ãltimo do Nobre Vc:rnJtw Salim Cu­
ri:llj que InIUCTal. lendo sido deferido pela rrcsitJência desta 

cri. que seu rronunc::iam.:n&a nob reunião rus .. "C cun,,,il.k:f:N1o 
YOIo em ~ndo. contririo ao keblOrio I:inal. Nada m:'Ii!\ ha­
vCl'ldn • !\Cf tlõllado. n Scnhnr rrnidcnle ..tola Comi~~1 deu 
por ~ • rcuniio. não Kft1 antes dck:rn1irw à Secretaria 

". rL 15212001 - CcI~ ht.cne· Dispõe: sobre o plantio c eon­
JCI"V2Çio di: irvurcs 1'10 imbitu do MW1icipio. c di oulns ~ 
vi&ncias. 
5. fI. 5091200 I - Luci!a ri7..211i - Di~ sobre a uclu.Qo dus 
vclculm. utlli7~ p.'V'I o dc.~mrcnho 00s tnbalht,!\ dos {'on­
~Ihos r utcluu, da ratrlçio impot\ta à cilnlbçio de veicuk.ts 
no Municipio. instituida pela Lei n- 12.490 de 03 de: outubro 
de 1991. 

. da Comis..'õ.io que enviasse li publicaç.io o RclalUOn final apn}­
~. xguido do voto em ~ do Nnhn: VcrcadOf Salim 
Curiati. Eu. lrincu Oosquciro Filho. Sccretirio. lavn::i o ('IfC-

1C'nt.c Ic:nno que -ni aasiudu ror kwJ.,,,, 010 mcrnhms pn:acntcl 
epurmim. 

6. rR ;\12002 - Toninha Campanha - Oi nnV3 rabção ao pati_ 
Ilnr.(o 1",,Jo arI • .lR c ac~nUo "'"' incir.o X. au art.47. da Re­
~.&'""'u n'" 2. de 26 de ahnl de 1.,.11. c da oulr.u pnl"'IlJCncia~. 

COMiSSÃO DE f.DIlCAÇÁO.ClJLnIRA r. [.~roRTES 
Projetos rclat.:IIJos ~n • n:uniãu onJin.i,i:ll 00 ..lia 1J106I02. 

I. PL 42/2002 • F:tthat - ni~ sohn:: o li~ in~V1 JUs tri­
bunas Je honra. ou tkpcnJi!nciu racrv;»d:u ai aulOfiJatloo C'5-

portivas. 001 E.sUdios e Ginasias dc Esportes Municirais pua 
Atleta., que ggraram-se Campeões MuncJiôllis de Futebol em 

Copas do Mundo. ou AvWtJon:s de Mcdaltu. Olimpica, e d1 
outru rrovidênc:i.u. 
2. PL 10212002 - boIl Cona • Dispêc lObrc a obrigatOOo.bdc: 
d.u escolas da mie püblia mW1M:ipaJ de ensino, di~ip1i.rw o 
co rpo docenle e scus runeionirios pôlln que os alunos nio 
sejam obrigados I lIanspOrt&l mochilas ou similara com pc:so 
supcrinr a fkt por cento da re~iva ma.~ corpóR:a. aIêm de 
orienw-crn a respeito dos maJelid~ decom:.nt.cs do exc.cs.so cJc 
rcso nu n:~pttliV3S mochilas. 
l. PL 14412002 - ROler Lin - Di~põc d:s in~ de lingua 
cstnngeLra na., auvidadc:s eullur.lis de rc:cn:açio e lua. com 
lim de estimular o aprcndiudo de idioma.,. nu crc:chcs e es­
col~ da mie püblic:t do Município de S30 Paulo. 
4. PL 20111002· Toninha Pa.iV3 -Institui a ScrnU\:l Municiral 
de Pn:vcnçio ~ Il.r.v. (PapiIOfNl ViNS Ilumano). e dáoutns 
pNvi&:ncias. 
5. PL 22212002 - Antonio Carlos Rodriaucs • Imtirui o "Dia 
do Oairro da SaUde" a ser c.omcmondo no dia 15 de: rrwço de 
cada ano e dá ouita., rrovidênc:ias. 
6. PL 22.512002 - PaukJ Frange - Instit.-i n dia d:a "Festa das 
Nações tb ran;quia ~b Ro:\a de Lima das fcnli7,cS". a ser 
Cnmc:ntQr.lW tu data de 2l de aS05tn. e • rnclui no CaIend.irio 
ortciõll de D:lUs c Eventos do Município de São Paulo. 
7 f L 47412001 - Anlonio Carlos R~· Denomina Rua 
P~ulo Sergio C05~bile Elia.. - Cebola. o Iop;IcJouro cAistenlc 
enlle a E ... lrada de GU:lnl'iranga e ~ ~ua Pompéia • Jardim 

Oosquc w. Re('lfcu - C"..adlàt )2296-21 . ' 
8. PI. 61712001 - ltalo C".a.rdo:Io - DilJlÔC sohn: fcriado muni. 
c:i('QI no dia 20 de novembro. -Oia da ConsciCnci.a Nccn". 

PARr.Cr.R ~·1<.1I2001. IlA COMISSÃO Or.SA(IDF. rRI). 
MQÇ ÃO SOCIAL E TRADALIIO SODRE O rROJETO DE 
UI1<"61nOOl. 
Tnta-~ de Projeto de Lei n- 0061102., de autoria da nnbrc rre· 
rcita Muu Suplicy. que dispjc sobre O Fundo Municipal de 
SaOOc c a sua vinculação i Secretaria Municip:1I de SaUde -
SMS. com o objetivo de mu condições linanc:eiru c de Cc· 
Kndamenlo dos recur.lOs desli~s ao desenvolvimento de 
açõcs e serviços de s.aooe ~n implantaç50. eOfU,Olidaçio e 
manulenção do Sistema Único de SaUde. 
A pmpl.)!\ilura em tela foi objclivo de análise da douLa Co­
mii..Qc de Consciluição e Justiça., que curou parecer r:lYorivel 
pela corutitueiOlUlid.Jde e legalidade. eontudo pmpõs sub~tilu­
li..-o no loante ao percenlUôIIl de. 15'_ provenientes da IITCca· 
dação de impo!\los. Submetido" 'preeiaçlo ..la douta Co· 
missão de AdnUnislnlÇio Publica., que nunifc."ou ranxu fa ­
vorável. nns tennos do substitutivo da Cumisslo de Consli­
luição c Jusc;ç... 
Nos as~etos alinentes :J. ~údc:. promoçio social e lnb3lho. 
.Ie,* o rcrerido projelo aos interesses ~iais. "';slo que a rc· 
gula",s:nI3çio e o serendamcnto dus rcc:UfSUS para: _a saude 
permile:tU munic.ipio alcOOcr as dcm3ndas da JIOfIubçao. 
Atendcl1!.lo as nccc:ssirJ.ade, d3 J'IOPul3çlo. permile aos muni­
eipes uma pres~ç.io do serviço municipal de saUdc digna e 
apu de preencher a.s nccnsMbdo da socied:uk. noudamenle 
cb populaç.io carente que depende do ICfVtço pUhlico de saUde: 
r:n comllatcr m m)lc~ d3.! doc~ a que estio submclid:L". 
Em rxe da relevinci:a do tCOla., rn an;ilise u nossu parecer ~ 
rótYOf;Ívd f)O!i lamus do Abslitutivo da ComiS&àu de ConsIi~ 
tutç.ioe JUJtiça. 
NcsLcs termos. é fa ... Qri\'t:1 o nosso rarttcr. 
Sab da Cnmiulo de SaUdc. Promoç.io Social e T~balhu. em 
12/0(112002. 
I,ucil. Pizani GfIfI(.lves - Praidcnle 
F1ávia!'::rein.- Relator 
Rk:alú ... ;.: ..... _ . .... 
Cuias Gi;umui 

A COMIS.~Ã~ ~~ TRANSITO. TRANSrORTE E ATIVI. 
DADE r.CON()MICA 
Convitl! (1 publico int~ a f'3nicirr,u-lK. 
. A.IJO!f:NCIA rÚULlCA 05"';;: :' v. r.·)JETD n:.:. U:! W 
34612001 
D."_T"· '1I·~~ju"houe2002110K..r\RIO; I"h 
I.,,, .,,i .: AuJ:iooo ?::iruso HOf1a ' !- IIndAr «:s" Edilidadc. 
no ViaUuto 

J:u,:,'rci, 100 - nela Vista 
rL )4612001 . :!:!mhcno Martins - F;ca e!\tipul:ldo c e,kc.c" .. ;u 
uc J(r,'. , .... -; ,;:.,U;:k;h:"~:::':!~ p;!r.I csiuJ..mtc.. tJlCJiante a 3{'f'C­

scnl:tÇ.io da a •• ..:irinha escudanlil 

A CO~llS5~~· :: i::"u ... " .... ÀO. Ciil.:i;';~ E ESrORTES 
Cüo .. ;~" "",~I;;; .-; inlCI,:,.,..,,""::I nanicirnr de 
~[8AT'E' PÚBI.ICO SOBRF: ArLICAçÁO DAS 
-;é-:all",:, CoI ' . :::: '': '_çAo !"l' !\ Il'AL GOVt:Rl"lO 
IJI\TA; 17 ckjunhn::=: 'OOlI10RÁRIO: 12 n-
LOCAL: Saliio Nobre • Ir antlat dc5t. Edilic'wc. no Viaduto 

_ ... _.: ~. :~M _ r._;.'.!i!\b 
~l_ 

;w_ : ..... '.~ ..; .. .. ..:... Jc iunho do-:: :: : :.. -:.1s 19 h~' .... n. 
._ :_ ... Tlraote,,'''. Ir ahlJat desla r:.oJiI~. reun,u·se:. Co-. 
I"IU·.:-=.') " .. I~W de Inquénto pan :-......... - - " ' -:' :- -;;\!­
laõ:'!;de, na comercl:!ll.Jt3: das Lens FlR3necu~s do T e­
IOWO M\'niriral - IFTM~. bem ccor:: -: = :'::;- .. _.:_ 
eutsOS !evanbu no ~ .~ 1993 'A 2000. E"i • ..,ótm pre­
~CT1te~ os 5egtllntcs Vereadora membrm Augwto Camros.. na 
rrallJêncl&. VKcnb!: CindIdo. Relator.Alcldes Am.v:on:u (em 
. \ uhstlluiç.itl li Vetuoun "na MUlins). Alilio fQnCisc.o. Ru­
bens Cal..,o e Salim Curi.ti. O Scn"'" rrc..'::;::::::: aonu os Ira­
... _ .... - ..... _loru a n:unoo PJr alJ[W1-' iruLantcs ran ~uc os 

Augu..to Camprn; - rrcsidcnte 
Vicmle Cindido· Rcblnr 
Akidcs Amazonas 
Atilio ff3nCUc:o 
Rttbcns ('..1'1'0 
Salim Cttn.ti 

Irincu Ik ....... uc'"' ........ -Sa:n:Ur .. 1 

Mr.~A DA CÃMARA 
CONTltA T ANTT.: CÁMAAA IoIUN10PAL DF. SÃo PAUlO. 
CIlNTUTADk SAMMNEWSCQMf.RllAl.lllJA. 
TT.RMO: Tcnnodel' ..... ·OWZ. 
OI.lnO: Fon«ÍInUlG IlCAUI ck I~ la (tllnll) q"ilon de 

VALOR: 

EMrENll1k 
VJ.RBA: 
VlCtNOk 
ASSINA TlIU: 

CONTUTAIm: 
COrmtATADk 

lIRMO: 
OIlJETl>. 

VALOR: 

OtPENIIO: 

VIRIA: • 

mrpriu qdal. (.otII sal. ~ an paio 

"'lOOl ....... ''''''''' ...... ''''''O'';''' 
RS 1.06.-10 (_ 1nI~ ~mOl e ~DU: e xis rt:ai, 
._--~ 
1iE·S<MIC. 
lJ.90JO·YarW.x~. 

111 .... ' __ ..... '" ll"'juoboclelOll 
II"'jWoclOOl. 

CAMA'" >MOCJrAl DEs.\O rAIA.o. 
EMPIESA 8lASILEIRA DE CORREIOS E 
mJ.GlAf05. 
Tmaadcc.-.-.·D7 ... t 
Pn:wti_ 4c seniçal pollail e telemilie:OI 
c:on~~_mdalid.da.uciotul c 
~. 

U 21].)04.00 (4.t:c.tu c a~tnta c tlis mil. 
.. nhmac.."reais~ 
NE-492JOST-rJ.1IO Rlor de li 12.670.61 (criJtll c 
doi, IiUllItiKatm t: SCInlll reli, c 5e\5CII1.I t: 1"" 

enlnoll. para o reliaoo 4e 1I.0U001 Iti: 
Jl.Il.IOOl 
1J.90J' - o.tm Serviços de TC1'Cciros • rene.1 -6O(teUnO)lEICI.a,.mrdr: 21 dc tnaiodc 2001. 
2Jdcnio.lf:IJ1. . 

SECRU ARIA DA CAMARA 

MESA DA CÁMARA 
ATO 1<".771",1 

Allcra o ATO 767102. t: di 0IItID provMJCneilS. 

A Mf:. .. '\A O" CÂMARA MUNICIPAL IJE SÃO rAUI.U. nu 
uso de suas atribuiçi)cs, RESOLVr:; 

Art. 1-. A ktn "t". do IrtÍIO 4-. do Ato n-. 271. de 12 de se­
tembro de 19A9, com R:daçjn que: lhe foi datb pelo Ali' n". 
405. de 24 de junho de 1992, e pelo Alo n". 761. de 15 de m;1io 
cJc 2002. ~ • viCORI' com a scptinte n:d.açio: 
..Art ... •• ! 

e) até 600 (sciscenlns) lc:kpwna.s eom teAlu rn.it.imo de SO 
(e:inqüenta)~.vras." 

Art. T. Este Ato cntn. em vip'lC' M d;:ata de sua puhlicação. n:. 
vOSadas as d"rosil;lics em 1XInririo. 
São l'aukJ. I~ .dc junho de 2002.. 

DIRETORIA GERAL 
I'ORTARIA 2164Ml2 
OESI(iNANIx> V-ERA MARIA TlJUE OF. SOU1.A. Chefe 
lk Sc,;in Uenica 11 (S...m..Mu). padrin QPA- 14-1J. ft;J: illtm 
1()94.4. pan rcsporw.kr relo ellpalicnle do Dc~rtamcntn de 
ComW1icaçõcseT~_ DT.2, • partir de 11 drjW1hode 
2002. e"4\W\lo dunr o i,...cdimcnw ror fêrias de: )0 (trinta) 

. dias de MÁRCIA OOMIN(iUr:s. Direlc'll' Tn..-nico de Ocp:aru­
menlo (SliMlituto). QfA-I9-E. rcCiMlu 1079-4_ 
I'ORT ARIA 22641102 
EXONERANOO. a pcWdo. dn ClII~ tk Sa:n:lirio Assilllente 
111. rercrência DA~ll. A.SSAIUTO JOEL SAKAMOT(). 52" 
ssr.re&istro12I~. 
,.,lRTARIA 12643102 
F..xUNERANOO •• pocWn. do c:aq:o de Secrctári(, As.";lIIenlc 

111. rcrcr~Mi. DAS-Il. (iINA OIANG. 52" SSP. rl:cistro 
1594-1. 
PORTARIA 22M9102 
EXONERANOO •• pedido. do cat;o de Orieial de G.binete 
de Subseerclari3 Parlamcnlar. relercneia I>AI-5. VITOR 
SIIF.U WA~'_: c.,· !';_~r: ~; .. - 25116. 
I'ORT ARIA 126lO102 
NOMEANDO IIEu'f DE uLlvi!.IRA SOUZA SILVES­
I RONI! pan. exercer. em comiss.io. u cargo Uc ScaeW10 Iu­
!\istcnle !!I . ~_ ; .... : .. =~ üAS-13 ... sr ssr, (lll .rrj . 
PORTARIA 22ftS1102 
NOMEANOQ VITOR SUEli WANG p3r.1 exercer. "'Oi. eo­
miuão. o ClIi" .;.. SC\:rd.~·~· • -";·'~nte 111. rcrcrencia nAS­
u . n:an-!;Si'.(lII -rl'}. 
N)J.(.T ARIA 22652102 
NOMEANDO ASSAllrro JOEt. !';I\KA~lr, ; ;._. • .. : , ... ,c,o· r. 
em c!)mi~. o ""'~ de efo.::;'= :!-: Cõ:-ohinctc de ~-,bscc .::aria 
f;u ill!lilloaN.ar. rcrcrincia D"I·S,IUI 5r ssr. (III - r!' ~ 

"KlIKRUu/\CAo iJc 1' ",,,:-:" "ARA C"ONClUsAo Ol~ 
SINL11C.Â.!'!!J/t,. ~ . ....... .;01102 
Cons".!cr:and,'I JUSllr~ .. p:dMln, Alri v~;::. . prnrmt;.3çio 
do pr;iIl0 lJC cnnclu~ d::.... "õlhalhus da Cnm'~-~ - • -~ _:; 

/.:';~"'; ;';, .. "l. .... ~)t::..:- j,, -;,,~11: 

rellro Ma,"" Rossi - rroc. 117/1t · !" 
Ocreri!.lo . 

CERTIDÃO 

, ' ú)102 

• f _ _ :. r ..: .. ,: .... " .. uo,'"; fito: C.am&f1!\1 e Silva _ r,IJC. 641102 

ASS13S0RIA li:CNICA liA MF.sA - A.T.M. 

I~ SP.;SÃO ORPlNÁIUA nA B'I.F.GISI.AnIRA. 1' 
SF.·;SÁO 1.r.r.ISI.A TIV A. A Sf:R Rf:AI.l/.AIIA f:M IJ IIE 
JUNIIO DE 2002. 

1- rARll~ - l~rED1I:Nlc 

Arn=sc:.é:I~ de indicaçõo c ~ucrimc"luS: leitun de: CI..M'Tn­

f1"JOI1ên af"'c-'\Cnl .. "Ja e tle pmjctns: .pfc!\Cnt.:t\;ÃII. uixu~!\àc'l c 
\l..IUçàO de mow;iMeS e rcqucnmcnlOS de auJii:m:ia do rlenãrin. 

rl :ljln':H() l~rEI}IENTE 
I- ORADOR: Vcrudnr Robcno Tripoli (1'5IlU) 

Niio hawcri Cir;ande Eapcdienle c rmlnn~amento do EII('IC­
"'iente (arl. J'JJ. inciM'llll I e 11 do Re&imcnlo Inlemu). 

ti I' AlUE - ORUEM nu UIA: 

I . rL 227102. do EaCCU1ivo 
l)i~scJbn: ... , l>irrtritc:sOrçuncntãrias rara o ano de 200). 
fa.~da~u!..~: I-
Ar"tnç:iu nlC'lliante V,IIII raYlo'll'~vd ,ta mai,,,,i •• hAlIIUIIII ,"'11 
mcmbrua <b (:imara. 
IIÁ SUlJsnlUTlvo DA COMISSÃO DE FINA"'ÇAS. 

2. Di~,~ e Vobçin link::u do VETO 'TOTAL .0 r!. 
U6G'95. !.lo Vm::adof Maurieio faria (M). que di!'õf'll-M: 
lObn:- danonNntiws dos pstn& CtWn manulcnç,in e do­
JmI~vimcnlO do auino e n:ccitas provenientes de: im. 
.... "'. lIlOCREC-3S196) 

Rejctc;io medianlc vuln rnodvd u.a maioria absulula dos 
rncrnbus da Cim.t1. 

l. l~u!..Qu e volação unic.a., do VETO TOTAL IMI rL 
l28919.s. dn Vereador Jose MenlOf (rT). que dispõe 
sobre eondiçio para: p1'ecnthimcnto e Cllcrcicio do 
CU'~0 de: Secretário MW1icipa.1 e de Clrgtt5 de direção 
na Administração Indireta Municipal. (DUCREC-
1.2:Sl/6) 

Rcjeiçjn. medi.nle VPIO favorável da maioria ah!\oluta dn. 
mcnàos di Câman.. 

4, Oi~ C' votaçio unicas du VIITO TO'f AL .0 f L 
351195. Un Vcreador Odilon GtK:(ks (PT). que di~põc: 
tohrc coleta. tnn.~e c ann:uenamcntn de pneus in­
lC1'Vi\>'Cis att a rccie1:tgcm. (I>OCREC-IJ!,(II'\IC,) 

Rejci{it., mc.t.liante voto favorâvel da maioria absoluta dus 
mcaaos' da Câmara.. 

5. Df:q-u~Qn c \'nI:r,çlo unica., do VETO TOTAL ao f!. 
RI )/95. ,k'I Vcn:;tdnr lIalu ('.JIrdnMl tfn. que uhri(:.a a 
devolução de tarifa nos casos qlM:' cspcdnu. (I>U­
CRJ:C- IC)O.I9(" 

RejOçin mcdiante \"140 favorivcl d. maioria absoluta dns 
~daCám311. 

o. l.>ixu!\.0;.30 C ",ul3Çàu unla. ... dn VE1'U TOTAL ao I'L 
11119.\. d~ Veradn~ Ana M;utins (I 'C du IJ). ~uc 
ÚlSf'Üc snhte et-=cs..~1 de wu Ik hcns iR1l.iveis nluniti­
~is lIs Soe. Ami~us de IJainos. As.s. de: MOl4ldon:s c 
.,U4~~ cntiJatlcs JqHc!\entativu de monoores. (00-
CREC-1921%) (cncernUa a di~u.'\.~,) 

Rcj~ão medi:lnle "oto f3\'udvd da nlaiufia absoluta dos 
tne:AIIbc-ostbCâmar.a.. 

1. Oiscu"-we \'ObÇ50 imicas do Vl:,'TO TOTAL au Pl, 
40U195. dn V~ Odilon GuetJcs (rT). que dillp.'ic 
sobre a C1bngalllricdaJc do t~cclltivo enviar rclalúrio 
trimc!\lnl ~*,re a CAC'CUç30 da coleta... Ir:aLamcnto c de~­
linaçio rtnal do li.o. U><X:REC-21lJ%) 

Rc~o medianle volo favori"el da maiori:l absolula dos 
mt261'V1 da Gman. 

K • lJii\CU»io e 'IOI:lçlo unica, du VI~H) ' ·OTAI. ao rI. 
25~S. tk. Ve~1( WõKlih Mulnn (1'1'11). que di~i­
rlin~ • venda de mcdic.amc:nlos no Munlciplu. (UO­
CREC·24(w'Xo, 

R.c:jocâiçio mc.Jiante vU40 ravoravcl da maioria .bsoluta doa 
mc:.:bru& da C~ 

9. Disc:.,!I.io e \/t"lbçin única~ do VI~() TOTAl. ao rI. 
12U/9:'i. do Vcn:atltw lkhlun Ciunlc:c. (rT). 'lU<: Ji!\pt-c 
snhte ncccl'SMbde de inronnll(;io do montante desli­
ftõKlt, a tuhlõlnç.a de ICMS. 15..1:i. 'PI nu J'lf'-"n linal tb 
rncradnri. comcrci.lir~ (OOCREC.2"7/96) 

Rcjcii(io medianle vulo (avurhel da. maioria absoluta dos 
~dat~iman. 

111. Di~1 c vtlbç.io úntcar.: dn VEl'O TOTAL ao 1'1. 
6.13196, du VelUdof Odilon (iuaJc:s (1'1'). que: di~c 
MJhn: limite p.:ro:nIua! mWmo de p.1.glnlCntu Plf ..lia 
.tr. ":; ;;'N dua t!':~:'';!' de compc.li:nç j". (OOCREC-
39_\/9>": ~ 

R~ mediante vulo fa'tllf'avel da nPioria ah:\l.l\ut. dns 
nlC...:.... . .!.Cinwa. 

! 1_ fltst.'Ussio C 'o'('IbÇin "", iC1' UI,! -"'·ETO TOTAl. ao rl. 
90/%. ô. ;:~- . ; :_ ..... : . .l MlIItiplIi (~~7 du 11). ~ue 
õ!:::'-XIC ~hrr r"~nun .... .. --: ..... ;,:~~~ .. dJcnlu nus 
;-:!qucs dI! uivcnJo inst=~!· ; .... ,.o Município. (DU-

I CnliC·39SIW" 
Rcjodc ~::diante vulu f3voroivel lb maioria 3h~0Iul .. J" .. 

I 
n.c..õn ...... c..,=. 
12 _ :: ;scw;sl.. = Yf1hc.io unir .... ~ Vl-::TO TOTAL ao 1'1. 

~~':(~ ~_:~~e~.r_~I:~ ~~~::~I)~I~. ~~~~~~I.'.!\r;~ 
YJl'V'Xt) I Rcjci~o I,,~": ; ... : ... . ... :_ ;-. -:ori\'el Ib mil;,:: : absoiw •• uo. 
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~~ ~ de G?ão P?auio 
Viaduto Jacareí, nO 100 - CNPJ 50.176.288/0001-28 f olha n .o~JZ._.-__ do proc. i 

I n.o._#) ~~j e J$f!}L 
I (41) / J NOTA DE EMPENHO -n-n-· _ · ·~'-'··ffi··'·~~~r-~ 

J\UI~tcote Parlem.otaf 

AMENTO DE CONTABILIDADE E FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SUBDIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Global Emissao: 24/05/2002 Numero: 000492 
. Programa de Trabalho: 
. Natureza da Despesa: 

09.10.01.031.0209.2200 - ADMINISTRACAO DA CAMARA 
3390390000 Outros Servicos de Terceiros -P.Juridica 

00762002 Licitacao:Inexigibilidade Numero: 

00065 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
:SBN QUADRA 01 CJ. 03 BL. A 19 AND. A BRASILIA 

Fax: 70002900 Fone: 38387433 
Inscr. Est. : 

para fazer face a despesa com a prestacao de servicos 
icos e telegraficos com cobertura do empenho ate 31/12/2002 e 

ia do termo por 60 meses, a partir de 28-05-2002, referente ao 
de contrato n 07-2002. 

DF 

: R$ 32 . 670,6J ~rinta e doip ~il, seiscentos e setenta ~~~~s 
urú centavos'*'''' ** ~"';'';'' ;. .. .. ~ .... * * * 1: ~ * * * ** * * ** * * * ** * * * * * * * * * * -1.' 'k ir ..... * * * '*" "":" -it 

Valor d~ Empê~~~: ~aldo Fi!1al: 
2 . 313 . ·610, 98 R$: 2.280.9~0,37 

.~, 

. .". . : ~ .' . . 
\ .. j ' . .•.• :" ; : .: : .•. • : 
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São Paulo, 21 de Março de 2003 

ATA DA REUNIÃO 

Aos vinte e hum dias do mês de março de 2003, estiveram 
presentes no Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São 
Paulo, representantes da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
Sr. Antonio Carlos Alves dos Santos, portador da matrícula nO 
8.889.357 -3 e Sra. Rosângela dos Santos Martins, portadora da 
matrícula nO 8.894. 384-4, Assistentes Comercias, ocasião em que 
foram -lhes apresentados os Processos Administrativos n.o 1709/01 e 
1355/02 sendo, nessa oportunidade entregues aos mesmos xerox 
desses expedientes para análise a ser feita pela empresa contrada. 

Para maior clareza firmam a presente ata. 

[' 

e Correios e 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA 
SEÇÃO DE SEGURANÇA POSTAUGINSP/SPM 

ASSUNTO: LEVANTAMENTOS RELATIVOS ÀS MÁQUINAS DE FRANQUEAR DA 
ACF LUIZ GOlS. 

Senhor Gerente de Inspeção., 

No dia 31/03/03, visitamos a Agência de Correios Franqueada- ACF Luiz Gois, onde 
fomos recebidos pelo senhor Dorival, momento em que solicitamos a ele que nos 
fornecesse todos os blocos de RVP, utilizados no ano de 2002, tendo o mesmo nos 
fornecido, segundo ele, todos os blocos, entretanto, em nossa análise, ou seja, 
conferência dos valores escriturados, assim como a numeração seqüencial dos talões, 
percebemos a falta de alguns blocos, conforme especificado na planilha que se 
encontra seguir; 

Esta falta foi devidamente informada para o senhor Humberto, sócio na 
ACF, o qual se prontificou a verificar em seus arquivos e, caso os encontrasse nos 
avisaria, porém ,em 04/04/03, por volta das 10h30, recebemos o telefonema do mesmo 
alegando que, muito embora tivesse envidado todos os esforços, não localizou os 
blocos de RVPs faltantes. 

INICIAL FINAL SERIE MES UTIL. FALTA 
23608 24350 D 10,11,12/02 24.351 a 24.600 
24601 25200 D 7,8,9,10/02 25.201 a 25.250 
25251 27100 D 3 a 10/02 27.101 a 27.150 
27151 27200 D 5,6,7/02 
27201 27450 D 4,5,9,10/02 27451 a 27500 
27501 27600 O 3/02 27601 a 27650 .. 

27651 27900 O 3,10/02 27901 a 27950 
28551 28610 O 2,3/02 27951 a 28550 
4551 4750 A 12/02 e 1/03 9.051 a 9.100 

Comparando-se os valores apurados na soma , com o somatório de máquina de 
franquear, existentes nos balancetes fornecidos pelo DBF, constatou-se diferença em 
ambos os meses, sendo: 

., 
IIIII':S 
. • W.L.. r RVP DIVERSOS RVP CAMA~A ESTAMPA Di:SF DIFERENÇA 
NOVEMBRO/021387.798,80 262.984,00 785.906,41 - 135.123,61 
DE""7EMSr""",,/O'J 14&::.11 ::;n~ ,c. L "V _ v"T ••.• _'0_ . : .0° 850.000,00 1.064.228,10 i.,. 2LL(~ o 235,60 

N~ !1i~~W;a étflt::}(a, consta os totais de Movimentü de M':'.::;~!: lei u";:: Franquear relativo ao 
período de 03í02 até '12í02; sendo qüç não foram enc~ntracios valores :~l.Iê:1is Olo< 

r:-: ê:;üres 150,QOG,O\.iü (cento e cinn,~~snta mii ;o~ais ). ~rr. ;:;;:;eiiãs uma máquina de 
franque:::;o, ~!...! ~p."'mo v ~;Jmatól iu d~ ..-árias máqui~:;;~ .::m u!'" 'T'!eSil!(' dia ê, II C;;-Y: 

tüõ.;;ouco constatou-::;.: números inteires, ou mesmo exatos: con .1t o exposto 
~nter!~!"!TIente. CPM/? ~3/2005 _ ("'\ 

leI .:H3cOR .... IV -
Destn f: ;ma, verific~rlmos todos os RVPs utilizados no n~~ de 2.J02,/Glstretanto, fiz~ 
o somatório ::Jpenas dos RVPs relativos aos meses de novp.v-'bro i dRz9mbm...de 200~, J tJ 1 0 ___ • ~. 

_,,5. 1 ~ /~ 
-.~ 

I 
I 
I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
SEÇÃO DE SEGURANÇA POSTAUGINSP/SPM 

, tendo em vista que nestes meses observou-se diferenças significativas, entre os 
valores escriturados nos RVPs, comparados com os valores existentes no DBF. 

Como exemplo, no mês de dezembro de 2002, observou-se uma diferença a maior de 
240.335,60, somando-se o recibo de 850.000,00 R$ fornecido a Câmara Municipal de 
São Paulo, mais os recibos diversos fornecidos para outros clientes, R$ 454.563-76, 
menos R$ 1.064.228,10, relativos ao movimento DBF existente no sistema. 

, Os recibos de números 27190, 27194, emitidos nos dias 28/06/02 e 01/07/02, 
respectivamente, no valor de 100.000,00 ( cem mil reais ) à Câmara Municipal de 
São Paulo, apresentam os mesmos contadores da máquina de franquear, quais 
sejam: contador Inicial 101366,44 e final 201366,44. 

É oportuno salientar que não localizamos as cópias dos recibos fornecidos para a 
Câmara Municipal de São Paulo, relativo a 30/07/02, 14/08/02, 02/09/02, 16/09/02, 

, 01/10/02,25/10/02,01/11/02,16/12/02, 30/12/02,15/01/03. 

Desta forma para que pudéssemos confrontar a numeração dos carnês com a 
numeração fornecida pelo Núcleo Financeiro da REOP-04/SUL, nos dirigimos até o 
CFI, daquela Região Operacional e, conversamos com a senhora Sueli, Coordenadora 
Financeira, tendo ela nos fornecido toda a documentação necessária, assim como a 
numeração dos blocos de RVPs fornecidos para a ACF Luiz Gois em 19/07/2002, 
sendo: 072401 a 072500, os quais segundo ela, seriam utilizados em caso de alguma 

, anomalia no sistema, uma vez que a ACF foi orientada a emitir os recibos por 
intermédio do sistema automatizado. 

Contudo, em nossa visita à ACF, consta~amos que a mesma não vem fornecendo 
recibos aos clientes pelo sistema informatizado, pois, segundo informou o senhor 
Humberto, sócio na ACF, alguns clientes" não os aceitam. Que em função disso, -
manda confeccionar em gráfica, de sua escolha, os talões de RVP, utilizados por ele. 
Informou-nos que a numeração seqüencial desses talões não é fornecida pelo Núcleo 

, Financeiro da REOP-04/Sul, entretanto, aquela REOP tem conhecimento dessa 
sistemática. 

Percebeu-se também que a ACF não utiliza os talões, obedecendo-se a seqüência 
numérica, motivo pelo qual proferimos as devidas orientações. 

\\1. 
~\~, " 

. _" ""' i.\ P' h . 
'J0?0 ...... :..:gUSlO !Vonçalves in elrc 

INSPETOR REGiONAL 

1nLJ~~ 
" l-'" 

São Paulo/S~~~~ abíi! de 2003. 

-~ ' " // . / ) 

~rz;t7--=-- ze..1'"/ge- .---/ 
i ',,'aR-Uo réãLédo 

iNSPETOK RI:::GiONAi _ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIBO 
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MOVIMENTO DE MÁQUINA DE FRANQUEAR REF. AO PERíODO DO M~S 03/2002 A 10/2002 
MAQ. MES VALOR MES VALOR MES VALOR MES VALOR 
5004 Março 3.973,44 Abril 4.426,60 Maio 7.848,29 Junho 5.046,24 

50603 Março 4.481,09 Abril 3.855,11 Maio 8.569,53 Junho 4.594,69 
67710 Março 112.944,26 Abril 168.494,78 Maio 177.216,66 Junho 175.142,22 
67711 Março 165.490,21 Abril 178.033,21 Maio 131.537,47 Junho 109.615,86 
67745 Março 127.536,18 Abril 149.028,41 Maio 142.030,19 Junho 169.040,96 
67980 Março 142.395,23 Abril 115.854,34 Maio 137.181,03 Junho 145.110,19 
67982 Março 128.744,58 Abril 108.047,52 Maio 133.706,63 Junho 103.720,38 
101079 Março 3.998,52 Abril 3.245,67 Maio 4.470,58 Junho 3.507,34 
101252 Março 2.356,06 Abril 3.068,12 Maio 2.572,25 Junho 3.247,04 
101255 Março 2.115,37 Abril 3.186,76 Maio 3.687,03 Junho 1.397,71 
TOTAL Março 694.034,94 / Abril 737.240,52 Maio 748.819,66/ Junho 720.422,63-- . 

S.RVP Março Abril Maio Junho 
CAMARA Março Abril Maio Junho 
DIF. Março Abril Maio Junho 

( '. 

i 

I 
I 
I 
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MOVIMENTO DE MÁQUINA DE FRANQUEAR REF. AO PERíODO DO MÊS 03/2002 A 10/2002 
MAQ. MES VALOR MES VALOR MES VALOR MES VALOR 
5004 Julho 7.487,52 Agosto 7.277,79 Setembro 7.872,34 Outubro 6.701,26 
50603 Julho 7.537,15 Agosto 9.380,02 Setembro 8.296,00 Outubro 6.168,68 
67710 Julho 186.393,63 Agosto 216.099,50 Setembro 180.714,92 Outubro 196.009,51 
67711 Julho 146.287,07 Agosto 192.171,59 Setembro 172.474,69 Outubro 165.465,05 
67745 Julho 168.568,53 Agosto 153.851,99 Setembro 118.503,97 Outubro 137.260,89 
67980 Julho 155.017,39 Agosto 148.670,97 Setembro 175.337,40 Outubro 172.288,90 
67982 Julho 103.903,64 Agosto 58.011,59 Setembro 147.602,39 Outubro 137.712,30 
101079 Julho 1.823,79 Agosto 3.294,08 Setembro 3.739,52 Outubro 3.259,82 
101252 Julho 2.009,79 Agosto 2.761,53 Setembro 2.683,62 Outubro 1.669,22 
101255 Julho 3.443,56 Agosto 2.467,32 Setembro 3.195,57 Outubro 3.394,78 
TOTAL Julho 782.472,07 ' Agosto 793.986,38 Setembro 820.420,42 / Outubro 829.930,41 

CAMARA Julho 250.000,00 / Agosto 100.000,00 Setembro 150.000,00 Outubro 350.000,00 / 

DIF. Julho 532.472,07 Agosto 532.472,07 Setembro 782.458,07 Outubro 532.472,07 

c, 



MOVIMENTO DE MÁQUINA DE FRANQUEAR REF. AO PERíODO DE 03t2002 A 10t2002 
MAQ. MES VALOR MES VALOR MES VALOR MES 
5004 Novembro 5.742,12 Dezembro 5.721,48 Jant03 

50603 Novembro 5.835,22 Dezembro 4.737,19 Jant03 
67710 Novembro 208.274,80 Dezembro 201.288,43 Jant03 
67711 Novembro 163.331,95 Dezembro 223.923,32 Jant03 
67745 Novembro 105.546,46 Dezembro 236.845,10 Jant03 
67980 Novembro 176.365,50 Dezembro 152.988,66 Jan/03 
67982 Novembro 111.719,03 Dezembro 224.358,50 Jant03 
101079 Novembro 2.998,90 Dezembro 5.881,30 Jan/03 
101252 Novembro 2.988,99 Dezembro 4.794,12 Jant03 
101255 Novembro 3.103,44 Dezembro 3.690,00 Jant03 
TOTAL Novembro 785.906,41 ' Dezembro 1.064.228,10 / Jant03 661.356,16 
S.RVP Novembro 387.798,80 Dezembro 454.563,76 I Jant03 

CAMARA Novembro 262.984,00 Dezembro 850.000,00 Jant03 152.184,50 
DIF. Novembro -135.123,61 Dezembro 240.335,66 Jant03 509.171,66 

c1 
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4.12. Observar rigorosamente todas as instruções contidas nos manuais, 
recomendações da FRANQUEADORA, bem como a legislação 
serviços postais e telemáticos. 

4.13. Cobrar estritamente os preços constantes das tarifas e tabelas fornecidas 
FRANQUEADORA. 

4.14. Receber e entregar à FRANQUEADORA os objetos devidamente franqueados e 
obliterados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franqueamento utilizados não 
tenham sido adquiridos na ACF pelo cliente. 

4.15. Efetuar o acerto de contas nos padrões, cronograma e datas estabelecidos pela 
FRANQUEADORA. 

4.16. Executar os " SERViÇOS " autorizados e anteriormente prestados pela unidade 
situada no entorno, que a FRANQUEADORA julgou de interesse o encerramento de 
suas atividades. 

4.17. Submeter à FRANQUEADORA todos os contratos relativos aos clientes captados 
pela FRANQUEADA. 

4.18. Utilizar, na prestação de "SERViÇOS ", somente recibo e nota fiscal próprios, de 
acordo com os modelos indicados pela FRANQUEADORA. 

4.19. Adquirir materiais próprios à operacionalização dos" SERViÇOS" que obedeçam 
rigorosamente as especificações técnicas da FRANQUEADORA. 

4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, 
gerentes, supervisores ou encarregados, bem como dos seus TITULARES. 

4.20.1 . Os custos relacionados às despesas de viagem, estadia, locomoção e 
alimentação, referentes aos treinandos, serão às expensas da FRANQUEADA. 

4.20.2. A FRANQUEADORA, em virtude da rotatividade dos empregados, cobrará da 
FRANQUEADA os custos de treinamento de formação. 

4.20.2.1 . Não estão enquadrados nesta alínea os treinamentos de formação relativos à 
2rnpii8ção do quadro de efetivo por !"!t:cessidade de mercado, occ:'T~da com 
am.!ê!:~!? da FRANUUEADORA. 

4.:2~ . Op€~aí fi ACF somente com pessoal devidaiT:9i·ü,:: ift:;ii-.ado em suas respectivas 
f'..,nções uniform::::~0t;:! rl~riti-u C:6 padrões 9stabelecidos pela FRANOllE.t'.:::!C)~,"'. cu 
~l"'ó~'JadOS PUi t;id. 

A 22 ~espo-- ~ ""·" ' --_ · · · .. , .. ,. ~-,.,)ct:> ,...c, "'''"'pertos ---:". . I' ~ I:,a:....;;;~::.;: -::" :. . -- : ' ... ...... '-J - -- ~..., - _o. 1 peiéi se:~çao, 

controle E; '=';; ':": ;i",~~0 jt"= ;:-::-: ' ':. = :"í-;j::-i"&gados. 
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MÓDULO gl PROCEDIMENTOS FINANCEJROS . , 

CAPíTULO 4 : FORMUlARIOS UTILIZADOS 

ANEXO: 1 - Recibo de Venda de Prod~to 

2 - Movimento Financeiro de ACF 

3 - Controle Diversos 

4 - Formulário do Serviço de Vale Postal 

5 - Formulário Bancário para Depósito 

1. RVP - RECIBO DE VENDA DE PRODUTO 

1.1. Finalidade 

fixar critério& e procedimentos para a emissão de 
Venda de Produtos (RVP). 

Recibo de 

1.2. Crit~rios para fornecimento do Recib~ de Venda de Produto 

Somente s.erá fornecido o RVP, quando sol icitado pelo cl iente 
nas ~endas à ~jsta e sem descontos e desde que não eXista documento 
que esteja cumprindo a mesma finalidade. 

· 1.3. Procedimentos 

I 
I 

Relacionamos abaixo os itens que deverão 
preenchimento do RVP: 

ser observados. no 

1.3.1. Emitir o RVP em duas vias e em ordem seqüencial numérica com 
a seguinte destinação: 

a) 1.a via - será entregue ao cl ientej 

b) 2.a via - &erá mantida no bloco. 

1.3.2 • . Discriminar a venda de &elos, produtos e franqueamento mecâ­
Ali~i c;; "i'll : i iloa;:; . ~ep3r adas • 

.. ~ '::.t : 

1.3.2.1. Para cs se!~s e rrodutos deverão ser discrimina.das 

"-~ 
--===-==i/1 ~.~. 2. 2. Nn franqueamento mecânico ~nQt~r o cont~dcr inici~! e fi­

nal (util , :=ar o ;;ontadul f!l<o da maquina). 

CD 

oi. 
'" o 
8 
It) 
It) 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

Qi.! ~ fidc~:J anot;:ç3c ~= lJal~r ~Qt~: (nl.r:' ~iico) 

~~a~= ~ 30 ci~lxar eSPQ;= I iv~e à e~ ~~ =rd~ ~o 
rj~mo do valor. 

::; ;.: ::~..:~ _;; ... ···_, ... açãlJ de; · .. iilor tocai 
efetuada 

lavra esc.ita e à direita 
"'L..-.-.. ____ _ 

da lIendéil 
P I • me i r;:; 

pa -
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1.3.5. Marcar com o carimbo çja.~ador as duas vias no ato da emissão. 

1.3.6. Em caso de preechimento incorreto, cancelar ambas as ~ias 

devendo ser mantidas no bloco, apondo-Ihes a palavra "Inuti­
I izado", a carimbo ou a mão. 

1.4. Prazo de arquivamento • 
o prazo de arquivamento do RVP será de 12 meses. 

2. MOVIMENTO FINANCEIRO 

2.1. Finalidade 

Emitido pela Franqueada para prestação de contas 
período indicado. 

relativo ao 

2.2. Instruções de Preenchimento 

-------------------------------------------------------------------
CAMPOS INSTRUCtsES 

-------------------------------------------------------------------
1 

2 

3 

5 

6 

7 

8 

. ~1 O 

Anotar o nome da franqueada; 

Anotar o código da Franqueada;; 

Anotar o período de apuração; 

Anotar o saldo anterior (c;uando houver ) ; 

Anotar os produtos vendidos e 
prestados de: acorde com a TAS I I 
to; 

ser~l~o~ 

cJ i) C e r. 't r a -

Anotar os produto~ e 
pré-definidos; 

ser~i~os percentuais 

Anotar os serviços sem renumeração e o~ 

ser~iços preGtados a credito; 

Lançar Tgtal de vendas cie produtG'5 e s2rvi­
ç=~ ( 5+6+7 = 8 ); 

Lançar o~ p~;~~~ntu~ efetivados c O~ serv:­
c o s f a t ~ ' r ;;; Ü ú,. ' ~o r . c c II t r a t o j 

Lançar c ~3ior d= ~ ·~ conto acurad~ ~Dn ' nrme 

iten~ ( 16+18 ~ 22 " 

ançar O~ r1epó ~ i t",:,~ 

!ative a quin:ena : 

ILI ~r __ " _? __ 

Tota I sa i da~ 
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----------------------------~-~------------------------------------

CAMPOS INSTRUCOES 

---------------~---------------------------------------------------

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

3 . CO!'HROLE D I VERSOS 

3.1. rinaiidéid ~ 

Saldo que passa (caso ocorra); 

Anotar valor do 10 porte no dia da 
ção de contas; 

Lançar somatório do item 5; 

• pre5ta-

Lançar o valor de desconto apurado c onforme 
tabela de desconto; 

Lançar os valores das Receitas con 
ração e5pecifica (item 6); 

renume-

Lançar os descontos apurados relativos as 
Saída5 com renumeração e5pecifica; 

Anotar o valor da venda e prestação de ser­
uiço sem renumeração (item 7 ); 

Deixar em branco; 

Anotar o total das entradas 
8 ; 

conforme item 

Somar os itens ( 16+18 ) e transportar para 
o item 10; 

Anotar o nome da ACF; 

Anotar o Nome do N~creo ou Agência; -

Assinatura do responsável da ACF; 

Atsinatura do Conferente do N~cleo cu Agên­
cia de &ubordinação. 

~ ~i tlao pelo franqueado pa r ª det~!h~ r movimento das m~qui~~c de 
f r a fi ~ IJ e a I - u ti: i :'.3:;! ~:,;; I"! e m c o m c IJ l> ~ ~ r m u ! ;3 r : o sem i t i dos p e I a A C F . 

, .. 
co ~ 
~ .. ~- --
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3.2. Instruçõe~ de Preenchimento 

PARTE I - MÁQU I NA DE FRANQUEAR 

-------------------------------------------------------------------
• CAMPOS INSTRUCOES 

------------------------------------------------------~------------

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 ao 18 

19 

Anotar o nome da franqueada; 

Anotar o código da ACF; 

Anotar o periodo; 

Anotar o numero da máquina 
franqueada; 

utilizada ' pela 

lançar o Contador Fixo Inicial 
de apuração; 

Cargas dadas nc períodO; 

no 

Anotar o Contador final do per iodo; 

Valor uti! izado relativo a máquina; 

períOdo 

Apontar a :oua tota I co I una " Ut i I i zado " 

Repetir operação 4 a 8 
utili.:ada; 

para cada máquina 

Valor uti I izado pela franqueada Transpcrte 
para o Movimento Financeiro codigo atribu:­
ção 30228 nc item" B " 

PARTE 2 - CONTROLE NUMéRICO 

20 

21 

22 

22 

C" =''3 

'ln 

Anotar o tipo de documento controlado; 

Anotar número Inicial do documento; 

Ar,otar numero Fina! do Ooc~~~nt0, 

Rept!ti r ope!'?ção 
'rio n\,ime:!!"ado; 

A ~ si:::1 tu, ' a ü a 

20 a 23 ' $C , • :;::: ..... ,ormUla-
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ANEXO: 1 - RECIBO DE VENDA ~E 'PRODUTOS (MODELO) 

MODELO DO r:0R:·mLÂRlo 

fl. :.-:7:-..;'. EMr-?~S:' eRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRI.FOS 

... :l~ , .. ;. .... - ;: 0 .. · .. CJ~ C~ (LlClllr, 

I 
.,,~: .. ,:l,,·cç( 

S" ® 
-..:. ... ( :;.:» "'l''''S~ .. T.:·HC 

I 
,,,:A:C., . CO,~ 

<D ® 
OUAHTlJ.l:l! I DISCII""H"'Ç~C O::l PROO:ITO V.aLClI I 

! 
(9) ,1Ô] 

Jll) 

- ."~O. I u.:..~. ou &.1""0 . \! TOtAl.. (1:! ) 

@ 
..... u .. @ 'w .. c.o ..... ~ 

I ({t) 

~:.Recibo de Venda de Produtos - RVP (modelo 75150060-7) 
:~fi:··· 

I 

I 
I 

• 

'~'l'INALIDADE . . _ .. 

''l'::POSSibili t.::!" aos clientes da EC'r a comprovação ãas despesas efe­

tuadas ~~~ ~q~~sição de selos, adesivos ou estampad05 (fita gon~ 

·qa ou no própt' io objeto;, e ~·.!tros produtos pc::ta:"::. 

3 • PP.EEt\CHiHE~~TO 

. CA.'iPO INSTRllt;ÕF.S DE 

c~: ir.lprcssa ~'LI __ ~--______________ ~ _______________________ _ 
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I 

I 
I 
~ 
~ 
II .. 

'1 
i 
H 

I 

3 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

, c:~ 

I 

I 

. ~ 

• 

Gome da unidade emissora ~o RVP. 
. '. 

N~mero de ordem e de controle da inscriçio da unidade 
e:::issora no CGC. 

Denominação ou razao social do cliente. 

Não é necessário preencher este campo • . 

I
! Nome do 'represent~te do cliente, quando for o caso. 

flão é necessário preencher este campo. 

i Ouantidade de cada produto vendido. 

i Nome de cada produto vend1d~. 

I 

I 
I 
I 

Valor total àe cada produto vendido. 

Valor total da venda efetuada. No preenchimento, -nao 

deixar espaço livre à esquerda do primeiro algarismo 

do valor. 

Ex: 

-..1 ... """ Ci .ctsoo 00 1I~=tc='.=L=F~==~~===='=='---==~ 

V~!or total por extenso da venda erc~üada. No preench! - . . , 
cento, nalJ cieixar e~~aço livre a esquerc::1 da ;;'-"',,!eira 

palavra escrita e i dir~~~a da Gltima palavra. 

I ..... .l .•• ".-. ~ •• " "..... II r", ... .. j'lcc:::: ___ " .. .-J 
\ijLuuirio!/I,dOS C.Il\l~~~ l!:.:.... - -..w ""~ I 
i::==== •• :-:~;-; .... :-:",;:-. -:."J",::;",:-:"::;"-;;;,,,-;;-,,;:;,,,~ .. :-~=-:========lr==--;-u::· ... :irr; .... - '. ' I , 

r. 

Ass1natura do servlao!' respon,..,';'-:al t5 ~ ·~'.!!~:l" . f'\.,~ fJ 
- rlQ u ~ , y 
CP~ nO 03/2005 . C 'J 

nata nA cmissio do RVP. 
. - . s.- c .• CO~8E/:S;--

; I~ - _---4..A d Il 
~vS(--~1 
I~ ___ 5. 

'
3 / 

~-.~ 
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~ ~UAL DE COMERCIALIZAÇÃO E ATENDIMENTO 

CORREIO( EM.: 25.03.99 . VIG: 20.12.96 

f- ANEXO O: PARTICULARIDADES REGIONAIS 

ASSUNTO: RECIBO DE VENDA DE PRODUTOS 

APÊNDICE: Formulário Recibo de Venda de Produtos - cód. 75150060-7 

1. Critério para fornecimento do Recibo de Venda de Produtos 

~\~ 
( ~r 91 7 

~ 
MOD. 6~RlSP 
CAPo 2 
ANEXa0 1 

Somente será fornecido o Recibo de Venda de Produtos (RVP), quando solicitado pelo diente, 
nas vendas à vista sem desconto, e desde que não exista documento que esteja cumprindo a 
finalidade do RVP. 

1.1. O RVP será emitido, automaticamente, a cada postagem de um mesmo diente, cujo volume 
de objetos resultar em valores a partir do correspondente a 1000 (mil) vezes o 1° (primeiro) porte 
da Carta Comercial, indusive. 

I 

2. Proce~imentos 

2.1. Emitir o RVP em 02 (duas) vias, conforme instruções contidas no Apêndice, em ordem 
seqüencial numérica destinando-as conforme abaixo: 

a) 1a via - entregar ao diente, e 
b) 2a via - manter no bloco e arquivada na Agência. 

2.1.1. No caso de erro de preenchimento, ambas as vias deverão ser mantidas no bloco e 
canceladas, apondo-Ihes a palavra "CANCELADA", a carimbo ou manuscrito. 

2.2. Anotar, obrigatoriamente, no RVP, os números dos contadores inicial e final da máquina de 
franquear utilizada, para cada tipo e porte de objeto postado, a cada postagem cujo volume de 
objetos resultar em valores a partir do correspondente a 100 (cem) vezes o 1° porte da Carta 
Comercial, indusive. 

I 2.2.1. A anotação dos contadores no caso de postagem em valor infe:"lof aíCO (cem} vezes o 1° 
porte da ~rta Comercial é opcional. 

2.3. A menção dos G.:;, .~ciõées -da máquina de franquear no formulário RVr' é c!:~gatória iJara I 
\./I:<\bl!1z2:- v açq".panhamentc/eõntrole dos valores au-;~ritjos el'"l' P0S""lâ.gSilS de grnnaes volumes Ot: 
ClJIT~pondênci2 franqueadas por meio de seios estêimpac::~_ 
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MANUAL DE COMERCIAUZAÇÃO E ATENDIMENTO 
( 

EMI: 25.03.99 VIG: 20.12.96 

MOD. ~p 
CAPo 2 
. ANEXO O 2 

- 3.2. 05 blocos com as 2'Is vias dos RVPs ublizados e as 1õ1g e 2'Is vias dos inublizados serão 
arquivados na Agência pelo prazo de 12 (doze) meses, 

3.3. Os blocos de RVPs utilizados e a serem utilizados deverão ser mantidos na Agência, 
organizados de acordo com a seqüência numérica, à disposição das equipes de inspeção. 

,. 
3.4. A Seção de Controle Rnanceiro de Agências/GECOF e,oderá,J eventualmente e a seu critério, 
requisitar às Agências que julgar necessário, os blocos utilizados em determinado periodo para 
verificações em confronto com as informações do respectivo balancete. 

***** 

I Rgs nO 03/2005 _ CN 
CPMI .• CORREIOS-

-I - -

r~ 
:::L ---l ____________ _ '=-



NRO Doe DATA_Doe NOTA SERVIÇO 

BI180/96 17109/ 1996 GERAT-592 RVP 

RVP 
RESUMO 

, 
~~ 
u ~~ 
~ t#~r~ I 

EMISSÃO RVP Fl1'!:UIDAD f;: Finalidade é inrimna r ,Jj & ~ Iv'-;) 
quantidade e valor p,.·odutos COi itr·ci"lizados. p' ,·'tai t( , nã, I .. 'C:) I ~ ~ 

BI 127/98 07107/ 1998 GERAT-491 RVP 

-~-~-_.,--_. ti? 9:: %' . 
pode ser indicado o tipo do objdo EJstado _ _ __ _ '?; I . J . ' . 

--------------------------------------------------------------------~--------- ~~ , . Ar) 
DEVE-SE EMITIR J!VP PARA TELE:lENA E O-ir . 

________________________ _ ________________ P_AP_ A_T....:l _lD...:...:,O • ...:Q:.:U_A1'-_;DO~_,O_I_"I_C_ITADO ~~.o Cr~la' __ b ! ~.' ::: 
-_'i..I....' l -I 

BI159/98 21108/1998 GERAT-608 RVP Não é obrigatório aposição do númuo d) CGC. Cl 50 o 
cliente solicite preencher campo des tinÓl' b pl tal 

----------------------------------------------~~~~~-------' 1--------- ----

BI-159/98 21 /0811998 GERAT-608 RVP 

BI 166/98 01 /09/ 1998 GERAT-636 RVP 

o CAMPO RELA TNO AO CGC PO:,)f FI (' <\R I: M 
BRANCO. PORÉM SE O CLIf,NTE(m . ACFs) E;([( lnt. A ' 

~~:~~i~~;~p~~~~~~~~~~:~~~~~;~·~;i~O' ,.~ , 
UM TRAÇO. ESCrEVE:\lDO O CJC DA ACF I-JO ;b 
MESMO CAMPO. -

PREENCHIMENTO: Obrigat'Jriednde p/ nenção ,:ontadores 
pl RVPs c/ valor acim, 100 x lo porte. Anotar con' ador ;': 

__________________ ______ _ _ ________________ in_i....:ci....:al....:e~_fi:.::m=a....:1 '.:...p/....:c.::.ada~t2ip:..:o....:e~p()rte Cle objeto 1'~~I~~. _ __ "I 

BI-166/98 01109/ 1998 GERAT - 636 RVP OBRIGATÓRIO A MENÇÃO DOS CONT6.rx)J·~S DA 
MÁQUINA DE FRANQUEAR PARA POSTAGIN~; 
SUPERIORES A 100 VEZES O PRIMEIRO PORTE ,I" 

________________________________________ _ ---=C:.:O:.:M.:=E:R:.:::C::.IA.:::L:::. • ...:.V~ALO_R_IN_F~~ '_,O_R~_~l_)C_(O_ -JAf_". __ . __ _ 

MANCA T MOD-6 CAP 2 26/1011998 ANEXO O RVP 

quinta-feira. 15 de maio de 2003 

PARTICULARIDADES Rf'G!ONAIS SOBRE RVP. '\ 
OBRIGATÓRIO OS CONTA CORFS EM QUilNTII)ADE • 
SUPERIOR A 100 VEZES CI P ~ IMEIRO POIITE . 
COMERCIAL. AB . ..vxO É C )(: iONAL. 

PRAZO DE ARQTJNO 12 ME: :~_. ___ _ . ____ . t .. 

--_._-----
f 'á lina I dI! 3 

, J 
) 

" 

~-. 



RVP 
NOTA SERVIÇO RESUMO ___________________________________________________ , __________ ••• 1 ____ • I 

BI066/01 04/06/2001 GERAT-211 RVP - EMiSSÃO EMISSÃO DE RECmO DE VHU I.,. DE PR ~'\.)lJfOS 
(RVP) 
Em virtude de tennos constatado fali as [Ja erniss .0 ,: 'o 
Recibo de Venda de Produtos por pareJ: de algu rr as , \C " 
vimos orientar as unidades li"aJlqueadas para 3 altsetvaç~(J 

rigorosa das instruç.ies elecadas ane:(.ls. Segue tambélT', 
anexo, a título de exemplo, modelo pre-enchidc do I V~ 
*******I!NSTRUÇÕES*****"'** , 
a) O RVP deve ser emitido no mOffit :1 1CO di: postagem d0S 

objetos ou comercialização do; prodlfo)s. "~ão podJ!:-á, em 
hipótese alguma, englobar posta.~ens ,felu ~da, em vúrios 
dias, ou seja, somente poderá abrange;' <.s .>r. si agem: que 
tenham sido efetuadas neo próprio dia ja s ~ la emissão. 
B) Cada produto/selo estampado deve ser I~.nçado, 

separadamente, em campo especifico lo f(·nnulári :l. No CilS') 
de franqueamento de o~ietos, atrnvé; .I,! máquina ti,: 
franquear, deve ser men.;ionadn no l:a:.1 !po "Discri. llinação 
do Produto" a expressão" Selo; estampados" e não" Carta 
Nacional" , " Impresso", etc., come> tI m sido "b,,~f' 'alio elO 
vários casos. 
C) Anotar, obrigatoriamente, os [ Úi neros dos contadores 
inicial e final da máquina de franqu<:ar utilize da, p' .ra cada 
tipo e pOIte de objeto postado, a cada pOSl:agem c'l.\ jo volurr.e 
de objetos resultar em valores a ,,;u1ir df 100 « em: vezes o 
lo. Porte da carta comercial, incdllsive. 
D) É proibido a inclusão no RVP de produtoslf erviços nlio 
previstos no ContratJ de FranqJlia Emprcsanal 
Ex: Etiquetagem, dobramento, l[)pJ'essão . el·:. 
E) No campo INSCRIÇÃO-CNI'J relativo à AC ',d.eve Sl:r 
infonnado o CNPJ da çessoz.,iuridica responsá,. :1 p!h 

_____ . ________________________________________ ---=u~n~id=a=d:..:e~f.Tanqueadora e não o da ECT _ _ ___ . __ _ _ . . _ . 

---_.------
quinta-feira, 15 de maio de 2003 Fágina 2 de 3 
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quinta-feira, \5 de maio de 2003 

RVP 
SERVIÇO 

RVP - MÁQUINA DE FRANQUEAR 

RVP 

RESUMO 

, 

6~ 
'~ I Çg 9:: _, 

B~/'~ <t1 (.) "-
CONTADORES INC:IAL E FII 'IAL [ ;A MÁQUINI DI! Q • ~ 
FRANQUEAR ANCoT ADOS l' J RVP (RECIB ,) [E ~ ~ • • 

VENDA DE PRorUfOS) ~ ~ 'I' ~ 
Chamamos a atençíio dos colabol'lldf)re~ das uni< '1d,:s < ~ ~ - 1 __ . "-
atendim'~to, que é fimdal1ental a110tar os ccntad lres • IÍcin ... /~ 1_ 
e final da máquina de frar .qucar no RVP t'mitido :<I ()S C ienm; ~ --: ~ 
ql,le utilizam selos estampados na pr's1aE ~m de obj::tos de ~ 
correspondência. . . -----
Os objetos devem ser di!a:riminados P)f cat';gorim e I ortes 
no RVP, juntamente aos contadores i,lci: ,\ o: ; inal 
correspondentes. 
Esse procedimento viabiliza o acompaJlI,amento;cur ltrob da 
tarifa aplicada quando a.ia postagerr: ~m gmn·jes 
quantidades por no~sos dientes. 
Salientamos que es! .a a nO':ação é oh 'igat5ri i para as 
postagens que resultam em valore!; ir.uais ' lU sUl ,erie r~5 à 
100 vezes o \ porte da Carta Comercial. _ 
Lembramos, ainda, qUI . as 2 vas dos RVF' utilizad<,s e as j .] 

2 dos inlltilizados devem permane<,er arquiv'tdaf. p'Jr 'lm 
periodo de \2 meses na unidade de postager ., ,;(,don le 
nonnatizado no MANCAT (I). 
(I) MANCAT MÓD. 6, CAP.2, ANEXe o. 

PREENCHlMENTO: 
subitem 1.3.2.2. Otrigatório cc Itadorineial- tina:. p/ s · :lo~ 
estampados; 
subitem \.3.3. Não deixar e;pu;.JS livres à esql!:rda 

-------------------------- ·i - · - ·-----·--.----

P f,:)na .1 de 3 
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COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 

São Paulo, 07 de abril de 2003. 

Of. CES - N° 002/2003 

Senhor Diretor, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial de 
Sindicância, instaurada conforme determinação da E. Mesa Diretora desta Edilidade, a 
fim de apurar eventuais irregularidades no contrato celebrado entre a Câmara 
Ml,micipal de São Paulo e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, 
solicito seja designado servidor de confiança de V.Sa. a fim de acompanhar os 
trabalhos da presente sindicâncié!,.. 

i" , 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.Sa. os protestos 
de elevada estima e consideração. 

Ao 

Atenciosamente, 

~ J lI-M,.~/;~~LfJ?- , 
ANTôN(ôRôDfÚOlmS IfE-FREITAS JUNIOR 

Comissão Especial de Sindicância 
Presidente 

0., 

ilmc. SI . Marços Antonio Vieira da Silva 
!J!retcr Regional São PRulo (Metropolitana) dtl 
Fmpres~ BrasiJ~i~'~..ie Cvrreios e Tdégrafos - EBCT 
Kua T\.-1~r?-:enth~ler, 592 - 23° Cffidorr 
',lila Leopoldina - S.rauio - SP 
CEP - 053! 1-9,"·03. 
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I [J URGENTE C Datifografar 
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C Emiti/parecer C Arquivar 

[J lmenIareiMJlolile6 O Informar 
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empresa brasileira de correios e telégrafos 

OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00146/03 São Paulo/SP, 09 de abril de 2003 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao "OF.CES - N° 00212003" de 07 do corrente, designamos nosso 
empreQado, abaixo discriminado, para acompanhar os trabalhos da sindicância em comento, 
conforme solicitado. 

Nome: ANíSIO DE MELO SILVA, MatrículalECT 8.800.118-0 

Cargo: Gerente da R.egião üperacionai Centro 

Endereço Comercial: Rua líbero Badaró 595/605 2° andar 

01051-970 São Paulo. SP 

Fones 3104-0462 e 3101-2756 

Fax 3101-1379 

Atenciosamente 

O 
i ·a~ilva 
Paulo Metropolitana 

Ao Sr. 
Ant~~:~ Rodrip.ues de Fre!t~~ Júnior 
;:'iesioêl·llê da Coml:;sâo Espscial de 8ir.~i-:~~da 
Câmara Municipal ae 5~J Paüio 
V;~~;Jto Jacareí 100 90 andar s:3.la 907 
01319-900 São Pâ~~C s;= 

FNI 
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De: EVALDO NERY 
Enviado em: Quarta-feira, 9 de Abril de 2003 17: 1 O 

MIKIO KAMIYA Para: 
Cc: JOAO AUGUSTO GONCALVES PINHEIRO; IVAN DOREA LEDO 

Assunto: Andamento das Verificações 
Mikio 

Abaixo, segue resumo das verificações referentes à denúncia formulada pela Câmara Municipal de 
São Paulo em 14/03/03 à REOP-01-Centro. 

31/03/2003 - Fomos ao núcleo, no período da manhã, e depois visitamos a franqueada na parte da 
tarde, ocasião em que solicitamos 

RVP de novembro/02 a janeiro/03, verificando-os no ato; 

- após solicitamos todos os RVP do ano de 2002, sendo prontamente atendidos; 

01/04/2003 - iniciada verificação minuciosa em todos os RVP; 

- constatamos quebras em algumas seqüências numéricas, o que nos fez retornar à 
ACF no dia seguinte; 

02/04/2003 - Lá chegando, solicitamos os RVP faltantes, fizemos algumas verificações, retornando 
para a sede à tarde; 

03e 04/04/2003 - Somatório dos RVP e elaboração do relatório preliminar, tendo entregado o 
mesmo ao gerente, o qual 

nos foi devolvido na manhã de segunda-feita, dia sete, com algumas críticas; 

08/04/2003 - procedemos à somatória de todos os RVP do ano de 2002; 

09/04/2003 - encerramento da soma e elaboração da respectiva planilha; 

- respondemos ao ofício da Câmara Municipal, indicando o nome do REOP-01-Centro 
para acompanhar a sindicância lá 

instalada; 

- solicitamos ao DR autorização para emissão de portaria designando Comissão de 
Sindicância 

Eva/do Ner}' 
SSEPISUISPIGINSPISPM 
nerye@correios.com.br 

Te!. 'Í 1 3838-8009 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA D E I N S ~ E ç Ã O 

CT/SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00041/2003 

A 
FONTE AZUL S/C L TDA - ~·1E. 

ACF LUIS GOIS 

São Paulo/SP, 10 de abril de 2003. 

AIC Srs.: Dorival Lunezo Fernandes e Humberto dos Anjos Barreira Júnior. 
Rua Vigário Albemaz, 371 - Vila Gumercindo 
São PaulojSP 
04134-970 

Prezados Senhores 

E I vâncl'a - o - _.- -j . '_. -· 0 ,_ L·· ·m 4~~ _ •. ~ · n·r""··· d - ~r · nq - · · Em· pr --- r' I t'IO' m ODser ._ _ _ a prevsw n . suon;e _ _ .LO ao \...0_ I ytoe ,a_ UIã _ .. esa_ lã, no JflCâI110S 

que essa Franqueada deve apresentar a esta Gerência de Inspeção/SPM os blocos de Recibos de 
Venda de Produtos (RVPs), cornpreendendo as seguintes faixas numéricas: 24.351 a 24.600, 
25.201 a 25.250, 27.101 a 27.150, 27.451 a 27.500, 27.601 a 27.650, 27.901 a 28.550, todos 
série DI e 9.051 a 9.1001 série AI que foram emitidos por essa unidade na prestnção de serviços 
postais em 2.002. 

Atenciosamente, 

João Augusto Gonçalves P .heiro 
Presidente da Comissã 



, /t(;\N·~ 

. ~~ lU CORREIO( ACF lUJUS GOÜ'S ~ -

De: ACF Luis Gois 
Para: GINSP/SPM 
AlC João Augusto Gonçalves Pinheiro 

Ref: CT/SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00041/2003 

Prezados Senhores: 

Conforme solicitado por V. Sas informamos que estamos encaminhando os 
blocos de RVP' s com a numeração de 24351 a 24450 e 24501 a 24600 . 

Em virtude de termos passado por reformas em nosso prédio, estamos com 
dificuldade na localização do restante dos recibos, informamos ainda, que estamos 
empenhados em providencia-los o mais rápido possível. 

Sendo o que temos para o momento, agradecemos a atenção dedicada. 

São Paulo, 11 de abril de 2003. 

Atenciosamente 

. -

TU" llm'Ot,-t-·-· ~"" :. n,, ··~ Q"..,.",;-., ir .,,-_ .. . ..... ~ J - .--- ..:. ' .- .:.- .-, 
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empresa brasileira de correios e telégrafos 

OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00153/03 São Paulo/SP. 11 de abril de 2003 

Excelentíssimo Senhor. 

Com fulcro no Art. 45 da Lei nO 6.538/78 de 22.06.78. informamos a esse 

Ministério Público que encontra-se em andamento nesta empresa processo que apura possível 

irreQularidade praticada pela AQência de Correio Franqueada - Luís Góis. situada na rua ViQário 

Albemaz 371, CEP-04134-970, nesta, referente a objetos de correspondência postados pela Câmara 

Municipal de São Paulo. 

Uma Comissão de Sindicância foi especialmente designada para as apurações e 

esclarecimento dos fatos. 

Respeitosamente 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor 
Procurador de Ministério Púnii~0 F~·:1°r3.1 do EstaJo de São Paulo 
Rua Peixoto Gnt~;J-a 768 - CerQueira César 
O~~Q~Qr04 $90 ;:::-C1~;lo, SP 

/ 
i lEN1 
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A6H·IA: c':=.: l~Ml Cf: : DItI'3P a: 
Offcio~IPR Brasilia.l! de abril de 2003 . 

Senhora Chefe do Gabine!e, . { 

Reponamo-no5 ài possíveis irregu~andades na postagem de 
correspondéncJas da Camara Municipal de sao Paul,:), questao que tem apresentado 
repercussões junto aos 6rglos de imprensa. 

Sobre o assunto, informamos que, em meados do mes de março, a Camara 
Municipal de $ . Paulo estranhou a existência de documentos comprobatórios de postagem 
de correspond~ncias emitidas · pela Agência de Correios Franqueada (ACF) - Luis Góis. 
Tal estranheza foi motIvada pelo fato de a Camara possuir, em suas dependências, 
máquina de franquear correspondencias. cujo funcionamento está autoriZado pela ECT. 

Tio logo esta Empresa foi cientificada do fato, para prestar um pronto 
esclarecimento, solicitou que a ACF Luis GOls apresentasse todos os recibos de pO$tagem 
emitidos pela unidade, no período de novembro12002 a janeirol2003, sendo constatadas . 
divergências entre os comprovantes arquivadas na ACF e os documentos existentes n05 
controles internos da Câmara Municipal, pois havia falta de blocos relativos às cópias de 
alguns dos recibos fornecidos pela camara. A Agencia Franqueada foi notificada a se 
manifestar sobre os blocos faltantes, no prazo de 5 dias. Além disso. em uma análise 
prévia. foram detectados outros indlcios de irregularidades, o que justlncava uma apuraçao 
mais detalhada. 

Neste sentido, considerando que as correspondências da Câmara Municipal 
sao emitidas por um setor específico daquele 6rgao, foi necessário que as primeiras 
ipuraçOes ocorressem no âmbito da prOpria Camara. Assim foi criada uma comissao de 
sinditancia pela mesma, com a designaçao, pela ECT, de um de seus técnicos, lotado em 
sao Paulo. para acompanhar e assessorar os componentes da Comissão de Sindicancia 
instaurada pelo poder legislativo municipal. 

Paralelamente. foi também instaurada uma Comissão de Sindicância pelos 
Correios, visando apuraras responsabilidades da Agência Franqueada. com base nas 
clâusulas das obrigaçÕes pactuadas no contrato de franquia empresarial. 

Desta forma, as medidas j~ adotadas dever30 ensejar a devida apuraçao do 
assunto. em profundidade, a fim de que o mesmo seja elucidado. permitindo-nos dispor 
em breve, de um parecer conclusivo sobre a questao. 

A Sua Sc~horia ~ Ser.:.U!-oi 

,~~!)Rt~, ~ _'\8INQ LU~eS 

Aten~osamente. . 

\/:-\ 

\ ' . ~ ,ri 
w".. 

JAN:C ~::ZA~ L.lli POnrU:N 
" , 

C""ei '" de. ~;'·~I',..u~to ";~iP(AsH':'n~;-!i IIIbiõ ~ __ "_.- " _ _ . , .- ,-_ ._. 

. \ , ,/ 

\ 
, 

/' .-,> 
-

C ;.~!~ ~~ ~ ... t .. 1~i"; do Ministro de Estado cas (: omur.:c~ç0e~ 

~Spl;iiâ~~ ::::;;; ~"~in~~i~if~!, Bloco "R", 80 andar. sala 60i 
?QC~ AI nl\~ ~--~"I~ :..- r -,i:: • ~ -. '!:!."'~ _ ..." se- ' · . ~ . .x,",,,-!"'"_~ ______ --~ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

OFÍCIO NUCRIM/MPF/SP NO 7862/2003 
REF.: OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00153/03 

São Paulo (SP), 13 de abril de 2003. 

Ilustríssimo Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o, informo a Vossa Senhoria, a 

teor do contido no seu expediente em referência, datado de 11.04.2003 (cópia 

anexa), que o Órgão do Ministério Público Federal aguarda o encaminhamento das 

peças para as providências cabíveis, caso resulte algum ilícito de atribuição deste 

parquet após o apuratório administrativo. 

Na oportunidade, aprese to a Vossa Senhoria 

protestos de estima e consideração. 

Ao 
lImO. Sr. 
MARCOS :'~T~;'~!O \'rE:;:~ DA 5!lVA . 

. - . . -- - . •• ~ -. .._ c~ _. :- Os 
DO. p!~~:::~. ~;;;:::-:=~ 1IC: ;:;Jt:: ~~m!) .·.Cõ-. ';;pViu.ciiii - ~~. Cp no 03/2, 

Rua Margentha~er, 500 - Leopoldina I '1tf1-!'. CO~5. CN. 

~,­
~ 
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empresa brasileira de correios e telégrafo ~1(PRRaótl 
0' CT/SSEP/SUISP/GINSP/SPM-00046/03 São Paulo,14 de abril de 2003 

REF: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 0250103 

À 
FONTE AZUL S/C LIDA - ME 
(ACF LUIS GOlS) AlC Srs. Dorival Lunezo Fernandes e Humberto dos Anjos Barreira Junior 
Rua. Vigário Albernaz, 371- Vila Gumercindo 
São Paulo/SP 
04l34-970 

Prezado Franqueado: 

Solicitamos a autorização dessa franqueada para que possamos convocar os empregados dessa à prestar 
depoimento nesta Gerência de Inspeção, relativo aos procedimentos de expedição de objetos realizados 
nessa unidade. 

Para isso necessitamos que essa franqueada nos encaminhe a relação contendo os nomes completos e 
cargos de todos os empregados dessa unidade, os quais estão envolvidos com a expedição de objetos. 

JAGP/jagp 
00739802 

" J 
\ 

JOÃO AUGUSTO GONÇALVES EIRO 

I 

Atenciosamente, ~ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE S ICÂNCIA 

I 1j);' f ' 
I /i /i l ' 
. // 1/ ) 

in// 1/ ' )/ / / 
(/ ' Y J '\/ / / :1 

~r1:/~.Li / ;. 
; ri.J. n ; .,.1ió. 21. . _ 

r v 

i.: 

/5/01/0) 

./ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
GERÊNCIA DE I N 5 P E 

DE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PRT 
0250103 

AO: GERENTE COMERCIALlDRlSPM 

CII SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 0224/2003 

REF:PRT.0250103 

Assunto: SOLICITA DOCUMENTOS 

São Paulo/SP, 16 de abril de 2003 

Na qualidade de Presidente da Comissâo de Sindicância, instaurada conforme Portaria 
acima especificada, a qual tem a finalidade de apurar, possíveis irregularidades , no 
contrato de prestação de serviços celebrado entre a ECT e a Câmara Municipal de São 
Paulo, solicito sejam nos encaminhados, o mais breve possível, cópias dos documentos 
de vinculação , dos contratos de prestação de serviços , firmado entre a ECT e a 
Câmara Municipal de São Paulo. 

.lAGP 
Dü~4ü303 

Atenciosamente 

JOÃO AUGUSTO NÇ VES PINHEIRO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

MAT. 8.856.664-1 ',_ 
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T.e. N.07/02 

~ONTRATO ECT Nº 9200419999 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO, À ORGÃOS PÚBLICOS, DE SERVIÇOS DE 
VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO-CMSP E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS-ECT. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, inscrita no C.N.P.J. sob o nO 
50.176.288/0001-28, com sede no Viaduto Jacareí, n° 100, nesta Capital, 
doravante aesignada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Presidente, Vereador JOSÉ EDUARDO CARDOZO e demais 
membros da Egrégia Mesa Diretora que firmam o presente termo, e a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, constituída nos termos do Decreto-lei n° 509, de 20 de março de 
1969, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.028.316/0031-29 doravante 
designada simplesmente ECT, neste ato representada por seu Diretor 
Regional de São Paulo Metropolitana, VITOR APARECIDO CAIV ANO 
JOPPERT, RG n° 4.902.538, CPF n° 544.408.908-49, e pela sua Gerente 
Comercial/GECOM, ROSIANE DOS SANTOS, RG n° 22.256.954, CPF n° 
807.144.719-68 têm, entre si, justo e acordado e celebram por força do 
presente instrumento, elaborado de acordo com a Lei 8.666/93, reeditada 
em 06 de julho de 1994, conforme processo n° 76/2002, mediante as 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
~ 

1.1 . O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela ECT à 
CONTRATANTE, de serviços postais e telemáticos convencionais, 
adicionais, nas modalidades nacional e internacional, carga de máquina 
de franquear, bem como a venda de produtos postais, disponibilizados em 
Unidades de Atendimento da ECT, em ámbito regional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGA<;UES DA CC~~TRATANTE 

2.1. Informar à ~~'T- os seus representantes credenc1Ad.0s r:a.ra 
'~~il1zar~.i. :1 os serviços previstos nü presente CVl ·ltra!.~, para que a lucsma 
pC~~3. providenciar a emissão dos Cartõc~ d~ Postagem. 



·.2L.Si.i .. 5CiJ ... kLC_s _ 

c' • 

os serviços oferecidos, aqueles que forem de seu interesse. 

2.4. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidos 
pela ECT, quanto a peso, dimensões, endereçamento, com a utilização 
do CEP e demais normas, previamente informadas pela ECT. 

2.5. Obedecer a padronização e às normas estabelecidas pela ECT, para 
os serviços de Mala Direta, quais sejam: Porte Pago, Devolução 
Garantida, Carta/ Cartão Resposta e Envelope Encomenda Resposta. 

2.6. Apresentar, quando da postagem de objetos e aquisição de produtos 
postais, o Cartão de Postagem. 

2.7. Assinar, quando da utilização dos serviços, o documento previsto 
para o faturamento. 

2.8. Emitir previamente a Nota de Empenho para atender os serviços 
utilizados, bem como liquidar os débitos em seus respectivos 
vencimentos. 

2.9. Manter a ECT informada, através de carta, do endereçamento para 
apresentação de faturaE:. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

3.1. Emitir os 
CONTRATANTE 
Contrato. 

Canões de Postagem a.os credenciados pela 
a utilizarem os serviços previstos no presente 

3.2. Esta1::;(:lecer, de comum acordo com a CONTRATANTE, as 
Agências que serão credenciadas ~~ra. ::!. prestação dos ~erviços, bem 
como orientá-las a resDcito, 

3.3. ?r(widenciar junto à CO:r~TP_4:l'Jl..NJ:'~ ~lS orien.tações neces;;árias 
quant-ú à utilização dos serviços. 

3.4, ~x~cutar os serviçus prevists3 nu prê3ent~ ~úútrai.u cOIl1"0nne 
í'iormas estabeiec~0..3.s rf-:~ã. ECT. 

3.5. 
clG'; docu mentos de pos tagem respectivos, 

2 

/ 
l ~ 
I' 

L p. 



remetente e distribuir suas vias conforme indicado nos mesmos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4 . 1. A CONTRATANTE pagará a ECT os preços estabelecidos para cada 
tipo de serviço utilizado e produtos adquiridos, constantes das 
respectivas tarifas emitidas pela ECT, vigentes na data da prestação dos 
serviços. 

4.2. Os preços de serviços e produtos tratados por este Contrato serão 
reajustados nas mesmas datas e segundo os mesmos índices de 
atualização das tarifas de cada serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A ECT apresentará à CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as 
faturas mensais, correspondentes aos serviços prestados, levantadas com 
base nos documentos de postagem. 

5.2. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser 
apresentada pela CONTRATANTE, por escrito, e receberá o seguinte 
tratamento: 

5.2 . 1. Reclamação apresentada sem o pagamento, será admitida somente 
antes da data do vencimento: 

a) se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com o valor correto; 
b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os 

acréscimos legais, se for o caso; 

5. 2 .2 . Reclamação apresentada com e.. fatura paga, se for procedente, será 
efetuada a devida cGmpensação na fatura seguinte, em valores atualizados . 

.. O prazo de y~~~~ri ::{ ~_,_, !Jr,=sente Cuntrato sere. de 60 (sessent2..~ meses, a 
-t-'c.4rtir dá--u';'~à -de su~ a33inatu:rG:., eE,- conformidade com (} inciso 11, du 
!irtigo -57 da Lt:i 8 _666/93. 

~. 3 
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7 .1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art.78, da Lei 
8.666/93, reeditada em 06 de julho de 1994, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 
diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias uteis; 

7.1 .1. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, 
a rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem corno, no 
caso de atraso de pagamento de faturas, a suspensão da prestação dos 
serviços pela ECT até a sua normalização. 

7.2. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo 
com a variação "pro-rata tempore" do IGP-M (FGV), ou de outro índice que 
venha a substituí-lo oficialmente, e, ainda, acrescido de multa de 2% e 
juros de 0 ,0333% ao àia sobre o valor atualizado, e demais cominações 
legais, independentemente de notificação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8 . 1. O presente ContraIO poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

8 . 1. 1. Por interesse de qualquer urna das partes, mediante comunicação 
formal , com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias; 

8.1 .2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Sétima; 

8.1.3 . Na ocorrência àe caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovadü, impeditivo d8. execução do Contrato; 
8.2. Fica a~segurado à ECT 0 dli-.:ito de recebimêrüo do valor 
correspondente aOR ~~l viços prestados à CONTRATAN'I~E até a data da 
rescisão, dp acon.lv com as condições de pagiÕimento estabe~~-.:iJas neste 
Cor. i.rato 

"" A~U~TTLA NO~I~ - !'ft. ~nT.!.rii.n ORÇAMENT.i"'''-A -.,AJ ~ _ _ ___ ~ .. __ ...... _y4-_ ....... ~ 
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9.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemen to de Despesa: 
Projeto 1 Atividade: 
N° do Empenho: .. ~~~{~~~:-.!\Jl~?.... . ... Data.?4 .. 1 .9.Q.I .. 92. 
Valor .... ~g: R7Q l.qJ-.............. . ( ... rX~.I)t9-.. r; .. çiQi.9 .. ®.L.. ~~.:i,~ç~J.l:to~. f!. ~e.tenta .reais . 
. . f! . . ). sessenta e um centavos ).-

9.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos­
Programa, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de 
cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo 
necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma 
classificação orçamentária. 

9.4 . Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 273.504,00 (duzentos e 
setenta e três mil, quinhentos e quatro reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

10.1. O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos 
competentes da CONTR.o\TANTE e da ECT; 

10.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas 
com base no Artigo 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93, reeditada em 06 de 
julho de 1994. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE providenr.iar, por sua conta, a publicação 
resumida do instr.lmento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa 
oficial e no prazo lega.l. 

-'-~ ; 

CLÁUSULA DÉCIMA SECiuNDA - DAS DISPO~iÇÕ-;;:·S GERAIS 
r 

.. t l,. - - -- . ~-- - lt rnr-·· I""\ r.- rnrt"ã ~,::t. D -;Á.:- '.:.. . - ' - ' ._ .... ~, .... ' ,-. ... _"" L" .1.. Vu.aH.-I ..... e~ fL_e~ _ya", ~ .LV • ___ u.. _ __ _ o _~- .".. .o~La.gem (j~. cye :se:: , '-"7H.i.'-i.n.lvaCla. a 
,ECT que elet~é:lrá a ~ubstituição, mediante devoluçRn rio éinterior. 

i\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro 
da Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de São PaulojSP, êom 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na pres ad testemunhas abaixo: 

São Paulo, 

Pela CONTRATANTE: C'.cu.ll.a.nt..~ 

Pela CONTRATADA: 

o -; 
I 

; l . 

SALIM CURIATI 
2 0 Vice-Pre~te 

CELJ;:ATENE 
10 Secretário 

VITOR 

VISTO: ~I i id\ 
L~IZ ED ~~IQL':C:lRA S~ TI-HAGO 
DIretor Geral _ . - Lo... . ::~ 

6 
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DE COMISSÃO.DESINDJCÂNCIA- PRT-"0250/03 

AO: GECOM/DRlSPM 

CII SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00252/2003 

REF:CI/SSEP/SUISP/GINSP/DRlSPM- 224/03 

Assunto: Solicitação de documentos 

PROTOCOLO 

São Paulo/SP, 06 de maio de 2003. 

Por intermédio do documento acima especificado, solicitamos a essa gerência 
cópias dos documentos de vínculação dos contratos de prestação de serviços 
firmado entre a ECT e a Cãmara municipal de São PaulojSP, cujo teor 
transcrevemos a seguir: 

.. . Na qualidade de Presidente da Comissão de Sindicãncia instaurada conforme 
Portaria especificada, a qual tem a finalidade de apurar possíveis irregularidades 
no contrato de prestação de serviços celebrado entre ECT - ACF Luís Goís e a 
Cãmara municipal de São Paulo, solicito sejam nos encaminhados o mais breve 
possível, cópias dos documentos de rinculação ch>s contratos de prestação de 
serviços firmado entre a ECT e a Cãmara municipal de São Paulo ... 

Desta forma, recebemos cópias do contrato 9200419999 e anexos, dentre os quais 
um denominado "recibo", em que consta o n.O do contrato, nome do contratante ( 
CMSP) e a menção: " recebi da ECT o cartão de postagem referente às seguintes 
localidades. Todas as agências da DRjSPM ", com data 25/06/02, sobre cujo teor 
indagamos se acaso se constituí em vínculação de postagens de tal contrato com 
todas as agências, e se positivo-~ estaria incluídas as ACFs. , . 

LJ09S?Q03 .-
: .... " ... . 
J~:::H ... . 

AteqGiOSé!,n(ente 

\\~~ w ''( 
J~ão !\:.!;)usto ~ó'OCalves Pinheiro 

~ . Presíden~. Ga '&orni~~dv L ._ - 1;- - LI \oj ... 

.,.,. " i 

P JJJ 

~~ 
,. ' 

\\" I I . 
\ j / . , Ü{. Jttr< 
'--'1 ~ i~ uf:'ld 
rMr~:~~ 

- \ ~~';.&~~~~ . 
\J '" i""'" ,,-<: ~ ~. 
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ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

EDI<;c?~~~,Iº~1 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: Gerente ComerciallDRJSPM 

PARA: Comissão de Sindicância - PRT 0250/03 
, 

CIISADC/GECOMIDRJSPM - 948/2003 

REF.: CIISSEP/SUISP/GINSP/SPM - 0252/2003 

AssWltO: Contrato Órgão Público - Câmara Municipal de São Paulo 

São Paulo, 06 de maio de 2003. 

Em atenção ao expediente em referência, infonnamos que confonne prevê a minuta contratual nO 
9200419999, do cliente Câmara Municipal de São Paulo, nos itens 2.2. e 3.2., esclarecemos que foram 
cadastradas as agências próprias da ECT em âmbito estadual, de acordo com cópia do cartão de 
postagem anexo. 

Vale ressaltar que para os contratos de prestação de serviços à órgão público, não há autorização da 
Administração Central para vinculação em agências franqueadas. 

C/ Anexo : O citaâü-

lCtlü/vlc 

iviissão dos Cor(eios _. "lnt8r:ont::Gli:1.I ~t::::;::;udS 1:3 vi ~::'!i:zaçõe3 ilO 
atendimento de suas necessidade: "le sei'·jiç, 



CIIi,~ºR.,j~I~!I;! EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
100% BRASIL 

DE: CH/SADC/GECOMfDRlSPM 

AO: CHlSCRE/GECOFIDRlSPM 

CI: SADC/GECOMIDRlSPM - 1257/2002 
REF: 

ASSUNTO: CONTRATO NOVO PSAGOP 

São Paulo/SP, 02 de julho de 2002 

ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

~nformamos os dados constantes do contrato novo Psagop do cliente abaixo mencionado, para 
as providências que se fizerem necessárias: 

Contrato Novo 

RAZÃo SOCIAL: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
N. CONTRATO: 9200419999 
CNPJ: 50.176.288/0001-28 
END COBR: VIADUTO JACAREí 100 - 01319-020 - SÃO PAULO/SP 
VIGÊNCIA: 28/05/2002 
CONTATO: SR EDSON 
TELEFONE: 3115-1438 
CÓDIGO ADMINISTRATIVO: 92004199 
N° CARTÃO DE POSTAGEM: 00002672774 

Atenciosampte, 

(fP.Pt.)J).L{V-~ 
IS/\ SE' "RI*''''/\ q GI i-I / ~~~z • r'\ L v $ J1. 11 -., .. ....... ..., ~r;._ 

CH/SADC/GECOM/DRISPf 

. . . 

1 
I 

{ . 

'.' 
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PROPOSTA PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

NICIPAL DE SÃO PAULO 

• 
~t~~~~T~~---------=~-;~~~;;~~B~O~E~~-~I~~!~~~L~'O~'~x~=~~"~~~~~.-.~.: '~~----~~O.~T4~--------~~~~~~~~~~~~~~ 

GECOM 
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CÓDIGOADM CÓD. AG. VINC 

USO EXCLUSNO DA AREA COMERCIAL 

CADASTRAMENTO - CARTÕES 

NOME DA UNIDADE N° DO CARTÃO 

, ... 

, 

- 0::00 "Z-Ç;,f '"Z 7.{-:rcr '. ' . ..,.. 

TIPO DE ATENDIMENTO: ( ) PROSPECÇAO ( X) FIDELlZAÇAO 
L ) ATENDIMENTO INTERNO ( ) VISITA Á UNIDADE 

NECESSIDADE DO CLIENTE: AQUISIÇAO DE PRODUTOS POSTAIS. 

PRINCIPAIS PRODUTOS/SERViÇOS OFERECIDOS: CONTRATO PSAGOP. 

RESULTADO DA VISITA: CONTRATO RETIRADO E ENCAMINHADO A GECOM EM 03/06/02. 

. 
"". ---REPRESENTANT - é~T_/ . LXAL 

I r 
F 
I ' 
I· 

j' 

DOCUM~'Fm~ EXIC::;OS PARA CEl.EBRAÇ ... C iJO C():~";"AATO : 

SE iiiA: ESTA I um ou FOLHA DO DIÁRIO OFIc;;..._ .:::== ,-.. - " ~ ~ 'VAL UlHEi"OI<'Ã; 

~ i.. TDA. : C.OtnAAT:"" "": ~. ;;.;;:~~. • .•• ~ :'7Tflf!c;AO DA EMPRESA E Ij!, T1aM~ ;'LT~RI-;;.'\=; 

SE ASSOClAÇÃO. CLU8E, ~C: E~.~'rUTCS Z::::.i~i 

CtDULA ~ ;:=~::;'DI: E c..,; DO REf'r..=E"~·.~ LEGAL Di. :;'lPRESA: 

. c"'.~Ti\o CNPJIM!= ~~. ~t"tt:;s.~: 

iOROCURAÇÃO CASO O RESPON"!IÃ\lEL P::~' ·.::--···IlA" N!'.<"'· ""NSTE NO CONTRA 00 SCCIAL; 

fi':·TA DE ErY;~cNHO (ORtGINAl) N~ ,.. .. 0;:- ::: u,..uo ..... u t"O~:. F;.-~ . 

C2c-~ -e-'-"-"'-.. -r-: ~ 
LlQ{~ . C 

DATA 

. 

ESPECFI-
CAÇÃOD0 
SERViÇO 

~9 

. 

H -

I 

I • 
I 
! 
I 

- f 
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CARTÃO POSTAGEM PROVISÓRIO 

~N.CARTÃO~ 
~002672774 

I CÓD. ADM~ r--- VALIDADE ~ 

I 9200419~ ~05/2007 I 
' CLIENTE/TITULAR --------------------~ 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO 
'1 1t1t1t AO PORTADOR 1t1t1t 

i I' UNIDADES CREDENCIADAS 

***AGENCIAS PROPRIAS DA ECT EM AMBITO ESTADUAL1t1t1t 
! 
·1 

SERViÇOS CONTRATOS 

SERVICOS POSTAIS E TELEMATICOS CONVE·NCION 
NAIS, SERVICOS ADICIONAIS, NAS MODALIDA-
DES NACIONAL E INTERNACION~b CARGA DE 
MAQUINA DE FRANQUEAR, BEM COMU A VENDA DE 
PRODUTOS POSTAIS. 

[ ENDEREÇO DESTINATARIO ÚNICO 

00000-000 
75500061-7 FP038/12 

RQS nO 031200' t- _ ~ 
Cp... \J - CN =/ ;y,/ • COJJRl!!/OS 
~: 14 , 7 . 

---= ==-- .. I ~~~ 

J j 

5.t 5. 1 J '/ 
~. 



OF!SSEP/SUISPfGINSPfSPM-0170/03 
RRP' CO~vfTSSÃO DR SrnnTCÂNCTA PRT 0750/03 

A.ssunto: Postagem de Correspondência na A.CF LUIZ GÓIS . São Paulo, 16 de abri! de 2003 

Prezados Senhores: 

Em vista das diligências que desenvolvemos em tomo do assunto supra, vimos solicitar os bons préstimos 
dessa Corrüssão, no sentido de nos permitir vistas ao processo que cuida das mesmas apurações, o que se 

constituiria em valioso subsidio para o nosso trabalho. 

Certos de poder contar com a preciosa atenç.ão, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

JOÃO AUGUSTO ~VES PINHEIRO p~;~ 

À 

Comi;;;;i'ío ne Sinoidnc.i::l o:. 

Câmara Municipal de São Paulo 
São Paulo / SP 

SB//iagp ,~.J~, ~) r~ 0'~ Lt i'tJ(o 7 ~ 
i~: 10 L;. 
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CAMARA M(JN1CI1JAL DE SÃO PAULO 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE GUARDA DE DOCUMENTOS 

SIGILOSOS CONTROLADOS N" OJ/2003 

Aos 22 dia., do mês de Abril do ano de dois mil e tn~s 

reuniram-se na A1-2 - Assessoria Técnico Jurídica, o Senhor Antônio Rodrit!LJes 

de Freitas Jr., Assessor Chefe de AT.2, st:bstiruíCjO, e o Senhor Silviu 8aJ'-;,·irc~, 

representante da EBCT - Empresa Brasileira de Cúrrcio~ e Telégrafos, substituto, 

para conferir os documentos sigilosos controlauos, produzidos c recebido:.; [w13 

Comissão Especial de Sindicância, então scb a Clls16dia do pr.im~iro, tls , 05 <.'1 ()~': 

33 a 36; 38 a 40; 42 a 79; 280 a 293, e mais 16 folhas 3vulsas ainda nào 

juntadas, constantes do processo n° 440/2003, objeto do presente Termo de 

Transferência, os quais, nesta data, passam para a cllsiódia do segundo, 

Cumpridas as formalidades exigidas e conferidas todas as 

peças constantes do processo, foram elas julgadas conforme, sendo, para Cünslar, 

lavrado o presente Tenno de Transferência, ~m trê's vias, assinadas e datãdas p:::ill 

substituído e pelo substituto" c b' \I~ r:,.~,; i( S S 7 fÁ ~T· l'4. 'o~. 

São Paulo, 22 de abril de 2003. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

;)residência 

São Paulo, 07 de abril de 2003 
Memo Gab/Pres/no 168/03 

,~ 

ÀAT-2 

r .... 

~ 
Senhor Assessor Chefe; 

Tendo esta Presidência recebido denúncia anônima envolvendo irregularidades relativas à eflaçãO e pagamentos efetuados à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT),nos 
dos Processos Administrativos de nOs 1709/01 ,76102 e 1355/02, pud~mos observar que: 

1) Embora a empresa contratada seja a Agência Central da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos ( EBCT) , CNPJ n.o 34.028.316/0001-03, aparecem recibos em 

nome da Agência de Correios Franqueada Luís Góes, CNPJ n.o 60.761.541/0001-64, 

em infringência a cláusula contratual, sem que houvesse nos autos qualquer 

comunicação ou pedido de autorização para a prestação do serviço da agência 

franqueada; 

2) Esses recibos não têm chancela mecânica e importam no montante de R$ 

2.315.168,50 ( dois milhões , trezentos e quinze mil, cento e sessenta e oito reais e 

cinquenta centavos) pagos sem contrato, no período de julho/2002 a janeiro /2003; 

Do exame desses recibos , não é possível identificar quais serviços foram prestados , 

sabendo-se, entretanto, que não foram utilizadas as máquinas de franquear, objeto do 
cuiltrato; 

4) A p~rtir do surgimento deo""c reC~bOS , ~ouve l~m aumento significativo dos vaiores ,té )jfJ 
entôo gaste:<:- I~üm Assa contretaçao , nao comn::mdo dn!'; referidos processo::; qua!t::;!.:er v 

con~;-~:o pc!" p~rte da contratada, como vinha ocorr~ndo até <J11~ãG; 

le;t:..::-~ do documento e!~t>or2dQ pelo DT-6 , Seção de expedienlt::; , denominado 

Movim~J1io POStei: C":jr;.: :~-::;. 2'" \i:=ti-:~S casc~, ültrapas~~ram o limite ·"!Ô!"" ~u;-n só /% 
dia, se!:: que houvesse qualquer pedido de suplementaçao àe cota; ; QS nO 03;2~;5 

PMI • COR - CN -
f\ REIOS 

-. ~!s :~ I~" 
~/ Nm- - ~ I 

~J\; / 
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6) No processo n.o 1355/02, às fls. 50, consta Nota de Empenho sem o CNPJ d 

contratada no valor de R$ 200.000,00, em infringência às normas que regem 

expedição da Nota de Empenho; Às f1s.05 do volume I do processo n.o 1709/01, consta 

Nota de Empenho n.o 016 de 02/01/2002, no valor de R$ 1.200.000,00, sem CNPJ e 

endereço e às fls. 07, nova formulação de empenho n.o 008 de 1~"também r ';-- --, <, 
sem .CNPJ e endereço da contratada , anulando parcialmente( ~0Pm:JO da 

anterior. ,~ 

Diante das irregularidaaes constatadas , esta Presidência contatou a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos ( EBCT) , Agência Central, detentora da conta postal 

desta Edilidade a fim de esclarecer as duvidas acima descritas. (ata anexa) 

Em reunião realizada com a gerência da contratada constatou-se então que a CMSP , 

por ser órgão público é impedida de contratar com as agências franqueadas do correio , 

por impedimento contratual interno existente entre as agências oficiais e as franqueadas, 

sendo a CMSP notificada desta obrigatoriedade , conforme cartão postagem provisório 

constante de fls. 101 do processo administrativo n.o 76/02. 

Compareceram a esta Casa dois representantes comerciais da EBCT, Senhor Antônio 

Carlos Alves dos Santos e senhora Rosângela dos Santos Martins e em visita ao setor 

competente de despacho postal, verificaram a existência de caixas de vinil da agência 

franqueada repletas de correspondência , estranhando, portanto, tal fato. Além disso, a 

perua branca Kombi da ACF( Agência do Correio Franqueada) Luís Góes, chapa DIZ 

j 877 ,. P'1(xmtrava-s~ '1a~ depP1-'ências do segundo subsolo desta Casa. 
• , I I I ' 
I ..• ' ) I . . I 

'A EBCl', 'através de ~eus representantes, alegou não ser fJlocedimento usual da 

CO!"ltrAtada a eiToi;;são de recibos manuais e em montantes tão altos, bem como 
/\ 

~ estranha: arrl G formato dus car!:nboe ~t:!!zados enl tais recibos I afirmando .;ere~ !:!etes ~ ) 

po~sive!mcr:te falsos. N' 
~ - / 

Verificaram á;·.~~~ .:: ':~ ; ~;;:'(,i ilnir:~ção dos serviços utilizadú~ I)OS recibos ;;-;~nll?:'" ntio 

. sorre':~::; i:d :::-:· I.lLI8;~Uer tipo de atividade desempenhada pelo C-~ii t::io . Ãiém Ô1SSO, 

Gc.-:=BC:-

f
RQSnQo 
CPMI 3/2005 

_ -- c..ORR 

1;/~~5-,-~1 31.-8 .... ""-.""''' r1l 
. Y' ,p'" tk.-. '11'- ' . 

~ 



Diante dos fatos, os representantes da empresa solicitaram um prazo para que fos 

auditada a agência franqueada Luís Góes, devendo o caso ser mantido em sigilo , pois 

somente após esta auditoria e seus resultados seria dado início à apuração de 

irregularidades por parte da CMSP. I~'~~ 
,.!.. -

~ C' • .. p.1"" A \ 'to . • • ~ .t.l"'l i! 

.,,~ "-..li -;' 

, .. ~"''' Em face de todas as irregularidades apontadas, propomos: 

a) Instauração de Sindicância, nos termos do disposto no Ato n.o 726/01, a ser 

processada através de comissão especialmente composta por membros do quadro de 
-. 

servidores efetivos desta Casa , assessorada pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos ( EBCT), a ser concluída em prazo exíguo; 

b) Afastamento dos servidores envolvidos na expedição de correspondências desta 

Casa; 

c) Suspensão temporária da realização do serviço de postagem de correspondência; 

d) Expedição de notificação aos Senhores Vereadores para fornecimento quantitativo das 

postagens efetuadas a partir de junho de 2002 , bem como informações das agências 

; , . 

. -
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COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

A -' d' d - d b'l d d"l - . CÓ~~ o setlmo la o mes e a n o ano O1S ml e tres, na a 
andar do Edificio da Câmara Municipal de São Paulo, re a 
Comissão Especial de Sindicância, integrada por ANTÔNIO 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, ELIZABETE 
ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a fim de colher as 
declarações de JOSÉ ALBERTO BASHIYO, RF 100.399, Assistente 
Parlamentar, lotado no DT.06, acerca dos fatos narrados nos 
processos respectivos relativamente às irregularidades na execução 
do contrato de serviços de Correios. A esta altura a presidência 
adverte ao Declarante de que suas assertivas poderão ensejar 
providências disciplinares ulteriores. Perguntado respondeu que 
presta serviços junto à DSG.09 desde 1991; que o mais antigo dos 
servidores em exercício junto à DSG.09 é o Gilberto Medeiro da Silva; 
sendo que este último é o encarregado da seção DSG.09; que todas 
as atribuições da seção são desempenhadas pelos seus 04 servidores, 
sendo certo que os documentos de solicitação e recibo são subscritos 
pelo servidor Gilberto; que o servidor Gilberto deve estar em exercício 
há aproximadamente 20 anos na mesma seção; que na circunstância 
de impossibilidade de utilização da máquina franqueadora, as 
correspondências são etiquetadas; correspondências essas que são 
entregues ao final do dia na agência central da Líbero Badaró; que 
essa entrega é diretamente efetuada no setor de triagem; que não se 
recorda de nenhum nome de funcionário do Correio que 
habitualmente rec~bam essas correspondências; a entrega na 
triagem é efetuada mediante utilização das esteiras rolEú.1.tes; que a 
determinação de rem essa para a agência Luis Góis é efetuada por 
Gilberto, após ~~ê!"l-:~.:;' do diretor e informação do Sr. Diretor de 
DT.º) ~ 1].es~e último caso relativai..TIent~ à existência de verb~; que as 
ç~rrespondências entregtiêS na agênCIa L~::: Cé:~ são retiradas por 
~eus próprios l"'~preg2~dns~ nFls dependências da Civ'ISP; que g, seção 
Lii:so6e de contrüle das rtl.fuisiçt3es das SSP~ ; ':;Uê é e.i:etuaJo num 
~iário e o relatério !!if.:í.'i.sal que mani..ém eru BeL!. pC::':!"; qüt . O reb:~::-~ 
d:-- !llOvi!!le~",:0 ::'_l:::--ial did .. áú COll;;~ste ""m. documentfj~ t::!2S como os de 
fi flt--r :.~~ -. . 1 . - - ---'-'--h- - - o ':0 "- .... "! ., ri - ~A .t"r. S . . , i /'_' 1, l':.'-:",-, v ~. ~\.,; ar8 .. ' .. t!e ~'-''-'vl1 eCt '-i,ue u C .S .· o ... ...... ~ <.:.~ .. L"H, ,·1 

êictuado Dor ele próprio; que o p3.gamen~o do . ~opr ~." uuS 

• Fls'7, , "fi'!ffos' 1 

-=------J - "- -5 1 5 ~ :. 
~ 'J ~ 

-~ 



pela agência Luis Góis, ao coritrário do que ocorre com ência 
central, é efetuado após relatório dos quantitativos entregues, 
documento esse elaborado pelos próprios servidores de DSG.09; que 
o Declarante desconhece as razões pelas quais os serviços extras são 
fornecidos, em especial, pela agência Luís Góis; que a escolha da 
agência Luis Góis foi efetuada há aproximadamente 10 anos; que 
desde quando trabalha na seção os serviços extras são remetidos à 
agência central ou à agência Luis Góis; que os documentos de fls. 
372 e 383-v, por exemplo, constituem recibos fornecidos à CMSP, 
pela agência Luis Góis; que não sabe identificar os subscritores dos 
documentos; que para facilitar o trâmite de pagamento os servidores 
de DSG.09 retiram os cheques da Tesouraria e entregam ao 
representante da agência Luis Góis; que o Declarante esclarece que 
preserva cópia dos recibos e dos cheques, procedimento esse que 
adota há mais de 05 anos; que os representantes da agência central 
jamais pediram explicação acerca das razões e dos quantitativos de 
serviços repassados para a agência franqueada Luis Góis; que o 
servidor Gilberto entra às llh e que terá ido levar sua esposa ao 
médico às 17h30 no dia de hoje e que supõe que não mais retornará 
ao serviço; que é frequente a quebra da máquina de franquia 
fornecida pela a agência contratada; que além do Gilberto, trabalham 
em DSG.09, os servidores Odair Cologna e Claudeir França; que esse 
último é mais recente na seção. NADA mais foi dito, nem perguntado, 
vai o presente termo devidamente assinado pelos membros desta 
Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

- l\'1,=,mbro 
. ~ ...... :: . ---

F·LIZ A R RTF: }Ú~-nRADE DOS SANTOS 
Serrfot~Ti:! 

JOSÉ ALBER'l'O BÁ8HIYO 
Declara..'1.te 



COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 
DECLARAÇÕES Cç5p 

Ao sétimo dia do mês de abril do ano dois mil e - ~ ala 
907, 9° andar do Edificio da Câmara Municipal de São Paulo, 
reuniu-se a Comissão Especial de Sindicância, integrada por 
ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. 
Legislativo Chefe - Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, 
Assessor Técnico Supervisor Membro, e por mim 
secretariada, ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS, Oficial 
Legislativo, a fIm de colher as declarações de CLAUDEIR DE 
LIMA FRANÇA, RF 100.881, Assistente Parlamentar, lotado no 
DT. 06, acerca dos fatos narrados nos processos respectivos 
relativamente às irregularidades na execução do contrato de 
serviços de Correios. A esta altura a presidência adverte ao 
Declarante de que suas assertivas poderão ensejar providências 
disciplinares ulteriores. Perguntado respondeu que presta 
serviços junto à DSG.09 há aproximadamente 04 meses; que a 
máquina de franquia é obsoleta e não dá conta sequer do 
volume usual de correspondência; que por alternativa as 
correspondências são remetidas por intermédio da agência 
central e, quando se trata de grande volume sob cuja remessa o 
vereador fez chegar solicitação de urgência, os volumes são 
destinados à ACF da Vila Mariana; o Declarante não sabe as 
razões pelas quais a remessa se dá em especial para essa ACF, 
mas esclarece que os serviços por ela prestados são de boa 
qualidade P. que, pelo pouco tempc em que esteve prestaJldo 
serviço~ em DSG.09, a entrega desses volumes para a ACF da 
Vila Mariana nã~ é tão freque:-lte; que os entendimt:'::L0s com 
essa ACF são entabulados pelos derr:~is servidGres da s~ção que 
p08s-:...:em lüaior familiaridade com os .l.cpresentantes dessa 
contraparte; que ~_ decis~D de l .. üilizar dos serviços ri,=, ArF '.'il2-
M2-~;:ma é túmada POI" GiíbeI'to, !llotiv~da por 8úli~~-l:ação de 
l)Tgência ou C;:':8eSCG de volume, e executad2~ :n~diante 



r~ (Cô· '"\, 
DT.06; o Declarante esclarece que, por e~~~o dia 
04/04/03 uma vez mais a máquina de franqui~~; que 
não sabe esclarecer as razões pelas quais a agência central do 
Correio não teria ou não tem condições de atender à demanda 
endereçada à ACF Vila Mariana; que esse ano já foram 
utilizados os serviços da ACF Vila Mariana. NADA mais foi dito, 
nem perguntado, vai o presente termo devidamente assinado 
pelos membros desta Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária 

CLAUDEIR DE LIMA FRANÇA 
Declarante 
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.lv:ltl rticipal de São Paulo 

CONUSSÃO E:3PECIAL DE SINDICÂNCIA 
DECLARi\.ÇÕES / 

; ~ 

, : ', ... í ":', ' :--

" \ ' . , "-'lI:'-' l ~' \ 

Ao s(1:~n , c clla do E1ês de abril do ano dois mil e três, na sàla 907, ~c3 , 
, I 

andar do Edifkio da Cámal"a Mun:lcipal de São Paulo, retini"v-se a , ... / ' 
Com]s~:;?o Especlal ele Sindicância, integrada por ANTOmo 
ROD:~:: I o:. E~3 DE F'l~EITAS JUNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presi c: ;" '~( :\ rvIAl"JOEL .J08 ft f'INIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supenú;:, r - ]'vl r ~nlbro, e por m,im secretariada, ELIZABETE 
ANDJ~ t:. r) j~ DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a fim de colher as 
dec1anl ~ óI :; s de :Rl~NÉ, G'ONÇA,LVES BARRETO, RF 11.069, Diretor 
TécnICO cl ,~ DT,6, acerca dos fatos narrados nos processos respectivos 
relativCl [' l ~nre ilS irTI~gularidô,de~, na execução do contrato de serviços 
de Co cr e . IS. A estEi. altura a presidência adverte ao Declarante de que 
suas ;::': :: ~ ;,' rtivas p oderà() ensej ar providências disciplinares ulteriores. 
Pergun' a do T ~:;:p () :ndeu que as solicitações de expedição de 
corres p ~c: (1enC':as, pro\'eni('ntf~s dos gabinetes das SSP e 
Depar.,e:li entc's, sào endereçaé.as diretamente à seção DSG.09, à 
frente 0 ':1 qual fi;.?pra, como res}>Jnsável, Gilberto Medeiro da Silva; 
esc1a r" ! .- que e;:,E e u ltimo ercontra-se há aproximadamente 19 anos 
nas :;', ,: ; i -:tas at:cibLiçôe :~, junto <.~ r eferida seção; que os gabinetes, 
quand u cL-:sejosCi ;: d e ob ter in formaçào acerca do grau de utilização de 
suas co·as. dirigem., habitua;rnente, mem.orando à DG ou ao 
Dec1a:', :; i i c, n,;; q UétJ.idad,e d e di.n~tor do DT.06; que os controles de 
utiliZe ç ~< das c c tas sào efetuados por intermédio de uma planilha 
manu,.' .. ,>=l:C1 ,c:ac:.O!:; infü rmatizadG s, sob responsabilidade de DSG.09; 
que t> : t::da:;: a::Jl:I; rElO aud:~ta p,eriodicamente procedimento de 
alimel- ;tac áo Ô 8 ~: te i~I:· I.! da~; pl<u~'Úlhas; que a DSG.09 é t~bém 
ln~e~"~ ' li ~ ". n i)r (Yti tr ' ~, c ' ü· ,.Ss St'rv idc,"'o'"' c-ando que os quatro prestam 
.a. __ L b 1 L · t t t- ' - ... ' .......... \ ..... ... ) ...... .' . . . - .1 ....... -', ...., '"" 

serviç:l! : in regir:; 1t~ ;~ek ::. ista; Q'.1e não faz idéia da ordem de grandeza 
dos PT-:, .i 3 d:l C:",:[:3:;-' Cd!i:l Expedição de corresponàêiJ...:..ia: que, 
::::sgUli :: . h: i in " = Fna(}~, ; as LtZÔeS pelas ~UalS são ~!llltidas 

CG:;:-:;:-c: ~: ~:: =: :'dénc r"::.;: [ur i.rttermédio d~~ franqueaua. agência Luis Góis, 
r~~icl ejT e :fi :.~.> , : - :3_r:i '.i G de :iai'ureza técllica, tais COnH) 8. 

l·mpc c~, .: , . · ' ; ' ~ "' r'l ~ , ~ ~: ·ll' ij ·z" C' ''·c a" " ....... .;q"~~~. '!"l (:up",rI{)r~ qu<>ndc .. ,\ .. ü ::" . • " ' .• l . . .. L .2. o 0"'·1 ' '. ,::I. .l,.,..... u..l.:..:.::'. 1 cUl... ~= ____ ,c G..:._ 

u~iliz:::!· · dt: te:::::: :'''J.d~: .:: ; fon ~;ô i~ os ele ou quando as 
qU2.'C'_·· ' .' , ";,,, : .:',: "1 ,: , :' l r.~~~.r: ! : q Li.C e;:;;:,.:=:. 

suge:; ' ,:,; 
DS\J".I ·~ 
respor:': 
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! 

1k[Ll rLi cipa 1 de São Paulo 

",,:,, ~.: ~ " '. => r · c.'''', ", .,. (~ , --, ~ ,.., • / " . -''':'::::';'~~~ ' '' ''' 
os H "' " ' : ,.:.I.'If:. .. :" J .. ,Jc! ,,,. ,I:,clO D,.) ~J.CJ, qUando aSSIm o proceqem, fazem' '. 
SU"3. :::( 1', ele fr ;l!~ q i..~I.,,:;clc1 a J'ê::: ,:lir sobre a agência Luis G0s; -. ~Jé / .. 

. J'] l . '1' d ' . JLn me~::;n j I r':ll!~~, (~ );'5: 1ta <) -,cc ,;::,1 cJnl:e, poc ena ser ut1lza OS os serVIços 
de ou , l' franq1Jcadas com ag(~nc:ias inclusive bem mais próximas da 
CMSP: ~L , ~ssa :J.lLJr a. a presiclén(~ia determina à secretaria que expeça 
mem.l.rlr:io l.' r!:,;t'n ce en ·:aru:f~nd,) ao DT.04, informações da vida 
func ll ' ; d os· (l'f servid0re~; err exercício em DSG.09; determina 
aind ::: · ,·a U I \' l ~l( U : ne:mx 3.n.e.o à Assessora Cecília Mangini 
prop :;1 :he t.: :-:~.(ciTeci rnen~o de aut ori.zação judicial para quebra de 
sigilo .:: · . :cório da s contas c1 o~, s ervi'.dores de DSG.09, desde o início 
de 20(Y~; em p['u ~ :; ~;el~: uirnento o Declarante afirma que não suspeitou 
de n;: \' l · ,:'~ aLI.'d:n:ni: ;: :3.. condu la dos servidores em DSG.09, até 

. porqu,' :) ~;c '\, i : ou:; :: ntigri ::; (rUe prestaram serviços a diversos de 
seu s , .1' ·(' (~S;:· (Y:·;" ~; àfi'enü' d o DT.06, tudo isso acrescido da 

. circn cJ :; i c i ' :.C:.a ,j~. que os volun:.e s de expedição de correspondência 
alcar:í '~; n'! gré.l .n ck:(' é l..~', significab V3.~;; a essa altura a presidência reitera 
que n :; • to ~:; ;~ 1 :;':;1 ;~ · 3.t:l c:lo s c S' ~ÜO recobertos de natureza sigilosa de 
sorte ' , Péi:;-;'!. ~ t:I!Jn1 ,~ :)óto d ,l'3 investigações, sugere ao Declarante 
qUe t: .. :, > c, :-' '- , l rI L,:: é. : r, eLlé.'l~, core. o Sr. Diretor Geral. NADA mais foi 
dito , I ,,:('I"i :", iJJ 1,l': ,() . \,'cU. O 'Jrf 3ente termo devidamente assinado 
pelos : ,' , ; .' Lrc< 1:.'.: ~La CCl mi:;;~,á,' ) e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTe).; 
, . 

'­-

_ ~~:.zcr ~:- : · · ; · ; 

REN8 GONÇALVES BARRETO 
Declarallte 



~'. ,. 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

Ao oitavo dia do mês de abril do ano dois mil e três, na sala 907, 9° 
andar do Edifício da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a 
Comissão Especial de Sindicância, . . integrad po NTÔNIO 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. . ativ Chefe-
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, 
Supervisor - Membro, e por mim secretari 
ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a fim de colher as 
declarações de JOÃO BEZERRA DE MENEZES, RF 10.858, Diretor 
Técnico de DT.01, acerca dos fatos narrados nos processos 
respectivos relativamente às irregularidades na execução do contrato 
de serviços de Correios. A esta altura a presidência adverte ao 
Declarante de que suas assertivas poderão ensejar providências 
disciplinares ulteriores. Perguntado respondeu que as notas de 
empenho, tais como a de fls. 488 do Processo 1709/0 1, não se fazem 
acompanhar de recibo de retirada de fornecedor, quando se trata de 
concessionária de serviço ou empresa pública; que o pagamento se 
opera mediante o oferecimento de cheque nominal com cláusula 
proibitiva de endosso à EBCT; que todos os cheques na execução do 
contrato foram emitidos em favor da EBCT, assim como todas as 
notas de empenho em favor da EBCT; que tem conhecimento de 
ocasiões em que, por solicitação dos servidores de DSG.09, foram 
solicitados serviços da empresa franqueada, como no caso daquela do 
recibo do processo 1709/01, às fls. 475; que segundo infonnações 
que lhe chegaram, o pagamento é feito diretamente à EBCT, cabendo 
a essa última destinar a remuneração franqueada, na fonna de suas 
nonnas internas; que, todavia, esclarece ainda que jamais atuou 
diretamente a essa atuEI.ção; que o recl.~!,so a franqueadQs é praticado 
há pelo menos 08 anos, não sabtüdo esclarecer, entretanto, se para 
a mesma empresa: qüe não tem conhecimento do ato administrativo 
que déu ensejo c::;. qUe escolha da franqueada fosse aut()riz3.d..':t, nem 

. ,. d" CF ... . '"' - . 1 t~m.pc'-tcO recrusse em lavor e l~ ' - L:UJZ uOlS; ::.. essa futura â. 

p:::-~sidência. encarece ao Sr. Direto! d.e DT.OJ; que tenha a fmeza de 
fjJi., ! 

f" i , t;szer il. est~ C:':~H.i.8Sã.O, 0 ql).:::u.ito 2-"!tes, cópia do Mp~~ c::·,!t ~i FO;j:;,,, i; 

i , ,; ,~ } 'J i'6-1~ ~~~f1:'id.0 ,t q~ ,.)Not df ~mpen:r>.{' , ~l~75, acostada às llS . 48 .! do ,'''';· 1 ~· 

, /I i ~ ~ . . 
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8-v do processo 1355/02; que a confecção dos cheques ê de 
incumbência da Tesouraria da Casa, a frente da qual figura o 
servidor Paulo Ildelfonso; a essa altura a presidência determina à 
secretaria que faça chegar à Assessora Cecília, as cópias dos cheques 
tão logo venham à esta Comissão, com a fmalidade de solicitar 
determinação judicial bastante para identificar a destinação dos 
cheques; indagado acerca da possibilidade de emissão de nota de 
empenho sem constar o CNPJ, o Declarante esclarece que não são 
observadas todas as cautelas habituais dada a natureza menunente 
processual da destinação da nota de empenho; esclarece ainda que 
as empresas concessionanas ou empresas públicas sequer 
comparecem para retirá-las; esclarece ainda que não existe termo de 
contrato específico destinado à parte do objeto da relação contratual 
com EBCT concernente ao envio de cartas e impressos. NADA mais 
foi dito, nem perguntado, vai o presente termo devidamente assinado 
pelos membros desta Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

JOÃO BEZERRA DE MENEZES 
Declarante 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária 

""- .. 
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COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 
DECLARAÇÕES () 

Ao décimo dia do mês de abril do ano dois mil e três, na sala 9 C g?IA 
do Edificio da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a Comlssão 
Especial de Sindicância, integrada por ANTÕNIO RODRIGUES DE FREITAS 
JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe - Presidente, MANOEL JOSÉ 
ANIDO FILHO, Assessor Técnico Supervisor - Membro, e por mim 
secretariada, ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a 
fim de colher as declarações de ODAIR COLOGNA, RF 101.237, Assistente 
Parlamentar, lotado na ATR, acerca dos fatos narrados nos processos 
respectivos relativamente às irregularidades na execução do contrato de 
serviços de Correios. A esta altura a presidência adverte ao Declarante de 
que suas assertivas poderão ensejar providências disciplinares ulteriores. 
Perguntado respondeu que a solicitação de serviços à franqueada ocorria 
em circunstâncias de excesso de quantidade, defeitos no cabeçote da 
máquina de franquia; que não se recorda se os cheques que pegou na 
Tesouraria para pagamento à franqueada - ACF Luis Góis eram nominais a 
EBCT ou a Franqueada, mas, esclarece, entretanto, que o servidor José 
Alberto Bashiyo, a quem era usualmente atribuída essa providência, 
poderá esclarecer; observa que as cópias de todos os cheques, tanto os 
destinados ao pagamento da EBCT quanto aos destinados ao pagamento 
da franqueada, constam dos guardados rotineiros da seção; que no dia em 
que saíram no DOM os afastamentos dos quatro funcionários da seção, 
eles estiveram na sala da DSG.09 para retirar seus pertences e 
encontraram a sala aberta com o Orlando Francischelle trabalhando na 
máquina, na presença do diretor do DT -6; que jamais esteve pessoalmente 
na agência Luis Góis, nem sabe informar se os demais servidores da seção 
chegaram a comparecer no local dessa agência; oferecida ao Declarante a 
oportunidade de trazer novas informações a esta Comissão, afirmou que 
está satisft=lí:\). NADA lllc:J.i:; foi dito, nem perguntado, v8.i o presente termo 
devidamente ~ssinado pelos membros destF.l Comissão e pelo Declarante. x. 

ANTÔ:l\!~O RCD I-<.IGUES DE FREITAS JR 
:P .-~~iãente 

l'·L-\!-rOEL JOSE ANIDO FILHC 
Membro 

ELIZA ~IITE:·.:- : = :'.t_,:. ;: :.,~ :J0S ~A['~:':)S 

S~r.;~tária 
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COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 
DECLARAÇÕES ./~ 

{ ,"' ,..; ,~ 
"cujtl!" . 

Ao décimo quarto dia do mês de abril do ano dois mil e tr na s 
907, 9° andar do Edifício da Câmara Municipal de São Paulo, ' t lU­
se a Comissão Especial de Sindicância, integrada por ANTÔNIO 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, ELIZABETE 
ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a fim de colher as 
declarações de PAULO ILDELFONSO HERCULANO HELENE DE 
PAULA, RF 10.899, Assistente de Chefia Técnica, lotado no DT.01, 
acerca dos fatos narrados nos processos respectivos relativamente às 
irregularidades na execução do contrato de serviços de Correios. A 
esta altura a présidência adverte ao Declarante de que suas 
assertivas poderão ensejar providências disciplinares . ulteriores. 
Perguntado respondeu que desde Dezembroj2002 esta CMSP vem 
adotando o procedimento de emissão de cheques por formulário 
contínuo; que todos os cheques emitidos pelo Declarante em favor da 
EBCT recebiam aposição de carimbo para "depósito somente na conta 
bancária do favorecido"; que tanto nos cheques com folha talonada 
quanto nos de formulários contínuos, a taIja era procedida mediante 
carimbo; que o procedimento de emissão do cheque às contratadas é 
precedido de uma autorização de despesa e da emissão de um 
cheque, proveniente de Cont.7; que usualmente não se ocupa de 
examinar os contratos dada a natureza segmentada de suas 
atribuições; que sequer teria condições de aferir, ainda que assim o 
desejasse, a higidez da ordem de despesa e do procedimento que lhe 
deu origem, levando em conta o volume de cheques produzidos pelo 
Declarante; que no intervalo de 04 mê.3eS teve aproximadq.mente 500 
cheques errútidos; que a omissão da assinatura do declarante às fls. 
436, 484-v e 489--v~ explica-se em. razão de necessidade d~ d~ fluidez 
na ew.i~3fi.o dos cheques, o que, entretanto, não invalida c :i:Jeffi põe 
~'.l"ida i:1l-~rca da validade da emissão: tendo em vista que os cheques 
con'e~pondentes sãü assinad.~e pelo :cçcla1·q....~te P. que deles detém 
,..r.~:~ . ,." , "" !A i}(' tamhe-m O( --o ~-Ul' c~ ._~"" de tod()~ o~ ,..l-: "".-: ~~.,."" ... ~~~ .. "' ....... __ .:".10., "il. ... \,... ,-.. _ - -1' L . J..- ,~~ up-_. - . ... ----"""1~--. - :; "iuc. ""'~.&. ... 

razao d0~ }ji-~cediIllentos ha~:::t'.lalrr!t::!nte Hn0. ... ~_dos em 8'.1.8. rotina de 
controle de *:'!!li~~ãc e d~~r.onto de chequês a ausência ·:!.c de~conto de 
algtun p0r ..,. .,~ '":: C?-.;: - ;:-' ~t'::.22...~a 8.. C'_ten !.;3.::: e, ;;e;:: ~tf<>1j3Í2Uo _ '"', ~~na 
ao Declarante a preocupação de eietueü o re 'PeM/lv.lJ ~~~. ~e 
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escri~, levando _em conta o referido evento; que. o De~~~i'n 
sugendo alteraçao das rotInas de sorte a expandrr a autotI~'/ de 
pagamentos por via de depósito em conta corrente e outros 
procedimentos mais atualizados que aqueles aqui praticados no 
âmbito da Casa; que uma vez solicitado fornecia os cheques a 
qualquer um dos integrantes da seção de DSG.09; que na maior 
parte dos casos o pagamento é efetuado mediante depósito em conta, 
procedimento esse que passou a adotar como preferencial; que nos 
adiantamentos administrativos também entrega os cheques para 
cada agente responsável. NADA mais foi dito, nem perguntado, vai o 
presente termo devidamente assinado pelos membros desta 
Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

PAULO ILDELFONSO H. H. DE PAULA 
Declarante 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária 

, , --. 
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Câmara Municipal de São Paulo 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

Ao décimo quarto dia do mês de abril do ano dois mil t~~ala 
907,9° andar do Edifício da Câmara Municipal de São auTo~te-b4\iu-
se a Comissão Especial de Sindicância, integrada p ANTÔNI 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativ'T?P· ~~ 
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, ELIZABETE 
ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a fim de colher as 
declarações de ANÍSIO DE MELO SILVA, Gerente da Região 
Operacional Centro da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
EBCT, Rua Líbero Badaró, 595 - 2° andar, CEP: 01009-970, acerca 
dos fatos narrados nos processos respectivos relativamente às 
irregularidades na execução do contrato de serviços de Correios. 
Perguntado respondeu que os termos de contrato firmados entre a 
EBCT e orgãos públicos, notadamente da administração direta segue 
os parâmetros das cópias pelas quais faz chegar a esta Comissão; em 
contraste traz em cópia, igualmente, os modelos de contrato do tipo 
habitualmente firmado com a iniciativa privada; cabendo realçar que 
os preços e tarifas são diferenciados, respectivamente; que os 
negócios jurídicos de prestação de serviços havidos com Órgãos 
Públicos são, necessariamente, por exigência legal, vinculados à 
agências próprias da EBCT; que, às franqueadas, facultam-se apenas 
contratos com entes da iniciativa privada; que há aproximadamente 
02 anos, após a implantação da informatização, recibos tais como 
aqueles constantes de fls. 42/79 do processo 440/03, já não mais 
são empregados, salvo hipótese excepcional de queda do sistema ou 
interrupção do fornecimento de er..e!"gi~ elétrica; esclarece mais, que 
mesmo nessa última c excepcional hipótese, o CNPJ a ser aposto 
deveria ser o da ESCT, a ::saber 34.028.316/0031-0001, aCic8eirk'l da 
:r.:.-;lmeré'..;;ão àe utilização das máquinas, peso !iH corresporldência e 
r e.;pccthT 9_ quantidade: que surpree::de ao uCClarante a iterativa 
cC'i!lcidência ne ~~::i~:;'-~2~aJ.-~ill, oe :::-eferidos recii:.HJS, valores numédcos 
"reà0J10~~", o que, no dia a dia ÔA recJ1GaG.ç Lari!8 ri ::l constitui 
hipótese remotíssi~a; a essa altura faz cor.:.star eIn aLa. a sohcitRçao 
+"'r.,..... ..... l de"'+~ (' .... ' ~ :- ~'R('~l' ..... a ..... e"' .. ·'a d ,-o D· eclarante .... '" ~ 1nfo ... ...-~· 
.1. V .U':'·_~ • .,~~ "-' ...... ~ ..... _.0 ' , , L '- t' ~~v v 'Ut11?0 0 00 -'- ' A_~. 

1) a yt~iodic1C.~u.ê ú~ au..dito:r:a cias franqliearl~s?; ;~ :.' ct:J'lt/8~.JiPOO5;;c _ 
nOffilualS sem 9..utonzaçao de endos~o pod.:-.ín se!" de . contaadfD~~ 
favar de fí.-anqUf'Rdas e a partir de quando, em caso ~f:1ãt~o?; ()3) 
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também em caso positivo, qUaIS os procediment C6p,w 
observados pela franqueada e com base em que fundam e o jurídiêO? 
NADA mais foi dito, nem perguntado, vai o prese termo ~ .. 
devidamente assinado pelos membros desta Comissão ép~ 
Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária 

--

ANÍSIO DE MELO SILVA 
Declarante 



COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 

DECLARAÇÕES 

Ao décimo quinto dia do mês de abril do ano dois ês, na 
sal~ 907, 9° andar do Edificio da Câmara Municipal de São 
Paulo, reuniu-se a Comissão Especial de Sindicância, integrada 
por ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. 
Legislativo Chefe - Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, 
Assessor Técnico Supervisor Membro, e por mim 
secretariada, ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS, Oficial 
Legislativo, a fim de colher as declarações de JOSÉ CARLOS 
PEREIRA OVIEDO, Chefe do Depto. De Inspetoria Geral da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, OAB/RJ 
n° 39.847, localizado SBN Quadra 01 - Bloco A-9° andar, 
70002-900 - Brasília - DF, acerca dos fatos narrados nos 
processos respectivos relativamente às irregularidades na 
execução do contrato de serviços de Correios. A essa altura a 
presidência agradece o empenho da EBCT, consubstanciado na 
presença espontãnea do Sr. Chefe do Depto. De Inspetoria 
Geral, que gentilmente veio de Brasília para colaborar com os 
trabalhos desta Comissão. Outrossim, na pessoa do 
Declarante, registra a percepção de que a eficácia da presente 
investigação está na razão direta da estreita colaboração entre 
os Órgãos desta Casa e a EBCT. Neste passo, a presidência 
informa ao Decl::rrante que todos os documentos constantes dos 
autos da sindicãncia 440/03) be!!l como outros GUê porventura 
possam ser de interesse da investigação da EBCT~ serãü 
disponibilizadcs sOD compromisso de sigilo de sorte a q-"'::'G bem 
püss '.:I!l1 OS, CMSP e EBCT, alcar~!;ar 3. verdarl.e àú~ fatos e 
eventual autoria. Pergunt~.dc re5pcnde"12 que tão logo tomou 
r.cnhecill~é:n[O dos fato~, o qüe se de1..~ p0!" :.i..i.LCI":i.l'!.eJ.iu e 
iniciativ-& de representfuJ.~cs da Cl\'!S:?, 8~t,=S ~çsmo i? 
divulgaç~~ C.0~ fato::: ~ imp!~ssa em 07 de abl-il ci0 correI1te~ a 
FR8T j :" .lZ-: : -,:: lUCU.i. ~u ave! igu~\.;;ues 
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condução da Diretoria Regional de SP; que logo após ã referida 
data, sua Senhoria o Senhor Presidente da EBCT, Sr. Airton 
Dipp, determinou a instauração de sindicância imediata, 
devidamente assistida por técnicos designados pela própria 
Administração Central da EBCT em harmonia com os esforços 
de investigação , conduzidos pela CMSP; sendo inclusive a 
presente visi~a produto direto dessa determinação; que as 
investigações em curso junto à EBCT têm sede na inspetoria, a 
quem compete os mistérios ordinários de fiscalização, 
sindicância e apuração de irregularidades em geral; que em 
nível nacional a alta Direção da EBCT não tinha conhecimento 
de denúncias e nem de suspeitas endereçados particularmente 
à franqueada ACF Luís Góis; que a Direção Nacional recebe 
relatórios diários da Inspetoria Regional acerca do andamento 
das investigações; que por informações que recebeu a 
franqueada Luis Góis já foi notificada para apresentar, no 
qüinqüídio, cópia dos recibos que foram fornecidos pela CMSP; 
que o prazo assinado tem seu termo final para 16/04/03; que 
as franqueadas são submetidas à mesma periodicidade de 
inspeção à que são submetidas as agências próprias, variando 
apenas nos itens que dizem respeito às cláusulas próprias ao 
negócio de franquia; que a visita de hoje, também por 
determinação do Presidente da EBCT, será seguida de reunião 
interna de trabalho na manhã do dia seguinte, como uma 
expressão adicional do propósito de conferir ampla fluidez aos 
canais de informação e colaboração a se estabelecerem entre a 
CMSP e a EBCT. A essa altura, esta presidência registra 
igualmente o seu propósito de firme e intensa cooperação com 
RBCT, n a !-,e880a do Declarante, e aproveita v ensejo para 
encarecel~ que EBCT ::'10S e~dareça, com a maior breviciade, .:.e e 
qüc:ils: em caso afirmEttivo, cheCl'_~';:'~ el1J.itici,;~~ em favor de ERCT, 

- : - t enhe..!H porve!1t~ra sido objeto d~ de~cQnto na conta de EBCT, 
,.- esc1arec~r~J.í.5 ~~~lti'eínentes, por conseqüênci2. déi3 :::~ .. -çS1:igaçoes 

- F~ c .... '! ~·~ü ~ !4uais aqueles que eventu81mp~te tenh8!!l sido 
clesco!l~ ~_'_~'_'::' ::',':":1 ~:::lvor d;; conta CO!Te~-::.te d8. agênci~ !!:2-~~ueada 
L ro - • - , :;.: ; .-- ;-. - - - ~ : -1 "'-õ- ci ~ d=L __ , .,.... ~-.,:,., ri"" =- .,~ ~-- --- c-t"~~:;~ nC" 
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cópias dos documentos de fls. 42/79 a ~';tl~egues ao 
Declarante de modo a que possa dar co&cr-á. solicitação 
encarecida anterior. Por fim, registra-se que as declarações 
gentilmente prestadas pelo Sr. Dr. José Carlos Oviedo foram 
acompanhadas pelo Sr. Gerente de Inspeção, Dr. Mikio Kamiya, 
que subscreverá a presente ata junto aos demais presentes. " 
NADA mais foi dito, nem perguntado, vai o presente tenno 
devidamente assinado pelos membros desta Comissão e pelos 
Declarantes. X.X.X.X.X.X.x.X .. x. 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO JOSÉ CARLOS PEREIRA OVIEDO 
Membro Declarante 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS MIKIO KAMIY A 
Secretária Declarante 

. (' " , 

3 



CJ 

( 

Câmara Municipal de São Paulo 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

rF"~· 
• I .• ':J)p.. ~ ( 
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Ao décimo quinto dia do mês de abril do ano dois mil e três, na sal~ 907, 9° 
" andar do Edifício da Câmara Municipal de Sâo Paulo, reuniu<--s~ a _ 

Comissão Especial de Sindicância, integrada por ANTÔNIO RODRIGUES ·· 
DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe - Presidente, 
MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico Supervisor - Membro, e 
por mim secretariada, ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS, Oficial 
Legislativo, a fim de colher as declarações de GILBERTO MEDEIRO DA 
SILVA, RF 100.603-0, Assistente Parlamentar, lotado na ATR, acerca dos 
fatos narrados nos processos respectivos relativamente às irregularidades 
na execução do contrato de serviços de Correios. A esta altura a 
presidência adverte ao Declarante de que suas assertivas poderão ensejar 
providências disciplinares ulteriores. Perguntado respondeu que há 
aproximadamente 20 anos, ou seja, desde que ingressou na CMSP, vem 
exercendo suas funções junto à DSG.09; que desde que se deu a formação 
de DSG.09, há mais de 08 anos, vem figurando na qualidade de seu 
encarregado; que a CMSP possui atualmente 02 máquinas; que são 
alimentadas com cargas que variam entre R$0,10 até R$ 999,99, cargas 
essas adquiridas por solicitação do Declarante que é processada por 
intermédio do diretor de DT -6, Dt-1 e DG; que usualmente as máquinas 
dão conta da demanda porém, em períodos tais como finais de ano e 
período eleitoral não dão conta; que dependendo do tamanho da 
correspondência as máquinas não comportam franqueá-las, circunstância 
em que o Declarante solicita etiquetas à EBCT, mediante o procedimento 
usual de solicitaçâo de carga; que só existem essas duas formas de 
expediçâo das correspondências; que as correspondências devidamente 
seladas ou fY"~::lquead:ls sã!) remetidas diari::tmente à agência central da 
EBCT, u~ualmente pelo servidor Odail que as tran~porta pela saveiro da 
CMSP; que aos finai8 de alIO e períodos eleitorais sâo expp.didas 
correspondências pu:;: in Lermédio de ACFs; que a única ACF f}ll~ tem 
r;:;-.;ebidv c.e:manda da CMSP é a da agência Ll 1't.; Góü:; que ao tempc em que 
pl c3idia ~sta CasR ; o nobre Deputado :fl2x!10 KOD8.yashi decidiu-'se pela 
:!ti!ização de f >"9.: :-1 ~-::2.da5 em -;irtude do acúmulo exr.p.SSIV0 de 
correspn!"'rlência; decjsâo eSSR r>roferida ~ela M':' t'>a, cuja c6pi2. ~90 fica.ra 
e~ poder do Declai-:::!"lte; ~ue para os casos em que foi solicilado o se!"t.riço 
da fr?::lque8.da. 2.S ': :;:)! ''''s!1oncip.ncia~ t:ram ';'-êtiradas pela 1.r~:;: : :"; '_'f":::.da :;:-... ':"5 

<lcpe~d.: •• ci,,, 0" '_i.L;;' c eran:: ;:0r aque1a_ selecionadas ~ ~'R'QS '~ ~ô~"-

~:p~~~~:t~~~: :~u~~~:!~:~::p~~:, ::l~~: ~~~~:r~~~:a ~~;~l.>~ 
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quantidade é efetuado um controle posterior associando o volu 
pela franq ueada e aquele solicitado pela SSP; que todavia o 
ocorre re lativamente ao peso da correspondência expedi 
remuneração à franqueada é efetuada por intermédio de cheques n 
à EBCT, entregues seja pela Tesouraria seja pelos servidores de DSG.09; 
que esses últimos participam do controle da expedição; que os serviços são 
solicitados com uina freqüência intensa durante os períodos de aumento da 
demanda; que a retirada da correspondência usualmente é efetuada por 
kombis da ACF, identificáveis pela gravação do nome da ACF e logomarca 
da EBCT na lataria do veículo; que os cheques são pagos contra recibos 
portados pelo mesmo representante da ACF; que o responsável constante 
dos recibos, quando indicado Gilberto, trata-se do próprio Declarante; o 
Declarante reconhece os documentos de fls. 42/79 dos presentes autos, 
como sendo aqueles recibos usualmente entregues ao Declarante pelo 
representante da franqueada; que não conhece nenhum servidor de nome 
Armando trabalhando .junto à expedição; que com toda certeza assevera 
que, durante todo o período em que trabalhou em DSG.09 jamais 
constatou nenhum Armando; que não sabe esclarecer as razões pelas quais 
nos recibos de fls. 475, 492, 389-v do processo 1709/01, figura como 
representa n te o nome "Armando", exibido neste ato ao Declarante; que não 
sabe esclarecer as razões pelas quais, em casos de recibos à ele exibidos, a 
quantidade de correspondência corresponde exatamente a quantidade de 
reais nele íançada, embora confirme que não é de seu conhecimento a 
tarifa de R$l,OO (fls. 492 - proc. 1709/01); que as devoluções de 
correspondência são entregues à Portaria da CMSP e destinadas ao 
escaninho dos vereadores; que o Declarante estava em exercício na CMSP 
no dia 30/12/02, que melhor esclarecendo, após ser informado de que foi o 
último dia útil de expediente na CMSP, de que não estava em exercício no 
dia 30/ 12/ 02; que o Declarante estava em exercício em 30/ 10/02 e 
10 /10/02; que os pagamentos efetuaàos pela CMSP eram em intervalos 
qlJ.inzsn;:3Ís e pai-a tanto comparecium aqui os representantes da 
c ri ' . . ., d h 300'" 1 1 i~anque2.~"",,~ ; que nouve- d.la~ em qne a uéman a c egou a m!l ·~ . .ml(.:.:.l':"';::~ 

9-e 9();'st8~gerr::. ; qne os aumentos de quot:::. cumpéE,;a,-;Gf: da quota de outra 

/ 

. SS?; - qn;;;údo ocorre-~- , _ dão-se de modo i.1.ior-rnal, já as compensaçóes 
irl Lernas_n éLOllÜU'lC:':;'cl "i'l1eSma SSP en_tre os diferentes itens que a !~õtp~!""::-_!Yl 

~i'8..m· 2f~ ~~ ,,<:>..-t i:::- p.ç r :intermédio de memorando pruveiJ.:~llte -20 i~te!"ess~::'ü 
qut- cont;il l-ú: :"';'-· i"':: ~!)r. Cti7::::' autorização da M~sa; que o ciüCUf ue!:!LO de t1s. 88 

--o __ o , ' ~~ :.-- ·-- .- _ .. ;t ,,· _1 d.' . r, ~rp apos"~ aUf'l"\-·-:':OI'':-) rl,-.~ 
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Espe(';~~ ~c ::::::ld i r.~ :-~ ,-,.ia a ter acesso às últimas 05 neclara eBtleféJ~§ -CN . 

Rs~ _ 151:(jE'os/ 

r3,,! .. ~1 



Cânlara Municipal de São Paulo 

apresent~das sobrec:"padas ao Depto. Pessoal, comprometen~ 
a esta C~~1 declaraça o de bens do exerclcIO. fiscal de 2002; ~l{e.e l!~~ . _ J 
reclamaça.o de vereadores acerca do extravIO de correspondet\p as; que ~ I 
alguns casos essas correspondências são devolvidas diretameht~ à SSP e 
em outros o próprio Declarante chega a se dirigir à Agência Central da 
EBCT para identifica r a destinaçã.o conferida; que o mesmo já não ocorre 
com as correspondências enviadas pela franqueada por se tratar, em geral, 
de grande ~; quantidades; que o Declarante já solicitou da administração da 
Casa exame acerca da possibilidade de certame licitatório entre as 
franqueadas e agências e que não sabe qual a destinação de seu pedido; 
que entretanto procurará trazer cópia autêntica dessa solicitação à 
presente CES. NADA mais foi dito, nem perguntado, vai o presente termo 
devidamen te assinado pelos membros desta Comissão e pelo Declarante. x. 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária 

, '. r.{t 

GILBERTO MEDEIRO DA SILVA 
Declarante 
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Câmara Municipal de São Paulo 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

--. ..:.. 

/ '; " 
.I 

~ \ 
( r-:·.Ó 1?" .IA 1 

Ao décimo sexto dia do mês de abril do ano dois mil e três, na \ala'''''g07, go " /1 
andar do Edificio da Câmara Municipal de Sâo P~ulo, re~~se _V '" 
Comissâo Especial de Sindicância, integrada por ANTONIO RODRín'O'ÊS 
DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe - Presidente, 
MANOEL ~JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico Supervisor - Membro, e 
por mim secretariada, ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS, Oficial 
Legislativo, a fim de colher as declarações de GILBERTO MEDEIRO DA 
SILVA, RF 100.603-0, Assistente Parlamentar, lotado na ATR, acerca dos 
fatos narrados nos processos respectivos relativamente às irregularidades 
na execução do contrato de serviços de Correios. A esta altura a 
presidência adverte ao Declarante de que suas assertivas poderão ensejar 
providências disciplinares ulteriores. Perguntado respondeu que 
identificava as elevações nas quantidades de cartas a serem remetidas 
mediante as requisições das SSPs; que nos momentos de maior demanda 
as solicitações alcançavam ao dia 300/400 mil correspondências; que é 
pequeno o número de vereadores que convertem a sua .quota de 
correspondência em impresso; que o volume de expedição dos vereadores 
ao ano ultrapassava 5 milhões de unidades e que a expedição ademais 
veiculava as correspondências provenientes das Comissões e das Unidades 
Administrativas da Casa; que pessoalmente o Declarante acompanhava a 
expedição dessas correspondências; que nas expedições efetuadas por 
intermédio da franqueada os volumes eram retirados em mais de uma 
visita; que o manuseio e o preparo das correspondências para fins de 
expedição eram feitos pelas próprios SSPs, em alguns casos contratando os 
serviços de franqueadas da EBCT; que por exemplo, constatou que esse 
preparo chegou ~. ser feito pela franqueada com sede na Rua Santo 
Ai1tonio; que entre as atribuições do !}~d2.!"3.nte figurava a requisição dos 
empenho::> e pagamento~ da expedição; que entre os representantes da 
f ' 1 - 1 "G - , " -ranqueal!<:l contata'-'Et t.:G~ 3. .. guem vu go aucno, quem ü~uann~nte 
ret irava 0 <1. ch r>lues; e também vinha uni L" 1tTO 11101 c:llO ; que 2. CMSP 
:;c:;:;::;;;-~ êfetuav8 os pagamentos quinzen8.is, entlv ~2.!l lÜ ucorriam atrasos 
nesses pagamentos: que os pluprietários da ACF Luis Góis Sé.lO 

respec:tivame.nte, Dcri'.la.l e HU!E.8cr to, se!!do l!,üC ') pr~::::iI"Q frequentava as 
SSPs, há m8..is uc } O ~nos; q'_le por seu intel'médio é::I. AL:F V..:;,:...: Gõis prestou 
~~~~ços_ a div_e!'~0~ u~rt:'8 do;e::, di~e!',::?_s vezp.s; . que os ~Q!i~ .'Ras' n~· ...... i-"'T~~ ~~ ~ 

:~~;~~~:rc: C1~O:;;~~~~~~~J' ;;~" ~~;~;~~~~: c!~~~:~q~~:~ . (pJ_'f~~~'2fres--C~;I 
provenientes das 8SPs; que não tinha condições de aferi F;';'sua~ I ---.-i . 51 5 . 1~-· 
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Câmara Municipal de São Paulo 

nem por controles prévios se as quantidades fisicas enviad:':,:~F"\ 
correspondiam de fato àquelas mencionadas nas requisiçõe~~-;' . ,®m' -:) 
tampouco se as quantidades enviadas pela ACF, por\yeread~~~ ;/ 
correspondiam àquelas apontadas pela ACF, após a respectiva trià'g€t:Q.; que ,/ 
ainda; acerca de um dos proprietários da ACF, Sr. Dorival, afirnla o' 
Declarante ter o mesmo habitualmente passado semanas inteiras nas 
dependências da CMSP junto aos Gabinetes dos vereadores. NADA mais foi 
dito, nem perguntado, vai o presente termo devidamente assinado pelos 
membros desta Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária 

--

GILBERTO MEDEIRO DA SILVA 
Declarante 



Cânlara lVltlnicipal de São Paulo 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

Ao vigés imo quarto dia do mês de abril do ano dois mil e três;'-rta']s~ 
907, 9° andar do Edifício da Cámara Municipal de São Paulo, reuniu- ," 
se a Cornissão Especial de Sindicãncia, integrada por ANTP~' 
RODRICJ·lJES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, ELIZABETE 
ANDRAD E DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a fim de colher as 
declaraçôes de JOAO AUGUSTO GONÇALVES PINHEIRO, Inspetor 
Regional da E:mpresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, , 
acerca do ~: fatos narrados nos processos respectivos relativamente às 
irregula ri dades na execução do contrato de serviços de Correios. 
Pergurn a do respondeu que no dia ontem foram ouvidos os sócios da 
franquead,a ACF-Luis Góis; que, conforme o Termo de Declarações 
trazido pelo representante de EBCT, o sócio Dorival procurou eximir-
se da re's!:)onsabilidade das opel 'ações financeiras respeitantes à ACF; 
no respeitante do sócio Hurrlberto, houve o reconhecimento de ter 
efetuado depósito, em favor da ACF, de cheques nominais à EBCT; 
que prossegue:m as apurações da Comissão de Sindicància da EBCT, 
em especial, mediante a af(~rição da veracidade ou não das 
inform é:,(;ôes flJ'esta das por mnbos Declarantes. NADA mais foi dito, 
nem pET~ ~untado , vai o presente termo devidamente assinado pelos 
membros desta Cornissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔ N[() P.ODRIGUE S DE FREITA.S .JR 
presiden r, : 

MANOEL j()SÉ ANIDG ;:-':'LED 
Membn ) 

!:;L1ZA FW,'.:: _, "~, >JD , ,, A.DE DOS SANTn s 
Secretár; c, 

,JOÃO AUGUSTO GONÇALVES PII'~I1~iRO 
D~·:larante 

RQS nO 03/2005 - CN _ 
CPML ~ CORREIOS 

F I~ 15 f I 4 __ __ ____ . __ _ V 

",3,~5J ,~s:: i J 
I' .. 



\ '1\ empresa brasileira de correios e telégrafos ~I<.ORREIO( I 

São Paulo, 17 de abril de 2003 

À 
ACF LUIZ GÓIS, 
FonelFax - 5061-5030 

Ref: Proc/GINSP/SPM-72.0001.00144/03 

Prezados Senhores, 

Conforme acertado em nossa reunião do dia 14 próximo passado, esta Comissão pretende ouvir alguns 
de seus empregados, para subsídio de nossas diligências. 

Sendo assim, contamos com a valiosa colaboração dessa Franqueada, no sentido de convidar Juscinei 
Araújo e Eustáquio Alexandre Marques a comparecerem na sede de nossa Região Operacional Sul, na 
Rua Lino de Morais Leme, 108411090, às 13h do dia 22/04/03. 

Atenciosament 

JOÃO AUGUSTO GONÇAL E 
INSPETOR REGIONALID 

RQS nO 03/2005 - CN • 
CPMI • CORREIOS 
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TERMO DE DECLARAÇÕES DE JUCINEI ARAÚJO DOS SANTOS 

ÀS treze horas e dez minutos do dia vinte e dois de abril de dois mil e três, no 
gabinete da Região Operacional SUL - SPM, presentes os Inspetores 
Regionais João Augusto Gonçalves Pinheiro, Ivan Dorea Ledo e Silvio Barreira, 
compareceu a nosso convite e prestou declarações, de livre e de espontânea 
vontade, JUCINEI ARAÚJO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG-
28.751.102-9 - SSP/SP, natural de Garibaldi/RS, nascido em 24/01/1973, filho 
de Paulo Roberto dos Santos e de Gladis Araújo dos Santos, residente na Rua 
Miguel Stefano, 1.973, São Paulo, Capital, para esclarecer o seguinte: que é 
empregado da Agência de Correios Franqueada Luís GÓiS há uns dez anos; 
no cargo de motorista, e que, entre suas atribuições está a de efetuar coleta 
nos endereços dos clientes; que no circuito de coleta pelo qual está o 
declarante designado, consta a Câmara Municipal de São Paulo, no Viaduto 
Jacareí, 100, São Paulo, Centro; que, nesse cliente, qual seja, a Câmara 
Municipal, o declarante retira coleta há uns dez anos; que lá conhece os 
funcionários GILBERTO e BASHIO, também há uns dez anos; que em relação 
a este cliente, especificamente, a média diária de correspondência lá coletada 
vinha girando em torno de uma a duas Kombis, havendo dias de uma coleta e 
outros de duas, ou seja, de uma ou de duas Kombis; que o declarante, porém, 
não sabe estimar a quantidade de objetos que representavam o carregamento 
de uma ou de duas Kombis; que ao retirar essas coletas da Câmara Municipal, 
o declarante não assinava e nem recebia qualquer documento mencionando a 
quantidade e nem peso da carga retirada; que também não tinha conhecimento 
se a Câmara Municipal, posteriormente, emitia e enviava tal documento de 
controle de quantidade coletada para a Franqueada; que na época eleitoral e 
de final de ano a quantidade aumentava bastante; qu e as cartas ou impressos 
eram acondicionadas em caixa de papelão de vários tamanhos e capacidades, 
e também em sacos de lixo; que o declarante não é capaz de dizer a 
quantidade, portanto, dessas coletas; que posteriormente, o declarante recebia 
do sócio proprietário da Franquead~ ; Sr. Humberto, os fRCibos mencionando a 
quantidade de objetos ~oletados na Câmara Municipa: e franqueados na ACF, 
bem como mencic~~~dG G valor a ser cobrado pela coleta z ;;~3tagem ; que, :-te 
~nta!'1tc; o deciarant8 tinha somente o ::!cumbênc la de pOrtar os rGc~bcs 
8~treqe!ldo-os aos funcionários G!L!:~ERTO t::í0U or.SHiO; qüe o declarant€ 
~~nca foi orip~t2::0, ne~ pelR CÂMARA MUi'JiCIPAL e nem pela ACF, é 

proced~r a conferência da ce.rga receb!da, meSnlu pOi"que r.~:1ca lhe e~ibií2m ~ 
fhsm lhe entregar GiiTI documentos em que Güíistasse a cp !;.iíJtidad~ de yDjeto~ 
co h;;iéi d os; ql}~ - :~.:: ~nt;-~9~r OS recibos ~os fljnCi(1! ~~ ~- ;'-'5 da CAMARf 
MUNIl;IPAL, estes, em contrapartida, entiGg~vc;-;, ã0 ;j °a~'~ Õ 7~O :--í'N dê 

, CP- J~E'OS· 
vi " FIS/{~ ~ 
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EMPRESA BRAS}LEIRA DE CORRE~OS E TELEGRAFOS ,,\N~ 
GERENCIA DE INSPEÇAO I SPM FL./I/l 

pagamento do serviço de postagem; que tais cheques eram entregues ao 
declarante contra recibo deste último; que tais cheques eram entregues em 
mãos, a descoberto; que o declarante tinha a oportunidade de verificar que se 
tratava de valores consideráveis, em torno de R$300.OOO,OO a R$400.000,OO 
(trezentos a quatrocentos mil reais), havendo oportunidades em que os valores 
eram menores, e que a freqüência era quinzenal, embora havendo quinzenas 
em que não havia pagamento; que não tem conhecimento se havia atraso nos 
pagamentos ou se a Franqueada concedia prazo maior que o quinzenal para 
receber; que não conhece funcionário da CÂMARA MUNICIPAL de nome 
ARMANDO; que, porém, havia outros dois além de GILBERTO e BASHIO, 
cujos nomes não sabe informar; que, geralmente, quando o declarante 
apresentava os recibos à CÂMARA MUNICIPAL, os cheques já estavam 
prontos. NADA MAIS havendo a constar, encerramos este TERMO que, após 

~
id . e tic ado con~m7..segue assinado pelos presentes. 
'~~/ ~t:.iW ~ 
~UCINEI RAUJO DOS SANTOS 

JOÃO~TO GONÇ~LVES PINHEIROX 

IV[~ALED 
SILVIO 

RQS n° 03/2005 • CN _ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

TERMO DE DECLARAÇÕES DE EUSTÁQUIO MARQUES ALEXANDRE 

Às quatorze horas e vinte minutos do dia vinte e dois de abril de dois mil e três, 
no gabinete da Região Operacional SUL - SPM, presentes os Inspetores 
Regionais João Augusto Gonçalves Pinheiro, Ivan Dorea Ledo e Silvio Barreira, 
compareceu a nosso convite e prestou declarações, de livre e de espontânea 
vontade, EUSTÁQUIO MARQUES ALEXANDRE, brasileiro, casado, portador 
do RG-24.366.919-7 - SSP/SP, natural de São Paulo/SP, nascido no dia 
30/09/1.974, filho de Maria Helena Alexandre, residente na Avenida Padre 
Arlindo Vieira, 3.101, apto. 146B, São Paulo, Capital, para esclarecer o 
seguinte: que é empregado da Agência de Correios Franqueada Luís GÓiS há 
uns oito anos, mormente ocupando o cargo de gerente de expedição, que, 
entre suas atribuições está a de efetuar supervisão dos serviços de expediçãc 
e de coleta; que, em relação à coleta, o declarante acompanha c 
descarregamento, examina as condições da correspondência coletada, verificê 
qual o cliente e passa os objetos para o setor de tratamento, parê 
franqueamento e posterior triagem e expedição; que não há conferência de 
quantidade de objetos coletados por cliente; que as coletas não SE 

acompanham de documentos mencionando a quantidade coletada por cliente 
que, na verdade, nenhum documento acompanha os objetos coletados; que 
assim, o declarante não tem noção, quando do descarregamento, dé 
quantidade de objetos coletados por cliente; que após o descarregamento 
também não há contagem dos objetos coletados por cliente; que somente apó: 
o franqueamento mecânico é que se verifica, pelos contadores das máquina~ 
de franquear registrados nos recibos, qual a quantidade de objetos por cliente 
já que os recibos são emitidos por cliente; que tais recibos são emitidos po 
MARINETE, Gerente de Atendimento, ou HUMBERTO, sócio proprietário; qw 
o declarante anota o numerador das máquinas na posição de início e do fim di 
postagem de cada cliente; que tais anotações são efetuadas em formuláril 
próprio, de uso interno, não padronizado pela ECT; que, com base nesse 
registros em tal formulário, é que as recibos são emitidoas; que o declarantr 
não faz o cálculo da quantidade dos objetos de caaa cliente; que passa o 
registros, ficando ::: cãr~u de Aquem emite os n::cibos fazer Tais c-~!:ulos; que, n 
entarüCl, quanto ao ciiente CAMARA. MUNiCIP;~.:"", o declarante tinha uma bas 
s~bre ~ quantidade diária coletada, pois depennia da quantidade paía verif:~ 
~ forma de ~i~ ;-~~uçcim8I1io, 5;8 por FAC (triaºem de~~~~a(3), qU~:-1ca er 
quar.t~d~de ~! ~pericr ~ vinte mil objetos, ou se ~Alo plano Ije triagpm norma 
4ue a coleta da CAMAR.A. tinha quantidade regular; que ~;~ hav;a aumento d 
aUéiiiUdade ~r. ,:::;:,::::-: ;;~!~~~0 ~ ·9. ~ e f!nâ~ d~ P.r1t"; ; ~ue :3 (1)8 ;itiG.:;~ :: ~;:-; recular 
. / j' . RQS n°E.3/2ÕOS - CN . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

durante o ano inteiro; que quanto à natureza dos objetos, o declarante 
observava que, em relação à CÂMARA MUNICIPAL, as cartas eram em maior 
quantidade que os impressos; que era o declarante que efetuava a 
classificação dos objetos, se carta ou impresso; que nunca houve contestação 
da CÂMARA MUNICIPAL ou de outro cliente quanto à classificação aplicada 
pelo declarante; que para franqueamento da correspondência coletada da 
CÂMARA MUNICIPAL, geralmente era utilizada a máquina de franquear de 
maior capacidade, e que tal aparelho, dependendo da quantidade de objetos, 
ocupava-se da maior parte do expediente, para tal operação; que os objetos da 
CÂMARA vinham separados por caixa ou saco de lixo POR VEREADOR, ou 
seja, nos próprios objetos o declarante observa carimbo dos vereadores e que 
o tratamento de franqueamento e a anotação da quantidade era processada 
por vereador, não sabendo dizer se também os recibos eram emitidos por 
vereador; que também não sabe se os recibos eram emitidos pela quantidade 
diária ou não; que, em algumas ocasiões, o declarante foi efetuar a coleta da 
correspondência na CÂMARA MUNICIPAL, mas que só conhecia por nome o 
funcionário GILBERTO; que não sabe dizer quem seja Armando, cujo nome 
aparece num dos Recibos de Venda de Produtos, como representante da 
CÂMARA MUNICIPAL. NADA MAIS havendo a constar, encerramos este 
TERMO que, após lido e achado conforme, se e assinado pelos presentes. 

EUSTÁQUIO MARQUES ALEXANDR 

~I.-\J4-.V GONÇALVES PINHEIRO 



empresa brasileira de correios e telégrafos f 

Da Comissão de Sindicância PRT/SPM-250/03 

À 
FONTE AZUL S/C L IDA. 
ACF - LUÍS GÓIS 

São Paulo, 22 de abril de 2003 

Rua Vigário Albernaz, 371, Vila Gumercindo 
São Paulo / SP 
04134-970 

Ref: PROCESSO/GINSP/SPM-72.0001.00144.03 

Prezados Senhores: 

Através da presente, convidamos os Srs. Sócios Proprietários Dorival Lunezo Fernandes e Humberto dos 
Anjos Barreira Junior a comparecerem em nossa Gerência de Inspeção, na Rua Mergenthaler, 592, Bloco 
11, 20· andar, Vila Leopoldina, Lapa, São Paulo, Capital, às 13h do dia 23/04/03, para tratar do assunto 
relativo ao Processo em referência 

Atencios\~ 

JOÃO AUGUSTO GO~~S PINHEIRO 
Presidente 

2rt. 1Y11c/ Z - t:S 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

TERMO DE DECLARAÇÕES DE DORIVAL LUNEZO FERNANDES 

Às treze horas e dez minutos do dia vinte e três de abril de dois mil e três, nas dependências desta 
GINSP, presentes os Inspetores Regionais João Augusto Gonçalves Pinheiro e Silvio Barreira, 
compareceu a nosso convite e prestou declarações, de livre e de espontânea vontade, DORIVAL 
LUNEZO FERNANDES, brasileiro, casado, portador do RG-4.287.642-4 - SSP/SP, natural de São 
Paulo/SP, nascido em 19/06/1949, filho de Antonio Fernandes e de Fani Maria Lunezo Fernandes, 
residente na Rua Dom Bernardo Nogueira, 370, São Paulo, Capital, para esclarecer o seguinte: que 
é sócio proprietário da Agência de Correios Franqueada Luís Góis, estabelecida na Rua Vigário 
Albernaz, 371, nesta Capital, cuja razão social é Fonte Azul S/C Ltda., desde sua instalação e 
inauguração; que é seu sócio o SR. Humberto dos Anjos Barreira; que pela imprensa o declarante 
teve notícias de uma denúncia anônima junto à Câmara municipal de São Paulo, envolvendo a 
Franqueada Luís Góis, sobre possível emissão irregular de recibos; que, posteriormente a essas 
notícias, a referida Franqueada foi visitada por pessoal da ECT, para efetuar inspeção, sem qualquer 
comentário a respeito, porém; que sobre tal denúncia, o declarante e seu sócio, até o presente 
momento, aguardaram mais informações, pois que não sabiam, na verdade, o que ocorria; que 
recebeu da nossa GINSP, uma notificação datada de 10/04/03 solicitando uma série de recibos de 
venda de produtos, apresentando resposta no dia 14/04/03, quando nesta compareceu 
pessoalmente, ocasião em que, em reunião com os membros desta Comissão e mais os chefes do 
Setor e Seção SSEP, Evaldo Nery e Antonio Carlos Tavares, e ainda o Gerente desta GINSP, Mikio 
Kamiya, respectivamente, foi questionado pelo declarante se era ou não permitida a postagem de 
correspondência da Câmara Municipal na Franqueada e se, tendo já efetuado pagamento à ECT, na 
prestação de contas quinzenal, relativo à determinada postagem, não poderia efetuar depósito de 
cheque nominal à ECT, recebido a posteriori, em sua conta conta corrente; que quando perguntado 
se havia contrato firmado entre a Câmara e a ACF-Luís Góis, respondera que tal informação cabia 
ao seu sócio responder, pois que o declarante não tinha conhecimento; que, no presente momento, 
perguntado sobre os recibos solicitados por nossa Comissão e que o declarante respondeu não ter 
localizado todos eles, o declarante afirma que tal resposta cabe a seu sócio Humberto, que ainda 
está averiguando; que, em relação à postagem da correspondência da Câmara Municipal na ACF­
Luís GÓiS, esta vem ocorrendo há mais de dez anos, e que, na verdade, foi o declarante que visitou 
a Câmara e ofereceu tais serviços; que lá na Câmara são encarregados de entregar as coletas aos 
empregados da Franqueada os funcionários GILBERTO e BASHIO; que eram empregados da ACF 
designados para efetuarem a coleta na Câmara JUCINEI e EUSTÁQUIO, este último 
esporadicamente; que tais empregados da ACF, bem como tais funcionários da Câmara vinham 
desempenhando tais atribuições desde o início dessa contratação ex ofício, portanto, também há 
mais de dez anos; que, quando da coleta da correspondência na Câmara, o declarante não tem 
conhecimento se seu sócio recebia algum documento relativo à quantidade de c!::-jetos soletados e c 
serem postados; q~e. da mesma forma, não tem cOí,hecimento se, ainda com relação aos uujeto~ 
~') iet=:!d0'3 da Câmara, ao seiam recebidos na F:-3nqueada, o deciaraní:e não tem conhecimento SE 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

TERMO DE DECLARAÇÕES DE HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JÚNIOR 

Às quatorze horas e vinte e cinco minutos do dia vinte e três de abril de dois mil e três, nas 
dependências desta GINSP, presentes os Inspetores Regionais João Augusto Gonçalves Pinheiro e 
Silvio Barreira, compareceu a nosso convite e pre~tou declarações, de livre e de espontânea 
vontade, HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG-
21 .716.250-2 - SSP/SP, natural de São Paulo/SP, nascido em 05/04/1971, filho de Humberto dos 
Anjos Barreira e de Christina Dione Monteiro Barreira, residente na Rua Carlos Maria Della Pauleira, 
356, São Paulo, Capital, para esclarecer o seguinte: que é sócio proprietário da Agência de Correios 
Franqueada Luís Góis, estabelecida na Rua Vigário Albernaz, 371, nesta Capital, cuja razão social é 
Fonte Azul S/C Ltda., desde sua instalação e inauguração; que é seu sócio o Dorival Lunezo 
Fernandes; que no dia nove do corrente o declarante tomou conhecimento, por notícias de jornal, 
sobre uma denúncia anônima junto à Câmara municipal de São Paulo, envolvendo Agências 
Franqueadas dos Correios, posteriormente vindo a saber que afetava a sua Agência, a ACF - Luís 
GÓiS, não sabendo dizer se outras também estão envolvidas; que o teor da denúncia versava sobre 
fraude na postagem de correspondência; que uns trinta dias antes, os representantes da ECT, João 
Augusto Gonçalves Pinheiro, signatário deste, e Ivan Dorea Ledo, estiveram na ACF - Luís GÓiS, 
retirando oitenta blocos de recibos de venda de produtos; que, posteriormente, o declarante recebeu 
uma carta da ECT, solicitando recibos de venda de produtos faltantes; perguntado se foi firmado 
algum contrato entre a Çâma~a Municipal e a ACF - Luís Góis, respondeu o declarante que não; que, 
entretanto, a ACF - LUIS GOlS vinha prestando serviços de postagem à Câmara Municipal há uns 
doze anos; que, há uns cinco anos, recebeu do então Diretor da Câmara, Dr. Carlos ... não recorda o 
sobrenome, a informação de que era permitida a prestação de serviços de pOl?tagem à Câmara, 
tanto por Correios oficiais quanto por Franqueados; perguntado sobre os recibos solicitados por 
nossa Comissão e que o declarante respondeu não ter localizado todos eles, o declarante afirma que 
sequer tinha conhecimento que faltavam recibos, mas que irá averiguar com a sua empregada 
Marinete Alves de Souza, gerente de atendimento da ACF, sobre essas faltas; que eram 
empregados da ACF designados para efetuarem a coleta na Câmara JUCINEI e EUSTÁQUIO, este 
último esporadicamente; há mais de dez anos; que, na Câmara, eram encarregados da entrega da 
postagem os funcionários GILBERTO e BASHIO; que, com relação ao nome Armando, que aparece 
num dos recibos emitidos para a Câmara, como representante daquela Casa, esclarece o declarante 
que deve ter havido equívoco, no ato da emissão do recibo, tendo colocado por engano o nome do 
representante, que, na verdade, corresponde a outro cliente, Banco Mercantil de São Paulo; quando 
da coleta da correspondência na Câmara, o declarante não recebia qualquer documento relativo à 
quantidade de objetos coletados e a serem postados, embora tendo conhecimento que GILBERTO 
recebia dOGumento com as quantidades de objetos a ele entregues por vereador, mas que tal 
de':l ~~ento não era exibido e nem entregue ao declarante; que, na verdade, apús j"eceber a coleta da 
Câm3r a, o declarõiitG é que informava àquela entiaade a quantidade de objetos recebidas; que 
chegêiV'c< t quantidade dos objetos pelos nu~~rC!Jcres das máquinas de franquear; que, com base, 

; 0ortantc. :;cs numerador es déls °tnáQr "rias de franquear, então emitia O~ r5cibcs UI:' vp.nda de 
prodLiluS; qUF. ao receber a carga na Frenque;:;d:., ~riliie:r;::: : :,":;-;\:8 Sep8rtiVâ a corresponciêfll;;'" por 
lotes' 2m C"e.da lote correspondendo um remetente, ::~ sei~, ~um veré:ador; que, em seguida, 
Ar.lc:abeçava os "h!p.!(\S '2-::-~!~enteO enlu8ralhados,~cmbérn separandü -;:cr porteamento e 
r-o _--.::cssanu;.; ;.;- : :-::.:~:çJ~8nien~o mec8r1ir.o, ern -itin~'J L!:'!1 i'6latório dR :,"!uarliiJô-.iv, pcr porteam't:nto ~ f-lor 
,?§'reauul; qUe é;,il : :guida procedia a expedição; que o pag::lmento: nc ;pri~ciplo; há uns doze anos 
&tras, aCQ~!!?t:I,", :" ":;i('2~8nl~ i'à vista; ql,IF. ; ~om o p8ssar Qn iempõ', c paga;nei-.to r.hegou a demorar 
Ctlt: l1m r" I! 1 er:o rp.ii-1I~,C:r; ; ;1 1:3' determinada quantidade post8da; qü6 ;;ob:-e ::; é:-f""! i ~S~G 8:::::::; reci!:,c's, 
esr-=>s er~ _. : - ~:. ;.: - " ~ ,~ _ .- "ec----- --.;, !'-Ite ou por -.!u"" G --~on- t- e o'e ater.rl;~ontl- ' ;':1 :: = ;-: -: ;:: ~~~ , ,~~r. ,-1_'", e""" ~"e 
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a "Ci::7::::::-:3 'ell;lil:~ o cheque para pagamento; que se o dec!~ramt; ; apre ~~ ~êtJO!,c~fata 
anterinr:'l do cheque, a Câmara exigia a troca do recibo por um com data ~Mtda ~rue, 
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portanto, a data dos recibos não correspondem à data da postagem dos objetos cuja quantidade o 
recibo espelha, através da anotação dos contadores da máquina de franquear; que não há 
condições, também, do declarante dizer a que data corresponde a postagem referente a determinado 
recibo; que era seu empregado JUCINEI, na maioria das vezes, o encarregado de retirar os cheques 
na Câmara; que tais cheques, todos e sempre, eram nominais à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos; que, embora os pagamentos eram efetuados com atraso, tais cheques, em sua grande 
maioria, eram depositados na conta da ECT; que houve alguns casos em que o declarante, tendo já 
prestado conta com a ECT da carga de máquina utilizada no franqueamento de correspondência 
postada pela Câmara, em que esta efetuou pagamento em atraso, em que o declarante fez depósito 
desses cheques em sua conta corrente; que embora tais cheques estivessem nominais à ECT, tais 
cheques eram endossados no verso pelo declarante, com carimbo da razão social da Franqueada -
Fonte Azul se Ltda e com o carimbo datador da ACF - Luís GÓiS; que a Franqueada não 
executava outro serviço além da postagem, como manuseio, por exemplo, para a Câmara Municipal; 
que, em relação ao movimento de carga de máquina de franquear, a Franqueada emite o 
Demonstrativo Financeiro, isto é, o Balancete quinzenal, assinado pelo declarante, na qualidade de 
proprietário da ACF, documento em que constam os valores de carga de máquina de franquear 
utilizada por aparelho e o total; perguntado sobre a divergência de R$603.314,95 verificada entre o 
total de carga de máquina de franquear registrada no BDF (Banco de Dados Financeiros do Controle 
de Movimento dE: Máquina de Franquear), no valor de R$720.422,63, por exemplo no período de 01 
a 30/06/02, em confronto com os recibos de venda de produtos emitidos no mesmo período, que 
somam R$1 .323.737,585, respondeu o declarante que precisa antes examinar os recibos e demais 
documentos supra citados, apesar de que, numa análise preliminar, verifica-se que há casos de 
diferença a menor, em relação aos recibos, ou seja, o montante registrado no BDF supera o total de 
recibos de mesmo período; para analisar antes de poder esclarecer; que, da mesma forma quer 
examinar os recibos e documentos relativos que apontam outras divergências, de mesma natureza, 
em outros períodos; perguntado sobre o fato de constar em dois recibos distintos, a saber, de 
números 27190 e 27194, e de diferentes datas, 28/06/02 e 01/07/02, em que consta idêntica posição 
inicial e final dos contadores da máquina de franquear, a saber: 101.366,44 a 201.366,44, esclarece 
o declarante que ocorreu o que o declarante já havia alegado, ou seja, que ao retirar o cheque 
correspondente ao pagamento do primeiro recibo, a Câmara exigiu que fosse emitido o segundo, 
com a data igualou posterior ao cheque, tendo o declarante se esquecido de cancelar o primeiro 
recibo; que alguns vereadores levavam com seus próprios veículos cartas para postar diretamente 
no endereço da Franqueada Luís Góis; que com relação aos blocos de recibos utilizados/emitidos 
para a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, o declarante garante que tal numeração está inclusa 
naquela autorizada pela ECT, podendo a GINSP averiguar. NADA MAIS havendo a constar, 
encerramos o presente (7~~ após lido e achado conforme, segue assinado pelos presentes. 

\ ~.yU) 
Humberto dos Anjos Ba~C~i~ ~ior 
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empresa brasileira de correios e telégrafos 

Da Comissão de Sindicância PRT/SPM-250/03 

São Paulo, 23 de abril de 2003 
À 
FONTE AZUL S/C LIDA. 
ACF - LUÍS GÓIS ( HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JUNIOR) 
Rua Vigário Albernaz, 371, Vila Gumercindo 
São Paulo / SP 
04134-970 

Ref: PROCESSO/GINSP/SPM-72.0001.00144.03 

Prezados Senhores: 

Através da presente, solicitamos a essa Franqueada, apresentar cópias das certidões negativas de débitos 
de tributos em vigor, conforme a seguir relacionados; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviços- FGTS; 
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS; 

Solicitamos ainda encaminhar expediente com a relação da numeração dos RVPs, cuja impressão foi 
autorizada e cópia das Notas Fiscais, referente a confecção deste material. 

Atenciosamente, 

JOÃO AUGUSTO GO ~ VES PINHEffiO pres~~ 

"J 
./ 

O 
" -
;> 



ertidao Negativa de Debito l:"agma 1 oe 1 

;.- . _. ,-" 
: . . ,: ~ -.; '" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 090502003-21004050 

)ADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

:NPJ: 60.761.541/0001-64 
~OME: FONTE AZUL s/c LTDA ME 
~NDERECO: RUA VIGARIO ALBERNAZ 
3AIRRO OU DISTRITO : VL GUMERCINDO 
~ICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 04134-020 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

371 

Q~UER DAQUELAS PREVISTAS 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

NAS LEIS 8.212, DE 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

DE 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

~~ SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EM.DA EM, 24 DE ABRIL DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 23/06/2003 . 
VALIDA POR ~o DIAS DA DATA DA SUA ~~ISSAO. 

PREVIDÊ.Nr"!"A SOCiA.L. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRA SlLEIr __ v. 

~ ! •. . ~ ,. , ... 
. ; . ", ~ -

http://wwwOl0 . d::~apr~v .gov .br/CWSíBiN/cVv.s_mv2 .a$y?C{X\l1S_BIN/SiVV _C0ntextd·· ~~.~. s:M~~~~g~~ L4/04/í 
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CERTIDAO NEGATrv}\ DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS 

(SUJEITA A CONFIRM'J.CAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDER.ECO <HTTF: / /1<1WW . RECEITA. FAZENDA. GOV. BR» 

VALIDA ATE: 12/0S/~!003 - EMITIDA EM: 11/11/2002 

CNPJ: 60.761.541/CDOl-~4 
FONTE AZUL S I C LT))]'~ ME 
RUA VIGARIO ALBER.J:\AZ 371 VL GUMERCINDO 
CEP: 04134-020 SAO PAULO SP 

NRO . : 5. 8 O O . 5 O 4 

RESSALV.Zl.DO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSJffiILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, REl~MrVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDEAAIS 
ADMINISTR~OS PELA. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CE:HTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAl"VJENTE .t\. SITUACAO DO 
'edNTRIBUINTE NO J~BITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE tNEXIS'I'E!NC1A DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDJ~ A~IVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 

~~AL D.lI. Fll.ZENOJl. Nl\CIONAL. 

~-------------------------------------- - -------------------------+ 
IESTA CERTIDAO ABFJ~GE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 

+-------------------------------------------- ---- -- -----------------+ 

+------ - -~-------7-------+ 
I BX1?'8br:DA (iRA'rUr'I'l~ENTE I 
+---------_._------------+ 
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empresa brasileira de correios e telégrafos 

Da Comissão de Sindicância PRT/SPM-250/03 

São Paulo, 23 de abril de 2003 
À 
FONTE AZUL S/C LTDA. 
ACF - LUÍS GÓIS ( HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JUNIOR) 
Rua Vigário Albemaz, 371, Vila Gumercindo 
São Paulo 1 SP 
04134-970 

Ref: PROCESSO/GINSP/SPM-72.0001.00144.03 

Prezados Senhores: 

Através da presente, notificamos a empregada dessa Franqueada, Marinete Alves de Souza, a 
comparecer na sede da REOP-04/SUL, localizada na Av. Lino de Moraes Leme, 1084/1090, São Paulo, 
Capital, às 13h do dia 24/04/03, para tratar do assunto relativo ao Processo em referência 

JOÃO AUGUSTO 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

TERMO DE DECLARAÇÕES DE MARINETE ALVES DE SOUZA 

Às quinze horas e quinze minutos do dia vinte e quatro de abril de dois mil e três, nas dependências 
da ACF - Luís GÓiS, na Rua Vigário Albernaz, 371, Saúde, São Paulo, Capital, presentes os 
Inspetores Regionais Ivan Dorea Ledo e Silvio Barreira, prestou declarações, de livre e de 
espontânea vontade, MARINETE ALVES DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora do RG-934.572-
ES - SSPIES, natural de lúna IES, nascida em 02/09/1969, filha de Manoel Ribeiro de Souza e de 
Antonia Alves de Souza, residente na Rua Vigário Albernaz, 552, para esclarecer o seguinte: que 
está empregada na ACF Luís Góis desde julho de 1.998, ocupando a função de Gerente de 
Atendimento; que sobre as postagens de correspondência da Câmara Municipal de São Paulo na 
ACF Luís Góis, a declarante esclarece saber que está encarregado de efetuar a coleta o motorista 
empregado da ACF JUCINEI ARAÚJO; que não tem conhecimento sobre a freqüência da colega de 
correspondência na Câmara; que também não tem noção da quantidade de objetos coletados desse 
cliente; que no impedimento do sócio Humberto, por estar ausente ou em reunião ou ainda com 
alguma outra ocupação, a declrante é que se encarregava de emitir os recibos de venda de produtos 
para a Câmara Municipal; que para a emissão dos recibos, a declarante se valia de um controle 
registrado num caderno, com os dados de cada cliente; que, ao chegar a coleta, a declarante fazia a 
leitura e anotava no caderno os contadores fixo e móvel na posição inicial, e que quando encerravam 
o franqueamento mecânico desses objetos, a declarante fazia a leitura dos mesmos contadores na 
posição final, também anotando no mesmo caderno; que, porém, a emissão dos recibos era 
processada somente quando do pagamento, ou seja, somente quando a Câmara informasse que 
estaria fazendo o pagamento; que, portanto, a Câmara não efetuava os pagamentos à vista, 
demorando-se geralmente de 15 a 30 dias para pagar as postagens; que, então, quando a Câmara 
entrava em contato com a Franqueada, informando que estaria fazendo o pagamento de 
determinada postagem, a declarante, com base em seus apontamentos no aludido caderno, emitia o 
recibo, porém com a data em que a Câmara emitisse o cheque de pagamento; que se tivesse havido 
mais de uma postagem no decorrer de um determinado período, sem o pagamento à vista, essas 
postagens eram agrupadas e englobadas em uma cobrança, porém com emissão de distintos 
recibos, por postagem, haja vista a necessidade de se apontar a posição dos contadores das 
máquinas, mas que o cheque, sim, podia englobar mais de uma postagem e, portanto, mais de um 
recibo; que para apurar a quantidade de objetos postados, a declarante se valia da posição inicial e 
final dos contadores fixos, ou seja, valia-se da diferença entre as posições inicial e final desses 
contadores, para obter a quantidade dos objetos franqueados; que, portanto, em cada recibo que 
emitia, a declarante anotava as posições inicial e final dos contadores fixos da máquina utilizada para 
o franqueamento desses objetos; que desconhece se existia qualquer outro tipo de controle 
dClcumentado da quantidade de objetos coletados da Câmara Municipal; que sobre o recebimento 
cc:; cheques, a declarante nada sabe e nada pode esclarecer; qüe SOUI e as operações de 
recebimento das coietas e tratamento dos objetos, também nada sabe lO! nada pode esclarecer; que 
para o franqueamento d:=! :C!rrespündência ria Câmara, podiam ser empreºad~:; duas ou mais 
máquinas, para rlar a dt::vlua V;:lzao ao franaueamento; que, sendo assim !JarE! 1_;;-;-,3 determinada 
pc·stagerr:, t:!léim emitidos iantos recibos quanto c núme~n de máqui:-:2S empregadas no 
TrarH111p.amento desses objetos; que, sübíe o carip.rno em qu;:' 2~!Uldvc1 os dados das postagens e de 
franqueamt::llto, estes são inutilizados quaíi~u encerrados; qU8 !Jor issü. o cadernc C';-3 ~~jstent9: tem 
dalel rle in;bc: de \J 1103/03, não havencin caderno~ de d8tas 2~terio!"ss. ;·.;;;'OA [·.~p-.iS nave!!dü a 
constar, eiiii-!·:er:-2~~S es~c Termo yüe. ::l;'ós ;;uo. r / aGilat:!n conforme, s8g iJe assinado pelos 

pi~;:,cl-.tes //' . .. (' 
/p". / ) \ ./ 

I~t;~~~ ,~-
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,..-, .... ORREIOtJ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO 

DE PRESIDENTE DA COMISSÃO PRT/DRlSPM-0250103 

AO: GECOF/DRlSPM 

CII SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00239/2003 

RE F: CS-PRT IDRlSPM-0250103 

Assunto: SOLICITA DOCUMENTOS 

São Paulo/SP,24 de abril de 2003. 

Solicitamos informar se os cheques cujas xerocópias encontram-se em anexo, foram 
depositados na conta da EBCT. 

JOÃO AUGUST ALVES PINHEIRO 
INSPETOR R IONAl MAT. 8.856.664-1 

PRESID NTE DA COMISSÃO 

( 
Ae1 0949703 " 

"Interconectar pessoas e organizações no Brasil e no Mundo, garantindo o atendimento de 
suas necessidades de serviços de Corre las:: 
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empresa brasileira de correios e telégrafos ~I,ORREJO( I 
OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM-00185/03 São Paulo, 24 de abril de 2003 
REF: COMISSÃO SINDICÂNCIA PRT/DR/SPM- 0250/03 

À 

Comissão de Sindicância Câmara Municipal de São Paulo/SP 

Prezados Senhores; 

Através da presente, estamos encaminhando cópias das declarações dos proprietários da ACF 
Luís Gois, Humberto dos Anjos Barreira Junior e DorivaI Lunezzo Fernandes, cópia anexa, 
alegando que as datas dos recibos de vendas de produtos, cópias anexas, não espelham a datas 
das postagens, solicitamos o emprenho dessa egrégia Comissão, no sentido de averiguar e nos 
informar a que datas ou períodos efetivamente compreendem os pagamentos efetuados pelos 
cheques, cópias anexas, para que possamos dar continuidade em nossas diligências. 

Outrossim, também alegou o mesmo sócio daquela franqueada, que os funcionários da Câmara 
Municipal encarregados das expedições. tinham controle documentado das quantidades 
entregues, pelo que também solicitamos cóp:::s desses documentos correspondentes ao período 
desses recibos e cheques. ~ 

JOÃO AUGUSTO GONis PINHEIRO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

, 

RQS nO 03/2005 - CN "/ 
CPMI • _CgRREIOS 

Fls - __ 15:2 ~ 

f 3~~~ 



( • 

empresa brasileira de correios e telégrafos 
OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM-00186/03 São Paulo, 24 de abril de 2003 
REF: COMISSÃO SINDICÂNCIA - PRT/DRlSPM-0250/03 

À 

Comissão de Sindicância Câmara Municipal de São Paulo. 

Prezados Senhores; 

Abaixo, apresentamos planilha apontando o confronto de recibos de postagens e carga de máquina de 
franquear utilizada pela Agência de Correios Franqueada Luís Gois. 

ITENS JUNHO JULHO TOTAL 
SOMARVPs 1.223.737,58 347.214,30 1.570.951,88 

RVPsCÂMARA 100.000,00 250.000,00 350.000,00 
BDF 720.422,63 782.472,07 1.502.894,70 

DIFERENÇA 603.314,95 185.257,77 418.057,18 

a) SOMA RVP's = Soma de todos os recibos fornecidos aos diversos clientes da Franqueada no 
período; 

b) RVP's CÂMARA = Recibos fornecidos à Câmara Municipal no período 
c) BDF = Banco de Dados Financeiro 
d) DIFERENÇA = Refere-se a equação ( a + b - c ) 

Para melhor entendimento, por exemplo, nos meses de junho e julho de 2002, os recibos fornecidos à 
Câmara Municipal, somam R$ 350.000,00, e os demais recibos, fornecidos a outros clientes, R$ 
1.570.951,88, totalizando R$1.920.951,88, enquanto que a carga utilizada foi R$1.502.894,70, 
configurando uma diferença a maior, em recibos, na ordem R$ 418.057,18. 

Assim sendo, solicitamos confirmar a que datas ou período correspondem os recibos que em julho 
somam R$ 350.000,00, já que o franqueado nos afirmou que as datas dos recibos não espelham 
exatamente as das postagens. 

Para melhor firmar o presente apresentamos anexo, os R.V. p's do período março julho de 2002. 

Ater..cios~~ente, 

W 
/\ 

- .......... ,..... .,... .......... ,...,~, -,\. . • 1 r -~-JOAv AUuUSIVvymyALVbS PD\HI:l.KO 
INSPETOR REGIONA: f!)RlSPM 
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empresa brasileira de correios e telégrafo 

São Paulo, 28 de abril de 2003 
CT/SSEP/SUISP/GINSP/SPM-00053/03 
ASSUNTO: Comissão de Sindicância 
Ref. PRT/SPM-0250/03 - Proc. 72.0001.00144.03 

À 

FONTE AZUL S/C LTDA. 
ACF - LUÍS GÓIS 
Rua Vigário Albemaz, 371, Vila Gumercindo 
São Paulo / SP 
04134-970 

Prezados Senhores; 

Através da presente, convidamos os Srs. Sócios Proprietários Dorival Lunezo Fernandes e Humberto 
dos Anjos Barreira Junior a comparecerem em nossa Gerência de Inspeção, na Rua Mergenthaler, 592, 
Bloco lI, 20· andar, Vila Leopoldina, Lapa, São Paulo, Capital, às l3h do dia 29/04/03, para tratar do 
assunto relativo ao Processo em referência 

Atencios~ente, 

JOÃO AUGUSTO GON " VES PINHEIRO 
Presidente da missão 

RQS nO 03/2005 . ~N­
CPML.. --- CORREIOS! 

F/s: 1523 I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

TERMO DE DECLARAÇÕES DE DORIVAL LUNEZO FERNANDES 

Às treze horas e trinta minutos do dia vinte e nove de abril de dois mil e três, nas dependências da 
Agência de Correios Franqueada Luís GÓiS, presentes os Inspetores Regionais João Augusto 
Gonçalves Pinheiro, Ivan Dorea Ledo e Silvio Barreira, e Técnico Operacional Sênior Fernando 
Valelongo Rocha Coutinho, Coordenador de Atendimento da Região Operacional Sul, prestou 
declarações, de livre e de espontânea vontade, DORIVAL LUNEZO FERNANDES, brasileiro, 
casado, portador do RG-4.287.642-4 - SSP/SP, natural de São Paulo/SP, nascido em 19/06/1949, 
filho de Antonio Fernandes e de Fani Maria Lunezo Fernandes, residente na Rua Dom Bernardo 
Nogueira, 370, São Paulo, Capital, sócio proprietário da ACFF - Luís GÓiS, para complementar 
esclarecimentos sobre notícias veiculadas na imprensa sobre prováveis irregularidades na postagem 
de correspondência pela Câmara Municipal de São Paulo, declarando o seguinte: que sobre o 
cheque KLF (número ilegível), do BANESPA, emitido pela Câmara Municipal de São Paulo, nominal 
à ECT, datado de 29/10/2.002, no valor de R$200.000,00, o declarante esclarece que no verso de tal 
cheque o declarante aplicou o carimbo "Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos" sobre o qual 
apõs sua assinatura, endossando tal cheque, depositando em sua conta corrente 010602-6, na 
Agência 0262, do BANESPA da UNICAMP; que efetuou o depósito desse cheque em sua conta 
porque, o pagamento a que esse cheque se propunha, já fora efetuado pela ACF junto à ECT; que, 
portanto, como já havia pago à ECT o valor da postagem relativa a esse cheque, nada mais óbvio 
que o declarante depositar esse cheque em sua conta; que, inclusive a Tesouraria da Câmara 
determinava que os cheques de pagamento de postagens junto à ACF Luís Góis fossem depositados 
de imediato; que a Câmara atrasa o pagamento dessas postagens e exigia que os recibos fossem 
emitidos com data contemporânea ao pagamento, ou seja, à do cheque; que também o cheque KLF 
(número ilegível) do BANESPA, emitido pela Câmara Municipal de São Paulo, nominal à ECT, no 
valor de R$262.984,00, datado de 31/10/2.002, o declarante o endossou, da forma que fez com o 
outro cheque supra citado, aplicando no verso carimbo da ECT e apondo sua assinatura e o 
depositando em sua conta corrente 010602-6 da Agência 0262 do BANESPA da UNICAMP, pelas 
mesmas razões que o fez em relação ao cheque anterior, qual seja, por já haver pago à ECT o valor 
a que esse cheque se propunha pagar, relativo a postagem já efetuada anteriormente, portanto 
pagamento com atraso; que, embora os pagamentos das postagens pela Câmara sempre eram 
atrasados, a maior parte dos cheques foram depositados na conta da ECT; que há, ainda, um 
terceiro cheque emitido pela Câmara Municipal, do BANESPA, KLF (número ilegível), nominal à 
ECT no valor de R$200.000,00, datado de 29/10/2.002, para pagamento de postagem de 
corr~spondência na ACF - Luís GÓiS, que foi repassado para o engenheiro que prestou serviços de 
obra na construção do prédio da Franqueada, Armando de Faria Neto, que o depositou em sua conta 
corrente 01-010602-6, da Agência 0262 do BANESPA da UNICAMP, em cujo verso o declarante 
efetuou o end(l~~n , Epond0 sua assinatura sobre a gravação do carimbo da ECT; que, da mesma 
forma men~lonada quanto aos dois cheques ~nteriores, tal cheque se referia a iJagaííiê:nto em atraso 
de determinada postagem, cujo acerto a ACF havia já processado com ~ ECT; que o nome Arma(luo 
que figura IiO recibo 90e5, uôtado de 16/12/02 é representante do Banco FINAS/\, cliente da ACF, 
c8hendo eSC:!8:'"5CSí Que seu nome figurou por engano no referido recibo. NAUA ~~~AIS havendo a 
constar. encc:-:-~'1iOS ·0 píesente Termo que, após iidG ê ach~rio conforme, se~ue assinadü p~ios 
prê~~litl? :;;. .., 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

TERMO DE DECLARAÇÕES DE HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JÚNIOR 

Às quatorze horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e nove de abril de dois mil e três, nas dependências 
da Agência de Correios Luís GÓiS, presentes os Inspetores Regionais João Augusto Gonçalves Pinheiro, Ivan 
Dorea Ledo e Silvio Barreira, e o Técnico Operacional Sênior Fernando Valelongo da Rocha Coutinho, prestou 
declarações, de livre e de espontânea vontade, HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, portador do RG-21.716.250-2 - SSP/SP, natural de São Paulo/SP, nascido em 05/04/1971, filho de 
Humberto dos Anjos Barreira e de Christina Dione Monteiro Barreira, residente na Rua Carlos Maria Della 
Pauleira, 356, São Paulo, Capital, sócio proprietário da ACF - Luís GÓiS, para complementar esclarecimentos 
sobre as notícias veiculadas na imprensa sobre prováveis irregularidades na postagem de correspondência 
pela Câmara Municipal; que em relação aos recibos de postagem emitidos pela Franqueada, relativas às 
postagens de correspondência da Câmara Municipal de São Paulo, estes eram emitidos pelo declarante e pela 
Gerente de Atendimento da Franqueada Marinete, como já declarou anteriormente; que sobre os registros dos 
contadores, nesses recibos, nas posições inicial e final, o declarante quer esclarecer que, como no 
franqueamento da correspondência coletada da Câmara eram empregadas de duas máquinas de franquear 
para mais, no início eram apontados nos referidos recibos as posições inicial e final dos contadores de todas as 
máquinas; que, por exemplo, num determinado recibo , eram mencionadas as posições inicial e final de cada 
um dos aparelhos operados naquela postagem, mas a Câmara não aceitou os recibos dessa forma; que, sendo 
assim, o declarante passou a mencionar o contador de apenas um aparelho, porém englobando a carga dos 
demais aparelhos empregados no franqueamento da correspondência da mesma postagem; que, por exemplo, 
se numa das máquinas o franqueamento principiou com o contador na posição 500.000,00, e se nesse 
aparelho terminou com o contador na posição 500.050,00, e, ainda, se a soma da carga utilizada dos demais 
aparelhos somaram R$50.000,00, essa carga era englobada no contador da primeira máquina, cujo contador, 
portanto, ficava com a posição final fictícia de 500.100,00; que, sendo assim, as posições dos contadores 
registradas nos recibos não espelham a realidade, e, portanto, não há como haver coincidência , no confronto 
desses recibos com os formulários dos Movimentos Mensais de Máquina de Franquear assinados pela 
Franqueada, que registram as posições diárias inicial e final dos contadores de todos os aparelhos de máquina 
de franquear utilizados pela Franqueada, com os contadores registrados nesses Movimentos Mensais; que, em 
relação aos cheques emitidos pela Câmara, em pagamento das postagens de correspondência na ACF - Luís 
GÓiS, como já disse anteriormente os pagamentos chegavam a atrasar de seis meses até um ano; que, por 
isso, dado que quando determinado cheque/pagamento era efetuado quando a Franqueada tinha já acertado 
as contas com a ECT, alguns cheques foram depositados em contas correntes dos Franqueados; que, por 
exemplo, o declarante depositou em sua conta o cheque KLF do BANESPA (número ilegível), emitido pela 
Câmara e nominal à ECT, no valor de R$262.984,00, datado de 31/10/02, em cujo verso houve o endosso 
efetuado por seu sócio Dorival Lunezo Fernandes, que aplicou o carimbo da ECT e sobre este apõs a 
assinatura dele; que, quanto à natureza da correspondência postada pela Câmara, em sua maioria se 
classificava como carta, geralmente de vários porteamentos; que sobre o fato de alguns recibos registrarem 
valores redondos, que não representam valores unitários de tarifas praticadas pela ECT, o declarante 
esclarece quP. , igualmente ao fator da data, quando a Câmara informava que iria efetuar um determinado 
pagtimento, emitia o cheque no valor da importância liberada para pagamento, e, quando tal valor era redondo, 
a Franqueada tinha que emitir recibo com va:or igt!::!! ~o do cheque, sob pena de não receber o chGque; que, 
então, se por exemplo a C2:T!ara emitisse um cheque de R$2.300,00, e pedisse um recibo correspondente, 
obviamente a Franque~cibn no mesmc ':a!or; que, se porém a postagem a ser paga fosse de valor 
~$2 . ~14 , 55" !~~ ~4,55 senéAm co~utad0C: em recibos posteriores, pê~a tanto tambf· " reQ:~+~3~do posiç~u 
final fi (~t !t;ia de ,t:0nt~dor; oue ~s v~~ dos r~r.ii.Jos f0r~?':!dcs r~ r~ ~ õ:;mars, no ~!ilai1to, coincide:=, r.om os 
valoJ-es dos C~~~~'O. le Yd.?-1~~/éfeh)adO por aquele r.1i~nt: _i~AD.l!.'1 r;;,:;~ !S havent:!o a constti~, encerramos 0 
:;íp.sente TerJ.o ~ldG/~-:'lcha~ cc~for~e, segu~ êlSSlnau\) pelos ~lIBsentes. 
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Câmara Municipal de São Paulo 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

/ 

". 
Ao quinto dia do mês de maio do ano dois mil e três, na sala 907':~ andar 
do Edifício da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a ComiSsão" 
Especial de Sindicância, integrada por ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS 
JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe - Presidente, MANOEL JOSÉ 
ANIDO FILHO, Assessor Técnico Supervisor - Membro, e por mim 
secretariada, ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a 
fim de colher as declarações de DO RIVAL LUNEZO FERNANDES, sócio da 
Agência Franqueada da EBCT - Luiz Góis, portador do RG n° 4.287.642-4, 
Rua Vigário Albernaz n° 371, Vila Gumercindo, CEP: 04134-990, acerca 
dos fatos narrados nos processos respectivos relativamente às 
irregularidades na execução do contrato de serviços de Correios. A esta 
altura a presidência desde já agradece o espontâneo comparecimento do 
Declarante e, ao ensejo, registra a presença do ilustre advogado Dr. Clito 
Fornaciari Júnior. Perguntado respondeu que não concluiu os estudos do 
2° grau; que é sócio da Agência Franqueada Luis Góis desde sua criação, 
ou seja, 03/06/91; que participa com 50% na sociedade que tem por sócio 
o Declarante e Humberto dos Anjos Barreira Júnior; que não possui sócio 
oculto; que a ACF-Luiz Góis presta serviços à CMSP há 12 anos; que a 
relação com a CMSP estabeleceu-se por sugestão de um chefe de gabinete 
de vereador, cujo nome não se recorda, que lhe teria asseverado da 
existência de "muito serviço" na CMSP; que o Declarante se dirigia 
diretamente a esta Casa, co limando prestar serviços especificamente à 
CMSP; que a sua atribuição denomina-se gerente comercial; que todo o 
volume de correspondência era fornecido por intermédio do serviço de 
expedição da Casa; que o serviço era retirado usualmente por Jucinei 
A.raújo, tende como contn::. parte, pela CM~P, o servidor Gilberto; que as 
atribuições do Declarante resumlélrn-se a viabilizar o fluxo de 
correspondência, senrln que a remuneração dos serviços con~tituía 

atribuição de Humuê..:i-to e:ios Anjos; que chegou a depositar cneql,"::3 da 
CI ... 1SP i"la rp~pectiva conta, bem cümo !la do sud.o H"-lmbel'to e de: terceiros; 
qti(, i"i,elhor esclarecendo o depósito e:rit. efetuado pelo próprio Humberto; 
c'-!.~ tinhEl_ conht:'(:::;:-;'lCi.ita d0~ deD.~<;itos; aue emprestava dinhp.iro ~e11 ~ 
~ ~ . 

empres8 ACF Luiz Gois e por p.sse li1ütin o depc:~itava, em !:'es:ituição, na 
p~tpria conta pess;:;~l; e que e~sa operação jüstificava-se em razãc de 
dem:~"~. no ,J:3.gâ.:;::;:::-'-::c ;,()r parte da C:lvISP; yüe R. sua conti::l úc:::::22! fieci. .iiU 
'r- _ __ •. _=._ í',...·. .: ~~Q . - - , '4 ,...!- • ~ ;:._ Dane::'}Ja., r..~Hla .... g,C1H .. la. em ..... .::c::!1Plnas, quP. pOS811 • e ·..:,,:. ~ ._' , ... "". '':t .b .... 
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aprü.h~iJ.ladamp.ntp. 05 anos; que possui uutras Lvntas pesso 83,0JV8 . CN 1 
certeza não efetuou nenhum depósito de cheque da CMSP e o cr ~EIOS 
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Câmara Municipal de São Paulo 

corrente pessoal sua; que a abertura da conta na agência de Ca~pinas 
. (, ' h , 

deveu-se por função de amizade com o gerente Toninho da " Agêl'lcia' , tk ~ 
Campinas; que durante os últimos 12 anos sempre prestou \se~1ços à 
CMSP, ou melhor dizendo que é possível que durante algum de~BQºs ___ -'" 
seus serviços não tenham sido solicitados; que com certeza a EBCT tinha 
conhecimento que a Franqueada prestava serviços para CMSP; que não 
informou a EBCT das operações realizadas nas contas pessoais dos sócios 
da Franqueada; que chegou a endossar cheques da CMSP nominal a EBCT, 
batendo o carimbo da EBCT e assinava; que o endosso era efetuado 
mediante a aposição de carimbo da EBCT não sabendo explicar as razões 
pelas quais possui um carimbo da EBCT; que por diversas vezes bateu o 
carimbo da EBCT nos cheques destinados a EBCT; que não consta do 
contrato de franquia previsão concernente ao procedimento de depósitos 
em contas correntes dos sócios proprietários da Franqueada, assim como 
também não consta proibição de postar carta para a CMSP; que a 
Franqueada não possui contrato com a CMSP, mas que pode informar que 
houve uma licitação com essa finalidade; dada a palavra ao Declarante 
para que trouxesse quaisquer outras informações ou acrescentasse 
esclarecimentos disse apenas que se surpreende com a ordem de grandeza 
dos valores anunciados pela imprensa, no pertinente as operações com a 
CMSP.NADA mais foi dito , nem perguntado, vai o presente termo 
devidamente assinado pelos membros desta Comissão e pelo Declarante .. x . 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FTLHO 
Mc~bro 

-

ÉLIZAEI:'T L ANDRADE DOS SANTOS 

DORIVAL l UNEZO FERNANDES 
Declarante 

RQS nõ 03f2Q05 = CN _ . 
CPMI • COR1' ~-l 

- . I') uu F/s: • • 
--....~~-~f 



Câlnara Municipal de São Paulo 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 
DECLARAÇÔES 

/"./';:;~i~:;;::~<i" 
'.\ , 

I , \' 
/- -:. . -~,~ . ~ t 

Ao quinto dia do mês de maio do ano dois mil e três, na sala 9Q7, g.o' ·:ai4rà~., r 
do Edifício da Câmara Municipal de Sâo Paulo, reuniu-se ii'>,~Comissâo l ' 
Especial de Sindicância, integrada por ANTÔNIO RODRIGUES DE~EITAS '/ 
JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe - Presidente, MANOEL JOSÉ 
ANIDO F ILHO, Assessor Técnico Supervisor - Membro, e por mim 
secretariada, ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a 
fim de c,:)lher as declarações de HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA 
JÚNIOR, sócio da Agência Franqueada da EBCT - Luiz Góis, portador do 
RG n° 21.716.250-2 , Rua Vigârio Albernaz nO 371, Vila Gumercindo, CEP: 
04134-990, acerca dos fatos narrados nos processos respectivos 
relativamente âs irregularidades na execução do contrato de serviços de 
Correios. A esta altura a presidência desde já agradece o espontâneo 
comparecimento do Declarante e, ao ensejo, registra a presença do ilustre 
advogado Dr. Clito Fornaciari Jún ior. Perguntado respondeu que possui o 
2° grau completo; yue é sócio fundador da ACF Luiz Góis; que a sua 
participação é de ~)O% do capital na empresa; que suas atribuições 
consistem nos assuntos concernéntes à administração; que em razão de 
suas atribuições não comparecia com freqüência às dependências da 
CMSP; que é o Declarante quem cuida da movimentação bancária da 
Franqueada; que a execuçâo da relação contratual, sob a forma de 
franquia , com a EBCT, era de sua responsabilidade; que a ACF possui 
contas com HSBC, Banco Mercantil Finasa, Banco Itaú, todos na praça de 
São Pauio ; que há mais de 10 anos a Franqueada prestava serviços à 
CMSP; que o início da relação de prestação de serviços para a CMSP 
decorreu da sugestão de clientes do bairro que também eram assessores de 
'vereadores, 0~ cIU8.is teriam afirmado que "p.xiste muito serviço na CMSP"; 
que não comunicou a EBCT do híci0 dcs<;a prestação; que íormalmente, 
em momento posterior . ta.üJ.bém llào comunicou a EBCT dessa prestação de 
serviços para a CM~:I\ C(Liê informalmente a EBCT já tinha c()Hneci~ento 
0.3. fefe~; .. 'a prescação; que ü pagam ent.o era det1.1~~o CQntra r~~ibo, tais 
cc~~ os C'nnstaútes -::le fls. 42/64, 66, S0, 72, 76, 79 do processo 440/03; 
!!1lP. o Armando a !;.~':: ~JUdê ~ recib(' de fls. 44 foi é:l.fiotado pelo DeciC!.rante 
por cügRfl.O e que pussiveilUence a c(;üfusac d ec0i-:;'-':; i:>ae d~ referência a 
.Armando, represc::1;'!~n te I ~ú Banco Mercantil, pHfa queu.i a Fr<::.nqueaaa 
aind:1 nresta seT\ · if~:: ' C: , 'Túc na uL:lic,úã. ·jas ve~~s os chequee p!"" -J~T11ente~: ~2 
CMSP :; :--"\ ;;"~~iC1.; - ' .. -'- :~~ .. ..::. -;. erH' .'.! ríE f./u<;iLados lI<.! .. conta ri;,... ::-.~~;:-; t'!...,ro:·;;:-·6·......,~ .... '"n~-:--;:;·-:;-·-;::-::-=-__ 

caS8~ ·:iepositanclo na conta pessoal do p:-óprio I.'ec1aran te, de se ~@êi6° @~/2005 - CN _ 
uma úniC2 vez, depositou em conta corrente pessoal de terceiro p Plf1bemCORREIOS --

Fls: ~~ ...a"... i 
--.l..uV'l --- / 
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C~âlnara Múrâcipal de São Paulo 

,/ 

devia vaJ.eres que o Declarante havia tomado por empréstimo; ,que o dito 
emprésti.rr o decon-eu de atraso no pagamento dos serviços presta:do~~·:'·~.;'._ 
CMSP; q 1.1I: o destina tá rio deste único depósito é o engenheiro ArIJlando de . 
Faria N~\:c , responsá vel pela edificação da sede da ACF; que os at:t~.?_~.",~~/ 
pagamen to por parte de CMSP, embora não documentados formalmente, 
eram d e conhecimento de todos os que lhe davam com a relação entre 
CMSP e /""\ CF, entre os quais recorda-se, por exemplo, do Sr. Bezerra da 
Contabilidade , a qUt~m' continua mente se dirigia encarecendo brevidade, 
aos direLL'es géra is , Dr. Carlos, Dr. Luizinho, Sra. Vilma, Sr. Gilberto; que 
os cheqw::s da CMSP, nominais à EBCT, eram depositados em sua conta 
pessoal quando fo s se o caso de se ressarcir pelo adiantamentos destinados 
a quita r su a s obrigações com a EBCT; que o Declarante reside em São 
Paulo, rmH que su a conta pessoal foi aberta em Campinas em agência cujo 
nome n ã u se recorda, em razão de preferência pelo atendimento gerencial 
de amigo, cujo n ome é António Reinaldo de Oliveira; que nunca depositou 
cheques da CMSP er1. agências do Bradesco; que acredita que o cheque de 
fls. 29 0 /29 1 pode ter sido d epositado pelo seu sócio em favor do 
engenheiro Arma ndo ; que não sa be informar qual o bancário que recebia os 
depósito !':; jos chequ es nominais à EBCT não a ordem, fazendo-os em favor 
de sua con ta corrente pes soal e n a conta corrente pessoal do seu sócio; que 
sua con U corren te no Ba nespa foi aberta há aproximadamente 06 anos e 
que s eu deslocamento para o PAB da Unicamp coincide com a 
transferênc ia de Antônio Reinaldo de Oliveira para funcionar junto àquela 
Unidade ; que pOSSU:. um carimbo da EBCT em razão da necessidade de 
facilitar él ·.)peração de nominar os cheques a essa destinados; que o mesmo 
carimbo c!11prega va na operação de endosso; que o contrato não prevê a 
forma de pagamentc de Franq1Jeada para Franqueadora; a essa altura a 
presidência ab re a palavra ao D<:clarante para que esclareça o que mais 
julgar 0PC1l-tu n o que se faça con st3.r do presente termo de declaração: "1 -
I úi;-~C2. nin guém da CMSP inforrncLl da existência de um contrato da CMSP 
com é:l EBCT; 2 - qu e o Declaran te ja mais perguntou a EBCT e essa possuía 
.contrato (~I=,rG a CM !:::F, 3 - i iue e -3. exigência da CMSP que as d~tas nns 
recü)o~ E: i ~!Cl(h:;:.,e r igorosam enté cc:;:::;} a s ri :-lias nn!': ,:,l"!çques, ç::::..:su contrário 
üão '3(;,--; i:1 d"et uado .0 paga J11énto; em P:C-O ~ ~~g11 ·; .. menLo, indagado, o 
Dp.daranc~ e sc 1'=1n,:, r'''1 ~ ~·:..::.e 8 S í ccibos na forÜJ.d que constam ._ .~,pia do~ 
CA.~~08 erd~ll ~qud~s fcrnccido3 8.0 3 e;.C2.Ildes clj~!1t,~ .;;; , reservando-se Q 

~ü:.l uete cl;- :n' :=:;~;u in8. aü lenticadnra aos demais clié'; ;.:;'-::: s; ';.1J.e infOí:mado 
8c~r~a c: ~ .):; " i-.-, ;õr.3 . . ,:;._:r ~~nidac:;: ~le 3S:, aü Decl8.rante pc:.:-:: :R~~~<e)~f2005 - CN ~I 
SC! ~ ::lta(' (: :: ;::·::~' ':' c':..; .~: ~c ,.,. _,.Im V()H:~me f':-' I J. malOr; <;'1lP. s::: ~~ . .... !/6Jm.:·eORRelOS 
uecl ? r ~~ ,-,r.'-. Zl~re:3entar ) dentro de ~8 hs, cópia da plarl1~: J.d. de . dt'r_ole 11jj;; 5 ' 
era 8 !, rc ~ ~~ I" n \"_ad() à CMSP pela Fra nqueada, após cada lote e S~ãg€m _ I 

. I 

r4~J .... -... ----~. 



(Yâl1'lara Múrdcipal de São Paulo 

_.'4'.--;. '-._ _: '-_~ 
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NADA m'ils foi dito, nem pergun tado, vai o presente termo devidamel1te 
- - _" 1 , 

assinado ,' elos membros desta Comissão e pelo Dec1arante .. x.x.x.x'.x:'X,?cx,!X-

ANTÔN[(J RODRIGUES DE FREITAS ,JR 
Presidente 

MANOEL ,: ;)SÉ ANIDO FILHO 
Membro 

ELIZABETC ANDRADE DOS SANTOS 
Secretári.::' 

, .-

HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JR. 
Declarante 

RQS nO 03/2005 - CN • 
CPM/ . - CeRRE/OS 

Fls: - ~ 1 5 r' 6 ---.. -_ ... ~~ 
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empresa brasileira de correios e telégrafo 
OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM-00191/03 São Paulo, 30 de abril de 2003 
REF: COMISSÃO SINDICÂNCIA PRT/SPM- 0250/03 

À 

Comissão da Câmara Municipal de São Paulo/SP 

Prezados Senhores; 

Tendo em vista que esta casa é a emissora dos cheques nominais à EBCT, objeto do nosso processo de 
sindicância supra citado, solicitamos informar em que conta foram efetivamente depositados os cheques 
relacionados a seguir: 

Banco n.O cheque Data do cheque Valor 
033 010037 13/12/02 350.000,00 
033 010101 30/12/02 150.000,00 
033 010102 30/12/02 350.000,00 
033 010165 10/01/03 152.184,50 
033 076769 10/01/02 196.388,35 
033 198049 24110/02 200.000,00 
033 198057 29110/02 200.000,00 
033 838077 31/10/02 262.984,00 
033 467934 30/09/02 150.000,00 

Certos de poder contar com vossa preciosa atenção, agradecemos antecipadamente. 

Aten~ente, 

JOÃO AUGUSTO G~ VES PINHEIRO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

RQS nO 03~O 5 - CN _ 
CPMI -_ ~O~REIOS 

eis: _ . _ _ 15.3.2 
1 351 5.13 " 
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empresa brasileira de correios e telégrafos ~I,ORREIO( I / FL.ili 

OF/SSEP/SUI~P/GINSP/SPM:00190/03 São Paulo, 30 de abri l de 2003 :Cb .. ~ 
REF: COMISSAO DE SINDICANCIA /DR/SPM - 0250/03 d/SYY 

À 

Comissão de Sindicância Câmara Municipal São Paulo 

Prezados Senhores; 

Referente as alegações do Franqueado de que a Câmara Municipal de São Paulo, chegava a atrasar os 
pagamentos em 6 meses ou mais, até um ano, bem como que a Câmara exigia que os recibos fossem 
emitidos com datas contemporâneas às dos cheques, solicitamos confirmar se essas alegações 
procedem. 

Certos de poder contar com vossa preciosa atenção, agradecemos antecipadamente 

• •• ' i l 

: r;;; l> ~J . " [j !~"! -
, 

JOÃO AUGUSTO G 
PRESIDENTE DA 

,-:. ~~ . ... . .' . 

VES PINHEIRO 
MISSÃO 

351 5.13 
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empresa brasileira de correios e telégrafo ~1(,ÓRREIOt;l 
São Paulo, 02 de maio de 2003 

OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM-00192/03 
REF: COMISSÃO DE SINDICÂNACIAlPRTIDRISPM -0250103 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS 

À 

Comissão de Sindicância Câmara Municipal de São Paulo/SP 

Prezados Senhores; 

Dando continuidade ao processo de apuração de possíveis irregularidades cometidas pela Agência de 
Correios Franqueada ACF- Luís de Gois , no que diz respeito às coletas e postagens de 
correspondências da Câmara Municipal de São Paulo/SP, vimos por meio deste solicitar-lhes a 
gentileza de nos fornecer cópias dos documentos a seguir relacionados, os quais constituem peças 
fundamentais para darmos prosseguimento às apurações. 

SEÇÃO TÉCNICA DO PROTOCOLO GERAL DT- 98 
PROCESSO - 1355/2002 
PROCESSO - 1709/2002 Volume I e 11 

Nesta oportunidade reiteramos os nossos pedidos constantes nos Oficios SSEP/SUISP/GINSP/SPM 
00184/02 de 22/04/03,00185/03 e 00186/03 de 24/04/03, da mesma forma de estrema importância para 
a continuidade das apurações. 

Certos de poder contar com a preciosa colaboração dessa Comissão, agradecemos antecipadamente e, 
colocamo-nos ao seu inteiro dispor para quaisquer eventualidades. 

. ,t 1 
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Atenci~' 

JOÃO AUGUSTO G~ç~ VES PINHEIRO 
:üspetor Re,tionalIDRlSPM 

Presidente dã Com.~:;::;~o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE GUARDA DE DOCUMENTOS 

SIGILOSOS CONTROLADOS N° 04/2003 

,r;::-~. i , .. t5~ . 
Aos 08 dias do mês de MAIO do ano de dOi~'~f.rr ; 

reuniram-se na AT.2 - Assessoria Técnico Jurídica, o Senhor Antônio Rodii~ 
de Freitas Jr., Assessor Chefe de AT.2, substituído, e o Senhor SILVIO 

BARREIRO, representante da EBCT - Empresa Brasileira de COlTeios e 

Telégrafos, substituto, para conferir os documentos sigilosos controlados, 

produzidos e recebidos pela Comissão Especial de Sindicância, então sob a 

custódia do primeiro, cópia integral dos processos administrativos nO 1355/02 e 

1709/01 (vol. I e lI) e cópia do pareCer parcial CES nO 001/03, objeto do presente 

Termo de Transferência, os quais, nesta data, passam para a custódia do segundo. 

Cumpridas as formalidades exigidas e conferidas ~odas as 

peças constantes do processo, foram elas julgadas conforme, sendo, para sonstar, 

lavrado o presente Termo de Transferência, em três vias, assinadas e data.das pelo 

substituído e pelo substituto. 

São Paulo, 08 de maio de 2003. 

l\ntór!!c- R002":'guCS de Freitas Jr. 

Assessor Técnico Legislativc C~e±e 

::;ILVIO BAR:::=IRO L J 5 1 5 1 J' 
repr:::- .~ '::' '::t.:. .. ..'1te da EBCT - Empre~~ Brasileira de: ("()rrelOS e Te~. 

r· ____ _ 



c -

empresa brasileira de correios e telégrafo 

CT/SSEP/SUISP/GINSPIDRISPM- 00058/03 

À FONTE AZUL SIC LTDA 
ACF - LUÍS GOÍS ( HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JUNIOR, DORIV AL LUNEZO 
FERNANDES) 
Rua. Vigário Albemaz, 371, Vila Gumercindo 
São Paulo / SP 
04134-970 

Ref. Proc./GINSP/DRlSPM- 72.0001.00144.03 

Prezados Senhores; 

Perante as alegações do depoimento à Câmara Municipal de São Paulo na data de ontem, declarando 
que efetuou depósito de cheques nominais à EBCT para se ressarcir de valores anteriormente retirados 
de suas contas particulares para acertarem contas com a EBCT, referentes a postagens pagas com atraso 
por esses cheques, solicitamos que essa franqueada nos demonstre, se for o caso por extratos bancários, 
essas retiradas, em especial a correspondentes aos três cheques depositados em suas contas e na de 
Armando Faria Neto, no mês de outubro de 2002. 

:: 

Aten~iosa ente, 

JOÃO AUGUSTO GON VES PINHEIRO 
MAT. 8.856.664-1 INSPETOR GIONALlDRlSPM 

RECIBO 

Recebi nesta data o documento: í6 lOS; 2co] 

NOME. ;dw-lck /l ~-= .L­
DOCTO lDENTID~:íi'~'- S~ I 

/ J / .' \ 

I 
A$Sn~ATURA:L - fA~ /1 ./ / / .' I 

f I1f i ,' \ .. j / / I 
I . I I! / c.7 ' . ~ . 

'-______ ,,_ 'c:-' ~"--, ----- I 
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11) ,11 AGÊNCIA DE CORREIO FRANQUEADA LUIS GOlS 

São Paulo, 8 de maio de 2003. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
AlC Sr. João Augusto Gonçalves Pinheiro 
Inspetor Regional! DRI SPM 
Nesta 

Ref: Proc./ GINSP/ DRI SPM -72.0001.00144.03 

Prezados Senhores: 

Em resposta à correspondência de V.Sas.,datada do último 6 de maio, 
por meio da qual se solicita a comprovação de que houve retiradas de contas 
particulares de sócios desta ACF para pagamento à EBCT, relativamente a 
valores percebidos pelos serviços prestados à Câmara Municipal de São Paulo, 
temos a esclarecer o que segue articulado. 

1. O sistema contábil desta ACF é bastante simples. 
A cada mês, depois de cumpridas as obrigações da empresa, com pagamento 
de tributos, empregados e, principalmente, a EBCT, o lucro da sociedade é 
distribuído entre os sócios, não ficando retido pela sociedade. Assim se 
procede a cada mês. 

2. Os serviços prestados por p.sta ACF à Câmara Ivlu..~Clpal de São 
Paulo e que dIzem respeito aos pagamentos questionados estenderam-se por 
longo período, cerc~ de :..s ::mo, durante o qual se~pre se verificQ.HÚU ?:!rasos 
-- .-..~..., ·-C ··-· '· '"'1oo"t:l ";''''''' C' pela ;;:~am" .-...... ,.... i-eõdo "pl-s lí-- 11i ;1'a l· nC'l~.,te"n"~"" se ...... r . ...." CP01 1·do !!U~ pr: .:=, ..... .ui"'ilLV'"' "--' aia, L l~ ,u.~ v ~!! ... u~ . ... ,,'i . .i.i.<_' .!!!, "'Vd'-'~OU ... . 

f'~t:~ber !1raticamente a totalidade do débi!8 !infante () mes de outubro de 2002, 
no qual se deu a t:'~i~:;ê0 do:; ~hcqlJf':::; ~pontados por ·V. Sas. 

RQS n° 03/2005 - CN 

~MI 1 Cff~,!!'os' 
• / Fls:- - ':ií / 

i .. --- - .. / 11: 3let~ 
R. Vigário Alberr~. 371 .. CEP 04134-9SQ - rontliFax: bv61-5u,ju - V. Gumercindn - São Põ,; .. ;o - SP - e-maii :iui!:>9üi5@luisgois.com.br 
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AGÊNCIA DE CORREIO FRANQUEADA LUIS GOlS 

3. Como o acerto de contas com EBCT é quinzenal e leva em 
consideração as correspondências postadas e não o recebunento dos valores 
relativos à postagem, esta ACF teve a necessidade, ao longo do período de 
prestação de serviços à Câmara e independentemente de dela receber, de 
acertar contas com a EBCT, sua prioridade primeira, até em vista das 
conseqüências financeiras e também contratuais de qualquer atraso. 

4. Dessa fonua, em todas as quinzenas em que houve prestação de 
serviços à Câmara Mmllcipal de São Paulo sem o pagamento pelas postagens, 
os sócios desta ACF acabaram por deixar na empresa os seus lucros, total ou 
parcialmente, não os retirando por falta de caixa, usando, dessa forma, a 
rentabilidade da agência para EBCT, apurou-se resultado como se tivesse 
havido o pagamento pela Câmara, mas, na realidade, não houve levantamento 
dessa rentabilidade. 

5. Assim, quando se deu o pagamento, com bastante atraso, pela 
Câmara das postagens ocorridas em várias quinzenas passadas, como a EBCT 
já havia sido paga por aquelas postagens, pagaram-se os sócios dos lucros 
anteriores, que contabilmente haviam ocorrido, mas na prática não haviam 
sido concretizados. 

6. Desse modo, quando se diz que houve pagmnento à EBCT com 
valores retirados das contas dos sócios usa-se apenas da expressão, querendo 
dizer-se que os valores referentes à lucratividade de outros serviços, .não os da 
Câmara, não foram repassados aos sócios, como é coshune se fazer, tendo 
sido deixados na empresa exatamente para atender às obrigações para com a 
EBCT. 

7. Entende-se, desse modo, estar sendo atendida a solicitação de 
V.Sô5., ficando, de ~~alqueí modo, inteiramente à disposiyãu para quah-luer 
outro esclarecimento. 

R.'!:;:;á~:; .h,~bernaz. 371' - CEP 04i.j4-~Slu - Fone/Fax: 5061-5030 - V. Gu~~:clr~do - S<\O Paulo - SP -~~i~~ ;;; .:.., 
-



Câmara Municipal de São Paulo 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

Ao sexto dia do mês de maio do ano dois mil e três, na sala 7 .,..,..9.~, 
andar do Edifício da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a 
Comissão Especial de Sindicância, integrada por ANTÕNIO 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, ELIZABETE 
ANDRADE DOS SANTOS, Oficial Legislativo, a fim de colher as 
declarações de EDSON FERREIRA DE SOUSA, RF 11.041, Contador 
Chefe de Subdivisão (Cont.07), lotado no DT.01, acerca dos fatos 
narrados nos processos respectivos relativamente às irregularidades 
na execução do contrato de serviços de Correios. A esta altura a 
presidência adverte ao Declarante de que suas assertivas poderão 
ensejar providências disciplinares ulteriores. Perguntado respondeu 
que entre as atribuições do Declarante figuram as concernentes ao 
acompanhamento dos vencimentos dos contratos, de sorte a que 
esses não sofram solução de continuidade, a preparação do 
pagamento para posteriores providências da Tesouraria; que o 
processo de solicitação proveniente do DT-06, na maioria das vezes 
com urgência, por meio de memorandos; que o memorandos 
seguiam, como é usual na Casa, com despachos vazados de forma 
não opinativa, tais como "para as providências"; que por tais 
despachos entendia o Declarante tratar-se de determinação para dar 
seqüência, providenciando o cheque respectivo; que o Declarante 
jamais externou sua insatisfação com o conteúdo genérico na dicção 
das decisões: que a E;êU entender, caso fosse instado o respectivo 
diretor pelo Declarante, no sentid~ de obter maior explicitação no 
despacho, não seria dit2. atitude bem recebida; que seja na qualidade 
de tesoureiro, que 0 foi ulirante aproximada:i.nente 2000 í 2JU 1, seja 
:c-..3. qu82illcide de chefe de Cont.7, cau.sa\':.:!...."'TI-lh~~ esr.ranha..Tento as 

. re~'..!islç0I?S de pagamento até pelo v8.1~r ê pêia ausencia de contrato 
p~nPcíficn com !:"! '?7'''''~fTll~-,.l...,· """e obietivandu a colaborar com ~ --!..- -' -- - _ ...... _- -:J vLt.\..l(....l,~ "i~ _ - -

• 1'7 - d t ~ - p ...., ... ~",' -,-" ~1l"Pt p. regular .. ,~çao os pagampn os apr !Se.l.lLV~~ av ;:)t..... _____ or, ~m 

1'7/nr::.j02 o me"- ..... r::.o í'-'2 C1.,10 teor Caz J"'~~""l" em co'pl'a nestp ~to' .1. , I ·v v, .L.l.~...., '-' J I v, --iJ 1 U.I..1. LCA..J. _ .1. - --- , 

que :"''':) 99~/:; de::: :-:.~e~~ <;: , o procedimento ;le preparação d(: ::;::-_gamf:;:ii~0 
e pmsté~~0r ~Inl:;,-,a.ü ~ü respcc~ivo cheque, Hl1 c()r.tr~~.(~ ~':'. r 'R S'~o· ·'-~' . 

nos pagamen.tos das correspondências em ;~idas pela ~I ~r~~· CN "I 
precedid1l5 de rlocumentação exaustiva, nessa comp eendigo o ElOS 

Fls: . t.~ vl"'h I ~~ 
V.J .I' .1: 3 . 
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Câmara Municipal de São 

requerimento da empresa solicitando pagamento, not~c~? \ 
faturas e, q~ando for o. c~so , duplic.ata, .termo de aceite d t o~5'l1l ~ 
parte da l..lnIdade requIsItante OU fiscalIzadora do contrato; que nao' 
sabe esclarecer a origem da adoção dessa prática exceJy€~~nal no .'p 

pagamento dos serviços de franquia postal da Casa; que 'semp'fê " 
havia dinheiro apto a honrar as requisições de pagamento efetuadas 
pela DSG .09; que seja ao tempo em que esteve a frente da Tesouraria 
da Casa, seja ao tempo em que vem permanecendo à frente de 
Cont. 7, j amais houve caso de atraso no pagamento dos serviços 
objeto de presente sindicância; que jamais ocorreu atraso de meses 
no pagamento do serviço de franquia postal da Casa; que mesmo na 
época do final do Governo Pitta, quando a CMSP excepcionalmente 
incorreu no atraso do pagamento de credores, dito atraso não 
alcançava a extensão de meses. NADA mais foi dito, nem perguntado, 
vai o presente termo devidamente assinado pelos membros desta 
Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

ELIZABETE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária 

-
;; 

EDSON FERREIRA DE SOUSA 
Declarante 
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Ao se:\ "I~ 1 d l:3 rto mês d;:; rna,io d o ano dois mil e três, na \~aià '961&; 
9° an d.-g-" do (J~' r! :~!T=:io d i{ Cân13.ra ]V[unicipal de São Paulo, ' r~uniu- ./ 
se a c ,;:j :;S Ô) [: ::.p ·::c.[,ll de ~: ;indicáncia, integrada por ANTÔNfEr / 
RODl;:~J C!JE:~ DE FRE~ITAS ~fÜNIOR, Assessor Téc. Legislativo 
Chefe -- Pre~~:4lcnte , tv'[ANO ~3:L JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor 
Técnir (', : : ; U~)I;IT i: ::{) r rvleln1H!J, e por mim secretariada, 
ELIZILE L~ '[ E'i J'-E)RADr:~ DO ::: Sé\NTOS, Oficial Legislativo, a fim 
de cuL I . _: iJil~ J ec1.d.LJçÕes. d ~ : SILVIO BARREIRA, Inspetor 
RegicLL ': d~!L i. IL-)res3. Brasi1cl r ~:l de Correios e Telégrafos - EBCT, 
portactl)r dó E:;(J 5.78 5.5 2~), a_cerca dos fatos narrados nos 
proce ,> , l::: <~ ~iJ>:CL ~VO::; :~"elé.:j l\,m:lente às irregularidades na 
eXéC,j C;:.- : d~tj ·,::CllTtrd_U di"; ~ ; t:j .. viç:os de Correios. Perguntado 
respoa. l\ u (lt ~ e a I"uIlna u snal de dar recibo contra pagamento 
de clicil :C ~; }')2. E,13C.-T e F1 8_nqueadas é a do fornecimento de 
recÜ..:;,c· =.'-' rn;\l fl_iJtl ,:l 8lx.enticélcl o::-a; que o formato do recibo de fls. 
42/ 71> ,:,1 r~;\l: {'_ ~ J~'u ,:1 40/C é n ão é usualmente preferido pela 
clierJ"[<' . ~ Clul;; , L L:EC-r aÍn ::1L élutoriza, mediante solicitação não ., , 

usua:·. t i::i ]i\ : ,nque.;ld. ~:~ S, .3. iTJ.pressão dos recibos nesse formato; 
tanto ,:: :.: (~,)( ; : l),:-c ':-r;ienk a uti ;i;~ ação dos recibos manuais que a 
autor;l. < l; ~ ( ',:i {':'CiiC Sí':r :) oLciLv:L~_ por escrito pela Franqueada, e 
por c:- { ,) .: ; o::. :: c,:id. tI pela. I:;\~anqueadora; que, em acréscimo, as 
Fra n..: . . _ . :H: ;1 " l _ i: ,~ ;~::_. ! · ~ ;, 3rn_ p c sLxiornlente vir a prestar conta da 
iJ.urnc ( , -, o ,. i.J ~n j' i ;_: :1 c~ : L e clà 11~1 ;~J R utilizada nos recibos; que no 
caso ( )- ' 1,' ~ ;1 ' r Ji':lC;Jd<':t /,.CF' Lujs Góis, esclarece o ueclarante que 
os 1_

" \ -. L--·' _ J' .-' - ~ ;' ,.,- . , " , ., ;.-., . ,~. ' c ;- G'(l -·L l1un1er·· ça-o U_l0~ recl-~"'o~ .,..",.,-ra ..I • -o: I_.:!: ' _ .\.-1 -:, .. _; . ~;._.; i. _'-LI, t.:.. C. l __ u__ _:- _ a. '-1 !J • i-'<.AL 

• ~ :\ :.> . ~ , ', .: '. !üL ':_:3 ) :: 1 g~!ndo ~; ... ) pc;:;suir tais cuütroles; 
que; , \.~. :: L {[ i ' .. : 3,~ , 1 (11 .4 :; fiscai:::, c)!'respnndentes aos 

, 
rerer,·:: . -, .. . . '. ~ ~ - ;-.... le"·l -..-.t·,,, l·nfrv .. rn .... r.- ... :-- ~·~í-- ·~l -.... ,_>'.:_,,-__ -, . ~ L .:_~L:, "(;;L.L .:· : f i ..... -\., é:U<":'.:.J _\... '-' ____ ~ '1. ..... ~ CÁ L...IJ..J'-' 

so11' c··i __ ,o : . 
. ... ... . .... I 

. . t --.1..1.' ;::v-- a~ ... C>, r . . e1-. r-_-.; ~', q' -: .-. ~~~: I I . .:~s ~rno , pare u l1i omen o ~ _ _..., ~ ...... ~ 

G.8S .:". .,, ' .J 

not.~_,~ ) " .: ... h 

COES .. 

, : ~ . :.~ . . i.iCl':, A j _._úccárnca, OrgáQ -;:---~-:; -· ~ · 'Re)S~à312t'5 
,: U' .- . r···' lu1t' l···-· )' ·; : ,-::t 1l"::'I'1ados \1r1 1orec- em b-OIbQ' alJ '~ -CN -/ . ___ i I .. '~ •• • 1 • • ___ <1. \ . \.') ...... \.. V . . u &t:m""",,. tJ(J~RE 

-I -l . - r1 .: 1 lOS . . i:. -,. I :! _ . - 'c e Cc llTl pressao _e reCl QS, - pe as 
. - - t- s' . 
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Fran .::.J. '" U ,, ;lS , ainda ~lu e d .:;n Lro de quantidades autorizadas, rL ,;' 

apollctc - ~ l \:~S CNP.J da. EBCT:, quando o correto seria ,o da ,/ 
Franc',. :"" ' i{~i ;) NADA oJ.ais f, )~ dito, nem perguntado, vai o 
prese"' :' í er mo d evid.anlerl':C assinado pelos membros desta 
Corr 1 " { ' . , ,', '~J .:.10 De r ,l'-lIar,'tt" ". ,)' v' X X X X X lJ.. : '" ; ~ 1 ~ ; t: , J::- \-- ~ c L -.:~. L ~ • . lo .. n. ~ • . . . . . 

ANTÔl\:i( ; F UD P 'GUES DE FREITA ~; ,JE 
Preside .:, 

MANC'::: ' <~1~ ANIDO FILHO SILVIO BARREIRA 
Membr:: Declarante 

ELIZAh'~ , .lI, ' ~ !:: i;ZADE üex: ~3AI'r'C) 3 
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COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

Ao sétimo dia do mês de maio do ano dois mil e três, na sala 907, 9° 
andar do Edificio da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a 
Comissão Especial de Sindicância, integrada por ANTÔNIO 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, SORAIA LÚCIA 
FERREIRA, Assistente Técnico de Direção I, neste ato designada pela 
Presidência ante a impossibilidade da presença da Sra. Secretária 
integrante ordinária desta CES, a fim de colher as declarações da 
Sra. TITA DIAS, Vereadora, acerca dos fatos narrados nos 
processos respectivos relativamente às irregularidades na execução 
do contrato de serviços de Correios. Perguntada respondeu que em 
sete de março do corrente ano foram postadas por sua solicitação, 
aproximadamente vinte e hum mil unidades de correspondência, de 
cujo montante, quinze mil e seiscentos impressos; que os impressos 
solicitados, após sucessivos encarecimentos junto ao serviço de 
DSG.09, foi informado à integrante do seu gabinete e à própria 
declarante que tais impressos, porque, exibindo datas, não poderiam 
ser postados sob a forma de impresso:::;, mas, sim, nfl Íor:ma de carta; 
que ante a recusa, a declarante insistiu que 0 material fosse 
encfu-ninhado pW:-d R ERCT e que a agência da EBCT, se f~~!5e o caso, 
reCUSa~Gé motivad::u.liente a :::;0licitaç~0; que o serviJor (~te nome 
F;-~.iça argumentou que só poderia aceiü;r A. ~0<::.tagem após análise 
do Correio; no àia seguinte, (; servidor Oú;iÍr in.formou que psteve 
""'f''''soal.-,-,r=-n!"p nél agê .... ria rio EBCT d::. Libero Q':I,4~.,-é, \;; 1& vbteve ;.:; .i.. - . ~ ., ......... .-. - - .......... .a. _ .... Á _ ' . ___ ........ __ .-- ..... -_1--.&.' --
negativa pui pnrte np um ói1pregado d::: ::gê!""' ria, c'...!.j~ ncr--"" q 

declarante :!5.c ;3P recC'::da, I11::t:'j que. segundo infot'i.l1ctdéi por seu 
_C"I. . -- ~ ~ , ... -- ___ : ~"1 ! __ .J.. ;r --... ~h;.-:! ,.- -~ .L;:::;f"'\," · ·_-,...,, -- .....1-da 

assp.·~ ,-.~r r·:. ";".< _ _ __ .1U \ .. ;"'-:a...!..!. .pr.ct. v.h.._;'J.v 0 Cai" I ~ os-- -a.u.v 

RRCT p;r quem teria recebido a informaçao no sení.i (1PMt . 03
C
/l005 .. CN "t 
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~ -.. : I - , . 

,j. ... J.i.. 
, "-

, " , 



impossibilidade técnica de remessa daqueles impressos, se não pela 
forma de carta; que de posse das instruções de postagem da EBCT, o 
assessor da declarante, em contado com o empregado da EBCT, 
insistiu em se reportar ao seu superior e o empregado encaminhou 
alguém da agência Leopoldina; contatando a pessoa reportada, o 
assessor foi informado de que, mesmo sem ver a forma específica do 
impresso, era o mesmo suscetível de remessa na forma de "impresso 
especial", o que seria, segundo esse empregado da EBCT, uma 
"solução melhor" para a vereadora, tanto quanto para a Câmara, 
posto que, pelo mesmo valor do impresso, ou seja R$ 0,45, o 
impresso seria remetido com controle de devolução no tempo de 
remessa igual ao da carta; que essa solução foi levada ao 
conhecimento do servidor Odair; que este último informou que os 
impressos, tal como apresentados, não poderiam ser objeto de 
franquia pela máquina da CMSP, e que a solução seria enviar para a 
agência Luís Góes; que para tanto, entrementes, seria também 
necessário obter autorização de pagamento extra pelo Sr. Bezerra, e 
também pelo Diretor Geral; ante tais razões, foram obtidas as 
autorizações necessárias e as correspondências expedidas, realçando 
a declarante que, pelas devoluções que recebeu, pôde constatar que 
os impressos resultaram, ao fim e ao cabo, postados pela Luís Góes, 
mediante a tarifa correspondente à carta, ou seja, R$ 0,60; que a 
declarante, após ter conhecimento da sindicância sobre a relação 
entre a CMSP e o Correio, tomou a iniciativa que seu assessor fosse 
pessoalmente ao setor de classificação da gerência de atendimento 
Leopoldina, e lá, dessa vez, pessoalmente, exibindo exemplar da 
correspondência emitida, obteve do Sr. Iv1iranda a afirmaçt.~ de que o 
ex~mplar ccúüportaria postagem enquanto impresso, e, o que mais 
cau~uu espécie <lC' seu ~ssessOl, :toi a circunstância de o exemplar 
cxibid~ - ter sido tarifaào como cartQ, conqU3.....""1t0 postado e remet1do 
c UrilO carta fora -de eúvelope; a declar<3Llte informa, ainda, ~er se 
surpreeuuirlo cCJ'1fo 8 qüantidade de deslinatlli-ios rlf" cartas, 
• r~ -~=- ...-: - - ~o l'~ , '....,:··pr~..... ,..1,.. ~prr xl'mad"" '""'en---F u'e l' rez""n1 as .:.TIL'-'gICU .... 'V ........... _ ........ ~~ ...... ~.:.lV_ >:>v -'-'.' ""- ~U ~~-'- L_ 'V -

pessoas C1..:!.l0:s endereços foram atualizados à .m.~~!)S de trinta dias da 
P· ost",gc-- · . . - ~ - _:-. .,.,...~ ... ro..-..-, o na-o -~ro'-;'~"-"-'''''nto' ~ P"';->=l altura. ~ .. ,""," _ \....-JII; ,..:i";'~ ":" ~._':'~.1J..ú...J..~~.I.. _ _ .1v'-' ...... v.J..l..i...L_ , - - ~ 

PresJ c:.-::_, ;~:!.:::_ 
; l'1'l'1nr''=--' -- e _ .• ~ , \:)\:)V ; _ 

(k~- ;::::ü~~ _'. ~~- ü juntad;; J.e àoi::; exe~-!;.:.'l~ ':"::. ~;m de 
outro de carta, ambos em posse J ~~vttã,- aNJo, 
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decorrência de devolução. Determina, ainda, a juntada de cópia do 
recibo de remessa em posse da declarante. NADA mais foi dito, nem 
perguntado, vai o presente termo devidamente assinado pelos 
membros desta Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

SORAIA LÚCIA FERREIRA 
Secretária 

TITA DIAS 
Declarante 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAlS-UT.6 

Seção de Expedição e Recepção - DSG.09 

REQUISIÇÃO N.o .9?.... . .-::;::. J Data: § ...... / .. i ... / .. Q~ 
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.. -VIQ'-..: ' '_.7./,,,, 14'j 
Nome do RequIsItante: _ ............................................. ...... ..... .............. . .......................... . 
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Quantidade 

Correspondência: 

Telegrama: 
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COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 
DECLARAÇÕES 

Ao sétimo dia do mês de maio do ano dois mil e três, na sala 907, 9° 
andar do Edifício da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a 
Comissão Especial de Sindicãncia, integrada por ANTÔNIO 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, SORAIA LÚCIA 
FERREIRA, Assistente Técnico de Direção I, neste ato designada pela 
Presidência ante a impossibilidade da presença da Sra. Secretária 
integrante ordinária desta CES, a fim de colher as declarações do 
Sr. JOÃO BEZERRA DE MENEZES, Diretor de Departamento - DT.1, 
acerca dos fatos narrados nos processos respectivos relativamente às 
irregularidades na execução do contrato de serviços de Correios. 
Perguntado respondeu que, desde 1992 a CMSP apenas ocasionou 
atraso no pagamento de fornecedores no final do governo Pitta, e que 
se recorda que o maior atraso foi da ordem de quatro meses, 
seguramente não mais que isso; que, logo no início do governo Marta, 
a situação foi regularizada quanto aos fornecedores; que entre o 
momento em que o pagamento é solicitado e o cheque emitido, no 
máximu distam quatro ou cinco dias; que conferma que foi procurado 
'pdo sócio Humberto, da franqueada, objetivando apressar os 
pag3..illentos, mas que isso só se de"".l no intervalo do final do governo 
Pitta; já referido; que: ilão pcpenas o referido :sócio, como divers08 
outros 'fornecedores par8 os quais ü. CMSP ~sL~· .. e elll mora durante 
8 cEijeie i~terv810, F.s-0~Ural"am direta..-rr..elite ~ dedal ante, ~0Tn o mesmo 
objetivo .. 01-,1 ;t:i~;" .::. de adiant&r o pagamento de seu.;; c:-,:'.::!.i:os; que O 

de~1~!"c)1t::, :::lá,::: possui nenhunla i'daçao pessoal com 0 sócio 
IIumhr:l''tü ~' ~nt" , !!~.:::- pertine:·te ao olltrc- 36cio, seque ROS'no . '-" . , 

':r'a- "';;..',' ('1';0"> " ,"7" ",1-, ' ·r.'lUt"" "'''''rteza y,;s,n h' C"TTC> a p~r"'7'~~I ~~ (z,Q.Q5de('N -.1.J.5 's- \..: ~ :-';, ~. - . '-• ..::.. _ ....:: -- ~-, .""': ., ri \ ... \.,.. ; ~ _ . - - ......., ..... ... , . ~ L ""\.r r-,Jj · ;-c:ca~ 

~ÜO 1, nuJ.: ...... úl aLi-asa úo pagamento do~ serv lç;:;;ê ' ... -= c rr:.::!:J-na ca~~,oS r F~ 15fi5 1 
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que esclarece que, no pertinente à sugestão veiculada pelo 
Memorando nO Cont.7- 059/02, recorda-se de ter conversado com 
seu subscritor, e, conquanto concordando com a sugestão, observara 
que o contrato a ser firmado com a integralidade do objeto, 
demandaria o comprometimento de uma parcela significativa do 
orçamento da Câmara, de uma só vez, de modo que não deu 
seguimento a essa sugestão, embora permanecendo receptivo ao 
recebimento de outras sugestões; que, indagado sobre a sua 
percepção acerca da desconformidade entre o destinatário dos 
cheques e das notas de empenho, com o emitente dos recibos que 
lhes seguiam, esclarece o declarante que acreditava que havia 
operação de redesconto entre a empresa pública e a respectiva 
franqueada, até porque, em seu juízo, em se tratando de uma relação 
de franquia, poderia a empresa destinatária dos cheques repassar 
parcela de sua remuneração, mediante a comprovação de ter a 
franquiada realizado serviços para tanto; que, em complemento, em 
seu entendimento, a franquiada é um preposto do Correio; NADA 
mais foi dito, nem perguntado, vai o presente termo devidamente 
assinado pelos membros desta Comissão e pelo Declarante. 
x.x.x.x.x.x.x.x.x 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

SORAIA LÚCIA FERREIRA 
Secretária 

JOÃO BEZERRA DE MENEZES 
Declarante 
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empresa brasileira de correios e telégrafos 

São Paulo 09 de maio de 2003 
CT/SSEP/SUISP/GINSP/ORISPM- 00061/03 

À FONTE AZUL s/c L TDA 
ACF - LUÍS GOÍS ( HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JUNIOR DORIV AL LUNEZO 
FERNANDES) 
Rua. Vigário Albcmaz, 371, Vila GWllcrcindo 
São Paulo I SP 
04134-970 

Rcf. Proc./GINSPIDRlSPM- 72.0001.00144.03 

Prezados Senhores ; 

Através da presente, solicitamos que essa franqueada nos esclareça sobre o recebimento do cheque 
227774, cópia anexa, no valor de R$ 50.000,00, emitido pela Câmara Municipal de São Paulo nominal à 
EBCT, que se destinava a pagamento de carga de máquina de franquear, vinculada à nossa Agência 
Central de São Paulo, conforme documentos anexos. 

João Augusto G nç ves Pinheiro 
Presidente da _ missão 

REemo 

Recebi nesta data o documento: 09; c;ij ~ 003 



MEMORANDO DSG.09 n Q30/02 São Paulo, .27 ....... de .... AGOS.TO .................... de . .2002 ......... . 

CÓO. 0553 

, ; 

--: . ... 

Ao DT.6 

Senhor Diretor. 

Solicito de V.Sa., junto ao 

competente, as dignas providências no sentido que seja 

destinada a Verba de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

para atendimento de franquia postal desta Casa, que 

servirá para carregar a máquina de franquiar correspon 

dências, modelo Pitney Bowes, 5.370. 

RECEBIDO NA 00. 
~ -:- 0/ ..... 
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'""7 . ,/ ';" / l o \ 
.: j? . ' I /. 
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À D.G. Senhor Diretor Geral, 
J ., . 

Para os devidos fins . 

, ; 27 .8. 2002 

RENÉ GONçlLn:S BARRETO 
Uiret'Jr Tl'c. dI.", U"panamcDlO 

Substituto - DT. 6. 

' O' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

Papel perII inIonnaçIo. nbic:ado como folha n· ......•.... ::::?ªâ:: ......................... ___ ......... _ 

do processo n' ...... .1.7.Q9. .............................. de 20 Ol, ..... 28.J ..... 08. ...... .J..Q.2.......... (a) ..................................................... " . . ~ ROUCa ........ __ .. _ .... -
U':-' e contabilida~ 

. 1 écnl CRC n0 79.799 

Sra. Li 1 iana 
Para emissão de cheque ~~n 

28.08.02 

Senhor Contador Chefe 
Einitido o cheque interno nº95547 no valor de R$ 50.CX)(),OO 

a favor da EMPRESA BRASIlEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , para pa­
garrento da f'nnquia postal da máquina modelo Pitney Bowes 5370,./''\ ... 
cem vencimento à v:i:sta, conforme MEMO.DSG.09 nº30/02 às fls.280. . ) 

A presente despesa está devidamente empenhada, através da ) 
NE.694/0ST-PJ/02 às fls.282. 

28.08.02 

Cont.6- Sr.Chefe 
Para complerrentação do expediente de pagamento, 

o cheque interno supra mencionado. 
anexamos 

28.08.02 

~~N ~/~~7DC.6U.~, ro=<.::.._· _ . .... 0~~-;~Vt~A..., 
"'ON '" . . , _. '- • . I,... ..... · " .... . ;: ... ..,,,, 1100 

~if--':;.':' "'0"-
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J AO DT.l - ~ENHOR DIRETOR: 

SEGUE p/ASSINATURAS1 CHEQUE BANCARIO Ni 227774 
NO VALOR DE R$SO.OOO,OO NOMINAL A E.B.C.T. 

A DG. - Senhor Diretor Geral: 

Seguem para as assinaturas de V.Sa. os cheques .. ~ 
interno e bancario n~s. 95547 e 227774. 

jbs/ 28/08/2002 

RECEBIDO EM DG 

_~B1~.,. 
JO:cçO 

E G ~i ~; _.~l ...... - .......... -._-- ,., ...... _. "i , ... '''Mm." •. ,",.o,." ~ 
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C.;fMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO 

REF: memo nO 30/02 - DSG.09 de 27.08.02 

Ao DT.1 

Senhor Diretor, 

Para atendimento do solicitado pelo Diretor do DT.6, 

providenciando o expediente necessário. 

J )' I' 
\ 

~ 

27.08.2002 

. S. THIAGO 

Diretor Geral 

r------__ _ 
RQS n° OJ,~I iC~1 - n..J I 
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yt~ g,f~ de d1'& pjJaa/o ~ 
! Viaduto Jacareí, nO 100 - CNPJ 50. 176.288/000i=2~=--~·-=-; 

r.-=-~-~'"' "" .; o~ :'\'~ • 
~ :;rq i .:": r· ·.~ .. ~o _I ... U ~ 

DEPARTAMENTO 

~IU.,J .. , - -i:} 9 . 0 1 ; 

NOT.A 'O' E EMPENHO lPR:'::~C::::'/': ;:'" <O ·!..::::..:L--i 
, Llu;·':·:),#i'~~;~?~ I 

DE CONTAB~LlDADE E FISCALlZAÇQ~~~~~N?iA~·;~'" .J 
SUBDIVISAO DE CONTABILIDADE 

~ Tipo: Estimativa 
Programa de Trabalho: 

Emissao: 09/08/2002 
09.10.01.031.0209.2000 

Numero: 000694 
ADMINISTRACAO DA CAMARA 

Natureza da Despesa: 3390390000 - Outros Servicos de Terceiros -P~Jur 
Processo: 17092001 Licitacao:Nao se Aplica Numero: 

Credor: 00065 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
Endereco:SBN QUADRA 01 CJ. 03 BL. A 19 AND. A 
CEP : 70 . 002.900 Fone: 38387433 
CPF/CNPJ:34.028 . 316/0001-03 Inscr.Est.: 

Quant Especificacao 
1 Empenho Estimativo para fazer face as despesas com 

Franqui Postal, conforme solicitacao de Cont 7 
ataves do memo 94/02. 

BRASILIA 
Fax: 

VaI. Unit. 

300.000,00 

DF 

Val.Total' 

300.000,00 

V a l.OL: R$ 30n.000 , n" trezentos mil reais*******************~******* 
** *~~~ . ~ + ~****~*****~~***++****~~. ******************************* * *********~~~* 

j . ;; 

.... .... : _ 5 : ' ~ ·· . ·-:~,l é 
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'1N;"CONTi 7 - SENHOR CHEFE: 

PAGA A_IMPORTANCIA DE R$50.000,OO A EMPRESA BRASILEIQA 
DE CORREIOS E TELEGQAFOS, CONFORME RECIBO ANEXO. 

• 

~g~ 
F ' '~~ 

, -' '., . . ..,. ' 

, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIBO DE VENDA - DE PRODUTOS 

UNIDADE DA ECT 

ACF Luis Gois 

, QUANTIDADE 

VALOR POR EXTENSO 

C. 10~~~ ~ ~~ ') 

75150060-7 '~' " , " 
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.(~III AGÊNCIA DE CORREIO FRANQUEADA LUIS GOlS 

São Paulo, 12 de maio de 2003. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
AlC Sr. João Augusto Gonçalves Pinheiro 
Inspetor Regionall DR ISPM 
Nesta 

Ref. : Proc.l GINSPI DRI SPM -72.000l.001 4.03 

Prezados Senhores: 

Em resposta à correspondência e V. Sas., datada do último 9 de 
maio, por meio da qual nos são solicitados esclarecimentos acerca do c~eque 
227774, emitido em favor da EBCT, temos as eguintes considerações a faze. 

1. O referido cheque realmente fo entregue a esta ACF pela Câmara 
Municipal em pagamento pela postagem de cartas, tendo em vista débitbs de 
valores superiores ao valor do cheque. 

Em momento algum, fez a Câm,-a, por meio de seus funcionários, 
referência à destinação do cheque conforme r gora infonnado a V. Sas., od seja, 
carga de máquina de franquear. 

2. ~ cheque_ e.m questão serviu, po anto, para abater débito da Cpmara 
junto a esta ACF e t01 entregue a V.Sas. --ü.ando do nosso acerto de lontas 
quinzenal. 



o 
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empresa brasileira de correios e telégrafos 

São Paulo 09 de maio de 
CT/SSEP/SUISP/GINSP/DRISPM- 00062/03 

À FONTE AZUL S/C L mA 
ACF - Luís GOÍS ( HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JlJNIOR, DORIV AL LUNEZO 
FERNANDES) 
Rua. Vigário Albcmaz, 371, Vila Gumercindo 
São Paulo / SP 
04134-970 

Rcf. Proc.lGINSPIDRlSPM- 72.0001.00144.03 

Prezados Senhores ; 

Através do presente, solicitamos que essa franqueada nos informe no menor prazo possível, em que conta 
bancária, assim como o titular dessa conta, foi depositado o cheque número 010101, nominal à EBCT, no 
valor de R$ 150.000,00, cuja cópia encontra-se anexa a esta. 

JOÃO AUGUSTO GON ALVES PINHEIRO 
MAT. 8.856.664-1 TNSPETO REGTONALIDR/SPM 

.- ..: 

RECIBO 

Recebi nesta data o documento: 09/ tJ5 20CJ J 
NOME: tli/h~ 6~~~ ~~. 

)6 7..)o-~ r-­
DOCTO IDENTIDADE: ? 'Fi j!~".5 .? 

ASSINATURA: . ! \ / ~ -l 
t 

/ 
li '-<..-' . 

--------,t---i-; -._; .-/1-- ~'--
\......-i-/~ 7 
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c .... 1 ...... 1 -I .lc'lc.... ~le 033 'JC:l3( ~C L45 llr-<L~)101él C 11 C 1"' 150.000,00 
11 re a i s •.•••••••.•••• • ••••••. r •••••• • , 

j . ---- - .------7"----7''--------------------...::..-'-'''= 
. Empre~ a . ___________ ~4--~-~------------~~-----------~~~~~~~ 

São Paulo 30 
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( 11/1 AGÊNCIA DE CORREIO FRANQUEADA LUIS GOlS 

São Paulo, 12 de maio de 2003. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
NC Sr. João Augusto Gonçalves Pinheiro 
Inspetor Regional! DR /SPM 
Nesta 

Ref. : Proc.! GINSP/ DRI SPM - 72 .0001.00144.03 

Prezados Senhores: 

Em resposta à correspondência de V. Sas., datada do último 9 de 
maio, solicitando infonnações sobre o cheque O 1 O 1 O 1, nominal à EBCT, no 
valor de R$150.000,00, temos a infonnar que o mesmo foi dado em 
pagamento de dívida à empresa Optimum Engenharia L TDA em pagmnento 
de dívida que para com ela tínhamos. Infonnmnos, outrossim, que não temos 
conhecimento do destino por ela dada ao referido cheque, não sabendo 
infonnar em qual conta o mesmo foi depositado. 

Sendo só por ora, ficmnos à disposição para outros 
esclarecimentos. 

R. Vigário Albernaz, 371 - CEP 04134-990 - Fone/Fax: 5061-5030 - V. Gumerci:. _: . - São Paulo - SP - e- .ali : iui~\:lvis@iuisgoi.~m. r 

~. . 

.~~. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE GUARDA DE DOCUMENTOS 

SIGILOSOS CONTROLADOS N° 03/2003 

Aos 07 dias do mês de MAIO do ano de dois mil e três 

reuniram-se na AT.2 - Assessoria Técnico Jurídica, o Senhor Antônio Rodrigues 

de Freitas Jr., Assessor Chefe de AT.2, substituído, e o Senhor SILVIO 

BARREIRO, representante da EBCT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, substituto, para conferir os documentos sigilosos controlados, 

produzidos e recebidos pela Comissão Especial de Sindicância, então sob a 

custódia do primeiro, fls. 34 a 79, 280 a 311, bem como todos os termos de 

declarações até a presente data, constantes do processo n° 440/2003, objeto do 

presente Termo de Transferência, os quais, nesta data, passam para a custódia do 

segundo. 

Cumpridas as formalidades exigidas e conferidas todas as 

peças constantes do processo, foram elas julgadas conforme, sendo, para constar, 

lavrado o presente Termo de Transferência, em três vias, assinadas e datadas pelo 

substituído e pelo substituto. 

São Paulo, 05 de maio de 2003. 

_Antônio ;~ 0drigues de Freitas Jr. 
- ,.,' .. ---;--

Assessor Técnico LeQ"islat~v0 (Í1efe -' ~ 
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Câmara Municipal de São 

COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA 

PARECER PARCIAL CES N° 001/03 

.. :,~{j4~~-"-"<"'~., 
Processo n.o 440/03 J 

Assunto: Apuração de denúncias envolvendo irregularidades relativas à con{rªt~'U;:eT 
pagamentos efetuados em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafod\:-pBct,' 
nos autos dos processos administrativos nOs 1709/01,0076/02 e 1355/02 """''',,-,=,<#'''' 

I - RELATÓRIO 

Trata o presente de sindicância instaurada por determinação do 
da Mesa Diretora desta Casa, a partir do Memorando GablPres n° 169/03, datado de 
07/04/03. 

Constam dos autos: 

Memorando Gab/Pres nO 169/03, de 07/04/03, instaurando a 
sindicância, bem como sua publicação (fi. 01102); 

Memo GablPres nO 168/03, bem como ata de reunião (fi.05/08); 

Oficio CES n° 001103 endereçado ao TCMSP (fi. 09); 

Oficio CES n° 002/03 endereçado à EBCT (fis.l0); 

Oficio CES nO 003/03 endereçadu <10 Procurador Geral de Justiça 

Ofício DT.3 Exp.2 n° 960/(Li end~lç~adq a. .. Procurador Geral de 
Justiça (fis. 12); 

13/14). 



I 

Câmara Municipal de São 

~-:~"",." 
Declarações do servidor Claudeir de Lima França (flS\€~ t.t ' 
Declarações do Diretor de DT.l, João Bezerra de Mene~ 

22/23). 

Memo CES n° 001103, solicitando informações da vida funcional 
dos servidores de DSG.09, bem informações do DT-4 (fls. 24/28); 

Declarações do servidor Odair Cologna (fls. 29); 

Requerimento dos servidores de DSG.09 (fls. 30); 

Tabela de preços de tarifas da EBCT (fls. 32); 

Cópias reprográficas dos cheques emitidos em favor da EBCT, 
trazidos pelo Diretor de DT.Ol (fls. 34/40); 

Cópias dos cheques e recibos da ACF Luis Góis, xerocopiadas 
em diligência na seção DSG.09 (fls. 42/79); 

Memo 014/03 - 38a SSP, referente às quotas de cartas e 
impressos (fls. 80/85); 

Oficio n° 146/03 da EBCT, designando funcionário para 
acompanhar os trabalhos da sindicância (fls. 86/87); 

Memo nO 064/02 - 38a SSP, solicitando autorização da Mesa para 
expedição de impressos (fls. 88/91); 

Requisições de expedição de correspondência da 27a SSP; 

Oficio CES nO 004/03 endereçado ao Posto Banespa (Câmara), 
:::01icitando microfilmagem dos cheques (fk 93/94); 

IV'Íemc_CES nO 005/03 solicitando nú de RG e CPF c!{)~ s-.:rvidores 
• .1 

up.cll'lraçü<::5 de, 5crvidor Pa'..ú0 Ildelfonso Hercul,:.. .. :~ Helene de 
P<!uil1, ~-=~·r·_· · :::áve! pela Tes0'..!!"m-i(l (fls. ut:'/9?); 

~"cJl'Ir~çf.c~ .:!a Gerent~ ?'::: ~ ;:;gião Operacional C.:;i.ltro - EBCT, 
Sr . .i~·,f _ ::.:.l_ ~~!,.:,l0 ~~~ -.. -~ ~~ "'1"' :· 98/99); 

RQS n° 03/2005 - CN • 
CP~.: CORREIOS 

F~ 1 ~ f'Oj.l . 
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(fls. 101 /144); 

(fls. 146/247); 

Câmara Municipal de 

~' ~ "., 
Contratos e informativos da EBCT para com Ór,gã~...Ptll?lico~\, 

~ 1:. f l if..;l l$ '? " 
~' . ,~' '-" ' J<'. 1!. f io.. f 

'} - .t'l-...... .. 
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............ , ,,. ... ........... .. ..... ; .... ' 

Contratos e informativos da EBCT para com Empresas Privadas 

Declarações do Chefe do Departamento de Inspetoria Geral da 
EBCT, Sr. José Carlos Pereira Oviedo (fls. 248/250); 

Declarações do servidor Gilberto Medeiro da Silva (fls. 
251/253); 

Transcrição referente a diligência na Seção DSG.09, realizada 
em 10/04/03 (fls. 254/261); 

Fotografias da diligência realizada na Seção DSG.09, em 
10/04/03 (fls. 262/275). 

Correspondência enviada pela EBCT à franqueada Luis Góis, 
solicitando apresentação de recibos (fls. 277). 

Declarações do servidor Gilberto Medeiro da Silva (fls. 
278/279). 

Fotocópias dos cheques emitidos pela CMSP, em favor da 
EBCT, fornecidos pelo Banespa (fls. 280/309). 

Termo de transferência de guarda de documentos sigilosos para a 
EBCT (fls. 310). 

Comprovante de depósitos efetuados nas contas constantes das 
fotocópias dos cheques (fls. 311). 

Cópias dos Atos n° 771/02, 767102, ~()5/92 e 271/89 (fls. 
31 2 '''' 1 r) I :J lU . 

Planilha apresentada pela EB~T~-('::",frnntando os recibos e a 
cargll da máquina (fls. 317/313). 

C ópias ua~ Dec:!:::.raçoé--, colhld::l"l r""l~ Bindicancl;'l ij:.l' EBCr cios 
funcionários da Al ;f LUIS Góis, Jucinei Araújo dos Santos e E: ::'; ~~qui8 Iviarque~ 

Aiexandre UIs. J,/;:;: '!.~:_~ ' ; . 
: . .r.r" J ' 
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Câmara Municipal de São 

Cópia da Declaração, colhida pela Sindicância 
sócio da ACF - Luis Góis, Sr. Dorival Lunezo Fernandes (fls. 324/325). 

, ~ .. , , ..... 

Cópia da Declaração, colhida pela Sindicância da EBCT, do 
sócio da ACF - Luis Góis, Sr. Humberto dos Anjos Barreira Júnior (fls. 326/327). 

É o relatório. 

11 - VOTO DO PRESIDENTE 

Sr. Presidente, Srs. Membros da Mesa. 

A honrosa designação para presidir a presente Comissão causou­
me a tristeza de constatar a existência, nesta Casa, de uma das mais sórdidas, lesivas e 
aviltantes práticas de crime organizado contra o patrimônio público. 

Assim funcionava a operação criminosa. Tirantes as circunstâncias 
rotineiras de pequenos volumes de correspondência, em situações de demanda excessiva 
(fim de ano, datas religiosas, etc) as correspondências eram destinadas, sem prévio 
exame, à franqueada da EBCT - Luis Góis. Seus representantes vinham às dependências 
da CMSP e retiravam quantidades inespecíficas de correspondência, e a ela confiava-se a 
tarefa de triagem. A franqueada separava o volume por vereador, por unidade e por porte 
de postagem. Ocorre que os limites de correspondência, fixados em Ato da Mesa, são 
apenas unitários. Desse modo, 60.000 (sessenta mil, limite anual por Gabinete) 
correspondências poderiam variar, conforme a respectiva tarifa por porte, de R$ 0,45 a 
R$ 6,00 (pág. 32). Em outros termos, uma solicitação que custaria à CMSP, por hipótese, 
R$ 27.000,00 poderia resultar apontada, faturada e paga, por exemplo, no valor 
correspondente à R$ 360.000,00. A referida empresa, numa operação como essa, teria 
lesado a CMSP no equivalente à R$ 333 .000,00. Sendo esse o limite por gabinete, 
multiplic~nilo (; produto no crime por 55 (cinauenta e cinco) vereadores, teríamos R$ 
18.3 15.000,00, de prejuízo em potencial ~ Cl'.1SP. 

s~. ?icsidente, é estarrecedor! 

Tuáo isso deveu-se: 1- à ahsoiu~:: ::'..lsê.~~.:~:: ue rotinas aptas a evitar 
a consumação do r.rime; 2- à eXlslt:ncia de fra.'1queLlr1a de jJlOpricdade cl~ ~gentes 
.. rl - ~. , .c -

::!escrupülCSO~, que ~epositara~, ~ü.-;, sua!: ~onlâ5 pessO(!!~ .:-:;-.n -,-v~iiÇ púaeillv~ apurar -
fls. 31 i) cheq~es prover..!~ntes áa CivISP, com ç]~ü:;u:u de !1!"0ibiç~v de enc': ~ :'0 

nominais ~ :2EC:, ?!",;!)p:ia::.-::D-se dp: m.odo indüvidosamente c!L ~ ' Ci ' -- rindo 

~:;~:::r -~ ~:~~e:do,d d;'~~~":~~~~ta:s: :~~~;~~::" e~~' :::a~~~:~~~~1:S/ 
rls:~/"-tl 

f :1 51~_.~~/; -_J;j\ 
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conduta criminosa, lesiva aos interesses de empresa pública sob controle da UiÍ~; 4- à . 
conivência de empregados de diversas agências bancárias, sem cuja curri'pli<;td~eF' i ' i. 

cheques de valores tão elevados não poderiam resultar endossados nem sequeh~enos"'< '~'j 
ainda, depositados em conta de pessoa fisica, visto que emitidos em favor de p'~ .. _~ 
jurídica; 5- à ausência de rotinas eficazes destinadas ao controle da execução do contrato, 
sob responsabilidade do Depto. de Contabilidade, bem como, evidentemente, da própria 
seção DSG.09. 

Não está claro, ainda, se para a eficiência da operação criminosa 
concorreu a conivência de servidores da Casa. Recomendo, em conseqüência, que as 
investigações prossigam na direção de: 1 - ultimar as providências de quebra do sigilo 
bancário do encarregado do setor de expedição de correspondência; 2- confrontar, ainda 
que por amostragem, os registros de solicitação de vereadores com os registros de 
expedição e com aqueles apontados pela franqueada e pela agência central da EBCT; 3 -
conferir, à Comissão Permanente de Sindicância, a atribuição de prosseguir as 
investigações; 4 - adotar, no âmbito da CMSP, rotinas que impossibilitem o 
prosseguimento da conduta criminosa; 5 - que os trabalhos da Comissão prossigam, 
daqui por diante, e até o relatório final, em estreito contato com a Comissão de 
Sindicância instaurada na EBCT, com origem nas mesmas denúncias. 

Quanto às rotinas. 1 - alterar o Ato que fixa os limites das 
correspondências, respeitantes a cada um dos gabinetes, de sorte a combinar grandezas 
unitárias com grandezas de peso e porte postal; 2 - proibir, sob severa determinação, que 
se estabeleça qualquer relação com franqueadas da EBCT, sem que para tal preexista 
autorização da Mesa e anuência da própria EBCT; 3 - seja determinado, pela E. Mesa, 
que doravante se elimine das rotinas da Casa, tanto quanto possível, em especial neste 
caso, a emissão de cheques nominais, dando-se preferência aos depósitos em conta 
corrente. Outros tantos aperfeiçoamentos de rotinas poderão resultar evidentes por 
decorrência do prosseguimento das investigações. 4 - que se instaurem tratativas com a 
EBCT com vistas a eventual instalações de uma agência ou, ao menos de um posto de 
serviço, nas dependências da CMSP, de modo que a triagem da correspondência possa 
vir a ser supervisionada e avalizada diretamente por servidores desta Casa, e que todo o 
s~rviço prestado 3eja objeto de expressa disciplina contratual; 5 - seja, descie já, 
d;::terminada a extr?ção de cópias de capa a capa dos presentes autos, nestas incluindo as 
CÓpiaS do ::lüexo, par:':. que V G::3a Exceiência, Sr. Presk1p:nte, faça chegar pef.:süalmente às 
rr:~~:; ~~ membr\)s da Promotoria de Jm:tiça d;: Cidadani:!. ~e!TI cujo apoie> e determinvrla 

- 1,;0operação será i~possíVçl identificar as provdvds r~T'!'üficações da orgal.ização 
cnminosâ. que agiu l ~!Yr auase lirr.;: dé~da, sob o eSl11llulo da certeza da i!'Yl!",unidade; 6 -
~'0ja Jl!::": .C ~· : ·~·:. Q~' afastamento dos sf'rvido!',:,s que ül1teriorn" ~nte f~i~':': .. i1i<.ll:rrn juntü à 
u';G.O'i; á~0 c :'~nnino conclusivo das investigações. o qual ; tende em vista a ordem de 
granJ;:;z~ ~.~ ~:.::~c: ~:~ c-;·"-"i.nnsa, f<i2 ::.!por que ser6.~::; todo desejável o 8.jJr:::'.'eitame:üo de 

taIS . .... : ' . - --, .. -,,_ . . ' · ·~ .. n nTj.,;rl",rl ... " de I·nt"'re ...... '" ria C"'<>" RQS nO 03/2005 • ~N • ~, • • 't. •• - • • .J' .... _....,.t',.::;J,:::.. ._. : .• • , . _. __ . __ -,~ \. ' '-- - _ ..... _. '....,; 
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Em assim sendo, Sr. Presidente, Srs. Membros da Me~{"~~"hÇ . .. ;>\ 
presente voto para relatório parcial, com registro do estarrecimento desta presiâ~d61"á,tq, ..li 

pela grandeza pecuniária da lesão ao patrimônio da Câmara Municipal de São Paulo. ." 

Antônio Rodrigues de Freitas Júnior 
Presidente da Comissão Especial de Sindicância 

Em 24 de abril de 2003, reunidos os membros da CES foi colocado a votos o relatório da 
presidência que, achado conforme, sem adendos, nem restrições, à unanimidade, resultou 
aprovado. 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

-.-



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO/SPM 

SÍNTESE 

Movimento de máquinas de franquear da ACF Luis Góis, relativo ao ano de 2002. 

Saldo dos contadores móveis em 31/12/2001 Saldo dos contadores móveis em 31/12/2002 
(final do dia) (final do dia) 

R$ 279.941,76 R$ 197.223,01 
Carga fornecida pela ECT em 2002 Carga utilizada no ano de 2002 

R$ 9.282.000,00 R$ 9.364.718,75 

TOTAL R$ 9.561.941 ,76 TOTAL R$ 9.561.941,76 
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ESTAMPAGEM DE MÁQUINA DE FRANQUEAR RELATIVA AO ANO DE 2002 UTILIZADA NA ACF Lul:; GOlS 
.-.------.- - -H-~'" 

--
MÁQUINA JANEIRO FEV. MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOST. SET. OUT. rIo __ o 

5004 2.702,21 5.853,50 3.973,44 4.426,60 7.848,29 5.046,24 7.487,52 7.277,79 7.872,34 6.701 ,26 5:'4 -50603 4.421,17 2.276,03 4.481,09 3.655,11 8.569,53 4.594,69 7.537,15 9.380,02 8.296,00 6.168J~ '; .8:) r---
67710 198.040,50 131.950,43 112.944,26 168.494,78 177.216,66 175.142,22 186.393,63 216.099,50 180.714,92 196.00::1,51 :20; , 2 --
67711 100.014,04 133.646,72 165.490,21 178.033,21 131.537,47 109.615,86 148.287,07 192.171,59 172.474,69 165.465,º~ ~1,95 22' :~p,3J._ . .. _. '163.3< 

C-._ 

67745 156.331,72 138.709,86 127.536,18 149.028,41 142.030,19 169.040,96 168.568,53 153.851,99 118.503,97 137.260,89 105.'-54?,4ti ~ .. 6d~\~ _~ ~r.~~.t:'.j 

67980 157.674,73 127.541,55 142.395,23 115.854,34 137.181,03 145.110,19 155.017,39 148.670,97 175.337,40 172.288,90 176. 36!~50 _ ~2.9~~1: ~_ .g ~5.62 , 1j9r-_:;,'~ __ 

67982 67.008,99 110.102,83 128.744,58 108.047,52 133.706,63 103.720,38 103.903,64 58.011,59 147.602,39 137.712,30 111.71 .H,Ir.:.! 224.358,~) 1 .'15· ~f)38 ,36 

.,90 5,fl·1 , ~ ) .<t2 57 ,49 

~~t:~{~- :'i;;~ 
~ L71 J . 080. ~D8.R.~L !~ 364·. 7H ,75 

101079 2.505,44 3.432,53 3.998,52 3.245,67 4.470,58 3.507,34 1.623,79 3.294,06 3.739,52 3.259,82 __ _?~ 
101252 1.577,63 2.017,21 2.356,00 3.006,12 2.572,25 3.247,04 2.009,79 2.761 ,53 2.683,62 1.66.9,22 2.fiBt:' 

101255 2.869,92 1.999,25 2.115,37 3.186,76 3.687,03 1.397,71 3.443,56 2.467,32 3.195,57 3.394,78 310,) 

TOTAIS 713.34635 657.529 91 694.034,94 737.240,52 746.81966 720.422,63 782.472,07 793.98638 820.420,42 829.93041 ·{S5.90 

1I ~ , 
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MAQUINA JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 
5004 4.000,00 2.000,00 6.000,00 

50603 5.000,00 4.000,00 2.000,00 
67710 200.000,00 190.000,00 120.000,00 
67711 110.000,00 100.000,00 160.000,00 
67745 180.000,00 150.000,00 160.000,00 
67980 130.000,00 140.000,00 150.000,00 
67982 130.000,00 110.000,00 110.000,00 

101079 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
101252 1.000,00 1.000,00 3.000,00 
101255 1.000,00 2.000,00 3.000,00 

TOTAL 762.000,00 700.000,00 715.000,00 

CARGA DE MAQUINA DE FRANQUEAR RELATIVA AO ANO DE 2002 FORNECIDA À 
ABRIL MAIO JUNHO JULHO 
4.000,00 4.000,00 8.000,00 5.000,00 
5.000,00 4.000,00 8.000,00 5.000,00 

100.000,00 190.000,00 140.000,00 220.000,00 
180.000,00 150.000,00 130.000,00 120.000,00 
100.000,00 170.000,00 120.000,00 180.000,00 
100.000,00 140.000,00 120.000,00 180.000,00 
90.000,00 140.000,00 90.000,00 130.000,00 

1.000,00 4.000,00 3.000,00 3.000,00 
3.000,00 2.000,00 3.000,00 2.000,00 
3.000,00 3.000,00 3.000,00 2.000,00 

586.000,00 807.000,00 625.000,00 847.000,00 

AGOSTO 
8.000,00 
8.000,00 

190.000,00 
160.000,00 
160.000,00 
120.000,00 
70.000,00 
2.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

724.000,00 

SETEMBRO 
7.000,00 
9.000,00 

200.000,00 
190.000,00 
150.000,00 
175.000,00 
110.000,00 

4.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

851.000,00 

-O 

OUTUBRO N 
8.000,OI~ ,-
8.00(J ,O_~ _ 

200.000/~1-
200.000,1. lº 
130.000,00 

-
290.900,00 ____ 
1 :30.( 00,00 . 

-~r--" 

3.000,00 
3.000,00 -----__ o 

3000,00 
-"----

935.000,00 i ', ,-"--, 
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V Movimento Postal da Camara.Municipal de São Paulo - Processo 1709/01 
Dados dos MMMF's Mov. de postagem 

Mês MF-68159 MF-67696 TOTAL Carga forno Coincidente Excedente 
Janeiro 0,00 30.586,40 30.586,40 30.586,40 
Fevereiro 26.319,85 19.160,20 45.480,05 50.000,00 45.480,05 
Março 58.236,80 13.313,00 71.549,80 100.000,00 71.549,80 
Abril 26.898,85 69.545,80 96.444,65 100.000,00 96.444,65 
Maio 42.974,15 17.352,05 60.326,20 50.000,00 60.326,20 
Junho 26.271,60 0,00 26.271,60 26.271,60 59.890,15 
Julho 18.454,10 4.889,45 23.343,55 50.000,00 23.343,55 120.810,05 
Agosto 0,00 34.071,40 34.071 ,40 34.071,40 169.599,80 
Setembro 15.478,85 10.898,55 26.377,40 50.000,00 26.377,40 300.000,00 
Outubro 33.454,85 15.022,65 48.477,50 50.000,00 48.477,50 662.984,00 
Novembro 23.773,85 35.095,45 58.869,30 50.000,00 58.869,30 
Dezembro 26.383,70 3.025,65 29.409,35 50.000,00 29.409,35 831 .671,95 
TOTAL 298.246,60 252.960,60 551 .207,20 550.000,00 551 .207,20 2.144.955,95 
08S: Conforme quadro acima, o total dos RVP's supera o total dos cheques em R$150.000,00 

Fonte de dados 
MMMF's, Movimento Postal e cheques emitidos pela C.M.S.P. 
RVP's emitidos pela ACF Luis Góis 

RVP ACF L. Góis 

196.388,35 

250.000,00 
100.000,00 
150.000,00 
550.000,00 
262.984,00 
850.000,00 

2.359.3;72,35 

. 
T(!~al Cheqt!13 s 

35 196~3BJ; , 

. , 

---

06 _~j.O.Q~, 

150.000" 00 
250.000/_ 
662.1~H4,IJ 

i ~~j 
I)~ 

I 

850.000, 
2.: :!09.372, - ,-

--

OÓI 

~~ 

, I 

., ' 
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~EVANTAMENTO DOS RVPs FORNECIDOS PELA ACF LUIS GOlS RELATIVOS AO PERIODO DE MARÇO ATE DEZEMBHO/O ~J . 

PERIODO 
S/RVP 

CAMARA 
BDF 

DIFERENÇA 

PERIODO 
S/RVP 

CAMARA 
BDF 

DIFERENÇA 

S/RVP = 
CÂMARA = 
BDF = 
DIFERENÇA = 

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 
377.836,00 606.555 ,90 863.320,97 1.223.737,58 

- - - 100.000,00 
694.034,94 737.240,52 748.819,66 720.422,63 
316.198,94 130.684,62 (114.501,31) (603.314,95) 

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO 
282.218,33 407.858,14 487.946,72 387.798,80 
100.000,00 150.000,00 350.000,00 262.984,00 
793.986,38 820.420,42 829 .930,41 785.906,41 
411 .768,05 262.562,28 (8.016,31) 135.123,61 

TOTAL 1 TOTAL 2 
3.418.664,75 2.020.385,75 

350.000,00 1.712.984,00 
3.682.989,82 4.294.471,72 

(85.674,93) 561.101,97 

SOMA DOS RVPs FORNECIDOS AOS CLIENTES AVULSOS DA ACF 
REFERE-SE A SOMA DOS RVPs FORNECIDOS A CÂMARA MUNICIPAL 
BANCO DE DADOS FINANCEIRO DA ECT 

JULHO TOT~.L 1 
347.214,3'0 

,,-
U18.66'~ , 

250.000,00 ~ ~."'.35õ.õõf, 

782.472,(7 ---·"3.6~2.989, ! 

185.257,77 ,--{85.67 4, ______ 1 ____ 

DEZEMBRO -1 
454.563,76 2. -850.000,00 1. 

1.064.228,10 4 .. 
(240 .335,6E) -

TOTAL GERAL 
5.439.050,50 
2.062.984,00 
7.977.461,54 

475.42.7 ,04 ---

REFERE-SE A SOMA DOS RVPs FORNECIDOS À CÂMARA MUNICIPAL, MAIS A SOMA DOS 'J~\IPs 
FORNECIDOS AOS CLIENTES AVULSOS, MENOS O TOTAL CONTIDO NO BDF. 

o 

, I ' 
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De: ACF Luis Gois 
Para: Núcleo Financeiro 
AlC Suely 

Bloco deRVP 

Conforme contato teleronico, solicitamos autorização para confecção de 
blocos de R VP. 

Sendo o para o momento agradecemos a atenção dedicada e ficamos no 
aguardo. 

São Paulo, 25 de julho de 2001. 

Atenciosamente 

HÜlilberto dos Anjos Barreira Jr 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

01118/2001- COORDENADORIA FINANCEIRA 1 REOP - 04 1 SUL 1 DR 1 SPM 

São Paulo, 03 de Agosto de 2001. 

DE: CFI- REOP-04-SUL / SPM 

AO: Sr. HuMBERTO DOS ANJOS BARREIRA JR 

ASSUNTO: Confecção DE RVP 

Prezado Franqueado: 

Em atenção a vossa solicitação datada de 25 de Julho de 2001, estamos autorizando a 
',,-

confecção de blocos de RVP. 

Para tanto, solicitamos atentar os itens abaixo: 

• Informar numeração e série impressos nos blocos; .-
• Confeccionar os RVP's em duas vias identificando-as; 
• Controlar a utilização mantendo a 28 via em arquivo para futuras consultas e inspeções; 
• Enviar amostra. 
• Manter a 28 via em arquivo obedecendo os prazos estabelecidos no MANCOM. 

__ c:e. Atenciosamente, 

,.----= 

RQS nO 03/2005 • CN _, 
. CPMJ _. CORREIOS 

/ F~_-.1J O 2 " 351- - -'~ I 

.. 5. 13 .. ,)1 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

Assunto: Prováveis irregularidades na postagem de Correspondência da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO na ACF - Luís GÓ1S 

Ref.: PRT-0250/03 

PROC.GINSP/SPM-72.0001.00144.03 

RELATÓRIO PREL1MINAR 

Sr. Diretor, 

Esta Comissão, através deste Relatório, apresenta o resultado dos trabalhos desenvolvidos em torno 
do assunto em epígrafe. 

Histórico 

De acordo com o Memorando 168/03 do Gabinete da Câmara Municipal de São Paulo (fI. 106), as 
informações sobre irregularidades na contratação e pagamento de postagem de correspondência 
tiveram fonte em denúncias anônimas. 

Segundo consta, as prováveis irregularidades vêm ocorrendo há mais de doz~ anos, quando a 
Franqueada passou a participar da coleta/postagem do correspondência da CMSP. Mas, pelojJiãzo 
de arquivo, obviame~te não poderemos retrocet:fer nas buscas e aVE:.íguações, além do ano de 
2.002. 

Em suma, ta! Memorando 1~~Jistra que, embora a unldac!,; vinculada pelo (".ontrato com a C.M.S.P. 
~Ai<> ~ .Jl.~~!"",;:, S~ntrai, quase a totahdad~ dos documl=mtos comprob~!tjri"." rj2~ ~::~l-'cSê,S post~is 
r0nsH!;;Qrn-~Q ""iji ;-ac~bos emitidos pela ACF - L.UlS GOlS, apres';,;~dndG ':; C~!P..! ?estél '::ii:méi. 
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Uma das Notas de Empenho juntadas no Processo CMSP-1355/02 (Anexo li, fI. 50) sequer tem a 
menção do CNPJ da contratada (ECT) , irregularidade repetida em outras duas Notas de Empenho 
juntadas no Processo CMSP-1,709/01 (Anexo 111, fls. 06 e 08). 

Os Recibos de Venda de Produtos emitidos pela ACF - Luís GÓiS, manualmente preenchidos, que 
totalizam R$2.315.168,50, no período de julho de 2.002 a janeiro de 2.003, não têm chancela 
mecânica e, embora neJes não constem especificamente os serviços prestados, não correspondem 
ao franqueamento mecânico das máquinas de franquear que são ob1eto do referido contrato e que 
operam naquela Casa, 

A despeito das declarações do nosso Gerente da REOP-01 à Comissão de Sindicância da CMSP 
(fls, 134 e 135), estranhando o emprego de recibos de preenchimento manual, visto que há dois anos 
a ECT dispõe de sistema informatizado para emiti-los (fls.134), cabe dizer que a ACF solicitou e 
obteve a permissão para a impressão desses recibos (fls. 221 e 222), sob o argumento de que 
alguns de seus clientes não aceitavam os recibos emitidos pelo sistema informatizado, na forma de 
cupons. 

Menciona o Relatório da Comissão da CMSP que, a partir da emissão desses recibos, foi 
considerável o aumento de gastos com postagem de correspondência da Cãmara, desde então não 
mais existindo o controle antes efetuado pela contratada, a ECT. 

Relata, o mesmo documento, que a cota anual de remessa de correspondência atribuída a cada um 
dos 55 vereadores, correspondente a 60.000 cartas, em alguns casos foi ultrapassada numa só data, 
como demonstram os seus Diários (Anexos 11 a IV). 

Diante da verificação dessas irregularidades, a CMSP contatou a ECT, sendo a primeira informada 
de que as Agências de Correios Franqueadas não tinham permissão de vínculo no contrato da 
CMSP com a ECT, conforme o cartão de postagem relativo (fI. 103), bem como foi observado que 
não é procedimento usual a emissão manual de recibos e que a tarifa resultante dos cálculos 
baseados nos registros desses recibos (R$1 ,00) não é a praticada pela ECT. 

A despeito, também, das citações do Relatório da CMSP, responsabilizando a ECT pelas 
irregularidades verificadas, C0rrl a indagação se a Franqueada não tinha inspeção periódica, basta 
C!t3r que a CMS~, que náo justifica as postagens enl quantidades bem superiores às cotas anuais 
dos vereadores nu~ só data e nem a postagem de coííêspci!dência na Franqueada sem contrato, 
além de outras falhas, some~te i.omou cõnhecimento da situação por denúncia anôrli'rna. 

, -
:il~lc;~íajêi; a f;iiidicância pela Câm8ra, os füíicior.ãrios O""H!C!'::=~~ nos serviços postai:; foram 
afastados de suas atribuiç~s e foi suspeí::;:: a ~ostagejll de ç,vííespo!"!dênc!a na ACF, bem corno os 
vôrcadores fi1ram wiivluado~ a prestarem conta:; ~~ quantidade de obje+-,= ~;T::?:;idv3 c; ;:;~:-::; de 
junho de 2.002, 
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Da inquirição dos funcionários da Câmara e dos empregados da Franqueada (fls. 109 a 130 e 132 a 
135), encarregados da expedição/coleta de correspondência, restou provado que, embora existisse 
controle da quantidade de correspondência expedida pela Mesa dos vereadores , não havia 
conferência dos dados registrados nos Recibos para a definição dos valores a serem pagos, o que 
foi corroborado pelos sócios proprietários da Franqueada (fls . 136 a 139). 

Segundo a declaração de José Alberto Bashio (fls. 123 e 124), funcionário da Câmara que operava 
na Seção de Expedição de Correspondência (OSG-9), ch~fiad~ por Gilberto Medeiro da Silva há uns 
vinte anos, a postagem de correspondência na ACF - LUIS GOlS tinha a ciência do Diretor do DT-1 
(João Bezerra de menezes) , sendo o movimento lançado num diário e no Relatório Mensal, 
preservando cópias dos recibos e dos cheques, como demonstrado nos Processos 1709/01 e 
1355/02 (Anexos 11 a IV). 

o funcionário René Gonçalves Barreto, encarregado do DT-06, admitiu que não auditava as planilhas 
de dados das quantidades de remessas dos vereadores, para controle das cotas de cada um (fI. 127 
e 128). 

Apesar da destacada função de Diretor Técnico de que se reveste o funcionário João Bezerra de 
Menezes, suas declarações estão um tanto evasivas, nada acrescentando de benéfico para a 
compreensão do processo (fI. 129 e 130), da lTleslTla forma que não foi explorada a oportunidade de 
se extrair melhores informações do depoimento do funcionário Odair Cologna, que também operava 
nas expedições (fI. 131). 

O funcionário Paulo Ildefonso Herculano Helene de Paula, Assistente de Chefia Técnica do OT-01, 
portanto subordinado de João Bezerra de Menezes, declarou que, dada a natureza segmentada de 
suas atribuições, não tem condições de aferir a higidez da ordem de despesa e do procedimento que 
lhe deu origem, levando em conta a grande quantidade de cheques que emite, portanto admitindo 
falta de controle (fls. 132 e 133). 

o fl'!:cionário Gilberto Medeiro da Silva atribuiu a irldicação da Frél.nquead<3 para prestação dos 
ser\lic;os ao ex Pre!::~-jente da Câmara, Paulo K.ooayashi, mas que eie, Gilberto, solicitou forma!r;;9nte 
~ adtíiin::::tração da Casa exame acerca da possibilidade de certame lic:tatório entre 25 franqueadas, 
íião sabe:;do o destino desse peaiJO (f:3. ~~9 <:: 141) 

Po'r ocasião da reinaüiriç§:::; ~.~ Gilbertc~ alit:s propü:sta pOi':íiOSSa COlnissão, foi que ficou paténte qL!~ 
. f : ., ::dvici '-;'_:.0- :.--:: ::3r conffole assegurãnuLJ " que. as qL!~ntidades de cnrn:~snnii~~~",:j= ;::O:D!eSSCi , -IO~ 
,~; :_,lCU i ,,';',1(05 ;:'~iIfr~Í:; · pelos expedidores eram -, exatamente .... ~ C; ~'9.,tic! 20e,s c::!:;t;::d2~ pele 
r- . ' '' ' _ . .. ...., .lAA\ 
I íarlquc~~;.:t '.fi..;,. ;-r.o.- P 1""+0 .1. 
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Há considerável quantidade de Recibos de Venda de Produtos faltantes, cujo paradeiro alega a 
Franqueada não saber informar (fI. 87) No entanto, no mês de dezembro de 2.002, considerando 
somente os recibos encontrados, verificamos uma superioridade, em confronto com o total de carga 
utilizada, da ordem de R$240.335,66, ou seja, o BDF registra gasto de R$1 .064.228,10 de carga de 
máquina, enquanto que os recibos totalizam R$1.304.563,76 (fls. 77 e 78) . 

Os sócios titulares da Franqueada declararam que a data dos recibos não espelha a data das 
postagens, dado que a Câmara (que segundo eles chegava a atrasar o pagamento em até 6 meses 
ou mais) exigia que tais recibos tivessem a data contemporânea à dos cheques, e citam como 
evidência os recibos 27190, datado de 28/06/02, e 27194, de 01/07/02, que apresentam a mesma 
posição dos contadores no campo da descrição dos serviços prestados ou vendidos como carga 
gasta em determinada postagem, argumentando que o segundo recibo foi emitido em substituição do 
primeiro, porque a Cãmara pediu emissão de novo recibo, com data contemporânea ao cheque de tal 
pagamento, do que se pode depreender, então, que a data do primeiro recibo corresponde à da 
postagem, cabendo acrescentar que o recibo substituído não foi cancelado. 

Alegam, assim, que por isso não haveríamos de encontrar correspondência da quantidade de carga 
mecânica de máquina de franquear utilizada com os recibos de mesmo período, não obstante as 
elevadas divergências que verificamos, como a correspondente ao período entre junho e julho de 
2.002, da ordem de aproximadamente R$600.000,00. 

Até o presente momento não obtivemos resposta da consulta formal à Câmara sobre os aludidos 
atrasos e o alegado pedido para que os recibos registrassem a data do pagamento, e não da 
postagem. Da mesma forma, sobre os controles de expedição eventualmente processados pelos 
gabinetes dos vereadores, e a possibilidade de atrelar os cheques a uma determinada data da 
postagem relativa a cada pagamento, também não tivemos resposta (fI. 154). 

No exame dos formulários Movimento Mensal de Máquina de Franquear (Anexo I), documentos 
assinados pelo Franqueado e que registram a posição diária dos contadores fixo e móvel dos 
aparelhos de máquina de franquear, não encontramos, em qualquer data, a faixa registrada nos 
recibos. 

S~bre isso, declarou o sócio proprietário Humberto àu:s Anjos Barreira :.Júnioi, quand0 reinquirido (fI. 
165), que a posiç8v final dos contadores menCionada no:; reclb()s é fictícia, afirmando que a Câm~ra 
não aceitava a menção d~ !'n~is de um contador em um só recibo, por isso cõmputando a carga de 
outras máquinas opera~~::: ;",Gilli::l determinada postagem, portanto ampiia'1~v d !,,0siçãoflnai \:io 
,'c:ltador G;.:o i:mmü;r8 máquillã. 

' j ei1dc c F!"~!1quf;:ioJ(!j 'empregado 'vária::; màquir.é:i5 ~ara franquear a C(\~:"",:~~'"!~ô;-,,;,l~ ~~!~ta::i~ da 
Câmara, ;:;;;~tava os con!?dores S0!T!ente para !:eu cv .. ~:-oie, pOlS prcG~z.;:::: {) recibo apó:::; i.C:l18i 

cü;-;!";ecimento do valor ~o c!:eque, anotando o contadcr iniciai de UI' i dos aparl",lhos ç à este 
!'omB.:1r1o o va!nrQO r.~" ~ " ,:, , aSSiiTl uutendo Q ;:>osiç-ê~ final do contado! , i'-;0i~amente fi~ít::ia : ou s~ja, _ ... ~ ... .;.. .-

. ~ :: ~ ... -l'I H ,-. 
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Por exemplo, se numa das máquinas tivesse iniciado o franqueamento com o contador na posição 
500.000,00, e nesse aparelho tivesse franqueado uma quantidade de correspondência no total de 
50.000,00, encerrando com o contador na posição 550.000,00, englobavam o total de carga gasto 
com outros aparelhos operados na mesma postagem, que se acaso fossem outros 50.000,00, 
registrando como posição final do contador do primeiro aparelho 600.000,00. 

Tal procedimento contraria os termos do subitem 4.18 da Cláusula IV do Contrato de Franquia 
Empresarial (fls. 84), do Capítulo IV do Módulo 9 do Manual de Agências de Correios Franqueadas 
(fls. 85 a 90) e ainda do Capítulo 11 do Módulo VI do Manual de Atendimento (fls. 91 e 92), dado que, 
como documento comprobatório de pagamento, o recibo deve apresentar a menção real dos 
contadores inicial e final das máquinas de franquear utilizadas. 

Além dessas instruções constarem dos documentos acima, foram também objetos de Notas 
veiculadas nos seguintes Boletins Internos, contrariando qualquer eventual tentativa de alegação de 
desconhecimento (fls. 93 a 95): 

1. BI-180/96, de 17/09196 - Nota GERAT-592; 
2. 81-127/98, de 07/07198- Nota GERAT-491; 
3. BI-159/98, de 21/08198 - Nota GERA T -608; 
4. 81-166/98, de 01/09/98 - Nota GERA T -636; 
5. 81-066/01, de 04/06/01 - Nota GERAT-211; 
6. 81-099/02, de 30108/02 - Nota GERA T·256. 

Declarou também, o Franqueado, que as quantidades e valores registrados nos recibos fornecidos à 
Câmara, no total, coincidem com os dados dos controles processados e documentados por aquela 
Casa. 

o sacIo Humberto forneceu-nos cópia de uma planilha por ele manuscrita, numa folha sulfite 
timbrada com o logotipo da ECT (fI., em que constam os nomes de quatros vereadores e dados de 
postagens de suas correspondências, totalizando R$58.716,60, cujo débito, segundo o Franqueado, 
a inda não foi saldado. 

Humberto acrescentou que confeccionava pianilhas dAssa natureza para seu controle, e as 
apresentava à Câmar::!,inutiiizando-as quando os pagamentos eram efeiuctdos. 

--I ',~ .- :::"- "~"ese ? - ac: seguinte~ "'es'"r'!r-r.o,." , aI PICU 1111 ia "'.... r..'=I ~ .... - u '" Y'~-;;" 

TiTÃ, 15.600 XO,60 = ::~S . 360,OO 
Hu!"",=,~rrn U~rtins, 4.U;:)ô X 0,60 = F<$2.4:::i ,60: 
Ita:~ r:E:~d(";~o. ~7 .~90 X 0,70 = R$12.523; 
V:~ente C:ª,n~:~0 2~.580 X 1,40 =: R$34,A.12,00 
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Da nossa consulta à GECOF sobre o depósito dos cheques, todos nominais à ECT, cujas cópias a 
Câmara nos forneceu, obtivemos a confirmação de que foram depositados na conta corrente da 
Empresa. 

No verso de quatro deles, porém, consta o carimbo "Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos", 
com rubrica aposta dos sócios proprietários da ACF - Luís Góis, como que endossando os cheques, 
cuja compensação registra dados de contas correntes adversas à da ECT (fls. 166 a 171; 206 e 207). 

A respeito desses endossos, declararam os Franqueados que, perante os atrasos de pagamento 
pela CMSP e dado que a prestação de contas com a ECT é quinzenal, tinham que desembolsar os 
valores, julgando justo, posteriormente, efetuar o depósito desses cheques em suas contas 

Perguntado porque então os demais cheques foram devidamente depositados na conta da ECT, 
argumentaram que, na medida em que iam recebendo esses cheques em pagamento de postagens 
passadas, utilizavam esses cheques nas prestações de contas, mas que, na ocasião das postagens 
relativas aos pagamentos efetuados por esses quatro cheques endossados tiveram que desembolsar 
tais valores, na prestação de contas com a ECT. 

Aliás, dois desses cheques (fls. 168, 169 e 207), na verdade foram depositados em conta de um 
terceiro, Armando de Faria Neto. Segundo o sócio Humberto, trata-se do engenheiro que prestou 
serviços de obras na ACF, sendo tais cheques a ele destinados, em pagamento dos serviços 
prestados, porque os valores das postagens correspondentes já haviam sido desembolsados pela 
F ranqueada na prestação de contas com a ECT. 

Perante as declarações do sócio Humberto, afirmando que fazia retiradas de dinheiro de suas contas 
correntes particulares, para saldar os débitos com a ECT, de postagens com pagamentos em aberto 
pela CMSP, solicitamos que nos demonstrasse esses retiradas (fI. 181), respondendo-nos que, na 
verdade, os pagamentos à ECT na prestação de contas eram efetuados através da conta da 
Franqueada (fls. 182 e 183). 

!.Jm dos cheques recebidos da CMSP pela ACF (ri. 200), como se verif:~3 pe!cs documentos 
pertinentes à iibefC.ição de tal verba (fls. 198 a 203), destinavâ-58 exclusivamente ao pagamento de 
carga de uma das máquí~?-~ de fra.nquear locadas pelo contrato com a ECT e ~m operação no 
âmbito da Câmara. -

IndagadO éi respeito (ti. 197), o Franquea~-:. iespondeu-nos q~.;;; ~m t!! cheque nªo consta a que ~e 
úcst!n;:l e q~lê a Cé7i!'idra o entrégou como em pagâm~!"'!to de postagens e =:~-;' :'iii Q ;-fo,.;;;bcü, ~t~do 
à Câma;"~ i~~!:fir;:jr o desv:'J d!J refer:d~ cheQue (f L 204). :-
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De fato, a Câmara, por essa falha , evidencia a falta de controle dos pagamentos, pOis os 
documentos geradores dos cheques, aliás com menção do CNPJ da ECT, referiam-se ao contrato 
com a ECT, com vinculação específica da Agência Central (CMSP exclusivamente como 
permissionária de Máquina de Franquear), enquanto que os cheques, aleatoriamente, eram 
entregues à ACF. 

A propósito desse alegado débito, acompanhamos o depoimento da vereadora Tita Dias (f1.188 a 
190), a quem exibimos a planilha manuscrita pelo Franqueado em que consta seu nome, 
confirmando ela que de fato expediu os objetos lá computados, informando que foram postados em 
07/03/03, conforme amostra (fI. 194) não sabendo dizer se a Câmara saldou ou não tal pagamento. 

Acrescentou, a vereadora, que existia sim, um controle de expedição dos vereadores, nos moldes do 
documento cuja cópia nos forneceu (fI. 191), em que consta o nome do vereador/expedidor e a 
quantidade e data da remessa, com o recibo do encarregado da Expedição. 

Queixou-se ela que parte das cartas de outra remessa que efetuou (fI. 192, 193) não foi entregue aos 
destinatários e nem devolvida, manifestando suspeitas contra a Franqueada de que talvez nem tenha 
sido encaminhada essa parte reclamada. 

Porém , esclarecemos a ela que, como se verifica na estampa de máquina do franqueamento dessa 
carta , o número identificador corresponde a um dos aparelhos lá locados, portando não tendo sido 
postada na ACF, essas cartas, ao contrário dos objetos computados na planilha manuscrita pelo 
Franqueado. 
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Conclusão 

De um lado, houve a falta de controle e supervisão dos trabalhos desenvolvidos pela CMSP, em 
especial por parte dos gestores dos negócios financeiros, visto que: 

As quantidades físicas das expedições não eram aferidas, nem confrontadas com os documentos 
de expedição, nem mesmo para controle das cotas dos vereadores ; 

Os recibos da ACF eram acatados sem restrições, quanto aos valores a serem pagos; 

O CNPJ registrado nos documentos geradores da receita da CMSP era o da ECT, e o CNPJ dos 
recibos, servidos como comprobatórios dessas despesas, era o da ACF; 

Entregavam para a Franqueada cheques nominais à ECT; 

De outro, houve falha da Franqueada: 

Não exerceu o controle da quantidade de objetos coletados/postados, de forma que ora pudesse 
provar a prestação dos serviços no exato grau dos valores pagos/recebidos; 

Emitiu recibos com dados fictícios (posição final do contador inexistente); 

Endossou irregularmente cheques nominais à ECT e depósitou em suas contas ; 

Deixou de nos apresentar parte dos recibos, prejudicando a comprovação do exato grau dos 
serviços prestados; 

Nossas planilhas (fI. 220), 8:aboradas com base nos MMMFs e RVPs emitidos pela ACF e nos 
uiários de Postagens e cheques emitidos pela PrviSP, indicam a ernissãü d~ recibos a maior nos 
meses de junho e dezembro de 2.002, e, em contrapâít;ca, 8 quantidade de recibos é superior 8 rios 
cheques emitidos pela \.2;"-:3ra (fi 219) . 

E:~ ~eu rcdatório parcial , a Comissãc Especiai de Sjí1d!câ(:·~i~ dE: (:I\/ISF' íaz registros dignos de nota: 
-.-

- ' r:r: "\í(.to dG·Presiélente": 'A honrosa .jesignâç~0 '~ra presidir_a prese,-,t<:: c.orni:::~,2·:: r::lllse;.,; ::ne a 
trist8Li:t :de ' Cc~~.tAtaf ::: ~xistênc:i , nesta CC::3 , ele i,;;-;,3 aas nlais ~.:):c!itj~S , les!\!3s 8 :::'/::tant~~ 
práticas de crime 01 ~aniz~;jo contm o patrimônio púl:!!co" 
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mais adiante: " ... tirante as circunstâncias rotineiras de pequenos volumes de correspondênêi'i~,/ 
nas situações de demanda excessiva, a correspondência era destinada, sem prévio exame, à 
franqueada da EBCT Luís Góis ... Ocorre que os limites de correspondência f ixados em Ato da 
Mesa são apenas unitários, de modo que uma solicitação que custasse por hipótese R$27.000,OO 
poderia resultar apontada, faturada e paga no valor de R$360.000,00, sendo que, multiplicando o 
produto do crime pelo número de vereadores , 55, teríamos R$18.315.000,00 de prejuízo em 
potencial à CMSP" 

- e ainda: "Tudo isso deveu-se à absoluta ausência de rotinas aptas a evitar a consumação do crime 
e à existência de franqueada de propriedade de agentes inescrupulosos .. . apropriando-se de 
modo induvidosamente criminoso ... e à inexistência de mecanismos eficazes de controle entre 
franqueador e franqueado ... " 

e, por fim : "Não está claro, ainda, se para a eficiência da operação cnmmosa , concorreu a 
con ivência de servidores da Casa ... " 

As matérias veiculadas na imprensa (fls . 04 a 22) dão conta que a fraude reside no âmbito daquela 
Casa, figurando a Franqueada nas notícias como possível extensão. 

o Jornal da Tarde, em 10/04/03 (fI. ) publicou que em janeiro próximo passado a Mesa Diretora da 
CMSP estranhou o fato de ter pago o envio de 71 mil cartas, cuja expedição foi atribuída ao vereador 
Rubens Calvo , que ficou perplexo com a informação, pois que postara apenas 24 cartas . 

Finalmente, uma vez concluído este Relatório Preliminar e, não havendo nenhum óbice desse 
Diretor, restará ainda a adoção das seguintes providências: 

· Notificação dos Franqueados, para apresentação de suas razões de defesa, em relação às falhas 
acima sintetizadas; 

· Guarda de prazo de defesa; 
· Análise das razões de defesa; 
· Elaboração do Relatório Final e encaminhamento do Processo à ASJUR, para análise e definição 

das providências cabíveis. 

São Paulo , 2 de junho de ?003 

/// 
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cr/SINS/SUISP/GINSP/SPM - 00076/2003 

Assunto: Irregularidade nas postagens realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo 

À 
FONTE AZUL SC LTDA-ME 
ACF Luís GÓIS 
A/C Humberto dos Anjos Barreira Junior, Dorival Lunezo Fernandes 
Rua. Vigário Albernaz,371 Vila Gumercindo - São Paulo/SP 04134-020 

Prezados Senhores, 

Conforme documentado no Processo/GINSP/SPM-72.0001 .00144.03, que apurou denún­
cias anônimas de irregularidades nas postagens de correspondências nessa Franqueada 
pela Câmara Municipal de São Paulo, solicitamos, em observância ao princípio constitucio­
nal do amplo direito de defesa e do exercício do contraditório, a manifestação escrita por 
parte do responsável por essa Agência Franqueada a respeito dos fatos abaixo relatados, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento desta: 

• Não efetuar controle da quantidade de objetos coletados, ensejando as acusações 
emanadas da Câmara I\1unicipal de São Paulo, conforme relatório de apuração daquele 
orgão; 

• Emitir Recibos de Vendas de Produtos com dados fictícios relativos aos contadores de 
máquina de franquear; 

• Endossar e depositar em suas contas cheques nominais à Ecr; 

• Extravio de Recibos de Vendas de Produtos; 

• Permitir o pagamento das postagens com atraso, configurando concorrência desleal 
com a EBcr, visto que esta não pratica tal favorecimento. 

Acrescentamo~, ainda, que o processo qGC :nct:'.'QU a presente apui';}s-:3o enconti-;:;-se à dis­
posição de V.S. a, ou dn iTpresent~nte legai dessa franquearia, p:::-a vistas e formalização 
das suas razoes de ;,1~f-=::;2:: :-,(; sede da Empresa Brasl!pira de Correios e T'2!e'}!'afos em São 
Pau!::;; :'J!.(avÉ:; de sua Gêléncia de In:.peçãc, Rl.!? Mergenthaler, 598, b~cco II - 20. o andAr, 
'.'!!::l l pnpoldinajSão Paulo/SP, de segunda à sext(j fei rc:. dé~ Ci8hOO ~s 12hi.3 e das 13h30 ~s 
16hOO, sendo que a não apre5t::ntaçêk:~ '.:!e defeSa ~c praz" mencionado não acarretará a in­
~~! ';'upl"ãü d·::-. processo. 
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· . . ~ . : . EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SEÇÃO DE SEGURANÇA POSTALlGINSP/SPM 

CT/SINS/SUISP/GINSP/SPM - 00076/2003 são Paulo/SP, 03 de junho de 2003. 

REF: PROC/GINSP/SPM-72 .0001.00144.03- PRT/DR/SPM 0250/03 

Assunto: Irregularidade nas postagens realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo 

AtenciosamE;nte, 

JOÃO AUGUST~~INHEIRO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

RECIBO 
Recebi a primeira via da presente comunicação 

Data: 03 /Sf.-l 20'OJ Hora /6 .. 
00 

I Nome: j6-.U /1- ,d~u<-~- . 
I Cargo: So~\0 - 'P1\"'~u 

Docto de Identidade: . 2SD - 2.. SSp - s, ? 

Assinatura: 

Humberto A. Barreira Jr. 
RG. 21.716.25O 

RQS nO 03/2005 - CN 
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mlCORREJO< ACF LUJis Goi 
Ilustríssimo Senhor João Augusto G. Pinheiro, DD. Presidente da 
Comissão CT/SINS/SUISP/GINSP/SPM 00076/2003 da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

FONTE AZUL SOCIEDADE CIVIL LIMITADA - ME\!­
representada por seus sócios Humberto dos Anjos Barreira Júnio~ ~ 
e Dorival Lunezo Fernandes, assistida pelo advogado que a esta 
também subscreve, vem, respeitosamente, manifestar-se à 
guisa de defesa sobre as conclusões da E. Comissão d 
Sindicância, fazendo-o com base nos fatos e fundamentos q , 
seguem explicitados. 

1. Preliminarmente, vem a peticionária repudiar, de 
ill0do veemente, as levianas e infundadas afirmações constantes 
do pãrecer p~rcial da Comissão Especial de S;ndicância da 
Câmara ~1unicipal de São Paulo (fls. 210 e segs.) que; antes de 
~pura r os fatos; ouvir implicadcs e colher provas, desrespeitando 
até mesmo o nlilenar princípio da l~-'r!cê~cia até prova êiTi 

contrário: emitiu 'J!'n ju!samento prévio e precipitado e q~e, por 
. - . ... . -
ISSO, TO! ~enaenClOSO , 

S 
,.., d· - .RQS n° 03/2.QQ[. ÇN 

upoe-se que para p.sv~ar o toco ! e~OOR ~tol ~ 
culpados e mostrar a sua Casa como Impoluta, .a a~ssa~ veio () 

Rúa V~gnJ"io Aioel"I1 az~ 371 - Saúde - ~:::.:;. :'" .,; .. --=:;-- - 1:~ !~Jf.~9(} 15 v 4- '=j~ 1 
Fonri:'!!x: ';;061-~1J30 F:- !Y. }! ê ! ~ !J!i~";0J;1ld;i~:~ºj~f,Q:.h,Qtlr5 1 5 . 1 'l, __ 
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a incriminar, gratuitamente e em odioso julgamento sem 
processo, sem defesa e sem prova, essa franqueada e seus 
sócios, tachando-os de inescrupulosos e integrantes de uma rede 
praticante do crime organizado. 

Para se ter uma idéia da leviandade das assertivas 
lançadas naquela peça e do modo arbitrário de condução dos 
trabalhos, cumpre não se esquecer de que os sócios desta 
franqueada somente tiveram a possibilidade de se pronunciar 
perante aquela Comissão, que divulgava pela imprensa supostas 
conclusões, denegrindo, sem qualquer prova, a imagem da\ 
franqueada e de seus sócios, após fazer divulgar pelo mesmo 
canal, ou seja, a imprensa, que a Comissão havia se recusado a 
ouvir os sócios, de onde não poderia tirar qualquer conclusão 
que os envolvesse, até porque tudo quanto se dizia poderia bem 
ser esclarecido, se fosse esse o intento da Comissão, o qu 
parecia, no entanto, que não era. 

Informa-se, pois, que, no tempo próprio, providências 
serão tomadas em vista das aleivosias assacadas contra essa 
fran4ueada e seus sócios por aquela Comissão, que c.:ülocou em 
r~sco todo um passado de trabalho, honestidade c bons serviços, 
d~ mod~-,,, -que seiá justo que se reciame a impresc:ii!dfvel 
rE;-p ri:rJ}en~a do ]t.:diciár.o, que terá ~ond;ções de aV3iiar ti 

sGr~idez _ çiaq~e-tp - i)~8Ced!rflento e das afirmações levianas e 
i r.!"u h0~das-0é!eadvi ndas. 
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2. A par das providências futuras a serem tomadas, é 
de se registrar, em homenagem à verdade, que a franqueada e 
seus sócios foram vítimas no episódio. 

Transparece claro que chamaram atenção da oplnlao 
pública os excessivos gastos da Câmara Municipal, custeados 
pelos contribuintes, e, na apuração interna realizada, avultaram­
se as despesas com correio. Diante disso, ao invés de se rever 
privilégios e afinarem-se os gastos com a importância do órgão, 
tratou -se de mascarar a verdade, querendo fazer supor que 
movimentação de cartas não era real. 

Todavia, efetivamente aquela movimentação era real e 
foi exaustivamente demonstrada, de modo que se revelou não 
ter existido uma só cobrança que não houvesse correspondido à 
prestação de serviços por esta franqueada. 

o fato de vereadores terem, em um só dia, excedido 
a sua cota anual de cartas, ~c;Jic.3mente! não 6 probiema da 
franqueada! mas -d-as regalias que a Câmara lhes propicia. 
Igualmente também hão é problema da franquea-da õ troca e 
(:Ur(ij~Jt~ r~açao de cotas entre os ver(:;:tri0!'"e~i permitindo que 
a!gl_!rlS remetesc;p~ be~~ mai<Stdo que o í1".Jmero de cartas a que 
teriam-~ s -!"'eíto: _ em oroceriímentü que se fáz;a !f'"!tnrmalmente. - , . 
rnnrorme consta 110 deooimento de fls. 140. - . 
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Da mesma forma, não se pode acoimar de irregular o 
trabalho realizado pela franqueada, a pretexto de que a Câmara 
Municipal mantinha com a ECT um contrato de exclusividade. A 
franqueada não sabia disso e nem tinha obrigação de saber, de 
modo que, a ser errada ou ilegal a prática, a culpa também a ela 
não pode ser debitada, mas unicamente a quem sabia do 
contrato e o descumpriu, remetendo trabalho a quem não 
poderia realizá-lo, segundo as regras da própria Câmara. Porque 
a Câmara teria agido assim não se tem certeza, mas quiçá foi 
para buscar maior àgilidade nos serviços ou, então, usar, sem 
qualquer risco de controle, as cotas de correspondência de cad~ 
vereador. ~~ 

Infel izmente, o controle de todas essas situações não 
cabe à peticionária, mas à própria Câmara, havendo bem sido 
separado, no relatório preliminar desta ECT, a culpa de cada 
qual, ressaltando-se que a falha do controle era da Câmara e, 
assim, nada poderia ser reclamado desta franqueada. 

f 

.. ~ ~. Sem é~bargo dos aspe~tos a!1tes co~;;ideradosi 
rei·tl'(:iv~rnenre . C~I;S fatos cuja rnanifestaçZio .~ scilritada, tem-s~ 
que i.ar~!bé(i--; i~2t_l revelam pIes qualquer cUipa U\3 fr .n@eada: 
que 2ItUG:": dC~!:iO d0~ ·-0.e!hores tp'=r'!!cas; cUmpri~!(·~~t~~: 
cor 11 5 11 ::)3 obrigações, atendendo às nor;~--:ZlS c -ínrarJ9fM'el t l,-

comerc:~!s ::'~~~;~~:;~;;:'~:~~;l ~;;,~:c~~~=,;;~::~:~ !:~~f 
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se tornaram usuais na sua relação com a ECT, não se 
evidenciando qualquer fato que pudesse ser suscetível de sanção 
à franqueada. 

A tal conclusão chega-se tanto a partir do exame 
global da situação, como à luz da análise de cada uma das 
imputações isoladas feitas à franqueada e que agora são 
respond idas. 

4. Em primeiro lugar, não é verdade haja faltado a 
franqueada ao controle da quantidade de objetos coletados. 
A franqueada tinha controle absoluto dos objetos recebidos e o 
realizava além de sua obrigação, de vez que também controlava 
a correspondência coletada pelo nome do vereador que a estava 
remetendo, objetivando com isso fazer casar o seu controle com 
o da Câmara Municipal, embora para ela essa divisão interna 
fosse totalmente indiferente, pois o cliente era um só, ou seja, a 
Câii1ara Munir:ipa! d~ São Paulo. 

Apesar das afirmações de fait? de controle feitas peia 
CO!T!~ssão de Sin.cH~3nci2 da C~mara, o certné que ilaviô ;~igoro:;Q 
C· t ',(:'). O~ /'t;.sc;::·'lm c~rl;:=j ve-rl=Sad·O·- . ~f"\ "'~!"':i ;. : ." -'-;::- ; a r"pn"10ssa S::.hi""::l. 6 n ro ...... ,. .:. ., . f ....... _. :...- " - r 1 ~";J I Co; '"1 - ! ::> I ~cH " _" " . :.,;.-- , .... ..., I -.2 

qU?r1tas cartas havia ·-rernetido e tinhd interesse ~fn controlar 
es"'~ rer.lO,,~ ...... , ,;- ;~ ~;,.. ..... o'"Yl°n"'-r' o"t:::. .. ,':::lI ! 1C':-1n ..... 0 :-!' ~ . rrlt-~ a'e ~~ .......... . ~. "; _ --' --.# . ...I~I'-"_-, •• """"" L~I _ - -_ .. """ :...,.J...,'- . __ '..!Iv .' '''_--. -- -'--i 

mode que, caso aceitasse uma indicaçf:ío erradà SOOID~uc -
remessa; estaria oerdendo, sem usar, parte de su ceM~. COf~E~§ C) 

Hua, Vigário Alh~'.·n:z. 37! - Saúoe ~ ::;.~~' ~ .. ".,,; ~" - .~. , - L3 ~ 5 : ·1 3 ~ 
•'01._ 11 •• -_ • • I;Oh . "'''30 Ir ' -"u" "·]S··- ·J·· · I. ····-~ lS(·"''' br i 
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As cartas eram entregues à franqueada e o controle, 
tanto da quantidade, como do peso, era feito, como sempre se 
dá, no momento da postagem, oportunidade em que a máquina 
indicava a quantidade de cartas e o peso de cada uma. Essa 
apuração era informada ao serviço de expedição da Câmara e, 
depois, confirmada quando da apresentação do relatório. Nunca 
a Câmara questionou esse controle, que sempre atendeu às suas 
necessidades. 

o depoimento de JOSÉ ALBERTO BASHIYO confirma a ~ 
existência do controle noticiado, quando afirma: ~ 

"que as correspondências entregues na 
agência Luís Góis são retiradas por seus 
próprios empregados, nas dependências 
da CMSP; que a seção dispõe de controle 
de requisições das SSPs; que é efetuado 
num diário e o relatório mensal que 
mantém em seu poder; que o registro do 
movimento postal diário consiste em 
documentos tais como os de fis. 47/67;" 
(fi s . 123). ~ I 

::' 

:N ",~ 
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facilitar a Câmara, como é aquele que se vê às fls.194, dos autos 
dessa Sindicância. Esse controle era apresentado à Câmara 
quando do pagamento pelas postagens, não se sabendo que 
destino a ele era dado na Câmara, embora, de início, ele se 
prestasse para confrontar os dados das requisições com aqueles 
apresentados como de postagem, o que confirmava a realização 
do trabalho pela franqueada. 

Seria difícil obter-se uma prova definitiva sobre a 
existência de controle, mas, por mera coincidência, ela veio aos 
autos desta Sindicância. ~ 

~ 
Assim, quando o documento de fls. 194 foi exibido 

pela imprensa, provando o controle da correspondência, a 
vereadora TITA DIAS por ele interessou-se, porque seu nome 
encabeçava o documento, referente a período que, até o 
presente momento, não veio a ser pago pela Câmara. 
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Portanto, em síntese, o controle da peticionária, feito 
a partir do franqueamento mecânico, ou seja, dos contadores 
das máquinas de franquear, era suficiente para saber do número 
de cartas recebidos, mas a eles ainda se somavam as requisições 
dos vereadores e o controle em livro diário da expedição da 
Câmara, sendo que do confronto e da junção de todos, com 
pequenas e raras divergências, sempre solucionadas, resultava 
uma total e segura confirmação do número de cartas postadas. 

5. Quanto à alegação de que eram emitidos recibos 
de venda com dados fictícios relativos aos contadores das 
máquinas de franquear « tal se deve à sistemática de 
pagamento da Câmara Municipal, sem que, em momento algum, 
tenha resultado prejuízo a ECT e nem a qua Iquer outro ente 
público ou privado. 

Em primeiro iugar, ~ franqueada tell1 tranqüilidade 
p0ra faz~i a aflrrTlação ariterlor, pois srlbp. que os cúntroles 
iealizé!dos por estô ECT são pelos cont i:Jdores das máqulnas de 
frã~qUear.' ser.dc ~ r~c;bG indiferente põra esse firrL C recibo, nE! 

d -I ' ,.......-it-·ld·o apenas pa" --- o ,..I:-r-~ (1IIP r. c::,..I:"'·Ii-::::lI ver a~~, e ~! I!!,- ,. _ r c ~11t::'I .. ,-- --õ --- '..J .... ---11'- ........ , 

0_. _., __ resguardand~.;- :::·': -' .0S -~eus efeitos p~ra esse, sem afetar a 
t b 'I O ~ .~- -.,: 0-:- ..... "' _"oê :·o 0-0: ;-- "'; 0-"" .... eoo' C·lr.,... · "ntr'" ~ I=rann I IC, """ • - - -CT con_~ II(! "_ ,,_: ,:.:~ r-:·-'·I,.L ~: ~~o_ -_01'!' -.J~ 11 " " -.:-""'- ' --..... 1 _ - ~ '-' I ,I~ ...... -,: ",; · 0 5 '- 0 " ~. 
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Tanto é assim que o levantamento constante das fls. 
220 revela que, em alguns meses, o valor dos recibos chegou a 
superar o valor das franquias apuradas pelo chamado banco de 
dados financeiros da ECT. Tal se verificava porque havia pedido 
de recibos referentes a serviços anteriores ou, então, como se 
passava com a Câmara, pagamento atrasado de serviços 
prestados anteriormente, emitindo-se o recibo não na data da 
real prestação dos serviços, mas na data do pagamento. 

o que interessa, contudo, como confirma aquele 
levantamento, é que, ao final do ano, logicamente, o valor da 
apuração revela pagamento a ECT de montante maior do que 
aquele objeto do controle pelos recibos, até porque muitos 
clientes não se interessam pelo recibo, que não é de emissão 
obrigatória. 

A numeração final dos contadores das máquinas, 
reaimente, nem sernpre aparece correto nos recibos, pois a 
Cârnara não procedia ao pagamento rigoroso do valor integral de 
cada postagem. 1'l3 \:erdade! liberava valores por inteiro! qUàse 
5ernpre er:: flJmerOS redondos, como-se costuma d:zer, .de modo 
que ~e fazia necessário adaptõr a r:i_irner~ção ao valor do 
pa9~íl1ento! flc?::Gv-Q .sc!do d~e.rluQ1E7,r~çã.o :-parã ?utco reçjbQ que:: 
~osterioi:'I,:ent~ :. viria a ser 'emitidor issc: ' quõ.;·do \fl'e~c:;se a bcorre t 
nc\/o pagamento , 'de valores que haviam perrY.l?ineçidos ,t:iil 
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o que se pretende deixar bastante claro é que o fato 
da numeração não corresponder integralmente à realidade, em 
nenhuma hipótese, implicou lançamento que pudesse lesar a 
quem quer que seja, pois esse enunciado era indiferente a ECT, 
em vista do tipo de controle que realiza, e também à Câmara 
Municipal, que controlava o pagamento pela quantidade de 
cartas remetidas por meio da franqueada. 

6. Quanto ao endosso e depósito de cheques 
nominais à ECT em contas dos sócios da franqueada, a 
prática também não se revelou lesiva ao patrimônio da ECT, 
cuidando-se de um fato praticado inocentemente, além de 
premido por circunstâncias criadas pela Câmara, em vista dos 
reiterados e sistemáticos atrasos em seus pagamentos, sem que 
para tanto houvesse qualquer participação da franqueada. ~ 

Q Sabem os membros desta Comissão que é muito 
comum o pagamento de valores à franqueada com cheques 
nominais não a ela, mas a ECT, por falta de entendimento pelos 
desti;iatários dos serviços acerca da separação das 
pprsonalidades jurídicas da franqueada e da fra nqueadorõ. 

_ . 
. --

_ -- i:;," 
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da frnnque=da, sem depósito bancário, p~:-~ se." ~S!!1_~"$"C~{., 
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são entregues a ela, como parte do pagamento do débito da 
franqueada para com a ECT, por conta da totalidade dos serviços 
prestados na quinzena. 

Com relação à Câmara, o procedimento que se 
adotava era o mesmo, mas, devido ao grande atraso nos 
pagamentos, tornou-se impossível o simples uso futuro dos 
cheques da Câmara para pagamento dos valores devidos pela 
franqueada à ECT. Na verdade, houve pagamentos realizados 
com quase um ano de atraso e a Câmara, quando os realizava, 
exigia o depósito imediato do cheque, de modo a que ela 
pudesse ter um controle dos seus fluxos de caixa. 

Diante dos atrasos e como, logicamente, não era 
possível se repassar o atraso à ECT, houve, sem o recebimento 
do cliente, o pagamento à ECT, fazendo-se a quitação com 
dinheiro dos sócios, deixando os mesmos de proceder a retiradas 
a que teriam direito, ou até de pagar dívidas a terceiros, vindo a 
se usar esses valores para quitar integralmente a ECT. Com isso, 
os sócios e também terceiros ficaram credores da franqueada. 

Q nnn rr·m a' r-so a Ca!:.n') ... ara- " pa-gou ;::.C" SL!~S _ ,, ~ , . ua _, _i . _____ ' . ~:- Lra ; ....... ' :'"'J . 

dívidas, ~s .. cheques,- víer~'m a ser dep0si~'ô~os r1~~ contas dos 
só.r: ios ,ou dados .a .te: ceiros em paganlento de dí;v,idas. NcKr íüi 
poss'lvel . n Ilrir-;-! -:S_ ;.-,.:: ; -;,;-~ - '5 , .-o~ I"I-L~r-~f) rL, ~3cprt-o rt~ , . , !: . .. .... - ...:. . -I a 

, :::; - -- • - - .. - '"" • __ o ~":7- ' - -- ' - ~. - .... - '- - , - o ' 

ECT - que não diriâm respeito ri esses serviçus, . ' ,nç~?J~~~t~r:' 
havir.tm sido honrados pela franqueada junto a cCT, .5 DPB I) 4 IQS 

SI' _ ty 

~n-Rufo Vignrio Aivema~, 371 - Saúde ~ :::::., :".~ ,.: .. <:;;- - :}~!3~-9 ~I 
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eventuais outros - primeiro porque a Câmara exigia o depósito 
imediato dos cheques, para controle por ela dos seus 
pagamentos; e, de outro lado, porque os valores eram elevados 
e a franqueada não tinha, para com a ECT, débitos dessa monta, 
até porque, insista-se, o pagamento pela postagem da Câmara 
já havia sido realizado, anteriormente e antes de se receber da 
Câmara . 

o que não pode deixar de se registrar é que se houve 
a franqueada, no caso presente, com a mais absoluta 
transparência, fruto único de sua boa-fé. Tanto é assim que a 
franqueada apresentou para a Câmara recibos corretos, nenhum 
deles sequer adulterado. Neles sempre constou a razão 
socia l da franqueada e o número de seu registro no CNP1. 
Jamais, logicamente, essa circunstância foi omitida ou falseada, 
havendo mesmo um procedimento interno para o pagamento 
pelos serviços à franqueada, conforme depôs o próprio 
encarregado deles às fls. 184 e a vereadora TITA DIAS (fls. 
188), durante o qual não se avistou qualquer irregularidade que 
poderia justificar o não pagamento diretamente à franqueada. 

Co~trB r::s ~ec:bos que revelavam o créditc. (;crreto dê 
f ' It:~~ri.... nOní " O' -mo que' a rpc.: ;"" ~'a·or:::. r " ... ;;. ~Ia .o n~() a E('"'T f"j r n n q l n ,n .... !"1 " ___ li! C ' _ '- u r:: • '-, \; I "" -_ . - . , - - '......,. I, ,~, 

que ã Câ ~T!~i; ; ,~r! -d tlt! os cher:ues, constando, errddamente e não 
--' &;..,. -C-'-""" - , t ' 

SiO-l sao' e ;-";:'"'; ,-.--:, ..... ;.-.;"';:-:'."' L-<~a n,AIIClarl~ ,::li I- " : ' I p ... cr:::.::. ~, ~ ; - .ç. '-tto - ;:; c 
........ ~ ...,; ~ ~ L-e '-' I ... ~ . ~ M - __ •• "" • __ • • ~ ! I!: '-' • ""'-" - •• - - - - • ...,._ , "="!I """" 

cheg~r ;)0 ': f2'~agamentó; realizou-se com êi '=;enciu-;~~ 
respor.~é\!~' (fls. l')3/124) e foram expedidas notas epM1 n 03cI200ROS . C- • 

,. REIO 
Rua Vigàl"io Alberml:l .. 371 - Saude - Ci:: • • ~;:: ; ;';H ~S? - :;413~ :~':' , rs: 16 O 5 
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empenho, embora omitindo-se o nome da franqueada, do que 
somente agora esta teve ciência, pois, quando recebia, jamais 
lhe foi cobrada qualquer explicação sobre essa divergência, que 
nunca havia sido exposta a ela e nem exteriorizada. 

Recapitulando-se a situação, transparece que, 
também nesse passo, a franqueada foi indevidamente utilizada, 
talvez assim tendo procedido a Câmara para acobertar a sua 
imp.?ssibi~idade de contratar com a franqueada, cuja ProibiÇão~ 
entao se Ignorava. ~ 

Ademais, tanta era a boa-fé da franqueada e de seus 
sócios que os cheques foram apresentados a depósito com 
assinaturas legíveis dos seus sócios e foram os depósitos aceitos 
pelos bancos, sem qualquer questionamento, de modo a fazer 
supor a regularidade do procedimento que se adotava, até 
porque os valores retratados nos cheques realmente à 
franqueada pertenciam . 

.!\ boa-fé da franqueada e de seus SÓC!OS ;:.. a total 
aus~iida ae prejuízo a ErT, que já il~vic n:~cebido por esses 
serviços, evidenci~m ,a if10cêitlcia do proe:edim-ent9, a tcrnar- a 
'rranque?:da não

c 
merecedora de quaiquer s~~çãü, 

-' ." . " 
i . 



7. Há que se reconhecer que houve o extravio de 
recibo de vendas de produtos. Na verdade, o extravio há de 
ser atribuído a um de dois motivos. 

Em primeiro lugar, os recibos faltantes seriam 
contemporâneos a período em que a sede da franqueada passou 
por grande reforma, com mudança de setores e constantes 
deslocamento de documentos e outros pertences, não sendo 
impossível o desaparecimento de algum documento, 
infelizmente, em meio às obras. 

De outro lado, aos talonários de recibos todos os 
funcionários tinham e têm acesso, o que se verifica, de um lado, 
por não serem eles os documentos em que se fia a ECT para a 
cobrança dos valores a ela devidos. Ademais, esse acesso é =- necessário para que qualquer funcionário possa esclarecer o 
usuário dos serviços de franquia quanto a algum serviço 
realizado, trazendo, como referência, o recibo que lhe foi dado, 
de m~do que, cercear o acesso de funcionário aos mesrllos, seria 
impedir que eles tentassem resolver o problema do cliente, o 
qUê somente seria feito por ~nn dos representantes da empiesa. 

- _ . .., .. ~ 
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realizados a esta franquia tiveram seus recibos localizados e eles 
se mostraram conforme aos valores recebidos. 

8. Por fim, não é verdade que veio a franqueada a 
permitir o pagamento das postagens com atraso, 
configurando concorrência desleal com a ECT. Tal se 
verificou por circunstâncias totalmente alheias à sua vontade, 
causando-lhe inclusive óbvios prejuízos de ordem financeira. 

A franqueada jamais ofereceu à Câmara ou a ~ 
qualquer outro cliente a possibilidade de pagar pelos serviços , 
prestados com atraso ou mesmo concedeu a eles prazo para o 
pagamento. No caso da Câmara, tal se verificou por conta da 
burocracia desta e pelo seu descontrole da situação. 

Interessava, obviamente, à franqueada prestar 
serviços à Câmara e, à medida em que era requisitada, os 
prestava de imediato e a contento, chegando mesmo a ter em 
sua ãgÊncia; os próprios vcre:::dores levando expressiva 
quantidade de ca~tas, Tinha em mente, em contrapartida, 
receber também de imediato o que lhe era devido, t2;i!to que, 
:-090 após a postagem, comunicava ãG · c;é!0~ de expedição da 

" . f- I'" f d Cam,r.tra para que- Q pa~amenIO osse re~l!ZaCiO, In.Oí:n:::n o o 
·(fJtaí dá ,.p.Qsraqem. ··Todavia, não ,t;:onsegüi~~ '~:Er cumprido o seu 
intellto, chegand0 a se ver na contingência de a~'!t=lrdar algurJs 
pagamentos jii:-" ;:::-:-:.-=; ~e ~:~ 3r.a. 



Portanto, os atrasos foram inevitáveis e não restou 
outra alternativa à franqueada, a não ser os aceitar, de vez que, 
diante do atraso, não tinha o que fazer, inclusive em vista da 
natureza jurídica da Câmara. 

Desse modo, não parece correto vislumbrar-se 
tentativa de concorrência com a ECT ou outras franqueadas com 
esse procedimento, uma vez que não decorreu de ato 
intencional, mas de situação criada pela tomadora do serviço, 
contra o que não teria como, de modo idôneo e eficaz, opor-se. 

Assim, também essa irregularidade não justifica 
qualquer sanção em detrimento da franqueada. 

9. Em vista do exposto e também pelo que 
. efeth!drnente foi ôpurado por esta C. Comissão, não se justifica 
.qt.:;e lquer ",pun!ção à 'frai' I!~L!eada, mormente pvrqué, se 
irreg~!aridades existi ra r.": , elas, õ.ém de screni si~~ 
veniaís! não foram .prntic~das corn a ~l~tençao de ~I=~~~ 
qi.j ~11i q ueí- G, lJe SC]tJ, mUito íiI~i -:OS ~!nda .'~'Jn; 1-,t§l~nS~Q 1!Jps/ 
:úcup!etar-se , C:t)bra~do~_por serviços . nao reaiiLaaúS - --Iô '. 1.--... 

-." . ". 5 - - flIJ'j 1 

'. 

. . .--". ~". , .~ . "lLj' . . ~ !(" yr ..... 'F"'''' , . ~ 

"...." .~~~- ' 
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Justifica-se, dessa forma e como se requer, seja 
determinado o simples arquivamento dos autos desta 
Sindicância. 

Em se entendendo necessário, fica a franqueada à 
disposição para qualquer outro esclarecimento que venha a ser 
julgado necessário, protestando, outrossim, se necessário for, 
pela realização de provas, a serem oportunamente indicadas. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 10 de junho de 2003 

HUM 

i7 
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Notlcll PUbllc~dll em : 20/05/2003 

GastQs da Câmara com os Correio!!" 
sido menores , 

EVERALOO GOUVEIA 

, 

f , 
" , 

podem tel 

Document6 da Câmara Mur~icipal de São Paulo desmente relatórjej p, cial da comis~ ão de 
sindidincia do Legislativo que apura desvio de dinheiro da postagem e correspond !ncia d 
vereadores, O esquema envolveria a utilização ilegal,de uma agênci ; franqueada d( ,s 
Correios da Vila "1ariana , Por lei, apenas a agência central dos Corre s pOde po~tar as car 
dos parla~entares. 

De acordo "com o relatório, a Câmara teda tido um "prejuízo em P/)t- cial" de R$ U ;,3 
milhões/ano com o esquema ileQal. Como vinha funcionando há (tf)v anos, a sangria de 
dinheiro público poderia cht:gar a R$ 160 milhões no período. I 

~ • ~ ~ \~:.:": ~; ~ ~::.~ •• 1 -: ~o\: .~: : '~ . . :'= 

Mas, segLJhdo o Departamento de Contabilidáde da Câmara, ·~s Üêl~ s anuais com '~s 
serviços de expedição de correspondências (franquia pastai) totaliz('1 I a importânci I de R! 
10.628.798,77 cMsideradn o período de 1992 até 2003 (de janeiro abril) .... 

/ '. . 

o valOr coilsta da resposta do çontador-ch~fe do setor, Edson Ferrei 
rnernorando do diretor do Departamento de Serviços Gerais, R~né (, 
quem está subordinado o serviço de expedição da Câmara, onde ter 
chefe da expediç~o, Gilberto Medeiro da Silva, teve o sigilo banCi'lrj(, 
pedido da ~om issão, 

i 
de Souza, ac· 

n ça Ives BcÚrei o, a 
acontecido o desvio 
uebrado pela Justiça 

"Esse documento desment~~ que tenha havido desvio", disse Vera RI rigues Rlbelro , 
presidente da Associação dDs Servidores da Câmara, O presidentl" e comissão de 
sindicância, Antônio Rodrigt:~s de Freitas Júnior, não quis fa7.UO)iT, ,ntários sobre il 
Ul .... ::iQênci~ nos números_ I 
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<'I '.. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
SEÇÃO DE SEGURANÇA POSTAUGINSP/SPM 

OF/SINS/SUISP/GINSP/SPM - 00243/2003 São Paulo!SP, 05 de junho de 2003. 

REF: PROC/GINSP/SPM-72.0001.00144.03- PRT/DR/SPM 0250/03 

Assunto: Entrega cópias relatório preliminar. 

À Comissão de Sindicância da Câmara Municipal de São Paulo/SP. 

Prezados senhores. , 

Vimos por meio desta entregar-lhes cópia do relatório preliminar, referente ao resultado 
parcial das apurações emanadas da PRT-DRISPM 0250103, que tem por objetivo apurar 
possíveis irregularidades cometidas pela Agência de Correios Franqueada Luís Góis, no 
tocante às postagens de correspondências realizadas pela Câmara Municipal. 

Desnecessário ressaltar que trata-se de documento sigiloso, portanto, deverá ser restrito 
apenas aos membros dessa Comissão. 

Sem mais para o momento colocamo-nos ao seu inteiro dispor para quaisquer eventualida­
des. 

Atenciosamente, \iL \, 
João Augusto Gonçalves Pinh~6,. 

" Inspetor Regional Mat. 8.856.664-1 

Presidente da Comissão 

RECIBO 
/ 

.;)/ 
Assinatura: - ~ rI 
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DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PRT -0250/03 

AO: GERA TlDRlSPM 

CII SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00337/2003 

REF: PROC/GINSP/SPM-720001 00144.03 

PROTOCOLO 

Assunto: Classificação de impressos vereadora Tita Dias- ACF Luís Góis 

São Paulo/SP, 11 de junho de 2003 

Em virtude de dúvidas surgidas no tocante a classificação do objeto anexo , o qual foi 
remetido pela vereadora Tita Dias, postado na ACF Luís Góis e que está sendo arrolado 
no processo de apuração de possíveis irregularidades cometidas pela ACF nas 
postagens realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo, solicitamos as informações 
a seguir elencadas: 

• Parecer técnico a respeito do objeto, se o mesmo deveria ser classificado como carta 
ou impresso; 

• Obter informações escrita do empregado dessa, senhor Miranda, sobre as alegações 
da vereadora Tita Dias, de que o seu assessor esteve pessoalmente nessa GERAT, 
onde foi informado por ele, que o exemplar deveria ser classificado com sendo 
impresso. 

JAGPI 

Atencio1l~ 

JOÃO AUGUSTO 9~~~ES P~NHEIRO 
PRESIDENTE DA COMISSAO 

<~;!nupe Energia. Bom Para o Brasii. Melnor P5ra Você" 
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MANUAL DE COMUNICAÇÃO MÓD: 7 

CAP : 3 
VIG:30.11.97 2 

* 2. OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS DE ARQUIVAMENTO 

Os prazos estipulados para arquivar os documentos deverão ser observados na&< seguintes 
situações: 

a) quando da conclusão dos assuntos neles tratados; 

b) após o cumprimento da finalidade a que se destinam; 

c) por ocasião do encerramento do exercício. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

3.1. A classificação dos documentos é -determinada de acordo com os seguintes critérios: 

ARQUIVAMENTO (MESES) 
GRUPO 

NO ÓRGÃO NO ARQUIVO 
CENTRAL 

A 24 PERMANENTE 
B 12 PERMANENTE 
C 24 60 
O 12 60 
E 24 -
F 18 - , 

G 15 -
H 12 -
I 06 -
J 04 -. 01 -

i 
L. 

J 

3.2. Catálogos de ~! :~;:~S ; prospectos, "folders" e listas telefônicas não fazem parte do arqu:vo 
e de'!'?-IT! e!"quivar-se na chefia ou sei descartados. 

3.3. Qs documentos que contE:ilham determinação ;:;~: .; .:;: que possam contribuir para 2. 

formar o patrimônin histórico e cui(ural da !::CT af~uivam:~ por prazo !ncietermlnado e 
:.:;asslfj~rr! no G~pn "A". 

3.4. Os documentos, cujas inforii1ações possam vir a ser objeto de consu!t~, após cumprir 
L:.' .. . . -"- t' - '·os a :~- ·os·lco·es lega'l~ _I~_ ~. : !:.-",rr. -e ,..~ '"'- "8"' i)i;;illS O::;JC~!\.'C'''''. \..: ~ ..... ,,~:' es :'./srem ~UJeIL 11111-'. ", v'e ...... . . : . .. . ".~ ,' .... ....iH"'!p0 . . 
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: .5. Os demais documentos serão classific.?dos nos Grupos "C I ; a "'L. CP~ _- CORReIOS 
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MANUAL DE COMUNICAÇÃO MÓD:7 
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M 

I 

, 
I 

CÓDIGO 

15150202-2 

15150224-3 

75150057-7 

75150016-0 

75120204-5 

1525030~ 

752501534 

75120232-0 

15150Q.44.-5 

75150088-7 

75150047-0 

75150029-1 

75150272-3 

75150061-5 

751501~ 

75150060-7 

75150097-6 

75150099-2 

15150223-5 

751502294 

i5i~~=:!:;!~ 

7S'!SiJ05'-6 

lS15DOl9-9 

751500?'~~ .:-.. e-+': 

VIG: 29/10/99 

DOCUMENTO 

MOVIMENTO· CONTAS 

MOVIMENTO E SITUAÇÃO GUICHÊ G1 (CO 10/04198) 

MOVIMENTO ANANCElRO DIÁRIO - SAA 

NOTA DE CORREÇÃO 

NOTA DE VENDA DE SELOS 

NOTA ASCAL SÉRIE 81 

NOTA FISCAL SÉRIE 82 

NOTA ASCAL SÉRIE C1 

NOTA ASCAL SÉRIE C2 

NOTIACAÇÃO ocoRRÊNCIA MÁQ.FRANQUEAR 

ORDEM DE PAGAMENTO BANCÁRIA 9 (CO 10104198) 

ORDEM INTERNA DE TRANSFERÊNCIA - OIT 
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100% BRASIL 

DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PRT -0250/03 

AO: GERAT/DRlSPM 

CII SSEP/SUISP/GINSP/SPM - 00337/2003 

REF:PROC/GINSP/SPM-72000100144.03 

PROTOCOLO 

Assunto: Classificação de impressos vereadora Tita Dias- ACF Luís Góis 

São Paulo/SP, 11 de junho de 2003 

Em virtude de dúvidas surgidas no tocante a classificação do objeto anexo , o qual foi 
remetido pela vereadora Tita Dias, postado na ACF Luís Góis e que está sendo arrolado 
no processo de apuração de possíveis irregularidades cometidas pela ACF nas 
postagens realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo, solicitamos as informações 
a seguir elencadas: 

• Parecer técnico a respeito do objeto, se o mesmo deveria ser classificado como carta 
ou impresso; 

• Obter informações escrita do empregado dessa, senhor Miranda, sobre as alegações 
da vereadora Tita Dias, de que o seu assessor esteve pessoalmente nessa GERAT, 
onde foi informado por ele, que o exemplar deveria ser classificado com sendo 
impresso. 

JAGPI 

Atenci~oe , -

JOÃO AUGUSTO ~~li'~~:VES P~NHEIRO 
__ PRES!DEN yt= DA EOMISSAO 

, 

!~?Ot!p~ energia. ac~ Para C) BrasiL ~~'hor Para Vnc~" 
. r 
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COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÃNCIA 
DECLARAÇÕES 

lO 

Ao sétimo dia do mês de maio do ano dois mil e três, na sala 907, 9° 
andar do Edificio da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a 
Comissão Especial de Sindicância, integrada por ANTÔNIO 
RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Téc. Legislativo Chefe -
Presidente, MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO, Assessor Técnico 
Supervisor - Membro, e por mim secretariada, SORAIA LÚCIA 
FERREIRA, Assistente Técnico de Direção I, neste ato designada pela 
Presidência ante a impossibilidade da presença da Sra. Secretária 
integrante ordinária desta CES, a fIm de colher as declarações da 
Sra. TITA DIAS, Vereadora, acerca dos fatos narrados nos 
processos respectivos relativamente às irregularidades na execução 
do contrato de serviços de Correios. Perguntada respondeu que em 
sete de março do corrente ano foram postadas por sua solicitação, 
aproximadamente vinte e hum mil unidades de correspondência, de 
cujo montante, quinze mil e seiscentos impressos; que os impressos 
solicitados, após sucessivos encarecimentos junto ao serviço de 
DSG.09, foi informado à integrante do seu gabinete e à própria 
declarante que tais impressos, porque, exibindo datas, não poderiam 
ser postados sob a forma de impressos, mas, sim: na forma de carta; 
que ante a recusa, a declara!'lte insistiu que o material fosse 
encaminhado para a EBCT e que a agência da EBC"!', se fosse o caso: 
recusa_ssc moti~v> <:lda...T..ente ;! solicitação; que o servid('i' de ::-lome 
grar~ç~ argumentou que só puoeri:: 3.Ceit2- ~~ i~osté!Gt;In após a..Tlãlis~ 
l:b C0!Teio; no ciia seguInte, o serddü:L Od~r informou que esteve 
pe~s9aJPJ.€~:t~ ~, -:: ;i5~úda da EBCT da Libero Dadaró. e :i:! ()'b+~ve a 
negativa I'0r.l..JJarte de um empregado da ~;'::'nci~, C'!..!j0 nG~J.e a 
dec!ar2-~~~ · '",ã8 S~ recorda, !!las que, seg'...lnCio inful':!.TI3.da por seu 
". cC''''''''r,- .- '::""'r' '''''~ '!:i~ri() U·- í"'Í~';", teria p.xih~do o cartG.G áf'\ '- T' ~rp:;;:Zi.d.~ da {~ (,. __ -,._ , __ .l: ~ ..J .t.. _____ -_.J. _~-..:;...:_ .... . ~a..L.... • ....,~ - -- ....... ~-- -c:J --

EBCr.;< ·~,",e,=,eD.ô;c"ecebido a il,'-vrmação n.ó

, ~e!'.',:io 1~~~r~~9~~~~ 
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impossibilidade técnica de remessa daqueles impressos, se não"pela 
forma de carta; que de posse das instruções de postagem da EBCT, o 
assessor da declarante, em contado com o empregado " da EBCT, 
insistiu em se reportar ao seu superior e o empregado encaminhou 
alguém da agência Leopoldina; contatando a pessoa reportada, o 
assessor foi informado de que, mesmo sem ver a forma específica do 
impresso, era o mesmo suscetível de remessa na forma de "impresso 
especial", o que seria, segundo esse empregado da EBCT, uma 
"solução melhor" para a vereadora, tanto quanto para a Cãmara, 
posto que, pelo mesmo valor do impresso, ou seja R$ 0,45, o 
impresso seria remetido com controle de devolução no tempo de 
remessa igual ao da carta; que essa solução foi levada ao 
conhecimento do servidor Odair; que este último informou que os 
impressos, tal como apresentados, não poderiam ser objeto de 
franquia pela máquina da CMSP, e que a solução seria enviar para a 
agência Luís Góes; que para tanto, entrementes, seria também 
necessário obter autorização de pagamento extra pelo Sr. Bezerra, e 
também pelo Diretor Geral; ante tais razões, foram obtidas as 
autorizações necessárias e as correspondências expedidas, realçando 
a declarante que, pelas devoluções que recebeu, pôde constatar que 
os impressos resultaram, ao fim e ao cabo, postados pela Luís Góes, 
mediante a tarifa correspondente à carta, ou seja, R$ 0,60; que a 
declarante, após ter conhecimento da sindicância sobre a relação 
entre a CMSP e o Correio, tomou a iniciativa que seu assessor fosse 
pessoalmente ao setor de classificação da gerência de atendimento 
Leopoldina, e lá, dessa vez, pessoalmente, exibindo exemplar da 
correspo:n.rlêl1cÍa emitida, obteve do S!" , Miranda a afi!!!lação de que o 
exelT.:.plar comportaria postagelIl enqu2....Tlto impresso, e, o que mais 
causou espécie .30 Beu a~sessor, foi a circunstâ..-11.cia de o exemplar 
exibido ter sidü tariiado COlHO carta, conquanto post~do e r~metido 
~Oll.l.C r.~rta fora de envelope; a de(:tar9..!ltç inÍorm.a, ainda, ter ~e 
;. ,-, ' 1 1-'~eendido com a quantidi;!..ue d.e riestinatários de cartas, 
'ntecrrantpc:! . ...1 . _ •• .,.- l' V~"I" -_o d;::. "'oroX1'madamen+o rio 40_0. •• .::. .... +"'., 1 ~~ _ ._ ...... ....., .............. 1 UIl '-..!.. ~L' _~.... _ õ . . --=,,-_. l.J ...... .LI"' ... .&.~ __ 

peS~0qS cuio...s e!10~reços f0r~~at"t!.alizadv::; ~à ·m-enõs Llc tdnta dias da 
postagem, que. -redâ..J.-nara..lTI. o não receuimento; 2. P",t8. f:tltura~ a 
P:-~sidên~16 ~;-- :-:':~'.~!nQ fi iunt~da de dois ~x:TTll.~~ nO 00 ' . CN.· 
imI-JI"ess0, .::. OUlIO de \.;êii-ta, ambos e~ :;::JS5~ :. ! :. ~ u':'I~~1..t~OIU~~OS 

Fls 1612 ~ 
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decorrência de devolução. Determina, ainda, a juntada de cópia do 
recibo de remessa em posse da declarante. NADA mais foi dito, nem 
perguntado, vai o presente termo devidamente assinado pelos 
membros desta Comissão e pelo Declarante. x.x.x.x.x.x.x.x.x • 

ANTÔNIO RODRIGUES DE FREITAS JR 
Presidente 

MANOEL JOSÉ ANIDO FILHO 
Membro 

SORAIA LÚCIA FERREIRA 
Secretária 

, ; 

-' 

TITA DIAS 
Declarante 

L3 

REIOS 

F~_ 1622 
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12/3 (QUARTA):: 21H:: KVA 

Ato ~clítiCO do kiVIdato 
15/3 (SABADO) :: 14H30 :: KVA 

Caro (a) companheiro (a) 

Depois de dez anos assumi novamente meu 
mandato como vereadora na Câmara Municipal de São 
Paulo. No próximo dia 15 de março, às 14h30, no KVA, 
acontecerá o primeiro Ato Político do Mandato. Será 
minha posse junto aos meus eleitores, amigos, 
companheiros e companheiras do PT. 

Num momento em que a cidade de São Paulo e o 
Brasil são governados pelo Partido dos Trabalhadores, 
sei que minha responsabilidade no legislativo é ainda 
maior. Isso porque preferindo acreditar que não temos o 
poder mas que estamos podendo mais, podendo fazer 
mais. pelo povo, o grande desafio é o de contribuir para 
que, na cidade, onde as pessoéls vivem, possamos 
consolidar políticas de combate a fome capazes de 
romper o ciclo estrutural de pobreza e desigualdade 
social, articuladas com o governo federal. 

Mas a emancipação do povo depende também da 
sua auto organização, processo que os neo-liberais se 
empenharam tanto em destruir. 

Como vereadora, quero poder fazer mais "nessa 
direção. Quero contribuir para que um grªnde 
movimento de juventude se estabeleça em São Paulo 
e se some aos milhares de jovens do mundo "que 
buscam se organizar como foi possível perceber pela 
presença , pela energia e pelos compromissos 
estabelecidos no Fórum Social Mundial. 

Nesta ativid~~;;; \óoméçaremos .a formar G 

~OhSi;:í ',ü Político do Mal1d2to, ur;:~ instância yue 
trimestialmente estav~!o~erá e acompanhará as 
Ijirptrizes polític8:; ~~ê; :::; :-:si1tal'ãú .105S0 ~:';3balhc; 

illstitucliJllal e Junto éi s ' ,··:-:t;=:':t 

Um gréii-• .jê abraço 
ver.adora 

na í~~ü~ " .~. ~ ~c:te dcs Rebelados:: 
m,8\!JC 
~_ r;;-. ~ '-:. -

- lA '91i I1 GJ.g~i 
r .... - -~ dia 12, qüarta, no K\JA. 
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~I CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: GERENTE DE ATENDIMENTOIDRlSPM 

À: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PRT - 250/03 

CI: SCAO/SUCOAlGERA T/DRlSPM 5.0080/03 

REF.: C/SSEP/SUISP/GINSP/SPM-00337/2003 

Assunto: Classificação de impressos vereadora Tita Dias. 

São Paulo, 12 de Junho de 2003. 

ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

Em atenção à CI acima referenciada, informamos que o objeto anexo "Avisa lá .... " classifica­
se como Impresso desde que atendido os prazos de antecedência para postagem de 7 
(sete) dias, se destinados a Diretoria Regional de postagem, ou 12 (doze) dias quando a 
destinação dos objetos for para outra Diretoria Regional. 

o objeto apresentado posteriormente pelo Assessor foi classificado como impresso pelo Sr 
Miranda, considerando-se que as datas seriam alteradas para a postagem(na confecção de 
um novo objeto), visto que os eventos já haviam ocorridos, por ocasião da apresentação do 
objeto para classificação. No entanto, por ocasião da postagem, o cliente contatou esta 
Gerência, via telefone, quando foi orientado de que o objeto deveria ser postado como carta 
comercial devido a não atender os prazos para postagem como Impresso. 

Para postagem em 07/03/2003, data da estampa de máquina de franquear, contida no 
objeto apresentado no expediente, a classificação do objeto, nessa data, foi corretamente 
aplicada como carta comercial, por não atender os prazos de antecedência acima citados, 
contidos na alinea "q" do item 2, Capitulo 4, Módulo 6 do MANCAT. 

Atp.nriosamente ,~// 

IVrf{)! 
./. ~ 

Jo C rIO~T"' HU . 
,... •. ~ .... I'!'S: ~ i'!. -~N6IftilI=NTO DR-~PM uFnr:. ...... - ~ "",. . •• _ I '-li 

Lk~/ í / 

C/anexos 

QV(;P/cP 

I 
I 
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Ha mais ou menos 60 dias esteve nesta SCAO o presposto da vereadora Tita Dias portando 

o objeto "Avisa lá" .. . , com a finalidade de obter sua classificação como Impresso ou Carta. 

Tendo em vista que se trata de convite para evento e que no remetente consta Câmara 

Municipal de São Paulo (pessoa jurídica), o mesmo foi classificado como Impresso. 

Sempre que nos é apresentado objeto com data de evento passada ou muito próxima 

orientamos o cliente, sobe a antecedência que o Correio exige na postagem de Impressos 

com contrato, Impresso Especial e Mala Direta Postal, que é de 07 dia para os destinados a 

mesma DR e 12 dias para outras DR. 

José B edito de Miranda 
Técnico Operacional Sr 
Equipe SCAO/SUCOAlGERA T/SPM 
12/06/03 

-- - - -- - ---. .;-- .. 
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Assunto: Classificação de objeto Postal 

o objeto da Vereadora Tita Dias, o qual contém em seu anverso os dizeres" Avisa lá que a 
Tita agora está vereadora e ... " e em seu texto datas de dois eventos 12/03/2003 (Festa da 
Tita) e 15/032003 (Ato Político do Mandato), esse objeto somente poderia ser postado na 
categoria de Impresso obedecendo os prazos de antecedência de 7 (sete) dias, se destinados 
a Diretoria Regional de postagem, ou 12 (doze) dias quando a destinação dos objetos for 
para outra Diretoria Regional. Na data em que os objetos foram postados, 07/03/2003, por 
não atender os citados prazos de antecedência, contidos na alínea "q" do item 2, Capitulo 
4, Módulo 6 do MANCAT, a classificação correta do objeto, nessa data, foi de carta 
comercial. 
Por ocasião da postagem, lembro-me que recebi uma ligação da REOP-01, a qual passou­
me a ligação de um senhor que seria do gabinete da vereadora Tita Dias, o qual desejava 
informações a respeito da postagem do objeto acima citado. Solicitei que o objeto fosse 
enviado por Fax para analise e classificação.Após receber o objeto via fax, retornei a 
ligação, informando ao senhor acima citado que o objeto deveria ser postado como carta 
comercial devido a proximidade das datas dos eventos contidas no objeto. Devido ao tempo 
decorrido, não me lembro de qual pessoa da REOP-01 que me passou a ligação e nem do 
nome do senhor do gabinete da vereadora. 

São Paulo/SP 12 de Junho de 2003 

Cláudio Pirahy 
Administrador Júnior 
Matricula 8.805.617-1 
Equipe SCAO/SUCOA/GERA T 
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+ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS -~N .... . GERÊNCIA DE INSPEÇÃO / SPM ( L~br ~ 
PROC/GINSP/DRISPM-72000100144/03 -o~/9~ 

~. 

-PRT/DRISPM 0250/03 

Relatório Final. 

Senhor Diretor Regional., 

Esta Comissão, através do presente relatório, apresenta o resultado final do processo em epígrafe, a 
partir da peça de defesa apresentada pelo Franqueado (fls.234 até 250), em resposta à nossa 
Notificação entregue em 03/06/03 (fls.232,233 ). 

Histórico 

De acordo com o Memorando 168/03 do Gabinete da Câmara Municipal de São Paulo (fI. 106), as 
informações sobre irregularidades na contratação e pagamento de postagem de correspondência 
tiveram fonte em denúncias anônimas. 

Segundo consta, as prováveis irregularidades vinham ocorrendo há mais de doze anos, quando a 
Franqueada passou a participar da coleta/postagem de correspondência da CMSP. Mas, pelo prazo 
de arquivo, obviamente não poderemos retroceder nas buscas e averiguações, além do ano de 
2.002. 

Em suma, tal Memorando registra que, embora a unidade vinculada pelo contrato com a C.M.S.P. 
seja a Agência Central, quase a totalidade dos documentos comprobatórios das despesas postais 
constituem-se em recibos emitidos pela ACF - Luís GÓiS, apresentando c CNPJ d~sta última. 

Uma das Notas de Empenhá juntad:::; no P:-ccesso CMSP-1355/02 (Anexo 11 , fi. C.O) ~~~~;cr tem a 
f!!-2!lção de C;~?J da cOrltratada (ECT) , Irregl!~~ ridAd,", repetida ~~ :.Jutras du~:; i~útas de Emp6iihG 
junt?:da;;, i. O Processo CMSP ~ .709/0', (fo.!1exo 111 , fls. 06 e Clt;) 

Os Recib~~ fie \I~~d= d6 Produtos emitidos pela ACF .. Luís GUIS, ,, 'rélnua~;-;-;õíil~ tJr~eenchidos, que 
~vtâHz~!"""! R$2.3;>; ~~~50, !1~ !)e~íodo de ju.lho de 2.002 a janeiro àe 2.ú03, :-:30 têm chancela 
mecânica e. <;mur .. -~ iõ'::'õ';;:; ; .;";0 ~unsí~n; ~specjf;~amenie O~ serviços prA~tauu~ : ~ ,;~ CO:-!'"9~ !'"I,-·: iuem 
ao frant;uearr.:::-:;::· ,r \~can;cc' .~ .::- :: . ':'~u;, las de fra!1~,;:='';'i que sao ob.ieto c!:: ~s~::;-;~~~lJ'l 0>.3.qoê5 - Ct 
op~;:.m naqu~la Casa. CPMl-6 ;J1REIC 

F1s'- \~ 

35115. JZ ~ 
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+- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS ~~ 

~ ___ . __ ~ ____________ G_E_R_Ê_N_C_'A_D_E __ '_N_SP_E_Ç_Ã_O __ /S_P_M ____________ ~:-~~~ 
~~l~1çr 

A despeito das declarações do nosso Gerente da REOP-01 à Comissão de Sindicância da CMSP 
(fls. 134 e 135), estranhando o emprego de recibos de preenchimento manual, visto que há dois anos 
a ECT dispõe de sistema informatizado para emiti-los (fls. 134), cabe dizer que a ACF solicitou e 
obteve a permissão para a impressão desses recibos (fls. 221 e 222), sob o argumento de que 
alguns de seus clientes não aceitavam os recibos emitidos pelo sistema informatizado, na forma de 
cupons. 

Menciona o Relatório da Comissão da CMSP que, a partir da emlssao desses recibos, foi 
considerável o aumento de gastos com postagem de correspondência da Câmara, desde então não 
mais existindo o controle antes efetuado pela contratada, ( a ECT ). 

Relata, o mesmo documento, que a cota anual de remessa de correspondência atribuída a cada um 
dos 55 vereadores, correspondente a 60.000 cartas, em alguns casos foi ultrapassada numa só data, 
como demonstram os seus Diários (Anexos 11 a IV). 

Diante da verificação dessas irregularidades, a CMSP contatou a ECT, sendo a primeira informada 
de que as Agências de Correios Franqueadas não tinham permissão de vínculo no contrato da 
CMSP com a ECT, conforme o cartão de postagem relativo (fI. 103), bem como foi observado que 
não é procedimento usual a emissão manual de recibos e que a tarifa resultante dos cálculos 
baseados nos registros desses recibos (R$1,00) não é a praticada pela ECT. 

Instaurada a Sindicância pela Câmara, os funcionários envolvidos nos serviços postais foram 
afastados de suas atribuições e foi suspensa a postagem de correspondência na ACF, bem como os 
vereadores foram convidados a prestarem contas da quantidade de objetos expedidos a partir de 
junho de 2.002. 

~ Análise da Defesa 

Através da Notificação entregue em 03/06/03 (fis 232,233 ), solic!!amos ao rranqueado para que se 
manifestasse a respeito das seºü:~tes irregularidades: 

a) Falta de cuntiüle da qu:m!!dade de obJptC)s postados pe!?. Câmara 

Não admitiu essa prática, ::Iiegandü que tinha controie abso!uto aos obj~~;:;~ receb:aos e o re;:;: !:.:.:~'.'a 
_L~.~, de sua obr.· .... - .-;;" "~::;; ,.,,"" .-" "o> ronirniava a correspondênria '"' '''!!c, nome ria vereadcr OIU III I~C.V-V ! _ o. - Y\:,,;4:. ~ ..,_'\.,00 - " __ - -, .... "- __ .. " - I 

d'd A . . - . . - L. ___ ._ "'''' '"'u ~- "orrj--'- '"' re---··;::.nto:. - -- . -- -.;.. _. f"'1\.~~D expe I or. pesar ap~ " .• ~ :;", '::; 00- ................. . ", _ " _.;...... ~. ,"-' • _ .- : ';;:;, v : !lv<. "._, . "" I d '.'''' ",~ . ~ ,.."v,,-,, .. 
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Esclareceu que, para tal controle utilizava um documento informal, por ele improvisado, 
apresentando-o à CMSP, quando do pagamento das postagens, para que a CMSP pudesse efetuar 
o confronto dos dados com as requisições, não sabendo dizer o destino de tal documento. 

Afirmou que o controle da quantidade era processado no momento do franqueamento mecamco, 
usando-se para isso os contadores das máquinas de franquear, vez que estas indicavam a 
quantidade exata dos objetos coletados. 

Mencionou, também, que a CMSP, em momento algum questionou tal controle, o que foi confirmado 
pelo senhor José Alberto Bashiyo, funcionário do setor de expedição de correspondências da 
Câmara, como fez constar em seu depoimento, ao declarar "que as correspondências entregues na 
agência Luís Góis são retiradas por seus próprios empregados, nas dependências da CMSP; que a 
seção dispõe de controle de requisições das SSPs; que é efetuado num diário e o relatório mensal 
que mantém em seu poder; que o registro do movimento postal diário consiste em documentos tais 
como os de fls. 47/67 (fI. 123 ). 

Porém, em seu depoimento, como já narramos em nosso Relatório Preliminar, afirmara que 
inutilizava tal controle, quando consumado o pagamento. 

Entretanto, foi justamente a falta da demonstração desse controle que ensejou as acusações contra 
a Franqueada, aliás bastante divulgadas na imprensa. 

b) Recibos de Vendas de Produtos com dados fictícios 

Alegou, o Franqueado, que emitia os recibos com dados fictícios dos contadores da máquina de 
franquear, em virtude da sistemática de pagamento adotada pela CMSP, mas que, em momento 
algum, esta prática resultou em prejuízo à ECT. 

Admitiu e explicou que assim agia por exigência da CMSP para que apresentasse recibos nos 
valores correspondentes aos c!":eques, cujos pagamentos eram atr3sad~s. 

C~;liJe-nos saiientar que a Fr-8(lqueaç::: tinha plenos conhecimentos que esta pri:tica era irregular, 
r.nnroJlY!e ié. (i!-:!icion8d~ em ilOSSG reI8~é,í;o pre!im!!"'~ ~ (fI. 227) g .outros dOCllr:'1f3ntos juntados ao 

. . -
dossip. (ri s. 84, 91, 92). 

c ~ ", '::';idüsso to ~C!'lÓs~tgJJ de c:'eqUt;s nvmir.áis ~ ~C Tem C':-:lt::; ... :~os :c-qçios de Fr~~~~ea!!~ e 
J .. . . M .... .:. • 

iiQ ~ .. terceiros 
" -" 

. ... - . ., 
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~~ __ ._~_w~ __________ G_E_R_Ê_N_C_IA_D_E_'_N_SP_E_Ç_Ã_O_1_S_PM __________ ~.~ 
Admitiu e argumentou que tal procedimento não foi lesivo à ECT, e que assim agiu inocentemente, 
em virtude de circunstância criada pela própria CMSP, em vista dos reiterados e sistemáticos atrasos 
nos pagamentos. 

Também alegou que os clientes, de forma geral, desconhecem a separação jurídica entre 
Franqueada e Franqueadora, por isso emitindo os cheques nominais em favor da ECT e, que estes 
cheques recebidos, normalmente são deixados no caixa da Franqueada, sem depósito bancário, 
para serem usados quando da prestação de contas com a ECT, quando são entregues a esta, como 
parte do pagamento do débito da ACF. 

Assim, em razão dos atrasos, a ACF alegou que honrava seus compromissos com a ECT, mediante 
as retiradas de valores das contas dos seus sócios, ou mesmo deixando de pagar dívidas a terceiros, 
e que, em virtude desses atrasos, os cheques recebidos com valores maiores que os da dívida para 
com a ECT eram depositados nas contas dos sócios da ACF, ou mesmo usados para pagamento de 
seus credores. 

d) Extravio de Recibo de Vendas de Produtos- RVP 

Não obstante suas alegações, argumentando que por duas hipóteses esses recibos foram 
extraviados - ou seja, por ocasião da mudança de instalações, ou pelo livre acesso e manipulação 
por seus empregados, tal extravio não se justifica, haja vista tratar-se de documentos com prazo de 
guarda estabelecido pelas normas da ECT, dada a sua destacada importância. 

Prova disto é a nossa impossibilidade de definir o montante dos recibos efetivamente emitidos, para 
confronto com os documentos contábeis, em relação ao total de carga utilizada. Vale mencionar que, 
afora a falta de parte dos recibos, computando-se os localizados, estes atingiram uma soma superior 
à das cargas utilizadas, na ordem de R$603.314,95, no período junho/julho.2002 (fI. 162), uma 
segunda, na ordem de R$8.016,31, relativa ao mês de outubro.2002 (fI. 220), e uma terceira, de 
R$240.335,60, relativa ao mês de dezembro.2000 (fI. 77), sobre o que, aliás, o Franqueado não 
justificou. 

Vaie salientar que os valores totais dos RVPs fornecicios EIJS cl!el'1tes não está diretamente vinculado 
ao acerto de contas da .A.Cr= com ã ECT, pois os RVPs são fornecidos não só para as 
correspondências franquE:~d~5 i ;as máquinas de franquear ( selos estamp~d~: l, mas para outro~ 
t:D0.5 de nm::': ;.: ~OS e s91viços c , não são todos os clie~t~s que so!icitam recibos de suas reme:ss;::js. . r . 

lUI Jliaõl~ Ü-.:)t: esta prática onerosa e desnecessária . 

. ~ e} ?~rmitir pagameni:o~s r("Js~ãgens conr atraso, ccnfigurar.dü .:= :--:::.orrê~ !;; !a desiç ... ; ';- "'I'il a 
EC. . _. 
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Embora o Franqueado argumente que tais atrasos eram alheios à sua vontade e interesse, acei~"f 
os, na medida em que também era seu interesse manter a captação de tal receita. Por outro lado, 
nada consta que tenha tratado de tal assunto, reclamando ou solicitando à quem de direito, na 
CMSP, a regularidade dos pagamentos, 

Conclusão 

Tendo já encerrado nossos trabalhos, chegou-nos ao conhecimento as notícias veiculadas na 
imprensa, novamente abordando o assunto da postagem de correspondência da vereadora Tita Dias, 
cujos objetos possuíam características de impresso, porém foram postados como carta, importando, 
segundo a CMSP em superfaturamento 

Para esgotarmos o assunto, formalizamos consulta à GERA T ( fI. 256 ), solicitando derradeiras 
informações sobre as alegações da vereadora, imputando responsabilidade à ECT e a franqueada, 
pela alegada classificação errônea ( fls. 260 a 263 ). 

Em resposta, a GERA T esclareceu que, embora com a caracterização de impresso, o objeto 
submetido pela remetente para classificação apresentava data que, à vista do dia da postagem, não 
correspondia ao prazo previsto pelas normas, por isso devendo ser remetido como carta ( fls. 264 a 
266 ), ou seja, a data do evento citado no objeto ( 12/03/03 ) estava próximo do dia da postagem 
( 07/03/03 ), prazo este inferior ao prazo requerido para a postagem de objetos na categoria 
impresso, vez que o prazo para a postagem de impresso para a entrega na mesma Diretoria 
Regional da postagem é de 7 ( sete) dias e 12 ( doze) dias para outras Diretorias Regionais. 

Com relação às irregularidades cometidas pela Franqueada, esta Comissão propõe análise e 
deliberação da nossa Assessoria Jurídica, quanto às irregularidades praticadas pela ACF - Luís 
GÓiS, verificadas por nosso trabalho, acima enumeradas. 

Quanto ao controle da quantidade de objetos coletados, embora, por um lado, a Empresa não tenha 
emanado norma que instrua sobre essa prática, deixando livre tal arbítrio, não ingerindo nas relações 
comerciais entre a ACF e sua clientela, por outro lado, das nossas Unidades próprias de atendimento 
as normas exiÇlem esse controle, no ato da postagem, devendo o franqueamento ser processado no 
ato e à vista do cliente, e a eie anunciado o vaior a ser pago, pSíante t:x:atamente a conferência da 
quantlaade e objetos postados. 

;, .ssim, pcr <:,;;,c;;Dgia, em se tratanao de ~lo~tê.~ens co ... pagarr:Giitc à vista. há 'de se convir !"]1J8 o 
contro:;:; da quantidade de 0!:1jetos cü:stados/postaaos, ta;-;t~ t::0r q'.!9m posta quanto por quem os 
aceitá'li, é Píocp.rlimento ind i:;::;~:lsávE:1 p~ra a garant;ü de Cji.!~m paga E: de quem recebe pelo serviço 
~rm;tado 

,.. . ;:: , . T .. ,., .. -. f f.1 ,. -, . ;""- .. , 
' .... --~ 

Em qualquer reiCi~" t;;.;: ;;-=-;= :c ~ , ,.la::; a:i.~a qua~do ejj'y'v;'vando ::~mas do '."..!!~~ ~~~~ tratado. r.§~ há 
como se ente : : ''':~ : ~ ;:'0;;; \..o0P; :: ;:::--'- :;.::; , ~~ ambos os !2-:':·': :;, não ~~ t í dlOU d~ í:;:;~ . .=". ~.-:;- c ~ais primitivo 
p:t-::ipio, do ato aa I.;ompra e venaa - o de ver o que se paga e li d',,: ,."" rl;'J.gar p. ;R~S'TI~tf3 A 005. CN • 
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Como já mencionamos antes, a CMSP dava como verdade absoluta os dados dos recibos 
apresentados pela Franqueada, no que unicamente se baseava para emissão dos cheques. 

Quanto à emissão dos RVPs com dados fictícios admitida pelo Franqueado, tal prática não resultou 
em prejuízo financeiro para a ECT, vez que analisando os balancetes enviados pela ACF à 
Coordenadoria Financeira, não se constatou divergência entre os valores recolhidos aos cofres da 
ECT e as cargas de máquinas fornecidas. No entanto o Franqueado desrespeitou às normas e 
instruções vigentes, mencionadas a seguir: 

Cláusula IV subitem 4.18 Contrato Franquia Empresarial- CFE 
Manual de Agências de Correios Franqueadas MOD VI CAP 11 

81-180/96, de 17/09/96 - Nota GERA T-592 
BI-127/98, de 07/07/98 - Nota GERAT- 491 
BI- 159/98, de 21/08/98 - Nota GERAT- 608 
BI- 166/98, de 01/09/98 - Nota GERAT- 636 
BI- 066/01, de 04/06/01 - Nota GERAT- 211 
BI- 099/02, de 30/08/02 - Nota GERAT- 256 

Por outro lado, não se justifica a alegada afirmação de que assim procedia por exigência da CMSP, 
para que apresentasse recibos nos valores correspondentes aos cheques, vez que mesmo a 
Franqueada discriminando as diversas faixas de contadores da máquina, poderia perfeitamente fazê­
lo e mesmo assim atender a solicitação da CMSP, já que, conforme alegado pelo próprio 
Franqueado, realizava controle das correspondências da CMSP em formulário criado para esse fim. 

Assim, já que controlava as correspondências postadas pela CMSP, discriminado-as por vereador, 
conforme formulário criado para este fim, anexo ( ti. 194 ), poderia perfeitamente anotar os dados dos 
contadores das máquinas utilizadas para o franqueamento dos objetos, sendo perfeitamente simples 
esta operação, haja vista que neste caso, anotaria apenas os contadores inicial e final de cada 
máquina utilizada. 

Quanto ao endosso e depósito de cheques nominais à ECT nas contas da ACF e na de terceiros, 
cabe mais à ASJUR o devido enquadramento, sendo evidente que tal procedimento contrariou a 
clausula 10 . a - Disposições Gerais do Foro - CFE; 

" 10.3 - A Franqueada através de seus titulares preposto, não está autorizada a representar a 
Franqueadora, em juízo ou_ !-'.:!!? d~!': ~': 

Quanto ao extíavic de parte das RVPs, configura nt:g!:gência do Franqueado no cumprimento da5 
nü:-:-:-:::s que regem n :: : ';.jui ·.'2::iefi~v de dG;:~mentos financeiros, estabelecidas pAio !\~anua ; ·je 
ComurliCélç20. em ~eu Moduio VII, CEipii:uio j, A~5Xü 14, f~!ha~ 2:: ::;, G;'upo " h " (tis 257 e 258 ). 

i· i"'" 

Quanto a permitir ú i-. :::"., ·; .. -" , ;-.~ : . ~-:.~ ;:.'':' ''' :~~'''''lS ~!"!' ~trac: '_' . ,::,mb!:!:"8. o F;-:: ~~<.:~~nn:'!r2'-'rru:mte qü6 

tais atrasos eram aiilt:ios a sua vontaat:, aceitava-os, vist~ qL:::: ~ãc ,",v; , S I" '-1-':::: te !Ré ft~'"O 5l~CN _-

CPMI • CORREIOS 

l 3 5~1;s:~~ H-f . 
IOée: ~k: 

6 



+ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS C~3 GERÊNCIA DE INSPEÇÃO I SPM 

t..o"u?~ Iif 
assunto, reclamand~ ou solicitando ~. quem de d.reite-, na CMSP, a regularidade dos pagamento? 
configurando-se assim uma concessao de prazo para pagamento. 

Pelo que se apresenta, ficou configurado que o Franqueado: 

a) Não controlou os Recibos de Vendas de Produtos como deveria, motivando o extravio de parte 
deles, prejudicando a comprovação do exato grau dos serviços prestados. 

b) Emitiu RVPs com dados fictícios; 

c) Permitiu o pagamento com atraso, configurando desta forma a concessão de prazo, pois não 
consta que o Franqueado tenha tratado de tal assunto-;- reclamado ou solicitado à quem de direito 
na CMSP, os pagamentos à vista das postagens. 

d) Endossou e depositou em suas cOfltas particulares e nas de terceiros, quatro cheques nominais à 
ECT; (fls. 166 a 171 e 206,207). 

É o nosso parecer. 

A COMISSÃO: 

.. . ~. 

À Asse:s-:ria Juridica 

Ailé:lll:Si:U' o presente re1até·iiú e 
f0!!!!~iizar parecei, 

São Paulo, 02 de julho de 2.003 

João Augusto Gon Ives inheiro 

preSidenr,:' 

Ivan Do~a ~o ; 
Membro 

" 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL SÃO PAULO METROPOLITANA 

NOTA JURíOICAlASJUR/OR/SPM n° 9 3:f/rJaJ3 
REF.: PROCESSO GINSP Nº 72.0001.00144.03 

ASSUNTO: AGÊNCIA DE CORREIOS FRANQUEADA LUIS GÓIS -
IRREGULARIDADES NA EMISSÃO DE RECIBO DE VENDAS DE 
PRODUTOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO - RECEBIMENTO DE CHEQUES NOMINAIS À ECT E 
POSTERIOR DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE ALHEIO À 
RELAÇÃO FRANQUEADNFRANQUEADORA - EXISTÊNCIA DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO - MEDIDAS CABíVEIS 

Sra. Chefe da Assessoria Jurídica: 

A GINSP submete ao crivo desta Assessoria Jurídica os fatos narrados e 
apuração realizada pertinente às supostas irregularidades cometidas pela Agência de 
Correios Franqueada Luis Gois, notadamente nas atividades de prestação de serviços 
postais à Câmara Municipal de São Paulo, fatos que inclusive foram objeto de divulgação 
na impre!~~~ fa:ada. e escrit::l, bem como sua apuração também está sendo realizada por 
aqu8:a Casa: por meio de Comissão Espcc:a! d:; Sindicância nomeada. 

Inicia!r.;e;nt\3, \;Ulllf)fe anaiisar os fatos, segü:1do o Relatóriü F:;·.âl aprABentado 
. ... . ~ d ("'\. "A ' d E"'T' "I ~ -- 'L" I L' pôici \Jümls~ao e ;:.lnOlcanCia a v ,as r s. ~O! e segU!füeS aeSI6 i6lâLi'f0 

P ",,~: .... ,.j ",~",,'.n,--;"" Ara ' CA 
,.., - , M· ,~;,..,: I O- S~ P I !""'~''"'P) f : or ': ' ~_'v ;.:e. '-Avi , ..... "',a an_ .. ~ma, a ametl a IUlllvlpa e ao _au o ,'-'IVlv , OI 

cl)~!Jnicada sobre -algumas ineguiaiid3.des re!e.t!\!8.s t. 'G0ntfa!~ç~O f\ pagamentoE 
efetuados à ECT j ;:elos e~!viços postais prestados àque!e orgáo fJ~iJi~cc. 

~~b;u~;:~~i~~~~~:'~::i~:~~~ã~e~~:~~~~~~!:~!n:~~~;?a~llr ::~~p~ -·T~-
r is: -.. I 1 
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franqueada da ECT, sendo certo que a partir da data destes recibos, verificou-se 
aumento significativo dos valores até então gastos com este tipo de contratação. 

Foi contatada também, pela CMSP, que a cota individual por ano, de cada 
vereador para a realização de suas postagens, via gabinete, também excedia, chegando­
se à proporção de que em apenas um dia esta cota anual era extrapolada. 

Comunicados os fatos à ECT, e verificado que a Agência Franqueada 
envolvida é a ACF Luis Gois, foi designada Comissão de Sindicância para apuração dos 
fatos internamente, mormente estarem em destaque atos da franqueada devendo a ECT, 
na qualidade de franqueadora, proceder às averiguações necessárias inclusive na 
fiscalização do estrito cumprimento do Contrato de Franquia Empresarial firmado entre as 
partes. 

A presente análise tem por base a informação de que, independentemente da 
apuração aqui realizada pela Gerência de Inspeção, ainda tramita na Câmara Municipal 
de São Paulo processo administrativo de Sindicância nº 440/2003. 

Conforme consta do presente expediente, a Câmara, ao instaurar a referida 
Sindicância, tratou de afastar os seus funcionários envolvidos nos serviços postais, bem 
como suspender a postagem de correspondência daquela Casa na ACF, concentrando a 
prestação de tais serviços na agência de vinculação do contrato (AC Central), além de 
convidar os Srs. Vereadores a prestarem contas da quantidade de objetos expedidos a 
partir de junho de 2002. 

Segundo informações da GINSP, a Sindicância 440/03 ainda está em 
andamento perante a CMSP, sendo certo que a fase atual consiste na determinação de 
abertura das contas bancárias do funcionário encarregado pelas postagens e respectivo 
pagamento à franqueada, Sr. Gilberto Medeiro da Silva. 

Dessa forma, ainda não existe conclusão pela CMSP acerca do envolvimento 
da ACF Luis Góes no esquema descoberto por aquela Casa, sobretudo no que se refere 
à extrapolação de cota anual de correspondências por vereador, tampouco pode-se 
afirmar de que a referida franqueada recebeu/desviou numerário destinado âG3 Correios. 

!nobstant8; a Corrissão de Silidlcância da ECT apresentou reiatórlG preiiminar 
ace~:r: dos ratos trazidos ao (;01 íhAdment~ da empresa e devidamente apurad0~­
expedindo notificaçã~ à AC'F Luis Gois, para qUE üfereç;:t esclarecimentos aC6ica do 
quanio iestou apura0o-

" -
Api.:i3ôntRda as razões de defesa, constí:mtes B.~ fl~. 234 à 25.0, a Agência 

Fraiiqu:-::~:: C_;;! ~:0 - --"\~cI,1i1J 'iii6 a bem d~ ;;=- ~;~;;dA tornou-se ;:I1\i(i ;--fi' R~:~-- lP.-~'-~~· ~-~" __ _ 

!:;~~~:';o~,::e~~5~~~~~;~~;~~~~~;;:~~~~C~~~;:~~~~S ":~~!é~r~ê~ ~!~~5 SI~ET~s 
refenaos legisladores, procurou encontrar no fran4ueCluu justificativas tais 

-=--~...JL.SL$l 
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Segundo a ACF, está sendo acusada indevidamente pela Comissão de Sindicância da 
CMSP. 

No que se refere aos questionamentos realizados pela Comissão da ECT, a 
franqueada defende-se argumentando que não cometeu nenhuma irregularidade quanto 
ao CFE e normas/procedimentos adotados pela ECT e que se existiram, não possuíam o 
condão de prejudicar ou locupletar-se indevidamente às custas da franqueadora. 

Com a manifestação da ACF Luis Gois, veio o relatório final da Comissão, 
onde, em estreitas linhas, ponderou acerca das justificativas da franqueada sobre os 
questionamentos mencionados na notificação, concluindo que a franqueada procedeu de 
forma irregular, conforme segue: 

a) Inexistência de controle de alguns Recibos de Venda de Produtos (RVP), 
emitidos para a Câmara Municipal, acarretando extravio de parte deles, 
prejudicando a comprovação do exato grau dos serviços prestados; 

b) emitiu RVP's com dados fictícios, notadamente numeração do contador das 
máquinas de franquia; 

c) permitiu que o cliente efetuasse pagamento à prazo, quando o correto seria 
pagamento à vista, uma vez que não há contrato de prestação de serviços que 
preveja emissão de faturas; 

d) endossou e depositou em contas correntes particulares e de terceiros cheques 
nominais à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Em que pesem as considerações da Comissão de Sindicância da ECT, que 
conduziram o quanto processado, procurando apurar todas os fatos trazidos a 
conhecimento pela Câmara Municipal, o fato é que a situação contratual da Agência 
Franqueada está intimamente ligada ao deslinde da Sindicância instaurada pela CMSP. 

Isso porque, se ficar 'constatado naquele processo administrativo 
envolvimento espúrio da ACF, na pessoa de seus representantes legais, certo é convir 
que o foco da análise será a legitimidade ou não do descredenciamento à luz do contrato 
de franauia emoresaria:' 

• I 

Por outro lado, entendemos que uma decisão aUI-liinistrativa quanto ao 
destino dü CFE C~! .;noss e aplicação de sanção à frar:queada seria ms:~j.~ precipitada, 
v!st~ YU~ . quaiquer qüe seja a penalidade 'ã -;:~ r imD.9stâ, antes de:. cOi-IGiusão da 
Sirdicância 440/2003 da CMSP, fatalmentr::\ impediria \:j~ ~!q~t;í' õ.to administrativo da ECT 
atinente ao desc~9den.c:ar(~e~to , \li~.o que se tratai'::a de penalizar o f~a!i\:jüeadc 

duoiamenie peio ffiSSITlO íato. ' 
.~ .•. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL SÃO PAULO METROPOLITANA 

Municipal de São Paulo, onde, oportunamente, serão analisados os fatos por esta 
Assessoria Jurídica acerca do destino do Contrato de Franquia Empresarial. 

Assessoria Jurí . , 29 de julho de 2003. 
i 
I I i 

i i 
I 
i 

CINTIA MARIA SflB~ TO E SOUZA SOGAY AR 
CHEFÉp~ ~6ÇÃO D~\ ONSULTAS 
~- ,<SJÜR/DRlSP 

---\-­
\. 

Ao Diretor Regional: 

Concordando com seus fundamentos, 
Aprovo a presente Nota Jurídica. 

ASJUR, ~o/o+/{)d 

1~:t-ftlWlGNO ARAÚJO BONAGURA 
' L..J.o=o~ DA ASSESSORIA JURíDICA 

ECT/DRlSPM 

(j) 

--
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Ao: PRESIDENTE DA ECT 

CII ASJURIDRISPM - 276/2003 

Ret.: 

Assunto: PROCESSO GINSP 72.0001.00144.03 

São Paulo, 01 de setembro de 2003. 

Pela presente encaminhamos para conhecimento, cópia do processo GINSPIDRlSPM -
72.0001.00144.03, referente às apurações sobre o envolvimento da ACF Luis Goes em postagens 
realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo, com a análise da ASJUR/DR/SPM e despacho 
deste Diretor Regional sobre o apurado. 

Atenciosamente, 

MARCOSANT~D ~VA 
(PIRET'I'R REGIONAL ~ 
~T/DRlSPM 

C/ANEXO: PROCESSO GINSPfORíSPM - 72.0001 .00144.03 

t-1."I0010 



CORREIO( 

Ao: CHEFE DO DINSP 

CII ASJUR/DRISPM - 277/2003 

Ref.: 

Assunto: PROCESSO GINSP N° 72.0001.00144.03 

São Paulo, 01 de setembro de 2003. 

Pela presente encaminhamos para conhecimento desse Departamento, cópia do processo 
GINSP/DRISPM - 72.0001.00144.03, referente às apurações sobre o envolvimento da ACF Luis 
Goes em postagens realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo, com a análise da 
ASJUR/DRISPM e despacho deste Diretor Regional sobre o apurado. 

Atenciosamente, 

MARCOSANTON~~ 
QIRETO~ REGIONAL 
~/DRlSPM 

CiI)NEXO: PROCESSO GIr--!SP:ORIS:::;v'i -7~.0001 _00144 .03 
I 

~p 

~-- ---- -- --~-------------
~lJ\JW ·!!...1 
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atl~9RREIO~ _____________________ &_~_~~~~ 
De~ CHEFE ASSESSORIA JURíDICA ECT/DRISPM 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Clt ASJUR/SPM - 278/2003 

Protocolo 

fêóPIA 
Ref.: 

Assunto: PROCESSO GINSP 72.001.00144.03 

: !, ", São Paulo, 01 de setembro de 2003. 
; '\ 

, • ',' ) >/1 s . 'j 

I tr ' ~. ' "I ', " I ' , ' I' 
I 1,' J ./I . : I I r " I r 

~ ., ~I. ~ ~ ... ~ :, ' . " .', I '.; r" , 

J
...... T:; ~ • :~ \ r ''ti l'" . J I} .'J I ':.' t. . I 1' Jr ' I ' ,I'," < I I 

Pela p'ebentei é'n~minha~:os -para ~nhecimento desse 06pahãmemb, CUJ.llb ;~o el~s~ci '.' 
GINSPIDRISPM - 72.0001.00144.03, referente às apurações sobre o envolvimento da ACF ' t uid ' 
Goes em postagens realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo, com a análise da 
ASJURlDRISPM e despacho deste Diretor Regional sobre o apurado. 

Atenciosamente, 

R.MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
CHEFE ASSESSORIA JURíDICA 

ECT/DRISPM 

C/ANEXO: cópias do PROCE~SO GINSP/DR/SPM - 72,0001.00144.03 

PP/no 
• . I. 

RQS nO 03/2005 • CN • 
C~MJ • CORREIOS 
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Oficio 0756/2003-SPM 
2003. 
KeT:. Ur/;:,;jt::t_'/;:;UI;:,t_'/~II\1;:,t_'/UKl;:,t_'M - U"I :l.1/U.1 

OF/NUCRIM/MPF/SP - n° 7862/2003 

Exmo. Sr. Oro 
MARCOS JOSÉ GOMES CORREA 

São Paulo, O~ de setembro de , 

Coordenador do Núcleo Criminal do Ministério Público Federal 
Rua Peixoto Gomide, 768 
Cerqueira César - São Paulo/SP"' 
01409-904 

Assunto: Processo GINSP n° 72.001.00144.03 

Excelentíssimo Senhor Doutor, 

MPF-PR-SP 
SCA/004 673/ 200 3 

Em atenção ao assunto da referência, vimos por meio deste encaminhar as cópias do 
processo GINSP/SPM em epígrafe, relativo às apurações sobre as postagens realizadas 
pela Câmara Municipal de São Paulo junto à Agência de Correios Franqueada - ACF Luís 
Góes, onde restou concluído a suspensão do mencionado expediente até o término da 
Sindicância n° 440/2003 instaurada por aquela Câmara, para providências que V. E)(I. 

entender cabíveis. 

Ao ensejo, apresentamos nossos protestos de estima e consideração. 

I 1 
RE!pp 

/ 

I ROS n'õ312005 • CN "I 
CPMI - CORREIOS --
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ICORREIO( 

Ofício 0757/2003-SPM São Paulo, 01 de setembro de 2003. 

Ao Sr. 
Antônio Rodrigues de Freitas Júnior 
Presidente da Comissão Especial de Sindicância da Câmara Municipal de São Paulo 
Viaduto Jacareí, 100 -120 andar- safa 1210-A 
Bela Vista São Paulo/SP 
01380-900 

Assunto: Sindicância nO 440/2003 

Prezado Senhor, 

Reportando-nos ao assunto de referência, que trata das apurações sobre as postagens 
realizadas pela Câmara Municipal de São Paulo perante à ACF Luis Góes, vimos 
comunicar que estamos aguardando o desfecho das apurações perpetradas por essa 
casa, para que possamos tomar as providências cabíveis com relação à · referida 
Agência Franqueada. 

Ao ensejo, apresentamos nossos protestos de estima e consideração 

PP/pp 
RQS nO 03/2005 & CN • 
CPMI ". CORREIOS --
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GERAT 

Encaminhamos conforme solicitado às fls. 278. 

SandraRe 

Técnico Adm. Sênior 
Supervisora/SCNS/ ASJUR 
08/09/2003 

RQS nO 03/2005 - CN _I 
CPMI _-_CORREIOS 
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DE: GERAT/DRlSPM 

AO: ASJURlDRlSPM 

Restituímos o presente processo para arquivo nessa, conforme determinação do Sr. 
Diretor Regional, exarada no último parágrafo da folha 278 deste. 

Outrossim, solicitamos que tão logo seja concluída a sindicância 440/2003,no âmbito 
da Câmara Municipal de São Paulo, este seja devolvido a e~ta GERA T para que 
possamos dar o prosseguimento necessário consoante ao proposto por essa 
Assessoria no penúltimo parágrafo da Nota Jurídica/ASJURlDRlSPM nO 937/2003 
(folha 276). 

Atenciosamente, 

,; •. :1 . 

~~~: ~~ ~?1l~~~ ... ;.~~ 
, ...L.'-)'~ ,, '(' 

,- ~,..ss . I\) . 

~. ~~l~·/l.r., 

~;~,!!r, 
vi Losá Carlos Tiango ~ÇJ ~ 

Gerente de Atendimento/DRlSPM 

RQS nO 03/2005 = CN = 

CPMI • CORREIO! 
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EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORRF',... ..... T "" ,:. - '>',FOS 

1 O SET. 2003 

Cintia Marta S 
ADvMatr/cU/a: 8 9' oS. SO!la.var 

OGAOO . 5.92S-:I 
CHEFElSCN~AB/SP"21.54' 

'ASJUR/SPM o ."1~\ 



DE: k AO: ~6. 
~ 

O URGENTE 

O Analisar e criticar. 

O Conhecer 

O Emitir parecerlNT 

O Informar 

O Retorne em dias 

O Providenciar 

O Juntar ao relativo, após retorne 

O Arquivar 

O Outros : ......... ~.:.~ ...... ~~..d.:.~ .. _ . 
............................. ~ ........ ~:r!k ...................... 
........................................................... ) ........................ 

DATA ~ ~~~~~' 

H1fI' ~~ ~~~"õÇj '~~~ (",(\ =,,\)..~~~ 

, 
~;~~~~~~ .. 

' y.~"'~ 'ij~ ~~,~ 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL SÃO PAULO METROPOLITANA 

Sr.ª Chefe da Assessoria Jurídica, 

Em 30/09/2003, às 16h, compareci ao Gabinete do Procurador da República Sr. 
Marcos José Gomes Correa para verificar o andamento do assunto relativo ao Ofício 
NUCRIM/MPF/SP nº 7862/2003, quando fui informado que o mesmo foi distribuído ao 
Sr. Procurador Paulo Taubemblatt no dia 15/09/03 sob nº 1.34.001.004873/2003-07. 

Assessoria Jurídica, 1º de outubro de 2003. 

ES DIAS 
D - OAB/SP 127.814 

= 
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GINSP 

Devolvemos .j:'. , COlllonne solicitad o. 
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À Assessoria Jurídica - ASJURlSPM 

Referência: PROC.72.0001 .00144.03 

Assunto: Apurações sobre o envolvimento da ACF Luís Goes em postagens realizadas pela 
Câmara Municipal de São Paulo. 

São Paulo, 21 de outubro de 2003 

Em atendimento a sua solicitação, devolvemos o dossiê para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, 

SPM 

HENRIQUE PIRES MORA 
8.801.7~ GINSPISIM 

!lU l!RI!NTI! DE INSP. SEG. POSTAL 

RQS n° OJ/2005 " CN~­
CPMI._" COlrw'~ 
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De: CHEFE DO DINSP 
Protocolo 

Ao: CHEFE DO GABPR 

CII DINSP - 03.0262.1310 /2003 

Ref.: NI/GABPR-2976/2003 

Assunto: ACF Luis Goes. 

Brasília, 10 de outubro de 2003. 

Em atenção à solicitação contida no documento referido, informamos que, após o despacho do 
DR/SPM, em 12/08/03, foram adotadas as seguintes providências : 

a) foi agendada reunião com a Câmara Municipal de São Paulo - CMSP para apresentação das 
conclusões da ECT. Entretanto tal reunião foi cancelada pela CMSP. 
b) a processo foi encaminhado ao Ministério Público, assim como ao GabPR, Dinsp e Dejur, em 
01/09/03; 
c) em 01/09/03, a CMSP foi comunicada de que a ECT aguarda a conclusão das apurações 
daquela casa legislativa para adotar providências em relação à ACF; 
d) em 01/10103 a Assessora Jurídica compareceu ao Ministério Público para se informar do 
andamento das apu rações; 
e) a Ginsp/SPM tem contactado, informalmente, a CMSP sobre o andamento do processo, que 
transcorre sem data definida ou previstapara encerramento; e 
f) a Ginsp/SPM sugeriu ao DR/SPM que consulte formalmente a CMSP sobre o andamento do 
processo . " 

Atenciosamente, 

... 
",~~L~. 

JOSÉ C RLaS PEREIRA avi'~o 
Chefe do De . rtamer.!~ de !~sDetorlã Geral ------_.. . . 

c;~; Qi=t,':.;r:ivl e Ginsp/SPM 

;:\Ai 0010 
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Assessoria Jurídica, 28 de outubro de 2003. 

Sr. Diretor Regional: 

Ref.: PROCESSO GINSP 72.0001.00144.03 

Dando continuidade ao acompanhamento do presente processo, após as 
considerações exaradas em nossa NOTA JURíDICAlASJURlDRlSPM N. 937/2003, 
onde esta Assessoria Jurídica entendeu por bem aguardar definição e encerramento 
da Sindicância 440/03 instaurada pela Câmara Municipal de São Paulo, informamos 
as providências tomadas para conhecimen,o, conforme segue: 

01/09/2003 

- encaminhamento de cópias do expediente à Presidência da ECT, DEJUR e DINSP 
conforme determinação do Sr. Diretor Regional; 

encaminhamento de ofícios ao Ministério Público Federal com copIa do 
expediente, bem como à CMSP, cqmunicando que estamos aguardando e 
desfecho das apurações para providências cabíveis junto à Franqueada envolvida. 

30/09/2003 

- verificação do processo perante o Ministério Público Federal. O feito foi distribuído 
ao Exmo. Procurador Paulo Taubemblatt em 15/09 p.p. sob o n. 
1.34.001.004873/2003-07. 

;0/10/2003 

CIID!NSP! 03.0262.1310/2003 informando que foi agendada reunião Gom a CMSP 
;;g~~ apre!sentações das conclusões da ECT, entreta(!to íeferida reunião foi 
cancelada a pedido àa própria Câm2:-~. 

- A GINSP/BPlVi tem contactado mfoíiilalmen!e a CMSP ~ara informar-:s~ do atll~1 
~ndamento 1-;;; 3;~;~l:§ncia, ~;;tretant0. não vem obtendo êxito. ! ~L~U peiô Qual 

RQS nO 03/2005 ~ CN • 
CPM~· CORREIOS 
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\ FL. )Sl 
houve sugestão ao Sr. Diretor Regional/SPM para que se consultasse formalmente 61'1' 
aquela Casa. DR.IS~ 

- Segundo consta do expediente, há despacho do Sr. Gerente de Inspeção 
agendando retorno para o próximo dia 31/10 para consulta à CMSP. 

RAUJO BONAGURA 
~1"f1s:~~S ORlA JURíDICAlDR/~PM 

---

i \ 
\~ 
~s 

" -" 
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De: CHEFE DO DINSP 
Protocolo 

Ao: CHEFE DO GABPR 

Clt DINSP - 03.0262.1310 /2003 

Ref.: NI/GABPR-2976/2003 

Assunto: ACF Luis Goes. 

Brasília, 10 de outubro de 2003. 

Em atenção à solicitação contida no documento referido, informamos que, após o despacho do 
DR/SPM, em 12/08/03, foram adotadas as seguintes providências : 

a) foi agendada reunião com a Câmara Municipal de São Paulo - CMSP para apresentação das 
conclusões da ECT. Entretanto tal reunião foi cancelada pela CMSP. 
b) O processo foi encaminhado ao Ministério Público, assim como ao GabPR, Dinsp e Dejur, em 
01/09/03; 
c) em 01/09/03, a CMSP foi comunicada de que a ECT aguarda a conclusão das apurações 
daquela casa legislativa para adotar providências em relação à ACF; 
d) em 01/10/03 a Assessora Jurídica compareceu ao Ministério Público para se informar do 
andamento das apurações; 
e) a Ginsp/SPM tem contactado, informalmente, a CMSP sobre o andamento do processo, que 
transcorre sem data definida ou previstapara encerramento; e 
f) a Ginsp/SPM sugeriu ao DRlSPM que consulte formalmente a CMSP sobre o andamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

... 
__ lJ"o'~L~. 

JOSÉ C RLOS PEREinA OViEDO 
Chefe do De ; rtamento de !fispatcrr!a Geral ------', ... 

C/C: DRlSPM e Ginsp/SPM 

FW0010 
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g\t'OltilEl<*l EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO 

À ASSESSORIA JURíDICA/SPM 
AT. Dra Cíntia Maria 

Encaminho processo 72.0001 .0144/2003, conforme sua solicitação . 

São Paulo 10 de novembro de 2003 

JOÃO AUGUS~LVES PINHEIRO 
Presidente da Comissão 

I .. _ _ . J 1 
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CORREIO< 

REF.: PROCESSO GINSP N° 72.0001.00144.03 

ASSUNTO: ACF LUIS GOES - ENCERRAMENTO DA 
SINDICÂNCIA 440/03 PERANTE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO - CONCLUSÃO DO PROCESSO - MEDIDAS 
CABíVEIS 

Sra. Chefe da Assessoria Jurídica 

Em atenção ao assunto da Referência e diante da cópia do processo administrativo 
instaurado pela Câmara Municipal de São Paulo enviada por aquela Casa, bem como 
considerando os termos de nossa Nota Jurídica ASJURlDRlSPM nO 937/2003, entendemos 
que o presente processo GINSP tem condições de ser concluído, conforme razões que 
seguem. 

O relatório parcial de fls. 598 a 605 do processo conclui que os franqueados, em 
depoimento prestado perante a Câmara, não esclarecem o ocorrido, bem como a alegação 
de atraso no pagamento da então cliente não procede. Concluiu a Comissão também que o 
eventual acerto de contas entre a ECT e a franqueada é assunto interno que deve ser 
resolvido entre ambas. 

Segundo o Relatório final da Sindicância nO 440/03, o Presidente da Comissão de 
designada pela CMSP, Ver. Arselino Tatto determinou instauração de Inquérito Judicial de 
Apuração de Falta Grave em face do servidor Gilberto Medeiro da Silva, bem como sejam 
notificados os representantes da Agência Franqueada Luis Góes para esclarecimentos 
$()bre os motivos pelos quais cobrou pela postagem de impressos, tarifa relativa à cartas 
ou porque remeteu carta fora de envelope (f1s.604). 

CJl1sidGíêmóii-Se que a ACF Lüiz Goes aInda st:i"à notifi~da pela (MSP e certamente 
hóvE:fá continL!idade nas apurações, notadamente no qijô pb t;,-,c; à eventuais diferenças 
1. __ :'- • b d ,.,r! J:_""'" __ ____ ~ - ' .",1 C e-ten -l- ..... os pnr ra q-.'" ~:-,.ga n:::;" :':::::Ianas co ra ê~ ;-;~i.:l iíC;:4Lit:iUUa aq ... ..,.a asa, 11. Utifl' , ~ o , Uc .1II1U ~:_ 

restou pi·~'.'~da ~! !alquer lrreguiar!tj~de OP6iCiCil}nal cu fiiJa':~ê~i·a cometid~ pela ACF en-I 

comento, a justifiCag- apllcação de penalidades ou ini t;iv de pror.f;lSSu ~~ 

deSCf8denciamGnh 

FWfV'<'? 
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CORRElO( 

Dessa forma, entendemos pertinente a expedição de ofício à Câmara Municipal informando 
que a ECT encontra-se no aguardo da finalização das apurações para decisão 
administrativa nos termos do Contrato de Franquia Empresarial. 

Sem prejuízo, informamos que estamos providenciando CI ao DEJUR, remetendo cópias 
dos Relatórios da CES/CMSP. 

ASSESSORIA JURíDICA, 17 de novembro de 2003. 

FW0CJa7 
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empresa brasileira de correios e telégrafos a ORREIO( EOL· ,t9B 
OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM/00516/03 São Paulo, 24 de novembro de 2 ~Rrs~ 
REF: Comissão de Sindicância CMSP n.º 440/2003 

Ao Senhor. 
Antônio Rodrigues de Freitas Junior 
Presidente da Comissão Especial de Sindicância da Câmara Municipal de São Paulo. 
Viaduto Jacareí, 100 - 12.º andar - sala 1210 -A 
Bela Vista São Paulo/SP 
01380-900 

Senhor Presidente, 

Reportamo-nos ao assunto em referência, que trata das apurações sobre postagens 
de correspondências pela Câmara Municipal de São Paulo junto a Agência de 
Correios Franqueada - ACF Luiz Góis e acusamos o recebimento de cópia da 
Sindicância em epígrafe, onde foi determinada a notificação dos representantes da 
referida franqueada para esclarecimento. 

Dessa forma, informamos que aguardaremos a finalização das apurações por parte 
dessa Comissão, para decisão administrativa nos termos do Contrato de Franquia 
Empresarial firmado com a mencionada Agência de Correios Franqueada. 

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente ';' ,n 
,viARCOS AN/à~'RA U SILVA 

Diíetori\~egiO~f! de São p;::jul~etroPolit~na 
"- ' ,- - , '--....J 

... r,- - ......... 

, 

W f -'. -" '--5~C~N=:-\" 
0QS nO 03/200 • oi Ml 
f' - CORRE\u\il 
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y 
.. \ 01308403 .------------------ft-~-y-l"""""-----

_ Gerência dA Inspeção/üR/S,o;~~ • 1 .~ 
Rua. Jaguaré Mirim, 69~ 20. Q ::m~~~ !J'?~~ :: - : -'·'.~~:;t7/;;a S&,\ Faulo/SP , 

05.1.':J~J-~/!) .eóCt~ 



, . 

DE: AO: 

O URGENTE 

O Analisar e criticar. 

O Conhecer 

O Emitir parecerlNT 

O Informar 

O Retorne em dias 

O Providenciar 

O Juntar ao relativo. após retorne 

O Arquivar 

O Outros: ..................................................................... 

..................................................................................... 

..................................................................................... 
DATA 

I I I 
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MINIST~RIO PÚBLICO FEDERAL 

À 
ILMA. SRA. 
MÕNICA MAGNO ARAÚJO BONAGURA - ASSESSORA JURíDICA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT 
Rua Mergenthaler, 592 - Ed. Sede - BI. 02 - 23° Andar - Vila Leopoldina 
05.390-970 - São Paulo-SP 

C OF.1899703MELlSSA REP.4873/03 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria . da República 

no Estado de São Paulo 
Rua Peixoto Gomide, 768 - Cerqueira t::és~r 

CEP: 01409 - 904 - São Paulo - S. P. 
C.G.C.: 26.989.715/0031 - 28 

Fone: (Oxx11) 3269 - 5000 (PABX) 
";~ 

• 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Oficio NCRIMlMPF/SP nO I Y911-/03 

ÊMPTÊsl n R ÀsiLT1R'Ã""o-e­
CORREios E TELÉGRAFOS 

O 30UT. 2003 

H,o _ J23,!ç . 
ASJ URJORlSPM • 

São Paulo, 9 de setembro de 2003 

Uma. Senhora, 

Cumprimentando-a, informo a Vossa Senhoria que o oficio 
0756/2003-SPM, referente ao Processo GINSP nO 72.001.00144.03, oriundo dessa 
Empresa, deu origem às Peças de Informação 1.34.001.004873/2003-07, que foram 
distribuídas nesta data ao Exmo. Procurador da República Dr. Paulo Taubemblatt. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
estima e consideração. 

MELISSAGAR ~~UESILVA 

A Uma. Sra 
Dra. R. Mômc:! tvfagno Âmújo Bonagura 
üD. Chefe ~:l Assessoria Jurídica da Empr;';3:l Brasiip.lra de Correios e 
Telégrafos em São Paulo 
Rua TVfergenthale!', )1l2~ Vila Leopolti~na, SRO P~à.lo-Capi~ 
Cep. 053li-030 

RQS n° 03/2005 - CN -
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CORREIO(, 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVISCN07 

DATADEPOSTAGWII, ~J I. ~ 
DATE DE DÉPOT ilJ ..1.LAO V 

TENTATIVAS -----.! -----.! __ -----.! -----.! __ ~ ~ __ 
DE ENTREGA 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO ' NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

DECLARAÇÁO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

11111111111111111 11111 11111 11111 11111 11111 1111 11l1lil1li1111 
15240203-0 > 75 2 40203-0> FC0463/ 16 114 x 186 m 



DESTINATÁRIO D OBJETO I DESTINATAIRE 
r-------------------~----~~~~-------------------------------------
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

Ao 

1.0. 
) 

N"» -

D PAGO / PAYt: 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU DESTINATAIRE 

--!l&U 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO R.BR~. Tr'lQ~PR 
DO RECEBEDOR SI .-.p3UIT 

M~T .. S8fl~~ 
VEJA, DO OUTRO LAÓO, O ENDEREÇO 

1111 111 111111111 11111111111 1111111111 1111111111111111111 1111 
75240203-0 ' 7S2~ 0 70 3- 0. FC0463/ ' 6 
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Ofício 00039/2004- GINSP/DR/SPM 
São Paulo, 20 de fevereiro de 2004. 

Ao Senhor 
Antônio Rodrigues de Freitas Junior 
Presidente da Comissão Especial de Sindicância da Câmara Municipal de São Paulo. 
Viaduto Jacareí,100 - 12.0 andar - sala 1210 - A 
01380-900 São Paulo,SP 

Ref: CS/CMSP n.o 440/2003 - OF/SSEP/SUISP/GINSP/SPM/00516/03 
Assunto: Encerramento das apurações. 

Senhor, 

Em atenção ao assunto tratado em nosso oficio em referência, informamos que 
continuamos aguardando a finalização das apurações por parte dessa Comissão, para a decisão 
administrativa junto à nossa agência de correios franqueada Luiz Góis. 

Desta forma, solicitamos a gentileza de nos posicionar a respeito do assunto ora tratado, 
já que a obediência aos prazos é fator preponderante para a adoção de medidas administrativas 
aos envolvidos. 

Por oportuno, salientamos, que a ECT acolheu a denúncia dessa casa em 15/03/2003, 
tendo designado uma comissão de sindicância que encerrou os trabalhos em 02/07/2003. 

Sem mais para o momento e agradecendo a atenção que a esta será dispensada, 
firmamo-nos. 

Ate nci 07e 

/// //' /~ 
/ ~_~ I- _ _ _ AI'! ,~~ , V'"\ -- fu-, -RFR DOS S' i1.-S FERR I=TR !\ 

'"";:--'''or Rtltg' .... nal ;'dl'unto de 5a-ú "'ulo Motropol'ltan~ I=rT'nQ "PM ,--" t ." ! lU _ 1"'\ -' ..... .___ •• ___ I!~",~. ,. , 

-------------- --------- - ----
_ r:;t:>rência de lr.spe"z,c/OP .. '$,oftA 

Rua. Jôguaré .~Airf!TI . 5~? ?D.e {:fr;:..! __ '" _C:JI,.. ,~:~ ' ,' :"ccpo:c!!"1e .sdO Pau!o/s.a 
05.190 .. 07(1 
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Câmara Municipal de São Paulo 

SGA 
São Paulo,24 de março de 2004. 

Qflcio nO 77/2004 

Ref: Ofício nO 039/04 - GINSP/OR/SPM 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício em referência, encaminhamos cópia 
reprográfica integral do processo administrativo nO 440/2003. 

Nesta oportunidade, aproveito para renovar . votos de 
distinta consideração e elevado apreço. 

limo. Sr. 
Or. Kleber dos Sa~tos Ferreira 

~L /IAAV-vM ~ Uw--:ç_) 
LIA MARA M. R. CHÁbAS 

Secretária Geral Administrativa 

Diretor Regional Adjunto de ~~o Pau!o Metropnlitana ECTIDR/SPM 
Rua Jaguaré Mirim, 592 · 20~ diloa. - Bloco 11 - Vila Leopoldina 
São Paulo - :::? 

1/ 
/ 

/ L/-~:-::-;::;~"m 
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Oficio nO 7712004 

ILMO. SR. 

DR. KLEBER DOS 'SANTOS FERREIRA 

DIRETOR REGIONAL-ADJUNTO DE SÃO PAULO METROPOLITANA/ECT/DR/SPM 

R. JAGUARÉ MiRIM, 592 - 20 Q ANDAR - BLOCO 11 - V. LEOPOLDINA 

SÃo PAULO - CAPITAL 

l' EM MÃos 

CÓD. 0368 
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mil CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO 
100% BRASIL 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PRT/0250/2003 

AO: ASSESSORIA JURIDlCA/DR/SPM 

CI: CI/SSEP /SUISP /GINSP /SPM/00236/04 

REF.:PROC. 72.0001.00144.03 - ACF LUIS GÓIS. 
Assunto: Encaminha processo 

ÁREA RESERVADA AO PROTO­
COLO 

São Paulo/SP, 02 de abril de 2004 

Em virtude dos esclarecimentos que ficaram pendentes entre a ACF Luís Góis e a 
CMSP, relativos a postagem de impressos da vereadora Titã Dias, cobrados pela franqueada 
como carta comercial, que impediu o encerramento do processo em epígrafe, a Câmara Muni­
cipal de São Paulo, foi oficiada por duas oportunidades (Ofício GINSP/SPM 00516/03 de 
24/11/03 e 00039/04 de 20/02/2004), a nos informar sobre o andamento das apurações da 
Comissão Especial de Sindicância CS 440/2003, instaurada para apurar irregularidades nas 
postagens de correspondências da CMSP, junto a Agência de Correios Franqueada (ACF Luís 
Góis), porém, não obtivemos resposta ao Ofício 0051/03. 

Em resposta ao nosso Ofício 00039/04, no dia 24/03/04 a CMSP nos encaminhou 
cópia do processo elaborado pela CS 440/03, onde no volume 11 folha 687, consta o Ofício 
CES n.O 021/03, encaminhado no dia 14/10/2003 ao Procurador da República no Estado de 
São Paulo, dando conta do encerramento dos' trabalhos da Comissão de Sindicância CS 
440/03. 

Consta também, ( V 11 fI.663 ) a notificação 1.229.221 registrada no 7.° Oficial de 
Registros de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, encaminhada para a 
ACF Luís Góis, concedendo o prazo de 10 ( dez) dias para que a franqueada se manifestasse a 
respeito da suposta irregularidade, sob pena de adoção de medidas judiciais, entretanto, não 
consta nos autos da CS 440/03, manifestação da ACF a respeito. 

Desta forma, enc2!nlnhamos o processo 72.0001:00144.03, para i'lnálise dessa AS­
JUR, quanto a adoção das medidas cabíveis com relação as irregularidades apontadas em 
nosso relatório final. 

DOOl9402 

I , / . -/ 
Atencio~~e!1te, \'1.- . 

,.~ , 

JOA- () Allr- I i~TO ~Ot";'-:A" ~ c.;;,,::-u:'l' iJO .-= _ _ _....,'-/ . - "y '- - :::....-'-"\ . . 1 'I. I .... ~ '\ 
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I 
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Dr. Palmira, para sua ciência: 

Conforme solicitado, ao verificar o andamento da Representação n° 
1.34.001.004873/2003-07 junto ao MPF, fui informado de que esta foi encaminhada 
para o Ministério Público do Estado de São Paulo, conforme ofício nO 21.449/03, pois 
o Sr. Procurador Dr. Paulo Taubemblatt entendeu ser o assunto tratado na presente 
Representação de competência daquele Órgão. 

São Paulo, 15 de abril de 2004. 

Rod~ê lerC:m 
Estagiário -~AB/~ 25.538-E 

1~'JJ~D)\i-'r 
.. 
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Ministério Público Federal - MPF 
Procuradoria da República em São Paulo Extrato do P.A 

Data: 14/04/2004 

Hora: 11:25 

Página 1 de 1 
ARP - AcompanQamento de P.A. 

NO do PA 1.34.001.004873/2003-07 Data de Autuação: 10/09/2003 Tipo de PA PEÇAS DE INFORMAÇÃ 

Ação: IPL: ICP:: 

Localização: 31/10/2003 - MINISTERIO PUBUCO ESTADUAL SÃO PAULO 

Vinculação: 10/0912003 - GERAL 

Distribuição: INATIVO: 31/1012003 - PAULO TAUBEMBLATT 

Resumo 

JO OFICIO -CRIMINAL 

A REPRESENTADA MANTEVE CONTRATO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO PARA ENVIO DE 
CORRESPONDtNCIAS, QUANDO, NA VERDADE, SÓ QUEM PODERIA FAZt-LO SERIA A AGtNCIA CENTRAL, 
RELACIONANDO VOLUME DE CORRESPOND~NCIAS SUSPEITO, POSTO QUE MAIOR o VOLUME DE DETERMINADOS DIAS 
DO QUE A COTA ANUAL DE CADA VEREADOR 

Outros Números/Numeração ~ternativa 
440/ 2003 xx OUTROS 

72.0001.00144.03 

Nomes/Partes 
Interessado EBCT 

xx OUTROS 

Requerido ACF LUÍS GOES - FONTE AZUL S / C LTDA ME 

" Ú~ tima Ocorrência 

1 

) 

31 / 10/ 2003 - 1426-Encaminhamento Outro Órgão - crime - Autos das Peças de Informação 
encaminhados ao M2nistério Público do Estado de São Paulo - MPE/ SP, conforme Ofício n° 
21.449/ 03, de 29.10.2003, do Excelentissimo Procurador da República, o Dr. Paulo 
Taubemblatt. 

Total: 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULA
.----

N° no setor / Data: 03/11/2003 Hora: 10:37:31 
Local de entrada 
Tipo do documento 

Número do documento 

Origem do documento 

Assunto 

14050502 - SUB-AREA DE APOIO ADMIN.- PROTOCOLO GERAL 

01 -OFÍCIO 

21449/03 Volume: 004 
CAPITAL 

0081 -PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

Situação atual 

Local atual 

Local anterior 

Volume atual 
Número da remessa 

OI -EMANDAMENTO Data:13/11/2003 Hora: 12:51:35 
61021102 -PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA_ R:WLúl'P) 1-ertCU51 jlG. 

11040200 - SUB-AREA DE APOIO ADMIN. - EXPEDIENTE DO GABINETE DO P.G.J. 

005 
0000941 /03 

Solicitante/lnteressado ----------------------..,------r­
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Interessado 

OFÍCIOS: 

OF.: 0008251 /03 11040200 - SUB-AREA DE APOIO ADMIN. - EXPEDIENTE DO GABINETE DO P.G.J. 

DESTINATÁRIO: EXMO.SR.DR. PROMOTOR DE JUSTIÇA 

CARGO: SECRETÁRIO EXECUTIVO P.J . CIDADANIA 

ENVIADO EM: 13/11/2003 

OF. : 0008252/03 11040200 - SUB-AREA DE APOIO ADMIN. - EXPEDIENTE DO GABINETE DO P.GJ. 

DESTINATÁRIO: EXMO.SR.DR. PAULO T AUBEMBLATT 
~ 

CARGO: DO. PROCURADOR DA REPÚBLICA M.P.F. 

ENVIADO EM: 13/11/2003 

GAIMP - Centro de Informa,ica - Sistema de Controle de Protocolo 

r-' . . -
RQS I I

U 03/2005 - C:N 
CPMI- -_ CORREIOS 

Fia N° 167 O 
-3 51 5 . 1 3 

Doc. ___ _ 
c 1 

Emissã!!: 26/04/2(1114 SIlR-,',REA or, APOIO ADMIN.- PROTOCOL~ CE~,'"L 
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DRª PALMIRA; 
'-

Estive no Ministério Público no dia 28/04, mas não consegui verificar o processo 
porque eu estava sem o substabelecimento. 
Retornei no dia 29/04 e juntei o substabelecimento e verifiquei o processo. Não 
consegui localizar a notificação com data de 22 de setembro de 2003 - Protocolo nº 
1229221, então verifiquei os últimos andamentos. 
Tirei cópia destes andamentos como também das declarações dos sócios da ACF. 

Denise 
29/04/04 

. RQS nO 03/2005 • CN • 
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EXCELENT(SSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTiÇA O DRIS~ 
PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA CIDADANIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP. 

AUTOS N.o 0104247/03 

~ . ...... , 

·r" · 
: ~:. ; 

; :1001: " 

(.--...•• ~) 
.' . .: ~ -

.~. , ....... ;.. 

"" " ' •..... ; ~." 

~ I ' ',: 

.... : : 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS (E.C.T.), empresa pública federal, criada pelo Decreto-lei n°. 509/69, 
Diretoria Regional de São Paulo, por seu advogado que esta subscreve (doc. anexo), 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada da procuração, 
bem como do substabelecimento anexos. 

São Paulo, 29 de abri de 2004. 

ULLO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos 26 dias do mês de junho de 2003, às 15:00 hs., compareceu a este gabinete da 

Promotoria de Justiça, na presença do Márcio Fernando Elias Rosa, 10° Promotor de 

Justiça da Cidadania, o declarante HUMBERTO DOS ANJOS BARREIRA.., 

JÚNIOR, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o n° 

21.716.250-2, acompanhado do seu advogado Dr. Clito Fornaciari Junior, OAB sob 
~ 

n° 40564, para prestar as seguintes declarações: 

É sócio da empresa F ante Azul S/C Ltda, agência de correio franqueada Luís Góes, 

figurando como sócio também o sr. Dorival Lunezo Fernandes. 

A empresa do declarante prestou serviços para a Câmara Municipal de Sãb Paulo por 

aproximadamente 10 (dez) anos. Os serviços oferecidos para a Câmara eram o de 

retirada, coleta e postagem de objetos, ~~ eo~dição d6 franqueada !la EBCT. 

Não foi formalizad0 !"lllaiquer avença ou contrato escritu, havendo apep..~~ um acordo 

verb~l .. \ .. época do início da prestação C8S se:--:!ços a empresJ. de dec1<m:mte iniciava 

suas atividades, com apenas í ano e 6 w~:;es, e por meio de contato estabelecido 

com servidv:-~~ uci. CâlIlara Municipal, a elllp:~~3a passou :! !"ec~be; vUfre:spülldências 

que deveriali ! -ser post:!das. O declarante não se recorda uus ;ervidoree que 

~~tabele'2~réilli ~: .ir::::";!"O aiu~te, acreditando tr!!t~r-se de sei -. . ff1o:re/2OQS.c&~ • 
C'AM' • CORRE'OS 

WILMA. O contato inicial foi estabelecido por sell sócio DO "f'~.-o declarante 

16 7 3-,- \ . ' i 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

acredita ter sido um assessor do então Vereador Almir Guimarães, a pessoa que lhe 

recomendou que estabelecesse contato para a prestação dos serviços. Desde 1993 a 

empresa passou a recolher correspondências junto ao setor da expedição da Câmara. 

A entrega era efetuada à vista de uma requisição de serviços emitida pela Seção de 

Expedição. A empresa efetuava a postagem e emitia um controle com a totalização 

da máquina de franquia. O controle era manuscrito, idêntico ao exibido nesta 

audiência. Os pagamentos deveriam ser formalizados quinzenalmente e por ocasião 

da liberação dos cheques a empresa emitia uma NOTA FISCAL, ou RECIBO DE 

VENDA DE PRODUTOS.Os cheques eram emitidos em favor da EBCT, e a 

franqueada poderia reter uma porcentagem calculada sobre o montante, de 10 a 15%. 

A empresa do declarante era a emitente dos recibos de venda de produtos e serviços, 

e os cheques emitidos em favor da EBCT. O declarante jamais dissimilou prestar 

serviços em nome da EBCT e todas as transações eram feitas em nome da Fonte 

AzuI.Passados aproximadamente quatro ou cinco anos, a Câmara Municipal passou a 

retardar a emissão dos pagamentos, obrigando o declarante a estabelecer contato com 

diversas pessoas ligadas à Câmara. À época foi informado que o servidor conhecido 

por Bezerra era responsável pela contabiliaade e emissão dos cheques, e por diversas 

vezes, o declarante chegou a entrevistar-se para a liberação dos valores. Os serviços 

prestados para a Câmara Municipal não representam mais do que 25% do 

movimento anual da franqueada. O declarante esclarece que os créditos que recebeu 

da Câmara jamais totalizaram mais do que 25% da receita anua1.0 declarante efetuou 

um levant?rnento ir.forrr:~! dos valores que ;-.:.:cbetl .da CâmarR, e qü::: totüEzaram 

aproximadamente R$ 7 ou 8 milhões, e o faturamento total ou bruto, no mesmo 

período, foi de a~:~'.·.iii.J.aüi:1mente R$ 70.000.000,OU.A contratação da Cúii}ri;;Sa do 

dee1âí2.~t~ não era desconhecida de servidore:s e rr.p.~n10 .:!~ '-'ereadores da Câmara 

Municipal, sendo comu!!! í!ne asspsc;;ores de Vereauores diretamente r0.~t~S'3f:':m 

wlTes!lonóencias n!!. :lgência f!":!!1queacta de propnedade rll) rleclarante. Hs~!arece, ~'::' 

11 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

para pagamento da Câmara.A empresa recebia apenas por serviços assim prestados: 

a) a postagem de objetos recolhidos diretamente na Câmara, junto ao setor de 

expedição; b) postagem de objetos diretamente entregues na agência, mas 

acompanhados de requisição. Eventualmente os servidores da Câmara Municipal 

solicitavam que fossem retirados objetos dos gabinetes dos Vereadores. Os 

pagamentos eram efetuados por meio de cheques emitidos em favor da EBCT. A 

empresa depositava em conta corrente titularizada pela EBCT, salvo quando havia 

atraso no pagamento.Por vezes, o atraso nos pagamentos da Câmara inviabilizaram o 

depósito nas contas da EBCT, e o declarante era obrigado a depositar os cheques em 

conta diversa. A franqueada é obrigada a quinzenalmente prestar contas para a 

EBCT, creditando em seu favor o montante devido e a apurado a partir da 

movimentação da agência, independentemente dos pagamentos recebidos pela 

franqueada. O atraso nos pagamentos da Câmara obrigavam a franqueada a antecipar 

créditos para a EBCT, e os depósitos posteriores feitos em contas titularizadas pelo 

declarante, seu sócio ou pela empresa, eram uma forma de compensação de créditos. 

O declarante chegou a repassar dois cheques emitidos pela Câmara para o Df. 

Adriano Augusto Mascarenhas de Faria~ engenheiro civil, como forma de quitar 

débitos da empresa. O referido engenheiro não possui nenhum tipo de vinculação 

com a Câmara Municipal e o declarante acreditava fosse lícita tal conduta. A EBCT 

jamais endereçou qualquer reclamação para a empresa do declarante em razão de 

débitos.O declarante não mantém contato pessoal com nenhum Vereador e jamais 

transacionou ~om '1llai(plf~r dos Presidente~ ria C,~mara Municipal () deç.larante 

manteve cC:G~ato com servidor conhecido por Bezerra, que atu~ na contabilidade da 

Câinara, para viL!!]!!iz::;" :}s pagamentos devido~, como também c()r.~~~e os 

servidores Gilberto, Bashio, Odair, todos da C!lInc!l a. Com tais servidores os 

cún!::!.tos eram efeiuados para tro~a de informações ~uanto a coÍeta de ubjeTOS, 

r~paSSal v-alores eL~ . O declarante nã0 iTI?1J.tém id:::.çao de ami:.aiuc ,-,um quaiauer 

servidor da Câmara.Por fim , o declaru'nte esclâr~ce que tomou (:'_,!lheelment!"\ do 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

desejo da Câmara, há aproximadamente 5 ou 6 anos, em promover licitação para 

contratação de empresas franqueadas dos Correios, mas foi informado que a própria 

EBCT entendia ser desnecessário o procedimento licitatório. 

NADA MAIS HAVENDO, encerro o presente termo. 

ftmior 

advogado 

RQS nO 03/2005 - CN "I 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TEMIO DE DECLARAÇÕES 

Aos 26 dias do mês de junho de 2003, às 15:00 hs., compareceu a este gabinete da 

Promotoria de Justiça, na presença do Márcio Fernando Elias Rosa, 10° Promotor de 

Justiça da Cidadania, o declarante DORIV AL LUNEZO FERNANDES, brasileiro, 

casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o n° 4.287.642-4, 

acompanhado do seu advogado Df. Clito Fornaciari Junior, OAB sob n° 40564, para 

prestar as seguintes declarações: 

É sócio da empresa Fonte Azul S/C Ltda, agência de correio franqueada Luís Góes, 

figurando como sócio também o sr. Humberto dos Anjos Barreira Júnior. 

A empresa do declarante prestou serviços para a Câmara Municipal de São Paulo por 

aproximadamente 10 (dez) anos. Os serviços oferecidos para a Câmara eram o de 

retirada, coleta e postagem de objetos, na condição de franqueada da EBCT. 

Não foi formalizado qualquer contrato escrito, havendo apenas um acordo verbal. À 

época do início da prestação dos serviços a empresa do declarante iniciava suas 

atividades, com apenas 1 ano e 6 meses; e por meio de contato estabelecido com 

servidores da Câmara Municipal, a empresa passou a receber correspondências que 

deveriam ser postadas. O declarante é o encarregado de captar novos clientes e na 

época foi informado por seu sócio que a Câmara Municipal necessitava de serviços. 

O declarante travou o primeiro contato com o funcionário de prenome GILBERTO e 

depois C~~g0U a visitar c gabinete dos verea.:!cres, oferecendo sp.mpre 8S ser':iços de 

sua empresa. O declarante foi informado que a Câmara, 4uando necessitasse, 

encaminharia c;;::~::,pci1ütncias para que fossem postadas pei?,. frar..C;~H:::ada. A 

Ci'lma.:-:., ~el0 que foi informado, contava COE! aper::-t<: 2 shninas de franquia e, pO!' 

vezes, necessitava repa.ss~r para Mender a demanGtl. existente. O decla!::!.nt~ foi 

inf~!"mado, ainda, qlle a.lgum ~ervidor da Cimara eiti.u~ril! o contato p~!"?- que to",,<>m 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

aproximadamente a empresa prestava servIços para a Câmara. Os pagamentos 

deveriam ser efetuados quinzenalmente, no entanto, tornou-se comum os atrasos 

motivados pela demora na emissão de cheques da Câmara. O declarante não 

acompanha a contabilidade da empresa, atuação a cargo de seu sócio, mas sabe que a 

movimentação solicitada pela Câmara não representa mais do que 20% do 

faturamento da franqueada. O declarante esclarece que jamais foi informado de 

qualquer irregularidade, seja pela Câmara ou pela EBCT.O declarante não mantém 

relação de amizade com qualquer Vereador ou servidor da Câmara e com eles jamais 

transacionou. 

O declarante apenas estabeleceu o primeiro contato e eventualmente recolhia objetos 

que deveriam ser postados e efetuava o recebimento de cheques. Em regra, a 

atividade externa era feita por empregados da sua empresa. 

NADA MAIS HAVENDO, encerro o presente termo. 

10° Prbm t r de Justiça da 
I 

Cidad~nia 

'--..;> .' " . ------ i _ 
. ... ~~~~ ... \.:. ... - (~c......~ ~<.. \,...-

/ \ 
Df. ( :iito FOíllaciari Junior '-\ 

advogado 
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Câmara Municipal de São Paulo 

São Paulo, 09 de outubro de 2.003. 

Oficio CES n° 020/03 

Prezado Senhor Promotor, 

Em virtude do encerramento dos trabalhos da 
Comissão Especial de Sindicãncia, instaurada com o objetivo de apurar 
as denúncias de irregularidades no contrato com a EBCT (processos 
administrativos n° 1709/01, 76/02 e 1355/02, encaminho cópia integral 
dos autos objeto da sindicãncia. OutrossIm, neste ato, entrego ainda os 
documentos originais sigilosos dos quais não foram extraídas cópias, 
obtidas por determinação da MM Juíza Luciane Jabur Mouchaloite 
Figueiredo (fls. 434/435), em envelope lacrado. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e 
consideração. t, ": 

•.. : ...• 

d4:a;~4IAdK~. 
ANTÔNIO RODRIGUES' DEFREITAS JR ..... .. 

Presidente 
Comissão Especial de Sindicãncia 

A H' I t- · n ,- ~!T '!: nr- ;. I,T'T'('"I\TIO l\IrARQUES . o : ,xr.e en .1 SSlI:r1 o _._. ' .. n. . ..J V Iv fi 'I -,- _'1'1 _._. -

:DD. Prurnn!'"r de JUStiÇR e Cidadania da Capital 
Rua l'.'!inas Gerais, 316 
FONE: 3017-78ófl [:'.;;'X: ~a17-7R72 

<"':"", 
=: .': .. 

,-~"". --
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

DT.3 - Exp.2 
Oficio nO 2093/2003 São Paulo, 29 de outubro de 2003. 

Proc. CM nO 440/2003 

Assunto: Apuração de denúncias envolvendo irregularidades relativas à contratação e 
pagamentos efetuados em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
EBCT, nos autos dos processos administrativos nOs 1709/01, 76/02 e 1355/02. 

Ref.: Memorando GAB/PRES nO 169/03 de 07/04/03 

Senhor Promotor, 

Conforme decisão da Mesa Diretora desta Edilidade, publicada no 
DOM de 23/10/03, estamos encaminhando a Vossa Excelência cópia xerográfica 
autenticada de inteiro teor (capa a capa) dos autos do processo em epígrafe -
volume I e volume 11 - que trata da instauração de Comissão Especial de Sindicância 
para apurar denúncias envolvendo irregularidades relativas à contratação e 
pagamentos efetuados em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- EBCT. 

Na oportunidade, aproveitamos para reafirmar a Vossa Excelência 
os protestos de consideração e apreço. 

...... 

:::xmo. S í. 
Dr. Saad Mazloum, 
nn no Promotor..J- 1 •. _ 4 :.- . ..., r<!:I ,...:G·--'- ... ·Ia ..J_ Capi+~1 Llu. \J UC '\.IU ~t!":-* ..... ~~ \""i QUC:U I \,A C~ . :. :... • • 

Ministério P:'lh!!r.0 ~: .. - t=:::~ ~. : ::; Sac ?G:L::~ . 

... . :: .. ::. 
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1\ U r LA!{VUSO DE MELLO TUCUNDUV A 
JOÃO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

2 0 

Ruy Cardoso de Ml!lIo Tucunduv~ 
Gild;o Mercia Lopes F. .los Sanlos 

Jo~o P~ullno Pinto Telxelr~ 
LAura Conceiçiio Pereira 

Gustavo Mainardi 

José Alberto Weiss de Andrade 
Ruy Cardozo de Mello Tucunduva Sobrinho 

CONTRA RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 

recorrente - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
recorrido - GILBERTO MEDEIRO DA SILVA 

processo n° 01756200303602006 - 36a Vara do Trabalho de São Paulo 
0- Capital. 

e Pelo recorrido: 

", f 

EGRÉGIOS JULGADORES 

I 

A r. sentença que julgou improcedente 
o Inquérito Judicial para apuração de justa causa para demissão do 
recorrido, deve ser mantida em todos os seus termos. 

o Magistrado com sabedoria e a 
sensibilidade própria do julgador, observou a gravidade da rescisão de 
um contrato de trabalho, alertando sobre a necessidade de uma prova 
forte e clara, para que se justificasse a violência pretendida. 

II 

o pleitc inicial fonnulado pela 
rel:orrerte ~ ~t rescisão do contrato de h"abalhvi ~l:a re::.zão de suposta 
insubordinação e dpl::;íc1i.a nr. COffiV0!tamento do recorrido. 

, ~ RQS nO 03/2005 - CN o 

o _ • CP.MI _ CORREIOS 
. " A. suposta c~n~uta sena. C~·ãL E:IlZa~a 

rela p0 stage:n ,~.::: ~ .. \·~·::::-:~íYii.1~n':'lr\. par?. 9r/~:::~a halnon~:'H1~; l·\~n51.Ct. 9-.g-}~ 
i -

, .•.... 
Praça ~:.( ;berdade, nO 190, 9° andar, Centro, São Paulo. SP, CEP: 01503-OlC - 7 .:1efones: ~ml) ~?71.5654, ~271.8373 o 000 o 

e-mails:govrcmt®sti.com.br/adv.joaopaulino@uoJ.com.br 



--- JOÃOPÃULIl~Õ P~;(;J..i:~~~v y fi 3~\NSP 
ADVOGAOOS ASSOCIADOS 

Ruy Cardoso de M ello Tucunduva Joao Paulino Pinto Teixeira José Albert W I d Andrad i ~FL ~~Q l\ 
Gild~ Merdil Lopes F. dos Simtos Llura Conceiçi o Pereira Ruy C ... doio de M:llo ;u:n~uva Sob~nho ~. ~ 

Gustavo Mainardi e-" 

D~/S~ 
deveriam as correspondências ser franqueadas apenas na Agência 
Central da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - E.B.C.T. 

IH 

No entanto, o que restou provado, é 
que o recorrido não possui poder para decidir para qual agência as 
correspondências deveriam ser franqueadas. Na verdade quem toma a 
decisão é o süperior do recorrido, isto é, o diretor do uDT -6", a quem 
os funcionários do " AG-9" estão subordinados. 

A análise das provas demonstram que 
a instaw'ação do inquérito contra o recorrido tem motivação política, 
onde os superiores hierárquicos, responsáveis pelas decisões, não 
foram afastados ou punidos. Como muito bem observou a r. sentença 
atacada, aliás. 

IV 

Efetivamente, o recorrido não po~sui 
poder decisório, como ficou demonstrado nos depoimentos colhidos 
em audiência. . 

o envio de correspondência à agência 
franqueada, sempre aconteceu com ordem superior, nunca foi enviada 
qualquer correspondência à revelia dos supenores, conforme 
esclarecen1 as testemunhas a fls. 264/265. 

A lirnitaç50 ';' .. da autoridtlde e 
autonomia era t2'_ínanha, que os funcionários do setor d.e expedição 
"AG-9" não eram Sut-0iJ.inados ao recorrido, res-pondiam dire~~.iHen.te 
ao diretor do "DT-6", a quem também o reC0.iTido estavB subordi.."!ado. 

1'-JB. ;êa1id~de a funcão es~~;:ffic~ do 
, ~ --~~--~~~~ 

:ecor.iid.o PTa vérificar a r..ota de cada vCieaduT 
cOITe~pondência, cürJ0rrne iPiormado a fls. 262. 

t-l fr~nqUE';:H or~~ 00/2005 . CN • 
I CPMI ..:.. .CORREIOS 

~I ...... 168 2 I rS. _ 
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;: ~1i1 ils: govrcmt®sti.com.brf adv.joaopaulino@uoJ.com.br ~ 5 1 5. 1 3· · ..... 



e 
ç 

Ru y Cardoso d .. M ,'lIo Tucundu"a 
Gilda M ercia Lopes F. dos Santos 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

João Paulino Pinto Teixeira 
bura Conceiçio Pereira 

Gust~vo Mainardi 

v 

Nunca uma correspondência foi 
enviada sem autorização dos superiores" assim como" nunca uma 
correspondência deixou de ser enviada em descumprimento da ordem 
recebida. 

Não há insubordinação, não há 
desídia, o trabalho sempre foi desenvolvido a tempo e hora. O setor de 
expedição sempre funcionou na mais perfeita ordem e disciplina. 
Nunca existiu QUEBRA DE CONFIANÇA. 

VI 

Pelo exposto" requer à Vossas 
Excelências, dignem-se negar provimento ao Recurso Ordinário, 
mantendo a r . sentença atacada em todos os seus termos, tudo por ser 
medida de inteira 

JUSTIÇA! 

São Paulo" 19 de novembro de 2003 

JOÃO PAULINO PINTO TEIXEIRA 
OABjSP 41.840 

RUY CARnoso DE MELLO TUCUND'L-rv A 
OABjSP 7.239 

RQS nO 03/2005 - CN -
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Promotoria de Justiça da Cidadania da Capital 

PJC-CAP 248/03 

TERMO DE DECLARACÕES 

Aos nove dias do mês de março de 2004, às 

15hs35mins, nesta cidade de S.Paulo - SP, na Promotoria de Justiça da 

Cidadania da Capital, onde se encontrava o EXMO.SR.DR.SILVIO 

ANTONIO MARQUES, Promotor de Justiça, compareceu o Sr. GILBERTO 

MEDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, RG n° 11.097.530, CPF n° 

022.459.268-89, funcionário público municipal, residente à Rua Japurá, 43, 

apto 66, Bela Vista, São Paulo/ SP acompanhado do seu Advogado Dr. Ruy 

Cardoso de Me"o Tucunduva, OAB! SP n. 7239, sabendo ler e escrever, 

declarou o seguinte: O declarante trabalha na Câmara Municipal de S~o 

Paulo desde 1983, sob regime Celetista, exercendo atualmente a função de } 

Assistente Parlamentar junto a Diretoria de Serviços Gerais n. 09 (DSG 09). 

O declarante, no exercício de suas funções, recebe e encaminha 
" 

correspondências dos vereadores e da própria Câmara Municipal de São 

Paulo. Em relação à apuração efetuada pela Comissão Especial de ~J 

Sindicância instaurada pela Presidência da Câmara Municipal de São ~ 
Paulo, que visava verificar eventuais irregularidades na remessa de 

correspondências. o declarante tem a dizer o ~:~ue segue. Em relação r , \ 
infringênc!a da claúsula contratual segundo a qu~i sc~e:nte a Empre~ .. \. :r 
Brasileira de Correi0~ ~ Te!égrafos (f::BCT), agêii~ia central. poae!"!8 êilVi "'-, \) 

"",," 
('Qrrespo:!dp.ncias, o declarante afirma que quem e~~~rninhava parte das ~, , 
correspo:1dências à agêm~ia franq"~ada Luis Gúes (emprE!~~ p~rt:c~!a:) 

era,-,I ús nróorios vere:!dores, entre sles .José Me:;!~r. J00 ji Hãto, Robei-~':::, 
I I ; # 

Tr!poli ~ outrc~. () c8::~::;:rant6, Iilediãiíta ord~;-n superior (seJiui! ;-; . S ~1~rmOO5 - CN -
~ . . . . ~P.Ml . CORREIOS 
Giretor CI d v ~r. r{ene Gonçalves Barreto), Oem como dü airet li geral-oa 

Câmara, também encaminhava correspondências exc"dent S5:~ 
''A'I' • ..,. 
[ / 

.,J.. :::;;;:-~ ~ 
. 

gd::=-:IMrR~Fl~rÃÍ. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Promotoria de Justiça da Cidadania da Capital 

mesma agência fr~nqueada. Quem indicou tal agência franqueada foi o ex­

vereador e hoje deputado federal Paulo Kobayashi. Posteriormente, a 
< 

referida agência tornou-se prestadora de serviços por mera comodidade, 

tendo em vista que facilitava o serviço de remessa de correspondências. A 

própria Câmara Municipal possui duas máquinas franqueadoras através 

das quais é possível franquear cerca de seis mil cartas por dia, ou cerca de 

seis milhões cartas e impressos por ano. O declarante esclarece que a 

referida máquina de franquear é recarregada, em regra, mensalmente, 

sendo que a Câmara paga cerca de R$ 1.500.000,00 à R$ 3.000.000,0 

por ano pelas máquinas franqueadoras e pelos serviços prestados pe 

agência franqueada Luis Góes. O declarante esclarece que cada vereador 

pode encaminhar sessenta mil cartas e trinta e seis mil impressos por ano, 

mas nem todos utilizam tais cotas, de modo que o total gasto por ano pela 

Câmara varia normalmente. O declarante informa que todos os vereadores 

da Câmara Municipal de São Paulo, inclusive o Presidente Arselino Tatto; 

sabiam que a agência franqueada Luis Góes prestava serviços para 

Câmara Municipal de São Paulo há dez anos. O declarante informa que há I/) 
dez anos a agência franqueada Luis Góes presta os serviços e emite notas _ 

fiscais e recibos, para depois receber as importâncias da Câmara. O recibo ~ 
no valor de R$ 2.315.168,50 é apenas um entre vários emitidos pela 

agência frar.~ueâda mC~Gionada. Seguíido o. declarante, tais recibos 

discriminam os serviços prestados pela agência franqueada mencio!1ada. O 

declarante afirma qu~ os recibos que tem valores inteiros (exempIG: fI. 7~ 
" 

de ~$ 23u.úilO,OO) se. referem a vár!0s portes CüjOS valores da .tabe~a ~ 
r!e,:!onal do ccrrSiv V&ííaVam entre R$ GAQ a R$ 2. ~~. Q uct;iaraflle nao 

sabe por que a tesour;::;--:a da Câmara Mun:cipai não p.xigiu rê;cibos 

~:;:::;:~O~nt~:~~' afi::;::e ::::~;~:ia d;:rte ~~~1~~=~~r~~~ 
deC'!flrantp "firma ';'J" " ('~ntrc!e sobre a quan!idaóf <i" 'CI~~!.'&'1C'''''. : \ 

. 3$15 ... 1~~~ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Promotoria de Justiça da Cidadania da Capital 

valores sempre foi feito pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo. 

Em alguns casos o vereador ultrapassa a sua cota e acaba pedindo que 

outro vereador lhe ceda parte da cota dele. Em alguns casos, alguns 

vereadores pediram cotas extras de 10 a 20 mil correspondências, as quais 

eram autorizadas pela Mesa Diretora da Câmara. A irregularidade 

referente à inexistência do número do CNPJ ou endereço da agência 

franqueada (valores de R$ 200.000,00, R$ 1.200.000,00 e R$ 600.000,00 -

fls. 50, 5 e 7) somente pode ser esclarecida pela Tesouraria da Câmara. O 

declarante esclarece que somente a parte excedente, não suportada pelas 

máquinas franqueadoras, era encaminhada à agência franqueadora. 

Ademais, não havia na Câmara funcionários e espaço para atender a 

demanda. Atualmente, todas as correspondências são encaminhadas 

através de mala direta e pelas máquinas franqueadoras. O declarante ficou --- -------_._--
sabendo que os cheques referentes aos pagamentos dos serviços eram -- .. _ . . .. _ •.. _---
emitidos na forma nominativa à Empresa Brasileira de (~<?~ei~s _ .~ _ 

.~.grafos (EBCT), m.as eram ent.reg~~s à agência franqu~adºfª .. . k~i~- . ­

Gc?~~. CQn!uçfo, n~o ficou sabendo que a referida agência franqueadora _. li) 
e~~ossava os títulos e ()s depositava em conta que não er~ ,!a E.I?~!.:._.O f\ I 
declarante sabe que os sócios da agência franqueadora Luis Góes eram os ~ / 

Senhores Dorival e Humberto, não se recordando do sobrenome dos 

mesmos. O (;ontrole da 4uantidade de correspondências era feita pel~-~ 

próprio setor do decla!"ante, através de requisições expedidas pelol: i 

gabinetes (jas vereadoões. QuanGo os "'~readcres encaminhavam a$ " . V 
Cüiíêspondências para a agência franqüG2dora Luis Góes, eles enviavam\._~Jd . 
êG setor do de.::larante uma r~nl.~~~icão nar~ que f0~~-= efetuaao o controle. 

I 01 I _ 

O declarante infor~~ que i::l tesouraria da CârTiara e o Tribl!~~! de Cont~ 
. \ " 

do iviui licí pio tt~ ;-z:~:;:·; :ç: :;:::~;-c :1$ !otéiic f;;d~ios il0S c.::~ ~ ~;:;;:, _::l!:.:;~ c-:·:t~ ", 

corre=pondências dos vereadores de São Pat!:c. O ú~c,atMl~~ªS~~~ '\ 
al·n..Ja QU~ 0 nT ~~ !n::,,"::"-·rl·a .--lA Servl'ços Ge--I's n. ~a\ +e. , .-~ ::~ -~S!"" ~ lU • - - ~ \~ .. _-- -"" Id . -, - _;..J~ ""' J.U~'U 
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

.>. 

PJC-CAP 248/2003 

1 - Oficie-se à Diretoria Geral de Serviços Gerais 6 da Câmara Municipal de São 
Paulo requisitando, em 30 dias: a) cópia dos livros e requisições relativos aos nomes dos 
vereadores, quantidade de correspondênciaS, valores e números de requisições dos 
vereadores (relativos às máquinas franqueadoras e correspondências encaminhadas à 
agência Luís Góis); b) relatório de todos os pagamentos efetuados à ACF Luís Góis, desde 
a primeira contratação, há cerca de 10 anos. Encaminhe-se cópia de fls. 1.835/1 .845. 

2 - Aguarde-se 45 dia 
representante da ACF Luís óis . 

onclusos, inclusive para que seja designada a oitiva de 

o MARQUES 
otor de Justiça 

" 

3515.13 

(9{) 



MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

São Paulo, 31 de março de 2004. 

Oficio nO 1491/2004 
PJC-CAP nO 248/03-10° PJ 
(Pede-se o uso dessas referências) 

SENHORA DIRETORA, 

Tendo em vista a necessidade de instrução do 

procedimento em epígrafe, requisito a Vossa Senhoria que, no prazo de 

30 (trinta) dias, envie: 

a) cópia dos livros e requisições relativos ao nomes dos vereadores, 

quantidade de correspondências, valores e números de requisições 

dos vereadores (relativos às máquinas franqueadoras e 

correspondências encaminhadas à agência Luís Góis); 

b) relatório de todos os pagamentos efetuados à ACF Luís Góis, desde a 

primeira contratação, há cerca de 10 anos, conforme cópia anexa. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Senhoria protestos de 

consideração e apreço. 

A iiustríssima Senhora 

SIL VIO ANTON;::; fdARQUES 
10° Promotor d~ JiJstiç.& 

DIRETORA DE ~c~v! .... !\~ t:~DAIS 6 ._. --== _ .y __ .... -.r ... -a. 

\fl3dulo je~afeí, n° 100 - SO i:Sllciar 
CEP.: ü '13i~-G20 
NESTA 

RQS nO 03/2005 - CN -
. . _ CPMJ ,. CORREIOS 

~'.!!! Major Quedlnho, 90, 6° andar - CEP 01050-03C - ",dntro, S~~ Pl'IIJI':,' , 16 8 8 
Telefone: 257-2899, Ramal 118 - Fax: 257-'1557 F !~ 
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À CHEFE/ASJUR 

Solicito conhecer o atual andamento do processo, que agora tramita perante o 
Ministério Público Estadual. Os representantes legais da ACF LUIZ GOES 
apresentaram declarações, bem como o então encarregado Gilberto, que não foi 
demitido porque o Inquérito Trabalhista foi julgado improcedente. 

Após, solicito encaminhamento à GINSP, visto que nossa verificação se deu em 
virtude de solicitação daquel , conforme CIISSEP/SUISP/GINSP/DRlSPM -
00236/2004, de 02104/04. 

CINTIA MARIA SARI\II .... ~rvt 
CHEFE DA SEÇ O D 
03/05/2004. 

RQS nO 03/2005 - CN -\ 
CPMl • CORRElOS 
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